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a, 20f a 202, 243. 
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Müller. Pags. 6, H9, 193. .. 
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Ao Dr. Jo1lo Neri, da Directoriâ Geral de Saude Publica. Pags. 
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3, H8. . ., 
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ff3. . . 

A Fernando Martins da Fonseoa, da Aclministt•ação dos Correios de 
S. Paulo. Pag. 3. · · 
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. 78, H3. . . 

A Hugo M~rtins Ferreit·a, da Sect·etaria ele Policia. Pag. 4. 

A Manoel Jansen Müller. Pag. 6, f74. 

A .Tosá Alcibiades de Olivefra Guimarães, da Administl':tção dos 
Cor•reios de S. Paulo. Pags. a, 202. · · 
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Ao Dr. Carlos Augusto de Oliveira Figncit·odo, •. Min\'1tt·o do Supt·omó 

Tribunal. Pag. f 1. '' ,, ,, . 

Ao Dr. Djalma Mendonça, juiz substit~1to do Alto Juruá.. Pag. ·fi:' 

Ao Dr. Venancio Neiva, juiz federal no Efi;ado ela Parallyba. 
Pag. f2. . . · · 

o 
Ao Dr. Virgilio ele Sá Pereh·a, da Cõr·te de Appell:tçn.o rio Dist.ricto 

Fcdm·a!. Pag. 12. · 

Ao Dr. Am·e!io Domingues de Sonza, medico do Exercito. Pags, 
18 a :19, 88, 98. 

A .Toilo da Costa, funccionario da E. de F. C. do Brazil. l'ags. 
1!!, 88, 98. 

A Francisco Roberto Monteil·o Silva, amanuense dos Correios. Pags. 
20, 104. 

Ao Desembargador João Alves de Castro, do Tribunal de Appellação 
do Acre. Pags. 34, 37, 43, 80. 

Ao Dr. Raul de Almeida Magalhães, inspector sanita rio da Dire
ctoria de Saude Publica. Pag. 37. 

Ao Dr. Affonso Lopes de Miranda, desembargadot• da Côt•tc do 
· Appellação do Districto Federal. Pags. 64, U6, 309. 

A Cicero Pereira de Almeida, da E. de F. C. do Brazil. Pags. 
65, 8:1. 

A Antonio I•'rancisco Liberato, agente fiscal no Estado do Ama~ 
· zonas. Pag. 81. 

A Edmundo Dantés dos Santos Pereira, d:t Administt;açiío, (!os 
Correios de S. Paulo. Pag. 9:1. 

Ao Dr. Oscar Fredet·ico ele Souza, d:L Escola de 1\fedicina elo Rio de 
Janeiro (negada). Pags. 76, 08. 

Ao Senador Gonzaga Jayme. Pags. -100, :!Hi, :!GO, 102: 

Ao engenheiro Fernando Dias Pacs Leme, da E. de F. Oeste de 
Minas. Pag. -116. · . 

A Antonio SallM, 1• escl'ipturario do Thesouro. Pag. 308. 

Pareceres das Conunissões : 

DE CO:'iSTlTU!ÇÃO E D!PI.OMAClA: 

N. :204, de 1912, approvando o 1Jelo do Prefeito :'t rcsolnçfi.o elo Con
selho Municipal sobt•e vantagens a jornuleh·os. Pag. · "·4-. 

N. 21(;, do 1912, ap1•esentando ·substitutivo ao [ll'l)jecto do Senador 
S:.\. Freit•c sobre omprestimos extet·nos. Pags. 100 rL i03 ._ . 
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N. HJ5, de 1!H~, n:gando pensn.o a D. Maria José Lopes Cavalcante. 
• Pags. 12, G5, 80. · 

N. 190, do 1912,-idílm a D. Abig·ail Amolia de :\?.evodo Albuqum;que 
Andrade. Pags. 13, 05, 80 .. . . . 

N. Hl7, de 1912, acquiescendo ao credito pedido pela Commi~::;rro do 
Policia para uagamentos à Soci'Otaria do Scn:ulo. Pag. 13. 

N. 108, do 19-12, apresentando projecto que extendo soldo vitalieio, 
como veterano do Pamguay, ao Dr .. João Ch:wcs l'liboi•·o, ox.pri· 
moiro tenente cirurg;irro da Armada. Pags. 10 a {7. · 

N. 190, de 19-12, autorizando abertura de credito .ao Ministcrio da 
Marinha, para pagamentos na Europa. Pag. 18. 

N. 200, de :1012; idem concessão de licença ao tenente medico do 
Exercito Dr. Aut•elio Domingues de Souza. Pags. :18 a Hl. 

N. 201, de 1012, idem idem a .João da Costa, da E. P. C. tio Brazil. 
P,tg. 10. . . 

N. 202, de HH2, idem idem a Francisco ftobet·to Monteit·o Silva. 
P~.20. . · · 

N. 201i, de :!912, contrario ao projecto equiparando o soldo dos 
aspirantes da Escola Naval ao dos alumnos militares do Exercito. 
Pags~ 08 a 70. · 

N. 207, de 1012, idem ú. pt·oposi'<ão que lh.:encia o Dr. Oscat• Ft·c
derico de Souza, da Faculclacle de Medicina do Rio de Janeiro. 
Pags: i'~ a 70. 

N. 208, de 1912, acquiescendo a.o credito ao i\Iinisterio da Fazenda, 
exarado t'!a pt•oposição sobre pagamentos a aposentados. Paó. 70. 

N. 209, de 1912, idem á proposiç1Lo concedendo. licença a Praneisco 
Xavier da Costa, conferente da Alfandega ele i\!anáos. Pag. 77. 

N. 2f0, de f 912, idem ,idem ao 1 • tenente engenheit•o do Exercito 
An.tonio Mendes Teixeira. Pag. 77. · 

N. 211, ·do HH2, idem idem a Hugo Mat•tins Fert•eit·a, Lia Secre-
taria do Policia do Dístl'icto Federal. Pag. 78. . 

N. 212, de 1012, consignando abe1·ttu•a de credito ao Ministel'io d:t 
Fazenda, para pagamento a D. Erne~tina Carrascosa. Pags. 78, 
Hl2. 

N. 21a, de ·l!ll2, concedendo licença ao bacharel Cal'los Augusto 
Coelho, do .1\linisterio da .Justiça.· Pag. 79. 

N. 219, de 1012, contt•arlo ao C!'edito pedido pelo Conselho Fiscal 
da Caixa .Economica c Monte ele Soccot•t•o de Pernambuco. Pags . 

. 1Hi, 174, 193. 

N. 220, de 1912, · 1':wu1'a vel à solicitaçrro de licen1i:t do Dcscmbar~ ,:.,. 
gado1' Atlbuso Lopes de Miranda. l'ag. HG. 
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N. 222, de 1()1.~, idem :w ct"edíto pedido polo'Ministel'io da .Tustíç~, 
pat':l. obras no llospicio Nacional de Alienados. Pag. H 7. 

N, 223, de 1012, aconselhando que seja tlest~cada, par:t constil.nil· 
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Sena.dot' Cassiano do Nascimento. Pag. fJ8, 1!13, 

N. 221-, de ·1012, itlem concessrLO de licença. ao gn:u·da-cl1avc da 
E. de F. C. do Bt•azil Antonio Mat•condes. Pa.g. HB •. 

N. 225, de Hll2, rejeitando a emenda. da. Gamara. dos Deputados 
sobre licénça a Manoel .Tanson l\Inller. Pag; H 9. 

N. 2.2G, d() f()12, !Jomologa.ntlo a proposi<;ão que autoriza n.bet•tut'a 
de ct'edito pa.m a.ttender· a augrnento de despezas corn a Sec!'!l· 
ta ria d11 Camar11 tios Deputados. Pag. 120. . · 

N, 220, de 10!2, oppondo-se á. prctenção tle D • .Julieta W. Pacca, 
filha. solteira elo Cot·onel Francisco .Joaquim Pinto Paccn. l'ags, 
j 97, 241. 

N. 230, de 1!l12, idem á de Vit•gi!io. Augusto NoiJrega, porteiro
cat·tot•at•ío d:L Alfandega de S. Francisco, Estado do S. Cn.t/ia
rina. Pags. -108, 24i. 

N. 231, de 1912, idem ti. de Octavio Alvr.s de Figueit·odo, sob r• c 
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Ccsa1' de Oliveira 'Sampaio, lente ela Escola Naval. Pag. 199. 

N. 233, de :1012, idem de credito ao Ministerio ela Via<;ão, pa1·a 
pagamento a .Juscelino .Toaquim de Menezes. Pag. HlQ. 

N. 231·, de 1912, idem de licença ao D1· .• Toão Ne1·i, iuspector snni-
tal'Ío da Saude PnblirAt. Pag. 20·1. · 

N. 231i, de 1912,- fiwonLVel ás emenlht)'; da Cam11ra. t.los bcpntado~ 
no tJI'Ojecto eutt·egando l'L Muniuipalidadc do Distt-icto l-'ctlem1~ · 
para logmdouro pnblico, o Pal'C[llO d:t Boa Vistn.. Png: 201. 

N. 230, de 10!2, idem á concessilo do licença. a José Alcibiades dr~ 
Oliveir:L Gnimai·ü.es, :unanuensc dos Cot•t•eios do S. P:utlo .. Pagitut. 
202, 

N. 2:n, tlu 1912, idem ao credito pai'IL indemnização. a Hobet•to re
I'I!ÍI'Ól Bois, anearmgado rJo servi<;o de abr.t•tm'<i do pocos 110 Es-
t:Ltlo <lo Rio Gt.'<tndo do No1·tc. Pag. 201,, ' . 

N. 2:l8, dn 1!J12, :iutot·izando concessão· do líer.nçn. a Edmundo 
D:tntés dos Santos Pot·eit•a., da Adminlst.t·a<;iío dos CoroJ'flios de Sao 
l':w/o. l'a.g. 204·, · · 
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~'V. 240, de :!9:12, acceitando a proposiçito que abre credito ao Minls
tm·io da Justiça para compÍ'It do uma embarcação para trans
porto de enfermo~ Pag. 206, 

e~"{. 246, de HH2, idem sobro credito supplemcnta.r ú~ verbas ti• o 7• 
elo art. 2" do orçamento vigente. Pag. 252. 

N. 247, de Hll2, idem que autoriza concessão de licença ao 
Dr. Gustavo Alfonso Farneze, juiz fedet•al. nn secção do Ar:t•e .. 
Pag. 298. 

N. 248, de :19:12,. idem idem ao Dr. Carlos Domicio de Assis Toledo, 
promotor publico da comarca do Alto Purús, no 'l'orritorio do 
ACL•e. Pag. 298. · · . 

N. 240, de 1912, idem sobt•e credito para augmento de guardas da · 
Alfandêga de Porto Alegre. Pag, 299. 

N. 2~0, de :19:12, idem idem para pagamento do jut·os. Pags. 300 
li 303. 

N. 21i1, de :19:12, idem idem para despczas ilo Ministet•io da Ma
rinha. Pag. 303. 

N. 2i.i2, de 1912, discordando da ·proposição sobre antiguidade de 
. posto do i" tenente do Exer•cíto Oscat•. Leonldas Cot•réa de Moraes. 

Pag. 304. · · 

N. 21.i3, de 1912, a.cceitancto a proposição que autoi'iza abertura de 
ct•edito para pagamento ao Dr, Josã Eduardo Freire de Cat·valho 
Filtto. Pag. 30G. . 

N. 25-i-, de 19!2, idem paz·a o mesmo fim a Antonio Alves do Vallo. 
Pag. 306. 

N. 255, de l9i2, idém para fim it.lentico ao consnltot• c a.o au
xilia!' jul'idicos que t!'abalham no Ministor•io dn Agl'iculti!!':t. 
Pag. 307. 

N. 2tl6, do :1912, idem sobre concessão do licença a Antonio Sai! os, 
I" escriptur•at•io do 'l'hesouro Nacional. Pag. 308. 

DE J usrrç,t E LEG lSLAçKo : 

N. 228, de 1912, favora.vcl á petição do ex-i• cscripturario da Al
Jitndega do Rio de Janeir·o Joaquim Augusto Fr•eiro. Pngs .. HlG 
ll 197. . 

N. 21i7, de 1912, apJ'Osontando projecto que autoriza a aposcnta~ão 
de Auto da Silveira. Fontes no cargo do 2" o~cwiptm·n.t•io da A!Jltn
dega do Rio Gtancle. Pags. 330 o 331. 

N. 258, do HH2, conú·ario ao r•oqnel'i'mento elo Dr·.· Joaquim de· 
Oliveit•a Machado sobro contagorri de tempo dn SO!'Viço, por• pro-
visto em lei osso caso. paga. 33f o 332. . · 

• 

• 



:~~ 
~~~ 
't ' 
.w r 
~: 
~. 
'i ' •. 
;~ 
!!L 
i' 
I 
i .• 
. ' 

ii 
I 

li· 
~ ' 

., 
\ ' 

X 

.. 
• 

I 

IND!Cil 

' DE MAntNnA E GuEnRA : • t. 
. . ~ 

N. 258, de :! 907, fa.voravel, com emenda, ao• pro,Jecto equipat·a.ndo 
o soldo dos alumnos militares da Marinha ao dos alumno~ mili
tm·es do ExeJ•cito. Pag. 70. 

e ~·/ 
N. 2-13 A, do :!!H2, fixando voneimontos aos rnncdorHLJ'io~ do Su-

pr·~mo Tribunal Militar. Pag~. 83 a. 88. " 

N. 22i, de :!912, cont,·a.t•io á pl'etensão do 1° tcnnut.e do Exm•cito 
Osr:m· Leouidas Corrêa..dc M01·acs. PagR. 12-t o :lO!i. 

N. 2'~3, de 19:1.2, idem ú. proposição n. :Ui7, de :! \H I, sobJ•e refor·ma 
de officiacs sem curso. Pag. 21,7. 

DB OnnAs P unr.rcAs r. EM PllEZAs Pmvrr.EG IA !lAs: 

N. 2ÓG, de 1012, í'avoravel á proposição n. 2!JO A, do Hl07, sobre o 
pedido do engenheiro .J uslin Not·bert, para concessão de uma es
trndn do fCt'i'O rle Guaratinguet<l a Paraty-Mil'im. Pags. 72 a 71·. 

N. 2~5, de :! 9:12, conformando-se com o projecto so b1·e eonstJ•ncç1lo 
de casas para proleta.rios. Pag. 251. 

D1~ Por.rcrA: 

N. :!00, de :!912, uome·ando p01·teh·o do salão, ajudante de pOt'tcil·o 
c nm continuo. Pags. 7 n 8, 33, :lu. • 

N. 218, de HH2, acquiescendo ao paclido do licença do Senador Lniz 
Gonzaga .Tayme. Pa~s. 115, ·169, Hl2 •. 

DE REDACÇÃO: 

N. ·19:!, ele 1912, do p1·ojecto concedendo licença ao Dr. Ca1·los Au
gusto de Oliveira rigneiJ·cJo, Ministro do Supremo Tt'ibn11:Li. 
Pags. H, 21. 

N. :! 02, ele Hlf2, idem ao D1·. Djalma 1\Iendonr;a, jniz substituto rio 
Alto .r urnú.. Pags. H, 21. 

N. 193, do Hlf2, idem aoJ)1•. Venancio Neiva, juiz fedet•alna Pa
l'ahyba.· Pags. 12, 21. 

N. 194, do 1912, idem ao Dr. Vil•gilio de S:í. Per~it•a. Pags. :12, 21. 

N •. 203, ele Hl12, idem ao desembargador João Alves do Castro, do 
Tl'ibunnl de A ppellação no Acre. Pngs. 43, 80. . 

N. 21~, de :1.912, do projecto abrindo credito ao Ministerio do Inte
rior para tlespc.>zas com a Secretari<t elo Senado. Pa.gs. 93 a 9ft., 
103. ! ' 

N. 2l1i, de 1012, da emend:t do Senndo :'L proposiçilo autorizando 
:tllertnm do Cl:cclito ao Ministel'io d:i i\~aJ'!nlla ~a1'a pagar, n:~ 
E1~1'opa, fot'LI!'Jellnontos :L couraçadoR bt•azJ!ou·os, I ag. \H,, 
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N, 2i7, ele 1912" do. projecto extendendo soldo vitalicio ao ex
f• tenente ci,·urgião da Armada Dt•. .Toão Chaves Hibciro. 
Pags. Wi, 124, 192 • 

• N. 2/d, de 1012, do projecto que :tuctoriz;L abertnra de credito pat•a 
pagamento de guatdas augrnentados na repressão do eontt·:~· 
bando. Pags. 246, 253. 

• o 

N. 242, de 1 ()12, do projecto que mand;t entt•egar ;\. Mnuicipalidadc 
o Pat•qne da Hoa Vista. Pags. 24ü, 253. 

N, 244, de 1912, Jo projecto antoriz.tmlo concessão de licença ao 
lk. Afionso Lopes de Miranda, dtt Côt•tc de Appcllac;ão do flistl'ieto 
Fedet•al. Pags. 2ã1, 30\J. 

Pl. ·o.j e e tos : 

N·. 24, de :1()12, da Commissil.o de Policia, relativo a despews com a 
Secretaria do Senado. Pags. :14 a 16, 81, !l3, iO:l. 

N, 30, de 1912, extentlcndo soldo vitulieio ao ex-1• tenente 1• eir·ur
gifio da Al'mada Dl'. Jor10 Chaves 1\ibeiro. Pags. 17, 88, \l7, 122. 

N. :18, de f\H2, autol'izando licenc;a ao desembargador João Alves 
de Castro, do Tribunal de Appellação elo Territorio do Acre. 
Pags. 34, 37, 64, 80, 102. 

N, 2~, de 1907, equiparando ·o soldo dos alumnos da Escola Naval 
110 dos alumnos das J~scolas do Exercito. Pitgs. 71 a 72. 

N. 31, de 1\H2, da Commissão de Marinha e Guerra, fixando venci
mentos aos funccionarios do Supremo Tribunal Militae. Pags. 87 a 
8B. 

N. 32, de Hl:l2, do Senador. Cassiano do Nascimento, sobre con-
stt·ucção de casas para prole ta rios. Pag. 07. · 

N. 33, tle 10:12, substitutivo do apresentado pelo Senador Sit Frr.ir·e 
sobt•e emprestimos externos. Pag. 103. · 

N .. %, de 1912, autorizando concessilo de licença ao desembar
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SENADO FEDEH.AL 
• 

- G4" SESSÃO EM 1 -DE AGOS'l'O DE HH2 

PIIESJDEN"CIA DO SI\, PINHElfiO "IACHADO, VlCJ>-Pl\ESrDllN'fE 

'.A.' 1 ho1·a da tarde, presem te numm·o lega 1, alm~-SIJ a sos-
5ão a que concorrem os Srs. · .Pinheiro Mnehado, J!'e['rcirn. Cha-. 
ves, Arau.io Gócs, Pedro Bcll'gcs, Cttndido de Abreu, Gabriel 
Salgado, Art.hur Lemos, .Tosé Euzellio, Urbano Santo~. l'ilcndes 
de Almeida, Itibeiro Gonoal:vcs, Jlires F.t?rreira, Fr·tmcísco Sú, 
'l'n.vm·cs ele Lyra, Wal.l'eerlo Leal, Sigismun:clo Guncalves, Gou
eulve:; Ft•r·r·drn, Ribeiro ele Br·ito, Raymunclo de i\tit•ttnda, Go
ines .Ribeit·o, Coelh.l) e Campos, Oliveira Valh.d'tlo, Luiz Vianna, 
Bernardino Monteiro, Sá Freir·e, Bue-uo de Paint, Jo'olieianu 
Peunn, Fr·tuwiseo Gly_ccrio, J~oopold.,? do Bul!Jõcs, B1·az Abi:nn
tcs, A. Azeredo, Jose l\lurttn!Jo, <~cnet·oso l\fat·ques, l!'dtp!JC 
Schmidi;, Abclon Baptista c Cassiano do Nnscimcnto (3ú). · 

Deixam de comparecm· eom eattm justi!'icadtt os Srs. 
Silverio Nery, Jonathns Pedros~, Indio do ~r·azil, ..;Laui·o SodJ•tj, 
Gol'vasío .Passos, Thomaz AccJOh', A.ntonro de ~oma, Cunl1a 
Pedrosa, .Castro Pinto, GuilhcrmQ Campos, Jo;;rí Marccl
lino, Ruy Bal'bosa, Moniz Prcirc, João Luir. Alves, Lou
renr~o Baptista, Nilo · Peca.t1ha; Augusto de V:aseoncellos, 
Alrfnclo Guanabara, Bernardo Monteiro, Alfredo EJlís, Campos 

· Sn.lles, Gonzaga Ja.yme, Metello, Alencar G{ürnnrucs ·e Vicl.o-
1'il1o Monteiro (26). . 

. E' lida, posta em discussüo e, sem cle!Jatc, appr·ovaLla a 
acta ela sessão anterior. ·· 

O Sr. i" Secretario clt'1 c.onta do seguírite 

EXPEDIENTE 

Vinte officios elo Sr. 1• SecreEnrio da C:m1nt·a do~ Depu
Lados, de. 30 de .iulho,_remettencto as seguintes [)l'Oposicücs: 

N. 20 -~.(fH2 

O Congresso Nacional resolw!: 
Artigo unico. Fica o Jlr•esidente dn Republica nut01~izndo a 

abrir, pelo 1\linisterio da Justiça o Negocies Interiores, o ct·e-
YoJ, IV 1 
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,, 
dil.o oxtrnor•Jinni·iu de 111 :no o~· pa1.·a. ucquí&ição, de- uma lancha 
a vapor,· dostiuu.dn nu SUL'Vi!:-o ela fnsveetoL'ia do Porto de San
l.os; revog·adns a~ dispush:iJes em conlt•at•io. 

Cmntu·a dos Deputados, :30 do jullvJJ de 1012. -Sabino 
JJw:roso Jwâor, vt·csidonl.c.- Llntonio Simeão dos Santo.J Leal, c 
I.' ~ucrctario.-1/aul de M orucs Vciya, :2" som·ctario.- A' C:orf:.:
mis:sãu de Finanças. · 

N, 27-1912 

O Cong-t•csso Nneiuual t·usolvc: 
Al'Lig·u unico. Fiea o .Prus.iduntu da l:npu!Jiir:a auLoi'Íl.ado a 

ul.II'ÍL', pulo J'llinisLul'io da ;JusLic;n cJ Nugollios IuLei.'ÍOI'c•s, o c;t·e
dil.o oxLrtwt·dinnt·io du 81 :!J:!-~$G1ü, I.Hll'il, oeeorrm· <Ís dnspews 
eom as 'nlotlifiCJa~.iJus .inclisponsaveis tL. iustnllu~iio saniLaria elo 
Hospieio Nacional de Alienados ; revogadas as disposivões cm 
t:ouLt·m·io. · 

Camtu·a cios Deputados, :30 do julho c1u 1!H2.-Sal1i.no 
Barl'oso htniul', pt·osidcnte.- t1nlvnio Sínteüu dos Santos J,r:al, 
1" scuJ'oLario.-llaul de jJforacs Vcirta. :2" SC!I:l'dal'io.- A' Com
ml~sãu ele Flnanoas. 

N. 28- 1012 

O Congresso Nacional resolve: 
At·tigo úuiuo. E' o PrcsidcuLe da Hepuhlica n.utot·izado a 

aJJl'ir·, pelo Minislerio da l<'azoncln, o c;rediLo exl.r·aordiuat·ío do 
lt :i!J5)ji::lü2, para pagamento ao Dr·. Joaquim de Cat·yallw Bct
Lamio, cm virtude de sentc1wa judiciaria; revogadas a~:~ dispo
sições cm contrario. 

Gamara dos Deputados, ::!0 de julho tio _i9l2.-Sa.úino 
Ilal'l'oso lttniO'I', pr·csidente.- :4.ntonio Súnecio dos Santos 'Leal, 
1 o secretario.- Raul de Moraes Veio a, 2" secrctnl'io.- A' Com-
missão de Finanças. · · 

N. 29 ....- 19i2 

o Cong'l'OSSO Nacional resolvo: 
ArLig·o uuico.' E' o Pr·esidente ela Rcpublic;a auLorit:ndo a 

abrir, poJo J\1 inisLerio da Fazenda, o crcd i Lo supplcrnen Lat· dn 
:tOO :000$, tí verba Ci", do arL 93 da lei n. 2.GH, de 1 de janeiro, 
do anuo corrente, para occorrer ao pagamento dos :l'uncc.iona
rios aposentados ; revog·adas as disposi~~ües cm contrario. 

Gamara uos Deputados, 30 de julho do 10:12.- Sabino 
BW'I'OSO Jun-to I', presidente.- Antonio Simetio âos Santos Leal, 
1" soct·cLari'o.-llaul da 111o1·acs V e'iua, 2" secretario- A' Com-
missão de l~ínaucas. · 

• 



I 
\ 

~ 

• 

• 

• 

..... 

·a· 

,. 
'.I .. 

•' .. , 

• 

• 
SllSSÃO EM 1 DJD AOOS'fO UE i912 

N. 30- HH2 

O Congresso Nacioualresolve: 
At:L. L" J!l' o hcsidcntc dtt llepulJiica autoei:o:utlo a eonce

tler· rw Dr. Jofi.u Neri, inspeeLrJI' sanital'io da DiL'Cl)i.oJ·ia Guru! 
·\lo Saude Publica, um anno do lieon(;a, sern vencinwnl.oH, 

At·l;, ~." .ltevo;;auHse u~ d bposiç.ües em eonlrariu. 
Carntu·a dos Deputados; ao uc ,julho de 1U12.- Suúino 

JJarro.yu .lll!l.iur, presideulo.- An!o!tiu Simeão dos Sanlus Leal, 
1" ~ec.:t·etat•Jo.-llaul de No1'ítes }Ct(fa, 2" seerclat·io.- A' Com
u ri::;s ão uc P itmuças. 

N. 31-1!H2 

O CongTesso Naeional l'etiolvo: 
1\digu unieo. Fitm o .Presidente tla llepubliea aul.or·ixado a 

eoneedcr· ill.l guanla-cha.vcs tla Estradrt de Fet'I'O Geatt·r; I do !:lt•u:t.il 
Antonio Mareondcs, um anuo de Jiccnl;a, eum o r·ospocl.iYo or
tlenatlo,,para Lralarneuto de ~audc; r·evogatlas as disposit;úcs orn 
contrarw. 

Cumat·u. dos Deputados, 30 ele julho de 11112 .. -Saúúto 
!Ja.I'I'O.w .lttn'ior, presidente.- ;tnton'iu Siw.:rw tlus Sanlus Leal, 
1" seer·cLario.-llaul de Morae~· Veiua, 2" sccrclal'io.-A' Corn
mh;sflo de Finanças. 

N. 32- Hli2 

O Cong't'csso Nacional resolve: 
· At·tig-o uuico. Fica o Presidente ela lle]JU!Jlil)a au{orizndo a 

t~IIIHJI)dm· a Franuisco Xa_vier ela CosL<l,oonf'm·en l.o da AI l'andcga d•J 
.1'\J.anáos, um anuo de l wença, t!Olll o Ol'dcuado, pat·a tmtal'-se 
onde J!Jo eonvicr; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dCIS Deputados, 30 ele Julho de i912. -Saúino 
llarroso Ju.n-ior, presidente.- Antonio Süaeão dos Santos Leal, 
1' sccref.ario.-lúntl de lJ!oraes Ve·iaa, 2" secretar·io.-A' Com-
missão de Finanças. · 

N. 33-1912 

O Conr;l'esso 'Nacional resolve: 
. ArUgo unico. Fim~ o Pi·esidenl.e da nepuL!icn auLot·izarlo ;t 

eonetJt.let• um anno do lwença, com OL'denado, para I.L·tüameul•> do 
saudc, a Fernando Martins da Fonseca, prll!ticante ele 'i" classe 
da Administr<wão dos Cor·r·eios de S, Pttulo; revor;àclns as dis
posit;ões em contrario. 

Carnara dos De puLados, 30 de julho de HH2.- Sabino 
l1ttrr·oso Ju.n'im•, presidente.- .tJ.nton'io Simeão dos Santos Leal, 
1" secretario.- Raul tle 1Uo1'aes Ve'iaa, 2• secretario.-- A' Com.
Úlissiio de Finanças. 
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,, 

O Congt·osso Naeionaii'e~Solvo: 
Ar·L, L" Fica o Govel'HO auíorilmdo a. cbrwcuer.· dou.s n.nnos 

pe liceu~:a, ~Som vorwinwutos, par·a l.r:al.ar: do :>eu:; interesses, 
ao 1" torwuto de ougcuharia do Es:ereil.u ,\rrl.ouio· Me11des 'l'ei~ 
:XOÍ!'U. 

Art. :!." Jlevug·am-~e aiS (J'i:'lposii;ÜeiS o1u eontrat·iu. 
Camar·a uos Deputados, :J(J tio ,julho do J!Jl2. -Sabiuo 

Barroso .!uniu r, pt't•sidente.- ,tuloulo Simctw tios Sautus 1-rml, 
:!' tiecretal'iu.-· lla1.tl !lu Mor·au8 I' uiya, 2" ISCcretal'iu.- A' Com
missão do l''iuaucas. 

N. ar; - l\112 

o l!Ollg'l'I~SSU Ntwioua I resolve: 
ArL J ." Hiea appl'ovada a Colll'errci'í.o Cumple!llenLtH' do 'l'ril

taúo Je Lirniles, de !i de outnbr.·o de .18!18, rmtr.·e o"Bmzil n a 
Jlepublica AJ';;entina, assir;nacla elll Hueuos AiJ•es, a 4 ele ou-
tubro do 1YJO. . 

Arl.. '2." He1·ugam-:;;e as dü;posil}úes ern contrario .. 
Crunam tios Deputados, 30 do Julho do 1 !J 12.- 8a1Ji11o 

Barroso .fnuior, pl'esidonto.- Autouiu Siliwa.o tlu.l' Sanlo.l' Lt:al, 
i" secrcfal'io.--llaul de Jlfu1'ttes Vci(Ja, 2" sccl·eLal'io.-.A' Com
missão de Goustituiçi'ío c Diplomacia. 

N. 36-1912 

o' CO!lg'l'CSSO Nacional resolve: 
Adi;;o unieo. K o Presidente da Jlopubliea autorizado a 

alirit·. uo illinisi.I)J'iu da Fazenda o credito suvplemeutat• ü vel'lm 
1", do arL. 93 da lei do 01'1/lllnento do cot'r'ellte anuo, al'im de 
attcuder ao pagamonto dos juros e mnis clcsver.as do empt•esLi
Jno ele francos 00.000.000 ou .t: 2.~00.000 de que trata n dr!cr·el.o 
11. !l.1.G8, de 30 do novembro de l!JU; revogadas as disposi()üe~ 
em contrario. . . 

Camar·a dos Deputados, 30 de julho dé 1!H2.- Sabino 
Bm·roso .hmior, ,presidente.- Antonio Shnclio .tlus Santos Leal, 
1" tiect·etario.-- .:aul de "lloracs Yciaa, 2" secretario.- A' Com
missão de Pinancas. · · · . · • · 

N. 37-1912 

O Congresso Nacional resolve:. 
. .\rtigo uuico. Fiea o Presidente cltt Tlcpul}]ica autorizado n 
dOw:cder a Hugo 1\Iarl.ins Perreira, nmunucnso. ua Scul'etarin de 
Jlí:llicit~ do Districto I<'edcral, um anno do Jicenca, com o or·dc-
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nado, para tr'ataqJento de saude; revogadas as disposições eni 
contrario. ~ · 

Camarn dos Deputado~. 30 de .iulho de 10J2.-Sabhw 
fiai'I'OSO Jtt!ÚO'I', v;·csiclente.- !bifO!dO Sünr:tio dos_ Santos Leal, 
1'' snm·el:u•Jo.-lla·u.l de ~.llorrws hn(la, ~· sect·clarw.- A' Com-, 

• rn issfio ele ~"i nanças. 

N. ~JS- :I.!JJ2 -. 
Emendas da Cmnara dos Depu.larlos, ao Jiro;indo do Senado, 

·uwnrloudo rm.ltr:rtar ri illun'ici}Jalidrule do üistrido Pi•rlr:ral, 
pm•rt loararlom·o JiUbl-ico, o Pm·rru.r! da JJoa Vista. 

Supprüna-se o a!'l .. 2." 
Ao arl .. J.• Depois de «logl'adout·o publieo», ;wcJ•esCJfllll.e

MJ: «mantida a. sua desl.inação ac1ual:o>; e depois das palavras; 
«e suas ccspect.ivas dependenc ias», «ficando assegrll'ndo :'L lJ n ião 
o direito ele usar do parque, em qnalf{t.trn· tempo, para nxposi~ 
r;ões, ou lllli.J·os l'ius oecOf'T'Cn tes.». · 

Camam dos Deputados, 30 de .iulllo de Hl12. -Sabiuo 
J1ar1·oso Junior,. presidr.m Le.- Antonio Si111J:1io dos Santo,q Leal, 
1" seef·ef.a!'io.-llaul r/i~ Jfrn·rws Vâ(fa, 2" sneref.at·io.- A' Com~ 
tni~siio de Pinanças. 

N. 39- !912 

n Cpng'!'()SSO Nacional !'esolve: 
:\l't.i{;o unico. E' o PresidenllJ. da nepu!Jiien nuf.ot·izarlo a 

nhr·if· ao Ministerio dn J.<'azenda o credito r•xtr·aor·dinnrio de 
~ ::3lii$870, pam pagamf!nto devido .a D. E1·rH•sUna de Soll7.a 
Cm·,·ascosu, cm l'irtucle do decreto n. ~.-IO:J, 1!1· 1 J de jnneii'O 
de 1911; revogadas as di;;posieõos em eontr·nf•io. · 

Gamara dos Deputados, :30 de julho de Hll2.-Sabino 
Rm·i·oso Junim·, pt·e;;idente.- Antonio Simeti.o dos Santos Leal, 
1" srwr·el.nrio.- Raul de .li nraes Vei(fa. 2" seemtm·io.- A' Com
missão do l."inanoas. 

N. 40-1912 

O Congr•esso Nacional r.leet•ela: 
. Ar·l .. J ." l"ica o Por.ltW Exr!euLivo autorizado a ahrir no Mi-

n isl.r~f·io dn i\Iar·iuha o ef·ediLo snpplemenl.az• do r;. 9R9 :70 1*, 
onm, para oceof'J'et· ao pagamento das pt·r•sl.ar;õe.~ do ultimo 
eot.lf•acMlo, dos suhmet·sivüis, dos. mon il.o,·os n rio malnrial r.n-
enmmrJndndo;; IHI Em·ópa. . . 

. Ar·t .. 2." · .Fiea nngment.ado de um tr:nt/r:,·, eom l.odos o::; 
tlCN!SSOI'ÍíJi'\ llf!l)eSfilil'ÍO:" no i:f!f'\'ÍÇO dt! eomhoio," fJIJaJ'I.nl, lli'iCOin, 
ofl'ieinas de reparo e rlúca do provu Jlll!'U assist.enoia dos sub~ . . . . 
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mcrsivc1s, o progrn.mma naval autorizado l)Clo.'' loi n. i.209, 
do H de novembro de i 004. , '· 

Art. 3. o Hevogam-se ns disposioões em contrario. 
Cnmn.t·n. dos Deputados; 30 de .. íul.Jw jc 101~. _..salJ'lno · 

lla1'1'oso hm1.or, presH.lenLe.- Antonw Stm.eao dos Sa.nlo,ç Leal, 
1" sccl·clar·io.-llanl de Mm·ar:.1· Vai.oa, 2" secrctnrlo.- A's Com-'-' 
missiío de l''inancas. 

N. 4:1. -1012 

Emenda tia Cama1'a elos Depu.lados ·ao projecto do Senaclo, 
auto1'i;anllo o Gove~·1w a corwedet urn anno rle l'i.cenr;a, rw 
cori.[eN:ntc da ;ll[rmdc(Ja do Jllo de Janeú·o, jlfanncl Jan
sen Mii.lle1•. 

Ondo se Jô: « eom os vencimentos'>, ~·edi.ia-se: «com o or" 
denudo.~ 

Camat·a dos Deputados, :30 de julho de 101.2.- Sabino 
Bal'I'Oso Juntor, presidente.- Anton:io Simeão dos Santos Leal, 
1'' scct·etal'io.-llaul de Jll oraes Veia a, 2'' secretario.-- A' Com
missão de Finanças. 

N. <12-19i2 
•' 

O Congresso Nacional decreta: 
. Artigo unico., Fica p Presidente da Repnblicr. aul.ori:~.:ülo 

n. conecdcr um armo de hcencn, com ordenado, para Lt::üamenl.o 
de sande. no 'amanuense dn Administrncão dos Correios de Síío 
Paulo, José Alcibiadcs de Oliveira Guimarães ; revogadas as 
rli~posiçõcs em contrario . 

. Camara dos Deputados, 30 de ,julho 'de 1912.-Saln:iw 
llm·roso Junio1·, presidente.- Antonio S·i.meão tios Santos Leal, 
1" sect·etario.-llanl de Jl oraes V e'iaa, 2• Rr.cretal'io,- A' Com
missão de Finanças. 

N. -13-19 
..,. - ' ,f 

O Congresso Nacional resolve: 
Arl.igo nnico. Fica o PreRidenl.e da Re]1Uh!ica nut.ol'i?.ndo 

n mnnda1· mml.ar a nntiguidado do posto do '1" tonent.e. do 
Ex:t'I'Ciil.o Os<IUI' Lünni<las CoJ.'J•êa de l\foraes de 'i do out.nhi'O 
de J ROi, data,. cm que se portou diRtincf.arnente com hravm·:l 
rl!ll comhnte, eonf01·me a ordem do dia do Exercito n. non, 
de 27 do novemln·o de 1897; revogadas ar; disposicões em oou-
l.t•nPio. ' 

Cnmal'a dos Depnf.ndos, 30 ele ;julho de HlJ 2.- Sabi.nn 
Bm•roRo Ju.nim·, m·eRidr.n!.r..- ilntordo Shneüo do.~ Santos Lerrl, 
1 • .~el:J•cf.ario.- Jlaul r/e Morrw.~ Ve·i(fa, 2" sem:·etnl'io,...:.. A' Com
missões de_ Marinha e Guerra e qe :J,finnnons • 

• ' 
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N. H-1.012 ., 

O Cungrnsso Nnnionnl rcsolvn: 
• ArUgo unirÍo. ~?iea o Pmsidente da Ropuhlicn. auLorir.nrlo 

~ eoneerlrJl' nn bnelfm·nl Gm·los l'lllguF;I:o Coelho :l" offieial (ln 
ReeyeLnJ;'Ía de EsLndo do J\1 in isLei'irl da ... rust.iça 'o Negocias Tn
Lm·Jm•es, r1m nnno de Jiennca, r,om ordnnado, pnrn. f.I·aLnment,o 
rlo ~n;111o; rcvogndns ns disposições mn eont.rario. 

flnmn.rn rlos Depul.n.dos, 30 do ,julho de HII2.-Sa1Jinn 
Bm·roso .lll'n'inr, pi·esJclcnt.c.- Antonio Simer1o dos Santos Leal, 
1.",se~t·et.ni'ÍO:-llaul d•J Mnraes Ve'iga, 2" secreLal'io.-A' Corn
lllfSsao de F manoas. 

N. 15-HH2 

O Congresso Naeional resolve: 
Ar·tigo unico. Fl' declarn.da de uLi!idadn publica a Escola 

Agrícola Pl'aUea «Lu iz de Queiroz~ r! e P irncicaba, Flsl.ndo de 
S. Paulo, insl..il.uir;ão estadual do ensino profissional, agri
eola, reorganiznda pelo doere Lo n. 1. ii8.1, de 21 de dezembro 
de 1008, do governo do mnsmo Estado, rcconlweidos e o mo rln 
enraetcr offieial os diplomas poe c lia. conferidos; rovogndns 
ns i!isposi(lÕes em contrario. 

Gamara dos Depuf.ados, 30 do Julho de 1.012.-Sabino 
Ba1'1'0so Jum:m•, presidonto.- .4.nton·io 1%metio dos Santos Leal, 
1" secretario.- Raul de Noraes Voioa, 2" secretario.- A' Com-
missão de .Justiça e J,ogislação. • 

Q Sr, 2" Secretario procede iÍ leitura elo seguinte 

J P>\REC!lll 

N. HJ0-1.912 

Informada de que a 20 de julho ultimo falleceu o bom 
c antigo funccionario desta Gamara, André Rodrigues Villn.
J•inho, qne exercia o cargo ele porteiro do Salão, a Commiss5o 
do Policia se reuniu sem demora para assentar na indicar;ão, 
crue ·I·ogimentnlmonte lhe cumpre fazer ao Senado, de quem • 
deva preencher aquelle cargo, ora vago. 

E como tenha resolvido indicar que esse preenchimento 
se dG nor promoção de um outro empregado, o qual a scn 
turno deixará vago o Jogar elo aJudante de porteiro, deliberon 
indicar desde logo a promoção de um continuo a este cargo e 
n nomear}ão de quem venha occupar o do cont.inuo, cu,in. vag-a 
n ult.ima promo()úo indicada abrirá. 

Assim a Commissão é de parecer: 
:l ", que ao cm·go de porteiro do Salão, vago pelo falleci

monl..o do fnnce.ionnrio André Ro(lf•igues Villarinho, que o 
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occupnva, seja promovido o ajudante do mesmo porteiro Ma~ 
noel Justino Peixoto; " . · 

2", CIUe ao do ajudante do porteü•o do Salão ·seja promovido 
o continuo Francisco Gomes Marinho; . 

3", que para preencher a vaga de contit1uo que se abre com" 
esta ultima promocão seja nomeado FNtncisco Bernardo qe 
Senno. '" 

S;:j la das Commíssões, ·J de agosto de Hl:l2 .-Pinheil'O 
Machado". presidente.- l<'erJYdra U!umr:.1', 1• seerel.ario.
Al'au;io Uúes, 2" secretario.~ Pedro Ll Ufll/.slo lJol'ges, 3" se
crei.Dl'io.- Caudido Ferreira dr: Abrr:u., !t" setwctario.- A im
primir, 

ORDEJ\f DO DI;t 

Discussão uniea do véto do prefeito do Dísl.rieto Federal, 
n. fi, de HH J, á rosolução do Conselho Municipal que nutoriza 
a eoncessiio de l.reii mezes dn licença, com todos os voneimentos, 
n .:\ur·eliano Hesíier Gonçalves, amanuensc da Dit·er;Lol'ia Gel'nl 
de Ohras e Vint,:.ão. 

Hejeit.ndo, vae ser devolvido ao pr·efeito. 

INf:OilPOilAÇ.~ri DOS D'IARIS'l'AS NO QÍJ:\IlHO DO PESSOAl. DA DinE-. 

G'I'Oil!A DI~ VIAÇ:\0 li:\ PlltWEITUnA 

Discussão unica do véto do prefeito do Districto Federal, 
n .. 'J, de· Hl:L2, ít resolu~~ão do Conselho Municipal C(ue manda 
inelnir· no quad1·o do pnssoal ela Dü·ectoria Geral do Obrns o 
Vinr;.ão o::; diarista::; cln 5" sub-directoria-carta cndast.ral-que 
eon!.nl·om mais de cinco annos de nffeetivo serviço. 

AflJll'OVaclo, varJ ser· devolvido ao prefeito .. 

J.TCENÇ:\ :\0 DR. EDUARDO P•INHilJHO DOS SAN'l'OS 

Diseussão miica do véto do prefeito do· Districto .Fedet•al, 
n. fi, de HH.2, ít resoluc;.iio do Conselho Municipal que eoncede, 
mrrliant() ns eondieões que estabelece, no eommissnrio de H~·
gitme n Assistrmcia Publica Dr. Eduardo .Pinheíí·o dos Santos 
t"trn anuo de linrnçu, eom Lodos os vencimentos, pat·n tt'nüunento 
dtl snnde. · · · 

Re.ioitaclo, vne !'ler clcvolvido no pt·eJ:eito. 

r.ngl)J'l'O DI> 1,80:000$ .\0 ;\TJNIS:r•gttiO DA \'JA(:ÃO 

2' cliseussiin da pr•opo.~kão da Camal'a dos Deputnclos, n. 8, 
de 1912, que abre o eredito de 180 :000$ supplemCinLat• á 

,. 



• 

• • 
.. 

:1.0 ANNAES DO SENADO 

calvos, Pires Ferreira, FJ'anciseo Sá, ThoQ1az • Aceioly, 'J:avares 
do Lyrn, Wall'redo Leal, Castro Pinto, Sigismundo Gonealves, 
Gon(ialvcs Ferreira, rtaymu~1do. de Miranda,. Guj])JePm.e Cámpo~, 
Coelho c Campos, Lu1z VJUnna,. Bemarclmo l\!onLen·o, Mon1z 
J!'J"eü•c, Nilo .Poçf\nha, Sá Freire, Bueno•• de Paiva, J!,elicinno , 
Penna, Francisco Glycerío, Leopoldo de Bulllões, Brar. Abrçn
tes, Gonzaga .Jayme, José Mul'Linllo, Generoso Marques, Felil)fle 
Sellmidt, Abdon Baptista e Cassiano do Nascimento (40). . 

Deixam .de comparecer com causa .iustiflcada os Srs. Sil
vcrio Nery, Urbano Santos, Gervasio Passos, Antonio de Souza, 
Cunha Pedrosa, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, Oliveira 
.valladiio, José Marcellino, H.uy Barbosa, Joúo J~uiz Alves, Lou
l."enco Baptista., Augusto ele Vasconeellos, Alcindo Guanabara, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Campos Salles, A. Ar.m·edo, 
1\IIetello, Alencar Guimnrúes, Hercilio Luz e VicLorino Mon
teiro (22) . 

E' ·lida, posta em discussão e Rem debate approvacla n. acta 
rla sessão anterior. 

O Sr. 1 • Secretario d(t · conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Um do Sr. f• Secretario da Gamara dos DepuLndoR, rlo 30 

de julho, remettendo a seguinte proposioão: · 

N. 4.6 .;_ 1912 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' declarado de utilidade publica o J"yccu 

rli:J Agronomia e Veterinaria de Pelotas, no Estado elo Rio 
Grande do Sul, sendo reconhecidos como de caracter of.l'ieinl 
os diplomas por elle conferidos ; revogndns as dist10sie.ões ili1l 
eon trario. 

Gamara dos Deputados, 30 de ,iulho de 1912. - Sabinn 
nm•1•oso hmior, presidente.- Antonio S·lmeão dos Santos Leal, 
i" secretario.-Rau.l de Mora.es Veiaa, 2" secretario.- A' Com
miRsão de Justiça e r.,egislaoão . 

Outro do mesmo senhor e de igual data, rectil'icando um 
engano occorrido na communicaoão :feita sobre ns emendas 
do Senado ú proposição da Camara estabelecendo as bns(~~ 
para a reorganiza~.ão do ensino militar.- A' Com missão de 
Marinha e Guerra. 
. Um da Gamam Municipal . ele Queluz, communicando t.er 

R.1do approvado um voto de pezn.r pelo pnssamenl.o elo Sr. Onin-
tino Bocayuva. - Inteirado. ~ 

Um rlo Sr. Prefeito do DisLricto Federal, de 1. do col'J't:lll Le, 
f.rn.nsmittindo n mensagem eom que Rullmette :'t eonsicle1•ncno 
do Senado ns I'nzões que o ·Jevnrnm n não dar o seu nssc1Úi-

'· 
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me~to ti. ~esolt1ç~o tlo Çonsel,hp Municipal que concede aos ~po
l'ili'IOS e .. lornalüll'OS dn. Pr·elo1 lurn as vnntagons que mene10nn 
n Jtí. oukas fJI'OViclencins. - A' Cornmissfio ele Consl.iLtlir·.i'ío c 
Diplomnein, ' -
• • 

O Sr. 2" Secretario p!.'OOe(]e ú JelfAll'n elos soguintos • 
PARECER:mg 

N. 191- 1912 

Rcdau;ão final do JJ?•ojeclo do Senado, n. 2/i, da 1 !JJ 2, rme au.to-
1'i:.rt a aonccssílo de sa'is mezas âe l'icanna, com todos os ·oeu
r~únentos, ao D1·. Cm•los Au.onslo da· OU'/Je'i1'ct Pi{J'lf,eb·r:rlo, 
'1/l inist1·o rlo .Su}n·anw 'triúu.nat Federal. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. E' o Poder· Executivo autorizado a concedor 

no · Dr. Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo, ministro do 
Supr·ern9 'rl'i!Junal Federal, seis mezes de licenr;a, com todos 
os vcncrmentos, para tratamento de sua saude onde convier; 
1'0Yogadas as disposioões em contrario. · . 

Sala das Commissões, 2 de agosto de 1912. - Walfredo 
T-aal. - 'l'homa:. Aocioly. - G:onzaua Jayme. 

Fica so!Jr·c a mesa J)ara ser• discutido na sessão seguinte, 
depois de puJJ!icado no Diario do Conoresso. 

N. 192 - 1912 

Jiedar:ção {inal do }n'oieeto do Senado, n. 26, da 1 fJ12, ;·ue auto-
. 1•i:.a. a concessão de o'ito mezes de Ueança, com dous tel'(:os 

de ·venc-imentos, a'O baclum:l D;i(dma Mendonta, ju·i::; snbsl'i
tuto do Alto Juruá. 

O Congresso Nacional decreta: 
· Artigo unico. E' o Poder Exectüivo autorizaóu n conceder 

oiLó mcms de licencn, com dous terços de seus vencimentos. 
ao I.Hteharel D.ialma l\fendonca, juiz substituto da comarca do 
Allo ;ruruú, no 'l'erl'itorio Federal do Acre, al'im de Lr·tünr· rle 
sua sauclo onde Julgar eonYeniente; rovogadas as disposiçü•~s 
om eonLI'aL'io. 

Sala das Commissues, ·1 de agosto de 191:.~. - 1Val/1'edo 
Lo(/l, - Oo'/l':.a{la Ja!!Jne. - 'l'h.oma:; tlcclolu. 

· Pien soln•e a mesa pnl'l't s1•1' discutido ua sessão seg·uinte, 
depois ele publicado no Diw·i<!. Cuuyresso, 

-; 
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PHOJECTO DO SENADO, N. 21\, DI~ HH2, A QUB Sl~ 1\EFEnÉ O J.>MECEf\ 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: . 
e 

~\t•iigo uuico. l~' o PresidenLo da Republhm auLot•i:t.ado a'· 
aiJt'.ÍI', pelo i\linisterio da Justiça e Negocias Interiores! o Cl'~Jilito 
de S:!HO$, supplementar á verba da consignação- .Jessoal -· 
lia r·ulJl'ica li" eLo art. 2" da lei n. 2.51-1, ele 1 de Janeiro do HJ12, 
sendo: 5 :310$, para pagamento, no vigente exct•cicio, dos ac
el'cscirnos de vencimentos que tiveram os porteiros c ajudantes 
do porleii·os do Senndo, por· deliberacão desta Camara de 30 
do dezembro de HlH, na razão de 1 :200$ annuaes aos pi·iinoi
ros e de !lüO$ aos segundos o dos accrescimos correspondentes 
uns respectivas gratificações addicionaes; e 3: üOO$, para paga
mento, Lambem no actual exercício, da gratificação addicional 
de 30 % a que tem direito, desde 2 do .ianeir·o, o redaetor dos 
.·lnnaes Sr. Horacio Maisonnei,Le, c da de 20 %, a que tem di
J•eito,tambcm desde aquella data, o redactor dos debates Sr. 
Julio Pimentel; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissõcs, 24 de ,julho de 1.912. - P·inheiro Ma
chado, ·presidente.- Fe1·reira Cha·t;es, :L" secretario,- A·raujo 
C:úcs, 2" secretario.- Pedt•o Auyusto Jlm·yes, · 3° secretario.
Cundülo di} Ab1·eu, 1" secretario. 

Justificação 
·. 

J~m 30 ele dezembro de 1011, approvando a indicação n. 7, 
des~e anno, deliberou o Sonado que os vencimentos dos por
t.eil·os o ajudantes do porteiros de sua Secretaria fossem equi
parados aos dos da Secretaria da Gamara dos Deputados. · 

Os primeiros, que percebiam po!' · anno G :000$ e 4:800$, 
'respectivamente, passaram, em virtude dessa deliberação, a 
perceber 7:200$ e 5 :7GO$, que são os vencimentos de taes fun
ccionarios da Cam·ara dos Deputados, obtendo assim os porteiros 
o augmento de 1 :200$ annuacs e os ajudantes ó de 960$000. 

A esses accrescimos do vencimentos correspondem natural
monto augmentos proporcionaes nas importancias das gratifiéa
c;.ões addicionaes que aquelles funccionarios já. percebiam o 
percebem. Assim, o porteiro da Secretaria, cuja gratificação 
addicional é de 15 %, terá mais 180$ annuaes, a doportoiro do 
salão, que .é de 30 %, terá o augmento de 360$, a do ajudante do 
porteiro da Secretaria, tambem de 30 %. terá o de 288$880, o a 
do ajudanté do porteiro do salão, que é de 20 %, o de 192$000. 

Sendo a sessão om que o Senado tom:ou aquella delibera
cão a penultima• das que celebrou naquelle anno, impóssivel 
lhe foi consignar no orçamento, que então já estava definitiva
mente votado, para o .exercício vigente; a verba. precisa para 
serem pagos durante elle os accrescimos ele vencimentos das 
gratificações addicionaes resultantes da alludida de!ibera~1ão. 

Tal pagamento, no exercício que corre, só poderá ser feito 
mediante a abertura de um credito supplementar de impor
tancia igual á dos augmontos de que se trata, nos 12 mezes do 
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anno, i nJpol'Lauciã que, segundo os algarismos acima ÚJclicatlos, 
se eleva u 1'.i :310$000. · 

Doutro lado, entrando a l'azct· parte do quadro dos fun
ceionrlL'ios da Secretaria do Senado, com todas as vantagens c 

• J·ogal ias desses fu nccxmarios, conforme deliberou os La C amara, 
em sessão de 28 de clor.embro do anno passado, os redactores 
dil•llobnLcs c elos Annaes, ficaram tendo a de perceber as grati
J'ieações addicionaes de que gosam aquelles empregados, 
urna ver. preenchidas ns condicões estabelecidas pelo mesmo 
~euado na resolução que crcou as alludidas gratit'icacões. 

Ora, havendo o reclnctor do debates Sr. Julio Pimento! c o 
dos ;1unaes Sr·. Horncio MaisonneLte, pelo numero de annos de 
:>ot·vi~.o publieo fJUI\ eonlavam, conforme a Commissão de Po
lieia reeonhceou, clit"eito a perceber, já no cxerdcio COt'f'ente, 
os nddicionacs eot·r·cspondentcs ao tempo de servi(io de cada um, 
é Hecessnrio, para que o pagainento desses addicionaes se cffc· 
eluc no decurso do cxel'cicio actual, que se abra um credito 
SII(Jfllemonl.m: equivnlnnt.e :i imporLancia total das mesmas gra
U l'icnr.ões, imporLancia que é a do 3 :tiOO$, de accôrdo com a 
domonst.racão ,iunta, e que, reunida á de 5:340$ de que tratei 
110 começo desta .iustiL'icacão, perfaz o total de 8:940$000 .. 

Com o que deixo exposto, penso haver .iustíl'icado sufJi
r:inn temen l.e a necessidade da abertura de um credito de 8:040$, 
supvlemeuLar ü verba da consignação - Pessoal - da rubri
ca ti' do art. 2" da lei n. 2.54-i, de 4 de janeiro de 1!H2. 

Secretaria do Senado, 23 de julho de UJ12. ~ Luiz Olym
JJiu Gtt'illon Riúe·iro, director. 

'DE~ION'S'l'rl\Ç:\0 DO CI\ED!'l'f.r lll~ 8: !H O$, SUl'PLe1'11>N'l;AR A VERBA 
DA GONS!GNAÇ.~O <<PESSO.Il.», DA llU131llCA (i" DO AH'P, ~~~ DA J.o~El 
N. 2.544, DE 4 DE J':\NJWIO DE 1 !H2, A QUI~ SE RIWEltE /1. JUS• 
TIFIC:\ÇÃO JUNTA, . 

Jlam pagamento, no e:x:er
eieio vigente, a partir 
de ·1 de janeiro, do ac
crescimo de venci
mentos concedido por 
deliberação do Se
nado de 30 de àe
;(cmbro de i911 ao 
porteiro da Secreta-
l'ia ................ . 

Idem, idem, do augmento 
que a esse accrescimo 
corresponde na gru-
tifica~;.ão addicional 
que o mesmo i'unc-
cionario percebe, gra
tificação que é de 'i 5% 

Idem. idem, idem, ao por
toü·o do salão .. , .. 

-1:200$000 

. 180$000 . '1 : 380$000 

1:200$000 

.? 
• ·> .. • 
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Idem, idem, do uugmento 
correspondente n a 

gr·atil'icacão addicio
ual, que é de 30 % •• 

. Idem, idem, idem, ao aju
dante do porteiro da 
Secretaria .. ,. ...... . 

• 

9G0$000 
Idem, idem, do augmcnLo 

cor·respondentc na 
graUi'icaç.ão . addicio
ual, que é de 30 % •• 288$000 1:248$000 

Iderp, idem, idem ao aJu
dante do porteiro do 
salão ........... , . . . . . !JÕ0$000 

Idem, idem do augmento 
· correspondenl.c · n a 
gmtificncão addicio-
nal, que ú de 20%.. l!l.:!~UUU J :152$000 5:3.1081100 

Pnru paganw11 to no cor
rente exereicio da gra
Lificação ele 30 %; nd
d itJional, sobro os rc
~pcetivos vencimentos, 
a rJuo tem direito o 
J'eclact.or· dos Annaes, 
Sr. · Horaeio Maison-
ltclte ............... · 

Idem de 20 % a que tem 
dirciLo o redactor dos 
dcllill.es Sr. ;rulio l)i-

2:160$000 

Jncntol ............. . 1:410$000 3:600$000 

8 :!J.í0$000 
Se,n·otal'ia do Senado, 23 de Julho de 1!H2. - Luiz OlfJut

lJÍO Ou.illuu llibei.ro, director.- .A imprimir. 

N. 108- HH2 

A Commi~são de Finanças, examinando o requéL·imeHiu 
oi'iginario do Dr·. ;r. Chav.es Ribeiro solicil.ando do Contrr·e:;so 
a vol,a~~iío de uma lei toi·nando-lhc cxtensh•as as vanLntrens rJo 
decreto legislnUvo 11. 1. 687, de 13 de agosto de 1.!!07, po~.havet· 
o petieional'io preBLndo servicos pr.ol'issionnes, como medico ua 
Armndü Nu e ional, nos ultimos rne:.:es da guerra do Pat·nguay, 
vem dar o Heu parecer. . . 

O D1·. Chaves. Ribeir·o não pel'Lenceu pt·opriameníe aos 
COI'!l·DS de Yuluntario~ da Pnkia nem l.ão pouco foi medico con
I.I·nrll.aclo. uns .l'tw~.as de ter·ra e mar: elle marchou para o lhea
tro da g·uer!'a nm qualidade de cirurgião efl'ecLivo do Cor·po de 

,, 

·• 



; 

SESSXO EM 2 DE AGOS'l'O DE '1012 

Saude da Armada, no posto de-2" tenente (inforrnn.<•.ilo do Con
selho .do. Almirantado n. i. 35!1, de 28 de sctembrÔ de i 911) . 

SJ, entretanto, o Dr. Chaves Ribeiro nilo seguiu para 0 
theaLr_o das op~racõ,es em qualidade de voluntario da ÍlaLJ·ia, 

"pr?prmmenlo d 1~0, e l:unben1 cer·to que o não fizera como en
S'O.J-.do; volun~anamen te, entret~nto, sem enga.i nmento, n.listou
so como med1co do Cot·po de :suude, cm commissüo no duro 
desígnio de prestar serviços ao Brazíl. ' 

· Ora, si a lei n. 2.281, ele 28 de novembro ele 1910 tomoll 
extensivos aos medicos, ph:ll'lllaeeuticos, estudantes de 1~edicina 
c pb~rmacia, e até aosyraLicos de pharmacia, que serviram nos 
lwsp1Laes o enfermat·Ja de campanha, e a.os machinistas qtw 
::wr·,·lram nos navios da Armada, ao tempo da mesma guel'!'a, 
i'OinO VOl'llntario da Pal!·ia, :\TEDJANTI> CONTIIAC'l'OS DE Pl11lST.\
Ç•i.O DOS SJ>US SERVIÇOS Pflül'JSS!ONAI>S, (fllC1' na Armada, (fUIJ'I' 
110 Exercito, os favores do art. t• da ei~ada lei n. 1. üSi, do 
:13 de ·agosto ele Hl07, não ha razão alguma de ordem moral <J 

politica que se opponha a que .oejam extensivas ao peticiona
rio as vantagens dcsta11 duas leis. 

Si é certo que a situação do peticional'io ó em tudo igun 1 
:i d·os que fo[·am attendidos e beneficiados pela cít.nda lei n. 2.281, 
de 28 de novembro de 1910, a essa circurnslancia accreseem os 
precedentes que o Çongresso :ab'riu em rel~~jio no medico d;~ 
Armada Dr .• l·oaqUJrn Be~am10 e aos cap1taes-tenentes. Jose 
car·los de Carvalho e Luiz de Paula Mascarenhas. . 

·· A situaçã.o destes era a mesma do peticionario, corno iu
furrna o C:onselho do Almirant.aclo. De resto, elle seguiu vu
Iun!.ariamente para o theatro da guerra, eili '1869, ~::.onlando-se 

· 0 tempo de serviços desde 15 de janei!'O de 18i0, por ter nos:><L 
üaLa chegado a Montevidéo, até fevereiro de 1875, data em que 
se desligou das forças navaes, em oecupação militar, em frente 
ti. capital do Paraguay. .· . 

Considerando iodo~ estes ractos, que sem duvida aLLesLam 
os set'\'Íl'OS de guerra JH'estndos volunl.a['Ülmenle paio pe
tieionariÓ na campanha do P;waguay1 e_m qu~llidade de I" .te~ 
nc~lL,:, hoje capitiío-lenente, a Comm1ssuo oHeree':l o segumle 

PJlO.TEC'fO 

N. 30- 1912 

O Co1tgresso Nacional decreta: 
Artigo uni(JO. Fica extensivo ao cx-1" tenente t" dru~giúo 

du Armada Dl' . .Toão Chaves Itilwieo, da clula desta lct em 
deanle, o soldo vit.? li cio cOI'l'esponclente a. este po,st;g,. re:;u,ltuJ,~ 
peJa. tabella que vJgorava ao Lompo da le1 n. i.ü81, de t3. ele 
agosLo de 1907. 

SuJa das Commissões:· l de ngoslo de 10~2. - Jt'elidanu 
Pei!'1ta, pt·esidonte.- P. GliJI;el·io. ~clatot·. ;- fi1:úauu S,m1los.
A A<:el'(:do.- Leopoldo de Bu.U• o e.~.- b tatwtseo Sa.- Cas~ 

. si~~HO do Nascimr.:nl'o, vencido.- ra·vai'CS ele Ly1'Ct.- nw:no tle 
Paiva.- A imprimir·. · 

Vo\, IV ~ 
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N.i99-i9i2 

A' Commissão de Pinancus fomm presentes as informacões 
que soliüHou ao l\liuisterio da Marinha para esclarecer 
alguns pontos essenciaes ao exame do <!!'edito de 22.'J :812$008c. 
}Jedidu para pagamento de fornecimentos feitos, .na Eur;,Qpa, 
no exor•cicío de 1910, ao couraçado Minas Geracs e aos cru-
zadores Balda c Bm•roso. · 

Os esclarecimentos 1'or·am sufficientes pal'a · demonstL·acão 
tla despeza, sendo que a elles acompanharam as contas origi. 
a1arias dos fornecedores em Londres, de.vidamente authen-
ticadas. · 

Pol' virtude das informacões solicitadas pela Colllmissão, 
o Sr. Ministro da Maz·inha encontrou um engano a mais na des
pczu, e por isso fez o necessario oxtorno da quantia de 
1. :528$885, correspondente a ±: 171-HJ-07, proveniente 
de fornecimentos de crystaes addicionaes feitos ao coura~~ado 
Jf inas Gcracs c exame de accumuladores de ar do cruzador 
!Jarroso peJa casa Armstrong & Comp. 

A' vista do exposto, a Commissão é de parecer que o cre
dito· 8Cja approvado com a seguinte 

• 

l>MEND.\ 

Em vez de 224:812$098,. ouro, equivaJenLcs u .e 25.288-4 
-0 diga..•sc: 223:283$213, ow·o, equivalentes a ·s; 25.116-4-5. 

Sala das Commissõcs, :1. de agosto de 1.912.- Feliciano 
Penna, presidente.=-- P. G~ycerio, r·elator. --C. do Nasahnenlo. 
L. de Bulhúes. -. Tavares de Dura. - A. Azeredo. - Ptan-
cisco Sá. - Urbano Santos. - Bueno de Pa'iva. · 

l>ROP0SIÇXO DA CAMARA DOS DEPU'l'ADOS, N. 185, DE i9i·~, A QUE 
· SE REFERE O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da llepublica auLo1·izado a 

abrir· ao MinisteL'io da Marinha o credito extraordinaio de 
:.!24 :8:1.2$098, ouro, equivalente a f:· 25.288-4-0, para pa
gamento. de fornecimentos feitos na Europa, no exer·cicio 
do 1910, ao courar;.ado Minas Geracs e aos cruzadores Balda c 
Barroso; revogadas as disposições cni contrario. 

Ca.mara dos Deputados, 29 de dezembro de 1911.-Sabino 
1Ja1'I'OSO Junim•, presidente.- Antonio Simeão dos San.tos. Leal, 
i" seerctar•io.- Euzebio Franc·isco de Andrade, 2• secretario. 
-A imprimir. 

N. 200 -':1.912 

Tendo examinado a proposição da Camara dos Deputados 
que concede ao tenente medico do Exercito Dr. Aurelio Do
mingues ele Souza um anno do licencn, com r' respectivo ordc-

,1.' 

. 
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nado, para tratamento de saudu onde· l!w convier•, a Gomrnissão 
de li'inancns opina por sua appr·ovacão, ti vista dos documentos 
que a instruem. 

• Sahi das Cummi'!lsõe.s, 1 do agosto de 1!112. ·,_. Jt'eliciano 
l'unua, presidente.- Cassiano tlo Nascimento, relator.-- P. 
Gtitce1•io. - Urbano Santos. -. A. tberedo.-,- L. de lJttlltües. -
Francisco Sá. - Tavares de L'yra. - Bueno de Pa·iva . 

l'ÚOPOSI~!ÃO DA UAi\lAIIA DOS DEPU'l',\UOS, N. 15, DE HJ12, A Ql/E SE 

HE!"EHE O PAHIWER SUl'llA 

O Congl·osso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da llepubliea aul.orizado 

a conceder ao tonou te medico elo Exercito. Dr. Aurelio Domin
gues de Souztt um anno de licença, cJom o respectivo ordenado, 
para tratamento do saudo onde. lhe convier.:· revogadas as· dis
posições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 1!J do Julho de Hl12. - Saúino 
Barroso Jttnior, presidente. -Antonio S-imeão dos Santos .Leal, 
1•' ::;cct·ctario. -Raul de 11Ioraes l' c·iaa, 2" secretal'io. --A im
primir. 

N. 201-19J2 

O 2" official da 4" divisão da J~sLruda de Feno Ucrüral du 
Brazil .. João da Costa requereu no Congresso Nacional seis me
;o;e~ tle licon~.a; com vencimentos, por· se achar enfermo. 

A Gamam dos DepuLãdos, ú vista das informacões de origem 
uffieial e do laudo do exame da Directoria. Geral de Saudc Publi
ea que instruiu o requerimento .do mencionado funccionario, ap
tn·ovou o pt•ojecLo da sua Commissão de l?inan~1as coneedendo-
llw liecn(:a por seis mezes, com ordenado. · 

J~sta Commissão, nada iendo a oppór ao que deliberou a 
esse respeito o outro ramo do Poder Legislativo, é de parecer 
que seja approvada a proposicão n. 16 do corrente anno. 

Sala das Commissões, i de agosto de 1912. - Peliciano 
Pc1ma, presidente.-. Francisco Sá, relator.- P. Glyce1·io.
/lueuo de Paiva. - 7'avares de Lyra. - L. de Jlulltües . .,.... A . . 
Azcretlo. - Urbano Santos. -. Cass·iano .do NasCimento . . 

l'IIOPOSIÇ.~O 1>.\ CAMA!!:\ DOS DEPU'l',\DOS, N. iii, DE i!J12, A QUN SE 
1\l~k'Jmr> O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a conceder a João 

da Costa, 2" offieial da· 4' divisão da Estrada do Ferro Central 
do Bràzil, em prorogaciío, sois mezes de licença, . com ordenado, 
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Jlnt·a trnr.nmoul.o elo saude; revogadas as uisposicõos ·em con
tl'Urio. 

Umuara dos Deputados, J!l de .iulho de 1!H2. - Saúino 
llarroso .f'l.!-nior, JH'esidente.- Antonio Si'!twão dos Santos Leal, , 
i" suc!·etario.- Raul de Jlloracs Vciua, 2" sel\retario.- A irn~ ' 
pl'imir. · ,,, 

N. 202- :1.9'12 

A .provosí1,:.ão da Gamara dos DeiJUtados, u. :l.tl, do l.lOl'l'OHI.o 
auuo, au totiza a concessão de um anuo de 1 icen~u, eom ordc
Jiado, a J.i'J•atwis,~o Ro!JeJ.·Lo Monteit·o Silva, aumuuouse da Di
redol'ia Geral dos UoJ•t·eios. 

O pctic.:ionario, além do ai.Leslados medil\O::l que avresen
tou comprovando a allegação da sua molestia, referiu no rcque.
l'iinento dirigido t~o Sr . .Presidente ela outra Casa do Congt·esso 
.que, sendo J'unocionario publico desde al>r.il de :1.891, ou soja, 
lnt .:! I annos, sô em novembro do anno i•roximo passado soli
üitou a pt·imeira licença por motivo de molesLia, ficando u~sim 
!JaLcnLeatla a sua assiduiuade. áquolla repartição, em Lão largo 
período de Lempo. 
· Esta Comm issão (, á vis la dblo, de pm·ecel' que st•ja ap-

pt'ovaclo o projecto. · 
Sala das Commissões, :l de agosto da I!H:!. - Feliciano 

Penna, pt·osidonto.- Fraucisco Sú, relator. -1•'. Glllcerio. 
BWJno de Paiva. -- Tavares de L'yra. - A. tlzeredo. - Cas
siano do l\'asc'i1ncnto. - U1·úano Santos. - L. da Bulhúcs. 

l>H01'0i:Ht!•Í.O DA CAl\lAHA DOS DEPU'l'ADOS, N. IS, tm i !!12, A (JUB ::iffi 
HE~'EHE O PARECER SUPRA 

O Congéesso Nacional r·esoi\·e: 
Ar Ligo unico. Fica o Presidente da llepul.llica auto!'izado a 

conceder ao arnanuense da Dirccloria Geral dos Correios Fran:.. 
cisco llobcrto Monteiro Silva um anno de licença, com Ol'(le-

. nado, para tratamento ele suude onde lhe conviet·; revogadas 
as disposições em contrario. 
. Camara dos Deputados,· 19 de .,julho do 1912. -. Saúino 
1Jar1'oso hm'io1·, presidente.- Anton·io S'i1neão dos Santos Leal, 
1• secretario.- Rau.l de Mm·aes Veiga, 2" secretario.- A im-
primir. · 

· O Sr. Ferreira Chaves (pela orrü:m) -Sr·. Prosilluute, .!'e·" 
queiro a V. Ex. digne-se consultar o Senado si concedo clis
ponsa de impressão ptÜa as roclnccões J'iuacs que 1icabarn do 
:;cr lidas concedendo licença nos Drs. Oliveira Pigueircdo, 
.Virgílio do Stí. Pereira, Venmwio Neiva e· Djalrna cle. 1 llicn
. tlol1ça, a:l'im. de qu~ orlL1·em immediatamentc em discussão. ; \ 

Approvacla a dispensa. 
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Discussão unit;a da redacção l'inal do projeeto do Senado, 
11. 25, de 1912, auLoeimndo o Presidente. da Republica a con
ceder ao Dr: Car·los Augusl.o de OliveiJ·a. Figueiredo, Ministro 
do Supren'lo 'J'ribunal Federal, seis mezes de licença, eom l.orJo~ 

• os veneimentos, ptH'!t Ll'ntamenl.o de saude onde lhe eonv1er·. 
• Appr·ovndn, Yae ser: J'emeLI.ida ;í CamaJ'll dos Deputados. 

Diseussão uniea da redacção final do projedo do Senado, 
·n .. 2U, ele Hl12, autorizando o Presidente da Republica a con
eeclm· I ici!JWn por o i to mezes, com clous terços ele seus venei
lltentos, pam Lr·al.amento de :;aude, a D.ialma de l\lend0nça, Jui7. 
strhsLif.ul.o da conmt·cn do Alto .Turuú, no Territm·io do Acre . 

. \p[H'OY1Hin, \•a c :'\1~1· i·emettida ;i Carri;u·a dos Depu ta dos. 

Discussão tmica da redacção fi na! do pro.i ecto do Senado, 
11. 27, ele t912, autorizando o Presidento ela Republica a con
l:erle~· I ieenc;.a por· dez mezes, eom Lodos o;; vencimento:;;, ao h:t
l'tuu·el Venancio :1\eivn, Juiz feclel'r.J uo Estado ela Par.·allyhn, 
pnm Lr.·atnmento de snucle, ondn lhe convier. . 

Approvadn, v;w ~er r·emeLLída ú Camara dos Deputados . 

. Discussão unica ela reclaccão Jinal elo projecto do Senado, 
n. 28, de 19'12, nu tor·izanclo o PJ•üsiclente da Republica a con
endm· I ieüJH}a por· um nnno, com todo;; os vencimentos, pnrn. 
Li·nl.nmenl.o de saucle, no desem!Jargaclor Vit·gilío de R:í. JleJ>oir·a, 
cln C:ôrl.ü do ,\ppellnvão elo Distrieto Peder·al. 

J\)"lpJ·ovadn. vae se1· J'flmet.t.icla ú Camarn. dos Dopul.ndos. 

ORDEM DO DIA 

Cont.inua(;iio da 2" diseussão do IH'O,Í(lel.o do Srmaclo, n. 18, 
do Hll ;!., crue nuLor·iut. o Presidente da Repnlllic~n: a concedor 
um anno ele licença, eom dou::. t.er'(\OS de \'Nwimcnl.os, JlHJ'll tra
tamento de sande, no clesemhargador .loiio ,\!vos de Cnstl·o, 
·r.~o 'J'r·ihuntil de Aptwllnc.\ão do Tm·ritol'io do Acr1j, . 

:\JlJH'O\';HIO. . . 

E' J•f\j oil.ucla a scgu i n f.e 

' «Em vnz de-dom J.,lJ'()os de venninwnf.os-rlig·a-so: com 
ol'flilnndo.) 

O Sr. Leopoldo de Bulhões (pcZrr. nwlmn) J'cquer dispensa 
do inf.CJ•f;t.ieio pm·a a :3" disc·nsiião. 

Consultado, o Senado concede a dispensa • 

• 
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CREDITOS AO MINIS'fEIUO DA AGRICULTURA 

2• discussão da propsição da Camara dos Deputados, n. 2, 
elo 1 !l12, que autoriza o Presidente da Republica a. abrir ao 
i\Iinisto!'io da Agricultura, Industria e CG.mmercio os creditas • 
csrJOciaes de 40:000$ para t·eorganização do Museu Nacional; 
de 727 :000$, para· despezas do Serviço de Protecção aos 1n
dios e Localização de Trabalhadores Nacionaes; de 6'19 :000$, 
para despezas com o ensino agronomico, e de 155:000$, para 
as despezas do Aprendizado Agrícola de S .. Luiz das· Missões. 

O Sr. Francisco Glycerio (*) -Sr. Presidente, parecer(t a 
muitos que o parecer da Commissão de Finanças, por nós sub
scripto, se oppõe a uma despeza solicitada pelo Governo. Istô 
não é, entretanto, a verdade. 

A Commissão de Ji'inanoas deu parecer contra estes oro
ditos pedidos pelo Ministerio da Agricultura, porque na in
t.ercot·rencia do pedido de credito feito pelo Governo ao Con
gresso este se apressou a autorizar o PresidentA da Repu
blica a fazer esta e outras despezas, de modo que o extraor
dinario e exhaustivo esforço da Commissão de l"inanças con
sistiu em julgar prejudicados os creditas pedidos pelo Poder 
Executivo. · · . · 

E' todavia conveniente assignalar, Sr. Presidente, a des
peza que vae por aquelle minísterio, ao que dizem os amigos· 
r! e V. Ex., mais theorico do que pratico. O lado pratico da
quelle ministerio parece só se referir a despezas, e ninguem 
pôde negar que esse lado niío se,ia effectivamente pratico. 

Basta dizer que estes pequenos creditas pedidos pelo Mi
nislerio da Agl'ieultura nttingem á som ma ele 1. 54:1. :000$, e 
se prendem ú reorganização do Museu, ao Servioo de Prote
c()iio aos Indios, ao. ensino agronomico e, finalmente, ao 
Aprendizado Agrícola de S. Luiz das Missões. . 

Esta . ultima despeza é sagrada: e !la se refere ú terrn 
natal de V. Ex., e eu não seria tão pouco generoso que viesse 
er·em· embm·aços a esta manifestação do sentimento pn
triotico. 

· o Sn. l)mEs FERREIRA- Eu só sinto que V. Ex. não tenha 
tambem sido generoso para com o meu Estado. · 
. O Sn. J!'~INCICO Gr. YCEnro -:-Eu dou a razão a V,. Ex., por 
que não l'ui generoso com o Estado do Piauhy: é que V. J<;x, · 
pede de mais. · · · . . 

O Sn. Pmgs J!'ERREIRA- Como sticcede com V. Ex., que 
Lambem pede de mais para o Estado de S. Pau lo, que tambem 

'JlOde muito para as estradas de ferro paulistas, chegando a 
rlizer que aquellns e~tt·adns não t.inham garantia de juros,, 
q~;mdo eu tenho aqui. em mão a prova de que ellns gozam, 
rlnsl.n úWOI', possuindo mesmo as cifras em qqnnt.o montam 
esseR pagamentos. · · 

( ·) Este discurso não t'oi :revisto pelo orndor. 
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O SR. FRANCisco Gr .. YCERro- V. Ex. não tem razão. 
O Sn. PIRES F~>RREIRA- Note que votei pelo credito soli· 

citado pelas estradas de ferro de S. Paulo, e não me arre· 
pendo, , 

O Sn. FRANCISCo Gr.. YCEmo - O nobre Senador, Sr. Pre. 
sicfente, •í como o morcego: morde e sopra. Critica o facto 
rpas declara ter. votado pelo credito e não estar arrependido.' 

O Sn. PrnEs FERREIRA- Posso mostrar até a v. Ex. a 
quanto monta a cifra consumida com garantias do juros ás 
estradas de ferro de S. Paulo. · 

O Stt. LEOPor .. oo · DE Bur .. HÕES -Pedidos anteriores. 
O SR. PrnEs FERP.EIRA- Não digo que sejam de hoje. 
O SR. FRANCisco Gr .. YCERIO- O nobre Senador não attendo 

parn. o seguinte: que o Estado de S. Paulo é, como o do Piauhy, 
uma parte do territorio brazileiro. 

O Sn. PIRES FERHEJRA_._ Perfeitamente; e acho até muito 
razoavel c natural que seja auxiliado na medida do possível; 
contra o que me revolto é com o procedimento de ·v. Ex., pe. 
dindo tudo para a sua terra e negando o .que os Estados pe
quenos solicitam. . ; 

O Sn. FnANCrsco Gr,YCERro-0 nobre Senador na paixão de 
seu arrazoado esquece um argumento, que é poder&so : a renda 
que a União arrecada do Estado de S. Paulo attinge um 
teL'ço do total arrecadado pela União. Não seria, pois, de 
extranhar que, aquella parte do territorio nacional, de onde os 
cijfres publicas· auferem tão elevada somma,. fosse protegida 
nà proporçãQ da quota com que concorre. . 

o SR . .PmJ>S FERitEIRA-V. Ex .. representante de um Estado 
l'ico, quer fazer pressão sob!'e os Estados pequenos, chamr.;ndo 
para elles o odioso. · 

· O Sn. MENDES DE AJ,MEIDA dá um aparte . 
. O Sn. FnANCtsco GLYI':EJUO-Si o nobre Senador pelo- l\Ia. 

ra.nhão, formando ao lado do seu superior hierarchico quet· deu• 
eombate nci Estado de S. Paulo, terei muito prazer em .tcr~nr 
armas com S. Ex . 

0 SR. MENDES DE AJ,MEIDA-AO. contrario; O que estou di
zendo não é combate ao Estado de S. Paulo. Disse apenas que 
si os outros Estados gozassem dos mesmos fiwores estariam 
om melhores condições. · 

' ' ' 

O SR. ·PmES FERREIRA~ V. Ex. está divorciado do ERtado rio 
S. Pnulo em materia de favores nos outros Estados. 

O Sn. FnANcisco Gr..YcJmro-Em que sontido estou divor· 
cindo elo Estado de S . .Paulo ? A respeito do estradas de fcrJ•o 'l 

O Sn. PIHES FERREIRA-Em mataria rio favores aos outro:~ 
Es~ado$, S, Pnulo não recusa favores. 
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.O SR. FR.~Ncisco Gr.YCERro-Nem eu. 
O Sü. PmEs Frmmmu-Mas nngou no .Piaull~·, seu Vf)lho 

{liUÍg'O.. . 

O SH. FIMNCrsco GJ:Ycrmii:>-Sr·. Pr·eii!iden Lo, não sou sns- , 
p11i I. o r·efer·indo-mo aos credito.g pedidos pelo m.in istro da Ag!'i
eull.urn, cujas relaeões de intimidado commigo não siio desco
nhecidas desta. Casa. :\.cl'nd i Lo mesmo que sou ma is amigo do mi
nisl:ro da Ag"t'icultura do que o nobl't! l'r·osidento'rJo Senado. Niln 
sou, portanto, suspeito, vindo fazer J•cpar·os a estes creditas. 

Trata-se, Sr·. Presidente, do 720 contos pnl'n. o Servioo de 
Pr·otee(,liiO aos Tnclios, .. S<'m clef.nlhcs, som informações que na
hilitem o Congt·esso a examinar dnvidtt e cuidndosnmente esta...:; 
dcspezas. 

O Sn. PIREs FEn.ru~rnA--Por isso é quo penso que as Com
missões se de\'em entender ·eom 08 ministr·os. 

O SH. Bmmo og PAIVA-l\'Ias estes creditas ,ií1 foram vota
dos <luas vezes: o c:rediLo sepamcla.mente o depois no. lei Ol'· 
eamentaria. Por esta ra1.ão é que o pnreccr Joi contrario. . 

O Sn. Ji'I\ANCisco GLYC!lruo-Já disse isso mesmo, ao co· 
rne()ar· o meu cliseurso, isto é, que a ·commissão de J!'innne::rs 
dou pa1·eeer contrario a estos cl·eclif.o;; [IOL' jtí. se acharem ellcs 
ineluidos na lei orçamentaria. 

Este é o defeito do mal que rmüico. o Congresso. No mo
monto em que se eslú discul.inclo um credito pedido pelo Go
ym·no, r,m que se pode fazer observar,nes e pedir informações, o 
CongTesso motte uma emenda no Ol'(Íamento autorizando o Go-
ver·no a :fazer uquellns despeza.s. · 

O SR. Bu"No Dll P.IIVA-Mas referindo-se a croditos ,ití vo
l.arlnA. Por· occasião cln. discussão (]estes creclitos, houve a con
Rnll.n ao ministro. 

O Sn. I<'rpNcrsco GlSCEnro-i\lns nôs não fomos informarlos. 
O Sn. BUJ>No ng PAIV,\-1\lafl l'Çll'am votados pelo Senndo. 

. b SI\. FnANc:rsco GLYCBRTo-Ntio senhor; si og M'ecliLos fo
l·nm votados pelo Senado, como é que constam da. lei OI'(!:J
nwn Lar ia. ? 

o Srt. Bur;No DE P,\TV,\ ch1 um a-parte. 
O Sn. FRANCISCo GLYCimJo-A lei orçamentaria foi voLnrln, 

mas ,) procisa.menLe est.a a anomalia . .Qunndo os creditas s~o 
·snhnwtl.iclos no exame do. Cong!'esso não devem ser subsl.i
l.u idos pot• ou tms proposlns, qum· rio Govf!rno, q uo1· dos mom
hr·os do Congresso. 

Continuando na nnalyse elo Cl·edit.o de 720 eonl.os de l'líis 
pn.I.'Il o Serviço ele ProteOilÚO nos Tnclios, ou perglilli.O: quaes 
l'ot·nm ns sor·Yi(;os fl1l Pl'OI.eerlilO aos (ndios !'eitc.c: poJo.::; ng·nnl.es rlo 
.Pndnt• ExocuUvo e rios qua1'!S nôs uiio temos eonllrwimr.nt.o? · 

· Não noulreço, ni1er.nr de se1· "leitor assirlno e collnbot'aclot• 
legal do Governo, estas despezns e estes seJ;vit;oG. 
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O ensino ngronomico eonsome GHl contos de réis, o Col
logio i\Iilitat• de JloL"I.O Alegre 600 e tantos contos de rúis e o 
do i'IIinas Goraes, reeentementc crendo, 500 e lantos eontos. 

Onde Yne o pniz eom tanta despeza ? 
• Devo eonfessar· que tenho, n I i:ís, menos f.erPot· pela eil't•a 

da despeza publiea, por· mais eleYada qne se,ia, do que tonho 
da• desot·dem financeira que vae pelos negocio;; 'publieos IJOis 

1 d , f' . C' ' a verr a c e que nem o ;•OVeJ·no nem o ongl'esso Lecm, nprH'O-
ximnda siquei', noLieia do total de· nossas desper.ns. E' essa a 
KiLua!)ão que deve apavoJ•ar o Congre;;;so. Em geral os I'ela.
Jm·e~ das Commissõcs de Finanças de ambas as Cn~as do Con
~;r·esso lamentam-se, eiJOl'am, clebr·uçanl,~e sobre essas 
eii'J.•as, allegando que o paiz vae :í garl'a, si o Pod1~1: :Ex1~eutivo 
e o Congresso não tomarem providencias entlJ'gic:as. !\las, 81·. 
Pres.iclen te, l'icamos nisso. J,ogo após Yotn-se o que o Govemo 
pede e, muitíssimas Yczes, o cru;:; elle não perJ.iu. Ncmhnmn pro
\'irleneia se t.omn no sentido de melhoi·nJ· essa sif,uneão, tor
pando o Congresso eumplice elo Poder.· Executivo nn::;sn ex
ti·aordinario exnggm:o de despi!ZoS feit.ns pelo i\1 inistel'io f!n. 
Agl'ieu !Lura. 

· Hasta, Sr·. Presidente, eompaJ·ar.· o primeii'O or~\nmeul.r.• 
nom a propoHta do Poder Executivo em relacão a esRe minrs
t.I!I'io pa1·a se ver que é exl.raordinaria a disposição ele g·n~tm· 
qrw se I!J)(JOnLra no l\!inisLer·io da Agt·iculLurn. 

l~u rui um dos apologistas da crea!)ão daquel!l~ minii;t.et·io. 
Confesso que depositei a ma is completa eon finnca nos dous 

pi·imeiJ·o~. titulaPes que o serYiJ·tun eom sua reeonhecicln. l!n.pn-
1\idade e eompet.encin, mas o que ü ver·dndtJ 1) que n r·estJitado 
pl.'nf;ico .CI!.).O pód_e ser ol!seryaclo pelo Congr_oss~ nnquo!la regiã_o 
da admrmstmçao publiCa e nullo, e ·esse mstüuto pr11nn maiH 
pela Leelmologia estrepitosa elo que pelo provoito. A situnr)iin, 
pois, rí esta.: muita clespoza, nenhum proveito. 

O Sn. Fm.JGL\NO J1gNNA clti um aparte. 
O SJt. FHANCISGo Gr.YCEHro - O honrado Senndot· por 

1\liuas Grwnes nllucle t'1 academia {]e pesrm. HealtnünLe, 81'. PJ·n
siclenl.e, ser·la melhor que o Governo Brazileiro l'unclasse n 
academia elos silenciosos. O sysLema geralmente seg·uido ú 
csf.e: deet·eta-se a crericão de um instituto qualquer, o J'unc
() ionnlismo ·é immecliatamente nomeado o conH!()a desde Jogo 
J'ocnbendo os respectivos vencimentos.Der)ois então vne-se cuidar· 
da oxecucão do proprio instituto Cl'eaclo. :\. clespeza começa 
Jogo: ainda mais___.:c!Jamo a. nttenção elo V. Ex., que prova.vel
monl.e se pt·eoccupa com essas cousns,e ngora representa a pt;e:.. 
~idencin rio Senado-de o1·dinnrio os decretos do i'llin·isterio ela 
:\gJ·icm!f.ura, oi•eando institutos e despezas COI'l'elatas, ·prau.:. 
1mm n violn~ão da Constituioiio, instituindo cmpr.'egos publieos, 
dando-lhes n.f.tJ·ibuiçücs e fixarclo-llws os J•espce.tivos ordena
dos, despJ'c•r.nnclo d1Jsf.e woclo a eom,wtencia que ú exelusiva
nwn l,n do Cong·resso. 
· Obser.·1·n-se naquollo m.inisloi·io a mnis sor·r;ml e inno

f!l.•nl.o .~em-eeJ•imonin. A Cnn~l.itnieiío nn pJ•nia V~;J•mclhn nfi.o é 
conhecida e menos ainda .pralir;ndn.. Quor mo parecei· que, si a 
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Escola Militar ainda por a! li permanecesse, não ,·iolaria tão àc 
ordinario a Gonstitui<;.ão,como viola o alto agente de um dos 
poderes poliLicos,l'espousaYel pela l'iel exeCU(.\ÜO dn. CousLil.uioüo 
da Hepublica. 

Fico aqui, Sr. Presidente, rematanclo estas pequena~ • 
obsot·vações que Julguei dever submetler ao criterio de V. Bx;. o 
do Senado. Não conta.vn. que as minhas primeims palavras 
irritassem tanto o nobre Senadot· pelo lJiauhy. Conheço de 
sohrn as suas tendencias, nquella firmer.n politica, exemplo dos 
mais l'inos o apercebidos combatentes; o antes de sental'-nw 
elevo dec.larar ao nolwe Senador que, quando quizer tlm~-rnc a 
honra do discutir negocias do Estado de S. Paulo, estou in
teil'amonte iÍS ordens de S. Ex. (ilfuito bem; muito bem.) 

O Sr. Pires Ferreira (:> -Estou velho, Sr. Presidente.,, 
O Sn. l\!ENDES o r: ALMEIDA - Não apoiado. 
O Sn. PmEs FEHitE!f\A - ••• mas ainda não dou descaltidas 

como as do uolJre Senador por S. Paulo. Cada dia que S. Ex. 
vem .tL tribuna, é um desgosto para mim, recordando as glorias 
do passado, com que o meu velho amigo conquistou os fóros 
do par·lamentnr notaveJ. 

Hoj.e S. Ex. veiu á i.t;ibuna para dar um piparote no illustre 
Presidente desta Casa, chefe do Partido Republicano Conser
vadot·, e por isso se referiu logo :.í despeza para serviços em 
S. Luiz, das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul. Vou 
primeiro a.iusLar eontas com S. Ex. pelo que respeita ao Es
tado do .Piauhy, para depois tr·atar do Ministerio da Agri
cultura. 

Quando apresentei ao Senado um projecto de subvenção 
a uma companhia de vapores frigorifioos no Estado do Piauh:~-·, 
que fizesse o serviço de navegação do rio Parnahyba, o nobre 
Senador por S. Paulo, depois de conservar por muito tempo 
o JH'·O.iecto cm sua pasta, apresentou parecer c-ondemnando-o, 
sem, todavia, discutir com largueza o assumpto. S. Ex. não 
procurou ver qual o ínteresse-·geral que havia no meu projecto, 
e si delle resultariam vantagens para a União. Provavelmente, 
no descer de Santa Thereza, no bond ainda, S. Ex. imaginou 
lavrar este parecei· em largos traoos, com o intuito de inuU
lizar o pro.iecto de melhoramentos para o .Piauhy e Maranhão 
contra.I·ia.ndo, aRsim, os desc,ios do seu autor. Eu, com a.quella 
solicitude com que tenho sempre procm·ado desempenhar o 
mandaLo que, pela terceira vez, me foi confiàdo pelos meus 
amigos do Piauhy, vim :í tribuna para responder a S. Ex. c 
discutir o assumpto. . . · 

Eu contestei, e si contestei foi porque ha tres ou quatro 
dlias, quando percebi que demoraram propositalmente o pa
l·ecer, procurei indagar e alguem me di·sse que S. Paulo g·oza 
muitos 'favores da União, sendo para. admirar a exquisitico 
rlo velho Gl~'cerio, pretendendo negar auxilias nos Estados elo 
Norte . 

. , ( ') Este discurso não 1'oi revisto pelo orador. 
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A isto respondi: Devemos deixar de ludo essas rabujices 
(hilaridadel att.ribuindo-as parte ú }dado, .Par·te á ~ontad'e d~ 
~e contrar1ar pessoalmente, ~nas s~er que olle é meu amigo e 
d1sso to~ho eertezn .. ,?rocuroJ, ent.tto, saber de fonte limpa 0 
que hav!a sobre auXJ.JOS a. S. llaulo e vou ler a informação que 
consegui; •. 

ESTADO DE S, PAULO 

1", Noroeste do Brazil: Bahurú a Itapui'a. 
ü %, ouro, sobre o capital do 30:000$, ouro, por· kilo-

metr.o. 
Quantias pagas pelo Governo; 
Em 1908 - ±: 89. 402-3-0. 
Em 1900- ±: 102.329-14-10. 
2•, Mogyana-J aguara a Araguary. 
li ~~. papel, sobre o capital de S. 430:000$, paplj/, 
Quantias pagas pelQ Gover-no: 
J~m 1908 - 505 :800$000. 
Em 1909-- 505:800$000. 
3o, Sorocabana e Ituana- Ramal do Capão BonHo a Salto 

nr·nndn - Ramal do Tatuhy a Itarm·ó. 
li %, papel, sobre o capital de a. fí.\0 :000$ e 7. r;oo :ooo*ooo. 
Quantias pagas pelo Govel'no nn exf)l'llicio de 190!l: 
1" ramal- 392:400$000. 
~" l'llllllll- 450:000$000. 

llST.~I}Q DE MINAS GERAES E I.!Ml'l'f\OPHES 

~stradas de ferro, com ga1•antia de ,juros: 
1 ", V intot·íri :\ Diamantina. 
li %, nuJ·o, sollro· o cnpit,al maximn do :10:000$, O'l.:ro, por 

ldlomekü. · 
QuanLías pagns pol{l Governo: 
Em 1908- ;C H8-166-4-9. 
Em 1.909- :e 119-452-0-0. 
Esl.enda rio J!'orro de Goynz: 
(I %. 0ur'O, sobre o capit.nl de 35 :000*, ouro, por kilo-

mr.!.J·o. 
Quant.ins pagas pel.o Governo: 
Em 1908- i: 29-144-10-0. 
Em ·I 000 - ;e ri0-!l9·1-1 0-0. 
86 om um anno a importancin pag·n pelo Governo. nWng11 

a rnniR !iOG llOntos, quando n Q!.!O ou J)Of]~ pa1'U n Pinuhy e l\f~7 
nmhão, par·n favoJ•eeer a esses Esl.ados, 1ot npCJIIIlil n sulwenc·tlO 
de riOO eont.os om cinco annos, 
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rno8 eleil.o8, J'et:onhetJido~, Louuuno:o assou to c recebemos o 
Ilút\So subsidio 110 fim do mcz. 

Isto é o fJUe se dá eom o:o outros set·v icos pulJJicos, 
Nouwm· cmpr~gados J!m·a não ro!nun~t·al.os, c bom, é não 

tjuuret.' que. u serYJ()O se Jac.a. EsLc e o mal que tiOS J>etia lltli:i • 
eosf.as de~de u Lempo do lmpel'io. Não se apr·oveiLam para• oH 
lugat·es creados os homens eOil1J>eLenLes, mas, et·eam.se Ioga. 
J'es pat·a homens que não teem habiliLa()ões. 

IsLo se dá om todos os ministcrios c de longa daLa. 
E' de admimr que o velho amigo só ago!'a se Iewbre que 

Ludo csLIÍ Lot·Lo, fazendo, cada dia que sóbe ú tribuna, uma t•e, • 
. ~enlm úo passado; que nós somos obrigados a respcitat·. 

B' muito l'aeil censurat• a quem govema, mas, quem jú go. 
nmwu, OIIIJH'egai!do o seu esforço J>UJ'a bem servir ao paiz, 
twmo J'e:t. o nobre Henadot· por S. l'aulo, sabe o quanto é dif'f'ieil 
cont.entar Lodo o mundo. 

Infelizmente aceusal\Õe:s foram feitas ao· uobre, s~~nadol', 
IJUi.llldo !lliuistro da Agricultura. Entretanto, eu sempre vi 110 
p1·oceder de S. Ex. um unico fim patriotico : o desenvolvi
mento do paiz com o povoamento do solo. 

JDsse mesmo intuito patrioLieo tem o illusii·e DI'. Pedl'l> 
de Toledo, que vciu do Estado de S. Paulo, terra TH'Ogt·e.ssista, 
o!lúe l'lorecem iudustl'ias novas; mas o i Ilustro :::ienadol' pol' 
H. Paulo não quer· que S. Ex. ponha cm pratica as modirlas 
eouvenientes ao desenvolvimento do paiz !. .. 

Fiquemos hoje por aqui mesmo; porque, tendo a sauúe um 
JHJUeo abalada, uão dest)jo fazer e~l'ot·co demasiado; quero re,
servar-rne para de futuro poder responder aos ataques do 
11olm! SeHadOI' aos negocios do Piauhy, qu:1ndo estes viet'eiu di! 
novo a discussão. 

Devo dizer á Commissão de Financas que já pedi a ami
go~ da outra Casa do Congresso mais 'humanidade, concedendo 
ao !llaran!Jão e ao Piauhy os Jrigorificos para a navegação no 
Pc.rnal!yba. 

Estou informado de que o Goveruo da União estú le
vaudo uma estrada de ferro que, passando pelo Estado de 
H. Paulo, vae a Amguary e, depois, margeando o Paranú, vae 
a llla U;o Gr·osso, procm·ando o Pat·aguuy. Si nestas c i tacões 
houver algum engano de geograpbia, o nobre Senador por 
B. .Paulo fat·-me-lta o obsequio de tJOt'!'igir. 

Esta estrada trará grandes beneficios á S. Paulo, com 
r.p·ande !H'azer nosso, porque sabemos que elle tumbem saberá 
iLtJUdir aos que necessitarem, a esses Estados que o honrado 
Reuador por Maranhão chama de enteados de má madrasta, 
po1·quo alguns h a que encontram umtt boa madrasta. 

Mas agora que se procura fazer alguma cousa pelos Es
tados do Norte, J)Ol' intermedio tio Ministerio da Agricultura e 
da Viat.)ão, o lJOtll'ado Senador vem semp1•e (t tribuna queb:ar
sc do augmento de despezas, sem se lembrar que essas despe
zal'l são productivm;. Bnstu lembrar o caso da borracl1a em que 
3. Ex. cruas i poz o l>ará de pernas para o ar. 
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O Sn. INI.>Io Do BnAzu, - Seria difficil. · 
-O Sn. Vmgs J!'muumtA-Nilo fosse n. energia com que se lm

tl!rurn os honrados Senadores prjlo Pará, e tudo esLaria per-
elido. _ 

• , . Mas tudo isso, Sr. Presidente, o honrado Senadot• por 
b. •.Paulo, l'a:r. eontral'eito lJorque tem boa índole é bom cida
rlii,o IJ, além disso é gerÍerul hono!'Urio, bom servidor ua Pu
!.J'Ja em Lodos os Leneuos. Eu estimo geralmente os Srs. Sc
lH!dol'cs, wus !JOI' S. Ex. teulw particular estima. Mas, o 
l' muhr está ern pt·inwiro Jogar e sempre que S. Ex. o atacar 
eu heJ de contrariar com todos as minhas forcas. 
. Dq~oi:;; do tudo isso confio que S. Ex. não voltará a t:(JHLra

r r:u· os wte,·essos do Ji;sLado do P iaulry c assim J'iuarewos bou:> 
<.llnigos. Deixe S. Ex. a gscola Agrícola c a Academia de l1esua, 
para que o J~stado de .Minas possa r·ecelJet· peixe nauiouul um 
vez úo estr·tmgoir·o, irnportaúo sabe Deus eomo; para que os 
~alJOro~os peixes das aguas brazileiras possam chegar ao seL"
I.ão úo Minas, Goyaz, Mutto Grosso e Prauhy, por preco muito 
liHJHOJ', som a corwur·r·cncla esl.raugcira c o abandono das l'icJUI.J
zas dos mares brar.ileiros. 

Em o que Linha a dizer (Muito bem; rnuíto be·m.) 

llejeitada, vae ser dC<volvida á Gamara dos Deputados. 

LICENÇA AO DR. MUJ, MAOAU·IÃES 

2' dbcus~ão da prorJo~icão da Gamara dos Deputados, n. 12, 
~ln 1012, que aulo1·iza a concessão de urn anno de li<Jcnrja, eom 
m·deaado, paea Lral.arnento de suudc, onde lhe eonvier, ao DI'. 
flaul de Almeida Magalhães, inspector sanítario úa Directoria 
t_:~;,·a I de Saude Publica. 

Approvado . 

. O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) requer díspútsa 
do interstício para a 3" discussão. 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 

O Sr. Presidente - E~tando c'Sgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessão. 

Designo para onlom do dia da seguinte: 

Discussão unica. do parecer da Commissão de Policia, 
u. l!lO, de i!l12, propondo que sr~.iam promovidos aos logat·es 
de porteiro do salão o ajudante, Manocl Justino I1 eixoto; ao do 
a.iudant.e de pot'teiro do salão, o continuo Francisco Gomes 1\la. 
r·inbo e que seja nomeado continuo }'ranciseo Bernardo d(l 
Senna; 

1• discussão do projecto do Senado, n. 29, de 19:12, conce~ 
dendo a Octavio Alves de Figueiredo um premio de 20:000$, 
pela sua invencão de um relogio que funcciona indefinida
mente, independente de corda, c dá outras providencias; 



'' 

32 ANNAJ.i:S 00 SJ.i:NAIJO 

DiHlnl~~fio unica do v(lo do .PioeJ'r:Ho do Dblt'ielo Federal, 
no 5, ele Hll~, (L resolU(ifiO do Conselho Municipal que dispõe 
sobre a contagem elo /,empo de serviço dos funccionarios mu
llicipaes para os eJ'feiLos da nposonLadol'ia c dú outras provi
dencias (com 1wreccr (avor·avr:l da Com:mil;~oüo de Coustitui~:ão c 
D·i21lomaC'ia) ; 

2" ·disl.lussão da p1.0opsit:ão da Calllat'a dos Dcp1;rlaclos, 
no 17, do l!H?., autorir.nuclo o Presidente da Hepublica a cou
oeder 180 dias de licença, cm prorogaoiLo e com metade ela 
ti ia r i a que lli e com peLo, a C icero Pereira ele Almeida, escre
''eilte ele 1" classe da Estr·aela ele Ferro Central elo Brazil (cout 
1Hn·c:ceJ• {al)oravel da Commissão de F·inanr;as); 

3" di:;cus~iio do proo,icelo do Seuado, Ho JS, du Hli2, que au
toriza o Presidente ela Ilepublica a conceder um anuo ele licenua, 
com clous terços de vencimentos, para tratamento de saude, ao 
tlcseml.HH'gaclol' .r ofio AlYes de Castro, do Tribunal de Appel
laefio do 'l'er·ritol'io elo Acre (o{{ercciclo 1wla Comm·issão de Pi
rwn(:as) ; 

3" cli~cuH~iío da pi'Opo;;i(;ii.o da Camam dos Depnl.ado:;, 
Jl. 12, de 1!ll~, (]llt! autni·iza a I:OlHw:>são dn Ulfl anuo de liemJ(!a, 
eom Lodo o olodüHado, JHII'a Ll·al.:unPillo de ::~aude, oncle llw cou
viCJ·, ao Dl'o llaul de Alrneida Ma{:;'alilfie~. inspt:~tor· sani/.a1.0 .io da 
Direelot;ia C:e1·al du Saude Puldiea (CO'm pw·eeer {tW01'lWr.:l da 
Ccuunissao de Finanças.) o 

LerauLa-~e a sessfio ú~ :.! lio1oa:; e 30 miuutoso 

li li" :::;gss:W, K\l 3 DE AG US'l'O DJ~ 1 !lU 

A' 1 lwr·a da Lat'lle, p1:osenl.e numetoo legal, aiH·e-~e a ~essiío, 
a tJUC eoneotTem os Srs o Pinheiro lllachado, J!'crruira Clmves, 
Arau.io Gúes, Peclt·o Borogu:;, Cnnrlido ele Abreu, Joual11n:; .Pedi·o
sa, Gahriol Salgado, ~lendos de Almeida. llibeiro Gonenlves, 
FraneisllO Sú, Tavares ele Lyl'a, WaiJ'rerlo Leal, Custt·o .Piut:o, 
Oonealn~s Fel.·r·eit·a, Haymundo de l\liranda, Gomos lliJJeit·u, 
Guilherme Can1pos, Coelho. e Campos, Lu iz Via uno, Bernar·clino 
:Monteiro, S:i Vreire. Hueno ele .Paiva, Leopoldo de Bulhões, 
Hm;, Abr·antes, José J\lurtinl10, Geuei'OSO Marques, Felippe 
tlllhmidt, Hercilio Luz, Abclon Baptista e Cassiano do Nasei
mento (30) o 

·Deixam de eomparectJI', eom causa Justificada, os Srs. Sil
verio Net·y, Arthw· Lemo5, .Jndio elo Bcazil, .Laura Soclt·t!, Jo~é 
J~uzelJio, UI'lJauo Santos, Ger\oasio Pa:;sos, Pires Fet·r·ei1.·a, ~l.'llo
maz Aeeioly, Antonio de Sour.a, Cunha Pedrosa, Sig·ismundo 
nonçalves, Bibeiro de BriLo, Oliveit·a Vallnclfio, José Mnreell i no, 
lluy Bnrbosa, llfonioz Freire, Joiio .Lu iz Alves, Lout·eu(.'o Ba-

·' 
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pUsla, Nilo Pe~\aulla, Augusto de Vaseoueello~, Al0üH.Io Gunna
bam, l:let·uardo· J\louLeiro, Hulieinno l'euna, Alfreuo .Eilis, Hmu
eisco G lycerio, Campos 8al Jes, Gouxaga Juynw, A. Azureuo, l\lu
lel.l.o,.Aieuent· Guimai,:iies e Vicloriuo illontcü·o (3:2). 

• · · · . E'. i'ict,,; posta em discussão e, se !li duJJulu, approvuda a a ela 
ua' ses&io :aute~·ior·. 

O Sr. 1" Secretario dti couta do seguinte 

EXPEDIEN'rE 

OIJ'icio do Sr·. l\Iinistro da Agricultura, Industria e Coiu
IIJPl'IJio, de 1 do coneutc, · tmnsmitundo a muusagcm eow que 
o ~·1'. Presidente da Hcpublica restitue dous dos aulogr·apiJOs 
da. resolw;ão do CougTcsso Nacional, sanceiouada, que abre ao 
llH•smo miuisterio o ct·edito ele 72 ::?28$987, para occorrer ao 
put,nunento de l'ol'llecirilenlos feitos c de servi~os exceutados 
no Janl.im Botanico, durante o anuo de 1911. - Archive-se um 
dos auLographos e eommunique-se ú Camam, r·emeitendo-se
lhe o outro. 

O Sr. 2" Secretario declara que não !Ja pareceres 

ORDEM DO DIA 

POH'&EIHO DO SAL,\0 DO SENADO 

Discussão unit:a do pat·cel!!t' da. Conunissão de Polieia, 
n. 'l!JO, ele 1012, pl'opondo que sejam pt·omtwidos nos logar·es 
de po!'teiro do salão o ajudante, Mnnocl Justino Peixoto, e de 
n.iudau[.c de porteiro elo salão,. o eontinuo Fl'ancisco Gomes i\Ia
l'il:!JO c que seja nomeado continuo F.!'nneiseo Bernardo de 
Scnna . 

Adiada. a votação. 

PfiE?•fiO DI! 20; 000'* ,\ OC'I'A VIO DE l"!GUE!nEDO 

t• diswssão do projecto do Senado, n. 20, de 1012, concc~ 
dendo a Octavio Alves do Figueiredo um premio de :!O :000$, 
pela sua invenção de um relogio que .l'uncdona indel'iuida
meute, independente de cot·da, c dtí ouLras providencias. 

Adiada. a votação. . 

CONTAGE:.\1 Dll ·,I'EMPO PAliA ,\POSI~N'I'ADOf\!.1 AOS PUNCC!ON.·\niOS 
MUN!CIPA I'S 

Discussão uuiea do vtJlo elo Pt·el'cilo do Distt·ic.:to :Federai, 
n. ti, de 1912, li resolu~\ãO do Conselho l\lunieipal que dispõe 
sobre a contagem de tempo ele servico dos Junccionarios mU• 

~.N 3 
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o Sr, 1') Secretario d,i, conta llo seguinte

EXPEDIE;'-iTE

Urt'icio do SI', I" ~ecl'dario ela Camara dos Deputados, de
3 do COl'l'ente, l'cmdtclIdo um dos autogl'aplio ..; LIa l'l'."ollll~;}o
dq COllg'I'e,.;so Naeional, sallccionacta.,Cjuc aJJl'c \",u'io,.; cl'el~itos ao,~
:\1inist"I'ios ela Guerra c ela Marinha e elá outras l)l'o\ii(l<~l[(;ias.
- Ardlive-s,!.

Te legrannna do ::)1'. P resielen t.' elo E,.; laelo LlI1 !lio Llc J a
lICll'f.' partkipando lIa\'er sido in,.;t.allada elll 1 do eOl'l'C'nte a
.\sselllul,"a Ll'gislaLiva do mesmo Estado. - Intrirado.

O Sr. 2° Secretario dee~ara qUI! não lia p,U'eCel'l):;

OrmEi\l DO DIA

rota~'ão em discussiío unira elo parecer da Conlllliss;iu Ik
Policia, n. HJO, de J91 '?, propondo I'lue sejam pl'omoddos aus
logar!'''; dc [loi'tciro do salão o ajuel,llite, :\lanocl Juslino Pci
xoto; ao til' ajllllant,~ dl~ [lol'leil'o do salão, () continuo Francisco
(iollles Marinho e quc seja IlOlllL'ado continllo Francisco Bcr
lIardo de Senna,

·-\.Pl)l'ovadas as seguintes conclusões do parecer:

la, que ao c;u'go de porteiro Cio ,.;alã'J, vago p"lc l'aii"l'i
lnento do funccionario André Rodrigues YillarinllO, qGC o
nCCllpanl, seja lll'omovido o ajudante do mesmo porteiro i\la
lIoel Justino Peixoto;

2", que ao de ajudante do port"iro do salão sl\ia lll'Olllovido
o l'ontinuo Francisco G01l11~:3 Mal'inho:

3". que para [JI'eeJlChel' a vaga ele éonlinuo lIue se abrI' el1ll1
I'.~ta ull ima promo\:ào sej a nomeado Franc isco DI" rna reI o de
Senna.

Votação em l' discussão elo projecto do Senado, lI. :?U, de
'1U12, C'olleedellllo a Oc.l.,wio Alves de Figueiredo um prcmio dc
~tl :Otltl* pela SLW invenção de um relogio C[lW funcciona imle
l'inidalllente, Indcpendente de cord,l. I' dá outl'as providen
cias,

.\PIll'ovado, vae á Commi,ssiio dI.' Fi nanças.

Yotação em discussão unica do et'to do prereilo do iJisl1'icto
Federal, n. rs, de 191'?, Ú r(~solução do Conselho Municipal que
disvôe ,.;obre a contag0111 dI'. tempo de sprúço dos fUllccionarios
lllunicivues ])ara os effeiLos da uposPllladol'ia e dá outras pro
videncias,

'\VIJl'ovado, vaI' S"i~ devolvido ao prefeito.

YOU\l~ão ('lll:?" cJiscl1s.~ão ela ]1rOpOSlçl\O da CanHll'a dos
Deputados, n, 1'i', de 1912, autorizando o Presidente da Repu
blica a concede l' 180 dias cle liccn\:Cl, I~m IJl'ol'ogação e com me-
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tadi' da d.iaria CJue lhe <:ompctc, a Ciect·o Pct·eira de Almeida, 
cacrcvcnLe ele 1" clnsse ela Bstracln. de ·Fot·t·o Centt·n 1 do Bra~i I. 

Approvada. 

Vol.::trJÍIO em 3" discussão do projecto do Senado, n. 18, de 
1.!JU, que aul.ori~a o .i'J·esidente ela llepubliea a concedm· um 
aJ'.•no de lieen(.'-a, eom dous 1.et'()OS ele verwimt!lll.os, pnt·a t.r·al.n
melli.O de saude, no desembat·g·aclot· ;rorw Ah·es rle Castro, do 
'J'rilJlllltd de Appellaçúo elo TetTiLorio elo AeJ·e. 

"\.pJli'O\'aclo, vae :í Comm i:;:;iio ri•• Hcdacvão. 

Votação em :3" diseussão da pl'oposil;ão ela Cnmar·a do~ 
Deputados, u. 12, de i!Ji2, que autori~a a concessão de um ailllO 
tiJ lieen~~a, eom OJ'denado, paJ·a tJ.·atament.o dJ snude, onde llw 
eonviet·, ao DI'. Haul de "\lmeiela Magalltiies, inspee'ot· sanita
rio da DirccLot·üt Gemi ele Sande Publiea. 

Approvnela, nw sct· suhmet.Lieln :í snneçiio. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo n Lz·al.a!', vou le
vanl.at· a sessão. 

Desig·no pnrn ordem do dia ela se:;uinte: 

Discussão do v.Uo do Prefeito, n. :!, de t.!J12, :i reso
lução do Consi3lho Municipal que autoriza a cont.z·n.el.nr com o 
engr!nheil'o civil .Tos.:. PereiJ.'ll da (h·nça Couto a const.t·ue(;iio, 
lJBn e goso, por !lO nnnos, do uma villa balneal'in, em Copnea
Jmnn, medinntn as eondições· que esl.ab1!lece (com lW.N!CCI' {a
vm•rw11l da Cmnmisslio de Const-itu'ir;lio e DiJJlouwcüt); 

2" discussão do pro.iedo do Senado, n. 2~. rle ·1 !Ji2, auto
rizando o Hresidente ela Hepuhliea a nbrit• no l\linist.erio da .Tus
tiça e Negoeios Interiores o Cl'orliLo, ele 8 :!J40$, supplementar ;í 
wwba da eonsignacão- Pessoal-. da rubrica ü" ela lei n. ~l.(i.H, 
ele 4 ele ,janeiro do col'renl.e nnno (•){{crecidú pela Comm:issüo da 
Policia e 1:om. llal'eem· {avoravr!l da. de Finanças); 

2" discussão da proposição da Camat·a dos Deputados, 
n. H, do 1!112, que autoriza. o President.o da Republica a con
eecler um anno de licença, eom metade da gratifiea(;'<io, nos 
termos do nl'L. 72 do deet·oto n. 5.890, de -10 de fevol'eir·o ele 
-1900, n Anl.onio Franco Libera to, ag-ente fiscal no g::;l.aclo elo 
A.mnzonns (com pcn·eeer {avoravcl ria Comm.isslio de Pbwn
['as); 

3" discussão da propos içüo da Camar·a dos DepU: lados, 
n. ·:1 O, de i 912, autorizanrto o .Presidente da Hepubl ica a nlw~r 
no l\linisl.erio da Fazenda o eredito. de 248$740, afim de oe
eon•or no pagamento devido a Scraphim .Ton(Juim da Silva, como 
foi depreendo poJo .Juizo elos Feitos da Saucle Pull!it:\n. (com 
parecer {avol'etvel ela CQmm:isslio de Finançrt.~) . 

Lovnntn.-se n sessiio 1\ J hora o ~5 minutos, 
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68" SESSÃO EM 6 DE AGOSTO DE 1912 

PHilSIDgNC:JA DO Sf1. PfNHE!HO MACHADO, VJCJi-PHES!DJ~N'I'g 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão 
n que concorrerri os Srs. Pinheiro Machado, Feneira ChavoR, 
Araujo G6es, Pedro Borges, Gabriel Salgado, Indio do Brazil, 
J~auro Sodré, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Pires 
Ferreira, Francisco Sá, Tavares de Lyra, Walfredo J~eal, Castro 
Pinto, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Coelho e Campos, 
Oliveira Valladão, Luiz Víanna, Bernardino Monteiro, Sá 
Freire, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Francisco Glycerio, 
Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, A. Azo
rodo, .José Murtinho, Generoso Marques, Felippe SchmidL, 
Abdon Bapt.i~ta e Cassiano do Nascimento (33). 

Deixam de comparecer com causa Justificada os Srs. Can
rlido de Abreu, Silverio Ncl')1, .Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, 
José Euzebio, Urbano Santos, Gervasio Passos, ~rhomaz Ae
cioly, Antonio de Souza, Cunha Pedrosa, Sigismundo Gonçal
ves, Gonçn.lves Ferreira, lliboim de Brito, llaymunclo de Mi
randa, .Jos1l 1\farcellino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, .Tono Lui11 
Alves, Lourenço Baptista, Nilo Peçanha, Augusto de Vascon
cellos, Alcindo Guanabara, Bernn.rclo Monteiro, Alfredo El!is, 
Gonznga .Jayme, Metello, Alencar GuimnríiiJ,q, Horeilio J~nz e 
Victorino Monteiro (29). 

E' lida, posta em iliR<msRíío f\, Rem fleba.l.f\, approvac!n. n. n.cta 
da. sessão anterior. · 

O Sr. 1" Secretario dó. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Secretario da Camara dos Deputados resti
tumdo um elos autographós da Resoluç'ão do Congresso Nacio
nal, sanccionada, que autoriza o Presidente da Republica a 
conceder seis mezes de licença com todos os vencimentos ao 
Dr. Antonio Augusto Ribeiro elo Almeida, Ministro elo Supremo 
'l'ribunal Federal. - Archive-se. 

· . Outro ela. mesma procedencia, communicanclo ler sido ado
ptado pela. Cn.mara o enviildo ti sancção o projecto do Senado 
que autoriza o Presidente da Republicn. a conceder licença por 
seis mozes ao juiz ele direito desta Capil.al, Dr.·Alfreclo Mnchndo 
Guimal'ães, para tratamento de sande. - Inteirado. 

Telegramma da Associação S. Vicente .de Paulo, ele Oa
clJCeiro de Itapomirim, Estado do EspirHo Santo, prot.est~:~.ndo 
contra o projecto ele divorcio.- Inteirado. 

Outro elo Apostolado da Oração, da mesma cidade o do rc
fericl() Estado, fazendo iclontico protesto. ~ Inteiraào . 

'', 
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Outro da Associaoão Senhoras da Caridade, da cidade ela 
Victoria, Bstado elo Espírito-Santo, solicitando a não approva
~;.fi.o do projecto ele divorcio. - Inteirado. 

Boquerime~to elo Dr. Carlos Cesal' do Oliveira Sampn.io, 
lento catheclrati.co da .Escola Naval, soliciLando licença por um 
anno, Sínn vr.ncnnentos, para teaLamento da saudc, onde julgnJ· 
eonvenionLe.- A' Commissão do Finanças. · ' 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Pvesidente, o Senad'O 
deve recordar-se de que, o anno passado, tive a honra de apre
sentar á sua consideraoão um projecto ele reorganizar.ão da 
justiça federal. • 

Além desse imp-ortante assumpto, o projecto cogitava tam
bem de outros que, penso, satisfariam grandes necessidades pu
blicas, principalmente com rela()ãoQ á normalização completa 
da acção da policia, organizando a instrucçãb criminal. 

Que esse projecto mereceu a consicleracão devida, prova 
o grande numero de paveceres e de observações feitas .pró e 
conl:ra as medidas nelle con!;ignadas, não só por eminentes 
cull.ores das lettras jurídicas, como por dignos magistrados de 
nomeada, entre nós, como sabedores de Direito. 

O projecto jú passou pelo cadinho da Commissão ele 
Constituição e Diplomacia e acha-se actualmente em mãos da 
Commissão de Justiça e Legislação, entregue á sábia medita
ção de seus membros. 

Venho solicitar da il'lustrada Commissão o favor de apres
sar nm pouco mais seu parecer sobre· esse projecbo, porque 
ninguem ignora, pois teem sido denunciados pela imprensa do 
paiz, os actos deshumanos, praticados por agentes de policia, 
principalmente nesta Capital, na Capital da Republica · nes
tes ultimas tempos. 

Ninguem ignora o coração largo e a respeitabilidade que 
exomam a pessoa do Sr. Presidente da Republica; S. Ex. 
seria incapaz de tal permittir ou, siquer, consentir. Ninguem 
ignora a distincção de maneiras e o culto que, pe1o Direito, 

. pr;ofessa o Sr. Ministro da Justica, para que 'O possa .iulgar, 
por sua vez, capaz de autorizar taes desvarios e todos conhe
eem a pessoa respeitavel do Sr. Dr. ehef.e de Policia, para 
que possam ,iulgar que de sua parte haja autorização para esses 
nlmsos. 

EnLretanto, actos teem sido praticados, que não pódem 
deixar. de indignar a pormlação e a nós outros, desta Casa, 
rep1·esentantcs ela Nação, guardas da Constituição e das leis, 
po!'CIII·C estamos assistindo, em pleno regímen de liberdade e 
de ordem, em pleno soculo XX, a factos exactamente identicos 
aos que se deram na época medieval, em que se empregava. 
eomo meios de inqueritos, a tortura, o aperto da cabeça, do 
peiLo, da garganta. as tenazes de ferro em braza, o chicote, as 
pq!l)acJas, o espaldeiramep.to e ontros melt;>s infames, para se 

~ .. . "' 
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40 .INNAIIR no SENAOO 

conseguir· :~ conf'issü•o ,çlo ilclicl.o, feita naturnlmente pelo terror 
de taes me1os. · 

Essas l.ot'Lla·ns estão seudo l.nmlwrn npplicadas uesl.a r:n
pii,nl e eu o rleclat·o desta i,J•illllna, pot'({LW tenho dellas r~oulw
eimcnl.o pol' inl.ennedio dos meus rept·esentantes. e C!llcixns 
constantes lc1'adns ít recluu(;ÜO do Jornal r/o Brazil. 

1'em sido uma e<e1usa JJauseaiJunda a JH'aUea cf.esses nU.en
tnclos 1101' ageniJes d1~ polkia,attenl.ndos que,eom eei.'Leza,não ehe
·g:u·am no eonlloeimento rins nll.as·nutoridadcs.J!:' preciso qne niio 
se diga que o Senado assiste t;Om l.oler::uwin, passivamente, :í. 
11sl.a série dt• abusos. E' nal.tll'nl que a nossa aLLcnçií.o se volte 
.}J:n·a estes fncl.os e, espet;inlmeul.c, para n desordem de CLUOJ'n
l'elll e~l.abe!PeeJ' for·mru;ilo do culpa na p•olicin, eousn. rruo 1í 
r1•.pell ida poJ.' !"}tios quantos estuclarn Dit•cito. 

O Sn. Kí. Ji'Ju>JJIII- Não se l'ôJ.·mu eulpa na polieia. 
O Srt. ~·! J\NJH>S O li AJ.!IH~IJM - Niio so Jor·rna eu lpa na po

Jiein e, nni.J•el.anlln, lnvam-so diaH, mezes, al.r\ em inqueril.os 
JlOlieiaüs, n~anlnrHio-se, poJ· lm·go tempo, a prisão illegal, in
~~onsl.il.ueional, de indivíduos, :-:em que, Jllll'a isso, hn.ia rccta•so 
algum, quando so,iam possonf; sr•rn n•etJJ·sos, ou dcspl'ol.egir.lns, 
ül.l ospecinlmenl.e perseguidos. 

O Sn. S:t FnJUill~ - Ha o r·ermJ•so do lt.abeas-cor}Jus. 
O 811. 1\[llNDES DE Al,l\l!IIJJA - .Poefeil.nmenl.e; mns, mui tas 

YI'7.CS t~sl.e r·rellr·so não é nppliearlo ul,ilnwute, ou a tempo devido 
:i:; m:wohJ•as em,)l'egarlns nn poliein, paJ.'ft modificnr· a eondi
!:iin rio dtdinqm•nl.e ou do paeienl.e, fazendo-o mpida e olancles
t.inamcnle, mur!:u• de pl'isfí.o, ou recolhendo-o a lognC"es rli!:'Wo
l1hccidos, inclusive n Colon ia COi'J'CfltliOIW I. 

l\fns, 81·. PJ·esidente, não venho diseul.ir esl,es casos, mnR, 
simpl<!smerll.e refm•ip os attontndos qiw, na poliein, sfio vrnii
r·.nrlos, nttentados, infelizmente, verídicos, dos quaes tenho .co
nlleeimenlo J101' int'm·ma\)ÕQ~ ridedignnR e ,j{J J'eferidns. 

Tslo não pôrle continunr; é preciso umn r·nrr·csRão n cstrs 
abusos. 

0 Sn. CASTRO PlN'l'O - Não por um 11r0jecto ele lei. 
O Sn. l\fmwr:s Dll Ar.MIIIIH - P<lclemos votar o pro.írrto 

. a que me r•eriro e que regula as eondit~õcs pm·a· o prepnl'O dos 
processos civil', de J'órma a evit.nl' fJUC estes nl.t.entncJ.os conti-
mwm a ser JH·nticndos. · 

Lano, desta I.Joibunn. o meu protesto contra tnes ntten
l.ndQS, que niio l.eenr sidü ~~lmf•nl.e pr·nLicaclos contra um 011 
outr•o misemvel, que r~uia nas garras da policia, mas, tambem, 
rm 11pocns de eslnclo de siUo, eonLt·u pesRons conceituaclas, que 
se viram obrigadas a SUPJ}OI'Lnl-os. · 

Não lw muiLo tempo que se espnncavn, em secl'etm•ias, 
rlelegncias e em quarteis de policin, n cncête, pnrn so oht.er n 
r.onfJssiio ele crJmes ou delíctos. Sl'io fnctos este R notm•Jo~, con~ 
tra os quaef! t.odn n imprensa tem replnmnr.lo, e.m nlto~ hra.dos . 
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sEss,\o mvr ô DE Ar.os·ro nE t 012 4{ 

Isso é indigno da nossa eultura c da i·cspeiLabilidade da aclmi
nistra(;ão br·a:.:ileir·a. 

Por isso, pc(:o ú iJiustt-ada Commissão de Legislação e 
.Justiça que attenda :'l solieita(;ão que faço, pal'll que haJa, bre
vemente, par·ecer· sohr·n este peo,i eclo, pal'a cohibir esses abu
sos e {)\'itnr· os desva!'ios alludidos, muitos dos quaes não che
gam no eonheeimnnto das altas aul.nr·idades, que .os reprimi
J•iarn, si del11!s tivessem provas. (Muito bem; muito bem.) · . -

ORDEM DO DIA 

VII.T.A lHLNJI,\RIA, EM COPAC,\BANA 
1

' '''.fI '"h fi "=-1 

Discussão unien do véto do Prefeito, n. 2, de J!H2, tl reso
hr(:ão do Conselho Munieipal quü nutO!'i:.:n a conl.roaclar· eorn o 
ongcnlteiro civil .Tos1! Pür•eir·a da Gr·ac:-a Couto a conRtr·twe-ão, 
.uso e goso, por· tiO nnnos, de uma villa halnearin, em Copnen
hnnn, mndinnLr! nfi r·ondiri'íes rpw estaheler:e. 

Appr·ovado, vne ser devolvido no Pr·cfeito. 

CfllliWrO Dll R :010$ AO SIIN!STllfllO '·ru ,TJiSTI(!A 

2" discussão do proJecto do Srmado, n. 2-\, de 1012, auto
rir.nndo o Prcsirlcnl.e dn llepubliea a nhrir· no i\liniRí.er·io ria .Tn;;
Li(;n I! Nngordog Inl.crior·efl o m·erlil.o de R :0-\0$, supplnnwnl.nr· i'l 
vnrha. da consignnção-Pessonl-rln J•uhr·ir·n (i• rln lei n. :!.ri H, 
rlrJ -1 de Janeiro do r:orrent.e nnno. 

Approvado. 

LICENÇA A ,\NTGN!O P!HNCO LIBEflA'rO 

2• di;;cus::;ão da propo::;ição da C:nmnra doR Deputados, 
n. 1.1, de 1012, que nnl.or•ir.n o Prr.::;identn rla nnpnhlir~n n ron
r~odr.r um nnno de I ir~ençn, r·om mnl.nrlo rln g!'n I. i fienefio, nos 
t.nrmos rlo nrt. 72 do dr.cret.o n. fí.ROO, dr. 10 de fovm·eir·o dt~ 
1000, a Antonio Frnnro Lil)lõr·nto, agente fisr•nl no E:ündo rlo 
Arnnr.onns. 

Approvn.do. 

CflEOITO OE 218$710 AO :\TINIS'rllfl!O DA F't\?.ENO,\ 

2• discussão da propo::;lção da Cnmara dos Deputados, 
n. 10, de 1fl12, nul.oriznndo o Prr.::;ídent.e dn Re]mhlir,a a nbr•ir• 
no l\linistcrio da Fazenda o ci·edHo de 218$740, nflm dfl or,
r.orrer no pagamento devido n Seraphlm Joaquim da Silva, 
como i'oi depreendo pelo .Tuizo elo~ Foitos dn Saur.le :PuhlicE\ . 

.Apprpvndfl, yno ser submot.t.!d~ ~ snneçno. 



• 
li\ ~ 
I' I I 

\il 
I 

I) I 

i\! ' I ; 

ii: :; 
1:\ 
I" " I ·~ 

1~\ 
" 

r• 
l;,t 

:~ 
"lt 
~~ 
li 
lj r 
\) 

\l 
I 

• ... 

' 
'· !: ! 

I 

:t r ) 

~ 

' ~ 

l : : 
,. ' 

j ,.' 
,I 

.. 
. 
.. ., 
; ,., 
I I 
I ·! 

' 

' 
,11 

··' 

'· 'I 

,. } 

; I 

I I 

.:, 
... :.• 

H' ... 
,. 

~· 
i~· :' ~ 
~ I i •. 
: li : 
·:jl:: .. ' 

i\·: 

:' /' ~ . ,. 

·v '.}' j. 
~: f, 

• 1 r 
' j; 

' !.; ,. 
I ~ 
I~ 

:I 

.... 

ANNAES DO SENADO 

O Sr. Presidente-Estando esgotada n ordem do dia, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ·ordem qo dia da seguinte: 
2" discussão do projecto do Senado, n. 30, de 1912, tor

nando extensivo ao ex-1 o tenente 1 o cirurgião da Armada, 
Dr. João Chaves Ribeiro, da data desta lei em deante, o soldo 
vitalicío correspondente a este posto, regulado pela tabella 
que vigorava ao tempo da lei n. 1.687, de 13 de agosto de 1907 
(o((erecido pela Commissão de Finanças); 

2• discussão da propsicão da Camara dos Deputados, 
n. 15, de 1912, autorizando o Presidente da Republica a conce
der liconca por um anno, com o respectivo ordenado, ao tenente 
medico do Exercito, Dr. Aurelio Domingues de l:iouza, para 
trata.mento de saudo onde lhe convier (com pm•ecer (avm·avcl 
da. Commissão de Finanças); 

2• discussão da pi·oposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 1G, de 1912, autorizando o Presidente da Republica a. conce
de!' seis mezes de licenca, com ordenado, a. João Costa, official 
do .\?." classe da -í" divisão ela Estrada de Ferro Central do Bra:;;il 
(wm Jlarcecr fmJO?'a'tJcl da. Comm.'isslío de Finanças); 

2" discussão da proposição da Camara elos Deputados. 
n. 185, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao Mínisterio ela Marinha o credito extraordinario de 
224 :812$098. ouro, para pagamento de fornecimentos feitos. 
na Europa, no exercício de 1910, ao coura(\ado Minas Geraes 
c aos cruzadores Balda e Bm"roso (corn parecer da Comrnis.sã.o. 
de F-inanças ·D((erecendo emenda). 

Levanta-se a sessão á 1. hora e lt.5 minutos. 

fl9• SESSÃO, EM 7 DE .AGOS'rO DE 1!H2 

PHESJDgNCJA DO SH. PINJ~RlllO 1\f.'\CHMW, VICI~-PHBSJDJ~N'!'I~ 

( 

A' 1. hora da tn.r·de, presente llUUlel'O legal, abre-se a sessiío, 
a q1te Mncorrcm os Srs. Pinheiro Machado, .Ferreira Chaves, 
Pedro Borges, .Tonn.tha.s Pedrosa, Gabriel Salgado, Artlmt• Le
mos, Indio do Brazíl, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Ri
beiro Gonçalves, Pires .Ferreira, Francisco S:'i, '.l'homaz Accioly, 
Tavnr·es de Lyra,Walfredo Leal, Castro Pinto, Sigismnnclo Gon
Qalves. Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, 01 ivcira Valladfío, 
.Lnix Vianna, Bernardino Monteiro, Moniz Fr·eiro, S:'t Freire. 
Btwno de .Paiva, .Feliciano .Penna, .Francisco Glycerlo, Campos 
Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, Gonzagn. .Taymc, 
.Tosé Murt.inho, Generoso Marques. Folippe Schmidt., Hercilio 
Luz e Cassiano qo Nascimento (37). 
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SESSÃO EM 7 DE AGOSTO DE 1912 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs.AÍ'aujo 
G6os, Canclido de Abreu, Silverio Nery, Laura Sodré, José Eu
zebio, Gervas_io Pas~os! Antonio qe Souza, Cunha Pe,drosa, Gon
çalves Ferrcrra, Rrberro de Bnto, Rayrnundo do l\Iirandn 
Coelho c Campos, Jpsé M~rcollino, Ruy Barbosa, J()ão Luiz AI~ 
vos, Lourenço BapbsLa, Nllo Pccanha1 Augusto de Vasconcollos 
Alcindo Guanabara, Bernardo Montmro, Alfredo l~llis, A. Azo~ 
rodo, MeLollo, Alencar Guimarães, Ahdon Baptista e Vietorino 
Monteiro (25) . 

E' I ida, posta em discussão e, som debato, approvadn. a neUt 
. da sessão anterior. . · 

O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'J:E 

Ol'fido do Sr. l\Iinislro da Fazenda, de 5 do corrente, 
trnnsrniLLindo a mensagem com qne o Sr. Presidente da Repu
blica submettc ú aprceiacão do Senado as razões que o Jevn
l'nm a negar sanc~.ão :t resoluoão do Oong·resso Nacional que 
eonecrln ·I icenoa a Tancredo Goncalves Porre ira, eollect.ot· J'e
dcral em ~I'orrc, Estado do Pernambuco. -. A' Commissão du 
Pinnnoas. 

Telogramma do Sr. 'rokugawa, presidente da Gamara do 
Japão, ag'l'adondo as manifestaoões de pezar !Westaclas pelo 
Sonudo Braziloíro, por occasião do f'allecimonto do Sua Mn.ges
taclo o Imperador Mutsuhito. - Inteirado. 

Hequerimento de Auto da Silveira Fontes, 2" escripLuJ·:irio 
ela Alfandega do Rio Grande, pedindo aposentadoria. -· A's 
Commissões de .Tustiça e Logislaoão e de Finanças. 

O Sr. 3• Secretario (serv·indo de 2") procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 208- 1912 

Redacção final do p1•o;iecto do Senado, n. 18, rle .f 912, qtte mLto~ 
r1::;n a concas.ção dr: nrn anno de lfccnça, com dons lrw{:os 
rios vencimentos, a. desemlwraado·r do T1·ilm·nnl de ApJlel
taçao do Ac1•e .Jo{io Alves de Castro. 

O Congresso Nacional dee1·eta: 
Artigo unico. Fica o Poder Exermtivo autorizado u. ~.~on

ccúer um anno do licença, com dous tet·oos do vencimentos, 
paJ•a LmLar do sua saude onde lhe con.vier, no desernbargadot• 
do 'l'ribunal ele Appellaoão do •rerritorio do AcJt•e .Toão Alve~ 
do Castt•o; revogadas as disposic;ões em contrario. 

Sahi. das Conuüissões, 7 de ag·osto de HH2. - Wal('redu 
Leal. - Gonzaga Jayme. · 
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ANNAES DO SENADO 

Fica sobre a mesa para ser discutido na sessão seguinte, 
depois de pnblicado no Diario elo Conul'esso. 

N . .20.\. -1!H.2 

A Commissão de Constituição e Diplomacia, tendo cst.u
dado ns J•nzões do veto n. 7, de l!H2, do PI·el'eito do Distt'icto 
l?edei·nl :í resolueão do Conselho .i\Iunicipnl rJue concedo nos 
opertH·ios e jor·nnleil'os, })l'nzileieos ou Jlfleionalizndos · })l'azi-

. l~ir·os, dn Pt·ereitum do Distr-ieto Federal, as \'antngons o l'cg-n-
1 1~s nn mesma l'esolw:~o e~t.abelecidn~. é dn pm·ecet· que se.in o 
1H:to npprovndo, pelas razoes expend1dns. 

Snla dn.~ Commíssões, 6 de agosto de 1Dt2. - Cassiano do 
l''asciuwnto, prnsidente,- P. Mendes de Almeida, relator. 

~I O'J'J \'OS DO «VJ~'I'O» 

Srs. Senadol'es -- A inelusa t·esolução do Conselho :Mu-
. nieípnl, concednndo ao~ OJ1erm·ios e jomaleitos, brazileiros 

011 nneíonn lizndo,;; benziloil'Os, ela PJ•of.eiturn do Distl'icto Fo
rlf:J·nl, ns vantngrns e regalias na mesma resolur~rto osl.abele
f'ida;; e que são, em nlguns pontos, super·iores ;is· que ndual
nwnle goinm os J'unceionn,·ios municipnns e J'eder·nos, nfio 
pc\de nwr·eec:r o meu n>:sen!.irnenl.o pelas rnzües que pn;:;so il 
cxpendei·. . 

Cer'i.o, c! uma Justa aspif'llçlio a de melhor·nr n situação dos 
l.r·nhalhadorcis e ning-uem mais do que eu nisso se empenha. 
Dnh i, po!'ém, n ceem· infundadas e ir·renlízaveis esperanr.nil, 
que mais tarde sedio ct·ueís desillusões para os operarios e 
.iornaleiros, e ao mesmo f.empo uma embaraçosa situação pnrn 
a Munieipalidacte, ha uma gl'ande distancia. 

As leis. não se razem para simples decor·ação, e, quando 
ellns implieam onus para os corres puhlicos, para os dinheiros 
dos c'onl.l'ibnintes, ur·ge rel'lecticlarnente indngne-sc~ si as i'i
nanens pnbliens comportam a realização e n efl'eef.iyidnde das 
tH'O\'ideneins estatuidas nas mesmas leis. 

Úl'a, a inclusa resolução elo consnlho, partindo elo falso 
supposl.o elo que n Prel'üítma neeessitn sempre elo mesmo nn
mer·o drj operurios e jomaleiros, e sempre pl'eferit·ü o ser,·iço 
por administração no set·viço conl.ractado ou por· l'll1preitada, 
r!SI.nbelecn uma como 'IYital'icidade para os opet•at·ios e .iornaleir·os 
da .Prefcillll'a (1H'L 12), J'ixn-lhes os casos de demissão (arLs. 9• 
e H), e, assim, torna forçada uma des}Jeza municipal, quaesquer 
que sejam as futuras condições do Districto ou os preferidos 
svstenins de execução de obras ou serviços publicos, ha.ia ou niio 
servic;o n confiar-se, nn Prefeitura, aos operarios e jorna-
leiros. . 

Confere ainda a resolução do conselho ns ,·nntagens de 
a)Josentadoria (art. 3" o ·seguintes) e do montepio ob1•igatorio 
(nrt. 6" e seguintes), de modo que o grava me que hoje pesn 
directamento sobre os cofres municipnes com n · aposent.ndo
rifl. dos funccionnrio~ o lnrtir.octnmcnt.e e menofl fort.emente 

L . ~· .. 
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com o montopio· tarnbcm dos J'uneciouarios. seeá de um modo 
oxtt·aot·dinario agg'l'avado eom a liJJosentatloria e o ·monlepio 
elos operarias e .iol'nalei J'O~. 

Dada a hypoUHJSO ele r•xeeu()iío Ll!lllpOraJ·ia de graudi!S 
obras, que exi.iam alguns milhares du opeJ·at·io:;, em que con
clir;úes J'ieaJ•;í, o monl.epio lllllllieipal, qun rotws sm·vir;os vem 
IH'estando, sobroeaJTegnclo eon1 estes milhares de pensionistas? 
Tal facto sorti a lllOl'te d1! uma instituit!ÜO benumel'ita. 

Pal'ece-nw, Srs. Senaelores, que um elos priueipaus e se
rios devores da adminisLt·ação publica é o ele eertifiear-se 
antes ele estabelecidos quae~quet· benefieios, JlOl' m:1is relevan~ 
tos que elles seJam, antes de el'Hada qualquer despeza, por lllais 
tH·gerüe que ella pat·et!a se1·, si os J'Octu·sos financeit·os de que 
clispúe o ernrio publico, si a cnpaeidade tl'ibul.aria dos contri
buintes compot·Lam esses mesmos IH!rli:J'icios, essa mesma. 
clcspeza. 

Si, em verdade, são relenllltes os beiwl'ieios estatuidos 
na inclusa r·esolução, e depois da nU.enção dos poderes ptt
bl icos tt despeza quo elles importam, nfw sô um si mesmos, 
senão tambem no augmento do pessoal neeessnr·io par·a a nont 
contabilidade que elles irnplieam e faz-se mistér, essa despe
za, é evidente, não n pódem suppot-Lat· o erat·io publico e os 
seus contr·ibuintes, estes .iü não Jevemenle taxados e aquelle 
sobrecarregado já de pesados onus o graYes compromissos, 
como deveis de sobra saber·, St·s. Senador·es. 

Taes são as razões porcJtw se me aJ'Jigura dü impr·esein
clivül opp•:•r o meu véto li inclusa r·esolução. Este não faz mai::; 
que despet·tar esperanças que se não podem realizar, em 
\'ista do estado das finanças municipaes, e ainda mais não 
faz senão enlear a l\luni-eipalidade ern compromissos que, de 
futuro, ella não poderá cumpril-os, muito embora a elles se 
tenha Juridicamente obrigndo. · 

Afim de evitm· tão penosas e augustiosns situações, pant. 
os operarias e .iornaleieos, de um lado, para a i\Iunicipali
dade, 'de outt·o, e, acreditando, eom,o acredito, que, úquel)es 
c a esta Ill'esto um releYanLe serv H; o eom o pt·ese~lte veto, 
expressamente fundado nos arLs. :24 c :28 (que determm~ com
petir ao prefeito a iniciativa da despe::.a), go ~le~r·elo lcdernl 
u. 5.160, de 3 de março do 1 DO.\, ucgo saucçao a rnelus~ rcsu
ltwão do Conselho Municipal e submotto o meu acto a pru
deiüu e sabia apreciação do Senado Federal. 

Distrieto Fedem!, 1 de agosto de 1!J12. - Gene!'al Beutu 
Wúeú·o CarMÍl'O ilfonteh•o. 

llESOLUI>\o DO CONSELHO ::.JUN!CJP.\1. A QUB SB llBFEIU::::.r O «V:J~'I'O» 
DO PRJ>FEI'I'O, N. 7, DI> 1 !)12, E O PMtECEH SUPilA 

O Conselho Municipa! réstllve: 
Art. J.• Os operarios e joFn\1leiros, de naçioualidade .br~

zileira ou nacionalizados brazileiros, da PrefcJtum do DrsLrr
cto Federal, DO dias após t\ promulgação e publicação da pre~ 
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sc•nLe lei, passarão a gwmr tlas vantagens c regalias que nella 
su csLalJclcccm. 

Art. 2." Os opet·ut·ios c .iorualeir-os l'uueberão wensalrnenl.e 
o:' suus veneíttwnlos, que ser·ão ealculados elo seguinte rnoclo: 

11.) o votwínwuLo rnensal set·:í. :ll:l2. dos vcneímontos an
nuaes. devendo o ealuulo ser Jeito pela diaria que perceberem . 
na da La em que uomeee :1 vigorar: esta lei! 

ú) dous tcn;os da dim·ia eonsULuirão o salario ou ol'clenado 
c o i.Ol'\;-0 rusLtmLo sorti considerado como ;;t·atificação. 

Ar·!;. 3." 'J:odo o operaria ou jornaleil·o que compleLar 10 
annos do ol'JocLivo servi(!O será· aposentado com o salario que 
pet·ocber a juizo do prefeito. 

Al'L 4." O opemrio ou Jornaleiro que, oontando mais r.lo 
1 o annos de ei'fectivo sm·víço, sem nota que desaboue a sua 
noud ueLa, sD inuLí lizar no t.t·a])alho, pereeberá, a ,iuizo do pro-
· feito: 

a) todo o salario, si fiem· inutilizado de modo a não po
der oxercer mais a sua actividade; 

ú) metade do 1·ospectivo salario, desde que possa ser 
n.rJJ:oveiLado em outro wisLér, o, nessa hypoLhese, perceberú 
da sua nova funcção uma gra.Lificaçã.o que será arbitrada pelo 
director da respectiva repartição. 

Arl .. 5.u O operario ou jornaleiro que, sem nota que o 
desabo no, se invalidar no tmballlo, perceber:í um terço do 
respectivo salario, desde que conte menos de -10 :mn.Js de ser-
viço, a .iuizo do pref1!iLo. . . 

Al't.. ô." O opot·m·w ou .JOrualeJro que, no trabalho, so1'fra 
aeeir.ltmtc mortal, ter:i o seu enterro feito a expensas da re
pad.i(iâO em cruo estiver s~rvin~o. a ,iuizo do prefeito. 

§ 1.• Si fôr casado c t1ver filhos I!Jenores, estes, omquanto 
mcnOI'üS, e sua mulher·, cmquanto vmva, perceberão a mo
t.nclc elo salario, a qua.l sci'(l dividida em duas partes iguaes: 
uma para a vinva e onLt·n repartida entro os filhos. . 

§ 2." Si J'ôr casado, som filhos, sua mulher, ernquauto 
viuva, roiJeber:'i um tcrc,o do salario . 

. § 3.• Si J'ôr viuvo, com filhos menores, estes receberão, 
emquanto menol'es, 213 elo salarío que serã-o· divididos entre 
elles. 

§ lt." Si :l'ôl' solteiro o :l'ique eomp1•ovado que servia de nr
r.imo a: 

a) miTo e irmãs solteiras, perceberão as mesmas, igual
nientc repartido entre ollas, metade do salario; 

b) mãe ou irmã solteira, essa terú um torço do salario. 
· § 5.0 Estes bonel'ici·os não incidem em ·qualquer outro 

constante desta lei. 
ArL 7.0 Em caso de molosLia, o operaria ou ;jornaleiro serCt 

licenciado, de ttecêlrdo com a lei que regula as licencas dos em-
pregados municipaes, a juizo do prefeito. · 

Art .. s.• Em caso ele falta não justificada, o ,operaria ou 
jornaleiro perderú não só o salario, como a gratificação cor
respondente · ao.s dias de falta. 

. .. 

. .. ~.,:e .... ~~·,.. •.. 
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§ 1.• Si as faltas Jorem jusLiJieadus, vorderú súmenLe a 
gratiJicacão. 

§ 2." Serão considomdas faltas jusLii'icaclas, além de uum 
cm cada moz, as motivadas por: · 

a) molesLia do operaria ou ,jornaleiro; 
u) (aL6 Lres) rnolestia grave ern pessoa do sua J'alllilia. 
§ :3." Al1\rn elas do que LraLa o pm·ag1·apho anterior, as que 

o 1.liroctur da repartição rospccUva julgar justificadas. 
Art. 9." O accesso dos ovei:arios ou jornaleiros sorti sern

pt·e meLado por merecimento c metade por antiguidade, e de 
accõrdo com o regulamento que fôr expedido. 

§ 1." Nesse regulrunento se 1'ixarít o quadro elo pessoal ef'
fecLivo. se clcLcrminarão as horas de scr·viço c se estabelecerão 
claramente os casos cm que devam operarios c ,iornaleicos 
sol'J'rer penalidade. 

§ 2." Esta penalidade scr·ü: 
n.) admoestação verbal; 
/J) l'O[H'ehensiio eseripta; 
c) suspensão que nmwa oxeederú do 10 dias ; 
d) demissão. · 
Art. -10. O opemrio uu jornaleiro, emquanto estiver sus

penso, não gosarú das regalias do § 1" do art. 8". 
Art. :l:l. O operaria ou Jornaleiro que faltar ao serviço 

durante 15 dias consecutivos, sem justificar as suas faltas, 
set·á considerado dcmittido. 

Ar L 12. N cnlium operario ou ,iortútlciru, e01ri mais de 10 
armos. de serviço, poderá ser demittido sem processo, pelo qual 
fique perl'citamente comprovada a infracção prevista no regu
lamento o para a qual se tenlm estabelecido tal pena. 

_,1\rt. 1::1. Todo o operario ou jornaleiro g·osarú, no decorrer 
de cada anuo, de 15 dias de férias que lhe serão concedidas 
de accõt·do com as convenicncias do serviço. 

Paragrapho unic-o. Não gosal'ú dessas férias, sem direito 
a qualquer reclamação, quando a urgencia elo serviço o exigir. 

Art. 1 '~. Todos os operm·ios c jornaleiros efi'ectivos con
sLiLuirão, entre si, um montepio, do qual beneficiarão seus 
herdeiros, que são mulher e l'ilhos menores c, na falta destes 
e daquella, mãe e irmãs solteiras. 

§ 1.• Esse bcncl'icio ser·ú constituído por dous terços. do 
salario. 

§ 2." Para a manttteucão elo montepio, serú descontado em 
folha do pagamento: 

a) um dia ele vencimento de cada operari'0 ou jornaleiro 
cffectivo: . · 

b) t1ma joia de 48$,. do cada operario ou jomaleiro ei'fe
cUvo que tenha atú .fO mmos de idade, paga em prestações 
mensacs de >1$000; . 

c) uma joia de GO$, de cada' operario ou jornaleiro effe
otivo, que tenha n1ais do 40 annos de idade, paga em presta-
cões mensaes de 5$000. · 
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A1·L. 15. Só depois de paga a u!Limu prestação da joia, v 
que o operario ou jornaleiro Lerá consliLuido o direito de seu.~ 
lwrdeiros. 

At'L. 1G. Todo o· opel'ario ou ,iorunieit·o effedivo é obri
gado a eoncot'I'er pum u montepio, emho1·a aposentado ou 
gosaudo dos favores dos a1·ts . .i" e 5". 

ArL. 17. 'J'odo ó opet'<1I'io ou ,iol'nnleit·o podel'á, por cm .. 
presUmo, reLirar do monlepio o salario de dezenas vencidas, 
soffrendo o desconto de ;! %, que revei'Lei'Ú para o montepio. 

§ L" Esle empresLimo será·descon_lado cm folha de paga
mento, de uma só vez. 

§ 2." Todo o opel'ario ou Jornaleiro podel'á rclirar do 
montepio po1· empresLimos, até 100$, para ajuda de enterro 
de pessoa' de sua familia. 

§ 3." Esse empresLimo SL!rá descontado em folha de pa
;;mnento, em presLa()úes mensaes, nmwa infoi'ÍOI'es a 10$000. 

ArL. '18. Pot· morte de qualquer operal'io ou jornaleiro, o 
montepio. concorrerü com 100$ para o cnlt!I.'ro e luto, quantia 
esta que será entregue até 18 horas depois de provada essa 
morto, aos het·deii·os ou a quem, na falta destes, fizer o en·· 
tc1·ro. 

Ar·t, '19. O pl·efeílo far;í expedir regulamento sobre as 
operar;ões do rnontepio. . 

ArL. 20. Os operados ou Jornaleiros extra-quadro n'ão 
poderão concorrer para o monlepio; gosat·úo, porém, de todas 
as vantagens e regalias da presente lei, inclusive das const.au
tes do art. J 7. 

Paragt·aplw urtico. Poderão igualmente gosar d•o. favor 
do § 2" do art. J 7, desde que um efl'cctivo queira assumir a 
responsabilidade do pagamento das respectivas prestaoões. 

.Art. 21. O opcrario ou ,iornalciL·o cí'fcctivo (jl)C Jôr tle
m iLLido, podel'á continuar a coneorrcr .para o montepio, man
tendo assim o clit:eito dos seus herdeiros. 

Art. 22. São eonsidcrados opernr·ios c Jornaleiros cffe~ 
utiYos os que, na data em que esta lei entrat· em vigot· con
tarem dous annos e um dia de sct·vieo, sem qualquel· nôta ou 
J'a!La que os dcsabone. . 

Art. 23. Revogam-se as disposioões em contrario. 
· Distt·icto l''edeml, 27 de Julho de 1 oiz.~G. Osorio do 
Almeida presidente.- José Clarimu:ndo 'Nobre de Mello, i" sr,
cretario. -· T. A. Malclte·1· de Bacellm·, 2" secretario.- A im. 
primir. 

O Sr. Moniz Freire - Sr. Pl'csidentc, como brnzilei-: 
1'0, eom rcsponsabil iclacles, cm bom m inimas, nesse re:;im<m, no 
qual collaboro desde a sua J'uncla()ão constitueional, como mem
lH'O de um dos podf~J·es politicos da Nar;ão, l.cnho ·lido com es
tupefacção e eom LI·isl.eza a noLit:ia insisLenL(•, dada pelos .ior
naes desta Cé1Pil.al, de que vne, ser nomeado cliJ·eet.ot· geral dos 
Correios da Republica ô Sr. Dl'. Jeronymo Monteiro, ex-pr<:lsí
dente do Estado do Espil'iLo-SanLo. 

'Venho invocar desta tribuna a moi·alidadc do Gove!'no c 
a a'lta· autoridade de V. Ex., ~:hel'o consLiLucional elo llodcr 
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Legislativo, o chefe do Pal'i.iclo llepuhlicano Conservador, por 
cu,ra conta corr·ern as J'esponsnhilidades deste, momento, para-
ev!Larem que este al!LO vcrgulllJOso so dê. · 

V .J~x. sabe mais elo que uu, porque, 'como eu, é formado 
·cm clireiLo, que a suJ)J.raeefw d:t eousa alhnia Lem cm nosso 

Codigo Pcnnlqrl:tlr·•l figul'n~ punivois: o fnJ·In, que rl a simples 
LiraC!<l ela eousn aJ11:;in: o r·otrllo, quu :~ a srllil.mcr;ão eom vio
lmww, ou corn a l.'senlacla: o peeL.IaLo, q11e r~ a app1·ehensão, 
a subLracçilo 'ela propriedade do .EsLnclo pelo individuo a cu,io 
car·go ella r•st:í, n o estollionato, que ó a subtracção pela 
J'muae n peJo nrt.il'icio. 

O furl.adol', o que faz a simples l.ienda da eou~a aliJei.:~, 
como o J'oubndor que assalta a prorn·iednde altn noite, pódo 
invocnr' muilns vezes, a SC',U f:tVOI', n lei impm·io:::a ela necossi
claclc supt'emn-a eonsr~t·va<;iio da pr·opt·ia existoncia. 

V. Ex. nnvo conhecer a thooria elo illustro juiz i'rnncez 
rrue considerava sempre dil·imenLo nesses casos- r.os easoe 
de furto-a pi·ovn C'vidonl.e ela fome, como factor do c1·ime. 

O peculnLnl'io mosmo póde não J.'Ht'O Lei' agido por· motivos 
sympal.lricos, cnpazr!,:i de oxeusnl-o p6rant.e a consciencin ·moral· 
dos m.1is exigentes julgadores. E' talvez um homem do bem que, 
v·ivenclo elo mi nguaclo ordenado, vê bal.eJ.·-llw á porta a des
gTaça. Sua mulhct' ou seu l'illro r\ ele subiLo ncommetUdo 
ele molcsLin g'l':n·r>, c <t sah'nr.:.fin da sua exisLeneia. exigo cuida
do3 medicas p!.'Olongados, uru Lt·aLamenLo especial, uma inter
veucão cirurgica carissima. 

Esse homem, quo Lem nns miios a guarda de dinheiros 
publicas, sente no seu coJ·ar:.ão Lt'avnr:la a luta entro a conser
vaoão integra desse deposito ú ·a vida do ser que llte rl caro. 
Elle reluta, mas a sua consciencia lhe :wisa que olle poderá, 
com o seu trabalho e economias, repor a quantia que houver 
retirado para acudir ú snlvaçüo dn victin-,a querida. Elle 
ccclu u essa iclr~n; mas, sobrevc,cm novas desgraçns, as suas 
bOn·s int.encür.!s não ~c eump1·em. e n rêcle do crime o envolve 
limpo ele eulpa moJ·al. Só o estelliooaLnt'iO não tem clol'esa. O es
Lollionatnrio uão püclc ,iiimais im·oe.ar mntivo sympnthico em 
rlcsenrgo do sou erimo, porqur: rlle ngc gcmpre pelo artificio, il
h;.qtwnnclo n boa fr\ da ~ua vielimn, l.r·nzr•ndo-a pre;:n aos seus 
csl.r·a l.ngcmns, vindo nfin n I n despo,it.l-a :'r f'ol·r:n llcssrs meios 
astuciosos. 

V. Ex., Sr·. PI·esiclt:nl.c, se1·ia inenpnz de nomear· fun
ceionaJ·io, mnb01.·n modesto, da llepublira, um individuo que 
tivesse contrn si a prova ele um crime ele fmto ou ele roubo. 
V. Ex. não nomenrin um peculntnrio. Portanto, V. Ex: .. 
cn,ia honesticlncle l.oclos rC'eonhcet!m, nil.o pcícle lambem dar tL 
sua responsabilidaclfl ele chefe politico ú nomenoiio de um es
tcllionnl.nrio nnrn rlirwl.or do uma elas mais impor·tant.os ro-
part.ições rln lh>,puhl ir: a. . . 

V. Ex. não n J'nr·in clennLo elo cOI'flO de <lelJcLo dessa Impu-
tação grnvissima. · 

· Pois bem eu Lenho ont1·e mãos o corpo ele clclicto ele estcl
lionnto · pratic'aclo pelo Dr. Jeronymo Monteiro 
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Já produzi aqui esta accusacão, o com o mc·u nome a le~ 
, nho repcLidumcnlc feito na imprensa, sem que ,iám'ais uma 

só palavra me J'osse opposLa cm defesa do accusado. 
Poder-se-ltia dizer então que se tratava de assmnptos do 

Espit·iLo S:mLo, que cu os nflo devia Lt"nzer para este recinto; 
poder-se-hia pretender· que isso não inl(:ressava ao Congresso 
Nacional. . 

l\Ias agom que se J'alla na noml~ação desse l1omem pura chfli'c 
de um:1 alta repartição federal, cu tenho o dil'cil.o de relem
brar os J'a,ç:los que estabelecem a sua culpa, pedir para elle 
toda a attcnção do Senado, c a V. Ex., Sr. Presidente, que não 
empreste a sua responsabilidade ti consurnmncflo ele um neto 
que· nos enxovalharia. 

Estes papeis (mostl'a os papeis) düwm o seguinte : «o 
Sr. Jeronymo Jvloutcír·o o)JLeYo em 190(}, do presidente Hcmique 
Coutinho, a nomearão pura, como mundat[lrio e representante do 
Bstaclo do Bspirif.o Santo, liquidut· no Banco da Republica a 
divida que .ess,e Estado linha com aquellc estabelecimento . 
A divida era ele '1. 500 contos, constando de uma conta de ju
t·os que então se, Joz, que o total do credito bancario se achava 
elevado a 2. 300 contos. O Sr. J el'on,vmo 1\Ion toiro, autorizado 
por essa pJ·oeuJ·arJflO, entendeu-se nom o banco, e clelJe, obteve 
essa rrmposta vanLa,ios.issima para o l~stncto: o banco darja 
quitação da divida, J'ecebcndo 700 cnnl.os em npolices esta~ 
duaes, c 300 contos m11 dinhoiro. Certo dco;se uccõrdo, e depois 
de o lu1\'el' pl'epumdo, o Sr. Monteiro obteve que o Presi~ 
dente Coutinho emittisse e lhe tmnsfei·isse para os fins c)e seu 
mandato 2. 250 contos em apolicos da divida estadual. 

l'{aturalmente, o Presidente ·Coutinho 'ignorav~ os termos 
do accôrdo feito entre o Sr. Monteiro e o banco, pois não é 
crivei que lhe tivesse entregue as 2. 250 n.police~, si soubesse 
que il operação ia ser· eoncluida c1aqpella fól'ma, 

Armado com estas 2. 250 apolices ele conto de ré is, o Sr. 
Monteiro tratou de introduzir na negociação um testa de 1'erro, 
o coronel Vicente Xavier J"isboa, pequeno lavrador da Cam
panha, no Estudo çle 1\linn.s, amigo c compadt·e, segundo di
zem, do sogro 'do Sr. i\IonLeil'O, c com este cirladão fez o se~ 
guinte simulado contracto: trunsl'eriu-lhe nm plena pro
pr·iodade as ~. 250 npol ices, sem que o rcl'e!'icjo coronel fosse 
erector do gst.uclo pot· l.iLulo algum, so!J o pretexto de oncnrre~ 
gal-o da 1 iquicln(:fw do debito bancar i o. · 

~rmnsJ'eriu c;;;tas apolices, para que? Pura o seguinte: 
.Para pode!' obter , Jogando com ellas, os 300 contos ne

cessal'ios pnra o pagamento da divida, pagamento· que. como 
disso, devia sm· ·300 contos em dinheiro e 700 cm apolices. 

J~ra preciso ter apoliccs ú sua dispo~ição pura fazer o 
dinheiro. 

J~avr·ado este acctledo wóvlo, que transferia ao homem de 
palha a propriedade das apolices, dirigiu~se :í firma Fonseca 
Macedo & Comp., desta pl·ar}a, da qual fazem ou faziam j1arto 
dous illustres eidndãos, que V. Ex. como todo o Senado conhe
cem, 'porque são nomes de toda respeil;abilidade, 9s Sr~. ,D,rs. Luiz 
dn Rocha l\lirapclu e Ruymundo de Castro l'vl(tHt; clmgm-se n 
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esta firma, 110r inLcrmcdio de um cot·r·ctor, c peçliu os 300:000$ 
mcdiunt.c a caução de mil dessas apolices. Os capitalistas fi
zeram o empresLimo. Conseguido assim o dinheiro, no mesmo 
dia, no mesmo tabellião, desta cidade, o Sr. Evaristo, foram 
lavradns as duas escripturas, cujos traslados aqui Lenho: pela 
1" Xavier adquiriu do banco os seus dit·eiLos ereditorios con
tr·a o Estado, pagando-lhe, na fôl'fna aJustada, os setecentns 
contos (lm apolices e trezentos cm dinheiro; peJa 2", deu qui
Luçiio ao Estado elo seu credito, allegando ter .iii recebido, por 
escripLura de 31 de dezembro do anno antei'ior·, 2.250 apoli~ 
ces pam seu pagamento. 

. O estellionato não póde estat· mais claramente caracte
nzado. 

Peço a V. Ex. que mo mande tr·azet· o Codigo Penal. 
(Pau.sa.) 

Mas, Sr. PJ•esidente, chamo a aLLenção ainda do Senado par..t 
cel'Las pal'ticularidades interessantes. O Sr. Je!'onymo l\~on
teiro induziu o pobre do Sr. Henrique Coutinho, cuJa eapa
cidude lodo o Senado conhece, a fazer a emissão das 2.250 
apol ices dessa fórma singuln r: 1 . 250 com juros de G %, e o 
resto com ju!'os ele. 5 %. Pois bem, o banco re,cebeu cm seu 
pagamento as apolices de 5 %, e o Sr. Jcronymo ficou com 
as restantes. Agora, attenda o Senado. O banco recebeu sete
centas apolices; por·tanto o negociador· ficou com as outras 
1. 550, sendo que mil su.ieitas ú caução de, 300:000$000. Ora, 
1.550 apolices a G % dão o juros de 93 :000$; e essa caucão, 
suppondo-a l'ealizada a 10 /~, que pam uma caução ga!'antida 
por tiLulos de dívida publica é muito elevado, pagaria de ju
ros 30:000$000. Portanto h a uma cliNerenca de G3: 000$ entre 
o juro dessas apolicos e o ,juro ela caução computada no m<tximo. 

Pe.lo calculo mais elementar se próva que com essa dil'
fer·enc~a só o Sr. Jcronymo poder· ia resgatar n cauc~ão e se 
apropriar das 1. 550 apolices, som desembolso de um real, no 
prazo de poueo mais de 'qua tt·o annos. . 

Eu sei, aliús, ·como todo o Estado, que a oper·twiío foi 
multo mais rapida. Na mesma occasião em que praticou esso 
estellionato, o Sr. J eronymo, Lambem como procurador do 
Sr. Goutinho, negociava com a Leopoldina a venda da Estr·ada 
de Ferro Sul do Espirita Santo, estrada que havia custado 
ao Estado mais de Hi. 000:000$, por 3. 000:000$000. Allegou-se 
que a Leopoldina não tinha necessidade de comprai-a; de facto. 
não tinha. Essa estrada, que atravesst\ zonas montanhosas, de 
perl'il cal'issimo, n~o et'n uma emprozn que ton~asse a nvidor. 
commercial; só mesmo o Estado a poderia tet· construido. 

Concedamos. Mas, abandonadas todas as outras combina
cães que seriam possíveis para snJvar o Estado ~ evitar o 
desastre d~ e1;1tregar por tres mil contos o que havia ct:stado 
dezeseis m1l, consummou-se este novo escandalo, accresc1do do 
seguinte, unico no Brazil, o creio que no mundo: uma escriptura 
do venda na qual o comprador, a Leopoldina, foi quem dictou no 
·Estado em que deveria empregar o dinheiro pago por e lia: tanto 
para pngamento, e111 ouro, tanto para isto, tanto para aquillo, e 
'!'IWS~NTos Col'{'l'Os de réis note o Senado a coincidencia das 
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cifras, destinados a pagar dividas do Estado aqui no Rio de 
Janeiro. 

Nesse ínterim, o Sr·. Jeronymo Monteiro havia negociado 
c aclquiJ.·ido et·editos contra o Estado, nessa impol'Lancia, entre
gando as apolic1!S elo Estado ao par. Quer dizer que uma parte 
dns 1. 550 tipo i ices roi passada ao par e substitui da pelos 
tr·csontos contos em clinl1cii'O nccessnrios para o levantamento 
da cauçã.o. 

Isto~~ uma cousa qtw muita gente aqui o todos os espirilo
santensos sabem. l\Jas, posta mesmo ele Indo essa cireumstancia 
eventual, o Jaci,o it'l'ccusavel 1l que, com a ~imples d iJ'J'orença de 
.iut·os cnLt·o a cau~~ão u as apolic.:cs, em quatro armos a caução es
tada paga e as mil quinhentas o cineoenLa apoliees entrariam 
som mais encat·go no bolso do negociador·. . 

Pet·guntarão como se puder·a dor·ivtu· do tosta de l'el'l'o 
para o mandataria do Estado a posse desse lucro. Pois, si 
cl1nlreiro não Linlw o testa do l'el't'o, si apoliees Lambem não 
Liulm, Lanto que da cscripLur·a consta que o pagamento Jeito 
ao banco, o foi com ns pi'O[H'ias apoliccs em.iLLiclas pelo J~stado, 
si antes de set· elle erodot· elo Estado .iá havia rceobiclo como 
suas essas <l!)OI.ieos, qual foi a sua Junc~.ão no caso sinão clis
J'ar~.ar o cdmo o LOL'uar possível a sua !!Onsumrnação ? ! ! 

O estollionnto não pódu estat· mais bem ent·acterizaclo. 
O ar·t. a38 do Coclig·o diz: «Julgm·-se-ha c I· .i me de osLellio

naLo ... usm· de m·l'i('icio pal'a surprelwndet• a boa fé ele outrem, 
illuclir a sua vigilatwia 011 fJI.IIIh.ar-lhe a r:on(iança_: e indn
::,iudo-o o: Cl'l'n on entJo::w. pot· este e ouLr·os nwios aslueiosos 
tit'tll' para si lucro ou p1·oveito.» 

Não pôde ser mais evidente a adaptação litten<l do caso ú 
fig"Lu·a penal do Codigo. 

Esta acwsação, ::;,. . PresidenLt•, com que ho.ie fatigo a 
attenção elo Senado, l'il-a uma vez pelo Jornal do Cornnw1·cío, 
com a m.inha t'et>ponsnbilidadt~ de !1onLem polilieo e ele Senador 
da Hepublien, lanr.nndo o seg·u i nlc l'epl.o ao Sr. Jel'onymo 
l\lo11teko: «Yamos eonsLitui1· um i.l'ilJUIHll de llotu·a. ~i este 
LJ·illunal doelat·at· que ou t:tlilltnllio, ímmecliatamenLe I'enmwülrei 
a minlw eacloim de Scnadol', pOI'quo me considerar·ia dimi
nuido pnt·a eonLinum.· a oceupnl-a; si duelal':ll', pOI'tlm, que as 
minha~ rwc11sar;ties sã.o vPt·dadeim.s, o senltot· immecliatamente 
Penunciarú o seu C<H'i:óO de Presidente do J~stado do Espirito 
Santo.» 

Nem uma palavl'a teve o accusaclo a oppor cm sua defesa. 
Nem Ullla pnlawa c•rn t•t•sposln, Sr. Pt·osidcnte; nem uma 

paln\'1':1, ~~·~. Rt.~nndor·es. 
O S1· . .Tn1'0il~'mo i'rlonteir•,) limitou-se a mandar, no dia im

nw.rlial.n, puhliea1· llln cligcut·~o. pl··~d'ericlo na Gamara. elos Srs. 
J)epii.Ladns, prlo 1-'1·. 'I'OI'C(IH1LO l\Jot•tdl'l1, em l'CSpiOSta n.o do 
S1·. Grnt;inno Neyt:~. qnnncln t•fll,,, pnla prirnnil'a voz levantou 
esLa lelJJ·e. 

E acabJu-:;e. Nada mais . 
. EnLretanl,o, no dia. s,eguinto, eu repliquei que o discurso 

do Sr. Torquato Moreira nf1o continllu uma P\llavr~ em sua 
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defesa. Quol'cis saber orn cruo consistia, I·ealmenie, esse dis
~Juf.·su·• Não /.em/o o quu al'Liculal' cn1 dL•sn;;gntvo doo eol'l'eligio
ntu· iu esmaga(/OI'ttmeu Ln l'ulm i n:tdo, o ::;,. . '.l'ot·qua/.o de,; locou 
n questão pnn1 Jll'ld.eudel' pro\'a1· f!IW o~ ,iiii'OS dns 2.:!50 apo
li()L'S umittic/as e1·nrn inl'et·i,cH'es ao ,iul'o do dr!hito bnneal'iO elo 
:!.:!50 contos. :Ei~ toda n de/'Psa IJI'odwdda alé /io,io. 

No anuo passado eu l'epi'Oduxi, desta LJ·ibuna, a accusação; 
sabeis o que fez o illustre Senad(}J' .Joiio Luiz Alves, cujo La
lrmlo nesta Casa uingul'm eontesla e eu.ins /iabilidndes toe/os 
f.·eeoulict:em? Limilou-~e n l•\1· o diseu1·so do Rt·. 'J'orquaLo i\lo
r·o i m. 

Insisti {!111 npnl'tc, dizendo qu1) esse rJiscul'so nada en
cel'J'avn de novo e que a cllo jú eu me havia l'efel'ido,como uma 
pl'ova da ind•!l'ensabiliclacle do nc:wsaclo. Dispensei-lhe a lei
tLII.'n que S. Ex. queJ'itl l'nzer. A' vista disso, deu o nosso de
bate p.or terminado neste pon Lo .. 

Que o Sr. .T e1·onymo l\Jonl.o iro agiu como reprcscntan/.c, 
como mandatario do :E~Lado, c nii.o como um negoeisl.a, que 
pudesse realizar livremente esta opGraeão fel'i::;, prova-o o Jm·
nal 0/'('icial do :Estado, onde vem publicado 'o relntorio por 
elle apres·enl.ndc ao Presidente Coui,inilo, dando conta da slHl 
brilltanl'issima C'Oillndssão, relator.·i.o no qual .elle declara que 
«ns despezas havidas com toda a negoúiaçfio ficaram ::< car·go 
do ct·eclm·, salvo apenas as que se rel'ercm tl impressão elos 
ti tu los e aos acbos c!P adm in isil'a()iio do Gover·no e do SI!U 
N!Jll'esentanle, que }Jara si mio }J1'elcnde do F.:starlo 1'ftm:nnera
çúo al(JHrna, pelos tJ·abalhos l'eiLos». 

Eis ahi o supremo .J'idiculro atil'aclo solJl'e a íngcnuidnrle 
do presidente Coutinho. 

Nesse rclal.orio ello eonfessn, pois, a sua qualidade de num
dntari>o legal elo :Estado do Espír·it.o Santo, pat·a faze1· a opc
raçi1o e, portanto, investido ela o]Jr·igação moml c leg·nl de zelnl' 
pelos inLe1.·esses eles L c. 

Sr·. PJ·esiclente, creio nfio precisar insisti!.· em minha nr
g'_!-lmen tação. Elia é irl'·esponclivel c em uma assembléa de 
homens illustres, como esta, deve Ler forçosamente c.n lado, de 
modo a dis.pensaJ·-me ele mais longos commentarios. 

Pergunto, pois: que poc/erú. justificar a nomeação deste 
homem pam o eat·go de di reeior dos Ql}t·re i os? Pol'venturn. 
será elln uma prova de cons icleraclãO, de apreço pelo seu go
verno nro Estado elo Espírito Santo? 

Ora, Sr. Pr·esidente, o gover·no deste homem, no Espir·ito 
Santo seeia sufl'íciente para carnctel'iznl-o e pam desclnssi-. 
J'ical-o na c:on.s.iclerneüo de L::~dos os hon1ens elo bem. Eolle 
aJ·r·nstou ú ruina incvitavel um Estado de 250 mil almas, co.m 
uma produG~Qfio outl·'om de 700 mil snccas c/c enl'l!, sua unica 
l'iquezn, ho,ie reduzida a 500 mil; com urn ot·çnnwnto que hoje 
so eleva, talvez, a 3 . .\00:000$, devido á nlta desse artigo, nos 
clous ultimas nnnos, mas que nos clous primeiros da sua gestão, 
seg·1mclo ello pl'OpJ•io conl'esso11 cm nwnsag·em o T'eintorios, era 
nprnn>; do :! . :\00:0011$000. 
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Pois bem, Sr. Presidente; ·o Estado do Espírito Santo está .• 
hoje, com uma divida de· 50.000:000$, sem que ninguem saiba 
como foi dissipado o immenso accrescimo feito á divida an
terior, para se cllegar :t esta cifra fantastica; e porque era ne
cessarío apresentar serviços para justil'icae o consumo crimi
noso, a evaporação do tamanha sornma, tratou-se de illuminar 
a Victoria e do construir 11alacios clesnecessarios. 

E' isto o que constitue, Sr. Presid-ente, a brilhante admi
nistração elo 8!'. J eronymo Monteii·o, administração cheia de 
crimes, que chegou ao ponto de mandar chacinar, pelo poli
cia, os s.eus adversarias, fazendo vicLimas, entre as quaes, alitís, 
se encontraram os meus maiores inimigos, na campanha elo Sr. 
Coutinho. 

Não tenho non h uma queixa pessoal do Sr. Jeronymo Mon
teiro; pelo contrario, si eu fosse capaz de guardar rancor, se
r·ía. n e aso n t1l para lhe ser grato·, porque cllc perseguiu atroz-
mente os meus porLiuazes desaffoctos. . 

Apmveitando:-se da convocacão ele um rneetina, feita pelos 
redactores do Diario 'do Pov.a, contra os qua·es votava odi10, 
alitís, justo, porque olles o atacavam continua e inexoravel
mente, mandou officiaes de policia postarem-se no local onde 
se realizava o mr:etinrj, ·O negte achando-se presentes cinco 
pesso·ns da famil ia dos redactores desse .i ornai, guatrc dellas 
foram gravemente feridas {t bala, sendo que duas escaparam 
milageosamente ú morte. 

E' isto, Sr. P~esidente, o que se quer pagar com umn 
alta rmova do consideração, investindo esse cidadão da chefia. 
de um dos mais importantes departamentos da administração 
publica? · · 

Mas V. Ex., Sr. Presidente, vae saber, podendo particular 
c reservadamente melhor informar-se do facto, porque nellc 
figurou pessoa que lhe é dedicada, que typo bem indicado é 
o Sr. Monteiro para administrar os Correio.s. 

O anno 11assado :foram remeLtidos pelo Ministerio da Jus..: . 
t.ica ao Dr. Tavares Bastos, illustre juiz federal do Estado do 
Espkito Santv, títulos de nomeação de juizos supplentcs fe
deraes, entre os quaes 15 ou 20 eram de amigos do Sr. Tor
qnato Moreira .. Q Sr. Jeronymo Monteiro, que .iú anelava pre
venido com o Sr. Torquato, que sabia não poder contar com 
clle para a aventura da fundação definitiva de sua oligarchia, 
obtendo não sei· como ofl'icio de remessa, retirou deste os 
títulos do nomeações que haviam recahido nos amigos do 
Sr;. Torquato, o que obrigou ao Sr. Dr. 'ravares Bastos a 
abrir inCJ.Uel'ito para·verificar quem havia violado esse ófficio. 
Não sei n que se passou depois, porque não procurei indagar. 
Apezar das relacões de amizade que me ligam ao eminente 
magistrado e da alta consideração em que o tenho absoluta
mente não lhe tóco em assumpto do seu .iuizado. Provavel
mente tornaràm impossível a investigação do crime; a verdnde 
é que esses títulos se evaporaram c o culpado habilmente se 
occultou, · 
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·. Ne·stas condições, eti não ~ei em que se fimdarii o Governo 
da Republica para praticar semelhante acto. Não creio mesmo 
que elle se realizn. Attribuo antes a uma balela inspirada pelo 
proprio Sr. Jeronymo Monteiro a noticia de qtie o Governo 
cogite disso. 

Além do mais, Sr. Presidente, elle não precisa de colloca. 
cão alguma. A sua situacão de fortuna deve ser excellente; 
pode-se fazer essa inducção só pelo seu lucro ria operacão 
que atàcjuei. . 

Não quero ser impertinente, alludindo a outros; não desejo 
affirfuar o qlie não possa ·provar immediatamente; mas além 
dos proveitos desta operaÇão o Dr. Graciano Neves- vlldc bem 
como faco firmemente as minhas accusacões -o Dr. Graciano 
Neve~ tem em seu poder prova atithehtica do recebimento que 
Jez o Sr. Jéronymo l\Ioriteiro ela quantia de 90 contos de r6is, no 
Banco do Brazil c no Banco Nacional, pela celebre transacção 
ela venda da Sul do Espírito Santo; mandados dar pelo Sr. 
Coutinho. 

Elle deseja esta nomeaoão ünicamente para rehabi!itar-se, 
para fazer calar os seus adversarias, para adquirir um titulo 
de homem .de bem com uma investidura desta ordem. 

Mas, si esta .investidura se realizasse, desmoralizaria o 
Governo, reduzil-o-hia a não merecer mais o respeíLn de nin
guem; seria, em fim, um ultraje e uma affronta ú Naçiio. 

DOlJU!viEN'l'OS A QUE SE REFERE O ORADOR 

Evaristo Valle de Barros, tabellião publico do Terceiro 
Of.ficio de Notas nest,à cidade do Rio de Janeiro, Capital . da 
Republica dos Estados Unidos do Brazil, durante o impedi
mento do serventuario vitalício Francisco Pereira Ramos: 

Certifico que revendo o livro de notas destê cartorio sob 
o numero setecentos e setenta e tres. neJJe a folhas quarenta 
e oito, vereo, se acha lavrada a escriptura que ora me 6 i;le· 
di da por certidão, cujo teôr é o se~uinte: 

Escríptura publica de cessão o transferencia de direitos 
r.reelitorios do Banco do Brazil ao coronel José Vicente 
Xavier Lisboa; na fórma abaixo. Saibam quantos esta virem 
que no anno do Nascimento ele Nosso Senhor Jesus Christo, ele 
'nil novecentos e. sete, aos nove do mez de fevereiro, nesta ci
.ade do .Rio de Janeiro, em meu cartorio, perante mim com
pareceram de uma parte como outorg-ante cedente. o· Banco do 
Brazil; sociedade anronyma estabelecida nesta cidade, á rua da 
Alfandega n. 9,. renresentado. por seu. director nresidente in
terino; o Dr. Custodio Josó Coelho de Almeida. e de outra oarte, 
C~omo outorg-ado cessionario, o coronel .José Vicente Xavier 
Lisboa, residente na cidade ela Campanha; Estado ele Minas 
Geraes; todos reconhecidos pelos proprios por mim tabellião 
e pelas testemunhas ndennte nomeadas o assignadns, d·o que 
dou fé: bem como de me haver sido distribuída esta escrintura 
peJo bilhete que fica- archivado. E, perante as mesmas teste. 
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munhas pelo out-organte foi dito: Primeiro: que por escri~ 
ptura particular de LJ.'CS de mar·ço de mil oitocentos c noventa 
e nove,· constituiu-se o Banco da Hepubliea do Brazil erector· 
do Estado elo Espírito Santo, cm virtude do uma conta cor
rente garantida, que ao dito Estado l'oi aberta, da quantia de 
mil e quinhentos contos de róis. Segundo: que o Governo do 
Estado do Espírito Santo estava autorizado a contrahir este 
emprcstimo pela lei cstadoal numero Lresentos c vinte e dous, 
de vinte oito de fevereiro de clHo anno de mil oitocentos e no
venta e nove. Ter·ceiro: Que em doze de março do mil novecen
tos e clous, e por escripLura· publica lavrada em notas deste car
torio, livr·o seiscentos c setenta e cinco, :folhas trint-a e duas, fo
ram as condições do cmprcstimo feito modificadas: a) quanto 
ao prazo para pagamento do emprestimo; b) quanto aos ,juros; 
c) quanto ús amortizacões; d) quanto ás garantias, tudo nl()s 
termos da alludicla escriptura de doze de mart\O do mil nove
centos o clous. Quar·ta ;. que a divida do j~stado do Espírito 
Santo l)fll'U com elle outorgante acha-se vencida, montando 
em tres do con·onte mez, a clous mil Lresmüos e oito contos 
noventa c nove mil duzentos c cincoenta réis. Quinto: . que elle 
outorgante acha-se contracLado com o outorgado cessionario a 
transferir-lhe, C'Dmo de :factci transferido tem, por bem desta 
escriptura e na melhor fórma do direito a mencionada divida 
dó EspiriLo Santo pelo preço eel'to de t1·e:::entos contos de réis 
em mo.eda corrente do pniz, dos qucws já 1•eceben em tr"inta e 
wn de de:::em.bro do anno p1'D.virno {'indo ch1coenta contos de 
réis, e duzentos c cincoenta contos de ré·is, em trinta de ja
neiro pr·o:J:'inw ('indo, e setecentas a2JOl'ices norninatr:vas do em
prestimo ele m'il novecentos e sete, do mesmo Estado do Espí
rito Santo, do rJalm· norrânal de um conto de· r·é·is cada uma, 
,iuros de cúwo 71or cento ao anno, recehenclo neste acto as ditas 
setecentas apol ices, do que tudo clú qu itueüo n·o outorgado ces
sionario para em tempo a]g·um exigir qualquer quantia por 
motivo da presente cessão, não assistindo ao cessionarío o di
reiiJo n qunlqner r·eelnmação futura sobro presente contracto 
de ccssno e Lransl'et·erwia. Então pelo outm·gado cessionario 
me foi dito peranLn ns mesmas testemunhas que na verd.ade 
se aeha eonl.mel.ndo eom o oul.orgnnte eedentc sobre a pr.esente 
cessão trnnsfer·eneia, o que ncceita estn cscriptma como nclla 
se contém; e ·rvnr esta mesma escriptma transfere desde .iú no 
()U l.or·gnntc Banno do .BJ'f17.il Locla a posso ,ius rlorn:inio e acc~o 
sohrr. os seter.~enlas apol'iecs sum·a refer·idas de ;iuros de cinco 
Jl01' cento I'! rlc 11urner·os rn:il rlu:::enlos e C'lnr:oenta c rlotts a mil 
no'IJf!N!11lo.\· e drwormta r! u·tn, ns quaos fieam sendo de sua cx
r,Jusiva rwo]lr"indaclo, porlondo nvol'hnl-as ou tmnsferil-as para 
sou nomo, e rlnllns l'azoJ' uso que lhe í\onvier, fioando por isso, 
con;:;l.if.u i_do pJ·oer! J'arlor r·.om podm·es om cnusn propria rn~n 
o..~ refer·Hlos offe!l.o;:;. E por estarem as partos do acclirclo me 
pediram lnvr·nsse nm m in h ag noLns a presen Lo escriptura que 
acceitnrnm c rrf\irH'ôciimente eRI.inularnm. Pela verba numero 
dezeseis Jnvr·adn nn gu in expedida por este enrLoT'io, se via 
tcr·-se pago na data de hoje nm conto e cem mil réis de sello; 
cu,ía verba sr. vi\ do eonhccimenLo numero novcccntog e nove, 
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accusando o referido recebimento, na Recebedoria desta Ca
pital,. assignado pelo fiel do tl!esoureiro Carvalho Junior em 
data do hoje; e sendo por mim tabellião, lida ás partes e tes
temunhas, acceitaram e assignaram como as testemunhas Leo
na.rdo Ferreira Pinheiro e Victor M.anoel Almeida, acceitaram 
e assignam. Eu, Antonio da Cunha Barbosa, ajudante a escrevi. 
E eu, Evaristo Valle de Bart,os, tabellião, que subscrevi.
Cnstori'io José Coelho de Alrneida.-José Vicente Xav1:er Lisboa. 
-L. F. Pinheiro.-Victo1' Manoel .Almeida. Nada mais se con
tinha nem decln1:ava em a di ta escriptura, ela qual bem e fiel
mente l'iz oxl.mhir a prcseute certidão que conferi, ach:mclo-a 
em tudo conforme no proprio I iv1•o, me reporto e subscrevo-a e 
assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil, aos vinte e nove dias do mcz ele 
agosto de 1910. E eu Evaristo Valle de Barros, tabellião que 
subscrevi c assigno. (Estavam duas estampilhas, uma do valor . 
de dous mil r1lis e outra de cem réis, inutilizadas com a data 
e assignntura.) n i o, 2\l de agosto do -L 91 O.-Evm•1'sto Va/.le de 
Barros. 

Evaristo Valle de Bnrros, tabellião publico do Terceiro Of
ficio de Notas, nesta cidade do R i o de Janeiro, Capital ela Repu
blica dos Estados Unidos do Brazil, durante o impedimento do 
sorventuario Vitalício Francisco Pereira Ramos: 

Certifico que revendo Ó I ivro de notas deste có.rtorio, sob 
numero setecentos e setenta c trcs, nelle ú folhas quarenta e nove 
e ver·so, se acha lavrada a escriptura que om me 1\ pedida por 
certidão e o seu teôr ó o seguinte: 

Escriptura ele quitação que faz o coronel José Vicente Xa
vier LisbDa, ao Estado do Espirita Santo. Saibam quantos esta 
virem que no anno do unscimento de Nosso Senhor· Jesus Christo 
ele m ii novecentos e sete, aos nove do mez de fevereiro, nesta 
cidade do Rio de Janeiro, em o meu cm·tnrio, perante mim, 
tabell ião, comparecernm como outorgante o coronel José Vi
cente Xavier I-isbôn, residente na cidade da Campanha, Estado 
de Minas GeraBs, o como outorgado o Estado do Espírito Santo, 
representado 110r seu presidente Dr. Henrique da Silva Couti
nho, c este por sou procurador o Dr. Jeronymo de Souza Mon
teiro, conforme a procuraoã.o que oxibio e vae registrada no 
livro competente, aos presente~ reconhecidos pelos. proprios 
elas testemunhas abaixo nomeadas o assignadas e de mim ta
bellião do que dou fé. E, cleant.e das mesmas testemunhas, pelo 
ouLoJ•gante mo l'oi dito que tendo adquirido do Banco elo Brmdl 
a divida que para com elle tinha o outorgado, Estado do Es
pírito Santo, com todos os dir1mos, favores o garantias respe
ctivos; conforme a escriptum desta data e nestas notas este 
combinado com o mesmo Estado, em saldar essa conta, rece-
bendo-a em pag-amento duns mil duzentas e cincocnta apolices 
da 'divida publica, do mesmo Estnclo, elo valo·t· rio um conto de 
róis cada· uma. conforme o contracto colcbrnclo a trinta e um 
de dezembr•o de mil novecenl.o::; o seis, cem o t•cferido Estado. 
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i3 havendo ,i~. rer,ehido as duns mil, digo, n.s referidas duns mil 
rlur.rmt.ns e cincoentn npolices. das qun.es .iá transferiu no nanr,o 
rio Brazil. sntecentas, vem, pela presente, dar no dito Estnclo r)(} 
Esnirito Ranf.o. como de fncto dn. plena e geral quitação de. 
nal!o o satisfeil.o de toda a referida divida para não mais co
hrnl-n. on reclnmal-n po-r qnalquer :f6rma, exonerando-o de 
t.odns n::; nhriancõrs e rlevP.ros rlecorrrntes das escripturas respe
ct.ivas. PAIO Estado rlo Espirilo Santo. por seu representante, 
mP. foi dit.o que anceita a presente escriptnra como sR contém, 
o declara: e pnr este mesmo instrumento, fica transferida desrle 
.iá. para o. nom do ou to-ra-ante. toda a posse, .itís, domínio e acção 
sohro as refeririAs anolices nestn mencionnclns, nodendo aver
bai-as ou t.rn.nscrrvel-ns e transferil-as no seu nome ou no rle 
outrP.m, P. dellns :far.er o uso cruo lhe convier. e sendo ainda 
consW.uido nor forf)n desta. escrintura nrocurndor Mm podiires 
r.m cnuRa pronria pnra os rr.fericlos .effeítos. outrosim declara 
que essas apol ir.es toem· M nu meros um a clous mil du1rml.os 
e cinebrnt.n. c sii.o da Gmissiio rio mil novecentos e sete. clocla
rancl0 n indn qnr. nnnrova e ratifica crnalal111r acf.o d11 t.rnilsfe
rP.nrr;a dessns an0·lices nne hnnver sido feito nelo onf.orll'ant.P., 
visln como para isso estavn nlle nnt.nri7.ado peln conf.rnet.o ele 
trinta e um elo rle1.embro ult.imo. E ele como nssim o clissernm 
me pediram crne J:mcilsse em TY1ii1hns not,ns a nrr.sentA escrintura 
nor me tP.r sido dist.rihnida.' Niio pag-a sol lo. siniío sobre n quan
tia do oit.nnenl.o~ c oito r.ontos novr.cent.os o nove mil 11 du
zrntos e r.incoent.a r'Ãis, visto ane. foi pnl:\'o rln canil.:1l de rrue 
esf.n se re'ferA. O sello. deli e :foi pnl:\'o PP. la verba numere> dez
rnove. r.m cinta rle hoie. na Recebedoria desta Cahit.nl. e na 
irnportancia d11 oitocent.os e oifentn P. nnve mil novP.cr.ntof; reis. 
rle cru c rlon fé: e srnrlo· nor mim lida :í.s part.r.s e t.P.stemunhnR 
Leonardo F'erreirn Pinlleiro e Vict.or Mnnoel Almeida. ncr.eit.n
ram e flf;SÍP.'hain. 111 en. Antnnio r'la Cunha Jhrhn.~n. aiudnnt.e, 
n escrevi. E rn. E'vnriRto V!illf.l rle Bnrrns. t.nhrlliiío qnr. Rlib
sr.revi.-.Tosr! Virenfp Xavir>r J,isb(Jrr.-.TP.ronurnn rle Snu.r.n. llfon
fdrn.-T •. F'. Ph1hP.it•n.-· Victor Jl!nnoel A lmeirla,-Nnrln ninif; 
sr. r.nnt.inhn. nem rlr.r.lnrnva em il rlit.n. n~rT'int.nrn. da anal bem 
c firlmr>nt.e fiz rr~trnhir a nresAnt.P. CArt.ir'lii.o crnP. do prnnrio'li
vro foi t.rahsr.rint.a e ab nu~JI me renort,n e r,nnferi' r> nr.hnndn-':t 
rm .t.ndr\ éonfnrrtH~ :1 ~·ihscrr>'vo r. :üif:i~?nn nesl.n rirlnrlri rln Ri0 
rio ..Trineiro. Cnpit.n I M Rr.nilhlicn. elo~ Fl<~l,ilfJn<; Unidos do Brilzil, 
nos vin.l.e nnve rlin!'; cln mm: de n.l!nsto r'lê mil novecentos e clet. 
:meu. F.'.inri;:tn Vnllr> de Bàrrn.~. ti1bellião. silhscY.evo o nssi,:rnn.-· 
E?Jari.çfo VaT.!P. rlr> Barros. (Estnvciri collndns trcs estamtJilhns 
no valor de 1$800.). . 

Tm;;CHOS DO RELA'I'ORTO DO RR. ,TJlRONYMO ÚON'I'ETRO AO PRESTDl~N'I'E . 
COTJ'I'TNHO, Dc\NDO CON1'AS DO DESll!I-!PE~HO DFJ SUA .COM- ' 
MISSÃO 

Exmo. Rr. Presiqent.e ·do Esl.ado-Venllli :'i. presonGa do 
V. E~. nrr.slar cqnit\s dn m.1',ç,çiio n. mhn confiada em novem
bro do 1906, relativnmenlo ú Jiqnidnçiío do debito, que tinha 
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esse Estado para com o Banco do Brazil, transformando o re
ferido debito em divida consolidada. 

Por contracto de 8 de março de :1.883, ao então Banco do 
Brazil, constituiu-se o Estado do Espirita Santo devedor da 
importancia de mil e quinhentos contos de réis, a titulo de 
emprestimo, por fornecimento desta quantia, em conta cor
rente, encerrada semestralmente, para o fim de liquidar os 
debitas da Estrada de J!'erro Sul do Espírito Santo e satisfazer 
os compromissos mais urgentes do Estado. 
• I I o o o o o I I O O O I I I I I O .' O O I .. I O O O O I O O I O O O I o o O o o o O o o o o o o o o o I o o I 
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No desempenho desse ençargo, conhecendo já o grande aba
timento do credito do Estado, cu,ios recursos não proporciona
vnm facilmente margem para qualquer negociação ou combina
r-ão pecuniaria, receei muito não chegar ao fim dese.iado. 
• g• que em agosto deste mesmo anno, tendo sido encarregado 
dn el'fectuar o pagamento da divida externa venci\'el em 5 de 
outubro, pude bem de perto sentir, profunilamente penalizado, 
quanto era l'raco o credito do Estado nas principaes praças do 
nosso pair.. . 

Então foram numerosas as desillusões amargas que me 
surprehenrleram e que tanto desalento e tristeza trouxeram ao 
meu espírito. 

Como naquelle trabalho, e como já então eu esperava, foram 
enormes as difi'iculdades a vencer, a despeito da boa e feliz di
recção que V. Ex. tão opportunamente ministrava em repe
tidas instrucções. 

Valendo-rne de relações particulares, pude, a arande ettsto, 
celebrar com o Sr. coronel José Vicente Xavier Lisboa o con
tracto de 31 de dezembro proximo findo (dec. sob n. 3). 

Neste documento ficou estatuida a obrigação para este con
tractante, no prazo de tres mezes, adquirir a divida do Estado 
do Espírito Santo para com o Banco do Brazil, e (jar da mesma 
quitação plena ao Estado, recebendo em seu pagamento mil du
zentas e cincoenta apo'lices, da divida publica (do Estado) aos 
juros annuaes de seis por cento, e mil aos .iuros annuaes de 
cinco por cento, do valor nominal de um conto cada uma, cor
rnnclo por sua conta exclusiva todas as 'desper.as com a ope-
ração. · 
0 1 ,I 1 I o o o o o O o "o I o o o o O I O I O I I I O I O O I O O I O I I O O o o O O o o O o o O o O O O O O I I 
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. . .............................................. ·- ......... . 
As despezas havidas com toda a negociação correram a 

cargo do credor, salvo apenas as que se referem tí impressão 
elos títulos o aos actos de adminisLracão elo Governo e do seu 
llEPRI~SEN'I'AN'l'l~, QUJn PAHA SI N.:\0 PRE'rENDE DO ESTADO UEMU,.. 
NEnAÇÃo AWU:.VJ'A pelos trabalhos feitos. 

Acredito ter foit.o, inteira, clara c simples exposição do 
orc"orriclo, quanto a esse negocio. . 

Peco Axcusn da prolixidade, aliás inclispensnvel na hypo
these e CONSIGNO AQUI O Ml:IJS DESVA!N'ECIDO PENHOR PEJ.A CON-
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FIANÇA QU!l V. EX., GENEROSAlV!gN'I'E l\{1~ DISPENSA, HONRANDO-ME 
COM ENCARGOS DE '!'ANTA RELI~VANCIA. 

Serei attento sempre em me concbtzlr de maneira que . 
JlOssa conser·var o cliano chefe do Governo do rneu E8tado na 
convicção justa, de que o meu maior·. empenho é cooperar par•a 
o progresso e desenvolvimento deste, mantendo em tudo a ma
xhn.a lealdade, firmeza e solidariedade para com V. Ex. 

O I I 0 O O I O I I 0 0 0 I O O o O O O I O o o O .. O 0 o 0 O o o 0 O O O O O O I O O O O 0 I O O O 0 0 O 0 0 0 I 

Rio ele Janeir·o, i ele mnrt\O de 1907 .-lcronyrno de Souza 
Monteiro. 

SOLDO VT1'olf.!Cl0 AO Dlt •• fOÁO CHA VIIS 11113ETnO 

2" discussão do proJecto elo Senado, n. 30, ele 1 9'12, tor
nando extensivo ao ox-:l" tenente 1" üll'ur:;·ião Ja !1 t'trtada. 
Dr .. loão Chavos Ribeiro, da data desta lei em cleante o ~oldo 
vitalício correspondente a este posto, rcg·ulaclo pela Lnbella 
que vigorava ao tempo da lo i n. l. 587, ele 13 do agosto de J90i. 

O Sr. Pires Ferreira (*) -Sr . .Presidente, acabo de lêr o 
parecer ela Commissão do .Finmwns ofJ'erecido ao pro,ioct.o ora 
em discussão. 

Nada mais ,iusto do que os termos deste parecer recom
mendando a a,pprova()ão do pedido feito pelo Sr. Dr. Joiío Cha
ves Ribeir·o. Mnrocem mesmo os méus applausos porque vejo 
que a Commiss'ão procurou galardom· os serviços do um vete
rano da g·uerl'a do .Paraguay; lamento, porém, que dentre os 
potwos qun se demittiram do Exer·cito e da Armada fossem os
quecidos Benjamin Franklin de Albuquer·que Lima, A. Joa
quim do Oliveira e demais clous ou tres officiaes de Marinha 
que, cobertos de serviços ú .Pat.ria, for·am mais tal'de, pelas 
contingencias da vida., obr·igados a exercer.· a actividade cm 
outr·os serviços. . 

Não fallo para pessoas quo núo conhecem o Dr. A. Joa
quim ele Oliveira, republicano historico, um caracter dos ·mais 
puros, um dos mn.is esforçados soldados que esta Naciío teve 
no territorio do .Paraguay, na defesa dos seus direitos e da sua 
homa. 

Este official foi o un ico que, depois claque lia campanha 
de cinco annos, mereceu do Sr. Duque de Caxias promoc;úo 
por actos de reputada intelligoncia o relevantes servicos .. 

O Sr. Dr. Benjamin Franklin do Albuquerque Lima tam~ 
bem t'er. a eamranha do Paraguay com assignalados serviços, 
e com tal destaque que, quando o Sr. Conde d'Eu assumi11 ' 
commanclo elas forças alliadas naquelle paiz, ao se apresenVat' 
a S. Ex. a ofJ'icialidade, chegando a ver. do capitão Albuquei·
que de Lima. S. A., dirigindo-se a .elle, disso: «Tão moço r. jti 
capitão ? !» Elle respondeu: «Eu ainda sou capitão.» 

( •) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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Na siLuac.ão desses ol'J'iciaes há outros, porém poucos. A 
Commis~tio de Finanças ha de relevar que eu apresente ntl'l.a 
pequena emenda á proposição, abrangendo todos os offi:.:iaP.s 
que se dcmiltiram c não tiveram a merecida recompensa aos 
serviços Line IJt·estaram. 

A minha emenda r\ a seguinte: Substitua-se o arL. 1" pelo 
seguinte: «Aos offieiaos do Exercito e da .Armadn que se de
miLLiJ.·am depois de hn.verem feito a campanha do Pnraguay, 
serú abonado o soldo vitnlicio coi'I'espondunte aos postos de 
que se drm i LLi J.•am, regulado pela tabclla vígen te.» 

Vem ti Mesa e é lidn. a seguinte 

mvmNDA 

SubsULua-se o nJ.·L. 1" pelo seguinte: 

«Aos oJ'fieiaes do ExeJ.·ciLo e ela· Armada que se demitti
ram, depois de haverem /'1.dto a campanlm do Paraguay, será 
abonado o soldo vitalir:io coi·r·esponclente aos postos de que se 
demiWrnm, regu Indo P'~lrt Lrtbella vigente.» 

S. R. Sala elas snssõe~. 7 de a!:l'osto de 1912.-Pi1'es Fe1'-
1·eiJ~a. 

O Sr. Feliciano Penna (pela 1)/'{lern) -Sr·. Presidente, antes 
CJ LW V. Ex. suJei te n ar•oiamen Lo a emenda apf'esentacla pelo 
nobre Senador pelo Piauhy, deseJo chamar a atteneüo de V. Ex. 
par·a o art. J.H do Regimento, concebido nestes termos: «Não 
podem set· arH·esentaclas em fH'oJectos ele interesse individual 
ou local emendas que visem effeito geral e eomprehenclam 
pessoa ou cousa diversa». 

Ct'eio que a emcnclrt apr·esentada pelo nobre Senador in
cide nessa censura regim1mta I; por consecruencia rj caso ele não 
ser atJI'esenLada ou, si api·esentacla foi, não se1· recebiaa. 

o Sr. Pires Ferreira (pela 01'dem)- Sr·. Presidente, · a 
minlia emenda produziu o efJ'eito que eu dese,iava,e era nüo cha
mat• a ntt.enoão ela Commissão de Finanoas, mas de qualquer 
fórma ror·r;.ar a sua nLI.en~~ão [Hll'a um projeeto que no sentido 
ela emenda existe na sun pasta, com o Ptll'ecot' favoravel da 
Commissfio de Mariulta e Guerra, e que ha cerca de i.!m anno 
aguarela o pr·onunciamenlo ela Commissão de Finanças. 

'-' IIa tambcm rioste sentido um r·equeriment0 com data mais 
recente, e estou certo ele que ella agora, deante das minhas ex
pl ica~ões, dará o seu pareeer sobJ•e o proJecto, ampl ianclo o di
J•eiLo ·que vnn ser· conf:L•riclo. no .tenonte Chavc:q• ali:ís com o meu 
voto, por·quo o enso e ele J ust1ça, aos demaIS em semelhantes 
condições. . . . 

Peço a retirada ela mmha emenda. 

Concecliclo o pedido. 



1. ;r 
62 ANNAES [)0 sgNADO 

O Sr. Pires Ferreira (JJCla 01'dem) -Vou ler ao Senado o 
andamento que tem tido o projecto a que me referi: 

«Projecto que concede aos officiaes do E;r..;ercito e da Ar
mada, que prestar·am ser·vicos r·elevantes na guerra do Paraguay 
e que posteriormente se demittiram de seus postos, as vanta
gens c regalias elos officiaes reformados, sendo-lhes os venei
mentos pagos pela tnbella A do decreto n. 2.2!JO, de 13 de de
zembro elo '1\H O. Offerecido em 1!)11 pela Commissão de Ma
rinha e Guerra, foi a imprimir em 31 de outubro. A 6 de no
vembro entrou em 2" discussão que se encerrou sem debate. 
A D de novembro foi approvado e teve dispensa de interstício 
a requerimento do Sr. Pires Ferreira. A 10 de novembro en
trou em 3~' discussão que ficou adiada a requerimento do Sr. 
Coalho e Campos, para ser ouvida a Commissão ele Finan()as, 
lendo o Sr. Pires Perreira combatido o .requerimento1>. 

E' o que dese,i ava informar ao Senado. 
Approvado o p!'ojecto. 

O Sr. Pires Ferreira (pela o1·dern) -Sr·. Presidente, peço · 
a V. Ex. que faca inserir na acta ele hoje que votei a: favor; do 
projecto que torna extensivo ao ex-1• tenente da Armada Dr. 
João Chaves Ribeiro o soldo vitalício correspondente a este 
posto, regulado pela tabella que regulava ao tempo · ela lei 
n. 1.087, de 13 ele agosto de 1!J07. 

O Sr. Presidente-. O pedido de Y. Ex. ser•(t atteridido. 
Vem ti 1\fesa a seguinte 

DJWLAJL\f!ÃO 
. ' ~ 

«Declaro ter votado a favor do projecfo n. 30, de J9l2. ll 
Sala das sessões, 7 de agosto de :1012.- Pires Fel·rclra. 

LICENÇA A J·o.~o COSTA 

2" discussão ela proposieão da Camarf\ dos Deputados n. iG, 
de 1912, autorizando o. Presidente da Repub]lea a conceder seis 
mezes de Iicnnca, com orcjcnaclo, a João Costa, offinial de 
2• classe ela 4" divisão' da Estrada ele Ferro Central do Brazil. 

Approvada. 

LICENÇA ,\0 Dfl. AURELIO DOliUNGUES DE SOUZA 

2n discussão da proposiçã0 da Gamara dos Deputalloi;, 
n. Hi. de HH 2, autorizando o P!·esidonte da Republir:.a a con
c:oder Iief!nça por um nnno, com o respectivo ordenar! o,· no Le
nento mrdieo do Exercito Dr. Aurelio Domingues do Soma, 
para Lrrttan1cnto de saudc onde lhe convier. 

Approvacla. 

.. 

"·· 



SESSÃO JW 7 PE AGOSTO DE 1012 63 

CREDI'ro DE 224:812$008 AO ~HNISTEIUO DA MARINHA 

3" rlisr.ussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 185, de 1011, a\ltorizando o Presidente da Republica a abrrr 
ao Ministerio da Marainha o credito extra.ordinario de 
224 :812$098, ouro, para pagamento de fornecimentos feitos, 
nu Europa, uo exercício de J 9t0, ao couraçado Minas Gemi.'S 
o aos cruzadores Bahia e Barr·oso. 

E' approvada a seguinte 

El\IENDA 

Em vez de 224 :812$098, ouro, equivalentes a :e 25.288-4-0, 
diga-se 223:283$213, ouro, equivalentes a :e 25.116-4-5. 

Approyada, vae a proposição á Commissão de Redacção. 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantai- a sessão .. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

Discussão unica do parecer· da . Commissão de Pinançàs, 
n. HJ5, de 1912, opinando pelo indeferimento da petição em 
que D. Ma1·ia José Lopes Cavalcante, filha do tenente-coronel 
do Exercito Dr. José Lopes da Silva Junior, solicita do Çon
gresso Nacional uma pensão que lhe permitta prover os meios 
de subs.istencia; · 

Discussão unica do parecer· da Commiseão de Ji'inanças, 
n. iOG, de 1912, opinando que seja indeferido o requerimento 
em que D. Abigail Ameiia de Azevedo Albuquerque Andrade; 
irmã do piloto-escrivão Aristides Arminio de Azevedo Albu
querque, fallecido na canlpanha do Paraguay, solicita do Con
gretiso uma pensão; 

2•. discussão da proposição da Gamara dos D13putados, 
n. 18, de ~0~2, autorizando o Presidente da Republica a conce
der licença, pm· um anno, com ordenado, para tratamento de 
~·auctr, a .Francisco Roberto Monteiro da Silva, amanuense rlos 
Correü•s (com parecer {avoravel da Comrnissão de Finanças); 

3• discussão da proposicão da C!lmara dos Deputados, 
n. ii, de 1912, autorizando o Presidente da Republica a conce
der 180 dias de 'licenoa, em prorogação e para tratamento do 
saudc, com metade da diaria crue lhe compete, a Cícero .Pereira 
do Almeida, escrevente de 1• classe ·da Estrada de Ferro Cen
tral do Brazil (com parecer {avo1·avel da Commissãr• de Fi
nanças,\. 

J"evanta..,se a sessão ás 2 horas e 40 minutos. 
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iO" SESSÃO, EM 8 DE AGOSTO DE 191~~ 

l'llESIDgNCJ.\ DO Sll. PIN H "11\0 !VUCHADO, VIOil-PHgSIDENTE 

A' 'I hOI'Il. da tat·cle, pre~enl.e numm·o legal, abt·o-se u sessão 
a que eoneOI'I'Oill os Srs. Pinheit'O Machado, Ferreit·a Chaves, 
Ar·au,io Gócs, Pc•di'O Borges, .Jonal.has Pec!t•osa, Arlhur Lemos, 
Law·o Sodré, Ur!Jano Santos, 1\·lendcs do Almeida, Hibeit•o Gon
\)alvcs, 'l.'uvai'eS de Lyl'a, Waii'I'edo Leal, Gonçalves l"er:rcira, 
Gomes Jlibeit·o, Guilherme Campos, Coelho e Campos, Oliveira 
Vai lad'<io, Lu iz Vianna, Bei.·nardino Monteit·o, l\Ion iz Froil'e, S(t 
Ft•eir·c, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Pranciseo Glycerio, 
Campos Salles, Br·az A!Jrnntes, Gonzaga Jayme, A. Azeredo, 

. Felippc Scllrnidt, Abcloa Baptista e Cassiano do Nascimento (31). 
Deixam de nornpat·ecer· eom causa ,iustil'ica.da .os Ss. Can

dic!o do Abi·eu, Silvm·io Nery, Gab1·iel SaJgado, Indio elo Brazil, 
.José Euzobio, Gel'vnsio Passos, Pii·es Fet'!'eit·a, Fr·aneisco Sá, 
'J'Iwmaz Aecioly, Antonio elo Souzn, Cunllll Pec!I·osa, Castl'o· Pinto, 
Sigismundo GoncniYes, Ribeit·o do B!'ito, Hnymunclo de Miranda, 
.José Marcnllino, Iluy Bai·bosa, .foiio Luiz Alves, Lour·enc;o Ba
ptista, Nilo Peç.anhn, :\ugusto ele Vnseoncellos, Alcindo Guana
ba.r·a, Berna!'do MonLeil'O, A!l'r·edo Ellis ,Leopoldo de Bulhões, 
Metollo, .José MurLinho, GeiJOI'Oso Mar·aues, Alencar Guimarães, 
Horeili9 Luz e Victorino Mor~toiro (31), 

E' I ida, posta em .discussão c•, sem debate, approvada a acta 
da sessão anterior·. 

\ 
O Sr. 1" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offieio da Assembléa Legislativa do Estado do Hio ele Ja
neiro, ele Z do conente, communinando a constituição da Mesa, 
que tem de dirigir os seus t.rabn.lllos. -- Tntcirado. 

noqum·imenl.o do D.t·. Affonso Lop~s de Miranda, clesombar
gndor· da Cô!'l.e dü ,\pprllaç~ão elo DistricLo Federal, solicitando 
um nnno de licença, com Lodos os vencimentos, para tratamento 
dn saude. - A' CommissfLO de Finanças. 

o Sr, 2" Secretario de(·lnl':L que não h a pm•eceres. 

E' novamente lida, posta em discussão, que se encerra sem 
debate. ficando adiada a votação por falta ele numero, a redncoão 
final do projecto elo Senado n. 18, de 1 fl'l 2, que autoriza a con
rJessfío de tnn nnno de licrncn. eom dous teroos dos vencimentos, 
ao dcsom!Jargador· elo Tr·ibunal do Appollação do Acre Jo'ão Alves 
de Castro. 

,• 

. ;, ..• ~., 

...... 
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OHDEJ'1l DO JJIA 

Discus:;ão unillil do Pili.'CtJCl' da Gommissii.o ti!; Fiaarwas, 
!l. :1.!!5, do 1.!112, opinando pelo indefeL'imento da peLi({iío em 
tJtte D. Maeia .Jo:;é Lopes UavaltJante, l'ilba do Lenente-cor·onol 
do J!Jxemíto Dr. José J~ope:; da Silva .funior, solioita do GongJ·esso 
Naeional uma pensão quo lhe permitta prover os meios du 
suhsisLen0ia. 

Adiada a votação . 

. PilNSXO A D, ABIGAIL IJJ; ALBlJ(ILTJi:HQUJ; ANIJHADE 

Discussão unica do pareeel.' da Uomrnissilo de l<'inancas, 
11. l!lü, de Hllz, opinando que seja indeferido o requerimento 
um que D. Abigail Amelia de .Azevedo Albuquel'C!UC Andrade, 
innã do piloto-escl'ivão Aristides Arminio do Azevedo Albu
querque, l'allecido na eumpanha do l)araguay, solicita do Cou
!:íL'esso uma pensão. 

Adiada a votação. 

LICENÇA A FfiANCISCO ROBERTO SILVA 

2• discussão da proposi({'iío da Carnnm elos Dl~puLados n. Hi, 
de UJJ2, autorizando o Pl'esidente da .llcpublien a eonecclm· Ii
cerHJll. por um anno, eom ordenado, para tratamento do saudo. 
a Francisco Roberto :Monteiro da Silva,· amanuense dos Cor..: 
reios. 

·Adiada a votaoilo. 

LICENÇA A CICEHO PEREIRA DE ALMEIDA 

a• discussão da proposição da Gamara dos Deputados n. I '7, 
de 1!H2, autorizando o .Presidente da .llepuhlica a eoneedl)l: 
180 dias de licenc.a, em prorogaçüo e partt tratamento de saude, 
com metade da diaria que ·lhe compete, a Cicero Pereira ele Al
meida, escrevente de 1" classe ela Estrada ele Ferro CenLral do 
Brmdl. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo u tr·atar, vou Jevan
tur a sessão. 

Designo para ordem elo dia ela seguinte: 
Votação em discussão unica da redaccão final do projecto 

do Senado, n. 18, de ·1912, que autor·iza a concessão de um anno 
de licenr;u, com dotts Lerços dos venci monLos, ao clesembD.l.'gador 
do Tribunal de Appel!açüo do Acre João Alves de Castro. 
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Votaoão em discussão unica do parecer da Commiss'{to de . 
Finanças, n. i95, de 1912, opinando pelo indeferimento da pe
tição em que D. Maria José Lopes Cavalcante, filha do tenente
coronel do Exercito Dr. José Lopes da Silva Junior, solicita 
do Congresso l'facion.al uma pensão que . .lhe permitta prover os 
meios de subs1stenCia ; 

Votação em discussão unica do parecer da Commissão de 
Finanças, n. 196, de 1912, .opinando que seja indeferido o re
querimento em que D. Abigail Amelia de Azevedo Albuquerque 
Andrade, irmã do piloto-escrivão Aristides Arminio de Azevedo 
Albuquerque, fallecido na campanha do Paraguay, solicita do 
Congresso uma pensão; 

Votação em 2" discussão da proposi()ão da Gamara do::; 
Deputados, n. 18, de 1912, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder licença por um anno, com ordenado, para. tra
tamento de saude1 a Francisco Roberto Monteiro da Silva, 
amanuense dos Correws (com parece?' {avm·avel da Comrnissão 
de Finanças) ; 

Votação em 3" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n 17, de 1912, autorizanuo o Presidente da HopLtlJlitm 
a conceder 180 dias de licença, em proL·oga~ão e paL'a tratamento 
de saude, com metade da diaria que lhe compete, a Cícero Pe
reira de Almeida, escrevente de i • classe da Estrada de Ferro 
Central do Brazil (corn parecer favoravel da Cornmissão de F-i
nanças); 

Discussão unica do véto do llreí'eito do Districto Federal, 
n. 7, de 1912, á resolução do Conselho Municipal que concede 
aos operarias e jornaleiros1 brazileiros ou nacionalizados, da 
Prefeitura do Districto Feaeral, as vantagens e regalias na 
mesma resolução estabelecidas (com parcer {avoravel da Com-
missão de Constituição e Diplomacia) ; · ' 

3" discussão do projecto do Senado, n. 24, de 1912, auto
rizando o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Jus-

. tiça e Negocias Interiores o credito de 8:940$, supplementar ú 
verba da consignação - Pessoal - da rubrica 6" da lei n. 2,544, 
de 4 de janeiro do corrente anno (o{/erecido pela Cornm'issão de 
Policia e com parecer {avomvel da de Finanças).: 

3" discussão da proposição . da Camara dos Deputados, 
u. 14, de 1912, que autoriza o llresidente da Republica a con
ceder um anno de licença, com metade da . gratificação, nos 
termos do art. 72 do decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro de 
1900, a Antonio Franco Liberato, agente fiscal no Estado do 
Amazonas (com pw•ece1• favoravel da Commissão de F·inan
ças). 

Levanta-se a sessão á :1 hora e 50 minutos. 
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71" S.ESS.!O EM 9 DE AGOSTO DE 1912 

PRESIDENCIA DO SR. PlNBEIHO MACHADO, VICE-PRESIDEN'l'E 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a ses
são a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Cha
ves, Araujo Góes, Pedro Borges, Jonathas Pedrosa, Gabriel 
Salgado, Arthur Lemos, Indío do Brazil, Urbano Santo:;, Mendes 
de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Pires Ferreira, Francisco Sá, 
Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Walfredo Leal, Castro Pinto,
Sigismundo Gonçalves, Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, Oli
veira Valiadão, Luiz Vianna, Moniz Frc:ir.;o, Sá Freil•e, Bueno 
de Paiva, Feliciano Penna, Francisco GlyceriG, Campos Salles, 
Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, A. Azeredo, José Murtinho, Fe
lippe Schmidt, Her·cilio Luz e Cassiano do Nascimento (35). 

Deixam de comparecer com causa·justificada os Srs. Can
dido de Abreu, Silverio N({ry, Lauro Sodré, José Euzebio, Ger
vasio Passos, Antonio de Sou'.a, Cttnha Pedrosa, Gonçalves ]'er
reira, Ribeiro de Brito, Raymundo de Miranda, Guilherme 
Ca~.opos, José Marcellino, Ruy Barbosa, Bernardino Monf.eiro, 
João L1:iz Alves, Lom·enco Bap~ista, Nilo Peçanha, Augus!o de 
Vasconcellos, Alcindv· Guanabara, Bernardo Monteiro, Alfredo 
Ellis, Leopoldo de BuJhões, Metello, Generoso Marques, Alen
llal' Guimarães, Abdon Baptista e Victorino Monteiro (27). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a 
acta da sessão anterior. . 

O Sr. 1~ Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Um do Sr. 1 o Secretario da Gamara dos Deputados, de 8 

do corrente, remettendo a seguinte proposição: 

N. 47 ___, f9f2 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autori.zado a 

abrir, pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores, o cre
dito de 24 :647$200; supplementar ao art. 2°, verba 8• da lei 
n. 2.544, de 4 de janeiro de 1912, sendo: á consignação «Pes
soal», 18 :847$200, deduzidos 14:400$ para o pagamento de au
gmento dos vencimentos dos segunqos officiaes, amanuenses e 
porteiros, ú razão de i :200$-a cada um, e a dous ajudantes de 
porteiro, á de 960$ para cada um, em virtude da deliberação 
da Camara, de 26 de dezembro de 1911; e 4:447$200 para pa
gamento de gratificações addicionaes de i5 % a um zo official, 
a ~ontnr de. i de julho do corrente. anno,e a dous contip,uos,s.en~ 
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do ur.tl de 1 de ,i<uwiro, e outro de J de jullio eu1 doaate, c de 
:25 % n outro eontinuo Lambem de 1 de ,íaueiro; da dil'fert.mç.a 
da mesma gratil'icação de 25 a :JO % sobre o vencimento e o 
augmento deste, a um pol'Leiro; de 25 % sobre o augmenLo de 
Yencimeul.o a ou[ro porteiro; de 30 c 20 % sobre o augmenLo 
do vencimentos de cada um dos ajudantes de pol'Leiro; tudo 
durante o eorrenLe exercicio; e ú consignação «Materiab, 
li :000$, para completar a impoduncia destinada ao pagamento 
dos vencimentos elos revisores no mesmo exercício; revogadas 
as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 8 de agosto ele i!H2.-Sab'ino Bat•
I'OSo hmlor, presidente.- Ant;on'io Süneãu dos Santo.~ Leal, 
1" secl'etario.- Raul de Mames Ve'iaa, 2" secreüu•io.- A' 
Commissão ele J!'inanças. 

Oul.ro da mesma p1·oeedtmcia e data, remeLtendo um dos 
autograp!:os das resoluções do Congresso Nacional, :>an0crJ~ 
nadas, que autorizam as seguintes licenças: . 

De nove me:le~. a .João Gomes Rabello Horta; thesoure!ro 
da Caixa ele Conversão; · 

De um anuo, a José Bento l)orto, í'iscal de seguros, para 
tratamento de saude.-Archive-se. 

Outro do Sr. Miguel Rosa, de .1 de ,iulho communicundo 
ter sido empossado pela Assembléa Legislativa, no cargo de 
presidente do Esl;ado do Piauhy.-Inteirado. 

Hequel'imento do Sr. Heitor de Mello, solicitando que seja 
autorizado o Gove1·no a lhe mandar pagar a importancia de 
I!l2 :872$525 POl' obra.s executadas em 1909 e 1910, para di
versas repm·til;ões elo Ministerio da JusLiça.--A' Commissão 
d ~~ Ir inanoas. 

O Sr. 2' Secretario procede a leitura dos seguintes 

PAHECERES 

N. 205- 1912 

'l'eudo a Gommissão de Finanças solicitado iuJormaflões 
do Governo acerca do projecló n. 21, de 1907, que equipara 
o soldo dos aspirantes da Escoll), Naval ao dos alumnos mili
tares do Exel·cito, o Sl'. Presidente da Republica enviou ao 
Senado, em mensagem de 5 de clezembi·o elo mesmo anuo, as 
inl'or·ma~~ões que transcrevemos na. integra c que e,lucidam por 
completo a materia do alluclido projecto. 

Diz a informação: 
« S1•. Presidente da Republica- Helativamenle ao pro

.ie!JLo do Senado que acompanhou a mens~1gem que vos foi di
rigida a O de novcmbt·o ultimo, sob u. '134, ·Lenho a lwm·a de 
ini'ormar-vos que. o soldo fixado pam os alumuos da Es!!ola 
Naval não tem ouLI·o ob.iecto sinão conferir-!IJOs o . caracter 
de. pruQa de pre.t; elle não coustiLuq uma !!OnLribuição de ser-
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viços militares, visto como rl'ií.o podem eomo tal set· conside
rados os deveres a que são obrigados os alumnos durante o 
eurso respeetivo, eujas exigeneias visam, não a execução du 
scrvicos que eompetem :í.s IJL'tll;oas de pret, mas tão somente 
a instrucção e eeluca.ção dos alumnos. Mesmo durante os cm
hat·qucs as fainas e exercícios ei'fecLuados pelos alumnos .teem 
pOI.' unico oh,iecto sua instt·twçã.o o nfi.o attenri1~t· ao serviço 
do navio. 

O soldo que lhes tí pago nã.o póde tão pouco ser considc
mdo corno um auxilio tt sua manutenção, visto como não 
so osLa se acha a eargo do Govemo, como ainda Lecm. os alum
nos elo satist'ar.er a uma eonLribuioão annual wpel'ior li im-
porf.aneia do soldo que 1·ecellem. . 

Não pôde ser invocada a equipm:a~.ão do soldo dos atum
nos com o soldo de 2" ou '1" sargento, pois, não existe· paml
lelo hierarchico entre os aspirantes e os inferiores da Arma
da, cu,io soldo ü fixado de accôrclo com a gradtta(\ão. A quali
dade de n.spiranle da Escola Naval não ü uma gnduacão mi
litar como a ele sargento,·mas uum designaeão privativa elos 
n.h.1mnos que cmsam acruelle esLabeleeimento, os quaes ustão 
isentos dos encargos de sel'viço mililat·, ·elo tempo ele ser
viço e outras exigencias que devem satisfa7.et• aquellns pra
ças de pret, e toem jurisclicção disciplinar especial. 
· A· equiparação elos alumnos da Escola Naval aos alumnos 
ela Escola de Guerra e Applicaç·ü.o ele Infantaria e . Cava!Ja!'i:l, 
Lambem não póde ter togar, visto a completa clil'l'erença entre 
os regulamentos que regem essas escolas. . . 

O regulamento da Escola Naval, calcado sobre seus swu
ln.res das mais adiantadas marinhas, t'egu!a o modo ele admissão 
e de· educação dos alumnos, ele harmonia com as necessidades 
o eonveniene i as do preonclli m en to dos quadros ela o1'1'ici n.l idade 
da Armada. 

A medida consubstaneiacla no projeeto t'Hn questão, sobre 
· acat'l.'etat· um consideravel augmcnto de despeza, vem allc

rnt· as proprias bases daquelle regulamenlo, Yicianclo o l'e
gimen adoptado pat·a a formação elos ot'l'iciaes da Armada. 
Procurando estabelecer uma equiparM<'io entre elementos do 
natureza diversa, que, não se justifica pol' uma similitude de 
sit.uaçii.o, o projecto eont.raria a orientac.ão aclopLacla pelo Go
verno na escolha das bases Jundamentnes so!Jre as quaes l'n
P?llsa a organir.a(!ão da Marinha Nacionn.J.».-Alexandrino Fa
'l'lll de Alencm·. 

A' vista desta informação, ela. qual se evidencia CJLW 11ão 
l1n. igualdade de ~situação entre os aspirantes ela Escola Naval 
o os almnnos mil.it.ares do Exercito e consequont.emente que 
nã.o hn. clesig·ualdn.cle que o legislador tenha de sanar, Pnt'i'Cíl 
fJUC\ .o pt•o,iect.o não deve ser acceito. J~ quando mesmo existisse 
a desigualclacle a qüe o ref'ericlo projecto lluscn. rl::u.· remeclio, 
não seria este o momento ele fazei-o, por·que n. sHuaoão t'inan~ 
1\ilil'll da J1cpu!Jiica é de i.al llJOc!O dil'l'icil, que HÜO COlli'Ü'.Íil 
aggl'aval-n. com um nugnwnto d1~ despor.a como nqnello quo 
o pJ•oj cct.o nem·ret.a. 
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Assim, pensa a Commisslio de Finanças que o Senado deve 
· rejeitai-o. 

Sala das Commissões, 8 de, agosto de i912. - Feliciano 
Penna., presidente.- Cas,çiano llo Nasc'i1nento, relator. -(11'. 
bano San los.- F. Glyce1·io.- Bueno de Pa·iva.- 'J'avates tla 
Ly1·a.- L. de ll!tlhúes.- A .. Azeredo. 

P.\RBCEfi DA COMMISSÃO DE MAfi!NHA E GUERRA, N. 258, DE 1907, 
A QUE SE RI~FERE O PAHECER SUPM 

Os considerandos, com os quaes vem justificado o proJecto 
do Senado, sob n. 21, do corrente anno, são de molde a não 
deixar duvida quanto ao que ele equitativo ou justo se contém 
nn providencia suggerida pelo projecto, providencia clesLinada 
a preencher uma lacuna na lei n. 1.473, de 9 de janeiro de 
1906, qual a da situaoão de inferioridade em que 1'icarão os 
alumnos milHares da Marinha, relativamente aos n.lumnos 
militares do Exercito. 

Com effeito, si, para regular observancia do dispositivo 
do art. 85 da Constituição, a lei de 9 de janeiro de 1906, fir
mando quaes os cargos cujas categorias se correspondem, de 
classe a classe, no intuito de se equipararem as respectivas 
vantagens,· estabeleceu, da praça de pret ao mais alto posto 
do generalato, perfeita igualdade nâs partes constituintes das 
vantagens devidas pelo exercício de funcoões equivalentes 
entre as duas corporacões militares, não se comprehende, nem 
se póde permittir que, sendo 'os aspirantes a officiaes do .Ex
ercito equiparados, para o effeito do soldo, uns a 2•• sargentos 
e outros a 1•• sargentos, os aspirantes a officiaes de Marinha, 
neste particular, tivesem ficado c continuem a ficar em con- · 
dições .inferiores ás dos simples soldados ou marinheiros ela 
menor classe. 

Ninguem, por certo, contestará que ds alumnos das es~ 
colas de guerra e de applicaoão são para o Exercito o mesmo 
que os alumnos da Escola Naval são para a Marinha. Uns o 
outros são aspirantes a officiaes. Hn, conseguintemente, uma 
lacuna na lei, que, por originar injustioa, carece de ser pre
enchida com urgencia. 

E porque, no lado da injusta desigualdade de soldo, os as
pirantes a oficiaes da Armada pagam annualmente uma taxa 
do 200$ os de marinha .e de 150$ os de machinns, taxa que, 
cmmpre notar, só de pouco tempo para cá figura como exi.; 
goncia regulamentar, e ainda porque são elles obrigados a 
despezas com tudo o que· diz respeito a seus uniformes, onus 
que não l'eca.he sobre os aspirantes a of'ficiae~ do ExorcHo, 
porquanto a estes taes cousas se fornecem· gratuitamente, a 
IJommissão de Marinha e Guerra é de parecer que o Senado 
acceite o pr·ojecto, mas emendado no sentido de· se revogar, 
ao menos, a oxigoncia regulamentar da taxa annual do matri-
pula, · 
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Nestes termos; offerece a Commissão a seguinte 

EMENDA 

« Accrescente-se onde convier : 

7i 

Art.. Os n.iumnos dn. Escola Navn.l ficam dispensados da 
t.axa de matricula annual, de que tratam os nrts. mi. 22 e 23 
do regulamento da mesma escola.» · 

Sala das Commissões, 4 de outubro de 1907. - Pi·l'es Fm·
rcira, presidente. -Belfm•t Viei1•a, relator.- Y.ictorino Mon-
tm:ro. - Lauro Sodré. · 

PRO.TEC'l'O DO SENADO, n. 21, DE 1907, A QUE SE REFEREM OS PARE•. 
. CERES SUPRA 

«Considerando que, pela lei n. 247, de 15 de dezembro ele 
1894, são as praças de pret do Exercito e da Armn.da cquipn.
radas em soldo como se vê da tabella n; 2 - «soldo que devem 
perceber as praças ele pret do Exercito e da Armada: 

Soldados e marinheiros de 2• classe ............... . 
Anspeçadas e marinheiros de 1• classe ............. . 
Cabo~, . clarins, cornetas e. tambores ............... . 
ForrJels ....................................... . 
Segundos sargentos ............................... . 
Pri.meiros sargentos ... ................... -· ..... · .. . 
1-•·••',t•·-~·············· ......................... . 

$360 
$400 
$500 
$750 

d$000• 
. 1$350 

·:. 

Considernndo que, pelo decreto n. 1.308, de :l7 de janeiro 
de 1891, foi elevado de 3$ a 7$500 por mez o soldo dos aspi-
rantes, alumnos da Escola Naval; . 

Considerando que, pelo decreto n. 2.881, de 18 de abril 
rJe 1898 - (regulamento dos institutos militares de ensino)
art. 211. «Os alumnos praças de pret que estudarem o 1' e 2' 
ntmos do curso geral terão vencimentos de 2• sargento e os 
que estudarem o 3' e outros annos superiores, os de 1• sar
gento); ·· : : ' . ~· 

Considerando que, pelo decreto n. 5.698, de 2 de outubro 
de 1905 - (regulamentos dos institutos milHares de ensino) 
- art. 14.8 «Os alumnos da Escola de Guerra terão soldo de 
2• sargento e os ela Escola de Applicação ele Infantaria e Ca
vallar·ia o de 1 o sargento»; 

Considerando que, pelo decreto n. 6.345, de 31 de ,ianeir·o 
rJe 1907 - (Regulamento da Escoln. Naval) - art. 91! «Os 
aspirantes terão direito: 

1•, quando aquartelados, ao soldo e ás rações ostnhclll-. 
cidas na tabel!a em vigor; 

2", qun.ndo embarcados, no soldo, tí ra~~ão do por·ão e . á 
grn.til'icação ostatúicla na ta]lolln. n. IJ, nnnexn. ao decret.o n .. :3&9, 
~ :3 ele ;iunllo de 1891; 
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Considerando que a lei n. HG de 20 de dezembro de 1000 
consignou 20:000$ para pagamento de salario de aposentados 
do Arsenal de Marinl1a a que l:eem direito os alurnnos da E5cola 
do l\Iaehinistas; 

Considerando que, pelo tll'L '18 da lei n. ·1.617, de ~10 de 
rler.embro de HJOG - 'J.'abella n. 11 - At·3cnaos --· foi consi
gnada a quantia de ~3 :727$ pnr·n pagamento' ele 50 a! um nos 
da gscola de Macbinistas; 

nonsiderando que, pela fusão dos eursos de mar·inha c rnn
elt inistns, resultou uma eeonomia para o Governo ele 
:·lf) :227$000; 

Considerando que, além das vantagens dadas aos alumnos 
militares do Exercito no arL. HS do regularnento L!lW haix.')u 
com o decreto n. 5.698, de 2 de outubro de 1005, toem ellcs 
mais fn.l'clamentos finos, quer de panno, flanella e brim, o eal-
cndo; . 

Considerando que os aspirnnf.es, alumnos da Escola Naval, 
são obrigados a se apresentm· :l'ardaclos, oaloaclos e m:mados ú 
custa propria, no que i'a~ o Governo não pequena economia; 

Considerando, finalmente, quil a Comrniss'iio de Finanças 
desta Casa do Cougresso, no seu parecer n. 360, do JOOG, com 
referencia a uma emenda consagrando a ve[•ba de :H :846$250 
para ocJuipnraçüo de vencimentos dos aspirantes aos alumnos 

· militares do Exercito, assim se pronunciou: «Art. 3" elevando 
quasi ao tl'iplo o soldo dos aspirantes, alumnos da. Escola. 
Naval, equiparando-os aos nlumnos miliLnros do Exercito, por 
muito mr.oavel e mesmo Justa CJUC possa. parecer, não dcvn 
ser acceita na lei annua.» 

O Cong'l'esso N aciona I decreta : 
Art. 1: Os aspirantes, a.lunmos da Escola Naval, ficam 

equiparados em soldo aos nlumnos militares elo Exercito, rln 
:wcôrdo com a tabella abaixo: 

Alumnos da J!:scoln. do Guerra o aspirantes a oficiaes dü 
lll:tl'inhn. c machinistas do :Lo c 2• annos (diario) 1~000; 

Alnmnos da. Escola ele Applicaoão de Infantaria e Cavn.l
laria c aspirantes a ofl'iciaes de marinha e maehiniRf.ns do :3• 
o armos supe.riores (diario) 1$250. · 

Art. 2." Fica o Govcmo autorizado a nln·il· o c cedi t.o necos
sar·io 11a1·a execução dest:a lei; revogadas as disposições em 
erm trario. -- P·i1•es Ferre'ira. -A imprimir. 

N. 206-1912 

A' Commissão de Oht·as Publicas do Senado, n que foi pre
sente o proJecto n. 290 A, do 1007, da Gamara dos Dopuktdo~, 
sobro o 11edidn dLl engenheiro :rustin Norhert., para a conCI3Ssfio 
de urna estmda de :l'crl'o de Gunratinguotá a Paraty-1\iirim, de
pois do exnminnr o I}Studrtl' clo,·idmnonl.n n :tRiHUllpf.o dn mesmo 
pr·n,iocl.o; e . . 

Consirloraudo que, o 1lito pt·o.i eet.n :l'oi u nan i monwnl.e ap-. 
provado pela Camn.ra elos nepul.ndoR; 
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Considerando que, ainda perdul'nm os mesmos motiYos elo 
vantagem publica que set·viram de !Jase á sua approvação; por
cpHmLo; . 

Considerando qne como unica impugnaçãl) ao projecto, 
llepois ele sua npprovação, st) existem as inl'orma~,;.ões da Dire
ctoria da Estrada de Perro Central elo Brazil, pedidas pelo Podflt' 
l~xecuLivo, em saLisfação aos· desejos da Commi,1são de Obra~ 
Publicas, informações que visam apenas restringir a concessão 
nos seguintes termos: «Exmo. Sr. Ministro de Esiado elos Nego
eios dn. Viacão e Obras Publicas.-Cumprindo o determinado no 
oJ'I'icio n. 502, de H de dezembro ele 1907, elirig·iclo a esse mi
nist.erio, pelo Secretario do Senado Feclorul, tenho a honra de 
rlevolvel' a V. Ex. o referido officio, bem assim o requerimenlt; 
em que o engenheiro .Tustin Norbert pede ao Congresso Naci.JIJal, 
pa1.·a si ou pal'il a companhia que organi7.ar, o privilegio P')r 90 
nrmos, para uso e goso de uma estrada ele :l'err\",, que, partinri,: 
de Gnaral;inguetá, no Estado de S. Paulo, vá ter:minar em Pa
ral.y-i\Iil·irn no Estado do Rio de Janeiro, para o lJlJe apresenl.rm. 
o respectivo pro,iect.o e planLa, que estfío annexos ao citado re
rruerimento. lnl'oJ·mando sou de parecer que a r·~fedrJu e~!.rada, 
nfio eonvem ser eoncedida, tendo em vista a con~tl.'l!CtlãO flo ra
mal de Hacurussú a Angra, que ele prefen~ncia ]JOderã ser ul
teriormente levado a Paraty-Mirim. Julgo todavia de vantngr~m 
a eoncessão elo trecho de Guaratinguet;i a Cunha, que eonsti
Lu ir;í. um ramal da Estrada de Ferro Centr·n!. do TI1.'azil. Respei
tosas saudações.-Paulo do Frontin, director.-27 de novembJ.•o 
do 1911.»; 

Ora, por ahi se vê que o unico embaraço opposto ti conve
niencia elo trecho. entre Paraty-Mirim e Cunha, 6 a hYJ)Othese 
de poder futuramente ser levado até ahi um ramal, o que não 
deve absolutamente ser to-rriado em consideração; · 

Considerando que, quando fosse ele real existencia a linha 
t.nencionacla nus info?mações da directoria, não se collidiriam os 
mteresses das duas estradas, por não correrem ellas paralle
lamente, mas perpendicularmente, atravessando zonas diffe
renLes (não sendo o seu encontro em um mesmo ponto, razão elo 
rn·o.iu izo si não apparente); ainda, 

Considerando que, quando mesmo houvesse tal inconveni
r.neia o não existissem a favor as razões materiaes expostas, se 
dove ponderar que é de bôa politica afastar o Estado da con
flLU'rencia fie tudo quanto a iniciativa particular acolhe como 
industl.·ia, maximé em estradas do ferro, pelos multip!os 1'un
dn.montos, enunciados por Le Roy Beaulieu, «estado moderno 
n suas 1'uncçúes», elos quaes avultam: 

1." A necessidade de decisões pro-mptas e uniformes, como 
~om·é'f! ú administraçã.o deste ramo de industria, o que é quasi 
Jmposs1vel so obter pof' este modo no mecanismo complexo da 
admini~traçuo publica; 

2.• A emlLribnit.;fi.o eleitoral elos i'unccionarios rle estradas, 
em mão_ do Estado, o que abate a disciplina e é elemento de 
corrupcao; 

I 
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3.0 .A tendencia á gratuidade dos serviços do Estado, pela 
exigencia do publico, que considera as tarifas como impostos, 
cLc., etc.; nestas condições; . . 

Considerando que todas as vezes que ha confllcto de m
~eresses entre o Estado,,. e a iniciativa privada,. e!ll simples pr~
Jectos, uma vez que o fim de ambos é o exercrc1o de mdustria, 
é natural que se prefira a abstenção do Estado, cuja funccão se 
deve exercer apenas como estimuladora, excitando e comple
tando a iniciativa particular; 

Considerando ainda que o pro.iecto da Camara tem por 
fim dotar o territorio de dous Estados com mais uma estrada 
de penetração, partindo de um porto a cuja decadencia é dever 
dos poderes publicas acudir, o que não se póde dizer do ramal 
da linha de Itacurussá, que só percorre o littoral; e 

Considerando mais que a restricção proposta pela infor
mação da Directoria da Estrada de· Ferro Central equivaleria 
a inutilizar-se a iniciativa do requerente, o que não é equi
tativo nem de bôa politicc., porquanto essa iniciativa deve ser 
amparada; e finalmente, 

Considerando que não ha no pedido onus algum para o 
Estado, sendo os unicos favores exigidos os elementos im
prescindíveis para o estabelecimento da -estrada, ao passo que 
os benefícios a se verificar são bastante apreciaveis, sendo do 
assignalar, entre outros, os ennumerados no parecer da Camara, 
a saber: o aproveitamento de valles fertilissimos, de regiões de 
mattas abundantes de madeiras de lei, com clima variado o 
saluberrimo, a movimentação e animação que dará ao porto de 

· Paraty-Mirim: 
A Commissão é de parecer que seja approvado o projecto 

n. 290 A, de 1907, da Gamara dos Deputados. · 
Sala das Commissões, 8 de agosto de 1912. - Generoso 

Mm·ques, presidente.- Ber•nardino Monteiro, relator.- Her
cilio Lttz. - A' Commissão de Finanças. 

N. 207-1912 

Em requerimento datado de Paris, em 16 de outubro do 
anno passado, o Dr. Oscar de Souza, professor da Faculdade 
de Medicina desta Capital, solicitou ao Congresso . Nacional 
seis. mezcs de licença, com o respectivo ordenado, em pro
rogação da que lhé fôra concedida pelo Sr. Ministro da .Tus
tiça e Negocias Interiores, para tratamento de sua saude. 

Deferido o pedido, a Camara dos Deputados votou a pro
posição que, em 1911, tomou o n. 138. Essa proposição, in
dependente de parecer, entrou na ordem do dia dos trabalhos 
do Senado no fim da sessão do nnno pnssado, sendo approvada 

·em 2• discussão. Não o foi, porém, em a•; e na sessão de 11 
de maio do corrente anno, por occasião de realizar-se sobre 
ella o debate, o Sr. Senador Francisco. Glycerio apresentou 
uma emenda pnrn que n Iicenca fosse concedida sem venci
mentos, o que deu Jogar, nos termos do Regimento, a que ella 
fosse enviada 1í Commissíio de Financas. 

' 

J 
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Attendendo, por um lado, a que eram ,iá decorridos mais 
de seis mezes depois que o pedido foi f,eito, podendo, por isto, 
ter-se tornado desnecessaria a licenoa, e por outro a que clln 
poderia ter sido concedida pelo Governo, visto como não 
eonstnvn. que o requerente houvesse reassumido o exercício de 
suas 1'unccões, opina esta Commissão no sentido de ser ou
vido o Sr. Ministro da Justica, precedendo informação da 
Congregaoão do InsULuto de Ensino Superior a que pertence 
o teferido professor. 

O Sr. Ministro da .Justiça satisfez a recruisicão que lhe 
fôra dirigida nos seguintes termos (officio n. 1.020, de 25 de 
,iulho proximo passado) : 

«No officio n. 47, de 1. de ,julho únimo, solicitaes infor
maoões, mediante prévia consulta ii Congregaoão ela .Faculdade 
de Medicina do Rio de Janeiro, sobre a proposioão da Gamara 
dos Deputados que autoriza o Governo a conceder seis mozcs 
do lieenoa, com ordenado, para tratamento de saude, ao Dr. 
Oscar Frederico de Souza, professor ordinario da mesma fa
euldade. 

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, havendo já obtido 
o referido professor seis mezes de licenoa, com ordenado, para 
tratamenf,o de sande, por portaria de 13 de .iulho de 1911, não 
é possível, ii vista do. disposto nos arts. 108 § i", 1" parte, 
109 e 110 da Lei Organica do Ensino Superior da Republica, 
approvada pelo decreto n. 8. 659, de 5 de abril de 1911, con
ceder-lhe agora Iicenoa por tempo igual, tambem com orde
nado por inteiro, para o mésmo fim. 

A innovaoão não depende mais do Poder Publico, que só 
ó competente para intervir em assumptos concernentes aos 
institutos autonomos, nos casos expressamente previstos na 
citada lei; e emquanto o Thesouro Nacional concorrer com 
elementos materiaes para esses institutos. Entre taes casos 
não se comprehende o de que trata a alludida proposição e é 
regulado por inilludiveis e irrevogaveis dispositivos ela refe-
rida lei. . 

Conforme o art. 126, e á vista da nova organização insti
tuída pela Lei Organica, o Governo ·Federal apenas garante 
aos docentes em exercício em 5 de abril de 1912 as regalias 
moraes e materiacs a que toem direito pelas leis. Não ha 
dispositivos que amparem a concessão da licenca nos termos 
da proposição. Na especie, si prevalecesse a medida de ex
cepção, ficaria consequentemente obrigado o Governo a dar 
uma parte da quantia concedida p·ara a manutenoão da ca
deira regida pelo Dr. Oscar Frederico ele Souza, indevida 
applicaoão, reduzida desta arte por saldo do subsidio rela
tivo ao corrente ·anno financeiro, com prejuízo do seu destino 
legal, circumstancia esta a que não attendeu a congregar;ão, 
quando opinou que nada tem a oppôr ao objecto da disposição. 
Cabe accrescentar que, em 1 de abril proximo findo, o pre
sidente do Conselho Superior de Ensino concedeu ao Dr. 
Oscar Frederico de Souza tres mezes de licenoa para trata-



71} 

menta de saude, e que essa licença acaba de ser prorogacla 
pelo ministerio ao meu cargo, na fórma ela lei, por tempo 
.igual e para o mesmo fim, pelo que parece estar prejudicada 
a concessão de que cogil,a a pr·oposição da Gamara elos Depu
tados .l> 

De accõr·do com as informaoões prestadas pelo Sr'. lHinis
Lr·o da .Tust.iça, tl a Commissão elo J!'lnuncas de parecer que se,i a 
rejeitada n proposição dn. Cnmm·n dos Depuf.ndos sob n. 1.38, 
do 1011. · 

. Sala das Commissões, !l de agosto de HH2.-Ji'eUcümo 
Pennn, 11reúdeil.Le.- 'l'a.va't'es tle 1 . ./fli'O. .• relator.- Urbano San
tos.-A. A zm·edo.-Ca.~siano do Nascim.cnto.-L. rlc 1Julhões.
Rueno de Pah;a.- F. Glycerio. 

PROPoSIÇÃO DA CA~L1HA DOS ngPU'l'.t\DOS, N. 138, DB :l!lU, A QUill 
SE REFERE O p,\REC~;I\ SUPRA 

Artigo unico. Fica autorizado o Presidente da Republica 
a eonceder seis mezes ele licenr;a, eom ordenado, para trata
mento de saude, ao Dr. Oscar Frederico de Som:a, professor 
OT'dinn.rio ela Faculdade de Medicina do Rio dt~ .Janeiro; re
vo~ndas as disposicões em contrario. 

Gamara dos Deputados, 25 de dezembro de 1!H1.-Sabino 
lJal'l'oso .fnnior, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal. 
1" secretario.- Eu.:;ebio P1·anrisco rle A ndrwle, 2" secretario, 
-·A. imprimir. 

N. 208-1912 

Por mensagem de 5 de Junho ultimo o Sr. Presidente da 
Hcpubl ica sol i cita, de accõrdo com a exposição de motivos que 
lhe foi presente pelo Sr. Ministro da Fazenda, autórizacão 
para abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito supplementar 
elo :100 :OOOffl á verba 6" do nrt. 93 da lei de orçamento vigente. 

A Gommissão de Finanças da outra Casa do Congresso, 
tomando conhecimento da mensagem, da exposição de motivos 
a que acompanhou uma representnoão do Thesouro Nacional 
demonstrando a necessidade da abertura do mesmo credito, 
apresentou o projecto n. · 29, deste anno, alli approvado, e ora 
su,ieito ao voto desta Commissão, que nada tendo a lhe oppõr, 
6 de parecer que elle seja adoptado. 

Sala das Commissões, 8 de agosto de 1!H2. - Ji'eliC'iano 
Penna. ]Wesident.e.- L. ele Bulhõcs, relator.- U?·bano Santos. 
-:F. Glucerio.-Bueno de Pai11a.-:ravares ele Lura.-Cassin.no 
tio !Yascimento.-A. A.zm•edo.-

PnoPosrçÃo DA C:AMA!l.'\ DOS DI'I.'U'l'ADOS, N. 29, DE J9t2, A QUE SIJJ 
llEF'EHE O PAIU~Cim SUPI\A 

O Congrnsso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o P1·esidento da 11epuhlirJa nut.orir.ado. a 

abrir, pelo !\linisterio ela J!'mr.endn, o credito supplemenl.ar·' de 
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IOO :OOOiJ;, <i verba ü", do aL"t. !1:3 Lia lei H. ~.544, de " tio ,janeiro 
do anno eoneute, para occorr•et· ao pagamento do:; funeeionu
!'ios avoseutados; revogadas as disposições em conLt'ario. 

Gamara dos Deputados, 30 de julho de 1912.-Saúino JJar
JJm'1'0so Junior, presidente.- .4.ntom:o St:meão dos Santos Leal, 
i" secretario. -Ra·ul de Moraes Veiaa, 2" secretario.- A irn
pl'itn il·. 

N. 209-1912 

Ami)arado por dous attestados mediaos que compr·ovam 
a ailegação da sua molestia, o conferente da Alfandega de .Ma
míos, Fmncis~.;o Xavier da Costa, solicitou um anno de licença, 
t:om os vencimentos da lei, ao CongL'esso Nacional. Baseada 
naquelles documentos, a outra Casa do Congresso, deferindo a 
~uu petil;ão, approvou o projecto n. 32, deste anno, (\Oncedendo
lhe a licença referida, com ordenado. 

Esta Gornmissão, de accôrdo com o voto da Gamara dos 
Deputados em relação ao assumpto, é de parecer que o pro
jecto seja approvado. 

Sala das Commissües, 8 de agosto. de 1912.-Felidano 
Pa1ma, presidente.- L. de Bulhões, relator.- Urbano Santos. 
-P. Glycer'io.-· Bueno de Paiva.-'l'avares de Lyra.-Cassiano 
do Nascirnento.-·A ... Azeredo. 

Pl\OL'OSit),\0 DA CAMAI'It\ DOS DEPU'!'ADOS, N. 32, DE 1912, A QUE SI] 
REFEHE O PARECEU SUPM 

· O Congr·esso Nacional resolve: 
Artigo unico. Pica o Presidente da Republioa autorizado 

a conceder a Francisco Xavier da GosLa, conferente da Alfan
dega de Man{~os, um anuo de licen()a, com o ordenado, para 
tratar-se onde lhe convi e r; revogadas as disposi()ões em con
trario. 

Gamara dos Deputado::;, 30 de julho de 1912.-Saúino 
Bar1•oso Junim•, presidente.- Antonio S·imeão dos Santos Leal, 
1" secretario.-Rmtl de Moraes Ve·i(Ja, 2" secretario.-A im
primir. 

N. 210-1912 

A Pl'OPOSiçao u. 34, · do corrente anno, autoriza o Presi
dente ela Hepubliea a conceder dous annos de licença, sem 
vencimentos, para tratar de seus inte1·esses, ao i • tenente de 
engenharia do Exercito Antonio Mendes Teixeira. 

A' vista dos documentos e informações que instruem a 
alludida proposição, pensa a Commissão do Finanças que ella 
deve ser approvada pelo Senado; 

Sala das Gommissões, 8 de agosto de 1912.-F'elie~·ano 
Penna, presidente.- Cassiano do Nascimento, relator·.- Ur
úano Santos.- F. GltJU01'lo. - Bueno de Paiva.- 1'avares de 
Lvr.a .. - f.-.. c~c B:ttlhõe§.,- A. Azer.e.rjo. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMATlA DOS DEPU'1'ADOS, N. 34, DE 1912, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. L" Fica o Governo autorizado a conceder dous annos 

de Iicenca, sem vencimentos, para tratar de seus interesses, 
ao 1 • tenente de engenharia do Exercito Antonio Mendes Tei
xeira. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 30 de julho de · 1912.-Sab'i.no 

Ba?'?'oso Junior, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1 • secretario. -Raul de M o1•aes Veiga, 2" secretario.- A im
primir. 

N. 211-191.2 

A' Commissão de Financas foi presente a proposicão da 
Camara dos Deputados, sob n. 37, do corrente anno, autori
zando o Presidente da Republica a conceder um anuo de li
conca, com ordenado, a Hugo Martins Ferreira, amanuensc 
ela Secretaria de Policia do Districto Federal, para trata
mento de sua saude. 

Estando comprovada a molesLia desse funccionario pelo 
laudo de inspecção a que se submetteu perante a Directoria 
Geral de Saude Publica, é a Commissão de Finanoas de pa
recer que a proposioão deve ser approvada. 

Sala das Commissões, 8 de agosto de 1912. - Ji'eliciano 
Penna, presidente.- Tavares de Lyra, relator.- Urbano San
tos. - F. Glycerio. -. Bueno de . Paiva. -A. Azeredo. -L. de 
Bttlhões. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 37, DE 1912, A QUE SE 
SE REFEI\E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica · autor·izado 

a conceder a Hugo Martins Ferreira, amanuense da Secre
taria de Policia do Districto l!'ederal, um anuo de licenca, com 
o ordenado, para tratamento de saude; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Camara dos Deputados, 30 de julho de 1912.- Sabino 
Ba1'1'0so Junior, presidente. -Antonio S·hneão dos Santos Leal, 
1" secretario.-.Raul da Moraes Veiga, 2" secretario.-A im
primir. 

,N. 212 -1.91.2 

A propos1cao da Gamara dos Deputados, n. 391 deste 
nnno, autoriza o Governo. a abrir ao Ministerio da Fazenda 
o m·eclito e:xtraordinario de 2:367$870, para pagamento de
vido a D. Ernestina de Souza Carrascosa, em virtude do de
creto n. 2,103, de ii de janeiro do corrente anno. . ' - . 
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Estando o mesmo credito justificado pela mensagem 
abaixo Lranscripta, a Commissão de Finanças ó de parecer 
que seja approvacla a proposição. 

Sala das Commissões, 8 de agosto de 1912. - Feliciano 
Penna, presidente. -'L. de Bulhúes, relator.- U1•bano Santos. 
tos.- F. Glycerio.- Bueno de Paiva.- Tavares de Lyra.
Cassiano do Nascimento. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PAHECER SUPHA 

Srs. Membros do Congresso Nacional. - Pelo decreto le
gislativo n. 2..103, de 11 de janeiro do corrente anno, foi re
levada a prescripção para· que D. Ernestina de Souza Caras
eosa possa receber o montepio que lhe compete por morte do 
seu pai, o i o tenente Francisco Luiz Pereira de Souza, no pc
rlodo de 17 de junho de 1884 a 14 de janeiro de 1891. 

O montepio nesse período importa em 2:367$870 e o seu 
pagamento, requerido em data de 1 i de marco ultimo, só po
derá ser feito por meio de crediLo extraordinarío aberto ao 
Ministerio da Fazen~a. 

Não tendo aquelle decreto autorizado a abertura desse 
erodito, rogo vos digneis de providenciar a respeito, afim de 
poder ter solução o requerimento da interessada. 
· llio de Janeiro, 26 de julho de 19i1, 90° da Indepen-
dencia e 23" da Republica. - He1•mes R. da Fonseca. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPU'!'ADOS, N. 39, DE 1912, A QUE SE 

SE REFERE A MENSAGEM SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico: E' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de . 
2:367$870, para pagamento. devido a D. Ernestina de Souza 
Carrascosa, em virtude do decreto n. 2.403, de 11 de janeiro 
do i!JH; revogadas as disposições errt contrario. 

Gamara dos Deputados, 30 de julho de 1!H2. --Sabino 
Barroso Jun·im·, presidente.- Antonio Simeão dos Santvs Leal, 
1" secretario.- Raul de :Mames Ve·iga, 2° secretario.- A im
primir. 

N. 213-1912 

A Commissão de Finanças, attendendo á informação 
prestada pelo Sr. Ministro da Justiça, sobre o requerimento 
em que o bacharel Carlos Augusto Coelho, juntando laudo de 
insp. ecção da Directoria Geral de Saude Publica, solicita tiiD. 
anno de lic~noa, com ordenado, para seu tratamento, é d~ par~-
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cor que se,ia approvada á provosi!iúO da Gamam dos Deputados, 
sulJ n. ·H, do eorrenLo anuo, deferindo o recruel'imento. 
. . ::ia la da~ Gomwissues, 8 de agosLo de i!H2. - Fel-iciano 
Penna, fii.'CsiclcuLc. -Ta·varcs de ÜU1'a, rehüor·.- Ut•bano San~ 
tos. -.fi'. Jt'luccriu.- Bucno de Pa·i·va.- Gaosiano do Nasci~ 
menta . ..- L. de Bu.lhões.- A. A::.credo. 

PIIOPOi:iiÇ.:\.U DA L:A:MAitA DOS DBPU'l'ADOS, N. I,.IJ, 1)]1 1912, A QUI~ SE 
HIJ:I•'E!U: O PARECT~It SUPM 

·O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. J?ica o Pr·esidenLe da H.epublica autor·izado 

a eont:ccler ao bacharel Carlos Augusto Coelho, 1" ol'l'icial da 
:::iecreLadu de J~stado do MinisLerio da Justiça e Negocies In
teriores, um anuo de licença, com ordenado, pacu. tratamento 
de saude; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 30 de julho de 1912. - Sabino 
JJarroso Ju.nim·, presidente.- Antun·io Süncão dos Santos J,cal, 
i" secretario.- Raul de 11Iomes VC'i(fa, 2" secretario.- A im
p,rimir. 

ORDEM DO DIA 

Votação em discussão unica da redaccão final do lH'Ojecto 
do Senado, n. '18, de 19'12, cruc autoriza a concessão do um armo 
de licenca, com dous tercos dos vencimentos, ao desembargador 
do Tribunal de Appellaoão do Acre João Alves de Castro. 

Approvada, vae ser enviado á Camara dos Depu Lados. 

Votação em discussão unica do parecer da Commissão du 
Finanças, n. 195, de 1912, opinando pelo indeferimento da pc
tição em crue D. Maria José Lopes Cavalcante, filha do 
tenente-coronel do Exercito Dr. José Lopes da Silva Junior, 
iilOlicita do Gongresso Nacional uma pensão que lhe permitta 
prover os meios de subsistencia. · 

Approvado. 

Votação em discussão unica do parecer· da Commissão de 
Pinanoas, n. 19G, de 1912, opinando crue seja indeferido o re~ 
que1•imento em crue D. Abigail Ame lia de Azevedo Albuquerque 
Andrade, irmã do piloto~escrivão Aristides Arminio de Azevedo 
Albuquerque fallecido na campanha do Parag·uay, solicita do 
Congresso uma pensão. 

Approvado. 

Votação em 2" discussão da propos1cuo du. Camara dos 
Deputados, n. 18, dl.l 1912, autorizando o Presidente da Repu
llliQa a QOnc~der licença por um anuo, com ord.enado, para tra~. 

.. 
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t.:nnonto· de suudc, n. Franciseu Hobertu ~loul.eiro du ~ilv~, num
li uense dos ·Correios. 

Appl'ovado. 

Votação em 3" díst.:u~são da !H'OpOAi~,;ão da Garnara tlo::i 
Doputnd.18, 11. 1 'i, de Hl12, nutorír.ando o Presidente da Hepn
lJ!ica a eoncodet· HIO dias do Jicen()a, cm prot·ogaçfto e vara Lt•a
l.nlltenl.o de saude, eom meLado da dial'ia qu0. lho eompute, ;L 
Cicot·o Pereira do Almeida, userevcnto de 1" classe da E::;trndtL 
de Ferro Central do Brazil. 

"' ppl·ovado, vae ~o r submelLido ti saucoão. ....., : 

O!'l\11.\HIOS E ,l(IHNo\J,JWIOS t>.\ PllgFf,;J'J'[JJU lll) OIS't'Hle'l'l.l Jo'J;UE!IAr, 

Diseussão ·u11iea do vdo do Profeil.o do J)i::;Lz·id.u Federal, 
11. ·;, de l!H ::!, :í l'esoluc.:ão do Conselho Municipal que euzwede 
;w,; OJH:r·ar·ios e .iornaleiroA, IJJ•a:dleir·os ou uaeíonalizado::;, da 
Pt·cfeit,ura do DísLricf.o .Pedet·al, a:; vanLag·eus e regnlínii Jtu 
llw~ma l'esolu~,;iio estabeleeida:s. 

Appt•o\'ndo, Yae ser· de,·oJvirlo no P1·efeilo. 

Cl'i!Wl'l'O D" 8:9 íO:); .\0 :.\l!Nl:S'rllli!O. IH .TU::i'l'lÇ.I 

3" dl~cussão uo jlt'O.iiJcLo do Senado, 11. 2 !, ue ·!!I~. au Lo
J•ix;rudo o )'J·e~idente da Hepuhlie.a a abrir ao Ministm·io ela .Tus
tit;a e Nw;ocios Inter·ior·es o credito de 8 :!HO:);,. supplcmeuütJ' :1. 
YeJ:ba da eon:'iigna(;ão- Pessoal- da rubrica li" da ki n. 2.ií11, 
do ·Í do .innoiro do corr·cnt.e anno. 

APlll'O\'Udo, vae ti Commissão de Hedac~,:.ão. 

J.IGB!\Ç.\ A .\N'r0:'\'10 r'Jl.\NGO Llfll.\ll.\'l'O 

il" <.liseu::;são cJa proposil;ão da Gamara dos Depuf.ados, 
11. J.l, de 1912, que nutol'iza o Pt·csident.e ·da flepultlil:a a eou
f!l!tlt.iJ' um anuo de I icon(;a, com mel.ad1~ da S'l'll Li l'ica(:ão, nos 
l.nJ.'IIIos do art. 72 do dceret.o Jt. 5.sro, de !O de l'rwot·eiJ'O du 
·J !)00, a An t.ou i o Fr·n zwo L ihcJ·a to, agent.e J'isr:a I no BsLado do 
AltHI%011tl8. 

AppJ.•ovruJo, v:w set· submolt.idn ú sauc(.'ão. 

O Sr. Presidente -Estando esgot.ada a ordem do dia, .\'l.tU 
lomnl.al' a sessão. . · 

Designo pnJ·a m·de111 do dia da soguinf.e: 

3" discussão 1]0 Ill'Ojo<ll.o dn Senado, n.· 30. de 1!!12, IOJ·~ 
nnndo extensivo no ex-1" tenente 1• cirurgiií.o da .Armndu, 
lk João Chaves Ribeiro, da data desta lei em deante, o soldo 
vitalicio correspondente i1. este posto, regulado pela tabella 
que vigorava ao tempo da lei n. 'L<>87, de 13 do agosto de 1007 
(o((crccido pela Gomrn-issão d~ Finanças) ; · 

Yol, IV 6 
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3" discussão da ppoposicão da Gamara dos Deputados, 
.n. 15, de 1!H2, autorizando o Presidente da Republica a conce
der licerwa por um UlUlO, eom o respectivo ordenado, ao tenen Lo 
medico do Ex:cr·ciLo, Dr. Aurelio Domingos de Sour.a, pai·a 
tratamento de saude onde convier (com parecer {avoravel da 
Commissão de Finanças) ; 

2" discussão da pro posivão da Gamara dos Deputados, 
n. 1G, de 1912, autorizando o Presidente da Republica a conce
der seis mezes de licon,;a, com Lodos os vencimentos, a João 
Costa, ofJicial de 2" classe da -1" divisão da Estrada de Ferro 
Central do Brazil (corn pw·ecm· favoravel da Comnâssão de Fi- · 
nanças). 

Levanta-se a sessão á 1 hora e 50 minutos. 

72" SESSÃO, EM 10 DE AGOSTO DE i!l12 

c • 
PRESIDENC!A DO l;!B. PINHEIRO MACHADO, VICE-PRESIDEN'PB 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
sessão, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreim 
Chaves, Pedro Borges, Candido do Abreu, Jonathas Pedrosa, 
Gabriel Salgado, Arthur Lemos, Laura Sodré, Mendes de Al
meida, Ribeiro Goncalves, Gervasio Passos. · Francisco S:l, 
Tavares de Lyra, Walfredo Leal, Castro Pinto, Sigismundo 
Goncalves, Goncalves Ferreira, Raymundo de Miranda, Gomos 
Ribeiro, Oliveira Valladão, Bernardino Monteiro, Muniz 
Freire, Sá Freire, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Francisco 
Glycerio, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, 
José Murtinho, Generoso Marques, Felippe Schmidt, Abdon 
Baptista e Cassiano do Nascimento (32). 

Deixam de comparecer com causa Justificada os Srs.Arnuj o 
Góes, Candido de Abreu, Silverio Nery,Indio do Brazil,José Eu
zebio, Urbano Santos, Gervasio Passos, Pires Ferreira, Thomnx 
Accioly, Antonio de Souza, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Bril;o, 
Guilherme Campos, Coelho e Campos, José Marcellino, Ruy 
Barbosa, Luiz Vianna, João Luiz Alves, Lourencb Baptista, 
Nilo Pecanha, Aúgusto de Vasconcellos, Alcindo Guanabara, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, A. Azeredo, 
Metello, Alencar Guimarães, Hercilio Luz e Victorino Mon
teiro (30). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta 
da sessão anterior. . ' · 

' · · o· Sr, i .. Secretario declaro. que não h a expediente. · 

. I 
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O Sr 
SOQ'LIÍULe 

3" Secretario (se·rvindo fle 2") prú0CdiJ tl leilltl'i:t do 

' 
PARECER 

N. 213 A-1912 

' ' I 

U ~upt•etllO 'l'L'ibunal i\liliLar, orgauiv.ado Cllt v i 1'Ludu du 
dutJruLo legislativo n. 140, do .18 de julho de 180:3, Lern u1wt 
~ocre Lar ia, cujo pessoal u o seguinte, vencendo POL' anno: 

Um se(lre LUL\Í·O •••••••••••••••••••••••••••••• 
Quatro off'iciaes (cada um) ................. . 
Um po!' te iro .......................•. ; ..... . 
Dous contínuos (cada um) .................. . 
Dous serventes (cada um), diaria ........... . 

:$ 
3:600$000 
1 :600$000 
1:200$000 

3$000 

O secretario é off'icial superior do Exercito; por isso ven~.:e 
soldo e gratif'icaç'élo, de accôrdo com a tabella vigente de ven
cimentos militares. O actual é coronel; portanto, quando em 
exercício, percebe por mez 1 :450$000. Os demais funccionarios 
no mesmo tempo vencem: 

...... ..... '$' \ 

OfL'icial, ordenado 200$, gratificação 100$, feitos 
os descontos de 2 % e montepio, recebe 
real·mente. . ........... : .. · .............. . 

Pol'Leiro, ordenado 83$333, S'L'atificação 50$, Jei
tos os descontos de 2 % e montepio, recebe 
k·ealmente ..... · ....................... . 

Continuo, ordenado GG$666, gratil'icac·ão 33$333, 
feitos os descontos re:l'eridos, percebe ..... fl7$778 

Estes vencimentos foram fixados em 1890 pelo decreto 
n. 37::!, de 5 de maio, em consequencia de uma pet.icão que ao 
Govemo Provisorio dirigiram os ciLados ftw,;r;iomtrios <lo 
então Conselho Supremo Militar de Jusuvu. portanto lia 22 
annos I 

O Conselho Supremo Militar ele Justica foi creaclo, nesta 
Capital, pelo alvará de 1 do abril de 1808, para tratar · dos 
negocias que competiam ao Conselho ele Guerr·a de Lisbõa, 
insULuido por decr·eto elo 10 de dezemb1·o de 1610; regi a-so 
pelo regulamento de 22 tambem de dezembro de :16-Ul c outr·os 
actos e ainda pelo alvará de 2ti de outubro de 1796. A sua 
scCl·eLaria compunha-se de: 

Um secretario; 
Quatro officiaes; 
Um porteiro; 
Dous continuas; 
Dous serventes, isto ú, tantos funccionarios quantos ainda 

ho.ie tem· o Supremo Tribunal Milita!', que os substituiu n:t 
data referida, não obstante o acorescimo oonsideravel de ser·
vicos quo hoje lhes incumb~ desempenhar, devido ao desen-



vul\"imcnlo du Exert.:ilo 1: da ;\larinlta, e aindu co1ll '-' que •.liz 
J't!Spcdto :'1 p~.tlieia militar de:;ta Gupil.al. J>ol.'lanlu .1m 1U!t 
annos ! · Quanto a v.~ncinl•!nl.os só se sabe fJll•~ ao soct·•:Lut·io caiJia 
receber por anno 3.000 cruzados. 

Compulsando-se a le:;islacão, vê-se que.: 
1. Pelo dect·cto n. 17, de G de setembro de 18:35. eonüed•~ll

:;e a cada of'l'ieial a gt·atifiünc-ão mensal de 30!\i, salvo u orde
nado, ao por-teit'O nas mesmas eondi(;ücs, 20~; continuamlu 
todo~ os funccionarios a pct•cebcr emolumentos dHs patentes, 
até 1857, quando se lhes tirou esta vantagem, 

:!. Em virtude do decreto n. 40, de '1!1 de agosto de J83i, 
o offieial maior·, .i<í então tJreado, passou a vencee a gratifi-
1\acão mensal de 50*, além da que jiL vencia, comprehend ida 
a rle 25$000. :3. Pelo decreto n. 1.88:2, de 7 de fevereiro d•J 1857 c tabclla 
I{U!.l u acompanhou, os vencimentos annuacs dos empregados da 
~ccrelaria do dito conselho, cessando, como ficou dito, a per
cepf;ão de emolumentos, passaram a ser: 

:;c·et·ctario-'" .yencimentos militares. 
Um ofl'icia I Ina.ior .. , ..............•........ 
~,f fl". ( d ) ~.t-.c o Ic1ucs ca a um ................... . 
Um porteiro ............................... . 
1}111 eontinuo. O I I I I I I I t I O I I I t I O t t't I I I I I I tI I I O 

~:000$000 
i :200$000' 

720$000 
(í.iQ$000 

!& • Por decreto n. Di7. de H de setembro de '1858, rcor
gnn izou-sc a Secretaria do Conselho Supremo de Justiça; fi
xaram-se os Yencimentos annuaes e o numero elos seus empre-
gados do modo que s~ segue: 

Um official maior ....... , ........... ; ...... ~ 
nous primeiros oi'ficiaes (cada um) ......... . 
Quatro segundos officiaes (cada um) ........ , . 
Um porteiro ................................ . 
Duos contínuos (cada um) ..... , ........•.... 

2:600$000 
1:600$000 
1:200$000 

960$000 
720$000 

5. Os vencimentos augmenlados em -!8DO haviam sido 
fixados por decreto n. 3. 084, de 28 de abril de 18G3, eril obscr
vancia á lei n. 1. '177, de 9 de setembro de 1862, que mandon 
supprimir o cargo de ol'l'icial maior, dar uova organização á 

·secretaria e elevar os vencimentos dos respectivos emprega-
dos, comtanto que não excedessem a somma dos vencimentos 
.supprimictos. Da h i passar a mesma secreta l'ia a ter o seguinte· 
pessoal, Yencendo por· anno: 

Un1 secretario, nlént do soldo . .... , ......... , .t 
Quu.lro officiaes (cada um) •.........•..•.... 

800$000 
2:100$000 . 
1:200$000 Un1 J)Ort.eiro . ....................... , ...•.... 

Pous continuos (cada um) .•••••••••••.•.•..••• . 000$000 ...... -· .... 
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O official qt,W ser:visse de <Wchi\'ista tinha ,ma i~, pot· anno, 
;?.W!f;, como .ainda hoJe tem. . 

ú. O augmenlo de 1890, ou feif.o 2i annos depois dn 
·18G3, foi por anno para cada ofJ'ieial de !JOO!J;; para o porteil'o 
du !tOO$: para cada continuo de 300$000. 

7. A partit· de 1857 os vencimentos aununei\ dos nllu. 
dirlos 1'unccionarios obedeeel'am ás scgnfntcs tnhellas: 

Tahella drl 1857: '· 

OfJ'icial maior· ...............•............... 
Official ..... · .........•....................... 
])orl.ei ro .................................... . 
C(lntinuo ................................... . 

2:000$000 
'1:.200$000 

720$000 
5.10$000 

'J'abella de 1858: .... ~"~· ... 
OJ'fiuial n1aior-.. . .......... , ........•...•... , .• 
Primeiro official. .....................•...... 
Segundo official. ............................ . 

2:600$000 
1:G00$000 
·J :200$000 

Porteiro ..................................... . 
Çontintlo f 0 O I I o I O O I o O o. O I O O O I I O O O f I I I I I I I I : o o 1 

fl60$000 
720$000 

Tabella de 1863: ·. !'I 

Secretario- Gratificacão .................... . 
Official .. ..... , ... · ................. , ........ , 
].)orleiro, I O O O I I O I O I O O I I I I I I I I I , I I I I I I I O o I O I 

Continuo ................................... . 

800$000 
2:100$000 
·J :200$000 

fi00$000· 

Sendo que o offieial que servisse de nrehivista, como .i:í 
t'icou dito, tinha mais, por.· anno, 210$000. 

'Tabella de 1890: ;, 

Recretario- Gratificação .................... . 
Ol'ficinl .. ........ · .......................... . 
Porteiro ...................... · • · ..... · · · · · • · 
Continuo ............. ·.· .. ·················· 

1:200$000 
3:600$000 
1 :600$000 
1 :200$000 

Hn, poetanto, como jiL ficou dito, 22 annos que estes func
eionarios vencem poJ' esta tabella! Salvo comtudo o secretario. 
EMe peln lei organica do tribunal, que é de 1893, além do soldo 
e etapa de sua patente, percebia a gratificacão de commissão 
nct.iva de' engenheiro ou 210$ por· mez, por conseguinte 2:525$ 
por nnno; e, em consoquei1cia da lei n. 2.200, de 13 de dezcm
ln•o de 1910, soldo e grntificncão, isto r\ I :1,50$ por mcz on 
1i :.\00$ por anno . 

Pondo ele parte as demais repartições federaes e consi
derando-se apenas o l\linisterio da Guerra- a respectim se
r~J·ctarin, a Directoria de Cont.abiliclade e ainda o Estado-1\Iaior 
do Exercito, crendo em Janeir·o c!8 1890, vê-se que de 1889 ntli 
a presente dnta os funccionarios elas duas primei1·n~ l.ivcrnm 
iiugmenlos· em Rllllil veneimentoii- a Sect•etnria da Gucrr11, 
pül' cJr,crcto n. 2ril, dr 8 de mnrr.o rle .!800, qnr lhe l.ol'nou ex-



• 

i " . . I 
1 !iY 

8Q ANNAES ])O SENADO 

t.cnsiva ·a tahclla que ll:cOmp'anhou o decretó ri. 184, de 29 de 
janeiro do mesmo anno; e a ultima vez em 1909. Considerando 
apenas os empregados de menor categoria- o porteiro e o 
continuo-vê-se que os seus vencimentos, que naquelle anno 
eram respectivamente de 3:000$ c 1:600$, são hoje de G:OOO$ c 
2:.1.00$000. 

A Contadoria Geral da Guerra, creada por decreto n. 3-18, 
de 19 de abril ele 1890, cm suhst,ituioão á Repartioão Fiscal an
nexa á Secretaria ele Estado c (t Pagadoria das Tropas desta 
Capital, teve os vencimentos dos seus empregados augmenta
dos cm 1901 pelo decreto n. 3. 803, de 5 de janeiro, e a ultima 
vez em 1.009. O porteiro e o continuo que em virtude da ta
bella de :1890 percebiam respectivamente, por anno, 2:100$ e 
i :14.0$ vencem hoje 6:000$ e 2:100$000. 

A mesma. cifra attingem actualmente os vencimentos dos 
empregados· da mesma categoria elo Grande Estado-Maior elo 
Exercito. Estes, pela tabella de 1809, percebiam- o primeiro, 
porque era official reformado ou honorario, soldo da patente 
c 70$ de gratificação c o continuo 133$333. . 

No mesmo período, isto é, de 1889 até hoje os vencimentos 
dos officiaes do Exercito foram quatro vezes augmentados: um 
alferes, hoje 2° tenente, que até 1.890 tinha de soldo 60$, passou 
a perecber desse anno, em 1890, 90$000; em 1894, 1.20$; em 
1906, 120$ mais a gratificacão de posto, além da etapa e gra
tificacão ele funccão: em 1910, 300$000. De 120$, que eram os 
seus vencimentos em ·J 889, por me~. elevam:..se hoje no mesmo 
tempo a 450$000. Emfim os aspirantes a official, que em 1905, 
data da sua creaoão, percebiam os vencimentos ele sargento 
ajudante, de accôrdo com a t.abella ele 1894 ou pouco mais do 
90$, vencem hoje, ainda por mez, em consequencia da lei 
n. 2.290, .iá referida, e do areamento vigente 396$ ou powJo 
menos que o 2° tenente. 

Attendendo-se para quanto fica dito e: 
Considerando · que os empregados da secretaria do Su

premo Tribunal Militar são victimas de grave in,iustioa e de 
inexplicavel esquecimento dos poderes publicas e que é uma 
iniquidade permanecerem nessa triste situacão, sem duvida de 
miseria, comparada com a dos demais funccionarios federaes, 
at.~ mesmo dos das mais baixas categorias; 

Considerando que a esses empregados incumbe somma 
enorme de trabalho, conforme se p6de verificar do relatorio do 
ministro da Guerra. do corrente anno, rle onde se ·Vê que no de
r.urso do anno findo o tribunal julgou 577 processos de ·offi
ciaes e pracas do Exercito, Marinha e Forca Policial desta Ca
pital; expediu 994 cartas patentes, sendo 21 de generaes effe
ctivos e 88 de generaes reformados. 7 48 de officiaes superio
res e subalternos effect.ivos e 128 de officiaes tambem supe
riores e subalt,ernos reformados e nove de honorarios: emittiu 
pareceres em 121. consultas submettidas á sua apreciar.ão sobre 
assumpt.os militares, o expediu 252 officios a diversas auto
ridades, e, finalmente, grande numero de certidões; trabalho 
t.odo esse, além de outros, que exige urgentes esforoos, presteza, 
.atLencão e 4~clicacão ao servico e t.aes que o Ministro da . ' . . . 
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Guerra no seu cttadó relatorio 'diz, ao finalizar o capitulõ ~;:--~ 
lativo ao dito tribunal: «E' de necessidade o augmento do 
pessoal da secretaria deste tribunal, em vista do excessivo tra-
balho que cada dia mais avulta, tornando impossível o 
desempenho regular do mesmo»; 

Considerando que entre os quatro officiae,; do quadro de 
empregados do tribunal um ha que é major reformado do 
Exercito e como tal percebe de reforma 810$657, que accumula 
com os vencimentos (ordenado e gratificação) dacruelle carS~O,· 
elevando-se assim a totalidade dos seus vencimentos mensaes 
n. 1 :103*125, o que consUtue disparidt>.de enorme comparado 
com os seus collegas do mesmo cargo de official da secretaria; 

Considerando que do Almanack da Guerra, deste anno, 
verifica-se que na alludida secretaria servem á disposição do 
presidente do tribunal, como auxiliares de escripta, cinco offi
ciaes do quadro activo do Exercito, sendo dous capitães e tres 
1 o• tenentes, com prejuir.o manifesto do serviço arregimentado 
e de sua preparação para o exercício das funcções do seu posto, 
maxime os capitães, seJam embora do quadro supplementar, 
vencendo por mer. de aecôrdo com aquella lei soldo e gratifica
oão, tendo cada capitão 750$ ou, por anno, !l :000$, cada tenente 
575$ ou, tambem por anno, 7 :900$, o que ainda constitue dia
raridade enorme, tanto mais digna de nota quanto esses offi
r.iaes não podem deixar de estar subordinados oos emprega
dos do quadro. effectivo da mesma secretaria. Estes são «offi
ciaes» do quadro da repartioão o aquelles são auxiliares de es
criptn dos mesmos- ou copistas; 

Considernndo que ·o Supremo Tribunal Militar exerce· 
jurisdicção sobre todo o territorio da Republica até onde quer 
que estacionem forcas federaes e que os seus membros estão 
isentos do imposto sobre vencimentos do mesmo modo que os 
.iuir.es federaes de que trata o § 1" do art. 57 da Constituição, 
e estão isentos desde 1.900, por acto do Governo e do Congresso. 
pela lei n. !153, de 29 de der.embro de 1902, e que esse tribunal 
é a cupola da .iust.ioa militar, o mais elrwndo orgão da organi-
?:ac.ão judiciaria militar; . 

Considerando tudo isso, pensa n. Commissão rle Marinh:i 
e Guerra que não devem os fnnccionorios da mencionada se
cretaria continuar a permanecer na triste inferioridade em 
que se enéontram qunnt.o a vencimentos r.omparados com 
nquelles que percebem os de categoria igual rias demais re
partioões federaes, até mesmo de categoria inferior. situar;ão' 
essa iniqua e absurda; por assim pensar a mesma CommiRsão 
apresenta á consideraoão do Senndo o seguinte pro.lect,o de lei. 
que pr.ile se,in approvndo. porque o repnt.n .it1st.o e equit.at.ivo: 

PRO.TF.!C'l'Q 

N. 31-1912 

O Congr.eRso Nacional decreta·:· 
Art, L" Os «officiaes,, o porteiro c os cont.innos da. seeré

f.n:ria rlo Supremo Tribunal Militar perceberão, dn. dnt.n da pre-
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sente lei, quando civis, os mesmos. vencimentos que o ... f'unccio
narios de igual eategoria do Supremo Tdbunal Federal, e 
quando militares reformados, soldo da sua patente e graU
J'icacão igual ú que perceberem os offieiaes eivis. Os serventes 
vencerão uma diaria de 4$000. 

Art. 2.• O empregado que substituir o outro de categoria 
superior perceberá a gratificação do substituído. 

Art. 3.• Fica o Governo autorizado a abrir ns crcditos ne
cessarios para a execução da presente lei. 

Art. 4." Revogam~se as disposições em contrat"io. 
· Sala das Commissões, 7 de agosto de '1912.-Pirc's Fel'·· 
rei'ra, Presidente.-Gabriel Salrtado. Relator.-FeliJJ))C Schmidt. 
-A. lndio do B1•azil.-Lauro Sodré. -A imprimiJ·. · 

ORDEM DO DTA 

SOWO VIT,.\LICIO AO DI\ •• To.~o GHAVES nmETnO 

3' discussão do projecto do Senado n. 30, de HJ:l2, tor
nando extensivo ao ex-'1 • tenente, -1" cirurgião da Armada, Dr· . 
• João Chaves Ribeiro. da data desta lei em deante, o so·ldo vi
talício correspondente a este posto, regulado pela tabella 1[110 
.vigot'nva ao tempo da lei n. LOfli, c~o 13 rle agosto de 1907. 

Eoeerr'ada. 

O Sr. Presidente -Não ha numoro· no recinto. 
You mandar proceder á chamada. 

Procedendo-se á chamada verifien-se u au~c·ncia do Sr. 
Al'!.hur Lemos. 

O Sr. Presidente - Responderam :'t r:hamada apr•nn;:; :H 
Sr·~. Senadorr~s: não hn numero. 

Fic·a adiada a votação. 
,. 

LICENÇA AO DH. ATJHELIO DO:-of!NGO·R 1)1~ SOU7.A 

·3· discussão da proposição da Gamara dofl DcpüLadns n. Hí, 
(Jr~ HlJ 2, nutori1.anclo o Presídente da Ropuhlica n noncNICI' li
m'lll:-11 por um :umo. eom o rrspecLivo orrlonndo, ao t.nnenle 11111-
dir.o do Exor·eito Dr. Aurelio Domingos df' Sour.n, pnt'a 1.rnln
mrnl.o ele r-;aude onde lho eonvir.r. 

Adiada a votação . 

. J,IC!ENQA :\ ,T0:\0 CO.S'I'A 

3• diseussão da m·opnsir,ão da r.amam rlnf; Dcpnl.ad·'~· 
tl. Hi, dn HlJ.:!.. n.n!.Ol'Í7.ando n rr·esi•l•'lÜe ria nepnblir·.a a COlW•~
det.• Reis mozPil de JiecmÇa, com todo~ os vrncimrnl.os, n. João 
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r.rsta, ofl'icial dtl 2' elas~e da i' diYisão da EsLt·ada de Feno 
Cc•n t.ral do BL·aziJ. 

Adiadn a votat:fío. 
O Sr. Presidente - Nndn ma is havendo n kaf.m•, YOn lc

\'fllll.nJ· a sessão. 
De8igno pnra ordorr. do ti ia da s~:gu inl.e: 
Vot.ar.ão cm an discussão do pro,iccLo do Senado, n. :30, rlc 

HH2, tornando extensivo no ex-1" tenente, 1" cirurgião da' Ai·
madn, Dr . .Toão Chnves Ribeiro, da data desta !ri em dnanlr, 
o soldo vitalício correspondente a ·este posto. regulado l)e]a ta
hellu que vigoL·ava ao tempo da lei n. 1.687, dfl 13 de n;;osl.n rlo 
1 !l07 ( o((erecido pela Comrn'iss1iO de F'üwnças) ; · 

Votação em 3' discussão da proposi()ão da Camm•n do;; 
J)eputados, n. Hí, dtJ 1!H.2, autorizando o .Presidente da fitipu
blica a conceder licença por um anno, com o rospeel.ivo IH'dr.
nado, ao tenente medico do Exercito Dr. Aurelio Doming·os rle 
Souza, para tratamento de saude onde lhe convier (r-mn. llO:r,wc·,• 
(m:or(l'vel da Com.missiJo de Finanças) ; 

Votação em 3~ discussão da pt·oposioão ela Camm·a do~ 
Deputados n. iü, de ·J!H2, autorizando· o Presidente da llepu
hlica a conceder sois. mezcs de licenoa, com todos os vencimen
tos, a João Costa, officinl de 2• classe da .t• divisão da Estrnda 
do Ferro Central do Brazi l (com paJ•ecer (a1;01•mH!l da Gom.mis
.~lio dC Finanças) ; 

Continua cão. da 3• diseussão da ra·oposivão da Camara dos 
Deputados n. 138, 19li, autorizando o Presidente da Hepublica 
n. conceder seis mezes de licença, com ordenado, no Dr. Oscar 
.Frederico de Souza, professor ordinario da Faculdade de Me
dicina do Rio de Janeiro (r:orn pa1·ece1'· cont?·m•io da Cmnrni:fs,io 
de Finanças); 

2" discussiío da fll'OLlO~ivão da Gamara dos Deputados, 
n. 32, de i!H2, autorizando o Presidente da Republica a conce
de!' licr.nva por um anuo, eom OJ·denado, a Francisco Xavim• da 
CosLa, conl'erente da Alfandega de l\fanúos, vara tratamento de 
saude onde lhe eonYicr (com. }JQ.i'Cccr (av01·avel da CmnurissãP 
de Finanças) ; · 

2• discussão da proposição ela Gamara dos Deputados, .. 
11. 8!1, de 1!H2, autorizando o Presidente da Hepublica a conee-
deJ' licençn. pot· dous annos, sem vencimentos, ao 1" tenente de 
engenharia Antonio Mendes 'l'eixeira, para tratar de seus in
l.m.·csses (com paJ•eccJ• (a·vomvel daComrn1~ssão de Finanras); 

2" discusRão da proposi(;ão da Gamara dos Deputados, 
n. 2!l, de 191:l, autorizando o Pt·esidente da Hopublica a abl'ir·, 
pelo i\linisLerio ela Fazenila, o credito supplomentnr do 
i 00:000$, pa1'a occor!·t:•r ao pag:mnento dos funccionarios apo
Hrnl.n.dos ( 1:om Jlfll't:eer (a1.•ora:ocl da Comm.lss1io dt~ Flnanr,:n..~), . 

T,t'Ynuta-sfJ a S1W:fío :í I l11wa o lt;i minutos. 
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7::!• RESSÃO, EM ·12 DE AGOSTO DE 1912 

PI\ESTnENI1TA PO RI\, PINT·TETnO MACHAPO, V!ClFJ-PRESTDEN'rll 

A' 1 hora dri tarde, presr..nte numero legal, abre..:se a ses
são, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Cha
ves. Arau.io G6es, Pedro Borges, .Tonathas Pedrosa, Gabriel Sal
gado, Arthur Lemos. Urbano Santos, MenàGs de A1meicln. Pires 
Ferreira, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Tavares de Lyra. Wal
fredo Leal, Raymundo de Miranda. Gomes Ribeir.J, Guilherme 
Campos, Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Luiz Vianna, Br.r
nardino Monteiro, Moniz Freire, Sá Freire, Bueno de Paiva, Fe
liciano Pennn. Campos Sallcs, Leopoldo de Bnlhões, Braz Abran
tes, Gonzaga .Tayme, .Tosé Mnrtinho, Generoso Marques. Felippc 
Rchmidt, Ahdon Baptista c Cassiano elo Nascimento (34). 

Deixam de comparecer com causa Justificada os Srs. Can
rlido de Abreu. Silverio Nery, Tndio do Bra7.il, Lanro Sodrc!, .Tosé 
Enzehio. Ribeiro Gonçalves. Gervasio Passos, Antonio de Somm, 
fJnnha Pcdr0sa, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves 
Ferreira, Ribeiro de Brito, .Tnsé Marcellino, Ruy Barbosa, .João 
T,11iz Alves, T,ourenço Baptista, Nilo Peçariha. Augusto de Vas
concellos, Alcindo Guanabara, Bernardo Monteiro, Alfredo 
Ellis. Francisco Glycerio. A. A7.eredo, Metello, Alencar Gni
marães, Hercil i o Lm e Victorino Monteiro (28). 

E' lida, posta em disc11ssão e, sem dehnte, approvnrln a neta 
rln sr.ssfio anterior . 

O Sr. 1• Secretario dá conta dJ seguinte 

EXPEDTENTE 

Novr. nffir.ios do Sr. 1" Sr.r.ret.nrio da <1nmnrn dos DP.plif.ndos, 
rlr 1 n do rorrP.ntP. rrmPt.t.onrlo ns sP.~nintoR proposir,.FírR: 

N. 4fl - 191.2 

O Gon~rP.RRO Nncinnnl rP.solve: 
Art.igrt tmico. E' o Presidente dn. Republica anf,nrf7.nrln n nhril'. 

prlo Ministcrio dn Fn7.cndn, o credito esnecinl de ~.r, :fí:'lft$fl!"l8, 
nnrn n fim dA paA"nr no Dr .. Tos!" .Ednnrno Freirr. nA nnrvnlho 
Filho. o rrm lhe ri nevido pela União, em virtnrlA do snnt.P.nr.n. 
.inrlir.inrin: revop:nnaR ns niRpnRições nm r.nntrnrin. ·· . 

nnmnra rlos Deputados, 1 n rlr. ngoRt.n dn 1 !l12. - .C:Innúw 
nrrri'O.M .T11rn'nr. nresinP.nf.o.- Antnnü1 .t::irn.r!lin rln.~ Rrr'ntns T.,P.nl, 
1 • sMrrf.nl'iO.- Raul rlP. M nrne.~ Veian, 2• Mcrr.t.n.rio.- A' flom~. 
rniRsfio rle Finnnçns. · 

'·i' . 
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N. 49 - 1912 

O Congresso Nacional resolye: 
Arl,igo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

ahrir, pelo 1\finisi,erio da Viação e Ohras Publicas, o credito es
nec ia! de 19:304$61. O, afim de attender á indemnização de igual 
rrnn.ntia, despendida no exercicio do 190G pelo encarregado do 
so!'vieo elo abertura ele poços no Esl,ado do. Rio Grande do Norte, 
Robel'l.o .Pernira Reis, que da mesma importancia fará reco
IIi irnento aos cofres publicas, no acto do recebimento, para se 

·lho passar a devida quitação·; revogadas as disposições em con-
f.T'ario. · 

Gamara dos Deputados, 1 O ele agosto- ele 1012. - Sabino 
l1m'1'0so .TuniiJ1', presidente.- .4.ntonio Sirneão. dos Santos Leal, 
1' sem·ct.ario.- Baul ela JlJ oraes Vai(fa, 2• secretario.- A' Com
missií.o de Finanças. 

N. 50 - 1912 

n Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado n. 

abrir ao 1\finisterio ela Viação e Obras Publicas o credito ox
l.raonlinario de- 91 :210$H3, para restituição no engenheil'o 
AnsLricliano Honorio ele Carvalho de igual quantia adermt.n.da 
para as obras executada~ por administração na Estrada de Ferro 
de Timh6 a. Propri:\; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 1.0 de agosto de 1912. - Sabino 
llm·t·oso .Tum:or, presidente.- Antonio .'Nrncão dos Santos Lr.al, 
1" secret.nrio.- Raul rle Moraes Veiaa, 2• secret.ario.- A~ nom-
missfí.o rlc FinanQas. · 

N. 51 - 1912 

O Congresso Nncional resolve: 
Arf.igo unico. Fica autorizado o Presidente da Rcpublic:i n 

Mncedcr seis mezes de licenoa. com ordenado. para tratamento 
rle snudc e em prorognção, a Edmundo Dantés dos Santos Pe
r·oira. praticante de 1 n classe da Administraoão dos Correios rlo 
J1Jst.ado de S. Paulo; revogndas as clisposioões em contrario. 

Cnmnrn elos Deputndos, 1 O de agosto de 1912. - .'\abino 
Rrr.rrnso .Tu.m'm•, nresidcnte.- Antonio S1:m.er'1o dos Snnto.~ Lr!nl, 
1" secretario.- Raul rle Mm·rre.~ Veia a, 2• secretario.- A' flom
m i~sií.o do Finanças. 

N. 52 - 1912 

O Congrrsso Nacional resolve: 
A1•Ugo nnico. E' o Prrsident.e da Rnpnhlicn. autoriznr!o n. 

ahril•, noJo Ministerio dn. Vinr.fío e Oln•ns Puhlieas, o crerlito cx
(.f'norrlinn.rio ele 200:000$, rnrrt ntt.ender :'í eom:r.rvnçfío () flnst.cio 
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1las linhas LelegJ•aphicas e lelephonicas do Estado do Jlio Grande 
Jo Sul. passadas para o flominio da União, pelo decreto n. 9,253, 
de 28 d1l dezembro do armo findo; revogadas as disposições em 
r:ont.rar i o. 

Camara dos Deputados, 10 de agosto de J!112. - Sab'ino 
Ba1'i'OSO Junior .• presidente.·- .4.nlonio Simeão dos Santos Leal, 
1' secrcl.ario.- Raul de Moral?s Yri(la. 2" :-:er:retario.- A' Com-
mi:o;sãn df\ Finanr;as. 

N. 53 - 1!H2 

O Congresso Nacional resoiYe: 
Artigo unico. Fica o Presidente da ncpublica autorizado ;t 

abrir, pelo Minislerio da .Justiça c Negocios Interiores, o credito 
rle !10 :000$, para a acquisir.iãO de uma embarear:ão apropriada 
para conducção de enfermos _de bordo dos navios R~r·Los .UQ porto 
de:;l.a Capital, para os hosp1taes; revogadas as d Jspo;;u.ioes cm 
r•oJ!l.rario. 

Cam:H'a dos Deputados, 10 de agostn de HH2. - Sábi/10 
Bar1·oso Junioi', presidente.- Anton'io Sinwtio dos Santos Leal, 
t·' se1!retario.- Jlaul r/e Moroes Yeiaa, 2" secreta1·io.--· A' Com-
m i~sfio de Fiuaiwas. 

N. 5t. - 1!H2. 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar·tigo nnico. Fica autorizado o "'PI'esidenl.e da Rnpublica a 

nln·iJ', pelo 1\linisl.erio da Fnzenda, o credito exttaordinario d1' 
5:33~300, par·a occor1'eJ' ao pagamento de cust.ns devidas a An
l,onio :\]Yc~ do Valle, em virtude de sentencn .iudieiarin; revo-
~mdns n~ disposirões em contmrio. 

Camnra do H Depu tudo~. 1 O de ag-o R to ele Hll 2. - Salúun 
Bru•ro.ço Jnrrim·. presidente.- Antonio Shnea.o dos Santo.~ Leal, 
1'· seerlll.ario.- Raul de il/{))'al?s fei(la, 2" Rr.crülado.-- A' flom-
miRRíio de Finanças. 

N. 55 - 1912 

O Congrr!RSO Nneion:tl resolve: 
Ar·tigo unico. Ficam extensivas ú Caixn Centeal I!C AuxiliM 

da n~,part.ição Geral dos ~relegraphos a~ dlsposi()õrs constantes 
rl:t lei n. 2."125, de 25 dr outubro de HlOfl; J•evogadas as dispo-
sieõrf' em contrm·io. 

Camnr·a dos Deputado~. J o de ng·oRI.o ele -J!H:?. - Salrinn 
n~wroso Jnnior, presidenl.o.- :1ntnnin Si;rwãn dos Santos Leal, 
·!" Sf\C:I'f.'i.UI'ÍO.- flaul de Jf m•aes l'1; i (la, 2" RCeretai'ÍO.- A' flom-
miRi;iio de .Finnnr:ns. 

,_ 
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N. 5u - 1!H2 

O Congresso l\'neional resolve: 
- Artigo unieo. ·E' o Presidente da HepulJliea autol'Ízauo a 

abrir, peJo i\linisterio da Viação e Obras Publica~, o er·edito 
especial de 1.372:175$818, ouro, afim de cobrir dcspeza equi
valente feita vela Delegacia do Thcsouro em Londres, com o 
pagamento das garantias dos Juros devidos tis Companhias l~~
trada de Ferro Norte do Brazil e S. J>aulo-Rio Gt·nndc, rospecti
vamonLc nas importancias de 25 :8ü3$370, ouro, e 1.3Hi :3'12$118, 
Lambem ouro; revogadas as disposições em contrario. 

Cúmara. dos Deputados, JO de agosto de 1912. - SaiJi,,u 
Barroso .tu.nio1·, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1" llecrctario.-ltaul ele Jlloraes Veiya, ~"secretario.- A' Com
missão de l''inancas; -

Um da Gamam Municipal de i\IouLe Santo, Estado da Baltia, 
eommutricando que na ·acta dos seus trabalhos de 1 do corrente, 
foi lanoado um voto de profundo pezar pelo passamcnto do Sr. 

'fJuintino Bocayuva.- Inteirado. . 
Outro do Govemado1· do Estado do Amazonas, orferecendo 

um exemplar impresso da mensagem apresentada i't Asscmhléa 
J..cgislo.~iva por occasíão da installaoão dos trabalhos da a• 
s·~ssiio ordinaría da 7" legislatura.- Inteirado. 

'l'elegrammas: 
Um da direc'toria das Irmandades Nos::;a Senhora do Pilar,. 

Apostolado Coração c S. Benedicto, du cidade de Antoniuu, 
JH'otcstando contra o pro.iecto de' d-ivorcio.-Inteirado. 

Um das Damas de Caridade, de Campinas, solicitando que 
SL•,ia.re.ieitado o projecto de divorcio.-Inteírado. 

Um du I!'mandade de ~unto Antonio, da mes!}Ja cidaue, 
fazendo identíca solicitação.-Intcírado, 

Um da Conferencia S. Vicente de Paula, do Estado uo .Pa
t·auü, protestando contra o projecto de divorcio uprcsentarlo 
na outm Casa do Congresso.-Intcirado. · 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 
u:;~\· R''~ ·-. '' . Ni 214-:1912 1, 

llcdt!C,;ão 'tiual do p-ro;iecto do Senado, -n. 24, tle 1912, (Jtte t~.uto
. 1"i:::a a ab1•i1', pelo M-iniste1·io da Justiça e Neuocios lnte

·ri01·es, o credito de: 8:940$, su.pplementar â 'Verba da con
siunar;ão- Pessoal- da 1'U.b1'ica 6• do al't. 2" tia lei n. 2.64.-f, 

· tlc 4 de janeíro de -1912 
. :i .. 

O Congt•csso Nacional decreta: 
I, • . 

Artigo un~co. E' o l'residente da ·nepublicu autorizado a 
übrir, pelo l\linisterio da Justiça o Negocios .Interiores, o cr(ldito 
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d·~ 8 :!)10$, supplemcntar á verba da consignação - Pessoal -
da rubrica 6" do art. 2" da lei n. 2. 541, de 4 de janeiro do 1912, 
sendo: 5:340$, para pag·amento, no vigente exercício, dos ac
crescimo~ de voncimoutos que tiveram os po1·teü·os e ajudantes 
de porteiros do Senado, por deliberação desta Gamara do 30 
de de~embro de :191:1, na razão de :1 :200$ annuaes aos primei
l'OS e do 960$ aos segundos e· dos accrescimos correspondentes 
nas l'ospectivas gratificações addicionaes; e de 3:600$, para pa
gamento, tambem no actual exercício, da gratificação addicio
nal de 30 % a que tem direito, desde 2 de janeiro, o redactor dos 
Annaes, Sr. Horacio Maisonnete, e da de 20 % a que tem di
reito, Lambem desde aquella data, o redactor dos debates, Sr. 
J'ulio Pimeritel; l'evogadas as disposições em contrario. · 
. l:iala das Commissões, :12 de agosto de 1912.-. Walfredo 
Leal.- Gonzaaa Jayme.- Thomaz Aceioly. · · . 

l?ica sobre a mesa para ser discutido na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diario do Cong1•esso. 

N. 215-1912 

lledacção final da emenda do Senado d p1•oposição da C.amar·a 
n. ·/B!i, de ·19H, que au.toriza a abertura do cred'ito e:ctra

ordinario de 224:8·12$098, ouro; ao Minister·io da i'rl.arinha, 
pa1·a pagamento de fornecimentos feitos na Europa ao cou
r·açado «Minas Ger·aes» e aos cr·uzado1·es q]Jahia» e q]Jarroso» 

Em vez de 224:812$098, ouro equivalentes a±: 25.288-1-0, 
diga-se: 223 :283$213, ouro, equivalentes a±: 25.116.4-5. 

Sala das Commissões, 12 de agosto de 1912.- Wal(redo 
Leal.- Gonzaaa Jayme.- Thomaz Accioly. 

Pica sobre a mesa para ser discuLido na sessão seguinte, 
depois de publicado no Diario do .Congresso. 

O Sr. Cassiano do Nascimento (*) -Sr. Presidente, com a 
apresentação do projecto que vou ter a honra de enviar á Mesa 
do Senado, viso despertar a attenção dos meus illlustres col-

. legas para o assumpto, que reputo de grande monta e exLra
ordinaria relevancia, e póde contribuir para tirar o Senado 
deste estado de modorl'a em que se enco.ntra, até ser· submet
tido á~ sua aprecia:ção o .,projecto de Codigo Civil, e seja sua 
attencao provocada pelo estudo da mataria orçamentaria. 

Diz o projecto: (U.) . . · · 
· A simples leitura. do projecto que vou ter a honra de of

i'el'ecer á consideração do Senado deve ter mostrado que dous 
problemas preoccupam o meu espírito ao apresentai-o: o ,pri
meiro é a sorte do proletariado entre nós, o segundo a esta
gnação em que ficam os fundos das economias particulares 1 
levados ás caixas economicas. . 

(*) Este discurso nllo foi revisto pelo orador. 

;. 
' ' 
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Não sou, Sr. llr·esidente, so"ialisLa. lleconlw1.!ú l!UI; um 
uwu pai.: não ha aquella misel'ia que se nota nos gr·amles ceu
Lrus eur·opeus e que tem deLer·minado a expansão desLa dou
.tl'iua, sobretudo na Allemanha, onde ella se tem desenvolvido 
de uma maneira extraordinaria. 

Não; .no Br·azil não ha misel'ia mas é i'ór·a de duvida que 
uos nossos maiores centros de populacão se, obser·va já um 
grande mal esLal' das classes operarias, e esse mal estar tem, 
uomo causa primordial, a diHiculdade da habitação do pro
lotaria, maxime nesta Capital, onde a vida encareceu de uma 
maneü·a incrivel para todas as classes e ainda mais para o 
proletariado, que luta com a resolucão do problema da habi
tação que está sem duvida a desafiar a attenção dos legisla
dores brazileiros. 

Já em :1.910 o Congr·esso Nacional procurou resolver esse 
pr·oblema, e votou-se então a lei de que resultou o decreto 
legislativo de n. 2.407, de :1.8 de janeiro de :1.9:1.:1., concedendo 
favores a diversas emprezas que se propuzerem a construir 
casas para habitação de proletarios e dando outras provi-
dencias. · · · 

O problema, portanto, não é novo, e já despertou a at
l.encão dos legisladores brazileiros. Mas, lendo esse decreto le
gislativo em todos eis artigos, minha attenção se fixou para o 
ultimo delles ou para um dos ultimas, que diz que os favores 
concedidos por essa lei para o Districto Federal serão esten
didos com os mesmos onus e obrigações ás associações das 
capitaes estadoaes que tiverem obtido dos respectivos Go
vernos municipaes e dos Estados, na parte que a cada um 
delles pertencer, todas as isenções a que se referem os arts. :1. o 

e 2°. E no paragrapho unico: ao Governo competirá tambem, 
neste caso, estabelecer os typos de construcção, de accôrdo 

·com as informações de seus i'iscaes, relativas aos preços lo
caes da mão de obra e dos materiaes, assim como ao clima e 

·demais condioões, etc. 
O legislador prevendo, dada a falta de iniciativa que ha 

enLre nós, que os capitaes ficassem estagnados, dispoz, no fi,.. 
na! da propria lei, a hypotllese do Governo dar o exemplo Mas 
é bem de ver que, não dando recursos ao Governo, não poderia 
elle de maneira alguma pôr em execução o pensamento con
tido nessa disposicão de lei. 1 

Dahi a razão pela qual eu cogitei de fornecer ao Governo 
meios que o habilitem a solver esta parte do problema, pelo 
menos organizando os dous nucleos primarias de casas que 
possam servir de habitação aos proletarios desta Capital. 

Mas, com a deficiencia de recursos das rendas communs, 
que não são prosperas om meu conceito, como tenho manifes
tado em differentes pareceres submettidos á consideração do 
Senado, não ousaria aconselhar a creação de despeza nova. 
Entretanto, parece-me que se poderá lançar mão de um de
terminado. recurso para pôr em pratica o pensamento do le
gislador de 1910, e esse meio me foi sugger~do pelo exemplo 
do passado. · 
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Não ú de hoje que 1ue preoceuiJO co1n a quetilào do a-u
gmtmlo da~ dividas da União, pelos saldos, que se vão ac- · 
cumulando,. dos clepositos parLicularcs nas caixns economiea:J. 
Bem applicavão determinacln, o que acontece ú que o· Governú 
Jan11a mão desses saldos como r·eeurso:; ordinarios, constituiu
do-'se :cm divida, pela qual paga os jllt'os estipulados na lei. 

Deste exame occoneu-me a idéa, aliíts inspirada nos 
exemplos dos estadistas do lmperio, que j(L então Jembr:wtim 
o aproYeiLamenLo das caixas economicas para o desenvolvi
mento da industria nacional; e mais tarde renovado pelo nosso 
illusLrc collega, o Sr. Leopoldo de Bu!hões, cjue em 189G of
fer·eceu á consideração do Senado um projecto de lei, permit
t,indo a npplicação desse saldo para o j'omento e desenvolvi- . 
monto das industrias brazileiras, do dar applicação dossei'i 
saldos ou de parte delles na oonstrucção dos dous primeiros 
nucleos do predios que teve em vista o legislador· de 1!HO, 
desde que, no pr·ojecto que eu formulasse tivesse em vista 
que os predios e as rendas PNVonientes dos m~smos. Jicariam 
JH'esos a uma hypotheóa legal, isto é, como garantia da di
vida assim contrahida. Dalli a razão por que no art. 2• .do pro
jtlúto eu autorizo o Governo a lançar mão, até a quantia de 
10.000:000$, dos saldos das caixas economicas; empregando 
~~sa importancia na construcção desses predios, que í'icam 
nssim presos ít divida contrabida. · 

Parece aos meus olhos mil vezes preí'erivel que esses sal., 
tios tenham essa applicação, reproductiva sem duvida, a 
sl~rem aproveitados pela União para suas diTl'iculdades finan
eeii'HS, í'ican.do· ella ·em divida o pagando o respectivo juro, 
lll'IO menos da parte que fôr applicacla ao ob,iectivo que tenh0 
em vista. 

E' bem de ver que o Governo precisa ficar auloeizado a 
f;.;zer• as necessarias applicações de credito, e dahi o art. 3' do 
pro,iecto que tenho a honra ele submetter á consideraclão· do 
Henado. Tive, porém, o cuidado, Sr. Presidente, de, no ârt. L •, 
l'evogar ou substif,uir a Jettra A do art. 1", do decreto n. 2.~0i, 
ele 18 de ,janeiro ele 1911, pela razão que passo a expôt•. 
·· ·Li na imprensa-e naturalmente ist.o está no don'tinio de 
i.()da a gente-que a União perde uma somma grandemente · 
avultada con1 tis isenções· do direito. Si me não falha a mo· 
moria chegou-se a fixar cm 25.000:000$, só em um exercício, 
nquillo que a União deixa de perceber· devido ús isenções de 
direitos. Por este motivo eritcndi dever substituir n lettra 11 
do nrt. ·1 • daquelle decreto. . . · 

Parece-me que •O pensamento da. Commissão de Finanças 
da oLura Casa do Congr·osso, consoante com o pensamento do le
gislador bt·azileil'o, 6 J'nsl.ringir o mais que fot' passivei essas 
isen~lúes de direito. Dahi a l'll.ziío pela qunl substitui a letra /1 
do n l't,, 1•, de 1911, pelo dispositivo do art. 1 ", do prd,i ecLo que 
ora offereoo á c·onsidei·nção do Senado, mandando cr·e::n•i uma 
taxa miníma de 8 % ad :valarem .• para. todos os proclucl.of.i Que 
niio tiverem similares no paiz. . . · · . · , 

· -Oom esta explicnc'ão succinta, penso ter pcsto cm destaque 
· pous gravíssimos problemus: primeiro, o que diz· rQspoito ·. á' 
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soJ•Le do twolotat·iado, fJOis entendo tJUO o~ potltn·es IHJhlicôs 
dnl·om concorrei' com ccrla IJonevolencia, com IIumaJJitlade, 
no senLidu de tornar a sua vida mais J'acil, JII'OpOJ.'eionando-HJe 
lmiJil.a~~ú,•s em que, tw.nwnos, haja ar e luz; segundo, o ntH'ovei
l.n!llenl.o dos saldos de LlevosiLo dn~ caixas ceonomien~. JJIOVi
ÚJeulando-os de lllodo que niío s•.\iam gt·avo~os fHH'a o 'J.'lwsouJ''' 
da União, que por elles Jltll:l'll 1W depositaul.e os rospecl.i\'os ,iut·u~. 

Yê o Senado que Sl! t1·ata neste [.wojeeto de dou::; prolJieuHJ.~ 
de g't'ande relevaneia e t;Tnn.do monta, que estão a r.lesafiat• a 
a.l.l.ençiío desta COl'POl'açã.o I! dos p•odlirus publíeo~ do paiz. · 

.TulgaJ·-mc-hei Joliz si 1:0m ost.e movimento pudei.' ·eontl'Í
hüit· pn1·a a solução de tão momentoso assumpl:o. EspeL'O que .o 
Kenado supjn·irú, com as suas altas luzes, a deficicncia de~l.a 
tão JICquerw. exvosição, reservando-me o dit·ejl.o lle, em nbonu 
do meu projeül.o, nutü; detalhadamente, si ellc nrereem· ser 
:;uiJmel.t.ido li discussão nesta Casa, defender. os intuitos quu me 
J,~,·;Jram a ]II,opol-o á consideração destn ·illusl.re assmnbl1!tt. 

Tenho ct.ito. (JIJI.ltu bem,· '1/J.witu bem .. ) . 
Vclll. á l\'Jesa, é lido e, por. estar apoiado P•~liJ uuuwro üe 

a::;::;)gnuLuras; vtw a imprimir, o seguinte 

N. 32 - 1912 

O Congi·esso Nacional resolve: 
ArL. L" Os favores que pódem :JOL' concedidos ús assouiações 

rruc su PL'Opuzei·em a construir" casas para hn.llittl()ão de prole.;. 
tat·ios, nos terll1os do clee!'eto logislatir•o n. 2,.107 du 18 do ]a
neit·o de 19H, c.:ontinuam em v-igOL', menos o que é estabelecido 
na letra A do art. 1 o, que :l'ica subst.ituido pela concessão da 
taxa miníma de 8 % cul valorem, sobre os muteriacs importados 
para o mesmo J'im, sem similares da producção nacional. 

Art.2." Para os dous primeiros nucleos de predios que focmu 
c.:onstruidos e servirem de modelo para oulra::i ~onstrucçõe~ .. do . 
mesmo genero, poderá o Governo empre&mr ate 20.000 co~. 
dos saldos das caixas economicas, que terão c•omo garan l.w 
espeeial ossos predios ·e sua renda. ~ 
· · Art. 3." :Fica o Govemo uutol'izado a realizar· as opel'a(!l!eS 

de eJ·edito ou· u abt•it· os credif.os necessarios até aquel,la sommu, 
par·a execucão da. presrmte lei. 

Art. 4." Hevogam-se as disposir:.ões em contra~·io. 
·SuJa' dus· sessões, .:12 de agosto de UH2. - Cass-iano tio :Yas

·t:lnwnto. -. FfJI•reira Chaves. - A-raujo Gúes. -· - Sá Freire. -' 
Wal(redo Leal. -'- llaunwmlo de Miranda. __; Tavai'Cs de L'yl'(t. 

onm~M no mA .·· 
Votncão em 3• di~cu:;siíu do J.ll'njedq elo Seuadq, !I· 30, ~!e 

i!ll2,'toí•JHÜJ(fo'exl.oúsivo ao ex:.lo l.enente,. 1" cir;LJí•giÚ() l.ll~ At:
mndtl, 'Dr: Joã:o Clítivos Ribeirci, da dutn ·desta lei eu1 dennl.e, 

' . ~·. . .. .... . . 
~.IV 7 
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o soldo vitalício correspondente a este posto, regulado .pela ta
!Jclla que vigorava ao tempo da lei n. 1.687, de 13 de agosto de 
1907. . . . 

Approvado, vae á Commissão de Redacção. 
Votacão em 3• discussão d~ proposição ~a (]amara dos 

Deputados, n. 15, de 1912, autor!Zando o. Presidente da Repu
blica a· conceder licença por um anuo, ~om o respectivo orde
nado, ao tenente medico do Exercito Dr; Aurelio Domingos de 
Souza, pai·a tratamento de saude onde lhe convier. 

Approvada, vae ser submettida á sancção. · 
· · Votação em 3• discussão da proposição da Camara . deis 

Deputados, n. 16, de 1912, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder .seis mezes de licença, com todos os vencimen
tos, a João Costa, official de 2• classe da 4" divisão da Estrada 
.de Ferro Central do Brazil. 

Approvada, vae ser submettida á sanccão. 

LICENÇA AO DR. OSCAR FREDER{CO DE SOUZA 

Continuação da 3" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 138, de 19:1.1, autorizando o .Presidente ela Repu
blica a conceder seis mezes de li~eu~.u, eom ordenado, ao Dr. 
Oscar Frederico. de Souza,. proí'esso1 ordinario da Faculdade 
de Medicina do Rio de Janeiro. . 

Rejeitada, vae ser devolvida á Camarà dos Deputados. 

LICENÇA A FRANCISCO XAVIER DA COS'l'A 

. 2" discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. à2, 
de 1912, autorizando o Presidente da Republica a conceder li
f!l)nça por um anno, com ordenado, a Francisco Xavier da Costa, 
eoní'erente da Alfandega de Manáos, para tratamento de saude 
onde lhe convier. 
· Approvada. 

LICENÇA AO f• 'l'ENEN'l'E AN'l'ONIO 'l'EIXEIHA MENDES 

. 2• discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 34, 
de 1912, autorizando o Presidente da Republica a· conceder li
cença por dous annos, sem vencimentos, ao 1• t!-lnente de en
genharia Antonio Mendes Teixeira, para tratar de. seus inte-
resses. · 

Approvada. 

elREDI'l'O DE :100:000$ AO M!N!S'l'ERIO DA FAZENDA 

2• discussã,o da proposiç~o da C~mara dos peputados, n. 2Íl, . 
d~ ~912,, auto~Izando o Presidente da Repubhca a .abrir,. pelo 
M1mster1o .da .Fazenda, o credito supplementar. de 100:000$ 
para ocç_oi'ré.r ao pagamento dos funccionarips · aposentados. ' 

Appro:vada. · · · 
. : , . 

. 
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SESSÃO mM i3 DE AGOS'l'O DE 1!)12 

O Sr. Presidente -Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
. 2• discussão do projecto do Senado, n. 21, ·de 1907, ·equipa-
mudo os soldos dos aspirantes, alumnos da Escola Naval, aos 
dos alumnos militares do Exercito (com pareceres da Commis
sáo de Marinha e Guerra:, o{{erecendo emenda e contrario da 
de Finanças); 
. . 2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 37, 

de :1012, que autoriza o Presidente da Republica a conceder li
cença por um anno, com ordenado, a Hugo Martms Ferreira, 
tttnanuense da Secretaria de Policia do Dístricto Federal (com 
zutrecer (avo1'avel da Commissão de Jt'inanças); 

3" discussão da propsição da Camar·a dos Deputados, n. f8, 
de 19:12, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, para trat:~menlo de saude, a 
Francisco Hoberto Monteiro Silva, amanuense dos Correios 
(com pa1•ecer favoravel da Commissão de Finar1ças ). 

Levanta-se a sessão ás 2 horas. 

'74" SESSÃO, EM 13 DE AGOS'l'O DE 111:12 

. PJ~gSJDENCI A DOS SRS, PERREIRA àHAVES, 1" SECHE'I'ARIO E PINHEIHO 
. MACHADO,. VICE-PRESIDENTE 

A' ·1. hora da 'tarde, presente numero legal, abre"'se a 
sessão a que concorrem os Srs. Jliriheiro Machado, Ferreira 
Chaves, Pedro Borgee, Jonathas PedDosa, · Gabriel Salgado, 
Arthur Lemos, Indio do Brazil,, José Euzebio, Urbano Santos, 
Mendes de Almeida, Pires Ferreira, 1'homaz Accioly, Tavares 
de Ly1:a, Walfredo Leal, Castro Pinto, Gonçalves Ferreira, 
Haymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Guilherme· Campos, 
Coelho e Campos, Luiz· Vianna, Bernardino . Monteiro, Moniz 
JPreire, Sá· Freire, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Francisco 
Glycerio, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, 
Gonzaga Jayme, José Murtinho, Generoso Marques,· Felippe 
Schmidt, Hercilio Luz, Abdon Baptista e Cassian'O do Nasc!
mento (37). . · 
. DeixaiÍi de comparecer com causa justificada os Srs .. 
Araujo Góes, Candido de :Abreu, Silverío Nery, Lauro Sodré, 
Hibeiro Gonçalves, Gervas·~o Passos, Francisco Sá, Antonio de 
Souza, Cunha . Pedrosa, Sigismundo Gonçalves, Ribeiro de 

·Brito, Oliveira Valladão, José Marcellino, Huy Barbosa, JoâJo 
Lüiz Alves, Lourenço Baptista, Nilo Peçanha, Augusto de· Va~-. 
concellos, Alcin:do Guanabara,· BernardQ Monteiro, Alfredo E~hs, 
A.' Azeredo, Metello, Alencar Guimarães e Victorino· 'Mon~ 
teiro (25)_ •. 

... 
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J~' I idu, pus La lllll tli~~u:;:~iío u, :;elll uelJaLe, uppruvatln a nela 
da sessão uuLurior. · 

O Sr. i" Secretario dú eon La do $egui ÍtLe 

EXPEDmN'l'E 

Offieios: 
Unt do ~~·. Min.i:;tw da Fazenda, de 12 do cort't.lllle, tt·uns

lll i L ti mio a llH!ll:m:;em eom que o .Sr .. .Pr·esit.lenLo da Jlcpub 1 il.m 
'rusLitue dous dos aulogl'ilphos da t·usoluçfí.o do Cougresso Na
eional, Haneeionauu, CJlli! regula a. etnis~ão e a eircuhH;ãu de 
clil)l]lli~S.- Arcllive-se um dos auLo~raplws e ,,ommuniqLw-:;e 
·ú Cam:u·n, J'enwtLendo-se-llte o outro. 

Um do Sl'. Sonar.Jm• Law·o Sodré, tle J2 do corr·ente, .com-
'tuttnieando que, T!t)l' ter neeessidade do ~eguit• para o Estado do 
Pnl'ú, tleixn, por algum tempo, de Domtmrecúl' ás sessões .. -
InLe i t'<HIO. . .llequerinwnLo do Se. Senador Gonzag-a ;Jayrnc, soliefLt~ndo 
I ieDn~.a para de ixat· de eoruparecet· ús sessões dura n Le ulgulll 
lelllfJll. - A' Commissão de Policia. 

'O Sr. Cassiano do Nascimento, supplcute, (seJ•viudo de 2u 
SucJ·etal'io I, procctk {t leitura do ::;eguinto 

PAitECJi:R 

N. 2H\. -1!H2 

A ConJtnissão dn Con~til.ui(:.ãO 1\ DirilÍ)Ínaeia estudou, com 
vh·o intereSI$e, po1: se. tratar de um assumpto CJlW estreila•.ncnte 
·:;e r·1~lneiona com a vida ecotJornica e l'inaneeit·a da Tlepubliea. 
n projecto n. 21. deste nu no, apresentado ]Jelo Sl". Senador Sít 

·Jo'reirc, que não pcrmittc ú União, aos Estados n aos munici]:dos 
:nonLrah i t'f!rrt e•.n presLirnos cxtet·nos, ou cm itlirem titulas de 
IJbrigaçõBs nas. pt·aças estrangeit·as, sem declaração nos res
'JH•etivo~ eontt·aclos da di:;posi~iin da .lei federal (j\11' OH f.Bnlia 
autorizado, do praw do "t!LI re~gnl.e f! da impoJ·faneia da amor-: 
tiza1,;iio annual. . 

Encarando o magno assumpLo, de que se occupa. o projedo 
·l:!oh os dous a~pectos da súa eonstitucioualidndr• e da sua con
\"tmiencia, a Commissiio, quanto ao primeiro, pensa que o pJ'o
Jeet.o yiola ·a~ idcas rJardeae~ do regímen federativo, adoJil.ado 
,pela ConsUtuii.)Üb, cm'. seu art. ·l", por:quanlo: . · · 
· O .]a(;O ft•dérativo que urw os 20 depal'Lamcnlos, en1 (JLW 
se tliYidli a llopublica, di1. respoito só e exclusivamente ú sobe
rania nacional, que J:eside· na 'União .• sendo cada ]~~Lados auLo
·lloJUn. c independente na gestão dos seus negócios, sem oull'n~ 
,I imit.a<;õe:; qu1~ 11ão sr!,iam as eontidas .expressamente na Con
·SLiLuic.ão, ou as que tloconam .implicitamente ele clausula~ 
expressas da mesma. · · · . .. . ·· •.· '·. 
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Pelo nosso regímen, <loús governos- o federal c o est.ad0al 
- sa occupam da direcção dos negocios publicos, agindü ao 
mesmo tempo, em e:sphcr·as !H'oprias, sem laços de h,i•!t'ru·chia 
ou de subordinações,-. o 1" com as J'uucçües qui\ do5igha
damcnte lhe J•eset·vou a Constituicão c com os poderes expressos 
ou implícitos, necessarios par·a cxereel-as;- o :.!" com todos os 
podcr·cs e direitos que lhes não são negaf!r.:R •.·xro~·e~sa •m l.aei
ttimente J)Cia mesma co·nsUtuicão. (Joã·J Hal.'!mlho, pag·. !!".). 

Na organizacão politica da Nac:ão Bra~ileir·a o eeiter·io rlis
cwiminutivo ·dos li•.11ites r.·espcctivos dos podereii da Uniãr.i e rios 
E~ lado::; estí1 clara e pc~·.l'c•i:::tlll•:l! 1 i! d1•f'inido no~ al'ls. (i·, !):1 n 
(i ::i ~ 2" da Constitu it~ão. 

Assim, em a.ssumptos du I:Uracl.t!l' pol il .. i;;o, a Unifi•l não 
G", pôde inter·Yit' nos Bstados, J'ôra dos caso~ JtlfH,c:iOilarlos 1111 
m·t. li", de modo que, não oceor·rendo nenhum clel!N;, a a>Jin
uomia e a independencia dos Estados ~ão intang;ivei~. 

O art. 63 permitte aos Bslados Sü regerem 11ela C.•nhli
t.uic;ão e leiii que adoptal'crn, desde que sr~:imn rt~speitmlos os 
,m·ud}lios co'nstUncionaes da União, 

B' esta a unica limitação. . 
O art. G5 '§ 2", que .João Bm·balho eousiclel'a a cl1aYe meslr·a 

da l'e>der·at~ão, a J•egra aut·ca da diser·imiuação daii compctencfa~. 
di~: «E' facultado aos Estados ... ~ 2", todo o poder ou direito 
que lhes não fôr· negado 1101' clausula cx1wé:;;sa ou implir.i·
tamcnto nontida em clawmlas exrH·essas da Conslituiç.ão ~. 

Pertencem, pol't.auto, aos Estados, ex-vi dessr! artigo: t.orlos 
os poderes e direito:i! que IJJes não teultam sido ·negados. , 

.foão Barbalho, commentando eSSCl at'tign, diz em ::;ua oln·a; 
« Commentario::; :í · Constil.u if:ão . Fedel'al Jkaiilef'r·a ~. pagina 
2.73: 

«O !'llano da Constituição é o estabelecimento de um Go
yrr·no geral, a cujo cargo J'icam os negocios de ordem naeional; 
eorn. tal proposito, do compclxo de poder·es que entt·am na cs
plwr-a do Governo da Nação, separo-u. ella o~ que teem aquelle 
c~at·actcl', e, par.;a enfeixai-os na mão da autol'idade ecntr·al, que 
1wr.ou para exercei-os, tevo que especij'icm· rlcsirtmulamr:ntf's, 
lae~ poderes e declat·al-os inhet·mlti•s :í União. 

Os demais poderes, que. não enti'Um Jlfl" nu ~Jwt·o desses, 
assim separados, evidentemente escapam ;í e.omprteneia. fr"!
dt~J·al e {ir:wn todos com os Estados. :t> 

- ' 
ÜJ'a, póecort·cndo a enumeração dos pode!'eR attl'ibuidos 

ao l~xecttl.ivo, ao Lcgislath·o e ao Judiciado Fedf!t'aes, não rn
eoutramos n dr que se tr·ata- das a.utori~açtíe:; pal'a o~ rm
pre:;;timos, quo pretendem eontJ•ahiJ· os .8st:idos ou os muni
dpios, ao pa::;so que entre as attt·Ihuições do CongJ:essn Nn
~~innai e~tú incluída a de autoJ·izaJ• ô Podet· Bxc~cutiYO l>'t~deral 
a contJ•ahit· r•mprestimos e l'azm· outt·as opet•açõt!S de cl'edito. 
(n. 2, do a1.·t. il!f), (• leg·islar sobt·e a dh·ida publica r. esl.n
lwlt'I'J' os mrios. i)ar·a seu pagamento (n. 3, do cdtado arl .. :l'J..) 

.Não r•xü'ltn tamborn na Constil.u ieãn r·la.usula r.xp1·essa, da 
qual iW possa .imtilieHninC'nl.e ronclnit' fJUO M Estados e os mu~ 
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nicipios não podem contrahir emprestimos externos, sem o 
placet da União. 

Si a. Constituição assim procedeu, separa'lldo o seu poder, 
o remanecente, é claro e logico, perLence aos Estados, de ao-
côrdo com o n. 2, do art. 65. . 

Desta sorte inaidimos fatalmente no que d1sse Barbalho: 
« os demais poderes escapam á compet.encia federal, e .ficam 
todos com os Estados » . · 

E. Barbalho accresoenta: «Por isso é que se diz que o re~ 
gimen federar é ·o de um Governo com poderes enumerados .e 
restrictos a seus fins. · 

As autoridades federaes não teem poderes fóra dos qué 
são traçados na Constituição, porque a Nação s6mente esse.~ 

· lhes outorgou. O contrario dá-se com os Estados: nessa par
tilha foram elles aquinhoados com todo·· o remanecente do 
acervo de podelles do Governo. Em summa: a União nada póde 
:t'óra da Constituição; os Estados só não podem o que fOr.> 
contra a Constituicão. » · 

Mais categorico, .mais· claro não póde ser o conceito do 
eminente commentador e esse conceito condemna de preceito, 
como inconstitucional, o mencionado projecto, que pretendo 
crear, fóra da Constituição, um .poder que ella não deu á Uriião, 

E' deste modo que comprehendemos· o regímen federal; 
foi sob essas linhas que a Nação Brazileira, em sua soberania, 
o adoptou. . · . 

«Elia organizou o seu regímen politico dividindo o ante~ 
rior Estado unitario do Brazil em Estados particulares, dando 
ás antigas províncias esse novo caracter, incumbindo-os do seu 
proprio Governo e adrninistra()ão peculiares (arts. 5•, 6•, 63 e 
65, § 2•), mas reunindo-os pelos lacos da federacão, dando
lhes à significativa· denominação de Estados Unidos e erigindo 
um Governo éommurn ou nacional e governos parciaes ou es-
tadoaes .. (.T. Barbalho) .» · · · · 
. E' fóra de duvida, pois, que os Estados e os municípios 

podem contrnhir emprestimos nxternos ou internos, sem auto
rização do Congresso Nacional, e que uma restricoão, em lei 
ordinaria, a essa attribuicão, aggride a sua autonomia e inde
pendencia, sendo, portanto, inconstitucional. 
· ·Quanto ao segundo aspecto: 

E' ,deveras para se lamen.t~r .que alguns deJ,Jartamentos da 
HepuhiJCa- Estados e mumCJplos- tenham ·se aventurado 
a emprestimos avultados e tis vezes onerosos, sem os cuidados 
e retfahimento que o credito exige. Levados pela· febre. do 
progresso, do r,ngrandecimento, sem meditar convonienterilent.r. 
sobre os encargos contrahidos, alguns Estado~ teem ·se com~ 
promettido 'em operações 'de credito avultadas, confiando de
masiadamente· em seus recursos e um pouco, talvez, no amparo 
que lhes dará a União, no momento da catastrophe . 

. Tudo aconselhava que elles fossem mais cautelosos, e re- · 
rre1nssem seus impulsos de immoderacão no uso do credito; 
mas, como í! VQíl 00 'bom ~(l~sq ~ão 'tem si~o ouvida J;lOr alguns
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~ de conveniencia que o Congresso Nacional proveja sobre o 
caso, antepondo uma barreira a pretenções dessa natureza, que 
não sejam aconselhadas por interesses immediatos dessas uni
dades da federação. ' 

Si o provava! amparo da União, como se pensa, tem dado 
.incentivos a esses usos immoderados do credito, que levaram 
.alguns ·Estados a ter um serviço de juros quasi equivalente á 
sua receita ordinaria, o rernedio constitucional, capaz de res
guardar os altos interesses da Republica, seria uma lei _decla
rando que a União não se responsabiliza por dividas contrahidas 
pelos Estados e pelos municípios, salvo si o Congresso Nacional 
as tiver autorizado. · 

Sob· o regímen dessa lei, si fôr votada, os Estados e os 
.municípios entrarão em taes operações despojados da forca 
moral que lhes empresta a União, tornando-se assim mais dif
ficil contrahir dividas, que excedam as suas forças de paga-
m~~. . 

. O assumpto é digno de meditação e por isso a Commissã0. 
suggere o alvedrio de um substitutivo ao projecto n. 21, que, 
visando os mesmos intuitos, respeite em sua integridade os 
preceitos constitucionaes. 

O substitt;tivo é o seguinte: 
1 ' . N. 33-1912 

'Art. 1. o A União não se responsabiliza por dividas con
f.rahidas pelos Estados ou pelos municípios, no paiz ou no es
trangeirl'\, salvo .tendo sido ellas autorizadas pelo Congresso 
Nacional. . 

Art. 2. o Os títulos representativos de taes dividas não po
dem ser submettidos á. cotacão nas bolsas do paiz, sem que 
tenham sido autorizadas pelo Poder Legislativo Federal. 

Art. 3. o Si credores estrangeiros quizerem exercer pressão 
sobre os Estados ou sobre os municípios, a pretexto de co
branca de divida, a União intervirá para manter a integridade 
do territorio nacional e a f6rma 'republicana federativa. 
· . Art. 4;o Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 12 de agósto de 1912. -Cassiano do 
Nascimento, presidente. __:,Gonzaoa Jaym,e, relator. -F. Men
'des de Almeida. -. A' Commissão de Finanças. 

São novamente lidas, postas em discussão,' qu~ se ence~ra 
. sem debate, e approvadas as redacções finaes. do projecto do 
Senado n. 24, de 1912, que autoriza a abrir,· pelo Ministerio da 
Justiça e Negocias InterioFes, o credito de· 8 :940$, supple
mentar á .verba da consignação- Pessoal -da rubrica 6" do 
art. 2° da lei n. 2. 544, de 4 de ,janeiro do 1912; e da emenda 
do Senado á proposição da Camara n. 185, de :1.911, que auto
riza a abertura do credito e:draordinnrio de 224 :812$098, ouro, 
ao Ministerio da UI/farinha, para pagamento de :rornecimentoR 
feitos na Europa -ao couraçado M1:nas (fe.raes· e aos cruzndoreR 
Bahia e Barroso. · · · 
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. ANNARR ))() R EN ADO 

ORDEM DO DL 

SOLDO DOS ALUMNO DA E:'ICOLA N;\V.-\T, 

. 2.• rJiscuRs:io do pro.iecLo .dÓ S€\Jlilflo, 11. 2.1, de 1007, equi:.. 
parando os soldos dos aspira:ntes, ah1mr.10s da EsN.lla Naval, aos 
dos alumnos milit.ar.·es do Exet•eit.o. 

' n e.i eit.arlo. 

L!CBNÇA A 'HUGO MJill'l'lNS PRJti\JmÚ 

. 2··discussão da pt•oposicão da camara .elos. Dep'ut.ados,_n. 3j, 
de Hll2, que autoriza o l)resident.e da Repnhl wa a. concede!' .1!
ennc.a por nm nnno, com ordenado,. a Hugo Mart.ms Ferrerra, 
nmanuense da Seeret.at•ia de Policia do l)ist.l'icl.o Ferlcrnl. 

AppJ•ovado. 
' . 

J.!C!llN(!A A J>JIANCiflnO nrm~:n•r•n i\WN'f'J;lJtO 'fHT.VA 

s• discussão ela proposi,\ão da Gamara dos Deputados, n. 18, 
rl(• Hll2, aut.m:i:'.<mdo o Pt·esidcmt.e da Republica 'a conccdet· 11m 
:wnn tle licenc.n, com ordenado, para l.rat.amentn de :;ande, a 
l•'ri:uw isco llollerto l\fon l.ciro Si I v a, nmanucnsc dos Cm·rn i os. 

:\JJpl'ovada, vae sc1· suJJnwl.t.idn :í snncç;ão. 

O Sr. Presidente -·Estando osgot.nda a ordem do dia, von 
levantar a sessão. · 

Designo para ordem do dia ela seguinte: 
. - ' ' ~ 
1• discussão do proJecto do Senado, n. 32, de 1 01.2, anc~ 

J'lmdo o dispositivo do m.·t. 1• do decreto n. 2. 407, de IS de 
,janeiro de 1911, e autorizando o Governo a empregar os saldos 
oxistentes nas caixas economicas na construC{\ãO de easas para · 
pl'Oietnrios e dando outras providencias; 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 39 
rlc 1!H2,. autorizando o Presidente da Republica a .. abrir ao Mi
llisterio ela Fazenda o credito extraordinario de 2:367$870, para 
j1ag·amento devido a D. Ernestina de Souza Carrascosa, em vil'-. 
l.ucte do decreto n. 2; 403, de 11 de ,ianeiró do corrente anno 
(com parecer favoravel rla Com.m.isstío de F·inanças); · 

' . 2• discussão .da proposição da Camiú·a dos Deputados, n. H, 
dt•. 1912, autorizando o Pi·esidente da Republica a concedet· um 
nnno de .IiceMa, com ordenado .. e para tratamento de sande, 
no llacllarel Carlós Augusto Coelho. 1• offioial da SecreLaT'ia de 
J~sf.ado do ~I.inisl.erio da .JusLioa e Nogocios Int.el'iores (com. pa-
l'erJeí' {(mm·avel da Com.misstio de Fbwnças). . 

.LeYnnt.n-so n sessão :1 1 hora ô ~5 n-iitíut:os. 

,.·.1 
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7tí" SESS;\.0, El\I H DE AGOSTO DE 1\H~ 

PHESIDI~NCIA DO 811. PJ:>;UtWIO ~(;ICJ!ADn, \'ICE-l'fllliilllEN'I'I~ 

A' I. hora da !.arde, presente uumct·o !l~g·al, alwe ... sc a ses~ 
Hiio, a qur: r:~J~COI'rem osSJ's. Pinheiro Machado, l•'c~·t·,~ir:n G!m
\'(~fi, Al'UU,JO ()oes, J>cdi'O Borges, .Tonat.has Pecft·osn; c.almol ~al
g·ado, .Jo:;ú gusebio, Urbano Santo:'!, Mendes ele Almeida, Pi:. 
,:es Fneeeit.·a, 'l'iwal'IJS de Lyra, Walfi•edo Lfial, Sigismunclo Gon
calYcs, Gonç.àl\'CS Ferreira, Gomes llibeil·o, Oii.\·eiJ•a Valladiío, 
J,nií': Vianna, Btn·nat•dino Monltliro, Sá FI·eire, Hueno· de Jlaivn, 
Ftd idnno Penna, Jo'!'ancisco Glycerio, Campos Salles, Leopoldo 
de Bulhões, Braí': Abrantes, Gomaga Jayme, José· .Mm·Unho, 
Genel'I)SO Marques,. Felippe SchmidL, Abdon Baptista e Cas.; 
Hint10 do Naseimento (3l). 

Df·ixmn de êompat·eceJ.', com causa Justificada, os Srs. Can
rlido do Abreu, Silvcrio Nery, Arthur Lemos, Inclio do Brazil, 
Lauro Sodré, Ribeiro Gonçalves, Gorvasio Passos, Francisco S;\, 
'l'homar. Accioly, -Antonio ele Souza, Cunha Pedrosa, Castro Pin
to, RiJJCiJ'O de Brito, Raynnmdo dó Miranda, Guilherme Campo;;;, 
Coelho e Campos, .Tosé !llarcelliuo, Ruy Barbosa, Moniz :Fr•eire, 
.fniio Luir. Alves, Lourenco Bapl.ista, Nilo Pe1;auha, Augusto 'do 
Vnseoneellos, Alcindo Guanabara, Ber·nardo Monteiro, Alfredo 

. )!:Jiis, A .. Azeredo, Met.cllo, Alenear Gtíimnriics, HeJ·cilio :Luz 
n. Vietor·ino ~font.eü·o (3J). . 

: · 'E' liÓa, 1iosta cm discussãó e, sem debate, approvnda a nel.a 
ela :'cssão anterior. . · 

O Sr. 1" Secretario d:í conf.n, do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ol'l'ieioR: 
Um dlf SI'. 1' .JecreLario da Camarn. elos Deputados, de H do 

i:oJ'l'üJJI.e, comnmnieanclo ter aquclla Camara ndoptn.do e en-
. vindo ;í snneçiio os Pl'b,iecto:. do Senado que nutorií':am o Pre

sidente daRopublica a conceder liconca por um tumo, pa.m tl'll'
l.amento dt> sande, a Ví!'iato Joaquim da;; Chagas Lemos, aclmi.:. 
n istradot· rios Correios do llfat·anhiio; c a l!lugrmio Graça, condu
!'1.111.' de 1" elnsse dn Tn;;;peet.oria de OlH·ns Conl.rn ns Seccns. -
Jnl.r!iJ·n.do. · . · 

OtJf.J·o rle·D .. Francisca FenoiJ·a da Veiga, di!'edOI'n da A~
~nr:ineiio Damas de Caridade, da r;idadc dn Campanha, Esl.adn 
elo i\1 inas Qeraes, J1l'O'lCRtnnclo eonl.ra o pro.iecl.o do rlivnl'r.il.l 
apr1:Mnl.ado na Gnmn1·a do~ Deput.adoil. -. Int.r.irnclo. · 

Téleg-rmnmns: 
Um do 81•, Bencvidcs Bal'!!osil, fll'csirlent.n da Gamn1·a, i\Iu

nir..ipal de S. 1\fatheus, Estndo do Esph•ito ,Sánto, protestando. · 
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eontra o discurso pronunciado pelo Sr. Senador Muniz Freire, 
relativamente ao ex-presidente do mesmo Estado.- .Inteirado. 

Outro dos Srs. Oswaldo Guimarães e outros, datado de 14 
tlo corrente, da cidade de Victoria, concebido nos seguintes ter~ 
mos: «Como o Sr. Senador Moniz Freire não representa os 
sentimentos do povo deste Estado na odiosa campanha de diffa~ 
macão contra o benem6rito espiritosantense Dr. Jeronymo Mon~ 
teiro, campanha que bem traduz o despeito e a inveja nas as-
gressões do discurso proferido no Senado per aquelle Senador, 
vimos á presença de V. Ex. proclamar perante o Senado Fe
tleral a nossa inteira solidariedade politica com o Dr. Jeronymo 
.Monteiro, protestando cont.ra a atmude do Sr. Moniz Freire.:o> 
- Inteirado. . , 

Outro dos Srs. Antonio Caetano da Costa Sobrinho e· outros, 
da mesma procedencia e nos mesmos termos. - Inteirado .. 

Outro dos Srs. João Pinto Machado e outros, da mesmq 
procedencia e nos mesmos termos. -Inteirado. . 

Outro dos Srs. João Pinheiro Sobrinho .e outros, da mesma 
procedencia c nos mesmos termos. - Inteirado. · · 

Outro dos Srs. Clodomiro da Silveira e outros, da mesma 
procedencia e nos mesmos termos. - Inteirado. · 

Outro dos Srs. Luiz Ottoni e outros, da mesma procedencia 
e nos mesmos termos. - Inteirado. · 

Outro dos Srs. Getulio J. Simões e outros, da mesma pro
iledencía e nos mesmos termos. - Inteirado. 
. Outro. dos Srs. Aurelio Ribeiro Coelho e outros, da mesma 
procedenc1a e nos mesmos termos. - Inteirado. · 

Outro dos Srs. Damicio G. Nascimento e outros, da mesmn 
procedencia e nos mesmos termos. - Inteirado .. 

O Sr. 2o Secretario declara que não ha pareceres, 

ORDEM DO DIA 

CASAS PARA PROI.E'l'ARIOD 

· 1• discussão do projecto do Senado, n. 32, de 1912, alterando 
o âispositivo po art. fo do decreto n. ·2.407, de :18 de janeiro de . 
19i:l, e autor1zando o Governo a empregar os saldos existentes 
nas caixas economicas na construcção de casas para proletarios 
o dando outras providencias. 

Adiada a votação. 

CREDITO DE 2:367$870 AO MIN!STERIO DA FAZENDA 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 30, de 1!H2, nutoriznnrlo o·PJ'CI'Iiilento da nopuhlicn a abrir no 
Minis:f,eri•o da Fazenda o credito extrnordinario do 2 ::·Hi7~870, 
para pagamento devido a D. Ernest.ina de Souza Carrascosa, 
em virtude ilo decreto n. 2.403, do 11 do Janeiro do .oorront.o 
nnno. 

Adiadn a votação. 

;,..., ,, 
' l 
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SESSÃO EM 14 DE AGOSTO DE !9!2 

. LlCENÇA A CAnLOS AUGUS'l10 COELHO 

2• discussão d~ proposicão da Gamara dos Deputados, n. 44, 
de 1912, autorizando o Presidente ela Republica a conceder um 
ann<o de licença, com ordenado · o para tratamento de snudo, 
aQ bacharel Carlos Augusto Coelho, 1." offioial da Secretaria c)cl 
Estado do Ministerio da ,Tusticn e Negocias Interiores, 

Adinçl(l a votaçãoo·. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votacão em 1" discussão do projecto do Senado, n. 32, de 

1912, alterando o dispositivo do art. 1n do decreto n. 2..107, do 
18 de Janeiro de 1911, e autorizando o Governo a empregar os 
saldos existentes nas caixas economicas na I{)Onstruc()fio ele 
casas para proJetarias e dando outras providencias ; · 

Votacão em 2• discussão da proposicão da Gamara dos 
Deputados, n. 39, de 1912, autorizando o Presidente de Repu
blica ·a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario 
de 2:367$870, para pagamento devido a D. Ernestina de Souza 
Carrascosa, em virtude do decreto n. 2. 403, de 11 ele Janeiro 
do corrente anno (com parecer favormJel da. Com.missão de 
Finanças); · · 

. Votacãa em 2• discussão da proposicão da Gamara dos 
DeputadO!'!, n. M, de 1912, autorizando o Presidente da Repu
blica p, conceder um anno de· Hcenca, com ordenado, e para tra
tamento de saude, ao bacharel Carlos Augusto Coelho, .. 1• offi
cial da Secretaria de Estado do Ministerio da Justi()a e Nego
cios Interiores (com parecer favoravel da Commissão de Fi
nanças); 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados. 
n. 29, de 1912, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
pelo Ministerio da Fazenda, o 'credito supplementar de 
100 :00{)$, para occorrer ao pagamento ·dos funccionarios apo
r;entados (com parecer fiworavel do Commissão de li'inancas); 

a• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n, 32, 
de 1912, autorizando o Presidente da Republica a conl{)eder 
licenca por um anno, com ordenado, a Francisco Xavier da 
Costa, ·conferente da Alfandega de Manáos, para tratamento 
de sande onde lhe· convier (com pa.'l'ecer (a.?!O'I'a?Jel da Com
m.is.~ão de Finenças) ; 

3• discussão da proposição da Gamara dos !Deputados, n. 3.-1, 
de 19-!2, autorizando o Presidente da Republica a conceder li
lcenca por dous annos, sem· vencimentos, ao 1° tenente de 
engenharia Antonio Mendes Teixeira, para tratar de seus in
teresses (com parece?' (a?Joravel da Com.m.issão dr: li'inn.nça.~) ; 

.Levanta-se. n. sessão :'i 1 hora e IJO minutos. 
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ACTA, EM :15 DE AGOSTO DE J!lf2 

Jlfif\SID!lNGl:l UO sri. PJNI-mmo )J,\CHAJJO, VlC!J~-PIU>SrriEN'rE 

A' 'l IIOJ·n. rla l.at'cle, :wlinm-so presenl.es os S!'s. · .Pinli(Jiro 
Mrwl!ado, Jo'er·r·oir·n Chaves, Pedro Borges, .Tonathns .PN!!'osn. 
r:nllf"inl Halgndo, AI'Liiur .Lemos, .ros1\ lDusehio, Mendes de Al
llln idn, Gomes Jt iboi r·o, 01 ivoir·a Ynlladão, Lu i~ Vinnnn, Foi i
ciano Pmma. :ros•j lllurt.inhQ e CaÁiõ.iano rlo Naiõeirnrnt.o (J.\) .• 

Deixam do eompttl'"cer.· r:om eausa jusLil'icnda os Sr·s. 
Araujo G(,es, Candido de Abr·cu, Silverio Net·y, Indio .do Brnr.il, 
Latii'O. Sodr·1\, Urhnno S:mtos, Ilibe iro Goricn lves, Gorvasio Pas
~OH, Pir·es Jo'OJ.'I'I}Íl'n, Jo'r•:Jnciseo H1í, ·~l.'lromn~ Accioly, '.!'avaros de 
Lyr·n, Anl.onio ele Sou~a.. Cunha Pedrosa, Wall't·odo Leal, Càs
l.r·o Pinto, Sigismundo 'Jon~~n.lvos, Gonçalves Pert•cira, Ribeiro 
do Br·il.o, Jlaymundo de Miranda, Guilherme Campos, Co~lho c 
Campos, .Tos1\ 1\Iarcellino, Jluy Barbosa, Bernardino J\fonteir•o, 
llloni~ Fr·eir.·n, João Lui:t. Alves, LotH·enço Bnpt.istn, Nilo J.looanha, 
f;;í, FJ·eir·e, AuguAto ele VascotWJllos, Alcindo Guanahnrn, Bur.no 
d.,~ Pni\'a, Her·nardo lllout.eiJ•o, Alft·edo JWis, Fmucisco Glycerio, 
Crtmpos Rn lle.~, Loor•l7ldo de Bulhões, Jlra~ Ahran l ... ~s. Oon~nga . 
.lJI.,nne, · :\. A~l!l'Cdo, Generoso i\larqucs, Alenenr Guimnl'ães, 
Io'nl ippn Selnüidl.; l:f•ll'eil i o Luz, ,\brlmt Bar,t.isl.n ~~ Yiclol.'ino 
IlfmJ~.eír·o 08). 

O Sr. i" Secretario de1:lam qüe não ha expodíenl.o. 

O Sr, 3" SecrAtario (Nt!rrlndo i.l1! 2"). lli~clara qi11• niio ha pri
J'Pnt"·J·e~ • . 

O Sr. Presidente - 'l'cndo comparero.irlo aprmas H Srs. Se-. 
nndor·c.s, não prlde ho.ic haver· sessão. 
· · Dr•si,:rrw pnt'll nr·dmn rio dia da seg-uiul:..o: 

Yotaçiio nm 1" diseussão do peo.iocto do Senado, n: 32, de 
'I!H:?, aliXJI'ando·o ciispo::;il.ivo do al'f .. ·I" do dem·r.to n. 2.1.07, elo 
JS dn .i ;m,~ir·o ele l!H 1, o au l.orilianclo o Govc!'no a empr·oga.J.• os 
~alcloii oxistentes nas eaixaA eeonom iens na consLr·ttCrJiio fi,. 
r•nRas par·n Jll'OI•"I.at•ins e dando onf.ras lll'OYidcneins; 

Yot.aeão \1'111 :.'" disc'ussão da pr·oposição da Camara· elos 
Drpul.ados, n. 3!l, de HH2, autorizando o P l'esidonto da llepu
Jilil~a a niH·it• no 111 inisterio dn. .Far.enda o ·ll!·edito cxtraor·dinarin 
do :! ::~(17$870, j'iar·a jlHS'tlll!Clli.O dnvido n n. Er•nr~tinit do ~owm 
finl't·nsr:osa >'·m virtude do clerJrel.o n. 2 .. 10~~. de H. d11 ,imlúír·o 
do cot·r.-·nll! anuo (1:nm. parr.cc1• (m•nra·t•cl da Cmnm'issao d11 
Pinml(.'as) ; 

Yol.a~fío nm ~· di~cu~~ão da JH'opa:;;ição dli Camnl'a dos 
. Deputados, n •. J.í, de 'I!H2, nul.ot·izmHlo. o .PJ•esidrml.r ela n,~pu

hiil•a n C()JlC'NI(•J· um nnno de licem:;i, llOIH orcJ,mndo c~ J)ara. l:ra
t.nmonl.o Jle snndn, no bneiH\J'ol Gados Augnst.o Coo lho, oL" ofí'i-

. " \-\ 
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c!al dn Sepreta!'ia de 1%tado do i\linisLm·io da .Ju~l.i(;n e Nego
CIO~ Jntet'JOl'O!'i (com 1Wtcccr facol'(wcl da Commi:miu de Pi
uan(:as); 

a• discussão da propo:okão da Carnara do~ Deputados, n. 2!l, 
tln L !112, au toriznndo o Presidente da Hepubliea a. ui:H·i ,., PIJiu 
l\linistef•io da Fazenda, o ct·edito supplümentnr· do 100:000*, 
para oeeorrer ao pagamento dos 1'uueeionnt·ios aposentado~ 
fr:om parecer fw:oravcl da Commissüu de F'hran~as); 

3" discussão da proposif.;ão da Gamara dos Depul.aclos, n. :.1:2, 
rle 1\H:!, autorizando o Presidente da Republica a eonced1H' 
I it;cnça pot· uma anuo, com ordenado, a Francisco Xavier da 
Costa, conferente da AIJ:andega do .i\lanáos, para tratamento 
diJ saucle onde llle convwr (r:om. pa.rccm· favoravel da Co·m-
mis:S(iu de Finanças) ; · 

ii" discussão ela proposit;ão da Camat·a dos Doputauos, n. 3·1, 
diJ Hl.l :!., auf.o!'iznndn o f'J•esidente ela Hepubliea a eoueodor.· Ji.,. 
t'OIIIJ<! vor: doL!S annos, s;vt. ve~einwnlos, ao J" tenento. de IJill:íe.,. 
.ulnll'la AntoniO Mencle;; .l.eJxon·a, pat·a lt•tlf.at· do sous uttorc::;sos 
,(cum l)Urecer (avoravcl d{t CommissiiQ de F'inauço.s). 

76' SESS,\.0, :El\1 Hi D:E AG0$1'0 DE 1!! I~ 

PJII':SliJKNt:TA DO Sll. l'INHI>ll\0 l\IACHADO, \'II.!E-PllllS!Dlll'i'l'e 

A' · :1. l101.'a {]a tarde, presente numero legal, nln·e-SIJ a 
sessão a que coneor·rem os St·s. Pinheit·o Machado. Porr·eil'a 
.ChaYos, At·au.io CTóes, Pcdr·o Borges, .Jonathas Pedrosa, Ga
ln·iel. Salgado, Arthm· Lemos, Indio do Jknzil; UdJano Santos, 
i\lcndes do Almeida, Pires Pel'l'oiea, Francisco Stí, Thomnz 
Aceioly, Tn,·ar·os de Lyra, \Valfredo Leal, Castro P inlo, Si.,. 
:;ismundo GonçaJyes, Gonçalves Fel'reira, Haymundo de l\Ti-· 
rnnda . .Gomes Ribeiro, Guilhet·me Campos, Coelho .e Campos, 
OliveiJ'a Vnlladão, Luiz Vianna, l\Joniz Freire, Stí Proire, 
.Bueno de Paiva, Feliciano Porma,. Francis~o Glycorio, 
.Campos Salles. Lnopoldo de Bulhões. Braz Abrantes, Mdello, 
.Tos1i Mm·tinho, Generoso ~lm•qJws, Felippo Schmidt, ,\l•clon 
Baptista, Vielol'ino i\font.eil'O o Cassiano do Nascimento '(38). 

Deixam de eomparecer eom · riausa .iusLificada os Srs. 
Cnndido do AIH'CU, Silverio Nery, LaLrro Sodr1\ José Euzebio, 
llilmit•o Gonçalvoi!, Gel'vnsio Passo~, Autonio do Souza, Cunlm 
PNlrosu, fiiboiro de B1·ito .. José Mnt·cellino, lluy Bnrho~n. Bm·
nnf•tlino Monto iro, .Tono Luiz A lw;;, Lom.·en~,;o Bapf.i:;;tn, Nilo 
,Peçanhn. Augusto do Vasconcollos, AlcinclQ. Gunnnlmra, BCJ·
,llll.J'dq. Monteiro, A:ll'redo Jiillis, Gonzuga Jnymo, A, Azerodo, 
à1~ncar ·Guimarães c Hercilip .Luz (24) • 
~· ·•.. . ' 
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Sfio I idas, postl'l.s' em discussão' e, sem debate, approvadás 
as acl.as da sessão anterior e da reunião de hontem. . · 

O Sr. :1" Secretario dá conte, do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Um do Sr. Ministro da Justi~a e Negocias Interiores, de 

i-1 do corrente, transmittindo a mensagem com que o Sr. 
Jli'esidente da Republica restitue dous dos autographos d!J- re
ilúluc:;ão do Congresso Nacional, sanccionada, que autor1za a 
coi:wessão de um anno de liceúc:;a, com ordenado, para trata
mento de saude, ao Dr. Raul de Almeida Magalhães, inslJector 
sanitario da Directoria Geral de Saude Publica.- Arch1ve-se 
um dos autographos· · e communique-se á Gamara remetten
do-se-lhe o outro. . · . · · 

Outro do presidente do Estado de Matto Grosso, de 6 ·de 
julho ultimo, agradecendo a communicação do Senado da 
constituição da Mesa que tem de presidir-lhe os trabalhos 
no corrente anno.- Inteirado. 

Telegrammas : 
Um do presidente do Estado de Sergipe, communi

cando a installação dos trabalhos da Assembléa Legislativa 
convocada extraordinariamente.- Inteirado. 

Um ·da directoria da Associação Nossa Senhora Auxi
liadora, de S. Matheus, Estado do Espírito Santo, protestando 
contra a apresentação do projecto de divorcio.-- Inteirado. 
· . Outro do Apostolado da Oração, do Rio Bonito, fazendo 
identic'o protesto.-· Inteirado. ·. 
· Um do presidente da Gamara Municipàl de S. Matheus, 
Estado do Espírito Santo, protestando contra o discurso pro
nunciado pelo Sr. Senador Moniz Freire, sobre a adminis-
tração passada do mesmo Estado.- Inteirado. . 

·. · · Outro do presidente da Gamara Municipal de Santa 
Cruz; Estado do Espírito Santo, fazendo identico protesto pelo 
mesmó motivo.- Inteirado. . 
· ·. Outro do presidente da Gamara· tMunicipal de Itaba
poana, Estado do Espírito Santo, fazendo identico protesto pela 
mesma razão.- Inteirado. . 

O Sr. 2• Secretario declara que não h& pareceres. 

ORDEM DO DIA 
I·, 

\I'' ' \ \.\ ' ' \ 

· · Votação e:tn i • discussão do projecto do Senado n. 32, de 
i9f2, alterando o dispositivo do art. f• do decreto n. 2.407, de 
~8 de janeiro de f9H; e autorizando o Goxerno a ~mpr~ga~ ps 

. ' 



SESSÃO EM 16 DE AGQS~fO DE :1.9:1.2 fH .· 

saldos existentes nas caixas economicas na construc~.iio de 
casas para proletarios e dando outras providencias. 

Approvada, . vae ás Commissões de Obras Publicas e do 
l!'inancas. · 

Votação em 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 39, de :1.9:1.2, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir ao Ministerío da Fazenda o credito extraordinario 
de 2:367$870, para pagamento devido a D. Ernestina de Souza 
Carrascosa, em virtude do decreto n. 2. 403, de 1:1. de jan~iro 
do corrente anno. , 

Approvada. . · ~ 

Votação em 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 44, de :1.9:1.2, autorizando o Presidente da Repu
blica a contJeder anno de licença, com ordenado, e para tra.., 
Lamento de saude, ao bacharel Carlos Augusto Coelho, :1." offi.., 
cial da Secretaria de Estado do Ministerio da Jusf.iça e Nego
cios Interiores. 

Approvada. 
. - ---:-..-- ··-·- ' . . . " 

CREDI'I'O DE :1.00:000$ AO MlNIS'l'ERIO DA FAZENDA 

3" di~cussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 29, 
de :1.912, autorizando .o Presidente da Republica a abrir, pelo 
1\linisterio da Fazenda, o credito supplementar de :1.00 :000$,· 

·para occorrer ao pagamento dos funccionarios apos~ntados.: 

O Sr. Cassiano do Nascimento (•) -Sr. Presidente, venho 
·apresentar á consideraç'ão do Senado uma emenda relativa ao 
credito que se está votando, ou, para melhor dizer, relativa 
a materia identica. 
· O anno passado, o legislador, por occasião de confect\ionar 
·a lei do orçamento da Fazenda, elevou de 200 o numero de 
guardas encarregados da repress'ão do contrabando nas frontei-
ras do Rio ·Grande· do Sul. . . · · 

Escuso dizer ao Senado o grande mal que resulta da in-. 
suf'ficiencia de forcas para repressão. A audacia dos cont.rn'
bandistas tem chegado ao ponto de organizarem pequenos ;:~a!';,. 
tidos de forcas que veein pela -fronteira até ao c.oração do T~f:i-
Lado, ·acompanhando o contrabando. · 

· Ainda em ábril desLe anno o Governo teve necessidade de 
movimentar dous regimentos da forca federal para dar com-. 
bate a um grupo de 200 e tantos contrabandistas perfeitamnnta 
armados e municiados' e que, ante a approximacão dessa .força 
se dividiram, de modo a evitar o encontro, que lhe podia SC!r 
desfavoravel, sem que as forcas do Governo purlllSsern im
pedir que ·o contrabando, então no municipi-o de Alegrete, se 
espalhasse por todo o Estado. · . · · 

· Ainda· ha poucos dias se. reproduziu esta scena. As forcas 
contrabandistàs vieram pelo município de Cacimbinhas ·até 

(*) lllst~ diaourso Dlo foi re"rillto llÍIIo orador, 
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~\legl'ote, sendo nr~eosBario lllnndar LauJbelll fol'(;~fl do· lirdJu, da 
~naJ·ni!:·~·o 'li:~. Unl11·i•!l e de Bngt\ vnra oapl.ut·al-as. NaLunil
menl.•l as 1'or·1;a~ elo Govet·no rJliegnram Larclto., quando o conLt•n
litJudo .iú esLava su!Jdividlclo Hl\1 JlllCJltenos \'Oiul.lW~ e espa!lmdu 
po1: todo o B~Lado do H i o Grande. . . 

· . };' illtril.o interessante a rnnnL•it·n por.· que se fnz o eonl.i·n:
bando na J'rOnl.eiJ·a e é JWilOSSario Ler habiLado aquellns regiõl'~ · 
para. rlOiliiOI\1)1.' ~s 11'1/C.Y de que IU,Il1JUII1 mãoos eonlyahllll(!i~ln:;. 
· . Esl.a qunstao, PO meu concello, Ró se resolvet·a no d m eru 

·tJUe n H1·a;dl J'izer uuw con,·eiJção acluaneir·a com o UL·uguuy. 
Ui~Lo mesmo .iá so eogitou, c, quando se Pt'OIJ!::unou a Ftopu

l!li,:a. o Governo PI'O''isorio se ]lreoecU[H)U com este ·'faeLo. E, 
w:.;undo esl.ou informado, chegou-se a lavrar utú {ac-similt! do 
que· deveria sc1· esta convenção aduaneira. l~!'a então i\liTJisJ.i•o 
do Bra~il no Uruguuy o nosso ex-collega, digno t•cpJ·esenlaute 
do !Uo GrmHlú do Sul, Sr. Hali.tiro Barcello~. · 

.l~sLa .convenção eltegon quasi ti .ser feif.a qumido, Jlosl.e:
riorrnenle, o Governo do i\laJ.'Cchal Deodoro, sendo Ininislt·o~ 
os Srs. LuceiJa e Cherrnont, tiJ·ou ns negociações do Urúe;uay 
val·a set·em !'citas na nossa eliancellaria aqui. Este' ú, no weu 
,:oncoito, o meio ele reprimit' o contrabando que, cnLranclu pela 
fronteira, se alaslra por t,odo o Estado. 

Na impossibilidade de apresentar esl1! Jíteiu para a rn
·pr,-.ssiio elo crime, occorr·wu ú relwesenta,;ão do llio Grande tltJ 
:5ul aulm·iznr o .Governo a lançar mito da guarda aduuneit·u, 
gual'da esla que ainda o· anuo passado se reconheceu IJUe era 
insuJ'ficiente c cü,io numero foi então elevado pat·a rnn is du-
zentos. . 

gnlretanlo, ao mesmo Lemvo que o JcgislacliH' elc\'a va u 
.T!UlllOI'O de guardas, deixava ele consignar no orçamento a res[.)e
ill.iYa ver.·ha, o que cruel' di;~er CJU•} n dispoS'içiio Ol'()amentúia 
J'ieou ele nenlnun valo r, i)orqtw o Gover.•no niio pt)de oxecutnl-a 
por 'falta de meios. 

E' este itlconnm i ente que eu procut·o ,;anHr coru a lHnt;nda 
IJllC YOU apresentai' a proposilo da autori:r.at;ão an GoYerno pal'a 

. al.wit· o ereclHo necessario para pagamento do~ dumntos ;;ua1·da~ 
aug·mentados un lei CH't;:ameutaria para t·ept•ess'<io do eoni.J·a

.]Jaudo nas fronteiras elo Ilio Gt·anclc elo Sul. . ·. 
Inrliviclualrncnte, como acalJci de dizer ao Senado, twr·ediln 

quo esta questão sli se h a do resolvei.' el'J'.i w?.mente nn dia l!lrt 
.que o Brnzil fizer com. o Uruguay uma convcnc.~ão aduaneiJ·ri. · 
l•:mquanto o Uruguny pet·tnittir livre tt.'mJsito pot· seu LetTitot·in 
•las mercadol'ias destinndaii no Bt·azil, podendo os ccinHlwt·
(:inntes elo Rio G1·and'! do Sul ir· a l\fontevidéo :l'azer o for.·m~
•limcnto que entenderem L\ essas IÍÚ.ll'cadorias não pagarmn na-

. quelle pniz mais do que uma taxa ínfima de armazem1gem,é brm 

.do ver que a diJ'fm··~nca dn tari.fa é de tal orden1 que aguça o ap:.. 
Jldit•} dos poYos tlnquelln zona a l'azet· conll'a!Jando, que ·nelll 
vot' set· um crime couLt·a o Estado, seni ·lesar direetai'iJcnt.n 

. pessoa alguma, deixa ll(\1'erit· a Lodos,, voJ·que 1í tllll 'crinie'4!JI~Lm 
o Estado que representa a C01lli11Ullld::tde. Nestas eoUtliilOCJf;, 
apozar dn acreditat· que s(, um coonvenio atluaneil'O eom o Uru
guay será o meio ofl'icaz ·de repellit· o conLrabnnclo,. pouso· que 
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é preciso dai.' cUlriJH'irnenLo ao voLo do legislador. E si IJ< legis
ladot· onl!~ndeu que eram uc~.:essarios mais !:!00 guardas para 
ovüar ~.:usos como esses a que me r·eferi, de abril e do me:~. 
vassado, é pr·eciso que isso não i'ltJUe simplesmente no papel; 
pois que, si o legislador croou esses logar·es de guardas,ó preciso 
que se deom ao Governo os r·ecursos necessarios para levar· a 
oJ'l'eito esse augmento. 

E' isso qucvisa a emenda que tenho a honra de ap1·esontar 
ao Senado, pedindo par·n. ella n. aLtenção dn. mesma corporacão. 

Vem ú Mesa, é lida, apoiada c posta conjurwtamenLo cm 
clisuussão com a proposição a seguinte 

ElVIENDA 

«AccresocnLo-so onde convier: 
li'iea o Govel'llo autorizado a alJrir o ot'Ot!il.o neccssat'ÍIJ 

p:u·a o pagamento de duzentos guardas n.ugmentados na lei elo 
or·camento vígonLe pai'a repressão elo contrabando nas fron
tcirn.s do llio Grande do Sul. 

Sala das sessões, .16 de agosto de 1912. - Cassiano do Nas-
cimento.» · · 

Suspensa a cliscussiio afim do sct• ouvida a Cornmissão do 
l•'iw.ulças sobre a emenda apresentada. · 

UCENÇA A r>HANCISCO XAVIEH DA CO.S'J'A 

3" discussão da proposicão da Camara dos DopuLados, n. a2, 
rio 1!H2, autol'izanclo o Presidente da H.cpublica a conceder 
licença por um anno, com ordenado, a Francisco Xavier· dn 
Bosta, conferente dn. Alfandega de Manáos, pn.ra tratamento do 
sua sauclo onde lho convier. 

Approvada, vae ser submottida á sanccão. 

LICENÇA AO f• 'l'ENENn; AN'I'ON!O !viENDES TEJXEinA . . 

3• discussão da proposição da Carnara dos Deputados, n. 34, 
do 1912, autorizando o Presidente da Rcpublic<t n. conceclel' li
cençn. por dous annos, sem vencimentos, ao 1• tenente de en
genharia Antonio Mendes 'l'eixoira, parn. tratar ·de seus in
teresses. 

Approvada, vae ser submettida á sancção. 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem elo dia, vou 
levantar a sessão. . 

Designo para ordem do dia da seguinte : ·· · 
· 1" discussão do projecto do Senàdo, n. 60, de 1911, equi

parando para todos os effeitos aos empregados civis da divi,;. 
Vol, rV' 8 
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sn.o tlo f)XJII.!Ilimil.e da Seer·cl.ar·ia da Guer·r·n os runccionarios do 
Dcpal'l.uwenl.o da Admin isLntt,;ã.o e da li" Divi~ilo da Guer·ra, da 
mc:;ma ::;e~.:r·dal'ia e dando outras providencias: 

3" dist:ussão du proposi~ão da Cumar·a dos DcpuLauo~. 11. 37, 
de HH2, que aulol'i7.a o President.e da llepuhlica a conccdm· li
e•mca por· IJIII nnno, e<~lll Ot'd'"l,t)dp, a H1~;;o ,1\faJ·Lins l"errnir·a, 
annmuense da sect·cLat'lll de _Po_;rcm do. Dwtrwtc Federal (co·m 
1wreccr {cwuravel da C01mn·1 .. mw tle Ji'manças). 

'ii" ~g~~.\0, Jm 'li DE AGOSTO DE 1!H2 

A' .I ltol'n da t.ard•~. presenLe uumero legal, abre-se a 
::;nssão n que eoncorr·em o~ Rrs. Pinhei t'O Machado, :I!'cl'reit·a 
C!Jnre~. Arau.io G(ies, Pellr·o Bor·ges, .Tonat.has Pedl'cisa. Gabriel 
:-;aJgado, ArUnn· Lemo~. Tntlio do Brazil, José l~usebio, Ur
lwno Santos. Meudos de Almeida, .Pil'es Fen·eirn, Francisco Si1, 
Tlromaz :\ccioly, •.ravnr·es de Lyra, Walfrodo Leal, Sigismunú() 
<Jvn,;alves, Goncu lves Ferreira, fiaymundo de Mir·anda, Gomes 
llilJeiro, Guilhertne Campos, Oliveira Ynlladão, Luiz Vituuw, 
llet'Il:lt'tlino l\louteiro, Sá Fl'eir·e, Bueno de )laiva, Felicinrio 
Pcuna, Fraucisco Glycorio, Campos Salles, Leopoldo ele lln
lllões, Brai .Abrantes, Gonr.aga Jaynw, MeLello, José l\lurt,i
nho, Generoso l\Iarques, Felippe Schmidt e Cassiano do Na~
cimento (3i) . 

Deixam de comptu·eceJ' com eu usa .i ustificada os Srs. 
Cn ndido de A!Jr·eu. Silve r· i o N e r~·. La mo Sodrt~, fii!Jeiro Gon
t.:alves. Gel'vasio Passo:'>. Antonio ele Souza, Uunha Podr·osn, 
t:a:-;Lr·o Pinto. llibeit•o de Jkito, Co<:illo e Campos, .Tosé l\lar
eellino, Huy Barbosa, Moniz Freir·e, João Luiz Alves, Loln·en(;o 
Baptisl.n. Nilo .Pecanha, Augusto d(: Vasconcellos,. Alllimlo 
Guanabara, Bemado Monl.eir·o; All'rodo Ellis, A. Ar.cr<~do, Alen- · 
ear Guimar·ães, Hercilio Luz, Abdun Baptista e Victorino l\Iou-
tf!i 1'0 (25) . 

g• lida, posta em discussão e, sem dc!Jate, aj,provada a 
ucl.a da ses::;ão anterior. 

O Sr. 1" Secretario dá conl.a do ~eguinte . .. '. 
:1'0:., ,. 

EXPEDmNTB ,\ 

• I \\ , 

Ol'fieio do 8r·. !llinisLr·o da GueJ•r;n, de 'llt do corr~~nLe, 
eomu1un icando ter eueaminhndo ú Camar·a do~ Dnpul.ados u 
meusag,~Jll eom f'JIW ·o Sr. Proside.nLe ela Hopuhlico. dovoh:u rlous 
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dos autogra]lhos un t'esolu\:ii.tJ do Cungre:;so ~aeionn! que au
l.or·iza H conees:;~o de urn tlll~lO du !íct~IH:a, ~ol~l: Ol'd_eaado, au 
1" l.ellt'lll.e rneú1eo ·do ExerertiJ Dt·. Autel1o JJoUIJIII:íUe.~ do 
~ouzn, JHH'a !1·ntameuto dr~ saudt', re:solw1ão á qual negou san
,.~:;io pt~los motivo.~ eonst.nutes da exposi\,'.iio tJUO neomp:1111m 
uquelln mensagem.- Jnteirado. · 

O Sr. 2" Secretario prneede á leittu·a dos ::it!guinlcs 

PAnEamu:s 

N. 217- J!l1.2 

·ll.edacçtio f'íual J,, Jll'ojccto do Seuatlo, u. :;o, tle .f !J 12, que ex
lei!(/ r.; au ea;-1" tenente /" ei·t•ttrtriüu da A1'1natla Dt·. Ju!io 
Chnocs lliúeiru o soldo vitallcio r:ur,·espiJndcntc a este 
}ICJ:;tu, rcaulctllo pela tuúellu. trtte ·IJÍ(JOI'ttoa au tempo da, 
lei n. l.fi87, de /:1 de ayoslo de 1 !107 

O Coug1·esso Naoionul docL'ela: 
AL'Ligo unlctJ: Fiea exteusivo ao ox-1" torwnLe Ju cil·u;·;;ião 

da Al'IJJttda Dr. .João Chaves llibciL'O, da dúta. uesta ld' C!Jl 
deante, o soldo vilalicio eorr·espondenLe a c:;l.e posto, L'eguludo 
ptJla tabclla cru e vigor·n.vn M ternpo ela lei n. 1. ü87, (!e 1:J de 
ag·osLo de HJ07; revogada~ as disposições em couLr·ario. 

Sala das Commissões, 17 de. agosto de I !J!:! .- Wal{redu 
L('al.- 1'huuw; A.cciol'lf. 

Jo'iea· soJH·e a mestv par·a se1· di~euUdo ua SIJ~siío :;e;,ndule, 
tk'JHJis de publicado no Dlm"io do Conuressu. 

N. 218-1912 

O ~~·. i:ieuadOL' Luiz Gouznga Jaynw l'OLJUêreu lieeu(~a par·i1 
ddxat· de comparecer· ús sessõcR, nllcgnnrlo motivos pondtn·u
sos, que n. forçam it ausentar-se desta OnpiLal po1.' I''S!HI\:0 de 
ternvo que não pódc precisar . 

. A Commissão de Policia, tomando em considurnt;ão a a.l-
1 ud ida petição do honrado Senador pelo EsLaclo ele Goya r., 'é 
de pnt·ecer qtw o Senado a defira. · 

Sala das Commissõcs, Hi de agosto de HH2.- Pinh.tJi'ro 
Machado,. pr·csidente . .;_ Ferreira Cha'Vcs, 1" secJ•eLar·io. -
Araujo Góes, 2" secretario.- Pedro Auuustu l1o1'{fes, s· SOCI.'C
tnrio.- José Maria Metello. 4" secretario interino.- A im-
!Jrimir. · · · 

N. 2:10 - 1912 

A C:ommissão dtJ .Finarwas entende que dcantc tlh situri
\.'·ão financeira cm que se encontra o paiz devem :<er adiadas 
Locla~ ns despozas que níío sejam de caracter ttr!Nntc, embora 
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não desuonher;.a que a ltepar~lção da Caixa Economica e Monte 
de Soccorro de Pernambuco merece melhor installaciio do que 
actualmente tem. . · Por esse motivo opina que seja indeferido o requerimento 
n. 51, deste anuo, em que o Conselho l?iscal da referida re
partioão solicita a decretação de uma lei que o autorize a des
pender a importancia de 400:000$ por conta de seu fundo rio 
reserva, com a construcç.ão e mais despezas com a installacão 
.cm predio proprio da Caixa Economica e Monte de Soeeorro. 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1912 -FeliC'iano 
Penna, presidente.- L. de BuUtões, relator.- F. · Glycer·io.
Bueno de Paiva.-Tavares de LY1VL.-Victo1'ino Monteiro.
Frti4ncisco Sd.-Urbano Santos:- A imprimir. 

N. 220 - 19:12 

Em requerimento que a 7 do corrente dirigiu ao Con
~o;resso Nacional o desembargador Affonso Lopes de Miranda, 
da Côrte de Appellaoão, solicita um anuo de licenoa, com to
dos os vencimentos, Jlara tratar de sua saude. Ao requerimento 
acompanha um attestado medico. . 

· De accôrdo com os preeedenLes é a Gommlssão de pai'C-
cer que o pedido seja deferido com a approvaoão do seguinte 

PROJECT.O 

N~- 34 ..:_ :1.9:1.2 

O Congresso Nacional decreta: . 
Artigo unico. E' o .Poder Executivo autol'izado a conceder 

alé um anuo de licenca com todos os vencimentos, ao desembar
gador Affonso Lopes de Miranda, da Côrte de Appellacão do 
Districto Federal, para tratar de sua saude onde julgar con
veniente; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 19:1.2.-Feliciano 
Penna, presidente.- Tavares de L11ra, relator.- F. Glycerio.
B. de Paiva.-Urbano. Santos .-L. de Bttlhões .-Francisco ·Sá.-
Victorino Monteiro.- A imprimir. 

N. 22:1.-1912 

O Dr. Fernando Dias Paes Leme, engenheiro civil e chefe 
de locomooão da Estrada de Ferro Oeste de Minas, tendo ob
tido do Sr. Ministi"o da Viacão seis mezes de licenca,1 com or-· 
denado e mediante\inspeccão de saüde, para tratar-se fó~a do 
paiz, e sendo insufficientc es~e prazo para concluir seu tr~ta
mento, assim como 'Para ded1car-se amda a estudos espec~aes 
de machinas, requereu ll-9 Congresso um ;tnno de Ucenoa, em 
prorogal}ãO, com OS venCimentos do cargo. 
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·A Camara dos Deputados estudando o seu requerimento 
deliberou conceder-lhe pela proposição n. 13, deste anno, li
canoa até um anno, com ordenado. 
· . · A COmmissão de Finanças é de parecer que a proposicão 

seJa adoptada por esta Camara, por entender que ella se acha· 
rias condições de merecer o seu voto. . . . 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1912.-Feliciano 
Penna, presidente.- Francisco Sá, relator.- Urbano Santos.
L. Bulhões.-F. Glycerio.-Victorüno Monteiro.-Tiwares de 
L?Jra. · · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 13, DE 1912, A QUE SE 
REFÊÚÍE O PARECER SUPRA 

· O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a conceder ao 

Dr. FP.rnando Dias· Paes Leme, chefe de locomoção da Estrada 
de .. Ferro Oeste de Minas, licença até um anno, com o or
denado, para tratamento de sa.ude; revogadas as disposições 
cm contrario. . _ 

Gamara dos Deputados, 19 de julho de 1912.-Sabino Bar
roso .Tunior, presidente. -Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1• secretario.-Raul de Moraes Veiga, 2• secretario.- A im
primir. 

N. 222- 1912 

Em 15 de maio proximo passado o Sr. Ministro da Justiça 
apresentou ao. Sr. Presidente da Republica a segUinte expo-
sicão: · 

~Tendo autorizado o engenheiro das obras deste ministe
rio a fõrmular o orçamento necessario para se proceder ás 
modificacões indispensaveis á installacão sanitaria do Hospi
tal Nacional de Alienados, foi . pelo mesmo engenheiro. apre:
sentado um orçamento em duas partes, sendo uma, na Impor
t:.mcia de 51 :746$906, para a reforma dos compartimentos, c 
outra, na de 30:177$640, para o fornecimento e collocacão de 
n.pparclh o< · -

Não podend0 ser comprehendida . na verba «Obras~ do 
exercício vigente ·a 'despeza de que se trata, por desfalcar con
sideravelmente o credito destinado á consignacão «Conserva
ção, accrescimos e reparos, etc.~. que é apenas sufficiente para 
as despeza.s desta· natureza- nos estabelecimentos dependentes 
deste ininisterio, no corrente anno. torna-se, por isso. pre:
ciso solicitar do Congresso Nacional o credito extraordinario 
do 81 :n24$5-í6, para occorrer a tal despeza. 

Submetto, pois, o assumpto á vossa apreciação, afim do 
que vos digneis resolver como fôr acertado.)) . 
· · Em mensagem· do mesmo dia' e mez, o Sr. Presidente da 

nopublica solicitou do Congresso Nacional o credito a que 's(}· 
referia essa exposição

1 
e, attendendo ao pedido, n Comrnissiio 
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de Financas da Gamara dos Deputados formulou· a proposição 
n. 27, que está no caso de ser approvada pelo Senado. 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 19·12.-Felieiano 
Penna, pt·esidente.- Tavares de Lyra, relatot· .-F. Glyeerio.
B. de Paiva.-U1•bano Santos.-L. Bu.lhões.-Franeiseo Sri.
.Victm·ino Montei1•o. ,., 
' ' 
PflWOSl(,::'i:O DA CAl\IARA DOS DEPUTADOS, N. 27, DE 19J2, A QUil SE 

REFI>RE O PARECER SUPHA 

O Congresso Nacionql resolve: 
Artigo unico. I•'ica o llresidente du, Hepublica autori1.ado 

a abrir, pelo i\Iinisterio da Justiça o Negooios Interiores, o cre
dito extraordinario de 81 :924$516 para occorrel,' ás despezas 
com ns modificações indispens:weis á installação sanitaria do 
Hospital Nncional' de Alienados; revogadas as disposições em 
contrnrio. 

Camara dos Deputados, 30 de .iulho de 1912.-Sab·ino Bm;-
1'0SO Junio1•, pt·esiclente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
:L" secrelario.-Jlanl de J1Io1•a.es reiua, 2" sceret.ario.- A im
pl'imir. 

N. 223- J9J.2 

Esta Commissão é de parecer que a emenda offereeida pelo, 
Senado, pelo Sr. Senador Cassiano do Nascill?cnl.o, ít proposieii.éi 
da Gamara, n. 29, do corrcnt.e anno, se,Ja destacada para 
1\onst.itu ir pro,i e e to aparte. . 

Sala das Commissões, ·16 de agosto de HH2.-Pcliciano Pen
na, presidonte.- L. de Bulhües, relator.- U1•bano Santos.
P.I'rrnelseo Sá.- Vietwlno MonteiJ•o.-1'm;m•es de Lyra.-Bneno 
de Pai1H1.-F. Glycm•io. 

El\IENOA DO SENADO Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS . DEPU'l'AOOS, 
N', 29, DE 1912, A QUE SE REF'Efll' O PAR.JWER RUI%\ 

«:\ecmscente-se onde convier·: 
Fica o Governo autori1.ado a abrir o CJ'edHo necessnr-io. pm·n 

o 11agoamcnto de duzentos gunl'das nugment,aclos na lei de area
mento vi:;cnl.e, para· repressão do oont.rahnndo nns fron'l.eirns ·do 
nin OJ•:mrlc do Sul. 

Saln. das sessões, 16 ele ago11Lo de I !H '.! .• ---cassirtnfl tln Na.~-
clmenln. -A imprimir. · 

,\1 N. 221-1!ll2 I \ 

· Esl.nndn (],;vidanwnl.e insi.1'1Jida a proposiç:i'í.n da Cama;·a rlo~ 
0(\pul.ados n. RI, de 'I!H 2, que nut.oJ•izn. o Gtwerno a eoncoder um 
anuo de licenNt com ordenado M SlHil'du-chaves da Estrada de 

.. 
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l<erro Central do Brazil ·Antonio ~lat•eondes, a Commiiis~o d11 
Finanoas é de parecer· que ella seja adoptada. 

Sala das Commissões, i !i de agosLo de 1!l12.--Peliciano Pen
tla, presidente.- Francisco Sâ, relaLor.-P. Glycerio,-U,•baw.l 
Saatos.-J .. eo}loldÕ de Bulhlies.- Yictoriuo Jlontell'o.-JJneno dr; 
f'aina.-'l'a1w1·e.v tle Dura. 

l'll(IPOi:H(:,\0 DA CA?.lAf\o\ DOH tmPU'l'.IDOS N. 31, DR 1.!112, A QUI~ 

sg HIWEHB O Po\llECRn SUPI1A. 

O Congresso Nacional resolve: 
ArLigo unico. Firm o l)r·esidenLe da Republica autorizado a 

r:oneeder· ao guarda-c!Jayes da J1~sLrada de Ferro Cenlrn\ do 
Hrazil Antonio l\lat•condes um nnno de licenca, eom o respecLiYo 
oNlenado, para tratamento de sande; revogadas as disposiçGes 
em contrario. 

Camara dos Deputauos, :30 de julho ue Hl12.-Sabino ]]a;•
roso J unior; Presidente.-Anton.io Shneli.o elos Santos Leal, 1" 
SCilrr.Lar·io.-Roul rle Mm·aes Yeiaa. 2" ~er;relal'io.-A imprimit•. 

'~ .. ) 
N. 225- 1912 

A Commissão de Finaw::ns examinou a emenda apptovada 
pela ~!amara dos Deputados ao proJecto 11. a, do Senado, elo CO!'
l'ünl.o armo, ·concedendo .licenca, pc.r um nnno, com os venci
nwnt.os do cargo, ao conferente da Alfnndeg·a do Rio de Janeiro, 
.Manor~l Jansen Muller. Essa emenda restringe a licenoa apenas 
ao or·rlcnado do alludido c()nferente. 

i\Ias, sobre se tratar· de um funccionario publico notoria
mente exactissimo, modelar no cumm·imento dos seus dcvel'es 
fi::;car.s, atl.ingiclo infelizmente de molestia grave, acontece que 
Reu licenciamento não acarreta augmento de despeza, pois quo 
n:'l eonfcrentes não são substituídos por outros do quadro, sem 
llit·eito ús quotas devidas ao licenciado;é n Commissão de pal'e-. 
ce1· que não se,ia approvada a emenda da outra Casa, mantida n 
proposição elo Senado n. 3. · 

Sala das Commissões, ·lG de agosto de i912. - Fe'lü:irmo 
T'enna, pt·esiclente.- F. Glycetio, relaLOJ'.- Urbano Santos.
! ... de Rnlhries. - F1·ancisr:o Sli. -· Yir:torino Monteiro. - 'l'a-
1.'rm~s rle L11ra. - R. dr: Paiva. · ' 

El\lf.:NO.\ LU CA:t.l~lnA DOS DEPU'l'ADOS ,\O PROJEC•ro DO SEN.\00, 

N. 3, llE Hl12, .\ QU" SI> !UWEnll O P.IHJ,Clm SUPRA 

.Emenda dn. Cnmar·n no IWO,ioeto rlo Sennclo, qnn concedf! um · 
nnno do liernçn, eoni os nmcinwnf..oil ao conl'or·r!nlo tln "~IJ'andeg·a 
rJo· H.lo de J'nneiro l\!anocl Jnnsen Müllor. 
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. , Onde se lê: «com os vencimentos», redija-se: «com o or
denado». 

· Gamara dos Deputados, 30 de jull:o d~ 1.~12. - Sabino 
Bal"l'OSO htniOl' presidente. - Antomo s~meao dos Santos 
Leal, 1" secretário.- Raul de 111omes Veiaa, · 2" secretario.
- A imprimir. 

· N. 226 - 191.$ 

A' Commissão de Finanças foi pre~ente a proposiçã,o sob 
n 47 da Gamara dos Deputados, autorizando o Sr. Presidente 
dá Republica a abrir, pelo Ministerio do Interior o yredito de . 
24:847$200, supplementar ao art, 2.", verba s•, da lei n. 2.541, 
flo 4 de janeiro do corrente anno. . .. 

Attendendo a que a mesma proposição tem por firri .ha
bilitar o Governo a saúisfazer despezas decorrentes de dehbe., 
rações claquella Casa do Congresso, em assumpto de sua eco
nomia interna, é a Commissão de parecer que ella deve ser 
approvada . 

. Sala das Commissões, 16 ·de agosto de 1912. -Felicia_no 
Penna, presidente.-Tavares de Lyra, relator.-!'· Glucerw. 
Bwmo de Pa·lva. - U1'bano Santos. - L. de Bulhoes. - Fran
cisco Sá. - Victor·inn Montei1'0, 

PROPOSIÇÃO DA OAMARA DOS DEPU'l'ADOS, N, 47, 'DE 1912, A QUE SE 

REFERE O PARmCER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo llfinisterio da Justioa e Negocios Interiores, o cre
dito de 21:867$200, supplementar ao art. 2", verba 8" da lei 
n . . 2.514, de 1 de janeiro de 1912, sendo: á consignaoão «Pes
soal», 18:847$200, deduzidos 14:100$. para o pagamento de au
ginento dos vencimentos dos segundos officiaos, amanuenses o 
porteiros, :i razão de 1 :200$ a cada urn, e· a dous ajudante.~ de 
POrteiro, ú de 960$ para cada um, em virtude da deliberacão 
da Gamara, de 26 ele dezembro de 1911; e 4:447$200 para pa
ganJento de gratificações addicionaes de 15 % a um 2" officiaJ,· 
a contar de 1 de julho elo corrente anno, e a dous contínuos, 
!'lendo um de 1 de janeiro, o outro de 1 de julho em deante, 
e de 25 % a outro co!'l~inu~ tambem de 1 de ,ianciro; da diffe
renoa da. mesma grahfwaçao de 25 a 30 % sobre o vencimcn f;o. 
o o augmento deste, a um porteiro; do 25 % sobre o augmento. 
de vencimentos a cutro porteiro; ele 30 c 20 % sobre o au
gmento. de vencimentos ele cada um dos aJudantes do. porteiro; 

. tnclo durante o. corron.te oxercicio; o .á cons'ignaofío «1\faterinl» 
fi :000$, rara completar a importancin. destinrtdn ao pagam'enl.o 

'I 
' . . . I 
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-dos vencimentos dos revisores no mesmo exercício; revogadas 
as J:]isposioões em contrario. 

Gamara .dos Deputados, 8 de agosto de 191.2. - Sabino 
Barroso hvm:m•, presidente. -Antonio Simeão dos Santos 
Leal, 1" secretario.- Rattl de 'ft-foraes Vciya, 2" secretario.-
- A imprimir. · 

N. 227 - 1912 

A Commissão de Marinha e Guerra, examinando a propo
sição ela Gamara dos Deputados, n. -13 de 1!H2, que manda 
contar a antiguidade de posto elo 'lo tenente do Exercito Oscar 
Leonidas Corrêa de Moraes de 1 de outubro de 1897, por ter 
o mesmo official sido elogiado pela fórma por que se pol'Lou 
om combato na campanha de Canudos, não póde deixar do re
produzir as considerações que já teve occasião de adduzir nos 
seus pareceres anteriores, com relação a este assumpto. . · · 

No seu parecer, sob o n. 117, deste anno, a Commissão do 
Marinha e Guerra considerou esta materia perfeitamente re
gulada pelo art. 13 do decreto n. 1.35t, de 7 de fevereiro do 
1801, que dispõe sobre promoções por bravurn; e subsidiaria
mente pelos decretos legislativos n. 981, · de 7 de janeiro de 
1003, n. 1.836, de 30 de dezembro ele 1907, n. 3.356, de G ele 
Janeiro de 1888;' resoluções de 28 de setembro de 1889, de 12 
de junho de 1894, art. 2o do decreto n. 404, de 27 de janeiro de 
1891; e finalmente, pelo art. 17, alínea 1" do regulamento parn 
execução da lei n. 586, do 6 de setembro de 1850, app!'ovado 
pelo decreto n. 772, de 31 de marco de 1851, e art. 8" da lei 
n. G:!5, de 27 de agosto, ainda de 1851. . 

Accresce que os officiaes e praças que· se distinguiram 
realmente por actos de bravura, nas operações contra os fa
naticos de Canudos, cm 1897, foram todos promovidos por esse 
.motivo, conforme se vê da ordem do dia do Exercito n. 807, do 
novembro do mesmo anno. . 

Assim pensando é a Commissão de parecer que o Senado 
deve rejeitar a referida proposição. 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1912.-Pi?•es Fm·
J'e'Í1'a, presidente.-Gabriel Sal{] ado, ?'elator ;-Felippe Sch.m.irlt. 
-.4 .. lndio do JJrazil.- A' Cnmm is~ fio do Finanças. 

ORDEM DO DIA 

llQUIPMtAQÃO DOS VENOTMENTOS DOS FUNCCJONARTOS no 
. DEPARTA.MEN'l'O DA GUERRA 

1" discussão do projecto do Senado n. 60, de 1911, equi
pal'ando para todos os effeif.os aos empregados civis dn. divi
são do e:Kpedicnte dn. Secretaria ela Guerra os funcciona-rios do 
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Departamento da Administra(;.ão c da li" Divisão da Guerra, ria 
uwsma secretaria c dando outl'n,, JH'ovitlencias. · 

AppJ.·ovndo, vae :í Comm issfío de Finanças. ~ 

Ll(:BNI].I A HUGO )L\11TINS FJ>IlHEII1A 

3" discussão da vroposi(;.ão da Gamara dos Depul.n.d0:'1, n. 117, 
-df~ 1!H2, que aut.ori:t.a o Presidente da. Republica a eoncedeJ· li
r;nnr:a por um anno, com oJ·denacto, a Hugo Martins Ferx·eira, 
amnnuense da secret.:wia de Polieia do DistriciD FerleJ·nl. 

Approvndn, vae ·ser submettida a sancção. 

O Sr. Presidente - :Nncla mais !Javendo a tl'nt.ne, \'Otl ln
,·an t.m.· a sessão. 

Designo pm·a ordem d·o dia da seguinte: 
3" discussão da proposicão da Gamara elos Deputados, 

n. 39, de 1912, autorizando o .Presidente da Republica a abür. 
no Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 2:367$870, 
pam pagamento devido· n. D. Ernestina de Souza Carrascosa, 
Hill virtude do decreto n. 2.403, de 11 de ,janeiro do corrente 
anno (r:om parece1· favom.vel da. Comm.isstio de Finanças); 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 44, de .1912, autol'izando o Presidente da Republica a con
ecdcr um anuo de licença, com Oi'denado, e para tratamento · 
de saude, ao bacharel Carlos Augusto Coelho, I" official da. 
Secretaria de Estado do !\Iinisterio da Justiça e Negoeios In
t.oriores (com }Jorecm• {a1!M'lt'Vel da. Cmnrnisstio de Finanças); 

f.(,\'rtnl.a-iH' a sessão :í. '1 hora e ·15 minutos. 

7B" SESSXO, EM Hl DE AGOR'l.'O DE l.!H2 

1"111\fHDENI:I.\ JlOS SJ\S, I"Jmrtmll.\ f:HAVgs, J." SECJm'l'.\1110, E PIN'Hmnn 
:~1 M:H,IIlO, \'Jf:r:-l'fmSlllEN'I'h' · 

A' J hOJ•a da t.nrde, JWflsente numero Jeg·n.l, aiH'I!-iH1 n 
.~o::;Rão, a fllli~ eoneoJ•J•em OR Sr:;. Pinlwiro l\lnehado, Fm•J'!'il·n 
C:lnl\'nil, AJ':lll,io Gôes, Peclt•o Borges. ·Jonalhns PeciJ·osa, AJ•t.lnll' 
Lemos, .lndio do B!'nzil, UJ•hanil Snntos, l\Iendes de Almeida. 
Pir·r·s FerJ·eirn, Fmncisco 8:1, Thomnz Acciolr, ·'favares de 
L.n·a. WalfJ·odo Leal. Cn.~tro Pint.o, Sigismunrlo Gonc.:lll'l:·:,;, 
r:onçah·c~s Fet'J'CiJ•n, Rnymundo de Miranda, Gomes Rihoit·o. 
GJJiiiiOJ'me Campo~; CorliJoo o C:nmpos, OliYeh·a Vnlladão. -Lniz 
Vinnnn, Bemaedino !\Toúteil·o. Moniz FJ.•eiJ·e, Sá .FJ·eil·~~. Bnrno 
do Pnil'a, FJ·mwiseo Gt~·eerio, Campos Sallr.s, Lr.oopoldo dn 
Btilhiio.~. Br·nz Alwnnto:;, i\Jetello . .Tosi.í i\lnl'tinho. Generoso 
Marqu(•S e Cassinno do Nuseimento (35). , 

• ·.I 

.. 

. , 



i.23 

Deixam de eomrwrccer com causa jusl.ifictHla. os Srs. Can
did•o de Abreu, Silve rio Net·y, ·Gabriel Sa !gado, Lauro Sodrô, 
.Jo:;é Euzebio, Hibeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Antonio de 
Souza, Cunha Pedrosa, Hibei ro de Br·ito, José i\Jarcellino, Huy 
Barbosa, João Luiz AlYcs. Lourenço BapLisLa, Nilo Peoanha, 
AugusLo Lle Vasconcellos,Aicindo Gnnnnbara,BN'n:trdo t\lonl.ui
r·o, 1-'elician.o Pe!]na, "~lf,redo J~lli~ •. Gonznga_ .[a~:mc, A. A~oredu: 
Alencar Gmrnaraes, } eiiPIJC Schn1!flt., HercilJO .Lur., Ahdon Ba
pLiM.n. n Yietm.·iu•o Monteiro (27). 

E' I ida, posta em disrmssão o sem dr.bato appro\'ada a acta 
da sessiio anterior. 

O Sr. 2" Secretario clti conta elo seguinte 

EXPEDIENTE 
1 Offiei•os: 

Um do Sr. Ministro da :Fazenda, de l:j do corr•onlr, 
t.l'fmsmitiinclo a mensagem com que o 81·. Pr·esi'd(~uLe da Hcpll
hlica rest.il.ue dous aut.ographos da resoluoão do Gongw~so 
Nncional, :;anceionnda, que abre ao mesmo rninistOJ•in o et•orlil'.n 
do 28·1$7-10, para occo!'rer no pagamento devido a SPr·a.pllirn 
.Toaquim da Silva em virl.ude de sentença judiciar.·ia. - Ar
ehi\'o-so um dos nutog-raphos o eommunicru•l-SE' :í CnrnnJ•a, 
rr!mHttenclo-se-lhe o ot).~J·o. 

Outt'O do Sl'. Secreta.riQ da Gamara dos Depul.nrlos, iln 
me:;nu1 dnt.n, comrnunicando ter sido npprovndo n eH\'iadn :'i 
:;a ncção o proJecto do Senado que concodfl I icow;n. pOI' um 
:mno ao capitão J0'1i0 Lopes dfJ Olivcit·a Lrl'io. -- l'nleit·:arl•J. 

OuLt1o do Presidente ela Gamara Municipal do J<JspiJ•Ito
Sa.nto elo Pinhal, de 5 do cOl'rentc, communicanrlo l.rr ::;ido 
inserido em acta um voto de peznr pelo pa:;sament.o do Sr. 
Ou intino Bocayuva. - Inteirado. 

'relcgrammu do Apostolado da Oração do S. Mnt.lren:;, 
Rstndo rlo Espirit.o-Snnto, protestando eontra o rYr,ojnc:t.n 1],~ 
rlivoreio .. -. Tntflirnclo. 

o. Sr. 3" Secretario (sm•vindo rbJ 2") doclnra (]tle nãn hn 
pnroceres. 

B' JliOvamente lida n posta rm discussão unicn, que ::;,~ 
r·nrH)r·r·a sem debate, ficnndo adiada a votaoão por falta d(J nu
mero, a redacção final do pro,iecto do Senado, n. 30, de 1912, 
qne t•:\êl.ende ao ex-l" tenr.ntc ·I'' eirurgift,o da Armada Dl' .. J o1ão 
Chaves Jlibeü·o o soldo vitalicio corJ•cspondente a r,i;tc posto 
r•oguJ.ado pola t.nbella que vig,ornva no tempo da lei n. Lüfl7, do 
·t:l rle ae;m'~to c!~ 1907. 

O Sr. Mendes de Almeida-SI·. Presidente, antc-hontem 
foram dados á sepultura os restos mortac:; do volho soldarln 
hra:dleiro o l\fnrechnl Joiio ela Silva Bnrbosn, qnc, nlflm do~ 
rnnHos serviços preslndos :í Pntt'Ül·, e que constam dn sua bri-
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lhante fé de officio (que eu pe(}O Iicenca ao Senado para in
cluir após o meu discurso), dirigiu durante· cinco annos neHta 
Capital a Guarda Nacional. 

. Devo salientar aqui os principaes serviços de S. Ex., es
pecialmente aquelles que disseram respeHo á gloriosa milicia, 
que, realmente, encontrou no Sr. Marechal Barbosa, tanto 
quanto possível, um denodado e esforoado defensor das suas 
prerogativas. · 

Digno de nota foi o concurso do velho Marechal no pro
jecto de reforma da Guarda Nacional, que já foi a.vprovado 
pela Camara e está dependendo da Coinmissão de Marinha e . 
Guerra do Senado, que o reviu e emendou d anno passado, .iá 
o reviu esle anno o cm breve será a11resentado á nossa decisão 

Este pro,iecto, que reforma completamente a instituioão, 
sempre util á Patria mas sempre de certo modo exposta ás 
contingencias da perseguição natural que lhe fazem aquelles 
que della se querem aproveitar, encontrou, como .iá disse, no 
Sr. Marechal Barbosa um dos mais efficazes e dedicados mem
br.os da commissão que o apresentou e de que fazíamos parte o 
coronel Josino Silva, esforçado e antigo secretario geral, e eu, 
te1;1d0 sido tamhem S. Ex. um collaborndor decidido daquelles 
qúe se propoem a restabelecer a verdade em relação a esta in-· 
stituição, levantando-a do estado a que a reduziram as influen
cias politicas de campanario para tornai-a um effectivo au
xiliar das forças de primeira linha, evitando-se as nomea
cões sem as regras do accesso ou as incorrectissimas que se 
faziam e se fazem a um simples aceno de qualquer dos mem
bros do Congresso ou de simples satellites dos grandes astros 
da politica. . 
· Foi tambem o Marechal Barbosa um dos promotores dos 

·exercícios de tiro e demais elementos do preparo dos servi()os 
de combate, nos qunes a milícia, pelo menos nesta Capital, tem 
assumido uma posição saliente. Coop11rou grandemente tam~ 
J:Jem, a exemplo do que se fnr. no Exereito, na Armada, na Força 
Policial c no Corpo de Bomhciros. para a creacão da medalha 
de merito, differente das daqucllns . instituições, porque,. na . 
milícia, ella não p6de se·r oMidn. sem um processo administm
tivo longo, minucioso 'e regulador do verdadeiro merito, em 
virtude do qual os verdadeiros servir..os são examinados.com . 
toda a severidade para se conhecer rlo merecimento .ele cada. 
um dos officiaes, do que infelizmente não .toem podido apro
veitar todos aquelles que nos tempos perig-osos estiveram mo
bilizados em defesa da ordem c da autoridade legalmente con-
stituída e se voem hoje preteridos in.iustificadamente. . . 

·E' ,iusto, pois, que eu, como um doR mais enthusiastns da 
reorgnnizaçã.o da defesa nacional sem dispcndio notavel para 
os cofres publicas, chame a attençfio do Senado para o nomo 
rleRto benomerito servidor, que durante cinco annos se esfor
çou .Par:a. levantar, .Prestigiar, moralir,ar a Guarda Nacional. 
rcrrncrondo a inserção do um vot.o de profundo rezar na nctn. 
dos noRsos trnbalhos pelo fnllecimento do tfío distincto mnm
hro· do dr.norlado Exercito Bra?.ileiro.''(Jfu.Uo bem.: m.uitn TJem..) 

Approvado unanimemente. · 
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O Sr. Bernardino Monteiro-Sr. Presidente, o meu t:orn
panhoiro de representação nesta Casa, e cujo nome peço ao 
Senado licenca para declinar, o Sr. ·Moniz Freire, em sessão 
de 7 do corrente mez, reeditou ·contra o ex-Presidente do Espi
·t·ito Santo, Dr·. J eronymo Monteiro, com o deliberado proposito 
de deprimi!-o perante o Governo Federal,· accusacões que já 
vor· vozes toem sido articuladas· na imprensa e na tribuna da 
Uamara e do Senado, accusacões que na mesma imprensa, 
nesta c na outra Casa do Congresso teem sido sempre cabal-
mente desfeitas. · · · · · 

Nesta, como nas outras vezes, ultrapassou S. Ex. os limi
tes da reflexão c da: ·calma, das normas do decoro e do respeito 
devido ao Senado, que não deve ser transformado em pelou-
i'inho da reputação alheia. · 

Embora taes ata'ques já estejam reb;ttidos pelos meus ii
lustres collegas, Senador João Luiz Alves, nesta Casa, e Depu
tado Torquato Moreira, na Gamara, eu tencionava de prompto 
o ainda uma vez responder a S. Ex. 

O mesmo proposito manifestaram o Sr. Deputado Paulo 
de Mello e um outro distincto membro da representaoão fe
deral estranho ú politica do Espírito Santo. · 
· O· D:r. · Jeronymo Monteiro, porém, se oppoz a taes intui-
tos, apresentando razões plausíveis de sua opposição. 

Não respondia e nem desejava que se dissesse urna só 
palavra em defesa e contra os ataques soffridos pelos actos 
praticados por S. S. antes de ser Presidente do Espírito Santo, 
porque desses actos havia já opportunamente prestado contas 
a quem de direito, ao Presidente do Estado, Sr. coronel Hen
rique Coutinho.· Deli e recebera a necessaria approvacão e a 
devida quitação, merecendo igualmente a. approvacão do Con
gresso Estadual, sendo S. S. louvado e ate premiado com a 
SLla elevação á presidência do Estado pelo povo espirito-san-· 
tens e. 

A esses applausos não foram estranhos os. proprios par
tidal'ios de S. Ex., os opposicionistas ao Governo do Estado, e 
o proprio orgão do pm·Lido opposicionista. O Estado do E~·pi-
1'ito Santo, Jornal de propriedade do nobre Senador, em arti
gos que .i á i' oram. lidos nesta Casa. pelo nosso prezado collega, 
Senador João Luiz Alves e que farei additar ao meu discurso 
(documento n. 1), applaudiu os actos de S. S. . 
. De sua administracão, disse ainda o Sr. Jeronymo Mon-

teiro, não queria tambem defesa nem della precisava, porque 
incomparavelmente mais do que a opinião do Sr. Moniz Freire 
valiam para S. S. as opiniões dos Exmos. Srs. Presidentes da 
Republica, Dr. Nilo Peçanha e Marechal Hermes da Fonseca, 
general. Dan tas Barreto,· Dr. J. J. Seabra, Drs. Alvaro de 
Tcffé e Gastão Teixeira, de diversos Senadores e Deputados 
e dos membros das comitivas presidenciaes nas tres visitas 
eom que os Chefes do Estado honraram o seu pequeno Estado, 
examinando de perto a administração, a tudo louvando· e 
encorajando. . 
. . Muito mais do que a suspeita opinião .do atacante, valia 
para S. S. o t~stemun,ho ~xpontaneo que. re.c~bera d() Estado 
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du E~pit·ito Santo, repre~entado vor todas ns munieir~alida
dt!~, ]JOJ' ·todas as ll]tlSSeS lJOpU]Ul'eS I~ {101' todOS OS Ol'l:(UOS da 
opinião, os ']mws applaudirnm a sua atlministra~~ão. 

Euf,endia, pois, i:i. S., flUO responder a aeeusações sedi()US, 
cii\'adas de ·odio e despeito e tantas vezes repetidas, seria 
dimiHuir aqt.wlles testemunhos· e dar· importanein .no que 
m1da. valia. 

Além disso, os ataques aqui Jeitos por· S. Ex. visavarn uni
mliiWIIte impedir que Josse o Sr .. Joronymo Monteiro nomeado 
pam cedo cat·go federal; assim sendo, qualquer defesa a ellos 
opvosla seria talvez nma dernonstraQão de interesse pelo cargo, 
para que l'ôra convidado, podendo ser conl'undiclo com os so
Jioitadorcs do empregos de confiança. 

· Eis, Sr. Presidente, por(jue a eontl'a gosto me Le111JO euu-
St!l'\·ado ~ileneioso deante do meu comp·anheiro de represen-
f,<wão. · 

NuiJ>, pot·l~lll, que, a desjleilo do wuil.o qtw se tem dito Jll''·; 
n coutru t:1o dobaUdo assum1Jto, alguns orgãos da imprensa 
desl.a Capital parecem impt·essionndos com as malevolas ae
c.us:u:õe:; de S. Ex. e eom o silenoio mantido pelos rept·esuu
lanln~ elo meu Estado. 

'J'onwi, por isso, a J'etiolu~.ão ele, sem Juais ouvir· o Dr. ;re
J'IJJI~'JJlO Moutciro, responder resumidamente ao:> al.uques. 

Com esta resolucão eouJpaJ•eoi sahbado nll.imo :í. sess5o 
de::;ta Casa, mas, não tendo a ella comparecido o 81·. Moniz 
.F'rein•, adiei essa resposta JlaJ·a a 8essiio de IJn,ie, em que folgo 
vel-o presente. 

Não aconwanharei S. J~x. no lcl'!'euo ing1·atu das afJ'ronLaH, 
JIUJJI descet·ei a revidar in,im·ias. O meu temperamento impe
de-me de ir até lá; rosr,onderei em termos á altura desLa Casa, 
pedindo aos meus nobres collegas, desculpas pot· abusni· du 
.suit preeiosa aLLcniJÚO. · . · 

As aecusações, trazidas por S. Ex. ao Senado na ses8ão de 
7 de agosto, versaram: 

. I", sobre it liquidação da divida elo Estado elo Espirii:, 
::'ant.o eolll o Banco da Republica; 

:!". sOIH·o a venda da Estrada do Ft•J'l'O 8u I do E~ pi 1·ito 
l::\anfu; · 

:J'', sobre o desvio de títulos de nomea~.ão de suppleutes 
do ~UIJstituto de juiz federal na secção do Espirit.o Santo; 

·í",. solJJ'C a seguranca publica no g·ovemo do Sr. Jcronyuw 
Moul.eu:o: 

ii", sÚbi'IJ u sua administracão finaneeit•n . 
• \com[nlllharei S. Ex., respondendo a cada uma das ~~~a~ 

aceus:u;úc~. n conwt:aJ•ei pela que foi nbordada cm pl·imeiJ•o 
logar-n V(!]ha e tão debatida questão da liquidação da d.ivida 
do Estado cnm o Banco da Republica. 

Que foi essa orleraoão ? 
Ullla overacão, eommer·eíalmcuLe, comnJum e uatural; ju

J•i•lieamentt•, legal e regulai'; financeiramente, felicissimn, de 
nfft.•il.o~ promptos e. immedialos para as financas do Est.ndo, 
qu•J ainda ho.ic experimr.ul.u as vanlagen~;, della rcsultunt.es, 

vara o ~eu credito e para. a sua prosperid.ado. 
.. 

11 
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y,~jmno,;. lJ eor·ond Henrique Cotd.inho dtll'ante o ~mi go
YN'Jlo Í1o .J•;:;tntlo do Espi1'ito Santo leve de al'enr.' wm duas· 
ol'dens du. difficuldudos que se oppuzeram ;i mar·clta regular 
til~ sua ndminisLt'açiio: dif'l'iculdacles de ordem l'inanecira IJ 
d iJ'I'iculdacles de OJ'clem politica. 

As primei r·as, oriundas da grande crise que, o J~stado na
que! la époc.n atravessava, ~ as segun~las, cr~aqas pela opposi
••iio tenaz, wtolerante, ava1xorrada 11 rrnpat.r:rotwn que lhe nw
'vin o noln·e• Se.na.clor, apoiado, então, ]JOio UoYeJ·no FcdPra I. 

Nenhum politico deste paiz c que, acompanhe uom atten
•:;1o a vidtl dos Estados iguora a luta que houve nesse Lt•mpo 
110 Estado do Espírito Banto. 

Algum tempo depois da posse do col'onol Henrique Cou
l.inho dou-se a scisiio no partido dominante, chefiado at1! •.·nl.iiiJ 
~elo Senndol' i\Iuniz Freire. · . · 

S. J~x. c,ra francamente apoiado aqui no. couLro, onde eon
l.avn com amigos de valor. A representação federal estava toda 
ú seu lado. O Governo Federal o pres~igiavu: 

Vinlrà. S. Ex. de um pel'iodo ele 12 annos de govet·uo 1111 
gstado, durnnl:e os quaes teve occasiiio de conquistar Loas 
~e!tu1úes politicas c particulares. Era natural que, por unra 
,Jesa;·euNL havida em seu partido no J<~stado. eabindo S. ]~x., 
fosse nó· centro amparado por esses seus amigos. 

J~ncontrou assim mão forte no poder federal que o apoiou, 
conservando seus amigos nos cacgos Jederaes do Estado. 

O govet·no estadual de então não dispunha, talvez, de u111 
e:;tal'eia de coneio, de um collcctor, de um J'iscnl. do um lele
graphisla, emfim, do cargo algum fedel'al. 

Contavn, entretanto, com quasi tod? .o eleitorado, t:OIII u 
povo e eom quas1 todas as camal'as munw1paes, elementos com 
que p1)dc lutar com vantagem dentro do Estado; fóra delle, 
porl-rn, a luta era muito desigual. . 

Uma tal situação aggravnva profundamente a erisc l'iuan
ecii.·a, uugmentarido sensivelmente as difficuldades que jú as
soberbavam o Governo. 

A administração, podia-se dizer, era então, o as::;edio tle 
er·edores de toda a especie .. Além daquelles que S. Ex:., em uma 
de suas mensagens appellidava de «reclamantes irrcsignados:.>, 
nulros surgiam. Eram levas de eredor·cs, principalmente os em
preiteiros da Estrada de Fer·ro Sul do Espírito Santo, a grandll 
aventura com que se enca lacJ·m·a o Estado. 

Oincoenta dias depois do Sr. coronel .Henrique Coutinho 
assumir o governo, teve de recomeçar o pag·amento de jll!'os e 
amortização. 

Tinha de pagar oitocentos mil fr•aucos, além das presta()ÜIJS 
mcnsaes de 25.000 francos de um segundg empr·cstimo contra. 
hido em 1899. 

liav.ia cm ·cofr•e upuuas 60 l.lOnLo~; de réis. Foi quanto o 
o eoroncl Coutinho lit encontrara. 

O café contim:.ava cm baixa. as rendas ueseianr. 
Era tal a crise, tal o desespero, cruo o pr·opt•io palacio do 

governo, como confessa. o 81·. Coutinho cm sua tn·inwit·u men
sagem, resentia~so 'da falta do todo d mobi!iario e dos utensílios 
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os 1nais nocessarios; us cdil'icios publicas estavam a desalmr. 
O eonLribuintc pedia restabelecimento de escolas suppri

midas, a consLruco·ão ele estradas c pontes, irnplora~a-se rutú 
que o gover·no attendosse ú propria segurança puJJlwa, por
quanto o policiamento mesmo fôra suspenso; muitas praoas 
de policia andavam descalças,. etc. Não havia dinheiro algum; 
o Espil'i~o Santo, como disse então a opposição cm artigos pela 
imprensa, - não tinha credito nem para vinte mil rúis I. .. .' 

A situação do Est.ado era, como se vê, da mais franca pe-
nuria ! ... 

l<'oi em taes condições de desespero que se ~ncontrou o 
presidente Henrique Coutinho. 

Tendo de pagar em outubro o coupon da divida externa 
de cerca de 800:000$ e não dispondo de recursos pecuni:i.rios 
para esse fim, encarregou o Dr. Jeronymo Monteiro de anga
riai-os e pagar esse coupon. 

S. S. dirigiu.:.se então, nesta Capital ao Banco da Repu
blica, com o qual o ·Estado mantinha relacões financeiras, 
contando ahi conseguir o pequeno adeantamento neccssario 
ao resgate do coupon. 

Nada, porém, conseguiu do banco. Teve a,ntes a decepção 
ele ouvir delle como unica resposta que, longe de fazer o adian
tamento, preparava-se para, até por via judicial, cobrar do 
Estado a avultada somma que este lhe devia, com a consignação 

especial de suas tres principaes agencias fiscaes. . 
O banco lhe declarou, muito terminantemente, que nada 

podia adiantar c que. era inutil fazer qualquer proposta. 
Resolvera·Iiquidar aquella divida e para esse fim já havia 

até consultado ao seu advogado. · 
Viu então o Dr. Jeronymo que as difficuldades do governo 

do Espirita Santo augmentavam em vez de dimiunirem. 
A cobrança judicial seria suprema humilhação para o Es

tado natal, que della não se poderia Jugir, á vista da resolução 
do Banco e de lhe estarem hypothecadas as referidas agencias 
fiscaes, que, com a intervenção do Banco, passarillJll a ser por 

este directamente administradas. . 
Seria um golpe de morte para o credito e para a propria 

dignidade do Espírito Santo. · 
O banco, como nessa occasião lhe foi dito, só acceitariu 

para liquidação da divida uma proposta, que tivesse, como 
ponto essencial o pagametnto, ao menos, de· uma parte em 
dinheiro. 

Veja por ahi, Sr. Presidente, como era desesperadora 
a situação do Espírito Santo. Do procurador, encarregado, 
de levantar pequena quantia para pagamento de uma prestação 
elo emprestimo externo, ·se exigia a liquidação da kiivida 
antiga. . · · 

O Dr. Jeronymo teve mais tarde a prova das dis
, posições intolerantes do banco, . até pelo ·proprio advogado, 
·conforme o documento n. 2, que passo a ler: «Exmo. Sr. 
Dr. Jeronymo Monteiro. Observando\ as aggressões e inve
ctivas que lhe teem ·sido feitas a pro'posito da liquidação .. da 
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diyitln doEsi.<.Hlo. do Espírito San Lo n~ e.xlincto Hanüo tia Ilepu
hltca do Bru~ll, .nllgo de me11 dever JJJiorrnar-llw qlw nu. al!no 
de llJOli, em dia que nflo POS80 fH'IJeísar, rui eonvidarJu a i1· no 
H;:uwo do .BJ·azil onde me upr·escnl.ei e, alli, pelo direelot· eolll
nwndadot· J.tliz 1\1\·cs da Silva Pol'i.o, rui inl'or·mado de \llW t!:>
tava o Lanco acLivando n liquidação do activo do Banco da lle
JIIrldica do Brazil, vara se t1ocler npm·m· o üabeda!eom que e~l.e 
devia l'iguJ·ai· no cnpHa! J"ixndo para o lmnco que lhe sueeedia. 

E que nns dividas a cobrar J'igtirava uma elo Estado do E~
pirito Santo em ímporLaneia suprJT"ior a 2.200 contos (pL'iu
uipul e ,juros), com garanUa sobre os ímposLos IJUO devia ri! stH' 
eolmtdos por algumas collr:ctol'ias do mesmo Estado. 

Jncruiriu o mesmo commendador· si podia eu me enear
J'egar· dessa cohranca. Hespondi-lhe que o Esíado não podia 
proximamente pagar cpwutia alguma a dinheiro, pot·qtw seus 
l'l•eursos cseasseavarn a ponto de não poder J'esLituír depo. 
siLos tlu legitimas ·de orrd11ios, nem pagnr os wmtinwutos do 
seu l'unccionalismo. 

0rJiaei ([UC O banco devia agutu·dm• li L'llULLião do eun
g'L'tJ:lSO Esf.uduul. .i1í con\·ocndo pm·a época appro:ximadu, por
filie poderia ellc nutol'izar o Presidente do Estado a l'a~er 
alguma. opm.·acão de m·ediLo que facilitasse o res~:raf,c dt!stn. 
dívida e, enso o não fizesse, si o banco entendesse que min!Ja 
inLerveucão podia lhe ser uLil pat·a apprcssm· a liCJuida()ão, 
t•u aLtendcl'ia a seu chamado. Despedi..:.mo e nuucn mais. fui 
eoúsnJt,ado ou informado sobt·e as ncgoeincões que se St"guü·auJ, 
antes ou depois da reunião do Congresso,. até a definitiva )i· 
quidação rlela :fórma ,jú conheeidu, mas elo que tive os ru·imeit·u~ 
informes, de1wis ele eompi•'tameHte terminada. por• pulJlíeaci:íes 
nos jot·mws tlo Espir·ito Santo, hayondo eu lH'ote;;Lailo coHlra 
lima' em- que~ se me attribuiu. o. papel do intr;rmeclinr·io, f!IH! 
uunca fui, enLre as partes i uLeressadas. 

DcsLa minha informação, · se .iulgaJ1 eonven ieuiA.:, pódo 
l'nzur o uso que quizer. Com vcrtl .consirleL'ueão e mu it.o 
Hffüclo pela pessoa de V. Ex.. subscreve-se, lHl Dini:; Gou
latt. Hio, :!0 de seLemlJl'O de HJH .» 

YoHemos ao pagamento do cOttJiuu. 
Nada conseg·uíndo do b11rwo, c depois de muito~ pn~~o~ 

e grandes esl'OL'!WS em vão,· eonseg·uiu, nl'inal, do Banco Na
cional o emprestimo do neccssario para o seu pagameuLo. 

Deu-se, então, um facto bastante deprimente para, o 
E~Lado, o de ter sido nessa occasião pedido o endosso do 
Dt·. Jeronymo Monteit·o, em empre.stimo de J?équena q_uant.ia 
neee.~saria pm.·a eomplef,aJ.' a. lotal!dade da rmpol'Lancw ,.,,_ 
ferida -- endosso que foi afinal dispensado, tí. vista da 
t:Onsidet·acão que o Dr. Jeronymo J\lonteiro l'ex, de não rwdcr 
anLepor o scn credito P~.ssoal ao do Esta~o. . 

Pago o coupo·!l·, o Sr: COL'onel He:mquu Cou f.urho, sen
tindo a: dit'ficuldade c rcccwndo n pressuo com que o amea~:ava 
o Úa.1Jeo da Hepui.Jiítm, exp)orndo com vig·ôt• pela paixão polj.; 
l.ica, qwJ. dessa. PJ'essiio faz1a no momento a sua grande arma, 
on<JHL'l'üg'ou o Dr. Jeronymo Monteiro, que acabava de ser 
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. feliz no pagament,o do COUllOU, de liquidar de ver. a 'dividn 
do banco. 

Investido de tal commissão, procurou lie.vanLat· com cn.p'i
listas desta praça c de S. Paulo uma quantia que o habili
tasse a fazer ao banco uma proposta nas condições, como 
já ficou dito, por elle exigidas. 

Foram, porém, Laldados todos os esforços empreg·ados. 
Os titulas do Espírito Santo pouco valiam naquella 

occasião; o descredito, como já disse, era completo. 
Sentindo-se, então, sem esperança de levar ao fim a 

operação, expoz a pessoas de suas relações as diJ'ficulclades 
que encontrava e o desanimo de que se via possui do. 

Boi quando o Sr. coronel José Vicente Xavier Lisl.Jôa su 
propoz a realizar o negocio, dizendo julgar-se capaz de obter 
a quitação do banco desde que, cm troca da mesma, lhe desse 
o Governo do Espírito Santo duas mil duzentas e cincoenta 
apolices da divida publica do Estado. . 

O Dr. Jerônymo Monteiro recebeu a proposta, exami
nou-a e viu que eUa era o que de mais vantajoso se podia 
obter na occasião. 

Pagava mais de 2.200 contos reaes com 2.250 apolices 
cotadas a 580$, mas sem procnrn em holsn. 

Resgatava a divida exigida de mais clu 2.200 contos, com ti
tu los que valeriam 1.305 contos na melhor das hypotheses. 

Considerou, ainda, que em circulação existiam apenaR 
cerca de 2. 000 apolices, sem movimento algum cm JJolsa, 
havia seis annos e que, á vista do descredito do Estado, joga
das na praca mais 2.250 apolices, o seu preço viria aos extre
mos de baixa a que attingira no Governo do Sr. Moniz Freire, 
antecessor do Sr. Coutinho. 

Com effeito, a esse tempo as apo!ices chegaram a ser ven
didas a 260$ (doe. n. 3); e havia seis annos os títulos do Es
pü i to Santo estavam tão desvalorizados que não encontravam 
compradores a preços que animassem a venda; não tinham 
movimento em bolsa (doe. n. !!) . . 

Ora, ao preço de 260$ pagar-se-Ida a divida do mais de 
2.200 contos com titulas desvalorizados e sem procura, no 
valor de 585 contos de réis. 

Era, pois, uma excellente operação. 
Ninguem de boa fé, nenhum dos honrados Senadores, que 

me ouvem, será capaz de contestar que uma liquidacão feita 
cm, taes condições, em vista da situacão politica e financeira 
em que .se achava o Estado, não fosse para elle vantajosissima 
e deixasse de lhe trazer os inaiores benefícios. · 

A proposta foi portanto acceita, exigindo o coronel Xavier 
Lisboa, como era natural, um contracto de opoão, no qual ficou 
estipulado que o proponente traria dentro do prazo de tres 
mezes a quitação da divida do banco, sob pena ele, esgotado 
esse prazo, perder a.garantia de trinta contos de réis, que fica
ria depositada como signal, em favor do Estado, obrigando-se 
por outro lado o Estado a transferir-lhe por escriptura pu
blica, quando fosse opportuno, duas' mil· duzentas e cincoenta 
apolioes. · · 

• 
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Decol'l'idos aquelles Lres mezes, trouxe o coronel Xavim· 
L i~lJoa a CJ uiia(;ÜO ilo banco o, apr·esentando-a ao sr· .. T. Mon
l.f!II.'O, r·eclmnou a trnnsferencia elas apolices. 

)Foi então no ~i!J- 7 de fevereiro de :1.~907 ultimada a ope
mçao a que se refma o contrac:lo de opcao, por meio de duas 
rJ.~eripLul'as, lavrada:; na mosrna or:easião, cm uma das quaes o 
banco Lrnnsl'eriu ao coronel Xavier· Lisboa seu direito credi
l.orio soln·e o Bstudo (doe. n. 5) c na outra deu Lisboa quit.aeão 
ao :mstndo, que por sua voz se desobrigou do que devia, i·a
xoudo-Jhe transl'croncia do 2.250 apolices de sua divida publiea 
(doe. n. 6) • 

Uomo se vê, SI'. Presidente, trata-se do uma operar:ão 
cornmum e ú·equenle, a que nenhum advogado se poja de !igal' 
s:u patrocínio, genero de liquidação a que todos os dias assis-
timos. ·. 

Em grande Humel'O de escripturas tenho l'igurado como 
advogado, nas quaes conjunctamcntc comparecem as tres partes 
i ntei·cssudas : comprador, vendedor e credor. Não só. Podem ao 
moswo tempo, no mesmo acto, na mesma escriptura, de um só 
jacto, celebrar.,.se contractos em que, pela connexidadc de 
nogocios e pela dependencia cm que se acham diversas pessoas 
de uma unica transacoão, figuram não tres, mas até maior 
rHI nwro de individuas. · 
· E' typico o caso do credor llyJ)Othocario que comparece 

ao mesmo tempo que o .dev.edor, que é tambem vendedor do 
immovel gravado e o comprador deste. 

llecebe o credor o preço do comprador. Este paga assim ao 
v.endedol', Lambem devedor, que dá quitação, rcLirando-sc u 
eompm.dor na posso livre do bem onerado. 

E' uma operação em· que figuram diversas partes, sendo 
am o preoo e· uma só a escriptura. 

UM SR. SgNADOR - Isso é operação muito commum. 
O SR. BgaNARDINo MoN'rErno - Não vejo, pois, Sr. Presi-. 

flente, pot· que .censurar-se uma l.ransacoão em que figuraram 
o Banco da Republica, o coronel Lisboa e o Estado do l_!jspirito 
Santo, representado na pessoa do Sr. Jeronymo Monte1ro. 

Eis o que foi e tal como se passou a operação entre o 
Banco da Republica e o Estado do Espírito Santo . 

. . Assim procedeu o Sr. Jeronymo Monteiro, assim olle a ex
plicou em .extenso 1·elatorio que, não obstante já ter sido pu
blicado pelo proprio accusador, .farei addita.r ao meu discurso 
(doe. n. · 7). · . 

O meu collega nas suas accusacões taxou esta operação de 
criminosa. . · 

Para obter esse desfecho escandaloso trouxe uma no:vi-
dade, a unica de seu discurso. · · · 

· Querendo canégar com cores sombrias a nccusação feita 
no Dr. J. Monteiro S. Ex. procurou enquadrai-a no capitulo 
elo Godigo Penal qtio trata dos crin1es· contra .a propriedade. 
Descobriu cruatro figuras d~ssa especiç ~e dehctos.: o. ro'?-bo, 
o furto, o peculato e o estelllonato. JustifiCOU as ~res pr1m.e1ras 
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.fi;;ut·a~: iiCilll'l S. ]i;x. que pai'U o ful'LO, para o roul10 e pnl'a 
" peeulato l1n a .iu~til'ieativa da forne, da rniset·ia, da nuúr.\Y. 
de. 

Com a quai'Ül, pm·ém, :J'oi inexoravel. Acl1ou que o e~Lel·· 
lionalo r) ill,juslif'iean-1; ü um ·crime par·a o qual não llil pe1·dão. 

J.~slou de pleno nceôrdo eom S. Ex. O esLellionul.o I) I'Oai
Jnnnl.n um r.:rimn para o qual não ha ,justificnlivn. 

~lu~ estou em completo dcsnccôrdo quanto ás justifical.ivas 
que r.lm;r.:obL'iu para ns Lt·os pi'imciras figuras do crime. 

:\ Lheot·ia de S. Bx. é originalissillln e não sei em que ,iul'is
eow;ulto O'll eommenlador de Direito Penal l.ot•in. ido S. Bx. 
e:nr.:ouLra I -a. · 

A scieucia pcun I uão conhece· l.aes couceitos. As 
~uas pena.~ se applienm com o mesmo rigor ;is qual.ro 1'igw·aH 
''llliiWindas. Niio .ha Justificativa parn nenlmm dos ct·imes 
apontados pot· ~. Ex. O roubo, o fm-to, o r)eculato c o ostel
lional.o semp1.·e f,H·am. são e set·iío dei i c tos igualmente feios. 

A lei niio os Justifica. · 
A lei sü ,justifica os actos que explicita on implicilnmenl.u 

autoriw, e ,ilímais autorizarú ninguem a roubar, a furtar ou 
a pJ•nticar o peculato. 

O SH. l\IoNJz FHIWU> dú um aparte .. 
O Sn. BEHN.\1\DTNO Mowmmo - O nobre Senador citou atü 

cru seu apoio a opinião de um cscriptor J'ráncez. 
U Sn. l\IoNJz FHimul clú um aparte. 
O Sn. BERNAttmNo l\loN'l'ElHO - V. Ex. sustentou essa dou

trina no ~eu lH'imeiro discm·so que, depois ele revisto, corrigido 
lJOI' Y .·Ex. e publicado, tive occasião de~ ler. . 

Achei-a singulat· e original, assim como a uuiea JIO\'itlnde 
que coutiulia a sua neeusacão. · 

O Sll. l)nESIDEN'm - LemlJr·o ao nobre Senador, que nsL[t 
·finda a ho!'a do expediente. 

O Sn. BmtK\HDJNo l\loN'rBIHO- Sr. Pt·esidente, peco a Y. :l~x. 
rJilO eonsulte ao Senado se me concede a prorogaçiío üc Ulii 
fJIHH't.o de hora para terminar o meu discurso. 

(Consultado, o Senado co·ncede a Jl1'01'0(fll(:tio ?'I.!IJIW'I'Ílltt.) 

O Sn. B1mNAHDINO i\IoN'l'Jmto - Agradeço uo Senado n gen-
Lilr~za que acaba de dispensar-me. · · · 

Deixemos, Sr. Pt·esidentc, esta questão douf.l'inaria e vol
temos ao assumpto de que me occupnva. 

O meu noiJt'C eollnga 11111 sua aecusa1.~ão düscolH'iu, ua ope
ração que venho de descrever, disfarces, art~ficios, apropria
ções J'raudulentas, lesões, o dolo, cm . sumni'a, os elementos 
cc.nstiLutiYos do estollionnto, titulo l'uicloso eseolhido po1· S. l~x. 
lHIT'a qualificar uma vulgm•issima opet:acão financeira, de he
nefinios l.iío exl.raordinarios para o Est'ado que S. Ex. repre-
senta nesta Casa. · ' 

Onde está o dolo ? Onde a fraude ? 

• 
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Onde o artificio, em uma opel'açfi.o feita l!Ol' dous eon
r.r~eLos eom o J<Jsf.ado o eom o ln11wo e por duas escripturas pu
lJlJCns, eelebradas com os mesmos, durando mais de 30 dias 
J'nita sob instt·ucções do Pr~sidente d_o ·Estado, toda cxpliendri. 
J)i!lo pt·ocurador· .em relatorw, operaçuo que constava ela men"' 
sagem elo lh·esidente dir·igicla no Congresso gstadual, rJue a ap-
JH'OVOH 1 . . 

Onde a lesiw ? Qual foi o preúuízo .do Estado ? 
J?ngar uma divida do 2.308 :09!J:ji2.50 eom ti tu los no vnlOI' dr: 

ií8ií :000$ ou, na !Jypof.hese mais J'avor·nvel a S. Ex., no vnlnr 
de J. 305 :OOOIJ;, inclusive l.oda~ as despezas rlu operação ? 

i'íão discuto nem inl.eres:w l.onho em diseutir.· as ,·anl.ngl!lt~ 
nu IH'o.iuizos que eom erssa opc•r·ar;ão teYe o !Janeo 011 :;eu ill
l.et•m rd i a r i o. 

AI'J'irmo, porém, eatego!'ieamon Lo, e tenlto mesmo g·t·ntHle 
satisfação em dizer, que os lucros do E:stado foram incal
eul:tYIJiii, evidentes e palpavcis, gra1:as ao zelo, ú intellir;cncia 
H á ;;olidtude elo seu procur·ador. que agiu Rempre de ncet!t·llo . 
,·om as inst,ruccões que recebia de seu eommittent1~, con l'ot·nw 
SI' vcri l'icrt da approvação quo livet·am se11s ao los. 

E' ainda documento, a esse respeil.o irreeusavel, o 1.1'!11'
g-r·umma j;í. lido· na outra Casa do Congtles~;o pelo Dcpui.Udo 
'l.'ONJUtlf.o Morcil'a, na sessão de J de .iunho ele I!JOi, do1:unwnf.o 
n. 8, qnc é o segu inf.e: 

«Victoein, 2i de maio do 190i - Dr . .Tm·mwmn 
1\lonteieo - Hotel dos Estado~ - Rio - Pe\)O· rlô 'pu
hlieidadc· que sabendo eu das insinuaç0es e r:enstll'n:> 
((tlll teem puhlieado ahi os inimi~os dá sil.noeão rlo
minanLe no Estado, com o fim de macular V. Ex. e tt 
mim apt·esso-mc declm·m· qt1e a operação financeira pnr·a 
liquidação da cl ivida do Estado com o Banco do .13!-a~i I 
mer·r.ccu minha amwovacão e da opinião puhl ir. a dr. si e 

Estado. Declaro-me pois solidal'io com V. Ex. na re
pulsa que essas nccusações merecem e !l'<ll'anto nw
I'f'cer-me V. Ex. inahalavel conl'inncn. - Saudnctir:>. 
- Jlem·ürue ()oul'inlto, Presidente .elo Est.ndo.». 

De igual valor c o ·seguinte trecho deste documento offi..: 
r.íal (rnost1•a), uma mensagem apresentada ao Congresso pelo 
Bl'. I~Ol'Onel Hcnt•iftue Coutinho, que diz: 

«Devo aiuda uma voz declarar que o digno reprn
;.;ontnntr: do l<}staclo, Exmo. Dt·. .Ter·onymo Mnntnit'l\ 
ngitt . sempre de ncCJurdo com as inst.r·nceõr.R fJllll 
reetlllia do Go\·et·no em t.oclas as eommissões rte que 
ostc1·n inves~iclo. Chamo a yossa eselat·ocidn ::tt.t.en1:iío 
pnt•a o luminoso relatorio que me llPI'I}SI!tll.on e fJUÜ a 
esf.a acompanha.». 

S .. :Ex., com o inf.uito de fnzet· maiot· ruido, dnclam que o 
COI'Ol!el Xa,·icr· Lisboa nesta fJtwstão foi simplesmente nm lto.:. 
mom de palha, um rnsl.ico, sem volor.·, som diniHlir·o, sem cJ.·o-. 
diLo c rJttÓ, pol'f.nn!o, ·não podia fazer a npe!'ação, . . 



o illt!sl.~·e Jl)OIJO que, .'inflmnmatlo pelo amor da Patria, pro
IY)CLLJa micuu: ~nnn l'.J·a ele paz ü de J:emoclelação, querendo 
(JinJent::u· os alw~rcc3i da grnnçle . o))!'a do nosso engrandocí
l~enLo, com a dedJcac.<LO e o npo10 smeet·os de todas as conseieu
uws, congregando cm tomo do sua administração os elementos 
repuhlieanos existentes, ttodas as forças politicas combatentes, . 
pnra a realização do seu patriotico progt•amma. 

1.'1•nçou S. Ex. o seu plano de governo declarando desd'l 
Jngo que Q seu escopo el'a o respeito {L lni e aos direitos indivi
flnaes, n .1usl.a c economica applicacüo dos dinheiros publico::; 
e o pr~g-r~sso do Estado, pela sua reorganização admímstrativa 
n I'Cn IJ?.açao de .grandes meiiJorament,o·s, . pa~a que ellc J10Rsa 
or·.r~IIPilJ' pJ•ocmJJHmte logm: entre os seus 1rmaos na. Fedm·aoão. 

_ Cullocado na üupola do poder, cujas i'asci.nacões seduzem 
o nao raras vezes armsLam os g-overnantes iL declives e desvioR 
veeigo.~os, Jl illustro clle.l'e do executivo lla sabido corréspondei· 
a eoniHw~.a dos seus conterraneos, realizando escrupulosa
mrmto o seu adoantado prog!'amma, sem pcias partidarias vi
s:mdo un icamcnLe o interesse r.mhl ico, o h em estar de tocl:ÍR aR 
1:Jasses sociaes o a prosperidade do seu JJerr:o natal. . 

A Hepuhlica - o mais hello idéal dos povos, necessita flo 
eoneurso de todas a~ acl;ividades o sobretudo dos que compre
llend:un n pratiquem o regímen pela obscrvnncia dos sãos prin
cipias, que· consti(,uom a sua supel.'ioridade ·sobre as domais 
fl!rmas de gove1·no. 

Não é, por seni duvida, no· l10rborinho das paixões, com 
todo o sou coi·teJo de odios· e vindictas, que o timoneiro politico 
f\e deve collocar l)Rl'tt conduzir a náo governamental ao po·rlo 
do seu destino: ao administrador, consciente de suas graves res

pmlsahilidades, cumpre pnirm.· em plano superior, onde possa 
agir liwomente na defesa do interesse publico, que .deve sobrr:~ 
pn.iat• no particular.» 

Ainda mais. Na cdi!ii~o de ti do dezembro de 1fl.08, dizia o 
Jnesúlo jorna 1: 

4:Partr os que descreem do J•egimen, para os que sentem o 
~~tlft•aquecimento da. r,: republicnna, o Espírito Santo aprescntn, 
nessa quadrn :l'eliz, o mais vivo e ft•isante exemplo da verdade 
democraLica, da cxcellcuein da fórma republicann, orgulhan
dc;~-se de :>ct• o primeiro Estado da Federacão, em qnc todas a~ 
ro.i·cas poli ti cns combatentes, todas aggremü.wões t>e congre
gnn1 para apoiar e sustent.nr a operosa administ.ração de 1.11n 
illust.re cont.erranco, que, trac:mdo a sua norma de conducla, 
eomo homem de govern~, em moidos ndia'(lt~d~s e progrossi~
l.ns, s<í visa o bem puhlwo, a b'1'nndczn n Je\Jeldade do l.orrno 
íJilíí lhe serviu de bet·co. 

Convocando uma reunião de todos os elementos nolit.icos 
para a formaçfio de um gt•tmde partido, que trabalhe pelo· en
!-!rnndecimento do Espírito Santo, .deu S. Ex. o ~r. Dr. Jeronymo 
Monteiro, illustrr. o residente do. Estado, mO;tS uma solem11e 
rlenwnst.J•ar::iio dos Jouyavcis e pat.riot.icos intmtos de sua udml
nisl.ração, sel'iamf'nt.e empenhada na grande cruzada do pt•o-

. 
" 
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f;I'Csso desLa tel'L'a, que todos .nós, espil'iLo--sanLüuses ou não 
espír.ito-san.Lcnses, aqui domiciliados, dnsejarnos vel-a pu,janl.e 
e J'e!Jz, canunlmndo na vanguarda da oiviliznc;ão, entL·e os mah; 
adt~an~ados J~sLados du Hepublicn.» 

Doc·u:menlo n. 2 

C,ln'rA DO ADVOGADO DO BANCO AO Dll, ,JE!lONYi\fO :1\lONTElnO 

:l~xmo. Sr. Jk .Teeonymo i\fonl.eít·n.-Ol.lset·vnndo ns ag-
r;t•essüns e invedivns que lhe l.eüm sido J'eitas a proposiLo da 

. liquirlaçã:o, da divida do Estado do Bspil'ito Santo, no extindo 
.Banco da Republica do Bl'azil, .Julgo do meu dever informar
lhe que no anno de 190ü, em dia que não posso precisar, fui 
eom· i dado a ir no Banco do Brazi!, onde me apresentei e, nll i, 
pelo dü·ecLor ~ommcndndor Luiz Alves da Silva Porto, l'ui in
formado de que estava o banco, act.ivando a liquidação do activo 
llanco, que lhe succedia. E, que nas dividas a cobrar figurava 
ltüdal C0!11 f[UC i!SI.C devia J'iglll':ll' no capital fixado para O 
Hanc·o, que lhe Ruccedia. E, que nus dividas a coJn·nr figurava 
uma do !':;;tudo do EspkiLo Santo, em importancia superior a 
dous mil e trezentoR co1llos, (principal e juros), com garantia 
:>ohre os impostos que deviam ser cobrados p·Ol' algumas collr.-
cto!'ias do mesmo Estado. · 

Inqui!'io o mesmo commendudor, se podia, eu me encarre
gar dessa cobranca. Respondi-lhe que o Estado não podia proxi
mamente pagar quantia alguma :i dinheiro, porque seus recur
sos esr:asseavam ao ponl.o de não poder restituir depositas do 
legitimas do orphãos, nem pagar os ''encimentos do seu funccio
uaJ is mo. 

Opinei que o Banco de v ia aguardar a reunião do Con
gresso Estadual, .iá tJonvocado para época approximada, porque 
podnl'ia elle autorizar o PJ•esir:lent.o do Estndo, n fazer alguma 
O[Wrnçiío de credHo que Jacil itasse o resgate dessa divida, e, 
easo niío o J'izesse, si o Banco entendesse que minha interven
ção podia .~er-lhe ntil pai·a aprPssar n Jiqu i dação, en aLt'enderin 
a se11 chamado. . 

Despedi-me e nunca mais fui consultado ou informado 
:~o·hrc ail· negiociaçües qne se seguiram, antes ou depois da 
rennião rio Congresso, aL1j a deJ'iniLiva .liquidncão J)ela fôrma 
,iú conhecida, mas de que tiYe os pr·imeieos ínfot'mes depoiR 
dn eomplr.tament.o terminada, POl'· publicações nos ,iornaes dn 
E~pil'il.o Snn!.o, havendo eu protestado contra uma em que so 
1nn atl.l'ihuia n papel de int.ermediar:io, que nunca fui, Mlt.rr. 
a::; por·ü::;; int•~r·ossudas. · 

Dosl.a minha infot•nulção, se ,iulgn1: convenienl.e, !Hírle 1'n-
7.C'1' o niio que quizer . 

. Com· yer·n eonsidtwa(~ão c mui Lo arror:l.o pela fi''~Roa rle. 
V. Ex .. subscrevo-se Gil Di11i::. Gou.lart. 

Rio· de Janeiro, 20 de sctombl'o do 1911. 
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Documento n. 8 

PREÇO INFIMO POR QUE FORAM VENDIDAS APOLICES DO ESPIRITO 

SANTO, NO GOVJmNO DO SR. MONIZ FREIFm 

Publica f6rma do documento do teor seguinte: Lucrecio 
F. de Oliveira, preposto de corrector de fundos; J. Conti Ju
nior, edifício da bolsa; Sr. Jaleno Gomes, (original.) .-Rio de 
.Janeiro, vinte e tres de maio de mil novecentos e dous.-Nota 
de liquidação. Por sua ordem comprei para o Sr. Frederico 
Abranches, vinte e cinco (25) apolices do Estado do Espírito. 
Santos, juros de seis por cento (6 %'), de um conto de ré is 
(1 :000$), a duzentos e sessenta mil réis (260$), seis contos e 
quinhentos mil ré is (6. :500$), setenta c cinco apolices do Es
tado do Espírito Santo, juros de seis por cento (6 %) , de um 
conto de réis (1 :000$), a trezentos mil ré is (300$), vinte e dous 
contos e quinhentos mil réis (22 :500$000.). Vinte e nove con
tos de réis (29 :000$), corretagem, oitenta mil réis (80$000.). 
Total vinte e nove contos e oitenf.a mil ré is (29 :080$000.). 
Recebi a corretagem. Rio de Janeiro. vinte c trcs de maio de mil· 
novecentos e dous. - L1tcrecio F. de Oliveira, preposto ç!e cor
rector. (Estava collado no dito documento uma estampilha fe
deral do valor de trezentos ré is, devidamente inutilizada.). Era 
o que se continha em o dito docnmento que me foi apresen
tado para ser reproduzido por cópia legal c autentica c ao qual 
me reporto: tendo do mesmo extrallido a presente publica 
f6rma, que depois conferi e concertei com o original, e por 
achai-a em tudo conforme, a subscrevo e assigno, em Pllblico 
c raso, entregando-a ao portador, com aquelle dito original: do 
que dou fé, nesta cidade de Barbacena, aos der. de julho de 
mil novecentos c onze. Eu, João Gonçalves Junior, tabellião 
interino de 2• Officio, o subscrevi, e assigno em pnblico e raso. 

Em testemunho da verdade. 
Barbacena, 10 de ,julho de 1.911. -João Gonçalves Junior, 

tabellião interino do 2• Offici:o. 
Barbacena, 10 de ,julho de.1911.- .foão Gonçalves Junior•, 

(Estavam colladas duas estampilhas no valor de 600 réis. devi
damente inutilizadas.). 

' 
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Documento n, 4 

PREÇOS EXTRilMOS A QUE FORAnr NEGOCIADAS NA BOLSA DO RIO Dll .TANillRO AS 
APOf,ICES !lO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. 1900 

. i. I 2.· I a· I 4· 
trimestre trimestre trimestre trimestre 

Títulos 
I ___ 

o o o o o o o o 
s s s 8 .§ s s 8 ... 'i:< ... ·- 'i:< ..... 

lo< :ê ;.-. 
.5 c 

"' 
c "' c: 

"' :.::; ... .... .... - - - ...... 
""' - ""' ""' ,.:; ""' ""' ""' ""' 

1901 

Apoliccs de 1:000$000 G ,, - - - - - - - -lU o 

" " 500$000 G ll/ - - - - - - - -/11 o 

)) )) 200$000 G u· '" . - - - - - - - -
)) )) 1:000$000 7 01 

/1) • - - - - - - - -

1902 

\policcs de 1:000$000 6 %. - - 260$ - - - - -
" )) 500$000 6 %. - - - - - - - -
)) )) 200SOOO 6 " 10 ' - - - - - - - -
I> )) 1:000$000 7 "' 111 o - - - - - - - -

1903 

Apolices de 1:000$000 (j (li • 
/1> - - - - ~ - - -

)) )) 1iOOSOOO G %. - - - - - - - -
)) )) 200$000 G %. - - - - - - - -
)) )) 1:000$000 7 %. - - - - - - - -

Documento n. 5 

. Tr~nsferenciia do banco ao coronel Xavier Lisboa, da di
vida do Espirita Santo. 

Evaristo Valle de Burros, tabellião publico do terceiro 
officio de notas nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Re-. 
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moro setecentos o setenta e Ll'es, nelle a folhas quarenta o 
novo o verso, se acha lavrada a oscriptura que or'a me é pe
dida por· cerLir..lão o o seu teor é o seguinte: Escl'lptura de qui
tacão que faz o coronel José Vicente Xavier Lisboa, ao Estado 
elo Espiriío Santo. Saibam quantos esta virem que, no anuo 
do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil uove
llentos e sete, aos sete do mez de fevereiro, nesta . cidade do . 
Hio de Janeiro, em o meu cartorio, Pêrant.e mim tabellião, 
l.lomparecerarn como ou torgande o coronel José Vic0nte Xavier 
Lisboa, r·esidente na cidade de Campanha,, Jjlstado de Minas .Ge
raes, o como outrogado o Estado do Espirita Santo, represen
tado por seu presidente Dr. Henrique da Silva Coutinho e este 
por seu procuradpr·, o Dr. ~e~·onymo de ~ou:m Mont~iro,· con
forme a procm·aoao que exlulw:~ e vae reg1straqa no livro corn
lletent~·. aos presentes reconhecidos pelos propr·wsdas testemu
nhas abaixo. nomeadas e assignadas e de mim tabellião do que 
dou fé. 

E, deanLe das mesmas testemunhas, pelo outorgante me 
foi dito que tendo adquirido do Banco do Brazil a divida que 
para com elle tjn4a o outorgado Estad9 do Espir~to Santo, 
com todos os du·eltos, favores e garantias respectivos, con
forme a escriptuxoa desta data e nesta nota está combinado 
com o mesmo Estado, em saldar essa conta, recebendo em 
pagamento duas mil duzentas e cincoenta apoliccs da di v ida 
publica do mesmo Estado, do valor de ~m conto de réís .cada 
uma, conforme o contracto celeln·ado a trmta e um de dezembro 
de mil novecentos e seis, com o referido Estado, e havendo já 
recebido as duas mil duzentas e .cincoenta apolices, das quaes 
já transferiu ao Banco. do Braz1l setecentas, vem, pela pr·e
sente, da1· ao dito Estado do Espirita Santo, como de facto· dú; 
plena e geral quitação d.e pago e satisfeito .de toda a i;eí'erida 
di;vida para não mais cabral-a, 9u ~eclamal-a por qualq11er 
fórma exunerando de todas as obr'lgaçoes e deveres decorr.cntes 
das escripturas respectivas: . Pe,Io Estado dp Espírito 8anto, 
por seu representante, me l01 dlto que accella a presente es
criptura como se contém e declara; e, por este mesmo iustru
merito, fica ~z:ansí'eriqa. desde J~. para o nome. d~ outorgante, 
toda posse, JUS, dommw e accao sobre as re:Ierldas apolices 
nesta mencionadas, podendo averbai-as ou transcrevel:..as e 
transferil-as no seu nome ou no de outrem, e .dellas fazer o uso 
que lhe convier, e sendo ainda constituído por foi'Ca .desta 
escriptura procurador com poderes em causa propria para os 
referidos eí'feitos; outrosim declara que essas apolices te em 
os numeras um a dous mil.duzentos e cincoenta, e são da emis
são de mil novecentos e sete, declarando ainda que approva 
e ractifica qualquer acto de transferencia dessas apolices que 
houver sido feito pelo outorgante, visto como para isso estava 
elle autorizado pelo contracto .de trinta e um de dezembro 
ultimo. E de como assim o disseram me pediram que lançasse 
em minhas notas a presente escriptura por me ter 1 sido dis,.. 
tribuída. Não paga sello sinão s.obre a quàntia de oitocentos e 
oito contos novecentos e nove mil e duzentos e cincoenta réis, 
v:isto que i'oi pago do capital a .que esta s~ r~fe~e... O,· ~~ll~ 
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dolle foi pago pela verba numero dezanove, em data do hoje, 
na Recebedoria desta Capital, e na importancia de oitocentos 
o oiteD;ta e novo mil e novecentos réis, de que dou fé; e sendo 
por m1m lida ás partes e testemunhas Leonardo l!~erreira 
l)inheiro e Victor Manoel Almeida. acceitaram e assign.am. 
'E eu, Antonio da Cunha Barbosa, ajudante, a escrevi. E eu, Eva .. 
l'isLo Valle de Barros, tabellião que subscrevi.-José V·icenle 
Xavier L·isboa.- Jerony'l/1,0 de Souza Monteir·o.- L. F. Pinheiro. • 
- Victor Manoel Almeida.- Nada mais se continha nem de
!llarava em a dita escriptura, da qual bem e fielmente fiz 
extrahir a presente certidão que do proprio livro foi tran
scripta e ao qual me reporto e conferi, e, achando-a em tudo 
conforme, a subscrevo e assigno nesta cidade dei Rio de Ja
neiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brazil, aos 
vinte e nove dias do mez de agosto de mil novecentos e dez. 
E eu, Evaristo Valle de Barros, tabellião, subscreYo e assigno. 
- Evaristo Valle de Barros. (Estavam colladas tres estampi
lhas no valor de f$800) • 

Documento n. 7 

llolatorio apresentado pelo Sr. Dr. J eronymo Monteiro, no 
desempenho da commissão de que foi incumbido pela pre-
sidencia deste Estado. · 

Exmo. Sr. Presidente do Estado - Venho á presenoa de 
V. Ex. prestar contas da missão a mim confiada em novembro 
de HlOG, relativamente á liquidação do debito, que tinha. esse 
E,gtado para com o Banco do Brazil, transformando o referido 
.debito em divida consolidada. 

Pelo contracto de 3 de marco de 1899, ao então Banco da 
llepublica do Brazil, hoje Banco do Brazil, constituiu-se o Es
tado do Espírito Santo devedor da importancia de mil o qui
nhentos contos de réis, a titulo de emprestimo, por fornecimento 
desta quantía, em conta corrente encerrada S'emestralmente, 
para o fim de liquidar os debitas da Estrada de Ferro Sul do 
Espírito Santo e satisfazer os compr,omissos mais urgentes do 
Estado. . · · 

Esta operação foi autorizada pela lei estadoal 3~2, de 28 
de fevereiro daquelle anno e foi submettida ao reg1men se
guinte: 

a) a quantia · emprestada venceria os juros de 8 % aci 
nnno; · 

. b) deveria ser amortizada no prazo de tres annos, me
diante prestacões annuaes de quinhentos contos; 

c) ficaria garantida, nos juros e amortizacão pelas rendas 
das agencias fiscaes de Mimoso, Itapemerim e .Santo Eduardo, 
cuias sommas al:'recadadas deveriam ser entregues .ao banco; 
sendo que as arrecada(.lões verificada~ na agencia de Itapeme
rim, deveriam ser entregues ao refer1do banw des~e a data do 
contracto 'e as arrecadaoões das duas ou~ras agenc1as -só come
eariam á sel-o do mez de janeiro de 1900 em deante. (Do-
éumf:lnLo n. 1, a este junto); · 
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Gau~us r.livol·sas, que ufLo eoulpol'tam aproeinção nesta 
Ino,!o . .,ta cxvosiuão impediram o Estado do eutuprir as o!Jri
gaçocs a~~urnidas e o levaram a eelebmr um eol!Ll'acLo, l'Ofor
lllando e woclil'icnndo o primiLivo cm vm·ios pontos. 

J?oi então firmado entre o .Estado c o Banco da llepuiJiica 
do llt·nzil n eonvenção eonstantc da escriptm·a de :l!! ele murt•o 
de HJ02 (doe., sob n. 2), na qual se ostatuiu: • 

a) que o prazo para amoi·tizaoão do empresLimo seria u~
J.Ial)udo aLé o fim do anno- de 1UO-í; isLo é, por mais de dous 
llJI!to:; u WJ\'C nwzes; . 

/J) t!tte os .i ui·os i'lcarinm reduzidos a taxa de ü % ao auuo, 
st•rnesfmlrneul.e accumulndos a c.ontar de 3 de setembro de HJO! 
c, sob o oapital de JJ1il c quinhentos eontos de réis, ernquauLo 
l'ossem pagn$ pon'l.tmlmenLc, eom as quotas das amortiza~~õcs; 

r:) que o Jnuwo levaria a conta de juros todas as quanLias 
até eutão l'l'l)êbidDI&, como equivalendo os Juros veneidos de ~ 
de mm·t;o dll JS!JU até 3 de setemb1•o de 1 !J01; . 

d) que a~ amor·Lizaoões passariam a set• de setecentos e 
rdnuoenta contos ele réis annuaes, a ~omooae de 1 de ,janeiro 
tle 100~; 

u) t1LHJ i'icm·ia dispensado ao Estado a obrigação de reco
lher no banco,. durante o anuo de 1.902, as rendas anccadnclas 
nw; ugcneias· de Mimoso, Hallemerim e Santo Edu are! o; 

() lJtlc nos annos subsequentes ao ele 1.!)02 se reputaria 
numr.a•ida a obrigaçã·o assumida pelo Es~ado, Lle l'ecolhel' ao 
ltanco as sommas arrecadadas nessas agencias, se fossem feitos 
os pagamentos ucruivalento:; ü respectiva ainorLillaç.ão e ~cus 
jUI·os; · . . 

u) que continuariam om Yigo1· as garantias ostivulaclas no 
eouLracto de 3 de março de 1800 e bem assim toda·s as clausu
las. não modificadas (doe. junto sob n. 2). 

Como se. verifica, ncnlmma vantagem trouxe ao· J~stado 
e8se contraeto de reforma, occasionado pelos inespemdos acei
dcnl.es ele Ol'(lcm l'inauceira e economica que nesse período sor
prehenclendo a muitos, perturbaram sobre modo o regular an
damento dos negocios publicas em todo o paiz, delurmiuunclo 
mesmo o desinquilibrio· de muitos prçamcnLos. 

Persistindo as niesmas circumstancias adversas, viu-se 
aíuda urna voz J'oroaclo o Estado a adiar o 0urnpt·iment.n elo~ ele
veres contrahidos pelo novo pacto de 12 ele março de 1!J02, as
sistindo, sem meios de resistcncia, ao crescimento continuado de 
seus debitos, na razão directa do enfraquecimento do seu cre
dito. De um para out.ro anuo a sua divida subia de centenas. do 
eontos de réis, contribuindo grandemente para essa ascencão a 
Jlerda de uma taxa de .im·os mais fnvoravel, c accumulacão ou 
capitalização destes semes~ralmente. E' que, tendo deixado de 
t!l'fectuat' uns datas marcadas os pagamentos estabelecidos, Oi; 
,iuros deixaram de ser contados ua taxa de G % pal'a serem na 
do 8 %. 1'ambem pelo mesmo motivo perdeu as clausulas elo 
J'avoz•, eonsignada no doe. de 12 de março de :H!02, a quallib~I·
tava a J'enda · elas agencias físcaes de l\limoso, Itapemerin) e 
Banto J~duarclo, a eonsignncão especial em gamntia ela divida o 
seus jtll'os, isto é, não tendO' havido pontualidade por parle do· 



Estado na olJ~•JL·vaiH;ía tlas elausulas da e~cripLura de :12 du 
Hllll\'O de J90~, as rendas ele suas agencias .fisllae~ coHLinuai·auJ 
r:oasígnadus ao banco cm gat·anLia do principal e juros . 

. Foi. clcsLa sorLo que om dezembro de 1\W·~. épor.:a deLei:wi
ltadtt nu eonCt·ado de J:el'orma ptu·a a enLNldu da segunda t) 111.
Limu pt·ostação, em >Jolucii:o co'mpleta da dívida, achava-se csl.:l 
ainda. olovada :'t sonuna do 1. 767:7 .JS$016. · 

E, nos estreito~ e incisivos termos das escripLut·as re:fe
rl!l!Le::; ao caso, osttt obrigacão. tendia sempre a crescer, ope
rando 1:ol'Lc dopressão no credito publico c offorccendo esLoL'\'U 
IJúl.'manen ~e a qualquer opcra(.)ão de ordem financeira. Nessa 
HHU'llhn, uttingü·a a divida tí valiosa somma de 2. 233 :250$t50 
em 8 do scf,cmlJro ele 1900 ou pouco antes do me ser confiada 
LJOI' V. Ex. a honr·osa missão n que M reí'iro. 

No des:e.mpenho deste erwargv, conhecendo Já o lót'turtl•~ 
a!Jafinreuto do credito do l~stado, cujos r.ecursos não propio·r
nioaavam l'ueilmentc margem para qualquer nego0iaoão ou 
eombina(!ão pecuniaria, receei muito não poder chegar ao fim 
dese.i ado. 

J~' que em agoslo deste me~mo :mno. tendo sido eneari'e
;.:-ado de errectnar o lWI:ramenLo da divida extema vr~JHJivel ein 
ii di) outubro,. pude Jwm ele perlJo· sentir, pro:l.'undarncnte ve
nalí:mdo, qu:nnto N'a :l'l·aco o credito do gstndo nas JWÍllllipae::; 
Jll'M;as elo nosso paiz. 

EnLi:ío 1'or·am IlllllJ()J',(IS.aS as uusíllusões •umu·~:ra~ que llli:J 
sut'}IJ.'oheuderam e que t.a1lto desalento c Ll'ister.a Lrouxet·nni 
no meu ·espirita. 

Como naqtwlle tt·aJJalho c como já então ·e.u esvemvu, .!'o
rum enormes as difficuldadcs a vencer a despeito da JJOu e 
rei íz direccão que V. Ex. ti:í.o opporLunamcnte minis,kava 
eom t·cpetidas insLrueções. 

Valendo-me de r·elacGes }Jlll'Licuhu·es, pude, a S'l'tiLH.ll! 
cus Lo, celebrar com o Sr. coronel José Vicente Xa
Yit'.I.'. LislJÓa o contraeto de- 31. de dezembro proximo :findo. 
(Doeumento n. 3.) 

Neste documento l'ieou estatuicla a obrigtl(!ÜO pal'a esle 
eoHI.rnctnnbo de, no pt·azo maximo de Lres mczos, adquirir a· 
divida do Estado do Espírito S::mt10· pari:\. com o Banco elo 
Brnr.il e dat· da mesma quitação pl!en:a. ao Estado, recebendo 
em seu pagamento i.250 apolice's da divida publica (elo J~s'
lndo), nos juros annuaes ele seis por ocnbo· e mil aos ,juros an
llll!l\es ele cinco por cento, do valor nominal ele um conto c.ada 
uma, corr·e.ndo por sua oonta cxclu.siva todas as despezas con! 
a opeL·ação. Para gnrnnUr a ef.fectividade. deste eontra9to, J'OJ 
J'~Jif.o um deposito ela quantia de trin~n contos de réJs, CJUü 
~t·ia pet·clido em favor d·o Estado, si não fosse cumprido o· 
t•onvtmcionaclo. 
· Sómente aos sete dias elo mez de l'evoreiro ull,ili1o, ern 
llome do Estado, pude ret:e!JC!l' n quiLacfío da divida, que onLão 
montava .a 2. 308:099$250 ut eSlll'ipt. dessa data, documento 
lL ·Í) , 
. J~sl.a quiLaçiio l'oi plena e g·el'al po1· to\' ,o lll'edor· relle-

lndo em pagamento elo debito, pol' · elle adqumdo o ·Banco do . -. . .. -· . 
~I.IT iO 
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Hiu dt~ .fntwit·o, 10 de agusl.u tle I!JJ~. 
Kxmo. 81·. Senador Het'llanlino J\lonl.uit•u. 
N'e:>ta .. 
Hc~pc.i tosas ~auth,l(;·Ões. , 
llespondendo tiO pedido tle V. Ex., IJUIIJpt·e-JJOS dizer· que 

u ~1·. eot.·onel ;rosé Yi0nntc Xa\'ier Li:;lJi)a ,; collllllittenl.u de::;Lu 
i:iiJa casa IJH lllliÍtOS HlliiOS, IIWI'Ut:UlldO-llOS l.odo CüllCiiilu IJUJIIU 
llont••tu dt• rigorosn pro!Jiuade que é. 

O coronel Lishón L•.>lll ,iunl.o tio nús o credito que pl'lmi:mt·. 
~:ürn os protesto~ da mnis altn wnsiue.t·af,'.ão, Luuws a lwnra 

dl\ su b::HJre,·ur-nos, 
De Y. Ex., ulc. -l!.'tluartlo A.ran;io ,(', Cu'IIIJ), 

OltDJ~M DO DIA 

3" discussão da rn·oposif,:ão da Gamara dos Deputados, u. 30, 
d•~ -1!112, a11torizmHio o Presidente da Republica a abril· ao l\li
Tiisturio tln. Fazenda o et·utlito· uxtraor.·dinario de 2:307$871.1, 
par·a rmgarnento devido a D .. J~!'nestina de Souza Cat•raseosa 
I! III Yirtuelu do decl'eto n. 2 .103, de H de janciL'O do correntu 
anuo. 

Eneerrada. 

O Sr. Presidente - :'olão lm mais numero no recinto. Vou 
Jll:mdai· proceder á cltamadn. 

Procedendo-se (t .chamada, veril'ica-H(~ a au~uncia dos Sr·s. 
,\,·Llrm· Lemos, Jnclio do Brnzil, Mendes de Almeida, .Pit·cs 
Fet·ruira, 'l'homní>: Aecioly, S:í Froit·e, .Frant:isco Gl)·ceri'l e 
Cassiano do Naseimento (8). 

O Sr. Presidente - Responderam á clmuutda avenas 
:!i Srs. Senadot·es. Não ha numet·o. Fica adiada a vota~,;.ão . 

. LICI,NÇ.\ A CAHLOS AUGUSTO COEI.HO 

3" discussão ela proposicão da Camaro elos Deputacl0s, n. -H, 
de l 9·1 2, autorií>:ando o Presidente da Repnblica a corweder 
um anno de licenoa, com ot•denado ·c para Lratamonto ele saucle, 
ao bacharel Carlos Augusto Coelho; I• official da Secretaria 
de Estado do l\Iiniste!'io da .Tusti~.a e Negocias Interiores. 

Adi a dá- a v o tacão. · · 

O Sr. Presidente - Nada mais !Javundo a tratar, vou le
vo.ntar a sessão. 

Designo nnrn ordem do dia da seguinte: 
VoLacão .em discussão unica dn redacoão final do pro.iecto 

do Senado n. 30; de 1012, que extende ao ox-1• tenente. i" ci-

.... 
' 
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rurgião da Armada DI.·. João. Chaves Hibeiro o soldo viLalicio 
correspondente a este posto regulado pela tabella que vig-o-
rava ao tempo da lei n. L 687, de '13 de agosto de 1907; -

Votação em 3" discussão ela proposioão da Gamara dos 
Deputados, n. 39, de Hl12, autorizando o Presidente da fiepu
hlica a abrir ao Ministerío da Fazenda o credito e:x:traordinaL'ÍO 
de 2:367$870, para pagamento devido a D. Ernestina do 
Souza Carrascos a em yü·tudc do decreto n. 2. 403, de H ele 
Janeiro· do corrente anno (com 1Ja1'ecer {avoravel da Comrnis
S(ÍO de· Finanças) ; 

Votação em 3" discussão da proposição da Camarn dos 
Deputados, n. 44, de 1!'112, autorizando o Pr·esidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado e para 
tratamento de saude, ao bacharel Carlos Augusto Coelho, 
i" ol'ficial da Secretaria de Estado do Minísterio da Justioa e 
Neg·ocios Interióres (com parecei' (avoravel da Commiss(io de 
P·inanças) ; · 

Discussão unica do parece1· da Commissão de Policia, 
n. · 218, de 19~2, opinando que seja concedida a licença soli
citada pelo Senador Gonzaga Jayme para deixar de compare
cei: {ts sessões por algum tempo. 

Continuacão da 3• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 29, de 1912, autorizando o Presidente da Repu-· 
hlica a · abrfr, pelo i\linisterio da Fazenda, o credito supple-

. m.entar de 100:000$ para occorrer ao pagamento dos í'unccio
na!'ios aposentados (com parecer da Comm'issão da F1:nmu;as 

. opinando CJUe seja destacada a emenda elo S1·. Cassiano tlo 
l\'aschnento, . 2Jam constituir pro.iecto em sepm•atlo) ; 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados n. 27, 
de :1912, autorizando o Presidente da Rc'publica a abrir; pelo 
i\linisterio ela Justiça e Negocios Interiores, o credito exLra
ordinario de 81:924$546, para occorrer ás despezas com ns 
modil'icaoões indispensaveis ú installação sanitaria do Hospi
tal Nacional de Alienados (com pm•ecer .{avoravel da Com
missão ele Finanças); 

2' discussão da proposic:ão da. Camara dos DeputadoR, n. ~i • 
. de ·1912, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo 

l\[inisterio da Justiça e Negoeios Interiores, o credito de 
24 :87 4$200, supplemental' ú verba 8• do art. · 2' .da Jei 
n. 2. ri H, ele 4 de .ianeiro do cor~ente anuo, ~ara occot•rer. ao 
J)agnmenlo de augmen.to de venmmentos a dtverso:> funccto
n:lrios ela Secretaria da Gamara dos Deputados (com [Ja7'acr:r 
J'rwomvcl da CornrnissliO de Füwnr.;as). 

J.eyunl.n-so a so~síio :í~ 2 hot·a~ e "fifi minuf.os, 
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79" SESSÃO EM 20 DE AGOSTO DE :1912 

PRESIDENCIA DO SR. PINHEIRO MACHADO, VlOE-PRJ!SIDEN'l'E 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, . abre-se a 
sessão a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, . Ferreira 
Chaves, Pedr.o Borges, Jonathas Pedrosa, Arthur T-emos, Indio 
do Brazil, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Francisco Sú, 
Tavares de Lyra, Gonçalves Ferreira, Raymundo de Miranda, 
Gomes llibeiro, Guilherme Campos, Coelho e Campos, Oliv~ira 
Valladão, Luíz Vianna, Bernardino Monteiro, Moniz Fre.11·e, 
Sú Freire, · Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano 
Penna, Francisco Glycerio,· Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, 
Braz Abrantes, Metello, José Mm·Unho, Generoso Marques e 
Felippe Schmidt (31). 

Deixam de comparecer com causa justificada . os Srs. 
Araujo Góes, Candido de Abreu, Silverio Nery, Gabriel Sal-. 
gado, Lauro Sodré, José Euzebio, Urbano Santos, Ribeiro Gon
()alves, Gervasio Passos, Antonio de Souza, Cunha · Pedrosa, 
Walfredo Leal, Castro Pinto, Sígismundo Gonçalves,· Ribeiro 
de Br~to, Gomes Ríbeir·OI José Marcellíno, Ruy Barbosa, João 
J-uiz Alves ,Lourenço Baptista, Nilo PeÇanha, Augusto de Vas
eoncellos, Alcindo Guanabara, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, 

·A. Azeredo, Alencar Guimarães, Hercilio Luz, Abdon Bnptistn, 
Victorino Monteiro e .Cassiano do Nascimento (31). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, apl)rovaqa· q. 
acta da sessí1o anterior. . · · 

O Sr. :1" Secretario dá conta do seguinte 

'. 
EXPEDIENTE 

O:f~icfo do Sr .,_,1\finistro da Faz onda, de ~9 do corrente, 
transm1ttmdo a mensagem com que o Sr. Pres1dente da Repu
hlica restitue dous dos autographos da resolução do Con- · 
gr·esso Nacional, sanccionada, autorizando. a concessão ·de um 
nnno de licença, com metade da gratificação, a Antonio Franco 
I-iberato, agente fiscal de impostos de consumo no Estado do 
Amazonas. - Archive-se um clos autographos. o communique
se :i Camara, remettendo-se-lhe o outro. 

Officio elo Sr. presidente do Tribunal 'de Contas, de 17 cio 
corrente, do teor seguinte: · · . 

«De conformidade com o disposto no art. 3" do decreto 
n. 2.511, de 20 de dezembro de 1911,. calJe-me communicnr n 
V. Ex. que este tribunal, tendo presente o aviso n. 28 do Mi
nist.erio da Viaçãon e Obras PulJ!icas, de 6 do corrente, en
c.n.minhanqo n e~osiçií.o qe n:Jqtivos apresentada ao Sr. Pre-. . . . . ' ' . ~ . 
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sidente da Republica, sobre a impugnação feita pelo mesmo 
tribunal ao contracto de incorporação da Estrada de Ferro de 
Santa Catharina á Rêde Ferro-Viaria Paraná-Santa Catharina 
quo por cópia veiu annoxo ao aviso n. 14, de 22 de janeiro 
u!Limo; e na qual o dito Sr. Presidente da Republica proferiu 
despacho de registro, nos termos do art. 2' § · 3' do decreto 
legislativo n~ 392, de 8 de outubro de 1.896-resolveu, em sessão 
de 1·6 do corrente, ordenar o registro «sob pr.o·testo~ do referido 
contracto, visto subsistirem as razões que motivaram a recusa 
do registro constante do despacho de 28. de junho findo. 
Tenho a honra de apresentar a V. Ex. os protestos de minha 
elevada estima e mui distincta considerao'ão. - Inteirado. 

Telegrammas: 
Um da Irmandade de N. S. das Do·res, da cidade de Paraty, 

Estado do Rio de Janeiro, protestando junto ao Senado contra 
n. apresentação do prjecto de divorcio. - Inteirado. 

Outro do Apostolado da O:raç'ão da mesma cidade, fazendo 
identico protesto. - IJ;J.teirado. . 

Requerimento do Sr. Antonio Joaquim Pereira de Mattos, 
solicitando que lhe sejam extensiv.os os favores concedidos 
pelo decreto n. 2.281, de 28 de dezembro de 1910, - A's Com
missões de Marinha e Guerra e de Finanças. 

O Sr. 3? ·Secretario (servindo ele 2') declara que não ha 
parooc:lres. . .. ····--,-· 

o Sr. Bernardino Monteiro - Sr. Presidente, respondi 
hontem á primeira das acousações do meu companheiro de re
presentação nesta Casa, Sr. Senador Moniz Freire, contra o 
ex-presidente do :hlspirito Santo, Dr. Jeronymo Monteiro. 
relativa á liquidação da divida do Estado do Espírito Santo 
com o Banco da Republica. . 

Depois de recordar ao Senado n.s clifficuldades poliiicai'l 
com que, então, lutava o governo do Espil'ito Santo e de expor 
as condições de descredito em que se achava o Estado. a baixa 
r.xtraordinaria de seus títulos, que chegaram á infima cotaof.ío 
do 260$, o estacionamento desses titulas, que não tinham 
movimento em bolsa durante seis annos, a falta absoluta elo 

· rlinheiro para o Estado fazer uma composição com o Banco. 
que se dispunha a executar a. divida e não acceitava do Es
tado proposta alguma cm que não entrasse no menos uma 
narte cm dinheiro, cheguei á conclusão de que a opcraoão 
levncln a effcito pelo Sr. Jeronymo Monteiro. como rcprescn
t.ante do Estado, fõra excellente e que, pela fórma por que se 
passou. fõra uma operacão commercialmente regular, juridi
camente legal o financeiramente felicíssima. 

Considerando respondida e rebatida e~sa primeirn n.c
cnsacão passo a h;atar dn. segunda, a que se refere á vonrln 
da. ÊRtrada de ]'erro Sul elo ERpirito Sn,nt.o á Companhia 
Leopoldinn . 
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Ferro Sul, durante 12 annos, nenhuma alteração tem soffrido 
para melhor (doe. cit. n. 1, quesito 3°). 

Nem ao monos se póde dizer que a estrada noderia contar 
com a renda proveniente das lavouras dos valles; porque estas 
mais proximas ao littoral do que da estrada, fazem sua expor: 
tacão pelos cannaes naturaes, peJos rios Benavente, Rio Novo, 
Canal do Pinto, etc. . 

Não era, pois, de se esperar que o productor fosse conduzir 
a sua mercadoria, com grandes difficuldades e dispendios, para 
os altos da serra, onde passa a linha, em busca de um frete 
caPo, deixando a navegacão fluvial de conducção facil e de frete 
caro, deixando a· navegação fluvial, de conduccão fac i! e de 
:frete muito menor. · 

Consumidos os tres emprestimos e grande parte das ren
das do Estado, nr1 importancia total de 16 mil contos, che,
gando a estrada com um percurso apenas de 79 kilometros á 
estação de Mathilcle, convenceu~se a administração Monir. 
l?reire do seu grande erro. e mandou suspender os trabalhos, 
ficando a estrada estacionada em Mathilde durante 12 annos. 

Neste espaço de tempo passou ella por diversas geren
cias, já na administração Moniz tFreire, já no governo do 
eoronel Coutinho. 

Como era de se esperar, jámais. produzilo o menor resul~ 
tado. Ao contrário deu sempre deficit. . . 

O SR. MoNIZ .FREIRE-Quando pertencia ao Estado a ostra~ 
da não deu deficit de um vintem. 

O Sn. BERNARDINo MONTEIRo-· Deu sempre deficit e gr~mde. 
'A escripturacão da Sul do Espírito Santo é bastante conheq'ida 
para autorizar-me a affirmar a V: Ex. que ella jámais ·deu 
a menor renda, conforme documento que sob n. 2 farei pu-
blicar. . 

O SR. MoNiz FnEIRF-Debaixo da administração honestis
sima do Dr. Silvino de Faria a estrada não deu deficit de um 
vinte.m. 

0 Sn. BERNARDINO .MONTEIRO-Deu sempre deficit e grande. 
Não está em jogo ou em discussã.o a honestidade dos diversos 
n.dministrado~:~es que teve a estrada; 'elles não podiam operar 
o milagre de faz·er dar renda. uma estrada que atravessava re
giões quasi despovoadas,· terrenos na sua maior parte estereis, 
sem pr/oduccão e sem industria de especie alguma. 

:A: estrada deu sempre prejuízo. E' sabido que quando a 
sua ·mai.or receita chegou a 217 contos em 1903 a sua des
peza foi de 236 contos. 

O Sn. MoNrz FREIRE: -Não sei onde V. Ex. quer chegal' 
com esses argumentos. A Central do Brazil tambem dá grande 
deficit. · 

1 
· 

0 Sn. BERNARDINO MONTEIRO~·-Não ha termo de compa~ 
ração entre a Sul do Espírito SantQ .e a Central. Esta' :dava 
saldos no tempo do imperio e na administração PassOs; se 
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hoje dá deficit é devido unicamente á grande reducção feita 
cm suas tarifas, com o objectivo louvavel de favorecer alguns 
importantes Estados da União. 

Basta dizer que as tarifas actuaes da Central são em mé
d.ia equivalentes ú metade das adoptadas na Estrada de Ferro 
Sul do Espírito para o mesmo percurso. 

81·. .Presidente, a procedencia do que affirmo, de que a 
estrada dava sempre deficit o não saldo, como diz o nobre coi
Ioga, ó que a Companhia Leopoldina, que prima pela regula
ridade e economia de sua administração, e é conhecida como 
muito rigorosa na fiscalizac.ão de suas rendas, apezar de todos 
os esi'orcos que devia ter empregado para evitar prejuízos, 
não roude fugir ao deficit da Sul do Espírito Santo. 
· Perguntada sobre os. resultados auferidos nos quatro pri.:. 

moiros mer.es de exploração da estrada, declarou o seguinte: 
«A Leopoldina llailway tomou posso da linha em 28 de agosto 
do 1907. Dessa data até 31 de dezembro desse armo o resul
tado do trafego foi o seguinte: 

Renda bruta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64: 638$7-iO 
Dospezas . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 :985$620 

Deficit dos quatro primeiros mezes. . . . . . . . . . . . . . 35:346$880 
(doe. n; 1,. citado, quesitos i • e 2") • » 

Se isto se deu com a Companhia Leopoldina, com mais 
forca de razão devia dar-se com o Estado, que não podià fis
cali1-nr do mesmo modo c que í'orccsamente teria que fazer 
eoncessões e favores. 

Além disso, a estrada achava-se nas mais precarias con-
dições. · . 

Estava sem material rodante, com os dormentes podr·es 
em sua quasi totalidade, com poucas locomotivas e estas es
t.rngaclas (doe. cit. n. 1, C{uesito 1 •). 

Nestas condições, que. devia fazer o Governo de uma es.,. 
trada com o percurso apenas de 79 kilometros, sem poder 
ser concluída por falta absoluta de recursos e que, devido ao seu 
rl>if:fic.il o mtío traoaclo, tinlltl. um trafego onerosissimo e. atra
vessava zonas qu(l não lhe davam o que transport.ar, de1xando 
sempre cle(icit ? 

Insistir no . erro .iá eommettido, contrahindo mais em
prest.imos ? · 

Empatar mais capital, proseguinto assim no augmenio da 
ruina ela fortuna publica? . · 

'l'ornar· cada vez mais embaraçosa a situação financeira 
rio Est,ado ? · 

Conservar aquelles 79 kilometros, dand-o um defic-it annual 
de mais de iDO :000$, com o material rodante todo estragado, 
eom os dormentes por se substituírem, quasi sem locomo
tivas, sem l'ecursos para a sua re:fol'ma c nem mesmo pam n 
sua e o r. servacão ? .. · 

Que fazer, pois ? · 
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J~u estimaria que S. Ex., tão contr:ario :i venda da estl'ada, 
me dissesse o que devia em tal emcrgencia fazer• o Governo 
do Espírito i'anto. 

O Sn. i\Io::'\rz .FrumHi - H.r:>JIOJJder.·r•i oppoJ.·tunnmcntc. 
o Sa. BEJ\N.\flfJINO i\loN'.I'EI!\0 - nespondo agora por V. Ex. 

O Gnvm·11o do BspiriLo Santo HfÍ Linha. uma solução pa.t•n. o 
easo: era a vencia da e:;Lra,}a, solução esLa j:í pro1:rn·ada JIIH' 
S. Ex. 011 [leia admini~tJ·ação Moniz Fl'eire. 

O Slt. illoNJz Fnt>THT~ - Não apoiado. Nunca -procurei Ít so
lu~~ii.o da vcudri da est.rndn, pot'(JU13 sabia que olla set·ia (lrsaH
trosa para o Estado. 

O SR. Bl~tulAH!HNO MON't'g[tlo- V. Ex:. pessoalmcnt0 po
dia não a ter.· p!'ocuraclo, mas pelo menos a ehamada. adminis
tra~~fio Moniz Freire, que dur·ou J 2 annos, propôz :i. Compnnll ia 
l.i!OfJOlclina a venda da estl'ada. 

O Slt. MoNIZ PmmtE -· Eu acceiLo a solidariedade c n. 
J•nsponsahilidacle poliLiea eom essa administração . . 

O 811. BJ~HN.\ItlltNO i\[ON't'"l!\o - Poig bem; I' o i dmanLc essa 
adminislr.·a1;ão ou no Gover·no de S. Ex. quo a estrada i'oi ol'-
J'I'J'eeida ü. J~eopoldina. . . 

Penso que· S. Ex. uão negnl'ú valor ao l.esLemunho ros
peil.avel elo ox-super·íul.endente · da Companhia .Leopoldinn, 
J)i'. 1\nox Li t.Lle. 

O 811. MONIZ Ji'HEJJtll - Eu o eousidero um homem sot·io. 
O SH. BlmNAI\IlJNO ~loN'l'Jmto - E' no Yalioso t.csLr~muuho 

di.'iÜe senhor que cu me firmo para declarar que S. Ex. oü n 
ndminisLração Moni;-; Freire proeurou a venda da Estrada· do 
Fet'J'O Sul do Esp irit.o. Sauio eomo a 1111 ioa sol ueão eapaz do 
Ji\'l'at' o Estado das clifl'iculclacles que ella L1·a;-;ia e dos rlt!(icits 
que scmlll'e pr·oduzin. 

Pm·guntaclo o Sr. Kuox LiLt.le CJUUI o maior Jii'O()O de yenda 
flllll a Companhia .Leopoldina havia oJ'I'et·eeirlo pela· J~si.J•ada 
:-;,ii do Ef;p i r·i l.o S:;mLo, rest1ondeu: · · 

«A companhia, desde a administração do meu an
LceessoL·, foi procurada por· delegados do Governo do 
Estado elo Espirito Santo para a compra da, EsL1•ada ele 
J:\m·o Sul e chegou a fazer proposta de acquisk\ãO da 
mesma estrada pelo p!'eço de ::!.000: 000~, pagos· em 
fwçücs ao pai'l> (dou. n. 2, quesito -1"). 

· Alti t.cm, vortanto, S; Ex. a prova. segura de que n. soln
,·ão .que hoje ataca e condemna, é exactamente nquella fJLW 
~. Ex:. ou a' ndministl'açfio Moniz Ft·cire :weoif.nva1 como sul-
Yadorn . 

. Foram deleg·ados seus que, durante a sliperinLendcneia 
do Sr Bm·ro\\· :mLecessor do Sr. LiLtle, pr·opur.ermh ii; Leopol
dina. ;\ yenda (la Esl.l'tHia do Ferro Sul do :Espirit o B:l.nt.o: 

O Sa. i\loNJZ .Fruwu,~i\lns quem leria sido ? · 
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O Su. BlmNAl\UJNo l\loNl'I.-:IIW-Quu ltom·u vroposl.a uhi o:>llL 
a prova; quaes os delegados do Governo que a fir.uJ:UIII me
l llot· :;abel.'tt V. l~x., que era então governo. 

O 811. MoNiz Fmmw-Bm todo o caso, para ltolll'<> do t·el'u
l'ido Governo, si pr·oposta hoUve, não J'oi acceiLa. 

O 811. BEII!UI\DJNo 1\IoN'J'mHo-Não se discute no moJJJeJJI.u 
:;i J'oi ou não acceito pelo Governo do Espirito Santo o prouu 
da LuOI10idina para eompl'a da Sul.; Lmta-se apenas de mos
Lral· quo quem hoje condemna a venda daquella osl,l'ada ,já a 
JJI"oew.·ou eomo solução salvadom. 

:El' o que acubo de provar. 
A solução, portanto, que S. Ex. IH'Ocur·ou e não conseguiu, 

l'oi a mesma que o seu successor alcançou, com uma dif:fe
renoa apenas, e é que, emquanto a administração Moniz Freire 
/.ove a proposta de 3.000:000$ em acções sem nenhuma ouku. 
obrigação para . a compradora, o coronel Henrique Coutinho 
vendeu a estrada por 4.000:000$ cm acções ou 3.000:000$ di
Hhoiro, obriga.ndo-se a compradora a eoncluir a estrada at1í 
Cachoeiro do Itapemirim em prazo curto c sem mais incom
lllOdos pam o Estado. 

J!oz Coutinho uma :t'eliz upemção, alcançando um prel)o 
tJtlO a estrada absolutamente não valia, tanto que si não l'ôra 
a isenção de direitos de importação e ,e-xpediente·, a Leopoli
di na não a teria comr)['ado por preço algum (doe. citado n. 2, 
quesitos 2" e· 3"). . 

Libertou-se assim o JDstado dos def'ir:its anuuaes, ligou-se 
a Victoria ao :;ul do Estado. e a esta Capital sem mais dis
JH.mdios. desenvolveu:.se a imporLancia commercial da caJ)i
tal do Estudo e, sobretudo, salvaram-se 3.000:000$ dos 16.000 
que estavam ir1·emediavclmenLe perdidos l . 

Foi, portanto, excellente a operação da venda da Sul do 
Espírito Santo li Companhia Leopoldina por 3.000:000$; longn 
de mcrecCl' a menor· censura é e !la digna dos ma i ores ap
plausos. 

Sr. Presidente passo ao segundo ponto da aceusacão de 
S. I~x. na operaçãÓ ela venda da Estrada de Ferr·o Sul do Es
pi!'it.o Santo. 

«Consummou-se, tliz S. J~x., na venda da Estmda 
do Ferro Sul do Espírito Santo· o maior dos oscanda
Jos, unico no Brazil e creio que no mundo. Uma escri
Jltut•a de venda na qual o comprador, a Leopoldina, foi 
quem ditou ao Estado em que devia empregar o di
nheiro-'l'anto para isto, tanto para aquillo, tanto em 
ouro e 300 :000$ (note. o Senado a coincidencia das ei
fras) . . . destinados a pagar as dividas do Estado aqui 
no Rio de Janeiro.~ 

. Sr. Presidente, a 'insinuação con tinúa male,;o!a, a ca
lumnia :proseguc com a mesma audacia. 

Os 300 :000$, a que tão perversamente· allude S. Ex., ~ão 
u~ de que trnta a lei do Estudo, destinados á colonizacão; 
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S. Ex., no intuito de accusar o Sr. Jeronymo· Monteiro, nem 
rel'lecte no que affil·ma. E' assim que dá a escriptura de venda 
da Sul á Companhia Leopoldina, como sendo passada pelo 
Dr. Jeronymo Monteiro, que1 entretanto, nella não figurou. 
S. Ex. se esquece até de que ,Já ·foi dito nesta Casa e auxiliado 
com apartes de S. Ex. que a minuta dessa escriptura foi feita 
pelo :::lenador João Luiz Alves, que foi o procurador do 
Estado e não o Dr. Jeronymo Monteiro (doe. n. 3). 

Prova isso a leviandade com que S. Ex. procede nus suas 
accusações. · · 

Si encontra realmente algum motivo de censura na venda 
da Estrada de Ferro Sul :í Leopoldina, porque não dirige suas 
accusações contra o Senador João Luiz Alves ? 

Póde fazei-o, que em sua defesa se levantará a mesma 
voz que em favor do Sr. Jeronymo Monteiro ora se levanta. 

A applicação do preço da venda não foi, como falsamente 
af'firmou S. Ex., ditada pela compradora, · foi determinada 
pelo Presidente do Estado, Sr. coronel Henrique Coutinho, que 
ao procurador mandou as necessarias instrucções, as quaes 
foram cumpridas pela melhor f'órma. A applicação i'oi feita 
tendo-se em vista os interesses do Estado (doe. n. 4). · 

Assim pensava S. Ex. na occasião em que tal applicação se 
fez, tanto que em aparte a discursos do Senador João Luit 
Alves mostrou-se com ella de accordo em 1909. 

Não é fóra de proposito lembrar ao Senado como pensava 
então S. Ex. Em um dos discursos do Senador João Luiz Alves 
encontro o seguinte trecho : 

«Quanto á applicação do preço da venda, posso .di
zer que não foi imposta por pessoa alguma, mas delibe
rada ele · accôrdo, por mim, pelo Dr. Jeronymo Monteiro 
e pelo coronel Henrique Coutinho, tendo em vista os in
teresses do Estado, com·o bem disse em aparte o Sr. Se
nador Moniz Freire. Foi deliberado que se applicasse 
grande parte desse preço no resgate da divida externa 
contrahida para construcção da estrada, outra parte no 
resgate da divida fluctuante e de letras, algumas das 

. quaes já protestadas nesta praça, outra parte no serviço 
de colonização e povoamento do Estado e o restante, em 
pequena quantia, para satisfazer ás necessidades admi
nistrativas do Estadl()l, ~ 

Não houve, portanto, como affirmou S. Ex., a distribuição 
do Vl'BOO ordenada ou imposta pela Companhia Leopoldina; a 
distribuição foi feita, attendendo-se aos interesses do Estado ... 

O SR. MoNiz FammE- Não contesto isso. 
0 SR. BERNARDINO MON'!'EIRO ... -e cumprindo ordens do 

P1•esidente do Estado (doe. citado n; 4) ,. que de t,udo deu contas 
. ao Congresso, que approvou toda a operação e a applicação 

do preço da venda (doe. n. 5) . 1

. ~ • 

Sr. Presidente,· provadas como ficam a improcedencia 
. e a falsidade das accusações · do meu nobre collega, contra a 
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venda da Estrada de Ferro Sul do Espiri~o Santo, cu L'el'mino 
affirmando ao Senado que essa operação, do mesmo modo que 
t~ 9a liquidação da divida do Estado com o Banco da Republica, 
:lo1 excellente e de beneficos resultados para o Estado. (iliuito 
bem.) 

Documento n. :1 

-Exmo. Sr. Dr. Jeronymo Monteiro - Accuso o recebi
·rnento de sua prezada carta de 16 do corrente, em que me faz· 
diversas perguntas relativas á Estrada de Ferro Sul do Espí
rito Santo, linha essa adquirida do Governo do Estado pela 
Leopoldina Raílway, em 1908, Agradecendo-lhes as suas ama
veis c injustificadas referencias ú minha pessoa, producto da 
s~1a reconhecida bondade, passo a responder aos diversos que
sd.os que. formulou: 

1 o quesito - A «Leopoldina Railway», tomou posse da 
J.inha, em 28 de agosto de 1907. Dessa data até 31 de dezembro 
desse anno o resultado do trafego foi o seguinte: 
Renda br·u.ta . ...... , .... · ................... . 
Despezas ................................... . 

])e fícit O O O O 1 1 I 1 o 0 1 I .. o 1 I I 1 1 o I o o I O O 1 1 1 I I O I o I I 

61!:638$740 
99:985$620 

35:346$880 

'l'ivemos que atacar com urgencia a substituioão de dor
rnentes, a collocação de grampos e parafusos, cuja falta dava 

· log·ar aos frequentes descarrilamentos que occorriam. A repa
ra~~ão do material rodante l'oi desde logo r:.mcetada, mas para 
podcr·mos manter o trafego foi preciso fazer vir do Rio de 
Janeiro, duas locomotivas e cinco carros para mercadorias com 
u maxima urgencia. Nesses serviços de reconstrucção, indis~ 
pensaveis para manter o trafego, que a companhia levou {t 
sua conta de capital, além da despeza propriamente de custeio, 
foram despendidos, até fim de 1909, 1.177: 500$000. 

2° quesito - Para se poder criticar um traçado de estrada 
de ferro, é indispensavel o conheoimento das circumstancias 
a que no momento os constructores tiveram que obedecer. Em 
nossa terra com muita facilidade são dados os qualificativ.os de 
fertiJiJS'Siimas, de uberrimas a quaesquer zonas de valor 
medíocre. · 

Penso que um engano dessa natureza foi a causa que de
tcr·minou o trar;ado da linha pelo interior. Nessas condições, 
tendo-se como objectivo servir as zonas da serra, passando em 
pontos obrigaclos, o traçado da linha não mere~o sinão e,lqgios. 
E' um traçado arrojado, que demonstra a energia e a hablhdacle 
dos engenheiros que ahi lutaram com a natureza ingrata. . 

·A linha tinha um caracter inteiramente local, não se Vl-: 
xando a intercommunicacão estadual. Elia vizava, como quasr 
todas as linhas, nos Estâdos cafeeiros, o transporte do café, 
p1·oducto que, pelo seu alto valor, supportava altos fretes, Q)le 
cobria com grande margem de lucro, as despezas de custeio, 
provenientes das rampas fortes com curvas apertadas •. 
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Cum o Li!lllPO a~ i llusôes· sohre o valor da zona em cru e se 
havia Jnw:atl.o a tinha Yicram a desapptll'IJt:cr.·, o t:al'é foi niLin
gido por· uma ct•i:;e tremeudn e a via Jer.•r·ea, con1 a eousl.t·uel\iio 
JIUl'adn a moia distancia, tl.·nusformou-se em uma :l'onto • du 
despct.as p:u·a o Govemo do Bstado. }ir·it essa a situacão t]l.lll!H.lo 
n. «Leopoldina~, a adquiriu. 

a• quesito - O que ficou diLo, rc~pondcndo ao CJue~iLo 
segnudo, responde t.ambem a este-. A xona per.·corrida pela 1-iultn 
desde Victoria nl.é Mathilde não tc111 eondí~~ÚI):> pur·a gr·nrrde 
llescnv.olvimcnto. :Essa li,Oll,\, gozando do JJeneJ'icio ela \'ia 
fer.·r·ea, durante iZ annos, urw sofi't·eu sensivel moclificar\ÜO. 
Jsso é al.testado pelo resultado do tral'ugo que Joruet:i !'CSJ;orr
dúnclo ao t• quesito. 

4." que~ito- . .:\s difficutdadeti que apr•esentou a eousl.r·u~(iiiu 
da linha entre Victoria e l\fathilde J'or·am muil.o gt·aude~ e a 
vlJJ·a realizada é um atteslado da cornpeteneia dos engcnlwir·os 
flUO l.omaram a si esse emprehendimenLo. As maiores diTricul
rlncles estão eonceutrnclas no trccl\0 que medeia en~ru a porrle 
do Rio .Tncú c a J<Jstacão de «Floriano Peixoto», Tla oxLeusüo 
t!l; vinte kilomcL!'OS a.ptÍroximudamcnte, á mar·gem elo rio «Bra1~o 
tio Sul». · • 

A eünstrucção .foi perJ'eil.a, mes111o luxno~a, t:Oillu uLLe:;LnJn. 
as JJellas obr·as do arte que · ahi se encontram. O declive mu
ximo admil.tido :l'oi ele 3 % (tr·os por cento), com a cu1"Va mi
níma de JOO metros ele raio. No trecho que construiu a « Leo
poldina», entre l\:J.athildc e a cidade de Cachoeira, as diJTi
cnldados não foram menores o a construcoiío é tão boa como a 
do Lrccho anterior. '· 

O decl Í\'e mnximo admHlido foi de dous e meio vor· eerrLo, 
seu do a miníma curva de cem metros de J•aio. 

5" quesito - De Victor·ia a Mnthilde a distancia é de 78 
liilomct.IIOS. De l\Iathildo no Caclweieo é de 80 ldlorucl.r.·us. 

6° quesito - O proco 1le Lref'> mil contos de réis, pot' que 
foi vendida a Estra'da de .Fer·r·o «Sul do Espirita Santo~ á 
«Loup-oltlina», J'oi um preco muito vantajoso para o Estado 
tlenuLo do valo1· commercinl dessa linha. Esse valor não pode
ria set· dcduúclo si não da ronda liquida que o :Estado nu l'erisse, 
ou que fosse possivcl ú ernpr·c~a [.•articular obter, com severas 
ccouomias uo custeio e novos moldes administ1·ntivos. 'l'onúmdn 
como base a renda bruta que produr.ia a linha, vf:-se ·desde 

. Jogo que mui Lo pequeno vnlot· poderia ser· .iuslif'icndo, qual
quer que :fosse o c-oeficiente. ele trafego que a emprer.a J)lll'l.i
euitH' plll.lcsso obter. 

~i quir.cl'mos d:u· tí linha ·o Y(tlor que r·osultad'a de srm 
t:oaelusiio at.é Cachoeiro, ligando-se, ahi, com a. rêdc ela «Loo
polclimu>, B tornmH.lo-sc,. po1·tanto, uma linha Vronco de cm.n- . 
muni,~:11;ão intcr.•eslaclual, tet'cmos mudado o seu, pnrneii.'L'IS·· 
!.i eu CJU.l'. assir;nalnmos · r·csponclcndo no quesito s,.wutH.lo. A 
linha cujo traçado c cujas condições technicas vir.avarn o. iH-
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tvresse exelu~ivarnvnLe local, va~saria a ser· tiiiHt I iulrn tr·ntwo 
U() inl,cr·essc g·,;ral. Com c::W: novo ohjeeth•o, o Lrru;acfo da linlra 
,) iiiLeit·nmente C!'l'éldO. 

() seu [}I!L'i'il neoideutado, suas rampas e eont.m r·nrnpas 
ue dou:; f) meio c L!'es tJOl' cento n sua~ cut·Yas dr) :100 metros 
do raio, f.OJ'rlnm o ll'afego .caríssimo e nada remuue1·adoe. A 
I ÍH1l.ÇÜ o J'oi l'c.ita pela «Leopoldina», em "i t·tudo da oln·ig·11()fi.o 
a:-;~umida 1!.111 sou conL!'at;to com o Govet'IW Jfeclet·n!. A linha 

. usl.ú sendo l.raf'egada como linha tronco e os rosultadO!:i dessú 
Lmt'cgo uão v cem si não confirmar o or·t·o commettido. 

'i" quesito- Não podemos precisar as despezas eom u Lr-a
J'ego POL' essa linha. Podemos mencionar que os trens do car·gas 
rr~om as fortes locomotivas que hí. temos em Ll'afego rebocan 1 

J :!O toneladas, quando ontr·e' Campos e Nitheroy a mesma low
motiva .conduz ·i 50 toneladas. As locomotivas de passageiro~ 
IJUe são emp.regadas nos trens noctu r·nos, eonduzindo no ma
ximo ein'eo can·os, conduzem na linha do flio pnm Pctropoli:;, 
ou ele Campos pai-a Nitheroy, 1G C<U'l'OS c;om velocidade de no 
kil.omct.ros por hora. · 

Esses ·cta(]os são sufl'icientes pam nwsLt·at• o quatlLo ü 
o11or·oso o tr·afego na linha de Cachoeiro a Victoria. . 

8" quesito - Como linlw lr·onco, ligando o llio d1J .ltllll!ir·u 
á Vktoriú; o ll'llçado pelo liiLornl teria sido muilo rnnis rH·u
veitoso para a «Leopoldilul» c varn o Estado. Para a «Lioü
poldina», porque o sou tr·al'eg·o seria menos orwroso, e pat·n o 
Estado, porque as· communícações podm·iam ser rnn i~ rnpidns 
e mais commodas e mais frequentes. · 

!)" CJlXlSito - O que dissemo-; quanto ao quesito li" re~-
pondo a este. · · . 

· :lO" quesito - O que tlissemns quanto ao G' quesi t.o res·~ 
ponde: n este. . 

H'' quesito - Está om seu podel' a cnl'l.n de at. ele ag'l.lsto 
de J 907 elo Sr. Knox LiLt!c, que vae ,i unta. 

12'' quesito - Na construceão ela linha de MaLllilde 
no Caohoeiro do Itapemirim, a. «Leopold inn» despendeu 
9. 530 : 400$000. ; :·i 

ESDel'o que possam ser, por qualquer f'ól'ma, ut.e'is ao 
douto!', os informaç6es que aqui lhe forne~\O. . 

Aproveito n occasião para apresentar-lhe os protesto.~ 
da minhn elevada estima e consideração o me subserENo scn 
a Uento admirador e c rindo obrigndissimo. - O. 1Veinsclr.cnck. 

Documento n. 2 

Demonstraçrio ela rouoita c clospcza ela Est1·ncla do Forl'n 
Sul do Espil'ito Santo relaLivarnonte nos. annos de l896 n 
1005, do conformidade com os doeumentos exis~ontes no 'l'he-

Yol. !V 1l 
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sour.o e a correspondencia ofi'icial elo engenheiro ohofe do tra,.. 
1'ego, com o mesmo Thesouro : · · 

Receita 

1890 -De. abril a dezembro .............. . 
i 897 - De janeiro a dezembro .... ; ....... . 
1898 -De janeiro a dezembro ............ . 
1899- De janeiro a dezembro ............ . 
1900 -De .i aneiro a dezembro ............ . 
1901 -De j aneir:o a dezembro ............ . 
Hl02 -De .i aneiro a dezembro ............ . 

. i 903 - De janeiro a dezembro .... ; ....... . 
t904·- De janeiro a dezembro ............ ; 
Hl05 -De janeiro a dezembro ............. . 

Deficit ····························· . 

Despeza 

.:1.896- De fevereiro .:1· dezembro; ......... . 
1897- De janeiro li dezembro ............ . 
1898- De janeiro a dezembro ............ . 
1899 -De janeiro a dezembro ............ . 
i900- De janeiro a dezembro ............ . 
:lU O :L- De janeiro a dezembro ............ . 
1902-De janeil'o a dezembro ... ; ........ . 
i 903 - De janeiro a dezembro ............ . 
1904 -De janeiro a dezembro ............ . 
i 905 -De janeiro a dezembro ............ . 

84:830$070 
120:321$110 
97:724$310 
67:601$530 
91:240$870 

115 :264$500 
176:597$260 
217:851$200 
212:647$530 
165:'799$260 

1.349:877$640 
231:027$428 

-'--

1. 580 : 905!~068 

121:280$222 
129:708$25G 
11.5:469$400 
102:602$288 
99:327$538 

105:017$051 
233::1.3&$627 
236:404$088 
225:854$022 
2:1.2:103$576 

1.580:905$068 

. The~ruro do Estado do Espirita Santo, 18 de junho ·de 
:1.906. - Francisco da Silva Ru(mo., 2° escripturario. 

Documento n. 3 

Rio, 3:1. de agosto dé' :1.907. . 
. Illmo. e Exmo. Sr. Dr. Jeronymo Monteiro - Presente 

- Respondendo a sua carta datada de hontem, cabe-me in
formar: 

Quanto ao primeiro topico - « Desde o inicio das nego
ciações entaboladas com essa Companhia, « Leopoldina Rail·
way ~. até a época en1 que me apresentei, encarregado do 
serviço de effectuar a venda da .Estrada « Sul do Jnspirito 
Santo», qual foi o maior preço de·'\enda convencionado para a 
mesma Estrada de Ferro « Sul » ? A Companhia, desde a admi
nistração de meu antecessor, foi procurada por delegados do 

• 
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Govern·o do Estado do Espírito Santo para a comp1·a da Es
trada de Fen·o Sul, e chegou a fazer proposta de acquisicão 
da mesma estrada pelo preco de 3. 000 :000$, pagos em accões 
ao par; 

Quanto ao segundo - « Sem os favores grandes conc.e
didos pelo Gove1·no :Federal, podia a «Leopoldina» adquirir, 
IJOl' compra, a Estrada de Ferro 4. Sul» ? » A companhia só 
a!Lel"uu a sua proposta para 4. 000:000$, tambem em accões, 
depois de ter tido a segurança de r1bter do Governo Federal 
ii:;encão de direitos de importação e de expediente. · 

Quanto ao terceiro - «Em cas(• a1Iirmativo, qual o· preço 
maximo · para a acquísição. da Sul do Espírito Santo ?"!J Sem 
o · favor da isenção de direitos, não podia esta Superinten
dencia nem mesmo manter a primitiva proposta de 
::l.OOO:UOO$, num nenhuma outra. 

St:.:rnpre com toda a estima e subida consideracão, sou de 
V. Ex. attento, venerador e amigo obrigado. - A. H. A. Kno:~; 
Little, superintendente geral. · 

Documento n. 4 

· Dario ·'J.'eixeira da Cunha, tabellião .do primeiro of1'icio de 
notas desta Cidade do Rio de Janeiro, Capital Feder'iil da Re
publica elos Estados Unidos do Brazil.-Certif'ico que, revendo 
n livro findo de notas deste cartorio, de numero quat:.ocerüos u 
sessenta e cinco, nelle, a folhas quarenta e seis verso e sob 
nota numero mil setecentos e onze A, acha'-se lavrada e ora 
me é pedida por certidã.o a escriptura do têor seguinte : · 

Escriptura de venda de uma Estrada de Ferro, que faz o· · 
Governo do Estado do Espírito· Santo á 'l'he Leopoldina Rail
way Company Lüi:tited.-Saibam quantos a presente escriptura 
de compra e venda virem, que no anno de mil novecentos e 
sete, aos vinte e dous do mez de Abril do dito anno, em meu 
carLol'iO, á rua do Rosario numero cento c onze, compa10ccram 
perante mim, tabellião, partes entre si Justas e accordadas, a 
saber : De um lado, como outorgante vendedor, o Governo elo 
Estado elo Espírito Santo, neste .acto representado pelo seu 
p1·esidente, o Senhor coronel Henricrue da Silva Coutinho e este 
por sou bastante procurador o Senhor doutor João Luiz Alves, 
conforme procuração e substabelecimento devidamente lega!i
;.:ados, que exhibiu e que ficam archivados neste cartorio, re
gistrados no livro competente, tendo este, o outorgante, o seu 
domicilio ou séde na cidade de. Victoria, no Estado do Espírito 
Santo ; e de outro lado, como. outorgada compradora a Leopol
dina Railway Company Limited, sociedade anonyma, com séde 
em Londr·es, representada pelo seu . superintendente geral o. 
unico representante no Brazil, o Senhor A. H. A. J{nox Little, 
todos l'econhP.cidos pelos proprios de mim, tabellião, e das tes
temunhas no fim nomeadas e assignadas, do que dou i'é. En-

. tão,- pelo outorgante, o Governo do Estado do Espírito Santo, 
por seu representante, me foi dito que, devidamente autori
zado pela lei estadoal numero trosentos e . vinte o dous de fo
v.ereiro de mil oitocentos e noventa e nove, combinada com t\ 
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!ui lllllllei'U ll'uwn!.o~ de Juus de deii,t.:lli!Jl'O de util uiLucent!)~ e 
nO\'I~.ut.n e oito, a nudl!l' a J<:~l.!'adn de Fet'!'O S~d do ]~~·JIH'illl 
1-\anLo, podundo parn isso ei'J'ueLIHH' as ~om!Hil.U()IJIJS mp 1~ con
YeHil.'itl.u~. eonl.i'tHJI.ou eon1 a Leopoldtna .ThulwaY Lompauy 
LillliLI!d Lransl'ei'ÍI'-lllt.: a pt'OJH'iedndt~ da dtLn estra(!n, l.t•tv.lu.:. 
'l.indo ua Jll'l~~ellle ~~seJ'ipLnrn as enncli()ÕI•S da rol'et•icla· Ye111.la 
c·.nnLmeLacla o disse n i 111ia o ou ~ot•ganLu, UoYel'lllHICH' drJ EsLndo 
1Jo J!:.spil·it.o Santo, que, ~cudo ~en!IOI' e le!:\'i~imo po~suir\Or da 
meneion:nla EsLrada d1• Fel'I'O Sul do .Espll'ILO ::.anto, stta nu 
l'l'i'i'J'idn EsLndo uns eomarens dn Capitall, de Vinnna, ele Bene
Yeute,. JLapemirim e Caclioeil'O do Hapemirirn,, eom ulu !~OtlLo 
illiei.a.l 11n. ei1.lade rk• Vido1·ia, no lognt· denommado Por~o da~ 
.\rgollas, I! com seu ponto Lcnninal na eidade de Caclioell'O. do 
Ilapcmirim. tendo esla Est1·ada de Ferro. oitenta c. t!n~ lo lo-; 
metros eonsll'Llido~ e em J.t·afogo, da VietorJa, ponto 111 ICJttl, ate 
a e~LacJãO do EngunhuÜ'O Heevu I) o !'estante do tt·a1;ado de .En
gon l10iro lleeve a L1\ CaehoeiJ•o do Ilapemirim, ponto termma I, 
1)111 constrtwção ; eompl'c!lH:JHlendo a mesma Estrada Sul do 
EHpirito Santo, toclo o material fixo, todas as oln·as de artes, 
d1~ exetwac:ão, d1) prepnl'o do leito da Jillll~l, comprelteJH.l.l~~l(!O 
LauJIJt)lll as eusn:; JHII'a esl.nções, plll'll machmas e para oliH~J
nas, .iú construída~. ;í lllUI'gem da linha e terrenos oceupados 
pela estrada; todo o material rodante que serve no trafego do 
Lt·eclto eonstruido, eomo sejam t;inco locomotivas, clous eart·os 
de pL'ímeira classe, um mU'l'O de segunda classe, um carro Je 
!JUo;nge.m, un1 cal'!'o ele anirnaes, um can·o de inflamaveis, .)ua
l.ro earros fecllados, LJ·us wagous do lastro, dons trollys a ga
zol i ua, wa::;onotes o todos. os pel'tences c dcpendeucias da di La 
J~~C1.adn de Fni.'I'O l:iul do Espil'ito Santo, vende ú outorgada 
'l ~eopolrl iua H a i lw~:~: Company Li mi ~ed l~sLn mesma Es~rada de 

:V erro Sul do Espn'l Lo Santo pelo preco de quatro m1l conto:; 
de réis que se1'Ú pago em titulas r.le diYida do mesmo Estado e 
ae(:ões da mesma Companhia Leopoldina Railway, conforme a 
u~peeil'icaeão e aceôrdo que asgig;uaram nesta daln, devendo 
e~Le pngameuto se1· el'feeLuado no prnw de sessenta dias n.o 
nut1·o proeurar.lor do OtJtOl'gantn Doul.or .Jeronymo uil Souza 
:\lon~eiro. EnLt·etnnl.o, u ouLOI'!;'llllll:\ Estado do EspiriLo ~anLo, 
c•xch!e ela venda, ·1·e~eryando pnt·n sua pl'opriedade, duas <Jnsas 
11111 Iorma ele chaleL, sltns 11a Viel.oria, no Podo das Argolla~. 
<JOtJI o L'especLiYo tcJ'J'CllO que aL6 aqui tem sido considerado 
peJ·LeuceuLe t'is mesmas casas; hem ·assim exclúc egualmeutc. 
da \'eutla un1 excaYnclol' meclJanico Ctl.Í08 machinismos se 
ne!Jam SlHI!'C!a~los no porlo das Argollas. Pelo outorgante, Ei;
tado do Espu:1Lo Santo, por seu representante foi dito ainda 
rturJ concede ~ Companhia Leopoldina o pt·iviler;io de zona em 
tc2tln a extonsao da ostradn Ol'<t Yendidn, nos termos da lo"isla
C..'.llf) gcJ·a:l; fJU~. a Cnt~1panltin Leopoldina procur·ará ravo~ecer, 
tanto qu,wto Jo1: po~stYel, o Lransporte dos pt·oducto~ .do Estado 
pm·n: o pot·Lo ela ,VJCtoria, lJem wrno dal'tl passag·em gt•tüuiLa 
11a lmha o1·a Yond tela, ú fot·ça publica elo Eslndo nos immigJ'an
l.n~ re.cum-chegnclos e n dous empregados publicos diaria
~~.~c~.!to , P.n~·n o~ empregados que e~ccderm~1 deste numero 'pa
.,.t.Ld u Est,ldO .1s 11as:,;agens com vuüc c cmco por eento. Pelo 
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que dis~n ainda o otil.ol·gnnl1• L1·an:';rniLlo :'1 nul.11rgada Compa
nhia Leopoldina, su.ieiLo ü eondição de tOI'IIlll'-i;C vcilda del'i
n i Li v a nos Lermos abaixo deeln 1.·nclo:':, l.ofin a posse, .i ús, acção, 
domínio c sel'vidões activns crur. exerein na diLa Esf.rada Sul, 
pm·a que a eonsiclet•e ::nw, podt~ndo dülla t.onHH' po~~e, eonsido
rnndo-n ümpossndn pela elnusula cónsl.itutivn, olll'igando-sn 
o oul.o1·g·nnte pela evieção de direito e a fazei' a presente Yfmdn 
boa e rnliosn a todo o lr!rnpo. assumindo a responsalJilidnde dn 
l.ndfr e qll:llt]Uel' nnus 011 dmnnnda Ol'iginnda de clirnito ou J'acLn 
anll!I'ÍOl' ú mesma venda, de sol'll~ QUI! a outor·ganLe r·ccr!ber;í. 
n dita e~Lt•acla eom seus perl.enee;; livr·c e desernbnr·açada rle 
qunlcpll'l' responsahil iclndr. .iud ieinl ou exLra-,iwlicial. Pe'o 
onl.m·gante !'oi dito ainda qtw l'ieon r!~l.ipulndo qtw, uo ea~o 
rl1~ effectua1.' a onLoL·gada a nequisi<;ãn da E~lracla de F1'l'J'O cil~ 
C<H'nYellas, de Cadweit•o de Hapemi1·im ao :\ll!grc ll Cnsl.clln, 
c•ntrar:í em aecôrdo eom a mesrna oul.ol·gadn, nnB le1·mo~ da 
Jeg·islncão do :Estado pnra aili'Ít.' mão do direito de I'I~\'CI'~ão da 
11111~ma estrada em f.t·oca da garantia d1! ,iu!'os, findo o JH"azo 
dn conei)SSÜO pn1·a wncodet• r•ntiio :'i outorgada pr·h·iJegio 
pnrn a consi.I'Lie(.\ÜO elo prolongamonl.o dn Est.rndn dn Fe1'J'O Cn
J·aYella:; al.1\ ü front.eit·a. elo Estado de Mi na~. dispeusando-n do 
]Jag·amen[o do imposto de t.t·ansmissão de pt'O[)I'iedadc pela 
aequisição da. refm·ida Estrada de C;mlVellas I! i~1'1.li.ando de 
impostos r•stntloaes ou munieipne~. DJ.sse aindn o out.orgnnLIJ 
que se obriga n rcsLiLuit· á oul.ot·g·;Hla n irnpotüneia relativa 
no sello ela pre~ente esct•iptul'n n fllitio desf.n 110 en::;n de não 
~er J•al.il'icacln a presente I!Sel'iptul.'a po1· eulpa delle onlor·
goantc. Pela oufinJ•gacla Companhia Leopoldina roi dit.o q1H~ 
accr.it.n a p1·esente e~erintui·a ·~omo p,:;f.ú eonenhirla e lanndn 
eom ns seguintes clausulns : primoit·a, ~Cl' elln submet.tida ú 
d1'l ibera cão dn$ act:ion istns nm Lond 1.•es, nn sua prime i t·a Nm
nifio: segunda. iOL'IHll'-SC dc!l'iuitint a wncla sr'1nJente depois de 
obsnl'vadn a clausula pt.·ime}rn e de se1· assignndo no i\linistr:•t·in 
da Vinçfio o rerrno n crull se refcT"o o deel'ülo nuuw1·o seis mil 
qnatrocentJos ,. einco1•nta e seis, de Yinf.e rlf\ ahr.il ele mil novc
l!tonto::; r sete. Pagou-se quatl'o eontos o qunl.ror:entM mil 1'•1i;; 
do sello pelas estampilhas abaixo eollndn~. elo cpw r) ou fi'!. :E d1! 
c:omo assim dissemm e o~ltni'S'!Wnm, mo y,ediyan~ l'i.zessr I}OS
tns notas a presente escrljJLLH'a que me Jo1 disLz.·IiHIIda 110,!1' I' 
mandei eser·e,·r·l-a pelo meu a.iuclnnte João Manoel Borges Al'i
lllnclo e depois de se-~· lida aos eontractantes e 1\.s testemunhas 
aeeoitarnm o assignam eom as testemunhas Augusto ner\·a::;io 
de Azevedo e .Tost\ Luiz do Naseimento Costa, J!Cl'nnto mim t.n
bcllião que subsei'I!\'O '~ assigno. Dm·io 'l'eixeir·a da Cunhn.
llio rle JnneiJ•o, villtt! e dous de abril ele mil novec1'11tos e set.e . 
• Toiio .Luiz Ah·,o,~.- A. H. Knox Lil.l.l1'.- Augusto Ge!'vasio dn 
~\.zovndo e Jos•\ Luiz do Nas1dnwnto Co:";La. (Tnntiliznclns esLâm
J)i]has l'ederaes (oitenta e oil:o) nn Ynlol.' Lota! elo quatro co'n:.. 
l.os e quatrocentos mil l'éis).-Nncla mnis se continha em n c~.:. 
•a:ipl.tu·a de que eu, l.abellião abaixo nssig·nado, manrlni rxtrn
liJI' n J)l't~senl.o ecrtidão q1w eonf'cf'i " achei conf'ol·me no pJ•o
Jli'ÍO f!l'ig·innl n C(lll' me J•opoi-t.o em o li\'l'o r f'olhn;; ao pl'ineipin 
Jll(•llr.IOnnrlns. a Sllbse1·ovo n ns:o;ir;no nr:o;l.n eiclnri(• do Hio de .Ta- .. 

' . 
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neiro, Capital Federal, aos dexenove d~as do mez de :feve~eiro 
de mil novecentos e oito. E eu, tabelliao, subscrevo e ass1gno, 
Dario Teixe'i?·a da Cunha.-(Estavam inuWixaclas dua.s cstan;,
pilhas .feileL·aos no valor de dous mil e cruatr~co!lLos t'1

1
IS com o~ 

dJzm~es. -Rio, 10 de fevereiro de 1006 -Dano. 

Documento n. 5 

M.ENSA@M. APRESEN1'ADA AO CONGREBS10 f"EGISLA'riVO DO ESTADO, 
PELO EXMO, SR. CORONEf, HENRIQUE DA SILVA COUTJNI-IO 

Srs. membros do CongresSIO•. - Desempenho-me do 
eompromisSio que tomei em minha ultima mensagem, ~pre·s,en
t.nndo-vos a minuciosa conta junta, pela qual pocLe1s ver o 
d(J's.tino que teve a quantia de tres mil contos de réis 
(3. 000 :000$000), J•ecebidos pela venda da Estr.adn de Ferro 
i':iu J· elo EspirifiD' Santo. 

Por es~a demonstracão provo crue, fiel ~o plano que c~n
t:ebi no comeco do meu Gov,erno, de diminUir quanbo1 poss1vel 
n. d ivid1a fluctuante do Estado e a externa, que tanto ent.OJ'
IJecc n marcha do nosso prQgresso, destinei a/01 pagam:ento rln 
n!1!ndidn. divida f'luctuanLe a quantia de 435:511$510, que racl
d·icionacln ú de 307:721$2.18 paga pelo Thesouro até junho do 
uoJ•ronte anno, poerfnx a de 713 :285~788, gasta até ]1o,ie CIOD'i 
esse serviço. 

Provo mais que, bo·go que fôr empregada a quantia do 
2. 131. 3(Hi fr·ancos ou 1 .'3fl5: !l03!jl600 de nossa moeda, ao cam
b!o do GIJ O Mr fr·nnco, na compra de titulas da nossa cliL 
VJda oxter·na, levando-se em conta os pagamentos feitos, 
desde que as.sumi o Governo·, a nossa divirJa no estrangeiro 
sorli no Lermino do meu CJ'o,rerno, de cerca de 12.500.000 :frs. 
nu 8. noo :000$. Em faYOI' do cnedito do Estado, hoje rCiSLa
helccido, fall:t h em alto a altta das apol ices do Estado e n. rLos 
nossos Utu10s na Europa, quasi ao par. 
. O destmo dado ás outras quantias até inteirar n. do 
:l. 000 :.000$, preoo. apuraclp p,eJia venda da Sul; 'Verei·S· d1:v 
eonl.a .1 Lmta fornecida pelo Thesouro. . 

Como vos disse, na mensagem de 7 de setembno~, quando 
nprescmt~r·. ,n, m~u successor o relatori1o· de toda a minha ges
t:~o. admmtstrni.Jvn, espero que possa provar que toda a nossa 
rl•IVJqn rhlCI;;.lnnte nst.li. pagn .. Esse auspicioso facto, alliado no 
ria~ lHJllldnç<~o r.om o Banco do Brazil, da enorme divirla qun 
a]]! L!U!JamO.S, Ó a lllfi.ÍS ,e:viden,tc prOVI(). d•e que nlLO mo des
(llllc1C•J um momento cJ.n grande neMssidade que tinha de en
frentta!' e voneer ns grandes difficnldndes :financeina.s qne rm
r:cm ret. 

Com etfcif;o, um dos maiores tropeoos com que deparei :foi . 
íl avalanche rle letras vencidas c por vencer o contas ant;igas 
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de fornecimentos feitos ao Governo até de fardamento para 
:i Polici,a., papoU para as Secretarias e muitas outras de dez·e
nas de contos de réis, que tive de pagar ·e cujos recibos estão 
ar·chiv,ados no l'hesouro. Tenho pago .os compromissos que, 
eomo Governo, tenho contrahido e espero liquidar todos os 
elos Gov•crnos l)assados. 

Devo ainda tl ma v e~ decLarar quCI o digno representante 
do Estado, Exmo. Dr. Jeronymo Monteiro, agiu sempre do 
accôrdo ·com as instrucções que recebia do Governo em· todias 
ns commissões de que· esteve investido. 

Chamo a vossa esclarecida attenção para o luminoso re
latorio que me apresentou, c que a esta acompanha. 

E' muito justo qu:c se lhe dê uma remunCII'Il.ção pecunia
l'i a pr'.ó-labor·e. 

Ausente d:c sua familia c de seus commodos, desvelando
se com esmero pelos interesses do Estado, durante ma;is de 
um anno, afnsf.ado de seus trabalhos de aclvocaéia, tem 6 Dr . 
. Jeronymo Monf.ciro incon testavel direito a uma compensação 
digna da feli~ n.c.gociação que dm1 con101 resultado ,a venda 
da ostrnda ele :f'erro, jú que dísp.cnsou ellc commissão pela 
I iqu i dação com o Banco do Brar.il. A vós, e não a mim, com
pete o quanhtrn dessa eommissão c mltorir.ação ao Governo 
para. pagai-a. Escapa tamhern ao Governo competencia para. 
resolvei.' relativamente ao seguinte topico da escriptura de 
venda da allud ida estrada de ferro, datada de 22 de abril, a 
esta junta ·~ por isso suhmett.o á decisão elo Congresso Le
g.islativo. .Pelo ou torg·a.nte foi ainda dito que, no caso d~ 
e.l'fceLuar a outorgada acquisiç1í:o' da estrada de ferro de Ca
ravcllns. do Cachoe,ir·o do ItJnpemirim ao Alegre e Cast.ello, en
Lrar•:'l em nccilrdo com n. · mesma outorgada, nos termos da 
lcaislar;río rlo Estruln. para !abrir mão do direito de reversão 
da mesma rstrndn, em f.J·oca ele garantia de juros, findo o 
prazo da concessão, para conceder, então, á outorgada, pri
\'ílegio para a con:s.trucção' do prolongamento da Estrada de 
.Ferro de Caravellas até a frontei~a .do Estado de Minas, dis
pensando-a do pagamento do imposto ·de transmissão de pro
priedade pela acquisíoão da mesma Estrada de Caravellas, 'e 
isentando-a de impostos estacl'o·aes e municipaes. Chamo a 
vossa attenoão para o topico - Nos TERMos DA LEGISLAÇÃo 
no BS'I'ADO, porquanto é elle· de grande importancia para os 
interesses do erario publico. 

Antes de terminar devo esclarecer a div·ergencia que pa
rece exisbir entre a quantia que menciono como depositada 

· M Banco elo Brazil, do valor de 1. 365:993$600 e a de 
1.. 3G2 :000$ que figur.a nn conta junta. A differença que se 
nota é devida :í condição recebida pelo Banco do Brazil. Saude 
e f'rnfernidncle. 

Pnlncio do Governo do Estado do Espírito Santo, 23 de 
.~ef.emhro de 1907. - Henriq~te da Silva Coutinho, 
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Documento 11. 6 

J.E! N. 192. - ,\PPHOVA OS AC'l'OS D.\ J'X.'II,\, PH!iSI!)J~NGTA DO ES• 
•r ADO, CONCJ,I\NJ,N'l'J~S ,\ ,\!.I T'N:\Ç,i.O D.l J\S'I'fl:\JH DJ\ FJ\HIHJ 

STJ[, DO ESPilll'f'O SAN1'0. 

O Pr.esidenLe do Estado, cmnpl.'i'll.do 01 que det.Brminn 11 

arLigo da Constitu irjií.o, Jllin.ncJa que trml1n exceuofio a. prr,~r.nü.\ 
li! i do Congresso Legis)aLivo. . . 

Art. 1. • ficam itpprovndos os aetcrs da PrcsHJencHt. do 
]<;st.ado eone.e:I'Jlentes :í alienação ·cJa Est.rnrln. de Ferr·o Snl do 
Bspirito Santo. 

Art. 2." O producLo dCis;sa Yencla, na. impoJ·I.anr-in rJr, Ll'l!~ 
mil ,;ont,ys (3.000:000$000), srmí applicado: 

a) na acqu isioiio de I iiulos, eort•espondentes ú tf'os annos 
de :tmorLi~ar;ão da divida cxbcrnn de ·IS!H; 

b) na liquidação do debito proveniente do eont,meto· di'• 
:1:2 de de:-: o mimo de 189!), eom o Banco de Paris e.t Pay,s J3ns: 

ci no pa~;.nmen Lo dri quota de amorl.i7.:H;fio· da clivid:t nx
Lerna, l'elatint ao pr•,1s!'nl e nnuo '-' ,inros do '2" semosl.rn, I arn
IH·rn destn anno: 

d) 110 resgate da divida :l'luctua.rlf•e e pag·amento de Juro~ 
de ·U,Police.s, pelo modo que o GnYI.'I'IlO Julgar mais eonvl'
riicul.e; 

e) na fuudn()ão de ntwloo:> eoloniaeii, o. finalmenl.o; 
f) nas despe?.ns da opel'açú.o. 
Art. 3." O Gov·cmo determinnrú as ope:rações de Ct'l)

rlit.o necessnrias para. os fins da presento lei, applicando no 
flCl'Yiço ela Junclacüo do nueteos coloniaes ns sobras· que se vn
rificnr·em nas w•rhas dos§§ ri" o(\" elo t.il.nlo fi" do arl. ·I" rl\i 
!e i H. .'dí!,. do armo p;nssaclo. 

Art.. ,'J," Revogam-se as disposições em eont:rnrio. 
Ordena, portnnto, a f.oclas as autoridades que a enmpr·:1rn 

e fa~·~im r.umprir·, eomo nel.Jas· se eontém. 
o seel,rlm·io gernl do E~hH~O raea ruhlienl-a, imprirnir· 

I' (!() 1'1'0 l'. 

P.alaeio do Govür.·no tio .mstndo elo Espi ril.o Sanl.n, '2:! dn 
11evemhro de ·1907. - llcnri.que da Silva Conlinlw . 

. S.''Hncln e puhlieada nesta Secret.nria GeJ•a! elo Esf.nclo do 
E:>IH.l'rfo Santo em 2?. de no\·emlJro de HlO'i, .,..- J. J. Yalont'i1n 
Dr•lrtaM?, ser·.w~l.m·io g·el'al, inte!'ino. 

r.on t:r•l'l\. - M. Pinhdt•o, J• officinl. 
E:;;l:'t eonl'or•nro. - \'al1'11t'Í'III. Dr.b'ia.\'C, nnxilinl' do Rl'•crt•

lal'io. 

OHDEM DO DTA 

. O s:. Presidente - i'i'iío hnvondo llltiHI:'I'O pnr·n se pt'Oi'I!IÚW 
:JL? V(Jt.agof'S r:onst.nntes da oJ•dcm din, passn-~c :í mnl.r.Pia em 
I ISCUSSUO, 



Discus::;ão un iea de. pm·ecet• da Com m iss<io d1) Polieia, 
n. ::!.18, de J\lJ:!, opinando CJUI' seja eoncedida a lieen~a ~oli
citada ,Pelo ~cnadot· Gomaga Jayme, lHll.'a deixnt· de t:IHUpn
l't'Cet· as sllS:'iOilS fJOI' algum Lernpo. 

Adiada a votar}fiO. 

GI\IWl'I'O p,\IIA P,\U,\.\1 1\N'J'O A PIJNI_,'L',JO.l''.-11110" 1"1)<'1""1' IIJO~ ".Ool'""''·" 

ConLinUa\!ão da 3" di~eussfio da proposi(;fío dn CnUJill':t. doil 
Dcputarlos, n. :!!1. •h~ 'l!J I:!, autn1·izando o F1·esidente ria nnpu~ 
llliea a nhrir, JWfo Ministet·io da Fazeudn, o er;edito sllppl•~
mmll.ar de 100 :000* pal'll oeem·r·~·r· no pngT1menlo dos I'IIIH\oiona
''iOA nposcntndos. 

Ad indu a l'ol.ação. 

;:_.. l.!ise!lssiío da pl'oposir:fío da Camara dos Depul.ado~. 
n. :!7, d" I 012. autol'izanr!o u Presidwli.e da llepnld ic~a a ahriJ•, 
f11do Ministnl'io da .Just.ica e ?'íe::;neio::; Tnl.er·iorn:;;, o n·Niilo e"Jr
trnordin:u·io rir. Rt :02·'1*5·Hi, pm:a oeeOI'J'nr.· :í,.; dn~p;·zns r·nm n8 
nwrl i Jicar~ü•~rl i n d ÍH 11n 11 s:n·e i,.; :i .i us Lallar:fío ::;an i l.ru· i n d n H os
rlic·in Nn.eir,llal de "\linnrrdos. 

Adinda a vol.a(:iio. 

CIIIWI'I'O p,\RA A f;Jo;r:Hl\'I'AII!A DA f!AM,\IIA IJIJ:'J Dl'Pl.l'I'ADMi 

2" rJi~clJ.~sfío da pr·oposiçiio da CarnaNt r]l);; J)epnLndos, 
tl, lji, de J!H2, aut.wizando o Prt•sidr>nfJ! ria llr•puhlil'n a nl'I'Íl', 
pt~lo :ll.ini~liWio rln :rusl.it;a t• Nr~:;oeio~ lnl.t·r·iorc·s, o err·dilo do 
:!I :87·1*200, supplcmentar· :í verba 8", do nl'l. 2" drt. l1•i 11. :!.ii·l·l, 
dr· .1 d1! ,iancdro elo eor-rent.e anno, pa1·a or:corrt:C' ao pa::;nrnr·nln 
tlt~ nugrncnto de vcncimr.ntos a rli\·er~os 'l'rmee.ion:H·ios da :-;n
ercl.nl'ia ria Cn mnra dos no pu ta rios. 

Adi ada n yotaçiio. 

O Sr. Presidente- Nada m:ri~ haVPudo n tJ·nl.rtJ'. vorr h.:
vn n I n r a Süssão. 

Designo par·a ordem do dia da iWg'r1inl.n: 

\'otação em discussão uniea da r·cdaeção final do pro,i,::r•ln 
do Senado, n. 30, de 1!!12, que c~lnnrlü no nx-1" tenenle 1• ci~ 
eurgião ela Armada Dr .. João Chaves Rihcir·o o soldo viLnlicio 
em·l'esponclentü a este posto l'egulado püla tnbclln. crue Yis;:o~ 
rnya no tempo da lei n. 1. GA7, de 13 de agost.o drJ HIOi; 

Yolaçfio •'nt :1" diseu:'iSÍt(' da pr·o1'o~i•;ií.o da CarMu·a rio;; 
f)ppntados, n. ~~!). de I 012, aul.ot·izando () J>r·e~idl'nil! lla n1:pn~ 
!Jlica a abrir ao l\1 inisLcrio da Fnzeodn. o credito é!Xtraordiuario 
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de 2:367$870, para pagament.o devido a D. Ernéstína de 
Souza Carrascos a cm virtude do decreto n. 2 .103, de H de 
,janeiro do corrente anno (corn }Jarecm· (avoravel da Com.m.is-
slio de Finanças) ; · 

Votação em 3' discussão da proposição da Gamara dos 
Depu lados, n . .J.!, de 1912, au lorizando o .l'rcsiclenLe da Repu
blica a conceder um anilo de licença, com ordenado e para 
tratamento de sande, ao bacharel Carlos Augusto Coelho, 
1 • ofl'icial da Secretaria de Estado elo 1\fin isterio da Justiça e 
Negocias Interiores (com parecer (avoravel da Com.missr1o de 
Finanças) ; 

Votação em discussão unicn. do parecer da Commissão de 
Policia, n. 218, de 1012, opinando CJUiJ se,ia coneedida a li.ccnca 
solicitada pelo Senador Gonzaga Jayme para deixar de com
parecer ás sessões por algum tempo; 

Votação em a• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputado:', n. :!!l. rlc HJ12., autorí:mndo n p·,•f1Ridrmte da Hcrm
hlícn. a abrir, pelo Ministerio da. J<'azenda., o credito supple
mentar de 100 :000~, pa1·a. occorrer ao pagamento dos :funccio
nm·ioR nposcnta.clos (com 2Jarece1• da Comrn:issão de Pinanças 
opinando qne se.ia destacada a mnnnrla âo 81·. Cassiano do 
Nrrsr.im.ento. pam constituir JWO,iecto em se1Jarado); 

Votaoií.o em 2• discussão da rroposicfío da Gamara dos 
Deputados, n. 27. do HH2, aut.orir.nndo o Presidente da Jlepu-

. hlica. a abrir. pelo Ministerio da .Justicn. c Negocias Interiores, 
o credil.o ext.raordínario de 81 :!J24 :51!6, para occorrer ás des
pC'zn~ com ns modificações indispeJlSnveis :í installaoão sanHa
ria do Hospital Nacional de A I ienados ( corn. JJarecer (avoravel 
rlrr Commi.~são de Finanças) ; 

Votacão em 2" discussão da proposição da Gamara dos 
Deputndos, n .. 'J7, de 1012, autorizando n Pr·esichmte da Repu
hlica a nbrir, pelo Ministerio da .Jusl.ioa c Negocias Interiores, 
o credito de 2.1! :87 ~$200, supplementar á verba 8" do art .. 2" 
ela I ri n. 2. 54-I, de lt de janeiro do corrente anno, para occor
rer ao pagamento de augmento de vencimentos a diversos 
funccionarios da Secretaria da Gamara dos Deputados (com 
JJa1'ecer favorrivcl rla Cornrnissr1o de Finanças); 

Discussão unica dn emenda da Gamara dos Deputados ao 
nro,iecto do Senado, n. 3, ele 1912, que concede licenoa por um 
:inno, com ng vencimentos, para tratamento de saude, ao con
ferente da Alfnndega drst.a Capital. Manoel .Tansen Müller (com 
Jlfl1'ecl'r conf1'nrio da Cornmissão de Finanças) ; 

Discussão· unicn do parreor rla f!ommi$são de Finnnoas, 
n. 219. dA 1!H2. opinando quo seja indeferido o requerimento 
Prn rpw o conselho fiscal da Caixa Economica e Monte Soccorro 
rle Pernambuco soli~ita a decretação de uma lei que o n.uto
r·izr n dispender n quantia de 400:000~, por conta do seu fundo 
dr J·eserva. com a constrncção e mais despezas com a installa.
r;fio, em pl'edio proprio, da mesma caixa; 
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2" di::wusHão do pro.ieeto do Senado, n. 34, de HJJ.2, auto .. 
rizando o Presidente da Republica a conceder licença por um 
armo, eom todos os veneimenLos, par•a tra~amento de saude 
onde julgar· conveniente, ao desembargador Affonso Lopes d~ 
Miranda, da Côr~e de Appellac;ão do Disti'icto Federal (o{fa
?'ecirlo tJala Commissão de Finanças) • 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos 

80" SESSÃO, EM 21 DE AGOSTO DE 1912 

Plll~SIIJI~NGIA DOS Sf\8. Fl~!tlUllllA CHAVES, i" SIWflE'.l'AFIIO E PINI·mmo 
MACHADO, VICm-PHESJDim'l'E 

· A' i hora da tardo, presente numero legal, abre-se t\ ses~ 
são, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, J?erreira Cha
ves, Araujo Góes, Pedro Borges, Jonathas Pedrosa, Urbano 
Sanl,os, Mendes de Almeida, Prancisco Sá, 'l'homaz Accioly, Ta
vares de Lyra, Walfrcdo Leal, Castro Pinto, Goncalves l;'er
t•eira, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Guilherme Cam
pos, Oliveira Valladiío, Luiz Vianna, Bernardino Monteiro, Mo
niz .Freire, Sú Ji'J·oirc, Duo no· de Pai v a, Bernardo Monteiro, Fe
liciano Penna, Francisco Glycerio, Campos Salles, Metello, José 
Mm·tinho, Felippc Sclimidt, Hercilio :Luz e Cassiano do Nasci
mento (31). 

Deixam dé comparecer, com causa justificada, os Srs. Can
dido do Abreu; Silverio Nery, Gabriel Salgado,· Arthur Lemos, 
Inclin do Br-azil, Lauro Sodré, José Euzehio, Ribeiro Goncalvcs, 
Gervasio Passos, Pires .Ferreira, Antonio de Souza, Cunha Pe
drosa. Sigismundo Gonçalves, Ribeiro de Brito, Coelho e Cam
pos, ;r o sé Marcell i no, ftuy Barbosa, .Toão Lu iz Alves, Lonrenco 
Baptista, Nilo l)e()anha, Augusto de Vasconcellos, Aleindo Gua~ 
nabara, Alfredo E!lis, Leopoldo de Bulhõcs, Braz Abrantes, Gon
·~,aga Jayme, A. Azeredo, Generoso Marques, Alencar Guimarães, 
Ahdon .Baptista e Victorino Monteiro (31). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta 
da sessão anterior. · 

O Sr. 2• Secretario. (servindo de .fo) dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Seis do Sr. i" Secretario da Gamara do:; DepuLadqs, drJ 20 

do coerente, romettendo as seguintes proposicões: 

N. 57- 1912 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autOrizado a 

nb1·ir, pelo 1\linistet'io da Fnr.endn, o credito üspecial de 3~2$01 O, 
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al'ím de oceot'L'Cl' no pagameul.o devido a Domingos Taman
•Juuii'H, em vil'Ludc de .~enLen(;a judieinrin; ro,·ogndns as dispo~:~i
~Ges cm eontral'io. 

CnnHH'a elos Dopul.ndos, :!.0 do ag'OsLo de l!H~. - Saúi1111 
}](Jrroso Junior, prc:;iclenl.e.- Antonio Sim.clio dos Santos Leal, 
1" scel'rtario. -lla11l rle Jlot·a,·s l'ciaa, :.!' S(•C!'otru·in. -A' C:om-
111 issfio dG FinrtnC}ns. 

N. riH- :1!11:!. 

O Congr·esso Naeionnlresolvo: 

A1·Ligo unieo. :r-;· o Pr·c•sideuf.e da llepulJiica autorizado a 
nl11.·ir, pelo !\linisteJ•io da GtWI'l'n, o cJ.·ediLo do 3.000:000$, sup
plonwnLnr <'t verba 13", do al't. JS da lei n. 2.5.-H, do .'f de ja

llt'Íi'O do.anno eol'!'enl.c, para o fim de oceOI'L'Cl' :í:> despmms eon1 
diveJ·sas ohras, urnas em nnd[tmenl..o c insuJ'J'ieicntcmcnte do
tndus, outras parnlyzada~ c com eonLP:wt.os l'imwclos e rogis
II'arios, üom assim eom os eoncel'l.os o reparos que so J'nr.cm 
lll'!;"ntcs em qnadeís c tJslnhcl,~círnontos militares: I'CYogndnf\ 
n s ri ispos il.'õe~ em L\Oll trnrio. 

C(tuJara dos Dcputaclu~. :20 ele agosto de J!JJ:!. - Salrlno 
I'Jn,•t•oso .Tnnim·, prnsident.1~.- Antonio Sl'l/l.eiio rios Santog fj!fll, 
1'' seercLario.- llaul de Mm•ru:s rrd11a, :!'' se(\l".~t.:.J·in. ·-·A' Com-
Jnissfio rJc Finanças. · 

N. 5() - Hllt. 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o PI·csidcnto da !li!Pillllicn aut.oi'ii'::Hio :1 
nlil'ii·, })elo i\linist.erio da Fa1.endn, o m·edito ef;pccial de 
3 ::3i:í0$il\), para oeem·ror ao pagamento devido a \Vnnderlc;.·, 
H:lis & Comp., em virt.udc de senLenoa do ,iuiz l'edCJ·nl elo Es
t.ncln dr MaU o G !'Osso; J't•rogadns ns d ispMiç•1cs r.m enn 1 l'arin. 

Cnmai'il dos Deputados. :>O Clt! agosto de Hl12. - SaiJino 
lJtii'I'Oso Juuio,·. PI'c:-;idente.- .-lntonio Siuwrio r/.os Sanlns f.Ntl, 
J" seernlaJ·io.- Raul ti,, Jfm·or•s 1;cirta, 2" :-lt't~N!I.ni·io. ·-A' C:mn
rni;;~iio de FinmJC}ns. 

N. tiO - :1!) I ~ 

O C'ongr·esso Nacional resolve: 
Artigo unico. }'icn o l)residente da Ilcpublica aulot•izarlo a 

t·nn.wdei' um nnno elo JiC}cncn. com n rcspceLiyo oJ·rJenndo, ao 
;.:·ual'()n dil 1" elassé das ofl'ieinns dn. ·I" divisão dn Est.r·arla dn 
Fni'J·n CN!II·n! do J3r'nzil João Pnulo da Silvn, ['Hli'n J.I'fll.ammJin 
df~ Kande; revogr11lns ns dispoRicões cm conli'ill'io. 

Camnr·a elo~ Depu Lados, :!O de ngosLo do ·!OJ 2. - Sab'ino 
llr'n·ro.w .Tuwior, pl't!iddenl.t•.- Jntrmio SimNio dos Santos J:eal. 
t·· ~·!c\I'elnl'in.- .llr111/. rltJ Jh•t'llf'S Vd(lfl, :!." ~er:J·nlar·io, --A' Com
Hd~~ão de Finnnc:ns. 
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X. til - 1!!12 

I) t:oug'I'OH:SO :\'aeiona! I.'GSOIVe: 
ArUg·o tlllico .. Fiea o .PI·e~idente da Hopultlh:a auLorizn,Jo n 

1:nrwed1)l' a .Jor·g1J Yogeler, eoncfuc:l.ol' de LreJII de 1" elassc da 1%
l.r.·ada de .Fcr·ro CenL1·al do l3l'al'.íl, Ulll anno de Jieelll,)n, conJ 01'
deuado, em pr·or·rn;ação, a 1;ont:u· de :1 fi du novemht·o de 1!Jl I, 
!Hil'a l,rat:unen to de :,;a udc; r·evogw.la:s n:,; ri íHpo;; íçõe:; orn eo11. 
Lt·a I'ÍO. 

Caumr:a. do~ DcpttLado:s, :!0 de ;qJ08IA) de 1!11~. - Sa/dniJ 
lltll'l'o.w• ./uuii?l', Pl't•sidcntr•.- Anluuio Sim•:ri,J rlus Sanlog Lc1tt, 
f" :;t.•crel.al'io.- llaul rir• Jlorw:s Vei(la, ~ .. ,;net·et.ar·ío.- .\' Com-
111 is~iio de Finanças. · 

N. fi2 - Hlt2 

O t:ullf;'l't.\Sso Nac:ional l'I!Soh·e: 
A1·t.igu IIHÍI:O. J•:• o Jli'esidmrLe da HepulJ!ie: •. il\rflll'izado a 

nbrir, pulo Mini~l.erio da Agritltill.urn, lndu~;Lt·ia u t:onmwr·cio 
u.~ 1:.redito:,; :;upplementnros cl1: ;.: :liOO$, pam or:eoner.· ao paga
monto da differenoa du Yeneimcnto~ !lo eon~ultol' ,íuridi1:o, 1: de 
l:.l :000$, para pagamento rlo auxilinr: ,iut·idico, aml!os da(ruelle 
Ministerio, e no anno c:or·r:enLI', J.udo elo neeôrdo com o ar·L. 8't 
da lei OI'ÇHIIWIILal'ia VÍg'CnLe; l'f!\'Ogndns as dÍSj)OSÍC:·ÍJCS i.'lll COII

t.ral'ÍO. 
Camar·a. do:s Deputadl)s, .:W de ag·oi>l.o de J!JJ:!. - Saúi1111 

Tlm'I'ONI .Tunim·. f!l'Osiclontr•.- .·1 ulonio Shru•riu !los Scwtns Leal, 
1" soeeoLa!'Ío.- llaul de Mm·or•s \'el{la, 2" ~(·erdario. --A' Corn
lllíssão de Finanças. 

Um dn ~~·. ?l'liui:;Lro dn .TusLí1;a e Neg·ocios Tnl.or·iol'OS, de :!I 
tio eOl'l'OliLO, LrnnsmiWndo n monsagem r:om quo o Sr·.· Pr•osi
dentc da llcpulllien s11bmef.te :í 1:onsider·ar:iio do Senado n nefu 
Jlldo qual nomeia o .Juiz da Cc\1-l.e de ;\ppollncão do Disll'idn 
J~l'deml. Enôa,; Gal\'iio, · p;u·a o log·a,· do ministr·o do Surll'omo 
Tr•ibllnnl .FederaL - A' (1ommissão de ConstiLuir;fío e Diplo
macia. 

Rociuer.· imenios: 
Um elo Sr. Cal'los Domieio de Assis 1:oledo, Prorrwtor· Pu"' 

blieo da eomnr·cn elo Alto· Pnl'1'1s, no 're1·r·if.orio do Acre, soli
eilnndn Jll'Ol'ogn(!ão por um nnno !ln 1 icent•n. cm eu.io gozo iW 
nc:lln. - A' Conrmi~sfio de J!'innnça~. 

OuL!'o elo· S1·. Mnnoel :\nt,onio dn BiiYa R1~is, prol.e;;tmrdo 
'~'lnl.ra. a pr·oposh!ão dn. Carnnrn, que e01wocle JH'ivilegio n .Jnsl.in 
~orhcrf. pura n constrlwQãn do umn c:;tr·nda do fl'l'i'O onli'C aH 
eidndes do Gmll'nLinguoLtí c Paraty-l\Jirim. - A's Com1nisf;üe::: 
Lln Oln·ns Pnblieas c de Finanoas. 

O Sr. 3" Secretario (.~l.'l'vimlo de 2°) ileelal'a que niío lw 
pareceres. 
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Yola~üo em 2' d i:'<t~ussfio cln fll'O.iceto do 81:nado, H. :H, 
dn Hll~. auLOl'Í~tmdo o Presidente ela RepulJlica a. eoncn1le1.' li
cew.:a i "Jl' Ulll tt!IIW, GQ!Il Lodos OS YOllCÍ IJJOII tos, pal'rt tl'H ].a
ll1ü11LO du ~audc, onde .)uJg·ar convonienLo, no dcsemlJHrg-adrH' 
Al'fon~o :Lopes de l'lfi.J·anda, da Côd.c de Appolllu}fio do DiH
!.J•ielo FNlernl (o((eJ'cr:ido pela. Con1.1nissfio de Pinant;os). 

ui'' '-'J<'s~-,~·· Jnf "'' J)Jc ·\('()8'1'0 J'l]~ ·IIII'' r} lo.:;J ,.11~1~, J, .~J;l ,__, .. J •· ,\ I ,, , ~l o . • 

A' I lin1·a dn lai·tk, pl'f'~l'nln 111111\1'1'0 lt~gal, ahi'I'-SI' a. Kl'i'i·· 
~fio. n. lJUe ~~OJH'OI'I'crn 11::; R1·~. Pinltei1·o l\lat·.lmd11, i"l'l'l.'f'Íl'a. C:ha
\'c~. Ai'au.io GÜI':'\, Pf't.li'O Bfll'gr.:-; .. Jona.tlias .Perli'OS:I, na]l!'ii!l ~nl
g'f\1](1, Ai•llllH' Lomof.:. lndin do Drn~il. U1·hann S:u!l.o::;, ~IPIIdi.'K rf,~ 
,\lweida. Fr·nuci.~1~0 S:i, Tliomar. Aeeioly, 'J'nvn1'es de .LYI':I, 'Val
fl'cdo Ll!al. Sí!,:'ÍSilllllldo Onn~:alvcs, Goll~~ah·es Ji'IJI'I'Oii'fl, na,l'
lllll!Ido d1.' :\1 irauda, r:onw:O; llilwit·o. Gu ilhm·nw Campos, Cordlu1 
1• l~nmpos. Oliveira Vallndfío. :r.ui7. Viauna, Be!·na1·díno 1\lon
l.eirn, ~fonir. F1·eirr, S:i F1·eit't\ Bnrno de. Pai,·a, Bel'n::mJn ~lon. 
l•·iro, Velieiano Pennn. I:'I·aneiseo Gl~·cc.!'.Ío, Campos Sallc.s, TA~o
poldn ~~~~ Bull11'ics .. B1·az AJJrante~. :\. Aznrorlo, .Tost'1 lllm·tinlw. 
Uüiii'J'osu ;\lar·qn(',;, Frlippe Selnnidl., HcJ'eilio Lnz, Vicl.oi.'iJW 
~lonii'Íi'O 1• 1;aí'~iauo do Naseimrnt.o (3!1). 

Deixam dri t~OlllJHll'fiWI.', 1)0111 e:msa ;justificada, os St·s. Can
dído 1.lf• Aill't•lt, Sih·et·io Nery, Lnurn SodJ'''• .Tosü Euwbio, Hi
IH"1l'•" Uonçnl\:,,,;, GnrTa~io Pnsws. Pims Fm·rei1·a, Antonio rlo 
:-;"lliW. t:HulJ:l Pt>dJ•osn. Casl.ro Pinlo, lliheiro de Brito, .Jos6l\Jt!f·
r·•·llinn, ll.u~- BnTJJosn . .Toflo T.niz :\ln~s. Lmn·r•n(:o Baptisl.a, Nilo 
l'l'ranlia. "\u~.U:'!O r]p va~WOilCrllos, Aleindo C:nant~bnrn, Alfl'fidO 
E IIi~. Cionzag-a Ja.yme. MeLei lo, Ale]l(~ne Gu imariics ü Ahddn 
H a pi íst:\ (23). · 

E' lida, posta cm discnssfio e S(•lll rlt>bnto <l[l[H'O\':Hlrt n :wln · 
da ~es~ão anterior. 

O Sr. i" Secretario rln eonl.a do sc:;cuintci. 

l>XPEOTENTB 

llr•rJuer·inwnl.n dos SJ•s. Souzn. Baptiiitn & Comp. apl'escn
lando 11111a ent·l.ídiio p:wa Sl'l' ,jnnLn ao requerimento que npr•~
~•·nlararn pr!dindn qne f'o::;se nul.ol'izndo o Govm.·no n lh·~~ mn11-
da1· Pfll'fll' duns fad.Ui'fiR rlll 'l'omecimenl.oR feitos (I 'fi'cwçn Po
liciul no excl'cieio do :190!1.- A' Commíssiío dr. .l.''innnçn.~. 
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o Sr. 2" Secretario 'kelnl'a l]ll'~ nã'l [];) P')["'l'l.' 1'1''',

i"

o Sr. Cassiano do Nascimento - ~r. l'H'·S [dcu i I". ('Otn 'I.

I'pt.il"lda dc),d;) l:apilal dI) Sr. SI'llado[' Uonzag'f\ .Ja~·m(', que SUll
si ilua. na t:IlI!1I11IS,.;i\o tli' COlls\itui(;.i\o, (I )lOS;:ll ('ollega ~'-'IJUL\O['
.\1 P111'a I' (~uill\al'ãt~". aUSL'ute lll1 Europa I~ ('um 1iec']1l;.a. 1';;1,.'1 c's;;:\
I:Ollludssiin dcsL11L'acla de um d,' seu" mem1JI'os. nequei1'O, 11(\/."
(,wlo. a Y. Ex. se clig'ne llonW:ll' Ulll suiJstituto para o 81'. Gon
zag'a .r a~-lnj!.

o Sr. Moniz Freire-Sr. 1'l·,·"ieh'utc'. n nohre 8f'lladol'. 1I11'Il

l'llllll';)l\!lpiro de' l'P[Jl'esenladio. cumpriu () piedoso rI 1)\'1'[' di,
IOlllal' a de!','sa de scu il'muo: CllllllJre-llll' o den'r. niío Illl)IlllS

illlll"rioso, úe vil' huje Sll"tent,lr a minha aeclls:H;.1io.
nos discul'."os dI' S, Ex, l,'yand, !,Ol' ')l'a. ('111 ('llula. para

IlJiIL1J:1 ]'I~lJli"a, a pad,e l'elati\':l Ú liquidar,ão (1,1 l1i"ida do E~
1",10 do EspiL'ito Santo eorn " Banco d,\- Republica. Os ouj['o,~
"~,,lIl11]JLos que S, Ex. a\)I)['(llJll, L'(~spond,-~ndo ao llW11 di~eLll';';'~I.
,L" i deste lI1t'z. eu lomal'ei i'l\l eOlI.~idel'ar.ão quando UH' I';l
J""'I'1' Op[lOl:tUIW, depoi.-; qlle ~. Ex. t i"PI' eonc111ido. :,j aiuda
i\ 1]lIizl'L' f'(lIt1ilmal'. a an:1]Y:'" daql,.lelli' mCll di~euL'so, ülllk
"liús fiz apenas rl~~'fel'enl' I ai-! n outra~ qUl'~tões. [I'ndo s ido I)

Illi'U intllito lILlieo discutil' o easo duque,lla liquidar,ão.
:\ão ~lcOlll[Jal1\lal'ei os a rg'nlll'! 1)[0" l:Olll llue i::', Ex" dall

dU-~f~ ú~ ma iOI',,~ Iac1 i1:;':.\ >I, PJ','II'llllen 11l'IlYal' que a "Inissi'ío di:
:!.~:)() apoli,'p,; do Edac!o pa:'a o llagamelltl) do DaneI) d,l H('plI
bljj'a. foi lima o[ll'i'a,;.ãu I"~liz.

,EII t.ol'ill muito a OjJ(lOI' ;1 p>,;a al'gwlleul,u;iio, e a Iudtl
,!IID.ulo ::". Ex:. allegou I,OIlI I) fim (\I' aJl['l'~el\lal' o cl','dltu 111,
,l':~latln d,' Lal fÓl'IlIa aLlaladu. que fOsCa .'missão podel'ia 1'01','('8

IIO[\l:I"I',qllando mu íto. ,)fI llagalllic'Jd o Ih, 'luanf ia ,'o 1'1'l-:'~!'ollú('uk
a lLn" mil i' trezentos contos.

POL'ei de "adl' o ('xantl' tles~,~~ r~t1slls T'a.-.iociuio", I"J!'ifllt;
,,11t's ill1ll1Jl'fam apellas U1\1 de,"dol'alllento da llllPslão. :\ií" ala
"I(I'i. ,,' 11l'JilIlIllI cios IplP a I'J ll1 di~('lltido. sol; li POIlCO di' "i,La
tia sua 1I1I)I·:\lidal1('. al,al'uu a emissão elas :!.:!'!o :I[lulif"'s l':.ll',t
u p;I~·alm'lll.l1 ao Dalll'o ila l1eplljllk,l,

O (',ixo tia CjI1l'slã(l, a sua l,cdra ti" i'sl'<lt\llnlll. o 1':1"1" 'lll'~
I'ullslillll' li l'1'inw do UI' . .]eronyullJ :\ltlllt<·il'O. aqui pur !llill!
t11'lIl111".jadll. ,; a ('jl'cUlllstanciil I.li' lllH,', 11"'UllIIII 1I E~I.'ldn "lltil ~
/cido ,-!'"as ~.?30 apnlicl's. a""1\:\S iOO l'it,'g:al':llll ali 1':1111'11,11'111\"
o ['""lo fil'ac1n lias mãos do Iwg:III'íadlll', 'I1W. ':011l\,!'1I11 IIS tli
1'l'il"" ("'I'ditorios tio \)'\111'0.

I) SII. HI-:I(:\~\ltU[:\o \[0:\'1'1-:111,)_'1"0111" nol.a ,~ksla al'ril'rnat;fIU
d,' \'. Ex.

l) SI\. '1]c,,\I7. FllIclIlE-O ]'<lllI.U l'ss'~l1l'ial I" sa!)l'!' qll:il fUi

,[ I'IU\I'I:iul tlf'St" jH,(,j"Lhll Ildi'l'Il1,'dWl'lll t(W', al",eI"l't1ndn-Si' das
:!.:!;jO a[1011I"'" d,',:;( Inadas a pagai' ,jll hanl'o. liquicllllL o lWf!')l:i'J
(0111 i 00 a I'lIl it:(,~, ficando l)1I111 ils l'l'"tant",s -!.G00.

"ol.JV 1~
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)~' em torno desse ponto que deve gyrar o debate, ·pois, o 
que constitue a prova d.o estellionato commettido pelo· Sr. J'e
ronymo é que essa terceira figura, introduzida por elle, não 
tElve nessa operação papel algum, não prestou serviço algum. 

0 SR. BERNARDINO l\iON'!'EIHO dá um aparte. 
O Sn. MoNiz Fnmm,;._O Senado sabe como se passou a ne

gociata. Armado com as 2.250 apolices, o mandataria do Es
tado conseguiu um empresLirno de 300 contos para fazer a 
parte, do pagamento em dinheiro, caucionando mil dessas apo
lices. Realizada assim a somma em moeda, necessaria para 
completar a extincr;[\o do debito, lavraram-se no mesmo dia 
as duas escripturas: pela primeira, o banco transferiu os seus 
direitos ct·editorios ao llomem do Sr. Jeronymo, recebendo 
delle, setecentas apolices c trezentos conLos em dinheiro; pela 
segunda, o novo credor deu quitação ao Estado pelas 2.250 
apolices que declarou já haver recebido por escriptum an-
terior. 

Qual foi o motivo do apparecimento dessa terceira figura 
na operacão ? qual a explicação que desta intervencão se dá ? 

Essa explicaoão consta do reJatorío do Sr. Jeronymo Mon
teiro ao presidente Coutinho, e foi aqui J•eproclmida pelo no
bre Senador, da seguinte fórma: 

Encarregado pelo governo do Estado de Jazer a liquidaoão 
dessa divida, o Sr. Jeronymo Monteiro chegou ao Rio de Ja
neiro, e encontrou o credito do Estado profundamente abalado. 
O banco credor tinha, havia pouco tempo, recusado ao Estado 
um pequeno emprestimo para pagamento do coupon da sua 
divida externa vencido. 

. O Dr. Jeronymo Monteiro não quiz entender-se com o 
banco, sentindo-se constrangido para fazei-o porque o encorí
trara irreductivel pouco antes, e sabia que estas más dispo
s·icões se mantinham. Bateu ás portas de capitalistas, procurou 
dini1eiro e não encontrou; pensou na emissão de apolices pa1·a 
o pagamento, mas considerou que, si jogasse um grande lote 
de apo!ices em praça, quando a cotação destas já se achava 
tão deprechl.da, poder·ia provocar uma clepre.ciacão maior; o 
seu espírito succumbiu attribu!ado, e elle sentiu-se desani
mado para concluir a J.iquidacão de que estava encarregado. 

Foi nesta situacão que lhe appareceu Xavier Lisboa como 
anjo salvador, e lhe declarou que acceitava 2.250 apolices do 
Estado para effectuar a liquidação, e servir de intermediaria 
do Estado perante o banco. O Sr. Jeronymo considerou quo o 
negocio era bom, tendo em vista a cotacão das apolices e en
tregou a Xavier Lisboa as 2.250 apolices, encarregando-o de 
fazer a operação com o banco. 

O SR. BEitNAHDINO 1\fON'rEI'nO - Entregou, diz V. Ex. Eu 
não narrei o facto po1· esta 1'6rma. , 

O SR. MoNiz FREIRE - Peco a V. Ex. que substitua o 
verbo. Eu estou fazendo o resumo do seu discurso. Para 
fixar, porém, melhor os meus argumentos, lerei do relatorio do 
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Sr. Monl,eü·o os topicos relativos ao caso. Depois de se J.•efr!'ir 
ao encargo recebido, declara elle : . . 

' 
«No ·desempenho desse accórdo, conhecendo o 

S'L'ande abatimen t.o do credito do Estado, cu .i os recursos 
não proporcionavam margens para qualquer negociação 
ou combinaoão pecuniaria, receei muito não poder che
gar ao fim desejado. 

E' que, em agosto desse mesmo anno, tendo sido 
encarregado de e1'fectuar o pagamento da divida ex
Lerna, vencível em 5 de outubro, pude bem do perto 
sentir, profundamenle penalir.ado, quanto cl'a :l't·aco o 
()!'edito do Estado, nus principaes praoas do nosso pair.. 

Então foram numerosas as desHlusões amargas 
que me surprehenderarn, e que tanto desalento c Lris
Le7.a trouxeram a meu espirita. 

Como naquelle trabalho, c como jú então eu eS)Je
m v a, foram enormes as dil'i'iculdades a vencer, a des
peito da bôa e feliz direcr;ão, que V. E:x:. me ministrava, 
com repetidas instrucções. 

Valendo-me de relaoões particulares, pude, a grando 
custo, celebrar com· o Sr. coronel José Vicente Xavier 
Lisbôa, o contracto de 31 de dezembro proximo findo, 
(doe. sob n. · 3,). · 

· Neste documento ficou estatuida a· obrigar,:.ão para 
este contr·actante de, no prazo maximo de t.res mezes, 
adquirir u divida do Estado do Espírito Santo, pal'a com 
o Banco do Brazil e dar da mesma quitaoão plena ao 
Estado, recebendo em seu pagamento 1. 250 apolices da 
divida publica (do Estado), aos juros annuaes de Ei "J", 
e mil aos juros annuaes de 5 •j•, do valor nominal de 
um conto cada uma, correndo por sua conta exclusi
va todas as despezas com a opera~.ão. » 

Portanto, tenho agora para base da minha argu!l1enta()ão 
os propríos trechos do relatorio do Sr. Monteiro. 

O Sn. BERNARDINo MoN'!'EIRo - E eu estou plenamente de 
aceôrdo com esses trechos. 

O Sn. MoNrz FREIRE- Pois, muito bem ... O Sr. Jcronymo 
Monteiro nos diz que, sentindo-se assoberbado de difficulda
des para desempenhar o seu mandato, viu apparecer-lhe n 
figura providencial do Sr. Lisbôa, a quem entregou o ex i to 
final da operação, mediante o seu contracto de lho· pagar 
2. 250 apolíces de um conto de ré is e o Sr. LisbOa dar ao 
Estado quitaoão plena da divida do banco. 

Sr. Presidente, posta nestes termos a questão, isto é, 
explicada nestes termos a intervenç.ão do Sr. Xavier Lisbó.a, 
na liquidacão da divida do banco, si eu provar - i •, que o 
banco não conheceu outro intermediaria na operação sinão o 
Dr·;· Jeronymo Monteiro; 2°, que quando foi celebrado o accórdo 
do DI'. Jeronymo com o Sr. Xavier Lisbôa, já o ban90 tinhu 
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dt!lil:tr!l'adn nc·et•ilnl' a Jli'Opu~ln du E:-:Ladu, n l't't:t.'ht.'l' pal.'il ~eu 
pa,;·alnt•nl.u 'i IIII enuLo~ 1.'111 <Jpoliet!S ,, .:lflo t!ulllo,.; e111 dillllui1·!1, 
:-:i '!11 Jtl'o\'ill' t!:-:Le.-; dou:-: il,:11s. n:-:Ha dt•ft•,-;a enlu.• n/.J:-:11/u/.alllt:•llle 
Jlfll' /1'1'1.'11. Ül!/lii 11:i0 I'I~Htiii'1Í llliliS 1111d11. 

O S11. HI;II:'I:.\IHJI:\'0 i\.Jo:--;TI\1110 - N:iu apuindo. ~i V. l~x. 
Jll't.l\'111' (Jlle o Dr·. :1 el'OII)'IIJO ~~ uu J.eiJ·o n 11 l.eri do SI! en l.till dt•.l: 
1!11111 11 t:fll'f.llll.'i /fPIIJ'if.JI.II.! · Co11tinhn lnd.nu lifllll 11 har11:o o ae
Cijrdo I' IJIW depois d is:;o ohLeYü a:; apoliee,.;, in:;ÍI'IIHIIldll-sl.' .un 
l'~jlÍI'i[ll df'/111 I! Yill(/11 ft~Zf!l' I!OIILI'Uef.O JILI:lLt.•J.'iOI', :;iiJJ, eu llfl
I'I.'Íf.u:, 1.'1111/lliiiiLO IIÚO .JH'0\'01' O [ll'ljl·io HCIJl!l'dLI, I~ UIIHI en
]JIIIIJIJ:l. 

O S11. .\/u:-:1;: .l•'llr"nr·:- Nlio é ea/UIIIIIÍU, jJui~ esl.u11 pJ.'o
,·audll as. lllilliHJ:; irLJpuLnr,üe~. 'l'1'11lra paeicneín 1: ouçn, nirn/a 
IJI.W l11e I!ICfiiiiiiiOdl.'. 

You i./1'111'-'"~/.I'HI': JII'ÍIIIf.'ÍI'Il, l/III' o lJUJli:U niio eoiiiii}Ciill 
uuL1·u inil'.l'llliJdial'io sin:io o D1' .• fct·onymo Monl.cir·u ••• 

( > S11. l.lr-:IIKIIIIlliW J\loWI'IiiiW - Jsl.u não 1.1~111 írnpüt·
lanuiu. 

O Sn. ~lni'iiZ Jo'rumu' - ... niio ~;uulreciJU, t•ep.il.o, utHru in
/er·IIJCcli;u·io, 11 l'ni eom (•llc que feelrOLl n aeeôrdo: vor· eunsn-
1/tlt'llei<J, as l.a1;~ dcsillusües 01/lffl'ffi.IS n:i.o passam de ullra J'al
~idntll', do umn íni'CJII;fio pnra a~;olwl.'Lat· o e!'imc. 

J·~rn s1•gmrdo l.ogar·. PI'OVat•ci I]Lll! quando foi l'eiLo 11 ae
l'tli'L\1 ~iunrlado eom Xnvier Lisboa, enLr·egando-llle a~ apll
lil:l's n L'llear·r·egando-n de Lnünt· com o !muco, jt\. o Dr. ;Jc
J'OIIY 1110 M on !.c iro sa/J i:1 pcrfei/.unwJJI.e em que condi I,)ÕeH se 
1':11·ia o nugoeio. o qunnl.o dt~\'Ía pagat·, e cm que especies. 

E' o que\'. Bx. vae Yêl', ~~·. Presiclenlu. 
Ouandn J'oi eonh.:~eida nesta pr·a(:a a opei.'Ht.;.iíu do J~Hpi

rilu Santo no Bant:o do HI·azil, din·r·so~ :ll:eio11isLas dn !Jnr11:o, 
l'"'""llatlns. Yier·am ;\ imP!'etiS:l al.nca1' n. dired.oria. de,.;:;e c:-;
lniJI.'Iecinwnl.o L' een~ul'al-a pOL' l.cr deixado uma tão gr·aqde 
lnal·g-i·m l/(' ll1cr·o~ nn~ mão~ (h~ um inJ.m·mNlinr·if.l, 1\Ônr pr·c·
.i11 izo do,.: ,;el~:> accionistas. 

O ~n. BEII:-'AHOINO J\IO:-i1'EIIIO ...__ Eslavunl no :;llu dircil.u; 
l'izl·rnm muito bem. 

O Srt. :.\IO:\'lí: Frmum- () l.J:lnco, em resposta, diss1! '""''' 
.Turual do Commcl'cio de 25 de maio de 190i o seguinte, quo JIC!:·O 
1 iN'IH}a pnr·a iL~r· no Sc·nndo. (E' o pr·imeiro entrelinhutjo dos 
d Pedidos» da edir:ão claquellu data.) «Banco do BrazJJ. -
i\ ilnp1:emm (f'lll ::w oceupado t:om a liquidacão que este bant:o 
fez ua diYida que pm·a com clle linha o Estado dO :Espil'i/.IJ 
:;;ardo, diYida que fazia parLe da ctH'Loira antiga ~o Bm~co ~lt~ 
Jl(•publit:a do Brnzil.-Ern assemblúa gerul n drrecLorm Jo1 
IJlJ!•iitionada por· um acciouisLa. que fot•nJulúr·n Oil seguiuLt;~ 
que:;ilo~: Quanto rcer.lJeu.o l.wtwo? A quanto nJOnt.ava. a ~dr-:
\'ida ? HOU\'1' inlOJ'JllNiiat·io '! 0 ])aneo ]lUI:I'OU C0!11UllSS110 ·1 
Hespoud!lll a dir·ectot·iu, tlr• rnomr.uLn: o llauco ret:eben 
~~00:000$ em dinheiro e 700 :000* 'em nJ'Ioliee:;. A divida mon
LuYu, mais ou menc:;, a 'L !)00:000$000. Agora dirú que a 
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rli\'ida inicia! foi de t 300 :OOOlji, 1ft LI' com juros accuml1l:1d,,;<
':;I~ eleyou a ~" 308 :0\)0$:2:)0, Hou\'t' intermeciial'io, '>' :.lgora
acnc,.wenta, fOI ellt' o Dl', .T ,'/'()uymo }[ontei 1'0, O ban,'O lliio
pagou eommis"ão, A i\s·selllhl~a deu-se por sa tis1'l~ita e S(l a
,:lla, tem a ilil'eetoria qun prestar contas, Essa liquidação foi
Iniciada em srtembro do anno passado e k\'ada ao conheci
men[o da directoria em sessão de '1\:) de dezembro do mesmo
anno a d'~cisão anteriormente tomada, aceeifando a proposta,
q\I" só foi liquidada em j'('\'el'eiro do eOl'I'entl' anno, Não dis
"til ir:' na imprensa as l'aziíes de ,~oll\'I'nieneia quo, a indl1zi
l'am a lirjLtidar o debito do E"tado do Espil'ito Santo nas condi
t;,jes em flue o fez, Aos aeeionistas as dal'á, si elles ns pNli
]'I'm na oceasião r Ioga I' OVPOd\lllOS, - A ])il'pdol'irt. n io rh,
.Tal)f';L'O, :?í de maio de 1907,»

Portanto, ~L'. President.". qunLlflo I'm :31 dt, dpzI,'mlll'o di'
HJO(, o DI', JI'l'onymo Monteiro, procI11'ador do Estado e inl('r
mcdinrio IInieo entre este e o Banco, Ja\'rou com Xavier Lisboa n
lIil'dial'io uLlico entr" este P o bnueo, lan'Oll eom XaYiel' Lis!Joa
f) eontl'aeto incumbilldo-o UI' ueg'ocial' eom o banl'o meti ianl n
a gOL'tla pepilleira c1n~ :?, '250 apolit~es, jú I:? dias nntes a dire
etol'ia do lJaneo lin[la rt'sohido del'init.iyanH'llft! ace('ítal' a sua
propost: l , lj\le se yeiu n l'esolycl' no ('onU'aeto rle 7 rle ft'\'('
J',:il'o: jú 1:2 dias (lntes o SI', Dl', .Teronymo :\Ionteiro sabia quo"
" tlnl\('o"('l'l'bel'ia ,(lO :000* t'11l ulJo1i,'es do E.,tado t' 300 :()ilil~
"111 dinheiro pnra o seu png'nmento.

O ~fí, HEfíXM:OlXO :\10XTEIIlO - 'E' o ljUI' ,.. u eonft'."t.o.

n ~n, MO"lz FfíEUlE -- E' o l1ue Y. Ex, t~ont.estn, mas I; n
qlll' a dil''''l'lorin tio /lU111'0 c\pclarou pl'lo JOI'//((l do COII/.me'/'eÚi
TIOS lt'lTlloS os ma i,s t~al('gOl'ieos, son qlli~ SPII i ellliio. en[;1o no
Hio de .Tanl'jro, ou"ass" Yir no dia. seguinl.e, 0\1 em qunlqu"l'
I"Il1IW, l'ontesl.•l1', como Ilw cumpria, si n1\o ('l'a n \'errlndr', ,'".

O ~LL BEn:'o;.\fíDl:"O \IOyrElfíQ - Exht.(, o f:nnfL'nf'lo,

n Sfí, ;\[OXIZ FIlEmE - .,' I" a u ltim:1 p:'1 dI' I~n I sohr(, "s.';"
'\'I'I'g'fll1linso Iwgoc,in,

n Sn, BEn",\nlll;o.lo \10;\'1'1::[11.11 ~ ,\ ullimn fI;'1 d,' ,'ai ,; t) I'nil

Ir'a ..:/ n {'IIlI' existt',
O 811, :\l!):'o;rz FIIEIl\lc - E' () banl'o, tf'l1[1O ... [H'aZf'l' de 1'C'[W

I il', ']ll('l\l nfl'il'ma, pl'lo nr'giío ri" ."11[\ dil'üdt1l'ia, quC' a Jri {h'
dl'z"!lIlwo d,; ]\)OG I inln\ ril,·:tdn nssentado qUO! a líqllid:II::ln da
dÍ\ida do E~pil'itn ~anto, s,' l'al'Ía. pagand" o Estado ao llalll'(}
';110 :il(IO* em apolices e :HJO :OOo~ ,~m dinheiro. Porlanto, (fUUll
oi,) 1'2 rlias dr'pois, a 3 [ 11" rh'zembrO', ° Dl', .Teronymn !\tonteietl,
la\T:1\'a com Xa"i,," Líslil'l<l o aCl'IIL'rlo, r'm \'il'tudp do qunl ,'si ..
l't·t'I'h"l'in. cio Estado, :!, :?SO :jfHl\il'e" pnra liql.lidac.:iío daf[lIf'lll'
df'hifo, S, Ex, .iú sahia o lj\W ia l':lZC'j' eom ellas, p n:lo pea 1,,
\'arlol pnl' d"sillu,siir,s, ('01l10 al't'il'mOII ,'m sen r"latOl'io, ol'Íunilns
de If'nlali\'ns .SPl1l l'(,>;lIltacln qlln\110 a milra;; eomhinnl:õ"s I'i
llnn"o'ÍI'n.s.

O S;rt, DEn",~P,Dl'(,) \[Oi:\TElRü ~ En rtiet'í n Y. Ex. porf[n"
foi.
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' O SR. MoNiz FREIRE - Agora pergunto: a que fica redu
.zida a intervenoão dessa terceira figur·a ? O que mais póde ex
plicar o apparecimento de Xavier Lisbôa, nessa operação ? 

Ainda que não houvesse essa decláração da directoria do 
JJanco, JJatiLai'ia a pl'Ova circurnst.ancial formidavel que exi:ot.o 
para provar a fraude, a qual, nestes casos, segundo o direito, 
mesmo ea: inrlitiis perspicuis p1·obari potest. 

O SR. BERNARDINo MoN'J'EIRo - Onde ha prova desapparece 
o indicio. . 

O SR. MoNiz FREIRE -. Não se trata realmente aqui de in
dicias; tral.a-se de prova feita por escripturas publicas, e por 
toda essa demonstração esmagadora. E' por isso que perg·unto 
de novo: qual a funct;ão desse homem ? Qual o servioo por· elle 
prestado ? 

Receber 2.250 apolices do Estado, deli as entregar. setecentas 
ao JJanco, caucionar mil para haver os 300 ;000$, que deviam 
ser pagas em dinheiro, e alapardar as restantes ? 

Pouco imporl.a, Sr. Presidente, que Xavier Lisbôa, seja o 
.modesto lavrador que ó do município da Campanha, no Estado 
de Minas Geraes, um homem desconhecido por completo· na 
Jlraca do Rio ele .Taneiro, um l1omem, e· isso sem lhe fazer 
nenhuma in,iustioa porque sei que se trata de uma e:x:cellente 
pessoa, eujo nome não podia autorizar nenhuma esperança, 

· r1ara negocias desta natureza. Fosse em Jogar delle, neste caso, 
o Sr. Pierponl; Morgan, o multi millionario dos Estados Uni
dos, e a situaoão não se mudaria, o seu papel seria o mesmo, 
o do recéleur do Codigo Francez, o de encobridor· da sub-
tracção. . . · . 

O Sn. BERNARDINo MoNTEmo- Na opinião de V. E:x:. 
O Sn. MoNiz Fnmnm - ... o do homem de palha, isto é, do 

individuo que figura na operaoão apenas para dar o nome, sem 
ter nella outro papel sinfío permittir que se dissimule o acto 
!'I! a I que se vae consummar. 

Di:r. o Dr . .Teronymo Monteiro, que o momento em de de
sanimo; afi'irmou o nobre Senador, que elle .iá se havia dirigido 
a capitalistas para conseguir dinheiro, sendo infructiferos to-
dos os seus esforços I · 

Sr. Presidente, . isso não passa de mera fantasia. 
O SR. BEHNAHDINp MoNTEmo- A verdade é só V. Ex. quem 

di~. 

O SR. MoNiz FREIRE - E não passa de .móra fantasia por
que esse banco estava l.ão bem dispostq a ser benevolo para 
1!0lll o Estado ... 

O SR .. BERNARDINo MoN·.rm~to-,. Que lhe negava 300 :000$000. 
O Sn. MoNiz Fmmu;: - ... que recebia ·para liquidação· 

dessa divida 700 :000$ em upolices da emissão do seu proprio 
tJ,wcdor e :300 :OOOlj\ em dinheiro. . 

Eis ah~ a exigencia que por pouco fazia o intermcdim·io 
desanimar, · · 

l 
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Mas, Sr. Presidente, fossem outras as exigencias, e não 
esta que tão; facil.men.te se satisfez, uma exigencia de paga
.mento total em dmhe1ro, e o :Cstado estaria habilitado a sa
. t.isfazel-a ... 

O SR. BERNARDINo MoN'rEIRiO-Perfeitamente habilitado. 
O SR. MoNiz FREIRE - ... pedindo para isso apenas tres 

mezes de espera ao seu credor. 
O SR. BERNARDINo MoNTEIRo dá um aparte. 
O SR. MoNiz FREIRE - Ouvi V. Ex. religiosamente, por isso 

peço· a V. Ex. para não insistir nas suas interrup()ões pois me 
sinto hoje adoentado, e não desejo forçar o diapasão da minha 
vóz. . 

Dizia eu1 Sr. Presidente, fosse outra a exigencia, e não 
esta que com tão pouco se satisfez, com a entrega de 700 apo
lices e com a caução de mil das restantes para obter os 300 
contos em dinheiro, fosse a exigencia do pagamento em moeda 

'li vista, e o Estado se achava na occasião. apparelhado para 
effectuar dentro em pouco esse pagamento, sem a menor diffi
culdade, 

O SR. BERNARDINO MoNTEIRO - Permitta-me V. Ex. um 
aparte. Lembre-se da süa attitude politica em relação ao go
verno do Espírito Santo; nessa época, a situação financeira 
nada valia. 

O SR. MoNiz FREIRE (com eneraia) -A minha attitude po
litica era a do opposicionista que cumpria o seu dever, atacan
do uma administração desastrosa, e a prova de que procedia 
eom patriotismo ó que rdnda hc,,ie, estamos aqui a debater to
dos esses escandalos passados nesse período ominoso: 

Eis a melhor justificativa do patriotismo e do acerto com 
rrue eu e os meus amigos procedíamos. 

O SR. BERNARDINO MoNTEIRO dá um aparte. 
O SR. MoNrz FREIRE - Peço a V. Ex. a.ue me permitta con-

tinuar a minha argumentação. · 
Fosse a exigencia, repito, muito outra, fosse a de uma 

liquidação em dinheiro a vista, e o Estado estava então se ap-
parelhando, para poder fazei-a. · 

A liquidação do debito bancario foi feift't em 7 de feve
reiro de 1907. Nesta. mesma occa.sião estava o Dr . .Jeronymo 
Monteiro, tambem como representante do Sr. Coutinho, traba
lhando para vender :'i. Leopoldina a Estrada de Ferro Sul Es
r i rito Santo. 

Em fevereiro, pois, esta venda estava imminente, e por ella 
0 EstMlo in reccher desembarnçadnmento tres mil r,ontos de 
róis. 

O SR. BERNARDINo MoNTEIRO - V. Ex. confronte as datas. 
o SR. MoNrz FREIRE -·A escripLura do banco, ó de 7 de 

fevm•eiro de 1907; a da vendn: da Sul Espirit.o Santo, ó de 22 
.de .abril do mesmo anno. · · 
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O Sn. BERNMlDINo :\fo;x•r•rmtn - H a nw il.a eoineidenciu. 
O f:ín. l\Io?>J;r. }'rumm- Por.· eonseguinLe, dOIIH rner.es uepn!·" 

o Estado d ísporin til~ 3.000 eonl.o~ em ti inlr e iro pn r·n ~~oneltlll' 
eom o Banco n mn i~ J'l)]iz das opeJ:nt;úes. 

Bnstar.·:í. Sr. Prcsiclonlt\ o sentimenl;o de patriotismo C!· 
wais Yulg·:u· · paea. aeonsclhnt·, nesf.tt oecasií'ío, que se ufío emiL
t.isso um sô r.·eal em apoliees, que se não nugmentusse de unr 
l'C[l.] a 11ividn passiva do Eslndo, e qne so espe1·as:;e uns tr·r~s 
mm:e~ apenas par.·n, l!Om o pr·oduet.o ela venda. da. J~:;;l.r.•ndn de• 
Pm·ro, ro.~g·aLar-se vanta,josamenl.e o debit.o bancar i o . 

.Pois, si o banco mosiJ'OtH;e tão geneJ.·oso, l.fío henoYO!o v:u·a 
com o Eslado, que l'ccehcn em Jl~t.ganwnLo da sua divida 70!1 
npofices o .300 eontos em dinheiL•o, ostando o.~sa:; apolices l.~n 
tlesvalorízadns, como disso o nobre SenadoJ', fJU pergunto: Si 
o Estado tivesse levndo no hnnco ríOO, (i00, on íOO eon toR dfJ 
I'IJis em din!JeiJ'O, reUrados do que r·eeelleu peln. venda rln. Sul 
t.lo Espil'il.o Sanl.o, nfio l.uria liquidado n sua divida ~em nmiU.ír· 
umn. s1í apol\rJe? 

O banco hnvía esperado tanto ternvo, não poria rluvida 
cm eRpcr·ur· mais dou~. :;;o i:;, JO ou J 2 mezes, pot' esta nr.go
ia()ilo irnminente,. de~dn qun sou!Jes:;e que, com o productn 

rlolla se opomria o seu embolso, crn conrliçOcs que, si verdn
rleil·a fosso a. allegação do tão grande desercrlito dns npoliee:;, 
llc ~cl'iam incomparavelmr~nto mais úworaveis. 

Isso 1í intui tiYo, entra na eonscieneia de todos. 
Mas, ainda quando se quizessc :l'uzer uma part.6 do pnA'n

menLo com as 700 apoliees mniLt.idas p6IO Estado, pcrgunl.o, 11 

commig·o pergunt::n·;í todo o mundo: por que rnzão esse homem. 
que Linha em seu podm· a;;; apolic6s, não as levou ao cmpl'OR
t.ndor, não as caucionou em seu prorl'io ·nome, ou fJOmo man
ilnl.nr·io que era rlo Estado, realizando assim os 300 eontos, eom 
lfl.iC completaria o pagamento do banco, para dahi a dous meze,.: 
it' levantar a eaw::.ão, com os l'ü(•.m•sos forneeidos ele sohr·a pnla 
\'I'JHla da r.str·nda ~ 

n Sn. H8HNAI\11!NO Mowmmo- Sim[JII!Smente POl'(fl.W o Es
lndo Unha eonl.rnel.o eo1n um f,m·coiro, e não dnvia J'nltnr a ollo 
n 111'111 ern decente. . . 

O ~11. i\IoNir. Fnrmm- :Mns, meu nobre w!lega, is;;;o nfio •l 
rnais lli'A'i.Jlllcnt.o; eu :walwi do 11rovar, 1!0111 a deelnea(;fio cln 
fli'OJWÍO hanrJO, qun Clllc accciton c fechou o neeô!'do solJro n pa
;;nmflll!o do EsLn.do no dia ·I !J 1le de7.emlwo, o o contrnel.o eom 
XnviM :t~islloa ,j de :H de rlezcmlwo, ·12 dias depoiR. 

rnr·a qnrl rallm· mnig nc:;:;n eonLraei.n'? Onfl ~ignifir1n. rnai!'\ 
e !lo'! 

PoJorprc IIOA Pmllln·aonmo~ nindn ~~nm n figlll'n rlo Xnvinr 
LiAbnn? · 

PJ·or·.urnndo nU.ennn1· os t:ff'oil.o~ rln inf.eJ·vrmc.río desL11, 
rliRSn n noh}'(J Senndor• qun nrío snlw mo~rnn o rruo oll11 porli\1 
ir•r· ganho JWRRa nogocinLa. 

O que podia t.e1· gnnlw Xn.vier Li~JJOn, nu nnLf!:>. o :>.ml in
l'úntor, é uma qucst.ilo ele simples operncão m•itJunetica. Ficou 

·-
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!!e com I. GGO apoliecs do gstnrlo, Sl'!ndo que. L 000 sn.ieHns :í 
e:11.wão de Lter.cutos contos. 

• Snppondo, para argumentar·, eorno fi r. ou t!'O din, qne essa 
r:aueão liouvossr! si elo feita no ,iUI'o de L. O "I". :300 contos de r·1íi;; 
a :1 O "I" amrnues- são 80 eontos. XaYieJ~ Lisboa J'icou eom J. 2Grl 
apoliccs rln ü "/", produúndo por armo -75 eontos rlc l'l~is, e 
eorn :100 dn ii I" proclur.índo por anno- I ii eontos; sommnrla.~ 
as r! uns ei I'T'ns, temo~ 90 contos annuaes. 

No J'im do JWimeii·o nuno, elle pagou Oii :10 contos de .im·o;;; 
c Jicou eorn CiO eonLo:;. AmorUzou eom esse saldo o emp!'CH
J,imo, CJUi: passntt para o segundo anno reduzido a 2.HJ eonl.os. 
Nn Rng'lliHlo annn pagou os Jm·os de 2·l0 contos eom 21 ennt.ns t• 
n.rnor·li~nu o r.lei!Ho eom 6(i eontos. 

:F'ie.nÍt a clivid:t reduY.ida a 171 contos. No annó scgn rrtl.r, 
fl:lg'OII :17 :·íOO$ de jmos e amor·timn 72 ;ü00$000. Est,nva. -~~ di
vida J'tJduxida, ao :f'irn do terceiro nnno, ii. importnnein rl1! 
:101 ;:'1.00$000. No quarto nnno, pagou os .i nros clest:1 som ma, 
amMtizou 7!l :SGO$, fienndo a dever apenas 2J :540!f;OOO. 

Quer isto diwr que cm CJUU.I.t·o annos e mono~ tln uu1 so!
me:;l.re, a eaoção esLava paga e, pol'l.anto, i'ic.araP• :i::; ·I. fí;)O 
n.poliees livre;; n dnsembaraçadas no bolso do i'elizanlu, snrr1 t('t.' 
·r!sle despendido nm vinten}, J)l'Ociu;lindo annualmentn n. renda 
de !lO conl.os de· réis, Jicruicla, que é a ronda das bons J'm·tnnns 
rio .Heazil. ?i' ii o h a neste 11air. muil,as J'or·tun::rs mn im·e;; do 
qtw nstn. 

O Sn. BtmNAHDINo MoN'l'Emo - Que import.n. :í. IJill'si.iín n 
fJllf: ganhou o inl.m·medim·io, on o que düixnrin rln ganluu· ? 

O Stt. MoNIY. .F'n.Ern" - lmporl.a muito, pol'que n:'li.IJ inl.c1·~ 
rnHdinrio foi uma figura. de palha, cuja .intcrvonção expl if•.a-s1:, 
s•mJ mais cornnwntarios, vor esse resultado n.pi·eniavol. 

'L'odo:; os esJ'm·ços, ai i ás inl.ell igenl.es, empreg·ados [H~ lo 
nwn noJH·n colloga, em uma defesa l.ão ingmta, nada inno\'tll'ntrt 
aos crue havia "l'cil.o seu ir•mão, pnra .iu~Ut'icnr polo seu do
.sanimo e velas oxigeneias do haniJO, a apparição cles~e salvador, 
que SI'! JII'OJIOZ a tirai-o elo afflieÇ!ÍI'S, n a resol\'ot' no ~it.unc.iio 
rlns,:;e modo sug-gestivo. . 

o Sn. BEnNAHDINo illoN't'Bmo - Peeo a V. Ex. que Lrn:g-n. 
pal'n. r_.s;;a tribuna Lodo,:; os argumentos o docunwntns ([lH~ l.in•l' 
,;nlwn a (jue:'l.ão, pOl'CJUfl o Sm1ndo .i:í esl:í ennsado.rlnlln e pl't.'
l:isnmns l.r•rminal-a. 

O Sn. l\loNI:r. F~t~mm - Sim { O Senado dove estn.1.' e:m.~:H.In 
1l1.dln.! Não r.'sl.amoi'i em um pai:r.' do cretino,:;, n aqui f:lilarnnH 
por.·nnl.o uma nss(mllJiôa de homens illustt·es, eomposla nn Allil 
mn iO!'i:1 do .i lll'isconsu li. os o eu lt.OI'os do diJ•oi l.o. Jm les nos t.ennt 
ouvido, n r•u n~t.nu eet•l.o de qtw a sua convier:iio .i:í o.~t:í l'oil.a 
innhnla\'elmnnt.n snht•e o ensn. llrsi(J-JJW, por1!m ,ninrla alg-o n 
c•xnminnl'. 

Quaes J'oram os d~icumcntos irnY.idoSJJO.r S. Ex. em defesa 
de seu irmão ·? 
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O SR. BERNARDINo MoN1'EIRo - Eu não precisava Lrnzcr 
nenhum; V. Ex. é que deve apresentar provas. 

O Sn. MoNrz FREIRE - Estou cansado de adcluzir- provas. 
O Sn. BERNARDINO Mowmmo -Eu nfi.o conheço nonlmma. 
O SR. MoNr?. FREIRE- V. Ex. não p6do dizer outm cousa, 

é nobre a sua inconvencibilidade. Seria al;é monsl;ruoso quo, 
tratando-se de seu irmão, V. Ex. viesAo affirmnr em Ptlhlico 
a convicr,ã.o de sua culpa. 

O Sn. BERNARDINO MoN1'ETRo - Estimaria que V. Ex. r·e~ 
petisse as suas provas. 

O Sn. MoNr?. FREIRE- Como documento de defesa, o nobre 
Senador apresentou uma cnrt.a do Dr. Gil Goulart, sogr·o do 
S. Ex., dirigida ao Dr . .Teronymo Monteiro, deelnrando~ qnr. 
quando o Dr .• Teronymo fo.i encarregado dessn. opera\;ao. o 
hanco o havia const.itnido seu advogado para c:xr.cnt.m· o Es
tado. 

Pergunto cu: cm que é que isto ,justifica a intervenção 
rle Xavier Lisbôa no negocio ? Esta é que é a questão. 

O segundo documento é uma carta de uma firma com
moreia] respeitavel desta praça. 

O SR. BERNARDINo MoNTEmo - Que naturalmente não tem 
importancia. · 

O SR. MoNT?. FREIRE - Não s.e antecipe V. Ex. a meus 
,iui?.Os. Essa carta declara que Xavier Lisbôa dispõe, naq11olla 
casa coromercial, de credito illiroitado. Fosso esta n. primeira 
casa do Brazil, fosse um grande esf.abelccimento b:mcario, o 
não simplesmente uma casa commercial acreditndn, n ossa 
cn.rt.a não provaria cousa alguma. 

Todo cidadão que é correcto nos seus negocias, fiel aos 
seus tratos, e traz em dia os seus pagamentos, p6de obter uma 
carta igual dos seus freguezes .. Fulano tem em nossa casa cre
dito illimitado. Mas, credito illimitado ninguem posRuc; o 
r:redito é sempre forcosamentc limitado pela fortuna do in-· 
dividuo que o merece, e pelo capital de quem o suppre. 

O Sn. BERNARDINo MoNTEmo - V. Ex. oppõe a essa carta 
a sua palavra. · 

O SR. MoNiz !i'RETRE ·-Eu não opponho nada; digo s6mhnf,e 
que esta carta nao prova cousa alguma. Y. Ex., eu, qnalquer 
rlos nossos clist.imtos colleg-aR, pódemo~ obter cartas dos nossos 
fornecedores, affirmando que em suas respectivas casas ou 
estabelecimentos, :;osamos de credito illimit.aclo, sem qur. isso 
nos constitua a todos em capitalistas. . 

Portanto, esses dous documentos não provam . cousa 
alguma. Mas, o nobre Senador disse que seu irmiio entendia 
não precisar de defesa, 1•, porque a operação já llnvia fliclo 
approvada pelo pres-idente, em nome de quero agira. 

l -) 
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O Sn. BERNARDINO MoN'rmno - .Tá tinha dado contas a 
rrumn de direito e delle recebido approvação. 

O Sn .. MoNrz .. Fn.gmg. -:: Em segundo Jog.ar, porque Já a 
sen respmto hnvw. a opmwo rle homens emmentPs, eomo os 
Sr·s. Nilo Pcçanhn, Mn.r·echn.l Hermes da Fonseca, e minisb•os 
seus que :foram ao Espírito-Santo; em 3", por ter elle a Aen 
lado n. maioria. das Gomaras Municipaes elo Espírito-Santo ... 

O SR. BERNARDINo Mowmrno - E tambem por ter sido 
nnoinrlo pelo part,ido de V. Ex. Esse ó o melhor argumento. 
V. Bx. o apoiou durante varios annos. 

O Srt. MoNiz Fnmn.g - Perdão I V. Ex. está enganado. 
Eu nunca o apoiei .. T:í. disse desta tribuna que alguns dos mr.m; 
amigos eommeLternm o que sr. chnma uma pichotada, honranrlo 
os primeiros dias do governo do Sr .. Tcronymo com uma con
f.ianoa q11c sempre reputei exaggerada, o condemnei. 

O Sn. :BEHNAnorNo M?N'rmno - ,O Jornal de V. Ex., diri
~irlo por seu genro, apowu-o. 

O Sn. MoNrz Fn.mng - .T:í. tive occasiiío de declarar desl.a 
l.r·ihnnn. que elle não esf.ava só na "direcção do .ioT'Tlnl. Agm·a 
V. Ex. me forr;a a nhrir um parenthesis para voH.nr a nsse 
nonf.o. Qnanrlo .o:r dou a operação das apolices, eu niio conhr.cí 
Jogo todos os seus detalhes: nesse tempo collaborava no Cor·-
1'wio ria Mnnhií. o atacrnrri cssn opernr;ão, mas responsnbiliznndo 
o prosidcnte Coutinho. . 

.Formei, porém, Jogo a convicoão e r.xteT'Tloi-a, dl'l rrue no 
negoeio, rrnalquer que fosse a sua parte de responsabilirlndo 
qn~' Oll ainda não percebia por comploto, e como elle, .iá era 
nnf.fio .candidato á presidencia do Esf.ado, aos que me fallavam 
n csf.íJ respeit.o, eu dizia que esse homem não podia aspirar 
a tal cargo. Nesta opinião mantive-me. fir.ando eliminndo rlr. 
rninl!fiS eogit.ar;ões qnn.Jrrnrr· r.nmhinaoão politica em rp1e fi
;::11ra~~o o seu nome. 

O Sn. BERNARDINO MoN'rErno - Para contestar V. Ex .. 
-r·oeorclo as palavras do Sr. João Luiz Alves. Y. Ex. esteve em 
nngor.iaçõos: aeceitando essa r.andidaturn. 

O Sn. MoNJZ FREJR.E - Estive, sim, mas para repeJIH-n 
depois por esse motivo. Sr. Presidente. não quero agora re
produzir a narração de todos esses factos; seria longo, fasti
dioso. e não viria ao caso. Mas resumirei. Levantaria a can
rlidat.ura .Teronymo Monteiro, um distincto amigo· meu, da 
primeira mocidade, .o Sr. Dr. Villaboim, escreveu-me de São 
Pnnlo rlizendo que fôra procurado pelo Sr. .Teronymo, 
o este lhe declarara que se achava nas melhores dis
posicões para commigo c com o meu partido. Acon
AB!hava-mc. por isso. o Dr. Villaboim que não o hos
t.ilisns!'lr. Em rP.sposta. fiz sentir ao ·meu illustre amigo 
que me julgava incompatibilisado para fazer politica CO!TT'"'"O 
Dr . .Tr.l'onymo ~fonteiro; mas que não impediria os meus.ami
gos do uma approximação, sem a minha responsabilidado 
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llir·eeta. dcR1.le que o Yi~He agir· eom lealdade. Dou-se o pleito; 
aeoniwllrei n. meu~ a mig'Os dn .Estado a absl.en(\ii.O, n aconsellrei 
lllais i.aJ'dn 1]110 r·eee])e;;s,!m o sf•n goYet·no. sem Jll'CYCll(!ÕP~. 
antes 1~111 I.'Speetativa s~·mpnlllic:n. Ont, si alg·uns dr-llrs 1'1\
tr·nr.·am a r•Joginr· o Sr·. Jm·onynro -- cou~n do que muito :;;e 
nr·r·erHJnrlernm mnis l.at·dn - que eulpa f.nnlw cu disso, I.!U, 
rpw sompr·n ns r~cnstu•ci JIOI' t!.~Sa Jll'l!rdpita(,lfi.o, .iusU1'kadn 
apl!lliiS pnlos IH!t'r·or·rs que cllns vinlram clr• sof'l'r·r•t' no goyr.r·no 
arrLel'ior '? 

O Sn. BIIHN.tnnrxo i\loNnmo-Si a opinião do V. Ex. soJH·o 
·o Dr. Jeron~·mo !\lonteir·n é estn, não devia ter· nconselhndo o 
snn par·tido a que o rccohesse eom s)·rnpath ins. 

O Su. i\fn:-;rz Frmmrc-Qur.t• V. J.Jx. snbet· tJe nnu1 cousa? 
.J:í f.milro rt:li'I'ac/o esta ~iJ·cmnsf.aneia a div1ír.·sns pessoas. 

;\::; duns e~rJt'ípturns, que l'iwt·nm a m inhn eonvieção so
lll·n o papel delin/,uoso qtle teve neste negocio o Dr·. Jeronymo 
Monl.eir.·o, !'oram por· mim r·eeebidns do tahellião no dia em 
qw~ elle nqu i elwgou, h a dous nnr1oR pas~ados, cm sua mnges
LnLien 1·i~iLa ao Sr. Nilo Pecnnha. Foi s6 nesse 1.1ia que eu m
nonlleni a evídenein do scn el'ime, lendo ns duns l!scrípt.uras, 
J·nlendn n seu rclaLor.·io, que me tinha. passado quasi despcr
edlirlo. t~ I igando o~ dive!'sos l!lement.os de provn. Sú entfin 
J'onnei a rn inha eonvic(:.ão inabalavcl, r.om essa nitirlrz Cfilf\ 
n:' J'nnt.os n os dneumento::; estabelecem. 

O ~.11. BlmN,mDINO MoN1'1mH)-A. eonvic<:.ão J'oi !.l·n:t.irln. a 
'\', ]~X'. pelaR CRCl'ipf,lJl'llR ? , 

O S11. i\foNiz F1mmr.-E pelo con.iunt.o das J)l'Ovns: rcln.
tor.·io, enu~liíO de npol iees, informações solH·e Lisboa, r!eelrn·a
elin:< do hanco, eonl'ronlo de data~. etc., ele. 

~Tas, Sr·. Presidente, volto üs l'nzões por.• que o Rr.· .• Jor·o
n.l'lno illont.eim entendeu CJUC não se devia del'endrr·. Ar,JlO rtrw 
~~/ln l't'í'. muito )il!lll 0111 niío quor.·rr· drl'onclr•r·-so ou que o do
J'endnrn, po,.que não Unha nem tem defesa. 

O Sn. HrmN.IrWJNo MoNTEmo-Não apoiado. 
O 811. ~/oNJz J"nmrm-Provnendo a e lia, om 1007, JH!. Ca

mnt·n, pelo Dr.pnl.adn Gr·aciano Neves, elle vein :í imprensa 
Jnmrmlnndo 11iío se porlet·. defender porque sM·ia compromeL
Inr· n 1:r·!ldifo do I~st,nclo. l\Jais tnrdc, quando eu o nf.nquei pnlo 
Jo;·oal do Commrt•cio, defendeu-se rrublienndo o diseur·so do 
81'. Dr-. Tor·crunLo ilfor•rirn, que ll<H/a. pJ•ovnva, r,omo immf:'clin-
t.a JYif'll Lt.• n l'iz senti.r. · 

O 811. PnEsmr.N·m-Peeo permissão pnea observar no hon~ 
l'tHin Rcnnrlot· qur n hora do nxprdienl.r, esf.:'t J'inrla. 

() Sn. MoNr~ Fmmtrc-R~f!tWit·o JH'm·og·noão JlOl' 'lO minu-
ln<.l, pn I' [I llOilnl\!11' O 111<!\l dJSI'.\ll'SO. . . 

o Sn. PHr>slllr.N·r·r.-0 Sr·. ilroniz FJ•oi!'e J'CH1UC1' ·qne o ox
pf.dieule :;eja fll'OJ'OfWdo pot· 10 minutos, afim de po<ll)l' con-
cluir o seu discurso. · 
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Os sonhore~ que approYaru a pt·orognçiío pcdidn queiram 
JevanLnr-se. (Pausa.) 

Foi H.JllH'Ovadu. Uonf.iuüa com a palavra o Sr. l\loni~ J!'J'eire. 
O ~n. :\loNiz FIIImu: (r:untimwndo)-Qunnto :i aptll'L'Vu

~ão dos SI)U:5 ael.os pelo Presidente do Estudo, 00JlJO exeus:t 
p:u·a se não dul'eucler, devo dizer cruc um ael.o delictuo:;o Iliiu 
se p1jde excusa l' pot· esta :!'ónnu. Si o Pr·esidenLe il'lllH'ovon o 
ael.o m·indnoso pralieado eontm o J~:;tndo, esse Pt·usideuLe tur
nuU-HI) pruvni·ie.adoJ·, esLtí sujoiLo a sor lll'l'a:;tado na eulpa eom 
o d"eliuquonte. 

O Sn. BEnN,\niJ/No MON'l'Imto-Ji:' pona t!LW v: J..:x. não Le
lllm elianwdo os dou:; a respousabilidaclo. 

o Sn. !\JoNI7. Frti':IHE-Quanto :.í allega~~ão ue Ler elle !JOl' 
si a opinião l'es)witavul de homens ornincnLes, u ex-.Pt·osidenl.n 
4' o :wtual Presidento da Hopublicn, paJ.·a mim é surv1:oza; uã.o 
JW,! eonst,a. uem ouvi .i:.írnais, que qualquer cldlos so tives:sc 
peonmwiafJo solJeo o r;aso das npolices. 

O ~ll. J3JmNAilDINo i\loN1'EIHo-E' excusadn. es~a p!H·a~e, 
llOl'l!lW nili!;Uf•m a l'rirúwu isso. J~' uma inverdade. 

O Sn. i\IoNiz Fnwu>-I'ara ·que u~ta palavm chocante 'I 
O SH. BErtN:\JIJJINO i\JoN'I'ElllO - V. Bx. está l.oJ·ecrHI.o a 

(j LWS ).fio. 
O Sn. 1\loNrz Fmww-Não se trata nqu i ela nclwinistr:wi!.o 

do Sr. Dr .. Ter·onyrno l\IonLeiro; trata-se de um :l'aeto ado~ 
J•iot· a olln. O honrado Senador andou mal fazendo osta invo
e:H;ão, pOI'f!UC nenhum desses vrcsLigiosos cidadãos c altos 
J'mHmionarios se pronunciou sobre o caso das apoliccs. Foi 
descabida c infeliz. 

Em l.el'c;eiro Jogar, é o U·IJOio das Camaras i\lunicipaes QLW 
exime o Dl' .. Jeronrmo Monteiro ela obrigação de se del'eucler. 
g• o seguinte •.. 

o Sit. BEnNA/1/JJNo MowmJHo-Não foi i::;so que se al'fir
mou. O que se al'firm'Ou l'oi que para eoutestur o discut·so de 
V. Bx. quanto ú scgul'ancu vublica, quanto tis desordens que 
~·. Ex. nl't.iculou, clle tinha o apoio de todo o povo. 

O ~It. l\Io:-nr. J?ruwm-Ora; o a1Joio das Cama.rns Munici
paes u de Lodo o povo ... Pa!'n provar que a opposiçiío no Es
piril.o SanLo não póde resprral' em uma só municipn.Jidade, 
!JasLa citar esse facto enr·act,eristico. No município de S. i\Iu
íheus, na eleição de 31 ele Janeiro, a. opposiç~o venceu, c a suu 
viotoria foi I}Onl'cssada pelos prO[H'JOs candrdatos governistas. 
Pois bem: clous dias depois Jcz-sc ali i <!O mo cm todo o Es
lado, a ·elci1:ão municipal, e a opposiçiío' uão logrou eleget· si
f!Lll'i' um :;upplent.c de goveJ·uador municipal, segundo as r_·~
lal.i,;liea~ e nlgaJ•ismos govemistas. 

O Sn. BErt~.\HDINO MoN•rr;mo- Eu contesto desta 1' úrma: 
dlll'anto o,; l:.! anno:; de admiuisLI·ação ele V. Ex., a opposi(;.ftü 
uão log'!'OU eleger uma só vez um goyerno municipal • 
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O 8!1. BEnNMWl.So ~lo~TE!Ito-V. Ex. o quo l'(iJH'C•.s~nLa aqui 
t; o de~peilo, o otl:io mui eouLido. 

O 811. Mo:\J:r. Jo'Hrmu~-J~JJgi\.mt-se V. E:x. O quu eu nqui J'e
Jil'U:il:llio ,; o IWH:;amenl.o 1: os vnto~ de toda e~sa genl.e, qun 
eomo nu ~ú dcsl',Ín Qtw a diJ.·eceão politiea do J!;~tado rú para1· 
e111 mão~ limpas. E' fiO!' if'lo, ü ::;(1 por isto rjue nw JJnl.u euJrt 
a t•((OI' e t:O!lYÍC(!ãO. 

(Juando, oeeupnBdo< e:;La Lrilwun, eltanwi a. aLtellt'ãu d11 
Liol'eJ·no da HepuiJJica JHII'n. o acto, quo ~o di:dn. illlminenl.t•., da 
JWJJliJ<lt'fio de eidadão a:;sim mrwulado pru·a um alto cm·gu 
l'ederal, Homcnção que, .t'r:JiiunenLe, para lwn1·a do Govut·uo, nã~r 
,<e eJ'l'oetuou, r:u ·ponsn,·a, Sr. P!'esidr:.nlo, (Jtte l'SLava eUIIJ[H'indG 
JlllJ tlevot· patrioLico, e prestando no mesmo L'~mpo, um stn·vi~:.u 
ao paiz e ao Govemo .. PorL:mlo, o i\linisLr·o da .Fazeuda dos~'J 
UnYei'JIO uão devia, não l.iuha o direito de, J.rOr não poder /':~
zel-o do orador, Lirar essa puqunninn. viugn.ll()n de pobres tJlJe
fe~ Je J'amilia, preLeudeudo reduzir pi!la J'ollle a e~~tus que Hfii) 
c~t.ão avillndos pela macula. 

O Sr. Presidente-,\uLe::; de vassur, iÍ ordetu 1kr 1lia, pt·e
Yino nus Sr::;. ~enad10ros que, amunhii, apú~ :í. se::;süu ordiuu
ri a, o Senado se reuni rú em sessão sccrda. pura towar eonlw·
ciweHI.o de va!'ios assumpto::; que .ití Jogral'mn pat·t:cCt'(}l;j das 
eunw 1 issões. 

ORDEM DO DIA 

VoLaoúo, em lliseussão uniea, da rcdauç'ào l'inul do pro.iceto 
do Senado, n, :JO, de I \J 12, que lJXI.eudo no ex-! • tenente 1" c.i
rur:;ião da A1·mndn Dr .. Joüo Chaves llilJuiro o soldo v italicio 
corrr~sponduul.•: r, esl.e posto reg·ulado vela Labella que Yigo-
rnva ao l.cmpo da lei n. 1.G87, de 13 de agosto de, 1907. · 

Appr·ovada, vae ser remettida á Gamara dos Deputados. 
Yotaçii:· cm 3" tli~eLLssão da proposicão da Cnnlat·a Lio~ 

Deputados, n. 30, de I fH2, autorizando o Prosidoutc da Uepu-
lilka n nhri1· ao ~lini:!.erio da Pazenda o cr·:di,,o cxLrnor·dinat·iu 
de:! :367$870, jJara pag·arnento devido a D. Er-rw;tina do Souza 
Cut·ra~cosa l'lll vil'i,udo do doereto u. 2.103, de '1 ·1. ele .ianoit·o di.J 
COI'l'OIÜe Ullll:. 

Approvada, vae set· submeLtiLia :í saucção. 
Yotur;iio orn :J" d isuussão da pro!:O~ÍIJiio da Uamnra do~ 

Doput.aclos, n. H, de J91!?, autorizando o llrcsidentc da Uopti
ll ica a llOJWede1· um nnno do licen~n. corn ot•clonado ll para 
tJ·alamtnrto ck: saucl~.:, ao bacharel Carlos Augusl.o Uoellro, 
1." oi'J'iciu I da SueroLnria de Esta ele do Mi11 ist.erio da ;Ju;ti·:a u 
1\'cgocio~ luLOl'ÍOl'OS. 

Approvada, vnr.J s11I' sullmeLlida :í. sancção. 
Yoi.U\i.:ÍO r~m diseussiio unica do parooül' da Uommissão di:! 

Poli e ia, n. :!IR, de 1!112, opinando que soja concedida a licença 

'·,i·· 
'.• 

! 
1. 

,, 
'·· 

! ' 
. 
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solicitada pelo Senador Gnnt:aga ;fayu1e [llH':J drixal' dn eunlpa
l'eeel' :is ses~ÕI):" f10l' a lgnm ten1p0. 

A 11 rn·oyacJo. 
Yota(;:io elll :J" diseussiío da JH'opu~i(;iiu dn Ctillllll'il d1.1s 

Deputados, n. 2!J, dr J!JI~. aulol'ir.ando 11 :Pl'esidi)Uf.e da lleJIU
liliea a alwii', peJ:o MinisLcJ•io ria Faznnda, o ()l'IJdHo ~II!Jl'i':
liii:Df.ar dn JOO :000*, pni'H oeeorrer ao pnganwnl.r1 dos I'UJH'<.'·ÍII
nu J·ios aposentados. 

Appro\'acla, vae sl'l' ~UlJilwi.Lida ü suucçilo. 

]~' igualuwul.e appJ'O\'ado o p:tréiJOr da Comn1 i~,;;1o d1: Fi
naw.:a:;, a. 2.23, de 1!11.2, opinando que se.ia de:>tacada 1.1. I)Jllelld<\ 
do S1·. Cas~;iauo do Na:>cimcnl.n, para eou'::lLiLuir vrojeelu em 
separado. 

Vul.açii.o euJ :!" ui:;cu,;s'iio da !)l'U[lOSi(!iiü da Ca/Jial':l du,; 
Deputados, n. "27. do i!H2, auLol'izando o Pre;o;irlentc da Jlepu .• 
IJiica a n!Jt•iJ·, pelo MinisLol'io da Justil;a e NegoeioH Inl.eL·io
,.,!.~, o 1WNl il.o exLraorclinario de 81 :!l21.$5.w, pa1'a oeoo-JTeJ' ;J.s 
1/t;.~pel<!S eom as. modiJ'i!}a0ócs ilui!spensnr'cis ~'\ in~Lall<u;fi.o 
sauJI.:H'Jfl do Ho::;pJtal Nae10nal de ·.Al1onados. . 

,\pprovada. 
O Sr. Ferreira Chaves ·(pela l)rdam) I'I)IJI.Iet' di:lpf.•usa do 

inl et•::;Lioio IHll'H a 8" discussão. · 

Gonsu Jl.ado, o ~e11ado, eoncodc a disiJellsa. 

Vol.<u:.üo ent :!" disüuss·:io da [lt'Opo:o;i~,;iio· r:Jp. Calltilt'i.t dos 
'Dt!JIIll.ndos, Jt. .li. dr Hll2, aut.oriímndo o PJ'nRidr•nl.r. da l1epu-
1Jiiea a al:1ri1·, pelo l\Iinisl.erio da Jusl.i~,;a t! Negocio:-; lni,.H·ioJ·e~. 
n r.J·edilo de ::1:817$200. suppknwntar :í vel'lm 8" do· aL'L. ~· 
da ld 11. :!.5·1·1, de .1. de Janeiro do eor,renl.o altllo, para oecot'
T'I)/' ao pagamento de augmenl.o de Yencmwntos a divet·sos l'llnc
eif.lnal'ios da Secretat·ia (\;1 Camara dos Deputados. 

Approvada. 

O Sr. Ferreira Chaves (W~la ordem) l'IJIJUOl' dispensa do 
iulr,.sl.ieio para a :3" discussão. 

C:nn~ti'lado, o Senado omwetiiJ a dispensn. 

\'ol.;~(.'ão cm discussão uniea da enwndn da. Callllll'a dos 
Deputados ao proJecto do Senado, n. :3, r],) ·J\11~. que I!Oueer.lr. 
lieen(.'a pot• um anno, com os vencimenl.os, para trnLnmcnLo 
de snude, ao wnferent.c ela Alfandega desl.a Capitnl Manool 
.Ta nsen 1\1 üllm·. 

llejcitada, vae ~e1· .devolvida ü Calllara. dos Deputados. 

~votnção em diseussão Ultica do narecot· da Gonuni~são d1~ 
J.i'iunzu:a::;, n. :.!1!1, de 1 DJ2., opinando que se.ia indoJ'erido o J'C
rtuorim,mf.o_ em que o conselho fiscal da Cnixa Economica c 
Monte do Soccor!'O de Pernambuco solicita a dceretação de uma 
lei que o autorize a despendei' a quantia de 100:000$, pot' conl.a 

· Yol. n· 13 

·.· 

:' ';:: :~~1 
. :'l 
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ANNAES DO SENADO 

do seu fundo de reserva, com a construcoão e mais despezns 
com a installaoiio, em predio proprio, da mesma caixa~ 

Approvado. 
Votação em 2" discussão do projecto do Senado, n. 3ft, de 

:1.912, autorizando o Presidente da Republica u conceder· licença 
até um anno, com todos os vom:imentos. para tratamento de 
saude onde julgar conveniente, ao desembargador AJfonso Lo-

. pes de Miranda, da Côrte de Appe!laç,ão do Districto Federal. 
Approvado. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vo1,1 ie
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
2" discussão ela pl'oposi(.~ão ela Gamara dos Deputados, 

n. 13, de 1912, autorizando o .Presidente da nepublica a con
ceder lil:on(Ja, até um anuo, com or·denado, para tralumonto de 
saude, a Fer·nando Dias Pacs Leme, chefe de locomocão da . 
Estrada de .Ferro Oeste do Minas (com z;arecer [avoravel da 
Comudssão d.e Finanças) ; 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 27, de 1912, autorizando o Presidente Ja Hopublica a abrir, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocias IuLerior·es, o credito ex-
1.mordiarío do 8'1 :02.'J$tiltCi, para occonor ás dospezas corn as 
modificações indispensaveis á installacão sanitaria do Hospi
tal Nacional de Alienados (com parecer favoravel da Comrrâs
são de Finanças) ; 

' · 3" discussão da pl'oposicJfiO da Gamara dos DepuLaLluH, 
n. 47, de :!912, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Minister·io da Justion e Negocias InLm·lores, o cr·odiLn dn 
24:874$200, supplementar á verba s• do art. 2• da lei n. 2.544, 
de 4 de janeiro do correntE· anno, para occorrer ao pagamento 
de augmento de vencimentos a diversos funccionarios da Secre
taria da Carnara dos Deputados (com pa?'ecer favm·avel da 
Commissão de Finanças). . 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos. 

82• SESSÃO, EM 23 DE AGOSTO DE 19:1.2 

l>RI.!:SIDENCIA DOS SRS. FERREIRA CHAVES, 1" SECRE'rA!UO I~ 
PINHEIRO MACHADO, VICE-PRESIDENTE 

• 
A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão, 

a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Chaves, 
'Araujo Góes, Pedro Borges, Jonathas Pedrosa, Gabriel Salgado, 
Arthur Lemos, Indio do Brazil, Menrles de Almeida, Pires Fer-

I~ 
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. 
. 

' 



.• ,, 
,. 
!' 
v 

a 

• 

• . . . 

SESSÃO EM 2:3 DE MlOS'l'O DE 1912 

reif'a, :Fr·ancisco $á, 'l'avares de Lyra, Walft·edo Leal. Sigis
rnnnclo Gonçalves, Goncalves Ferreira, Raymundo de Mimndu, 
Guilherme Campos, Coelho c Campos, Oliveira Valladão, .Luiz 
Viauna, HcrnanJinu J'rlouteir.·o, l\loniz li'mit·c, Sú Frcü·e, Bueno 
de Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Francisco Gly
c;er·io, Campos Salles, Braz Abrantes, A. Azeredo, José Murtinho, 
Generoso Marques, Felippe Schmidt, Hercilio Lu7. e Cassiano 
do Nascimento (35). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Can
dido de Abreu, Silverio Nery, Lauro Sodré, José Euzebio, Ur
b::mo Santos, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Thomaz Ac
cioly, Antonio de Souza, Cunha Pedrosa, Castro Pinto, Jtibeiro 
de Brito, Gomes llibeiro, Jostl i\lnr.·cellino. Ruy Barbosa, João 
Lniz Alves, Lom·cneo Baptista, Nilo .Peçanlrn, Augusto de Vas
concellos, Alcindo Guanabara, Alfredo Ellis, Leopoldo de Bu
Jhõcs, Gonzaga Jayme, Metello, Alencar Guimarães, Abdon Ba
rtista c Victorino Monteiro (27). 

E' iida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta 
da. :iessão anterior. . 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1") dá conta do se
guinte 

EXPE:OIENTE 

Officios: 
Dous do 1 o Secretario da Carnal' a dos De puLados, de 21 de 

do eorrente, remettendo as seguintes proposicõcs: 

N. 68- f9i2 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Guerra o cr6dito extraordinario de 
DO: 505$200, para pagamento dos novos concertos de que carece 
a cabrea Marechal de Ferro; revogadas as disposições em con
trario . 

Gamara dos Deputados, 20· de agosto de 1912. - Sabino 
Bm·roso Junior, Presidente. - Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1• Secretario. - Raul de Moraes Veiga, 2• Secretario - A' 
Commissão de Finanças. 

\: . 
N. 64- :l9i2 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
conceder um anno de ·Iicenca, com ordenado, para tratamento de 
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~aude, uo 1.'' eser·ipLur.·ut·io do Thetiour·o Nucimwl Antonio Snl
](·~; I'eYogada;,; as r.li~po~i1,;ões em contrario. 

t:nmar.·a dos Devutnclos, .:lJ de agosto de I!J12. - Saúhw 
li 111'/'0so .!11:11 i o r. pr·e~ i d 1 ~ 11 Le. - .4.ut onio Siuwtio tios 8anl u.~ 
J.,:af., .I" scct·etar:io.- Ranl de Jfoi'Clcs Vc:iua, 2" ;,;etn·ol.ario -A' 
Uomm issão ele F inan,:.us. 

Hequct'ÜJwntos: 
U11r do Sr. GusLal'o Ai'fou::HJ Farneze, .iu i~ J'edural tio Acl'e, 

f'l.dirilaudo que !Ire ;,;P,ja eorwedida urna lieCII!<a eo111 todos o:; 
Yel!eimellto::;, pot· um inrao, pm·a LraLanw11Lo de ::;auue.-A' Com
m issfto ele .Finmwas. 

·ll!t1 do Sr. Marcos Antonio 'J'ellcs .Ferreira, major do Hi" 
l'e!''iJnenLo de cavallal.'ia do Exercito, pedindo que lhe ;;eja eoii
Ladn. a aul.iguidadc do posto de capitão desde 9 de .itmciro tlc 
18ll.l.- A's Gommissões de Marinha e Guerra e do Finanoas. 

·O Sr. 3" Secretario (iiCI'dnctu tlc 2") IH'OCixlc ú loHlll'a tlos 
'seguinte~ 

. ,, 
N. 228-1912 

.[oaq11.irn .-\trt;u~l.o Freil·e, ex-J". cSliJ'ipLut·m·io da All,'an
dega do !Iro du.rarwrr·o, pede a >:ua rt!vcrswo ao quadt·o dos 11111-
eoionarios da Fazenda, JHH'H os effoiLos ele Het' aposentado, co111 
os vcucimei!Los corrcspond,mLes ao tempo que lhe fór contado 
al.é a. claLa da l'CVorsão. 

Allega o J•equercnLc que, a J7 ele uovembr·o de 18!l7, quan
do roi desLiLuido do cargo cm eujo exewicio se achava, t'inha 
Hi mmos de sct·viço publico, e não podia ser exonerado sem 
moLivo justo· c dcvidamenLc comprovado, desde que contava 
tempo de serviço que lhe dava direito ít apüsentacão. . 

Pelos dotmmeutos submeLLidos ao exame da Uonm1issfto, 
"'~t·il'ica-sc que Joaquim Freire serviu no Exercito, de 17 de 
maio de ·.1881 n ·!G de dezembro de 1887, sendo no mesmo dia 
em LJlle deu baixa nomeado fiel do armazem da Alfandega elo 
llin ele Janeiro, Jogar em que se manteve· até que, por decreto 
de 1 O do agosto do 1891, foi nomeado conl'er·ente da Alfandega 
do ~. Paulo, ficando acldido ít Alfandega desta Capital, para 
cujo quadt·o passou, ua Qllalidade de I" escripturario, pót· nO·· 
mett(;ão constante do deereto de :13 de novembro do mesmo 
anno. 

:t~· cel'to que a coucisão elo decreto de 17 de novembro de 
11:107 1:• t1.1! que não deixa transparecer a causa determinante da 
t!XOrwt·ação do t·equcrenLc; mas, por isso, não póclo· ser censura
do rlosclo que as demissões ad nntum não clepenclom ele justi-
1' i cnção. 

O preeedente lcmlJraclo na pel.ição rel'cre-sc a um l'unécio
nal'io do 1\linisterio da Fazendú, que contava maii! de iO annos 
du serviço quando foi clcmittido. · 
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E, assim, a Comm issão é de parece e qu•l so.ia dél'el'ido o 
pedido, ol'J'erecendo ú deliberação do Senado o seguinte 

PRO.TEC'rO 

N. 36- 1912 

O Congresso Nncional resolve: 
Al'l .. 1." E' o GoYerno t.utorizndo a fnzer J'e\'ru'l.f!l' no qun

dPo fio~ funccionai'ÍOS da :Fnzenda o ex-·1" eserip1.tll.·;n~io da ·Al
fandega do Jlio de .Janeiro, .Joaqnim Augusto l"reir·e, tãn :.;t'l
montc para os eJ'J'oiJ.os de ser aposentado no diLo cargo, 1:om 
•"~8 vencimentos correspondentes ao tempo que lhe foi contado 
::tt•\ a data da reve·rsão, nos ter·mo~ da lei em vigor, Yüt·il'il:uda 
lngahnente a sua invalidez. 

Arl.. 2." Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das Comrnissões, 2:?. de agosto de 1!lJ2.-J. L. Coelho e 

Cr.unpos, pl'rsidentc, com l'C8triecj•ies. - Guilhermt? Cani.JWII 
relator. - .I, Jf. Jtetdlo. - Sri Preirr~, (vrneido de ne•··•h·d•.; 
r·.orn os l'nndamcntos do sen Yol:o, no ·~uso da JH'ct.cnljão de 
AleX:tiHit·c Nof'herf.o da Costa ! - A' Commis:;ão de Finnnons. 

N: 229 -19'12 

D. Julieta. Wallerstein Paeca, fil!Hi solteira do maior i·e·· 
f'm:mauo coronel 110norario do ExeL·cito, ex-comrnanch)nt.e 1lo 
7" d•i Volnnt.ar·ios de S. Paulo, Francisco .Joaquim P inLo Pacca, 
allcgando achar-se em situação precneia e, pol' outr·o lado, 05 
Slirvicos prestados por seu finado pae, dueant.e a eampanha 
elo Pnrag·t,ay, requer. que se,ia concedido o meio soldo pela l.a
ltella :wLual a que se ,iulgn com direito, visto ~eu J)lle tN 1':111e
eidn .~om 38 annos e cinco mezes de servico. 

Confessa a. peticionaeia que percebe dos. coJ'J·,~s puhl ien~ 
a quantia de 4.2$ proveniente do meio soldo pela tahella an-
1 ign. ,; mais a pensão de 39$500 que llw Joi IJOnMclida pelo Go
' eJ'IIO do marechal Deodoro da Fonseca, no todo 8-1$500. 

Nc::;Las eondir\ões não •:omprehende a Commi~são de Fi
nan•.:as eomo possa pt·eteudet· a supplicante pesar ainda sobr·o 
n .n·nr:io nacional, -yisto (JOmo não lhe reconhece o supposLo cli
l'llil.o que diz ella nssistil'-lhe.· Só eomo graça outorgada peln 
Con~::r·esso Nacional poderia oblet' a referida D. Julieta Pne.ca 
o que [ll'etendc. i\fns a siluacã,~ das J'inant;as publicas não :won
~miiJa semr!lliantc liberalidnde, que vil'ia augmenttu• :1 vel'hn .i:t 
•~xee~siva que despende a Nncão eom ns classes inaeLivns. ::iendn 
ai'lsim, a Commissão opina pelo indefe!·iment.o da ·J'H'f~l.enção. 

Sala fins Com missões, :2:2 de ngosfo de '.i 912. -· PeUciru1o 
f>mmrr, prr.;;iden l.n. ·- 1'il.'lm·iuo .1./ontrdro, l'l'lai.LH'. - Or!Jrr:tw 
Smrlns. - .'L 11 :rn•r.do. - L: rln Rnlhries. - Tnvru•es dR litrrrc. 
- F'. Ol11cetio: - Burwo de ['ahw. - lt'rt:ulcl~r•o Sri. ....:.. A im-
primir, 
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N. 230-1.912 

De accôrdo com as informações prestadas ao honrado Sr. 
Pr·osidentn desta Comm.issiio pelo S[', Mi..nisLt·o ela J!'ar.enda. 
~ohre o requerimento em que Virgilio Augusto Nobrega, porteiro 
cartorario da Alfandega de S. Francisco, Estado de Santa Ca
tllarina, ·solicita equiparação de seus vencimentos, na parte 
relativa ao ordenado, aos segundos escdpturarios da mesma 
alfandega, esta Commissão é de parecer que seja indeferido 
0 requerimento n. 90, de 1911, do mesmo porteiro cartorario .. 

Sala das Coinmissões, 22 de agosto de 1912. - Feliciano 
Penna, presidente. - L. ele Bulhões, relator. - F. Glycerio. 
·- Bueno de Paiva.- Victorino il:fontei?'O, -· TavaTes de Lyra. 
-'Francisco Sá. - Urbano Santos. -A. Azeredo. -A im~ 
primir. 

N. 231-1912 

O projecto n. 29, deste anuo, offerecido á consideração 
do Senado, «concede ao Sr. Octavio Alves 'de Figueiredo 
um premio de 20:000$, pela invenção de um relogio 
que funcciona indefinidamente independente. de corda, como 
animação ao seu empenho de aperfeiçoar o seu invento, e de 
aproveitar a forca motora, que descobriu para o relogio, a 
ontros fins de utilidade.» 

· Embora seja digna· de applausos e de louvores a invenção 
do Sr. Octavio Alves de Figueiredo, não parece á Commisc:ão de 
Finan(:as que o Estado deva e possa actualmente premiai-o nos 
!.r: r mos do pl'o;icclo: Si é ,iusto por parte dos Poderes Publicas, 
:1 animação pecuniaria aos que trabalham pelo desenvolvi
mento elas sciencias, elas artes o das industrias, tal animar.iio 
df::\"e ser generalizada a todos quantos a elle se dedicam e 
mostram o resultado de sou trabalho e ele seu esforço. O The
souro, porém, não está em condições tão folgadas de modo a 
que possamos decretar agora despezas dessa na Lu reza. 

Parece, pois, á Commissão que o Senado não póde dar as
sent,imento ao projecto. 

Sala das Commissões, 22 de agosto de 1912. - Feliciano 
Penna, presidente. - B~teno de Paiva, relator.- Urbano San
tos. _ _;A. Azeredo. -L~ de B~tlhões. -Francisco Sá.-Victori
no Monteiro. 

PROJECTO DO SENADO, N, 29, DE 1912, A QUE SE RJ·:FJ,iW O PARBCI!:n 
SUPRA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" Ficn concedido no Sr .. Octavio AlYüS de Figueirndo 

mn premio rle 20:000$, pela. sua invenção ele um relogio, que 
f1mceiona indefinidamente, independente dn eMrla, como :mi~ 
mação ao ~et! 0mpenno. ~e aperfeiçoar o seu invento e de apro-
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veitar a forca motora, que descobriu para o relogio, a outros 
rini'l de utilidade. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 26 de julho de 1912. - Gonzaga Jayme. 

-A imprimir. · . 
N. 232-1912 

O Dr. Carlos Cesar de' Oliveira Sampaio, lente cathedratico 
da Escola Naval, solicitou no requerimento que sob o n. 52 di
rigiu ao Congresso Nacional, um anno de licenca, sem vénci
mentos, para tratar de negocias de seus interesses f6ra do paiz. 

Esta Cnmmissão opina no sentido de ser deferido o seu 
requeriment.o, offerecendo, para isso, á consideração do Senado 
o seguinte 

PROJl!!CTO 

N. 37- 1912 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da llepublica autorizado 

a r-onceder um anno de licença, sem vencimentos, para tratar 
rlc nc:;-oci os de seus int,eJ•esses. fóra do paiz, ao Dr. Carlos Cesar 
de Oliveira Sampaio, lente cathedratico da Escola Naval; revo-
gadas as disposições em contrario. . · 

Sala das Commissões, 22 ele agosto de 1912. - .Feliciano 
Penna, presidente. - Urbano Santos, relator. - F. Glucerio. -
Bueno de Pa'iva, - Urbano Santos. - F1·andsco Sá. - Vi-
ctorino Monteiro. L. de Bu.lhões. - Tavares de Lyra·. 
-A imprimir. 

N. 233-1912 

De accôrdo com o parecer abaixo transcripto, a Commissão 
de Finanças opina que Reja approvada a proposição da Camnra. 
n. 9, do corrente anno. autorizando o Governo a abrir ao. Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas o credito de 3:262$777, 
para pagamento de vencimentos n Juscelino .Joaquim de Me
nezes. 

PARECER A QTJE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Em sua mensagem de 30 de dezembro· do nnno proximo 
passado, o Sr. Presidente da Republica solicita do Congresso 
a abcrtmn de um credito extraordinario, na importannin de 
:~ :21\2$777, para occorrer ao pagamento de Juscelino .roaqnim 
de Menezes, porteiro ela Suh-Adm inistracão do Correio d(?l 
Diamantina dUl'nnte o tempo que esse fnnccionario esteve pri~ 
vado de exÁrcer o seu cargo, pol' haver sido iJiegalmente apo
sentado. 
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· A essa mensagem acompanlw um<t exposição de motivos 
na qual o Ministro da Viação c Obras Publicas, que a essn 
tempo era o Dr. J. J. Seabra, informa que, por não terem sido 
al,tendidns as indispensaveis formalidades legaes, foi o pro
ucsso que estabeleceu a inacti\·idade daquelle t'unceionario 
,julgado illegal, sendo o decreto de 27 de março ele :1.90!1, que 
o aposentou, J·evogaclo pelo de 28 de de1.embro de 1.9:1.0. 

:Em conseqneneia disto, aquellc Ministro, por acto de 29 
do mesmo mez e anuo, mandou que o precitado porteiro re
assumisse o seu emprego, sendo dispensado o i'unccionario 
fJIIC o havia substituído. 

Do processo resulta que a Juscelino Joaquim de Menezes 
eompete recebe.r a quantia de 3:262$777, de vencimentos CJUC 
11ão recebeu, desde (\ ele abril de '1!109 até :1.8 de janeiro de 
1911, quantia. que se lhe não pagou, por não constar das leis 
OL'Çamentarias nenhuma. veT'ha pela qual pudesse c0rrer esse pa
gamento. J~', portanto, a Commissão de li'inanoas, de pa
:t·ccet· que deve ser attendiclo o pedido da mensagem, para o 
que oJ'I'erece ú deliberação da (~amara dos Deputados o se.:. 
··'n inte · 
"' 

PROJECTO 

Artigo .unico . .Fica o Poder Exeeutivo autorizado a ahrit· 
ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o crecliLo fio 
:.1 :2G2$777, afim de occorrer ao pagamento de wmcimentos fJIII! 
o porteiro da Suh-Administração elo Correio de Diamanl .. ina 
Juscelino .Toaquim de Mene1.es deixou de receber no período 
rte G de abril de 1909 a 18 ele janeiro de ·l!lt2, visto ter sido 
annnllado o clocreto da sua aposentadoria; revogadns ns dis-
pOSi!)ões em contrario. · 

Saln das Commissões, 28 de maio de :191.2. - Jfom.eto 
llapllsta, vice-pL·esiclente. -· Caetano' M. de P. ~.~ .4.llntQ1lfJ1'fttu:, 
ItelalOJ'. - Pereira Nttnes. - Manoel Borba. - .4.(Jtipino :l::r!
·vedo. ·- Jo1io Si'/1/.JJlicio. - .4.ntonio Carlos. 

Sala dns Commissões, 2Z de agosto elo ·I OE~. -· Pf'lit•irmn 
Pcnna, prrsidoni.P. - Ft·ancisco Sâ, rr.lalor. - u,•IJrw.o Santos, 
- Bneno de Pa·iva. -- li'. Glucerio. - Tava1·es de l-1/tfl. - Y.i
ctm•ino Monteh·o. - .4. A..zrwedo. - L. de Bnlhí5es. 

PnOPOfliGXn DA CAl\fAitA OOS DRPI.T'l'ADOS. N. \l, 011 ·I \)12, A (oiJ8• Are 
HEF'l>llll O PARgf:ml SUPI\A 

O Cong·r·esRo Nncional resolve: 
AJ·tigo unico. Fica o Presidente da Republica nuLMiznrln n 

abrir ao 1\finisl.oJ•in dn Yinofío o Ohrns Puhlicnr; n erNlil.o rlf' 
:l :262$777, afim de Ol~t:OI'J'OJ' ao pugamonLo de vent:imonl.ns (fl.lO:' 
o JIOJ'I.oirn da Suh-Adnrin istrnr..ão rio COJ'J•cio ri•~ Dinmanl.inn 
Juscelino .Joaqn im de Mtlnor.f!s .do:~ixnu flo r·cN•.hf\1' no !ll'J'iodn 
de ô de abril de Hl09 a 18 de janeiro de 101.g,·visto ter sido 
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nnuullado o rlect·r~lo da sua aposentndot·in; revogadas as dispo-
::; içõrls nm conl.eal'io. · 

Gttlllil.l'a dos Deputados, 5 de .iulilo de 101:!.- Sabhto Bat•-
1'oso Ju:IIÍOt', pr.·e~idente. - !l'11lonio Si·Tu.l!l1o riM Sou/os I.eal, 
t" !:Wr·.relar·io. - llrl'lll t!e Jlot·a•1S \lui(JII, :!" snernt.ar·io, -- A .irn
PI'imi r. 

N. 234-1!H2 

A' Commissão de Fimmoas foi pre:~ente a propoRicão da 
Camn.r·n. dos Deputados sob u. 30, do · eorrente nnno, nutori
zando o Presidente da llepublica a conceder um armo de li
cença, ~.em yeneimentos, ao Dr. .João Nery, in;qJocl.ut· sani
tario rlh Direel.oria Geral de Snude Publica. 

Nada !ta a o v pôr· í1 apiJl'Ovação da t·eferida l'~J'Opn~i,;ilo. 

~ala das Commissões, 22 de agosto de 1912.--li'ellC'iano 
Penna, !>residente. - 1'avwres de t:.11m, relator. - Urf)(mo Sw:~.
to.v.- .. 4::ct·edp.- L. rle Bulhaes.- fi'ranrJi.~r:o Sri.- Vietorino 
M ontdro.- P. Glycerio.-- JJ neno de Paiva. 

PfiOPIJSI(:;\1) U.\ C.IMAll.\ DOA llEPLJ'J",IIJOA, N. :·JO, llll Hl 12, .I QUE SE 

H!Wrmr'. O P.llliWEH AUPf\A 

O Congeesso Nacional 1:esolve: 
A1•t.. 1." E' o Presidente da Republica autorizado a enn~ 

r.eder ao Dr .. João N cry, inspeeLor sanita rio da Directoria Gr1-
r-al ri H Sande Publ ir:n, um anno de lieenoa, ~em vcnei nwnl.n~. 

ArL. 2." Revognm-sc· as disposioões em r:ontrario. 
Camar·n do~ Deputados, 30 drl ,iui!Jo do Hl p.- Scrbino 

lhli'í'Oso Ju:wirll', JWr•~idenlr"!,- :lulooio Si11w1io fios Srl'lí/(IS Leal. 
'l" scCJ'r.•tar-io. - Jloul de Mot·oe.~ Vl'irtn. 2" :'r"•et·et.ar·in. - :\ illl
lWimit·. 

NT 93..; -1Ç)•f ') 
•;.,~u o.i<J 

' A Cmnmissão de Pinanuas r5 de pareeer que Stl,Ít)!ll ::tj)J)l'O
Vadas ns emrmdn~ ela Carnnra dos Deputados ao pJ•o.iecl.o do 
Senado qun manda entregar á Municipalidade do District.o 
Fed(H'al, parn logr•aclouro publico, o PttrC[Uü .dn. Bnn Yisl.a, rlrl 
que I,J·al.a a.rwoposir;fio n. 38, !lo e01·rent.e mmo, 

Sala das Commissões, 22. de ngoséo de 1012.-FdldaiiO 
Pmma, Pr·esidcnte.- Urbano Srmtns, Hclalm·.- F. Glw:crio.
Rttmto de Pa'i'va.-.4. A:eredo.- L. de Bu.l/tü~-Fi•anclseo 
Sá . ......, Vü.:torino Mont.~iro .. - Tavares de Lyra. 
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l'lifJPOSIÇ,\0 ll.\ C.I"J,\1\A !Jl)f:l D"PU1'.\JJ0S, X • . 10, J)g I !)J 2, .\ Qug SI! 
HE!~I'HE O PAHI~Cf~ll SUPHA 

O Congr-esso Nacional resolve: 
Art.igo uni0o. E' o President~;: da Hepublica autorizado a 

n!Jrir, pelo Ministerio da Viação li OJ:rras .Publicas, credito es
pr~eial de Hl :301$ü10, afim de attender :í. indemnizar;ão de igual 
quantia, despeucl ida no exercício de HlOG pelo encarregado do 
sr.rví00 de aber·tura ele poi)OS no Estado do Rio Grande do Nor·te, 
llobcrto Pereít·a Reis, que .da mesma importancia l'ará reeo- · 
lhimento ao~ eofl'es publicas, no acto do recebimento, para se 
JtJe passar a devida qui tacão: revogadas as disposições em con-
tr·ario. · 

C amara dos Deputados, 1 O de agosto de HH2.- Sabino 
Bflt'ros,, !twioi', pr:esidenk - .4.utonio Simerio dos Sa·ntos Lurrl, 
1.., S(•ct·el.al'io. -Raul dr: Jlorneg l'eiiJrt, ~· seer·etario. -A im
rwim ii:. 

.NI ">"38 1919 . '"'' - ... ..., 

I> ela proposição da Ca1na1'a dos Deputados, n. 51, de HH:!, 
é autorizado o Governo a eonceder· seis mezes de licença, com 
or·denado, e em prorogacão, a Edmundo Dantés dos Santos .Pe
J·eir.a, praticante de 1" clnsse da Administração dos Oorr·eios 
do Estado de S. Paulo. 

Ao requePimento que o mesmo Junocioaario dirigiu ao· 
Congresso Nacional acompanham um laudo de exame medico 
'J uma informação de o!'igem official eompr·ovnndo a nlleg·n-
~·üo de mo !esta por e lle :r cita. . 

E~ta eonunissão, :\ vista do PX[Ioslo, tl dn pnr·f'erw que l'ln,ia 
adopl.nda a proposição. · 

Rala das Commíssõe~, 22 de agosto de HH2.-Pelicüwn 
l'r~mw, pt•osiclonte. -- F'raucisr:o Sâ, J•elator·. - Urbano Santos. 
-. P. atur:crio.-flueno de Pai'l:a.-A ..• üeredn.-L. de Rulhões. 
_;.. Yir:torinn Jfonteirn.-Ta-varr:.~ de l..i!J'l'rt. 

J•JtnPosrç:\o DA c:.\;vL\n.\ nos íHi:PU'mno's, N. !H, o" HH2, .\ (lUE sm 
í'm 1\J>Fgftg O PM\ECBR SUPIU 

n nongt·e::;Bo Nacional resolw: 
At·tir;o unil~o. F.ica; autor-izado o Presidente 11a lle})llhlir~a 

n noncrdm· sciA mezes de licen!)fl, eom ordenado, para ll·nta
m•)ll!.o dn i;ilUdo e em prOJ."ogação, a Edmundo Danl.és (lor; Ran
l.oil Pür·cil·n, l)J'nlieanLe dG :l" clasRe da Aclminisi.J•ntlfíO dos Cor·
J·eios rlo Estndn ele :': .. Pnulo; revogadas ns rlispo.~ieões cm 
r~on t1·m· ii.>. 

Camnrn cln:> Dcput.a1ln~. I O d~~ ng·oslo de I O I 2. - Sa.IJI'un 
/JoNO.\'O Junirn·. tH'r•;;idn,ni.P. -A ntouio Sitni'IÍO dos Santns Leal, 
'I' F;N~t'i•f.al·ir• - 1/rr'ul tit' J/OI'arJ.~ l'ur:r;a, 2" .-ecr·elario. ·- A irn.
primir. , ,;., :':' 
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N. ~3\l -1\H2 

O Jll'uj 1)l:Lo da Cutnat·a do:; Depu Lados, 11. G:!, du:;L1) ;uuto 
au t.ot·iza o ut·erJ i lo oxLJ·aot·cl inal'io de 200:000$ pediuo pelu Gu
\'ut·no, pa1·a a conservação c tmsteio das linhas Lolcgt·a!lh itmi'i 
e leleplwniens do ltio Gl'andc do Sul, transferidas á União. 

As razões do pedido constam da seguinte exposi1:.ão de 
wuLivos·: 

Na lei ot·çamenlnria 11. 2.tiH, de li de janeiro de l!JU, rnu·a 
o respectivo exercício, não foi incluído na ver!Ja ::l' do arL. i:l:.l 
o et·edilo uecessario para o uusteio e eonservacão d.as linltas 
l.l!legraphiuas e telephonicas do Estado do ltio Grande do Sul, 
que foram Lransfet'idas para o domínio da União pelo clcct·ctu 
Jt. !1.253, de 28 de dezembro de i!HJ, em virtude de auLori:~.a
!:ÜO wuLida uo arf.. 32, alinea IX, ela lei n. 2.3tiG, de 31 de 
uer.etubro do 1910, pelo que cabe-me representat· a V. Ex. 
s::l]Jre a uccessídade de ser solicitada do Congt·csso Nacional 
a eoncessão do eredito cxLraordinario de 200: 000*, para as 
dl•spczas de que se Lrata. 

llio de :Janeiro, 23 de maio de J!H2.-Jusé Barbosa Uott
Ntlves. 
· De accurdo com o i'umlarnento exposto, vcnsa a Cotrtmb-
::;iiu de Fiuanr;as que o cr·edito deve ser concedido. 

'l'ratando-se, porém, de serviços publicos pcrmaneul.e, 
qual o custeio das linhas tclcgruphicas c telephonicas, dc
ver;í. ::ler-lhes consignada, para o proximo exercício e para os 
sngu inte:5, a \'erba nccessaria no orçamento da clespeza. 

A nceossidadc de um credito especial, agora, resulta de 
não haver sido aquella verba incluicla na lei do exercício qur~ 
COJ'I'ü. 

Pat·eeo, vortanlo, ~.:ouvcniento, fique declut·ado que sú a 
c~Le período se refere o credito. 

Pelo que, a Commissão de E'inan~.:as propõe que o pro
jeul.o seja appt·ovado, com a seguinte 

El\JENDA 

Dupob ela palavm «aLI.endeJ·~, diga-se «no co:L'cnlo exer
oicio». 

Sala das Commissões, 22 de agosto ue l\lJi .. -f•'t•lir:iww 
l'elllw, pt·esidente. - Pt·cuwls(!ll Sú. t•elat.rn·. - Urúu:110 Saulos. 
-L. de IJnlhões.-Buano de Pa'i't:a.-F. Glucerio.-Vicio'l'hW 
Montât·o.-1'avw·e~ de Ly1·a. 

l'llOPOSIÇÃO ll.\ CAl\lo\1\A DO:;i lliWU'rADOS, N. 52, DE '1 H! 2,. <\ QUE SE 
1\ll:FI~nJl O PARECER SUPRA 

O Gongt'esso Nueionalresolve: 
Artigo nuico. E' o Presidente da Hcpi.JLI.ica autorizado. li 

uhrir, pulo 1\linisl.crio da Vial)ão c Obt•as Puhlicus, o cred1Lo. 
cxtt·aordinnrio de 200: 000~, para attender ú conserva cão o 

~~ 
'' 
' •i. 

. 
i 
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eusteio elas linhas Lelogt·aphicas o telephonicas do Estado do 
Jtio Grande do Sul, passadas pam ·O domínio da União pelo de
tJretu n. 9.253, de ~8 de dezembro do anno findo; revogada:;; 
as disposições em con~rario. . · 

Gamara dos Deputados, 10 de agosto de 191.2.-Saóiuo 
JJarroso J'Unior, presidente. - tlntonio Simeão dos Santos L.::al, 
:l" secreLario. -Raul de 111oraes Vei{Ja, 2• secretario. -· A im
primir. 

N. 240-1912 

A proposição da Gamara dos Deputados, sob n. 53, do cor
rente anno, autoriza o Pode:- Executivo a abrir, pelo Ministe
rio da Justiça e Negocias Interiores, o credito de 40:000$, 
para acquisicão de uma embarcação apropriada para condu
ução de enfermos de bordo dos navios surtos no porto desta 
Capital para os hospitaes. 

Justificando essa proposição disse a Commissão de Fi
nancas da outra Casa do Congresso: 

<.:0 Sr. Marechal Presidente da Republica, em sua 
mensagem de 30 do mez proximo passado, pede ao Con
gresso autorizacão para abrir; pelo Ministerio da Jus
tica e Negocios Interiores, o credito extraordinario de 
40:000$, para acquisição de uma lancha apropriada 
para conducção de enfermos. 

Segundo a exposição de motivos, que acompanha a 
mensagem, o serviço de conduccão de enfermos de bordo 
dos. navios surtos no porto para os hospitaes está sendo 
feito pelas mesmas embarcações destinadas á visita 
interna, as quaes, p.ão raro, tambem servem para o 
~ransporte de pessoas sãs, o que é de inconveniencia 
que não carece de encarecimento. 

Não podendo essa despeza ser attendida por 
nenhuma das rubricas da verba sob n. 20 da lei n. 2.544, 
de 4 de janeiro do corrente, anno, considerando que 
se trata de assumpto que entende com a saude publica, 
pensa a Commissão de Fínanoas que se deve conceder 
o credito.~ 

A Commissão de Finanças, tendo estudado o assumpto, 
é de parecer que a proposição seja approvada. 
· Sala das Commissões, 22 de agosto de 1912.-Feliciano 

Penna. presidente. - Ta?Jm•es de Lu·ra, relator. - U1·óano San
tos.-F. Glycerio.-Bueno de Paiva.-L. de Bulhões.-Fran
cisco Sd.-1'icto1•ino Monteiro. 

PnOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPU'l'ADOS, N. 53, DE 1!H2, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o era-



"' 

~ J 
ll 

SESSÃO F-1'11 23 IJII AOOS~'O DE 1()12 207 

dito de 4.0:000$, para a acquisição de uma embarcação apro
priada para conducção de. enfermos dos navios surtos no porto 
desta Capital, para os hospitaes; revogadas as disposições em 
contrario. 

Gamara dos Deputados, 10 de agosto de 1912.-Sabino 
Bar·r-oso .Tun·ior, presidente.-- Antonio S'irneão dos Santos Leal. 
'l" secretario. -Raul de Motaes 1'e-i(la ,2" secretario.- A im
primir. 

O Sr. Bernardino Monteiro- Sr. Presidente, rapida será a 
treplica que venho oppôr ao que repetiu o meu collega de re
presentação nesta Casa, o Sr. Senador Moniz Freire, porque 
na replica de S. Ex. nenhuma novidade, nehum argumento 
novo, nem uma só impressâJo inedita encontrei, ficando con
sognintcmente de pé a contestação com que anniquilei as 
nccusaç;ões in,justas de S. Ex. 

Começo por dizer a S. Ex. que não estou a cumprir um 
dever de pifldade. Esta reservo para os infelizes e desven
turados. 

Cumpro apenas o que me assiste, como a qualquer coração 
bem l'ot·mado: defender os que são calumniosamente atacados. 

Cumpro ainda o deve1· de politico que defende o seu chefe, 
n rcsponsavel de maior realce em uma situacãJo, politica, em 
cujo exito se devem procurar as origens desse debate, que 
sinceramente deploro. 

Esforçar-me-hei por não fatigar o Senado. Resumirei 
quanto possível a minha argumentação, synthetisando tambem 
os pontos de accusacão que julgar dignos de resposta. 

O grande cabedal de S. Ex., ponto que primeiro repiza, 
sem apresentar· o mais livre indicio de prova, mas repizando e 
c chocalhando sempre, para Lirar dahi o proveito da calunmla 
chocalhando sempre, para tirar dahi o proveito da calumnia 
repetida, é que o Dr·. Jeronymo Monteiro, antes de receber do 
coronel Henrique Coutinho a missão de J.iquidar a divida do 
Estado com o banco, cntmi·a cm accôr·do com este sobre aquella 
liquidação. 

O segundo ponto é que, feito esse accõrdo, o Dr. Jeronymo 
Monteiro induúu o coronel Coutinho a confiar-lhe a liquidação 
c a transferir-lhe 2. 250 apolices, valor· muito superior ao 
do accôrdo com o banco; e o terceiro é que, de posse dessas 
apolices, realizou a operação combinada, locupletando-se com 
o excedente. 

Confesso ao Senado que, si S. Ex. me provasse por· sim
~les indícios ou presumpcões que os factos se passaram como 
:::;, Ex:. expoz, eu me calaria e proclamaria com S. Ex. que 
realmente a pessoa de que tratamos é um criminoso. 

Prestaria a S. Ex. o auxilio que me competisse como ho-
mem de bem. · 

Mas, S. Ex. accusa c affirma sem provar. 
Não p6de mesmo dar prova do que é pura pbantasia de 

um ospirito apaixonado, que faz de seu odio politico c do des
peito o unico documento de accusacões evidentemente falsas, 
como essa de um accôrdo prévio, segundo o qual o Sr. Jero-
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liYmo 1\IouLeiJ·o .i:í salJ.it1 de autc-mão que o hn.rwo se 'snljsfnzia 
eom 700 arJoliecs e 300 eoutos cm dinheiro... . 

~r·. 
O Sit. MONI~ Fmmt"- Em que da La J'ni a elll issiio J'eiLa pelo 
Coutinho? 
O Srt. J3JmN.\IWJNO Mowmmo -Direi qunuclo ellegar a esse 

ponto. Não deseJo stw·il'ienl' o mefJwdo de min!Hl. Ul'!:l'llmenta(ifi.n. 
Bstou a pedil' provas para esse aeeôrdo prévio entro o btuwu 
e o ~~· .. reronymo Monteiro. · 

O 811. MONIZ J?rmum- De que data é a 1;missão '! 
U 811. BmtNAHDINo Mo.N'I'lmto -V. J<Jx. 6 que duve dize e. 
O Sn. l\IoNrz l<'rumu;- Consta das escripLurus. 
O Sn. J3JmNAIUJJNo MoN~l'J~mo -Mas 11ilo estou diseuf,indo 

orni~são ele apotices. Estou a exigir wovas desse aecürdo 'pré
vio, tlo qual ainda não subi. 

O S~t. 1\JoNir. Fmmm- Diga qual foi o twto do Sr. tJuuti
JIIio .. Não foi a emissão ele apoliees? 

U Stt. B.IOHNAitDINo MoN'I'J~mo- V. Ex. me for(ia a vulLtil' 
a t.l'ús c repeLir: V. Ex.. se propoz a pt·ova,r· que o P.rocurudor 
do Estado, ante~ de se entend1~l' eo1n o eoz:oncl Helll'llJU!) Cou
tiulio, h•z um aecôrdo eom o banco. 

O Sn. MONIZ l!~llE!ll!l- A eser•iptura prova. quo a emis:;tí.o 
,; de HJ07 e o accôrclo foi de 190G. 

U Sn. HERNAitD!No l\loN1'l>JHo- EuLão, porque u eurunel 
Coutinho, que não está em jogo,- fez a emissão de avolíeo~ 
w.•sse ou naquelle anno, segue-se que lzavia necôrdo'!! ... 

O Sit. 1\IoNJZ FHEIHll dá um aparte. 
O Sit. BEHNAHDINO 1\IoN'J'Bmo- As~ím V. Ex. Itão elwganí. 

a LJl'OV<H' o ponto mais importante ele SLlll. nccusaoão, llfiUCJle 
com que faz mais escnndalo. 

O Szt. MoNIZ Fmmu;- Só falta a !!Olll:is:>ão do aeeu::;ado. 
O SH. BmtNAHDTNO M.oN'J'EII\O- Falta tudo; falta provar. 

Nfw é bastante aff,irmnr. Não é sul'ficiente o testemunho sus
veito elo V. Ex., tão ingratamente empenhado em tisnar· a 
repultH;ão de seu rivn I, que não póde temer tnes atnquos, · por 
ma i:> :;ophisLieos e por mais rurdosos que seJam . 

.l'nm IH'OVtn· es::;e stl•v,posto aecôrdo prévio, S. J~x. LcouxH 
numo novidade em sua rcpliea uma decluracão da direetoria do 
!Jant:o e diz CILW essa clirecLoria declal'ou que, na Jiquicltwão d(L 
divida do Estado do Espil'ito Santos, nunca se entendeu com 
ne:;:;oa alguma siniío com o Dr .. Jcrouyrno Monteil·o e que não 
J1a1'ia eonhecido outro inLermediatio sinão olle. 

Niío 1l exacto isso. A directoria não declarou tal eousa. A 
sna ,Jeelaraoão i' o i bem diversa. . 

.Poz·gunLado si liouye int.m•mcdinrio nH Jiquidnc;.üo, J'e$pun
d'~ll ~i mplesmente: 

«Houve int.ermcdial'io o f'oi o Dl' .. Jot·oJl~·,no ~luutelz·u,.» • 
. \ 
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i\las .is~o uãu t[U<.'l' di~•·J· qtt•• n l.taJtW n:io i1uuvt!S~e lrat.auo 
t:ont utiiJ't'lll :-wi.li'tJ a l'l!ff!l'ida liquida~:ü.n, 1.! llt!llt pl•tiia ~1!1' •·~:;a 
11 sig-uil'it•.ne.iío dn d•.•elaJ•;q;iío da rliruel.oJ·ia: pnJ·qunnlo, ~1·1n Jal\nr 
JJrt eutl'f•Yisla que a di1·c•eLoJ·ia I.PI'tJ r.olll o advogado, Dr. Gil 
Diui7. (:ollilii'L, qunndo o proetiJ•nu pHt'H eonf'ial·-llw a liquida-
l;;io da dividn do E:o;tado. l.e\'u o llnnw trus BJWIJJtLI·n.~ eom o t:u
I'Ollel XnvieJ' Lis]Jr)a, eouJ'oJ·nw a cseJ•ipl.t.ll'a de ~· tln fevereiro 
(doeumenl.o n. l'1, a sa!Jnr·: nmo ent1·t•vi~La quaur.lo dellc re
r· ... dJoll t:iJWIInll!a eonl.os rle ,.,'ds. eut :31 ele deY.I'Jlllli'O, otti.J.'a um 
:m dtJ .ianeil·o. (fuando J'r!r.ebi!U elo nwmw u111 h duzentos e cin
eiH'lll.;t I'Olll.o~. ouL1·a nrn 7 riu l'tJI'ü!'OiJ·o. qunndo re,·.ebou as su
teeentas apoliees, sendo que, pn1:a eom elln [ratai' o dolle l'úi:L'
ilet· a pr·imeira fH'esLa(;iín (eineoenLa eoni.os), Plll :31 de dozemiJt·u 
de l!}()(i, .iü deYiam tl!l' rmtes se eneouiJ.'<tdo ll trnlado llllHI ou 
~JHI is voz(:s, assenl:nnclo as bases n eondi(;,jes do r:onlJ·aelo. 

~i llf.J/:l'OiJÍOS drJ jJe((WJIIll IIH.lllta iift:t ·SI! fl:'iSI.JI!i.HIIl de I)J(I

JIIt•IJI.O. 1w aeto ele se Javt·at• o conLl'acl.o, ri /'o1•liol'i Lr·aUntdtr-se 
de negocio~ de alta irnportancia. com t:sse de Lisllôa eom o 
Jmnr.·o, as comllÜHl(iÕrs l•t·ovias niío sr iimílal'am cel'lautente a 
tuna sü com]lanhia. 

:\cceítar-sn a dcJ:IaPaeão, eo1no lJI.'.'jl' S. Ex .. ,; t·ns)!aJ• n . .; 
esel·;pl.tll'as de 7 de fevereiro, ou. aceoitas estas eorno 11 dCI'etlr 
St:l', l'ot·roso r'! eonsicleJ·m· falsa it dcelarrtt;iio dü t:iit'I!C:VII·ia. 

O 811. MoNJr. FllEJR"- f.'nlsa ,; a a!·;;·n:lltJ!li.nt;iirJ de V. J~x., 
tJUO prt•ebn atacar· a decJ;u·nção do Jmneo. 

O Sn. BJmN.IIllJit\O MoN'I'EIIW - SeJ't"i l'urt.:ado a aLw:rd-u. si 
twt:eihll' n l'nferida deelnJ·acfío eom :1 :-;ignJI'inn,:Jq tJU'J ~. Ex. 
llw mn[H't)sta, nl'im dn não IIII.' ve1· olH·ü;·ado a negai' as oser~
JI Ciil'<lS. 

Aléill disso, si a palaHa-iutr:ruu:dia.ri·o-f'll1i~I't:;;adn pela 
•liJ·ed.ol'ia. tern a siHilifieação HómenüJ Je rr:Jn•esr:n!antc:, }n·u
,.,t.rador, a t.leelamção nada tem de extt·a"t'dinm·io, JW!'CJIJ•~· real
rnenLt! o JH'Ot•.ur·nclO!' do Estado, IIO$S1l li.:Juidn(;fto.--n unico-, 
J'ni o D1· .. ft:J•on~·mo !llonl.nil'O, u uão Xm·k·J.' Lisboa; foi ellr• a. 
1111iea pessoa que o lrnneo vi11 J•epi.'C8enLtH' o Estado, no J'ilwl 
dt1 Jiquidat}ão, reeebondo de Lishôa. a quil.a(;.ão da cliYida do 
Estado. no nwsmo momento 1!111 qtw o llaneo l.ransJ'eria a .Lis
J,,)a. seus di1·eitos soiJ,·e t:ssn mosmn divida. 

l\Jas, si quet' dizer n unica pussott C!ll'~ se unconLt·ou eo1n " 
Jmnco, eorn ell·~ tratou a J'úrma da Jiquiclnt:fio dn. divido doEs-
1 ado, u el':l'eduou o paga monto. como entonde S. R\': .. ser·ei J'or·
t;atlo a eensu,·nt· n dit•t•el.orin do haver faltado n vot•clade. 

O SH. IIIoNJ~ Hrmmr:: -. J~s~a declamçãn .fni t'eitn nü Joi'tllll 
do Com1/l.,'l'cio, e nunca houvo conte.sLuçitO. 

O 811. HEitN:\IIDJNo Mo:-i'l'Jmw-Tomada no St.HI nmladuiro 
st.!lllido, niio pi·ecisnva de enul.c~l.nçãn; tonntt.la na :':ignifica~:ão 
que lhe d;í. Y. Ex .. I'! fôt•a tle duvida (JLW nma sinrple~ cloclal:tl
~fío da dir·t.lclol'ia do lJHnco, foita t>nl um ;iornnl, quasi anonyma-

Vol. I V :l4 
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,men Lc, níio se sabe com que desígnio, vale alguma cousa menos 
que uma escL'ipLura publica do proprio bane~. . . . · 

Nesta hypothese, entre a declar·acão gracwsa da d1rectorut 
do banco, e a escriptum assignada pelo p1·oprio banco, não se 
póde vacillar. 

O SR. MoNiz FnBIIHJ - A direotr:ria declarou que o unico 
intermediaria foi o Dr. Jeronymo. ·Pm;ece que fallou a verdade. 

o SR. BBRNAtlOÍNo MoN'l'ElllO - Não scnl!or. Já mostrei que 
a direotoL'ia não disse que foi o uuico, nem podia dizer, por
que o banco, conforme provei, teve com Xavier Lisbôa, pelo 
menos, quatt·o enLt·evistas: em :H de rlez::.mbro-recebendo cin
coenta contos, em 30 de janeiro-recebendo duzentos e cinco
cnta contos, em 7 de l'evereiro-rece!Jeudo setecentas apolices, 
.iú devendo ter se encontrado e tratado pelo menos uma quarta 
vez, assentando as bases e condicões do contracto. 

O SR. MoNiz FREIRE - Perdão. A 'l9 de dezembro, estava 
ultimado o. negocio com o Dr. Jeronymo Monteiro 

O SR. BEHNAH.DINo MoN'l'EIFlo -Mas, exactamente o que eu 
acabo de provar é que, tendo h avido tr es encontros, entre o 
lfanco e Lisbôa,-em 3t de dezernlJI'o. l'i'l :JO de jnncit•o e cm 
7 de fevereiro-, é naLuralissimu, 1! l'o!·çoso, é indispensavel 
admittir-so pelos menos uma quarta entrevista, antes· de 31 
de dezembro, a qual podia ter sido 15 dias antes, 30 dias ou 
mais-antes-, por isso que negocins dessa natureza não se 
tratam de chol're, ao primeiro encontro. 

A declaracão da directoria, portanto, bmbem não prova 
a existencia de prévio accórdo; não altel'a a minha cont.estacão. 

O Sn. MoNiz FREmE - E' o bancJ quem declara e deve 
eonstar das actas da directoria. 

O SR. BlmNAHDJNo iHoN't'EIHO - Não senhor. O banco, não 
declarou tal e nem podit'. declarar, como .Já mostrei; seria estar 
mn desaccórdo comsigo mesmo. 

· A unica conclusão, pois, a Lirar-se é, que a accusacão é 
falsa e calumniosa. . 

O SR. MoNiz Famrm - Não Lenho necessidade de calumniar; 
O Sa. PRJlSIDBN't'E - Attencão l 
O Sn. BERNAHDINO MoNnmo - Do duas uma: ou a decla

racão da directoria tc!n a signil'icação natural por mim ex
posta e valem as escr1pturas para provar o que affirmo, ·ou 
a declaração é como pensa S. Ex. e .então nenhum valor teem 
as referidas escripturas e, nesse caso, nwo houve a operação, 
não houve pagamento da divida, nada houve, nem motivos 
para a tal declaração, a que alludo S. Ex. 

o SR. MoNrz FREIRE - E' questão de palavras .•. 
O SR; BERNAHDJNo MoN·àmo - Não. V. Ex. é que quer 

confundir a palavra interrnedial'io com a palavra procurador·. 
'\' . . . . ~ 
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[teaJmente. O iJ:HteO JIÜO podia COllhl!Cel' na O[JI)I'U(iiliJ Ullll'O 
tH·ocui.·ador·do Estado sinão o Dr. Jeronymo, porque outro não 
h•I)Uve; rnas quem se entendeu com o banco, por intermedio 
do respccLivo eorJ·ecLor, abrandando-lhe o fui·or e levando a 
IJorn LCl'lllO a operavão, .decididamente não l'oi o Sr. Jcronymo 
Monteir·o. E' facto que se prova com os documentos publicos, 
trazidos por S. Ex., subscriptos pelo proprio banco. 

Liquidado esse pl)nto, passo a outro. 
Disse S. Ex. tambem que o Dr. Jero:~~.ymo Monteiro, de 

posse do accôrdo corn o banco, induziu o Sr. coronel Coutinho 
a dar-lhe procu):'acii.o e. . . mais ainda, a tTan:sferir-lhe 2.250 
npolices. 'l'raz as provas ? · 

O su: l\IoNJZ PRIIJRE - E' a escriptura quem o declal'a. 
O SH . .13JmNAHDINO MoNTgmo ·- V. Ex. falta a verdade. 
O Sn. :MoNIZ FnEIHE - V. gx, é que l'alLa a ver·dadc. 

· (Suam os t yrnpanos.) 

O ::;n. BEHNAHDJNo i\luN'l'EIHO ·- E' a propria eser·iptuNt 
trazida piO[' V. Ex. que vem esmagar a sua affirroacão ! Onde 
diz a escriptut·a que o coronel Coutinho transferiu apolices 
ao Dr. Jeronymo ? 

O SR. MoNIZ FREIRE - Queira ler. 
O SH. BERNARDINO MoN'rmno - E' o que vou fazer para 

mostrar a V. Ex. quanto é inexacta a sua affirmacão: (Lê) 
~saibam quantos esta virem que no anno do nascimento 

de Nosso Seuhor Jesus Cla·isto de mil novecentos e sete, aos 
seLe do moz de JeveJ·eiro, nesta eidade do Rio do Janeiro em 
o meu earLorio, pemnte mim Labellião comparece1·am, eomo 
out.ol'ganLe o coronel .Jos1j Vivenl.e Xavier Lisboa, residente 
na cidade de Campanha, Estado de Minas Geraes, e, como 
outorgado, o Estado do Espírito Santo, representado por seu 
presidente, o coronel Henrique da Silva Cutinho e este por seu 
procurador, o Dr. Jeeonyrno de Souza Monteiro, etc., etc. . 

E deante das mesmas testemunhas pelo outorgante me 
J'oi diLo que tendo adquirido do Banco do Brazil a divida que 
para com elle tinha o outorgado Estado do Espírito Santo, 
eom todos os direitos, l'avoL'es e garantias respectivas, con
f'm.me a escriptura desta data e nestas notas, está combinado 
eom o mesmo Estado em saldar essa conta, recebendo em pa
gamento duas mil duzentas e cincocnta apolices da divjda pu
b! ica elo mesmo Estado, do valor do um conto de ré is cada 
uma., conforme o contracto celebrado it trinta c um· de dezembro 
ele mil noveeentos e seis com o referido Estado, e havendo .iá 
t·ecebido as referidas duas mil. duzentas e cincoenta apo! icf:ls, 
rlas quaes .iá transferiu ao Banco do Brazil Sl:ltecentas, vem pela 
presente dar ao dito Estado do Espírito Santo, como de facto 
dá, plena e geral quitação de pago e satisfeito de toda a re
ferida divida para não mais cobrai-a ou reclamaJ-a por qual.,. · 
rruer f6rma, exonerando-o de todas as obrigações e deveres 
decorrentes das escripturas respectivas. Pelo Estado do Es
pírito Santo por seu representante etc., etc.» (Doe. n. 2,) 
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feriu as apolices a Lisboa, quando este ainda não ora credor 
do Estado, isto é, em 31 de dezembro de 1906. 

O SR. MoNrr. FREIRE-E' a escriptura quem o diz. 
O Sa. BEHNAHDINO MoN'l'EIIW~' falso. Contra esta falsi

dade se revolta o documento trazido por S. Ex., a oscrípi.Ul'a 
de 7 de fevereiro (doe. n. 2 cit•ado). . 

Vou ler a parte referente no assumpto: 

<<E deante das mesmas testemunhas, pelo autor
. gantc me foi dito que tendo adquirido do hanco do 
Bmzil a divida. que para com elle tinha o outorgado 
Estado· do Espirita Santo, com todos os dire,itos, ravo
res r. garantias respectivos, conforme a escripl.um desta 
data e nestas notas está combinado com o mesmo Es
tado, em saldar essa conta., recebendo em pagamento 
du'as mil duzentas e cincoenta apolices da divida pu
blica do mesmo Estado, •do valor de um conto de róis 
cada uma, conforme o contracto celebrado a trinta o 
um de dezembro de mil novecentos e seis com o refe

. rido Estado, e havendo já recebido as referidas duas 
mil duzentas e cincoenta apolices, das quaes já ti'ansfe
riu ao Banco do BraziJ. sete,centas, vem, pela presente, 
dar ao dito Estado do Espirita Santo, como de facto 
dá, plena o geral quitação de pago e satisfeito de toda 
a referida divida para não mais cobrai-a ou reclamai-a 
por qualquer fórma, exonerando-o ele todas as cbri
ga.ções e deveres decorrentes das escripturas respe
ctivas». 

A despeito dos termos expressos. deste documento, S. Ex. 
nffirma falsamente que o Dr. Jeronymo Monteiro transferiu 
apolices a Lisboa em 31 de dezembro de 1906. 

O Srt. MoNiz FREIFtE-Fàlsame.nte, não. Consta da escri
ptura. 

O SR. BERNARDINo MoN'rEIRo-Da escriptura cujo topico 
acabo de ler não consta, e não ha outra, transferencia de apo
l.ices feita pelo Estado além della. 

o SR. MONIZ 1~1\EinE - Mas, meu collega, COJU que apolir-cs 
éomprou Lisboa a divida do Es~ado ? . ' 

. o. SR. BEHNARDINO MowrErRo-Comprou pela fórma que 
aqm .Já. expuz. 

Já· descrevi essa operação em todas as suas minucias: 
recebeu as apolices no mesmo acto. Na mesma occasião, no 
mesmo cnrtorio, como um só acto, presentes· o b'anco, seu 
intermediaria Lisboa e o procurador do Estado, sendo as tes
tenmnhns n.s mesmas, celebraram-se duas escripturns, d!l um 
só ,jacto, como so prova pela simples .. leitura das duas. 

,Já tJ•atei detidamente dessa solemnidade. No mesmo acto 
J_.jspo~ rer,e~1ou do Jll~t.~dq (lS apolices, no mesmo nr,t.o ·com .. 
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prou a Jivida ao banco e no mesmo acto deu quit.acão ao 
Estado. 

As apolices não se transferiram em 31 de dezembro. Em 
fevereiro pertenciam ainda, como está prov<ado, ao Estado. 
· O Srt. PnESID!lNTF..-Observo ao i.llustre Senador que esL(t 

esg-oLada n. hora do expediente•. . 
O· Srt. BERNARDINo MoN'l'EIRo-Pcoo a V. Ex. consultar ao 

Senado se, me concede 15 minutos de prorogação para termi
nar o meu discurso. 
· O SR. PRESIDENTE-Os senhores que approvam o reque-

rimento do honrado Senador queiram se levantar. (Pausa.) 
Foi approvado o requerimento. 
9 Srl. Br:HNArwrNo MoN'mmo - Prov~do, co~o ficou, Sr. 

Prcsrdente, que nenhum documento ap·rewwel r,o•r por S. Ex .. 
apresentado, ao sustentar a sua accusacão de 7 do corrente 
mez, nem em sua repliea de hontem, chego a conclusão se-. 
;:;uinte: S. Ex., poderá continuar a sua allegação emquanto e 
quando cruizer, mas não conseguirá levar a conviccão a ne
nhum espírito recto, que tenha o cuidado de ver os documentos 
apresentados. 

O que S. Ex., apresentou de novo, a declaracão da dire
ctoria do banco, cuJa defesa nesse negocio é impossível so 
fazer, si se quizer dar-lhe o sentido por S. Ex., imaginado, 
eu destruí com as proprins cseriptnras assignaclas pelo banco. 
Sua directoria ao mesmo tempo que diz só ter conhecido o Dr . 
. Teronymo, l'ceebe ele ehofre, om opposição ao que declara, 
confundido-a o confundindo o accusador, os termos claros, 
expressivos, solemnes de documentos, assignados pelo proprio 
banco c segundo os quacs aqnelle que sua clirecf;oria nunca viu, 
teve com o hnnco [)()]o menos - quatro entrevistas I ! 

Consi clero, r\ois, respondidos todos os pontos da accusacão. 
Antes, porém, de terminar, lamento que tenha sido a po-

1 itica elo meu Estado o p l'etexto pai' a S. Ex. invectivar in
justamente a um homem publico dos inais illustres e respei
f.aveis de nosso paiz, lançando contra elle tão insolitos ataqúes. 

Conhecendo de perto esse eminente cidadão, sabendlo que 
c. i nl.eire;:a d1) caraeter rlo Ex mo. Sr. Dr. Francisco Salles está 
acima, mas muit,o acima das aggrcssões de S. Ex ... 

O SR. MoNrr. FRmim - Que aggressões foram essas? 
O Sn. BrmNAnnrNo MoN'l'ElRO - ... deixo aqui consignado 

o meu pl'Olcs~o, informando ao Senado que os ataques de 
S. Ex., a proposit.o de algumas demissões ele empregados dle 
fazenda com funct~ão no EspitiLo Santo, nãp tem rnz~o. de sel'. 
Qu in?.c dias antes de comeoar esse dlebate, .lá o St'. Mm tstro da 
Fnr.encla havia recebido queixas sérias contra os empregados, 
qnc r oram muito .iustamcnLe demittidos. 

E aqui Lerm i no, Sr. PresiclnnLc, lembrando ao meu nobre 
collega o conhecido proloquio popular: «Não se prer.a a [lropl'ia 
ropu!.nt.)ão,. quem barateia a. alheia». (M'u.ito bem .. : muito bern). 
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Do c 11.m.r· n to 11. l 

TrllllHfet·eH~.:ia do haneo ao em·onf!! Xavit.!l' Lisllm, da di
vida do l•~spirito ~anto. 

Evat·isto Ynlle 1le Hut'I·o~. Labellifio pulJI.ico do l.ei·cni'l''O 
MJ'ieio de notns twsta cidacl\J do Hio de .luneil.·o, Capital (ht Hr~
puhlir:n. rio~ Estados Unidos do Brnzil, duranl.o o impedinwnt.n 
dn ~f!I'YenLlllli'ÍO vital ido .Franeisco J'er·eii'a !ln mos: 

Ccrti:l'ieo que rewndo o livro uc notas rlestr. ear·t.ol'io, ::;nlt 
o numei'O scteeent.os n scteuta e Lre,;, tielle, a l'olhns qunt•fmta. 
n oito, verso, tiO neha lavrada a escl'iptmn que ora me é pcrl irlln 
poi' r.ertidão, cu.io leül' 1) o seg>lldnte: 

EscripLuJ.·n publiea do cessão e iJonnsl'et'CIIIJia rln direil.o~ 
ereditx}]'io;; do Haneo do Brazil ao ~~oron1~l Sos1\ Vicen1.t~ XaviC\t' 
Lishou, na i'ól'ma abaixo. Saibam quanto:-; esta virem que no 
anno 1/o nnseímento de NoRso SeniJOr Jesus Christo, de mil no
vecr:nl.os c sete, aoH sele dias do mez de fevm:eiL'O, ne.sta ei
dade rlo Hio de J'nneii'O, em meu eartm:io, per·antc rnirn, eum
pa!'el:ernm de um o. pat'LI'. IIOJ1JO nu torgan te cedrmte, o Banco do 
BlWt.il, soeiedadr1 anou;.·ma, e::;LalJ(I]eeidll J!osta cidade, :í l'UR 
da. AlJ'andega 11. !l, rClpresf,;\nLadlo: pot·seu dii·ectoi·-president.r. in
~~~~·ino. o Dr. Custodio Jo~1i Coelho de Almoida, e de outra pm·-
1.('., ~~orno o_ptorgado 1\CSsi.onai.'.iO, o r:.oronúl .Tosri Vieent.r, Xavil'l' 
Lishon, :l'csidente na cicJade de Uampanh.a, :Estado . de ~lii.ILl~ 
fóf)!'ar.s, l.odos reeonl!ccrdlos I1ülos f!l'OPJ'lOS JlOl' lllilll t.nheltno 
1•. pela:; lest.ernunhas arJcante nmueadas e. assignadas, do CJ\If\ 
dnu fll; üem eomo de uw iwver ~ido dist!'ihuida i!ill.a n~r~l'i
pl.m·a r,eJo ldlhr~1e CJ'LüC l'ica arehivndo. li:, peeantt! ns JllfJSDln~ 
t.est.emuuhns pelo oul.ol'ganl.ee foi dito: Primniro, que por es
l•ript.ura pm·t.icmlat· çle .l.res de H\Ul'I.!O rilrl mil oii.Ç)CfJilLos. fJ nq
Yrml.a 1J novn, eonsLzimu-se o Banco da Itepubllca do BrazJl, 
m·odor do Estado do Espírito Santo, cm virtude (le uma conta 
norl'enlr' gm·anLida, que ao dito Esl.ado foi nbert.a, da quantia 
rl:h mil ~~ quinhentos contos de t·1'lis. Segundo: que o Governo 
do Estado do EsrJirito Snni.o esLava anl.orizarlo a eontrallir eslcJ 
nmni'est.imo pflla lei estadnnl ri!Hllrwo l.t'('7.1.1JtLos fl vinte n dons 
rlr\ \'inlfl oit.Q dt! fevcJ•eit·o {}o clit.o nnno de mil oitocentos C\ no
vr.nl.a ü nove. 'l'ereeir·o: I]Un om doze dn mm•ço de mil nO\'P
r•.enLos e don~, e JlOJ' esuript.ura publif~a. lnn·arln em uol.as dest.fl 
~·nrl.orio, li\'l'n RCiBcclllO:> e setenta e eineo. rolha~ t.rinl.u n 
dizns, i''OI.'nm ns r:ondi(,\Õeg do emprestinw fcil.o, modil'iearla.~: 
11.) rruunto ao tri·aw [Hll'a pa.gamenl.o do emp!'est.imo; ú) qunnlo 
aos ,juros.: r~) qunnto :'1:::. amortiza~\líes; tl! quanto :ís garantias, 
l.uclo no::; l.et•mos da alluclicla esei·iptni·a ele do7.c de maeço de• 
mil uoveeonLo~ 11 dou~. Quarta: que a divida do Estado do· 
]i:spil'ito Santo, par.a. t•om elle, outot•gante ,aeha-~fl. vt:lneida, 
mon tnncJio, l'.il'l l:res dü efll'I'CII t.e mez, a doU:R mil trezentos 1.1 
oito eontos noventa e ziove mil duzent.os e cincoenLa ·réis. 
Qnint.o: quü nlle oulor·gant.e nr.h~-1'\e (•.ont.J·ael.ndo c:om o ou
lm·;:rMlo eessional'in a I.I·nnsfcl'Ü'-lhe, 1\0mo de fado tl~nnsl'e
r·ido /.(lllJ, por· bnm desta oscriptnrn. e na molhol' l'Mmu dn di
l·eilin a ll1fiHeiomHia r\ividn do 1~spil'it.o Santn, pelo pn•\:·o dfJ 
t r•r•7.1•nl.o:;: I'Onl.o~ ri e l't'is em moNlla eOI'J'Ontn rlo paiz, dos qnn1~S 
já l'ecebel!, cJH l.riutn. f! wn do dez,Jmlwn do (UiliO iH'Oximo 
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findo, t:ÍJIIJOt!lll.a t•onl,os dt• J't!i:-;, t\ dur.nntos e ~~iJwoeJll.a eonlo;:; 
dr• réis, fJ!l1 trinta de .ianeiJ'O, [Jl'OXiiJIO !'indo, l! ~l!LCCCH!a:'i apo
lices JJOmirwLi,•as rlo t•rnpt·r,stimo r.lt• rnil noYN!t~nLos n scL•), rio 
rnesmo :Estado do Espil"ito RanLo do ynlot· nominal dn um 
eonto de rris, 1:nda urna, .ÍUJ'Os de ciuco lJOI.' eento ao anno. 
J·rcehendo neste acl.o as dilas setecr!rJtas apolicr,s, do que Lurlo 
d:i quitação ao oulorgndo eessiontH'io para em tempo nlgnm 
t•xigir qualqu~·J.' quantia por motivo da presente cessão, niin 
assistindo ao eessionnl'io o dit·üil.o a. qualqur:l' rcclnmaeiio 1'11-
trwa sobt•e o j)J'r~sr•JJI.e Cü-llLJ·:wlo du eossão c tl'nnsfeJ•ent:ia. 

Então pelo outorgado eessional.'Ío foi dito perante as mes
mni'i testemunhai'! que na verdade sn acha r·ontt·actaclo 1~om r1 
oulorgantn eedenLr, sohrc a prcsrnle ecssfio r, tmnsfeJ·encia, e 
qun acceita eiita nse1·iptura como nella se conlr!m: c por esta 
nwsma eseriplur·a !.I'fUlsl'nJ·e desdn já ao ontor·gante Banro do 
Brazil toda a posse, ;iu .. 1· rlvminio, c aer~iin sohr .. c as sfltccenLas 
apolir.:?s sup1·a rcJ'rl'idas de .imo dn eineo flOl' eento r de nu
lllüi'OS mil dur.cntos e cineocnta e dous a mil nov(H~cntos e cin
eoncLa e um. as quaes fir..am sendo r.xr..Jusint propriedade, po
dendo aYPJ•)Htl-as ou l.r·ansl'er·il-as para seu nome, e dellas fazer 
o n;:;o qnc llw eonvie1·, fieando flOI' i~sn. r:onsLiLuido pr:oeul'aflor 
eom pndr~r·ps •)m causa pl'opria paJ·a os refcr·idos eff'citos. E TIOJ' 
t•;;tru·nm as pnl'tes de acrôrdo, me pcdir·am Janasse cm minha;; 
notas a JH·r•scnte eset·iptm·a CJtw nceeitnJ·am n t•eciprocnmenf.(• 
I!SI.ipulal'am. Pela vcJ·ba numero dezoscis lanacla na 1:ruia cx
p~!f!irla po1· ustc ~~ail'tOl'io, se via ter-se pago 11a data de ho,jc 
um r:ont.o n 1!('111 mil réi~ de sello, ruja Yerba se Yô do conhn
eimonln tlllii'JCr·o noveCIJllLos e nove, accusanclo o J.'i)l'nl'ido J'fll\t!
nwnf.o ua necebedoria desta Capital, assignndo pelo fiel 
t.hr•~ollf'•'Íl'o G:t!'Yalho .Tunior, cm data de ho.ir; c l'!endo pol' 
mirn I aJ..nll ião. 1 iclfl :'ti'! parte;; t! LPstemun h as, Lconat·do Fm·
r·t::i'l'!\ Pinhriro o vidot· :\fanoel Almeida, aeccitat'am e assi
gnnram. Eu. Antonio da Cunha Barbosa, ajudante a escrevi. 
1~ Pll, EYrtl'iHI.n V alie dr! Bart·os. t.abrll iii o, quo subsCl'I'Y i. -
Ui/.str~~.No José Codlw de :\ luwirlrt. - José Yir.ente Xa'oit:l' 
Lislion. -- 1 •. F. Pinlu:ii'O, - Yir~tor .1/anod ,ll,or:t'do .. -
Nacla mais r.ont.inha, twm clet:lat'ltYn om a dila c•scr·ipl.uJ·a, rla 
CJWI.l brm1 •~ fielmente fiz cxLJ:ahir a pt·esnnlc nerlidüo qne 
eonrr.ri, a.::hnnclo-a r;rn Ludo conforme ao prl'twio !ivi·o, mo 
rüPOJ't.o e subset·n,·o-a e as~ig'no nesta !!ir!adc d() fiio rle Ja
nt'lil'o, Capita'l da finpubliea dos gBtados Uuidos do Hrnzil, no:; 
vinl.c n nove (lias do mez de aguiilo de nlil no\·ceenl.os r d•!Z. 
E nu, Evarii'ilo Valle de Barros, lahêllião CJW1 subsf•rcvi o 
as~ig~w. (BRlavam duas Oi'ilampilhas, uma no vaiÍw rl11 dous 
mil J·t'b e oul.l'a de cem réis, innl.ilizada;; I\OI1l a data f) as~i
gnaf.m·a). fi i o, 2\t do agosto dr. Hll O. - Et•orista l"alle de 
J10l'I'OS. 

Docl/.nwn/.o n. 2 

. 'et;·ansfeJ·ene!n d,!.J apolices 1'eiLa pelo gstnt1o no f•m•nnol .\n-
1'1111' LJi'ih0a c C)tll taoao por esl.e dada .ao Esladn. , · 
... EY:ll'Jslo \'alio de Hm•po~. tnbelliiín puhlien rln frl'r.cir·o ol'

rww dt! nol.aB., nesl.a cidndo do fiio rlc .raneil'o, Capital da 

• 



: 
' ' '' 

'.· 

2{8 ANNAES DO SENADO 

Republica dos Estados Unidos do Brazil, durante o impedimento 
do serventuario vitalício Francisco Pereira Ramos: . 

Certifico IJUe, revendo o livro ele notas deste cartorio, sob 
numero setecentos e setenta e tres, nelle a folhas quarenta n 
nove e verso, se acha Javmda a escriptura que ora me é po
dida por cerLidão e o seu teôr é o seguinte: :!J]scriptura de qui
taoão que faz o coronel Josô Vicente Xaviet• LisMa ao .Estado 
do Espírito Santo. Saibam quantos esta virem que, no .n111no 
do nascimento de Nosso SenJ1or Jesus Christo de mil nove.,. 
centos e sete, aos set.e dias do mez de fevereiro, nesta cidade do 
Rio de Janeiro, em o meu cartorio, peranLe mim, tabelliflo., 
'eompareceram como ouf.org:runte o coronel .José Vicente Xavier 
Lisboa, residente na cidade de C~mpanha, Estado de Minas Ge
raos, e como outorgado o Estatdo do Espirita Santo, represen
b:telo por seu presidente Dr. Henrique da1 Silva Cout.inho e este 
ÍJOr seu procurador, o Dr. Jeronymo de Souza Monteiro, con
forme a procuração que exhibiu e vae registrada no livro com
p~tcnte, os presentes reconhecidos pelos proprios das testemu
nhas abaixo nomeadas e assigna1das e de mim tabellião do que 
dou fé. . 

E, deante das rrtesmas testemunhas, pelo outorgante mr. 
foi dito que tendo adquirido do Banco do Brazil a dividru quo 
para com elle tinha o outorgado Estado do Espírito Santo, 
com todos os· direitos, favores e garantias respectivos, con
forme a escriptura desta data e nesta nota está combinado 
com o mesmo Estado, em saldar essa cont.a, recebendo em 
pagamento duas mil duzentas c cincoenta apolices da diovida 
publica do mesmo Est.ado, do valor de um conto de réis cada. 
uma, conforme o contracto celebrado a trinta e um de dezembro 
de mil novecentos e seis, com o referido Estado, e ha
vendo .hi recebido as referidas duas mil e duzentas ·e cin
coenta apolices, das quaes ,iá transferiu ao Ba'llco do Bra
v.il setecentas,. vem, pela presente, dar ao dito Estado do Es
pírito Santo, como de facto d6, plena c gern1l quit.aoão de pago 
e satisfeito de toda a referida divida para não mais cobrai-a, 
ou reclamai-a por qualquer fórmn, exonerando-o de toda>: 
as obrigacões e devcros decorrentes. das escripturas respecti
vas. Pelo Estado do Espírito Santo, por seu represcntanf.e, 
me foi dito crne acceita a presente cscriptura como se con
tém e declara: e, 110r este mesmo instrumento, fica transferida 
desde .iá, para o nome do outorgante, toda posse, .ii'1s, domínio 
e acçãQ sobre as referidas apolices nesta mencionadas, po
dendo averbal-as ou transcreveJ-.a:s A transferil-as no sen 
nome ou no de outrem, c dellas fazer o uso que lhe convier, o · 
sendo ainda r.onstitnido por forca desta escl'iptura procurador· 
com poderes em causa propria par.w os referidos cf:feitos; ou
t.rosim, declara que ossns apol ices tcem os numeras um a clous. 
111 ii duzentos e cíncorntn, e sfio da emissão de mil novecento~ 
c sf'te, declarando ainda que approva e ratifica. qualquer acto 

. de transferencia dessas apolices qne houver sido :feito poJo 
ouf,organte, visto como para isso estava elle autorizado pelo 
contra:cto de trinta e um de dezembro ultimo. E do como as
sim o disseram me pediram ,que lancasse em miRhas notas n 
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presente escriptura por me ter sido di·stribuida. Não paga 
se!Jo sinão sobre a quantia de oitoeenLos e oito contos nove
eenLos e nove mil e duzentos e cincoenta réis; visto que foi 
pago do capital a que esta se refere. O sello delle foi pago 
pela vc1·ha numero dezenovr, em data de hoje, na Reeebeclo
ria desta Cn,pit.al, e na importancia de oitocentos e oitenta r. 
nove mU e novecentos réis, ele que dou fé; e sendo por mim 
!iria ás partes e testemunhrus Leonardo Ferreira Pinheiro c 
Victor Manoel Almeida, acceitaram e assignam. E eu, Antonio 
da Cunha Barbosa, ajudante, n1 escrevi. E eu, Evaristo Valia. 
do Barros, tabelli·ão que subscrevi.- .José Vicente Xavie1· Lis
boa.'-Jeron1Jnw de Souza .~Jontei?·o.-L. F. Pinheiro.-Victo1· 
Manoel Alme·ida.- Nada mruis se continha nem declarava em 
a dita eseriptura, da qual bem e fielmente fiz extrahir a pre
sente certidão que do proprio livro foi transcripta e ao qual 
me reporto e conferi e, achando-a em tudo conforme, a sub
sm·evo e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital dn 
Republ iea dos Estados Unidos do Brazil, aos vinte e nove dias 
elo mez de agosto de mil novecentos e dez. E eu, Evaristo Valle 
de lbreos, tabel!ião, subscrevo e assigno.-Evaristo Valle de 
11flrros. (Estavam colladas tres estampilhas no valor de 1$800). 

ORDEM DO DIA 

LICENÇA A FERNANDO PAES r.EME 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deput.arlos, 
11. 13, ele Hl12, autorizando o Prflsidente da Republica a r,nn
codrll' liccmca. até um anno, com ordenado, para t.raLamenl.n ri~ 
a Fernando Dias Paes Leme. chefe de locomoção da Estrada de 
Ferro Oeste de Minas. 
tJ•arla fle Ferro Oeste de Minas. 

Approvada. 

. CREDITO PARA O HOSPITAL NACIONAJ, DE ALIENADOS 

2• discussão da proposicão da Gamara aos uepm,:'tdos, 
n. 27, de 1912, autorizando o Presidente da Republica o. abrir, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito ex
traordinario de 81 :924$546, para occorrer ás despezas com as 
modificações indispensaveis ú insf,allacão sanitaria do Hospital 
Nacional de Alienados. 

Approvada, vae ser submettida á sancção. 

CREDITO PARA A SECRE'l'ARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

2• · discnf1são da proposição dn Camnra rioR Depntnrlo~. 
n. lí.7, de 1!H2, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Justitm e Negocias Interiores. o credit.o 'de 
~~~ :Rij7~200, supplemr.ntat" n. verha 8' do art .. 2" ela Jei n. 2. 5t,lj, 
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Quem eom elle. pi'ivou assiduamente, teve com tJO!'Lc~a, í:lr. 
P!·esidente u. rara i'ol'Luna de apr·cciar u.s distinctas qualidades 
de espírito e de caracter que elle reuniu. I<'unccionario intellí
gente e honrado, mas de uma intelligencia bastante esclarecida, 
de uma prqbidade inabordavel, eultuando inval'iavelmente o 
elevei~,· a Mesa do Senado repousava Ll'anquilla na direcção que 
elle sabia imprimi!· aos trabalhos da Secretaria. 

J~ quando ultimamente, por haver sido dispensado do ser
viço, aLtenLo o seu Ill'ccal·io flsLado do saude, gosava do conforto 
do lar abençoado, <:Jis que a morLe o surprehende, deixando a 
l'amilía immersa em profunda magoa e O'i amigos feridos pela 
mais pungente saudade. · 

Certo de que o Senado partilha os sentímenl.::>s que venllo 
de externar, requeiro a V. Ex. que consulte á Casa si permitte 
true na acta aos nossos traball1os de hoje se inscreva um voto 
de profundo pezar por este deploravel acontecimento. (Muito 
bern; muito bem.) · . 

Approvado unanimemente. 

O Sr. Pires Ferreira-Sr. P1·esidente, tendo se retirado para 
fóm desta Capital, o nosso collega o Sr. Lauro Sodré, requeiro 
a V. Ex. que se digne nomear quem substitúa S. Ex. na Com
missão de Marinha e Guerra. 

O Sr. Presidente - Nomeio o Sr. Braz Abrantes, pal'a sub
At.Huir, na Commissão de Marinha e Guerra, o Sr .. Lauro Sodré. 

O Sr. Moniz Freire- Sr. Presidente, tenho muito pouca 
cousa. a l'esponder ao discarso hontem pronunciado nesta Casa 
pelo nobre Senador, meu companheiro de representacão pelo Es
pírito Santo. Considero a. materia que debatemos esgotada; 
Penso que as opiniões estão feitas sobre o caso, e não ha mais 
que insistir. sobre elle. 

Na impossibilidade ele oi'ferecer defesa cabal á accusação, 
que desta tribuna formulei e sustentei, o nobre Senador se 
Iom limitado a pretender negar até a evidencia. E querer 
acompanhai-o neste terreno seria forçar-me a estar na tri-

buna a sustentar proposícões a.'riomaticas. 
Seria o mesmo que si em uma assembléa de geometras al

guem julgasse necessario provar que entre dous pontos dados, 
no mesmo plano, só se póde tirar uma linha recta, que esta 
lihha recta é o caminho mais curto entre os dous pontos, e que 
todas as rectas traçadas entre elles se confundem. 

O Sn. BERNARDINo MoN'l'EIRo- O que sustentei provei com 
documentos. · · 

O Sn .. MoNiz FREIRE- A unica novidade da sua argumenta'
ção de hontem foi pretender atacar o documento que, ha dous 
dias, aqui li, no qual a directoria do Banco do Brazil fazia as 
seguintes declarações: ·!•, que na liquidacão da divida do Es
tado do Espírito Santo não havia conhecido outro interme
diaria sinão o Sr. Dr. Jeronymo Monteiro; 2•, que a 19 de· 
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dezembro de 1906 l'ícou definitivamente deliberado pelu di.
I'ocLoriu do banco ácceitar a proposta que vinha sendo discutida 
desde setembro, pr·oposta esta que consistia em pagar o Espí
rito Santo a sua divida com 700 apolices e 300 contos em di
nheiro. 

O SR. BEitNAtWtNo .MoN'J'EiltO·- Contra a declaração da di
L'ecLor·ia do banco existe a escriptura. 

O Srt. MoNiz Fnmtm- O nobre Senador allegou que a di
l'ectoria do banco Jaltou á verdade ... 
. O Sn. BERNAHDINO MoN'rEJHo- Ou então a escriptura . é 
'falsa. Uma das duas. 

· O SR. MoNiz FnEJRg - ... oit então a escriptura é falsa; 
por isso que o banco declarou que não conheceu outro inter
mediaria si não o Dr. J eronymo Monteiro ... 

O SR. BEtlNARDINo MoN'J'EIHo-V. Ex. confunde intermedia
do com procurador. 

. O SR. MoNiz .FnEIRE - ... ao passo que das escripturas, 
.i unLas ao meu diSCUl'SO, consta que o banco tratou tres vezes 
eom Xaxicr Lisboa: 1", a 31 de dezembro, quando Xavier Lis
boa'lile pagou 50.contos po1· conta do debito; 2•, a 30 de janeiro, 
quando lhe fez novo pagamento 'de 250 contos, e a terceira vez, 
a 7 de fevereiro, quando foi lavrada a escriptura. Quem não 
percebe immediatamente ··o· sophisma deste raciocínio? 

O SR. BERNAHDINO MoN'I'EIRO -Eu não percebo; ninguem 
percebe. 

O Srt. MoNiz J!'aEmE- Que foi que o banco affirmou? Que 
uão conheceu outro intermediaria, para tratar da liquid~cão 
da divida do Espírito Santo, sinão o Dr. Jeronymo Monteiro. 

O SR. BERNARDINo MoN'rEmo- Quem declarou não foi o 
banco, foi a directoria, · 

O SR. MoNiz FREIR];J -A directoria é o banco, pois é o seu 
orgão legal. O que é que pretende o argumento do nobre Se
nador? Que Xavier Lisboa tratou com o banco tres vezes. Mas. 
tratou quando?Depois que o Dr. Jeronymo Monteiro se sub
stituiu pela pessoa delle; tratou depois de fechado o ajuste; 
tratou. a começar de 31 de dezembro, data justamente em que 
.Teronymo e. Xavier fizeram seu simulado contracto, e para o 
ei'feito de effectuar logo uma prestação de cincoenta contos, 
naLuC'almenLe com o fim de par\a segurar o negocio c não · 
deixai-o escapar .. 

O Sn. BEllNAR.DINo MoN'l'EIRO- Não está provada a pre
missa de V. Ex.- de que o Dr. J eronyrno Monteiro tivesse tra-
tado com o· banco. · 

· O Sn. MoNiz· FnEmE - Xavier Lisboa tratou com o banco 
ti·es vezes,·· depois quo o intermediaria se substituiu por elle, 
disfarcou-se· na pessoa delle, apenas para o acto do pagamento; 
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.wio apvqrecu tr·rd.ando. de .negocio .a \gum, mas so. depois que o 
Dl' .. Jeronymo i\lonterr·o JIILI'ocluzir'.-o no ncgocJo; par·a des
empenhai' 'o papnl de aclquircnLe dos dir.·citos cJ·ediLorio~ do 

banco. 
O S11. Hr>HNAJWJNo i\loN'I'IWI\1- Então porque é que o lwru:n 

r,,,:-;sa ese.ript.ura a um, quando Lratil com outro? 

o ::\11. MoNiz .l!'ItEJHI'- Não tenho prowração do üurwo rmra 
oxpl ictll' os seus actos. NiLO rJJ.·eio que elle tenha sido i ntoira
!llenLe innocenLe; nito estou mesmo longo de subscrever a 
aeeusacão que lhe fez aqui V. Ex., por se prestar a tornar· pus-
;> ivol essa a r c !I i- immora l negociata. 

O Lanco podia ter evitado essa Lt·ansaccão lesiva JIUI'a o 
Eslado do Espírito Santo. Si a HJ ele dezembro, como ellll 
al'firmou, Linha a direetorin deliberado dar quitar.)ão ela divida 
recelwndo 700 e.ont.o:; em apolices e 300 om uinl!Ciro, qtíaudo 
Xavie1· Lisboa se lllll avresentou depois, a titulo de compra,. 
o et·edif.o, devia Ler-lhe dito: não l o nosso trato é com o :Esf.ado 
do Espi J'i Lo Santo, só com ll!Ie resolveremos o assumpto, sô 
<t ellc pussar·emos CJUÍ tação. 

O Sn. BimNAIIDJNO ~loN'l'I.WlO- Log·o u JJanco procedeu lllttl 
c a defe~a de V. Ex. não procede. 

O Sa. MoNiz JfllE!Illl- Eu não e;;Lou defendendo o ))llnco; 
111.1 e.ontrario, nccuso-o . 

O 811. J3J,H};AHDINO 1\[0N'J'mHo dá urn apurt.e. 
O Sn. l\foNJ7. JfnEJHil- V. Ex. t\ que deve l'ebat.or essa~ 

aceusac,;õe,; que recalwm por· inteiro sobre o seu ir·mão, que foi 
o cr·eador de,;.ia l.er~eil.'a figura; mas longe de rebatei-as, V. Ex. 
ns auxilia, o~wwr!enclo-se de que, accusando o banco, como o 
fiJz, está accusandu a seu irmão. Foi est.e quem depois de haver 
feehndo eom elle o negocio por 700 contos em apolices e :300 
.eontos em dinheil•o, suseitou esse terceiro personagem para 
I'OlllPl'tti' o credito con t.ra o Estado, recebendo dest.e ns 2. 2GO 
apolieos que haviam sido emittidas· vara esse pagamento. Eu 
f!SLou no direito ele censurar o banco por t.cr ncceito esse suJ)-
sf.if.uf.o, mas y. Ex. não. 

O R11. BllHN;\1\UJNO i\loN'I'JmiO - Emquanl.o V. J~x. não 
Jli'OVtH a premissa, a eonclnsão não ·póde ser tirada. 

O Rn. MoNiz FHI"lllE - Qual é n pl'cm iHsn ? 
O Sn. HmtN.\HDTNO ~loN'J'"Il'o - E' o nccôl'llo. 
O Sn. l\loNT~ :F'Illmll~ - Qual accôrdo ? 
O Sn. Bllft:-IAIIDJNO MoNTimiO - O nce(JL'([o que V. )~x. 

allt$'Ott existi!· entre o banco e o !H'ocut·ador elo :Estudo. 
O Slt. l\fol'\Iz Ji'REIHE - ÜI'a, pelo amor de Deus ! O St•. 

J'eronymu l\lonLeiro recebeu procurac.fto do Presidente do J!i;;. 
lado pnra li(Juidar a divida do Espírito Santo com o Burwo du 

I 
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Republica. Qual o dever do mandataria sinão cumprir o seu 
mandato ? 

O Sn. BERNARDINO MoN'rEIRo ~ Já se explicou o motivo . 
O Srt. MoNiz l~REIRE - A' presumpcão legal, moral, Ju-· 

ridit;a, é a de que todos os actos foram praticados por este 
mandataria. Domais, o banco declara expressamente que fe
chou com ellc o negocio.· E quando iodas as presumpcões 
do direito coincidem com a constatacão do facto, ainda V. Ex. 
vedo provas, sobrepondo a tudo isso a palavra do culpado. 

V. Ex. e os amigos do homem a quem accuso é que 
deviam provar a necessidade da intervencão de Xavier Lisbõa. 
na operacão. Em falta dessa prova, que j ámais serei dada, 
todo o mundo tem o direito de acreditar que o homem de 
palha só figurou ahi para permittir que a operação se con
cluísse de í'órma a ficarem nas mãos do intermediaria 1. 550 
apolíces. Isto é o que salta com evidencia a todos os olhos. 

Esta é a unica presumpcão moral e legal que se póde 
tirar dessa intervencão. 

O Sn. BERNARDINo MoN'rEmo - Onde ha documentos des-
apparece a presumpção.. · 

O Sn. MoNiz FREIRE - 'l'udo prova que esta intervenção 
ora dosnecessnria e 1'oi simulada. O Sr. Jeronymo Monteiro 
allcgou, para ,iusii1'ical-a, as dif1'iculdades cm que se encon
tram c .icí o haviam enchido de amaraas desillusões. E' 
irrisorio ! 

Qunes eram as clil'ficuldades que oppunha Um banco que 
se prestava a receber, para liquida1;ão de urna 'divida que 
sB diz de 2. 308 contos, a quantia de 700 contos ern apolices 
do seu proprio devedor, e 300 contos em dinheiro ? 
· O que é que explica o intromettirnento desse modesto 
agricultor da Campanha, pobre e desconhecido, substituindo 
ao Sr. J eronymo Monteiro, o mandatario do Estado ? Qual 
era o primeiro dever deste mandatario si não se achava em 
condições de tratar com o credor, si o credor o repe!lia, si 
não tinha forcas para se fazer receber, ou si se sentia constran
gido, qual o seu primeiro dever, repito, sinão renunciar ao 
seu mandato e pedir ao Presidente do Estado que o subsUtuisse 
na commissão, para o desempenho da qual se julgava incapaz ? 
Que serviço afinal lhe prestou o seu· homern para esse dosem. 
ponho ? 

O Sn. Bmm,\RDir>o MONTEmo - Declarou ao Presidente, 
todas as diff'iculd~dcs e procedeu de accàrdo com elle. 

O Sa. MoNIZ I<'ngmr~ - Póde V. Ex. insistir quanto qúizer 
neste terr·eno c não levará ninguem á convicção de que Xa
vier Lisbõa tivesse. intervindo na operação para outro fini 

· que não foss.e assegurar ao mandatario do Estado o lucro de 
1. 550 apolices. 

O SR. BERNAHDINO MoNTEIRo - Satisfaco~me em provar a 
minha contestação com os documentos de V. Ex. 

~.IV ~ 
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O SI\. MoNI~ Flll~ll\1! - Essa eoHLesLai,iilO, Sr. Pt·csitlente, 
eoJuo jú disse, lirniLa-sc a Jll'dcudet· negar a cvideneia. 

O Sn. BlmNAilDINO J\lON't'JWlO - Contes Lei a V. Kx:., eom 
os .~eus lll'oprio~ documentos. 

O Sn. MoNIZ Fltlmm- V. Bx., teJ'Ú ponl ido todo sou Lernpo 
e lllll'PCI.rado eansoiras inuLois, omrJLHWLO nl'w l.wuver osLabe
lueido do modo claro, concluclcn Lo, em hat·m~n 1a ~mn o eO!l
jmwL~ dos factos e documen.tos, a proy~ ela luncrJUO essen~wl 
c indtsponsavel de que se mcumbJU L1sboa, a bem dos m
l.oresscs do Espírito Santo. Essa exigencia, porém, ó qno 
júrnais scrú satisfeita, porque a inLerposicfw desse inLt·uso 
'só tem um resultado pratico: permiLLir que so oceu!Lasse o 
neeôrdo J'echado com o banco, dos 700 contos em apolices o 
300 orn dinheiro, para quo, burlando-se as vunLtlgens quo ao 
Estado cabiam, podesse l'icar nas mãos do intermodiario a 
somma formidavel de 1.550 apolices. 

Ainda no intuito de contestar a evidencia. 
O SR. BmtNAI\DINO l\ION'l'Jcmo - Evidencia sem provas. 
O S1l. MoNIZ Fmmm - ... o uolH'e Senador diz CJ ue cu niw 

provei, nilo posso provar, que o Sr. Jeronymo Monteiro ti
vesse induzido o Sr. Heurique Coutinho a mniLtir as 2.250 
~wol ices. Ora, ~t :1 O ele dezembro ultima-se o negocio entro o 
intermediaria o o banco, fica assentado o pagamento ele 700 
contos em apolices o 300 em dinheiro ..• 

O Sn. BERNArtDINO !IIoN·mmo - Isso diz V. Ex . 
O Sn. MoNrz Pmwm - Isso diz o banco. 

. O Sll. B~>HNAHDb."\O MoN·mmo - Mas cm conlradicoão com
~n;o mesmo. 

O Sn. MoNIZ FHE!nl" - O banco não faria uma cloclararJãO 
destas si o facto não constasse das actas das reuniões ela sua 
dit·cctoria. O lwnco declarou de J1Ublico, portanto, ó cousa que 
dove constar das netas da dirocto.ria, que nossa data foi deli
berado diJ'initivamente nccoHar a pr•oposta do Estado. 

A :lO de dezembro, pois, isso ora negocio concluído; a 31, 
12 dias depois, o Sr. Monteiro faz o contracto com Xavier' 
Lisboa, encarregan{!o-o da liquidação clacruillo que esLava vir
tualmente liquidado .. 

O Sn. BEnNAnDrNo l\ION'mmo dú um aparto . 
. O Sn. MoNIZ FnEI!lE - V. :E)x. O§Lti mo 9briganclo a rc

potn· argumentos e a forcar o dtapazao do mmha voz. Estou 
narmnclo J'acLos e tirando consoquencias. Lamento quo ellas 
não lhe agradem, mas não ó minha a culpa. 
· O Sn. BEnNAf\DINO MowrEmo - V. Ex. estú narrando o que 
lhe convem. · · 

O Sn. MoNiz FnEmE- Não estou nar.rando o que me con
vem; estou narrando o que consta dos documentos. 

A 19 de dezembro, repito, é fechado o negocio, é estabe
lecida a fórma de pagamento ao banco-700 contos em apolices 

I • 

I 
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o 300 em dinheiro. A 31 de dezembro, o Sr. 1\Iontrm·o mcuwlJc 
Xaviut· Lisboa de liquidar aquillo que jú estava viL'tualmento 
liquidado. . 

O Sr. Coutinho faz a omissão no moz seguinte, em jaueir·o, 
Pergunto: quem induziu o i:ir. Coutinho a emittir as 2.250 
apolicos ? Fui ou, i'oi V. Ex., Sr. 1.1rcsidonte ? i'oi qualquer 
um dos St·s. :::ionadol'es '! Quem o podia ter· sido sinão o man
datado do l~stado ? O Presidente do Bstado só podia ter feito 
a omissão cm virtude tias inl'ormaGúes do seu mandataria, 
communicando o que ora pr·ociso fazer· pura ultimar-se o ne
gocio. A emissão Jeita coincide com o numero e o typo de 
apolicos de que l'alla o .$irnulado contl'acto com Lisboa; e o 
nobre Senador pretende não haver prova de que Coutinho· ti
vesse sido induzido por seu irmão. Esta proposição é daquellas 
que dispensam demonstral]ão. Prova-se pela evidencia l l 

A segunda proposir;ão, que S. Ex. afl'irmou não ter eu 
provado, é que o Sr. Monteiro tivesse dado poderes a Xavier. 
Lisboa pam Jazer a transi'erencia de apolices, ou as tivessq 
a elle transferido, o que é a mesma cousa neste caso. 

O SR. BERNARDINo MoNl'Emo - Tivess~ transferido. · 
O Sn. MONIZ FrtEiftE - V. Ex. declara então que eu não 

posso i)rovar que elle tivesse transferido a Xavie·r Lisboa. 
O SR. BERNARDINo MoN'l'EIRo - Não disse que não podia 

provar. Ai'firmou, deve poder provar. Acredito que possa 
provar. ' . , 

O SR. MoNiz J?HEIRE - Mas V. Ex. acha que provei ou não .?: 
· O SR. BEI'lNARDINO MoN'rErno -Até agora, não. Não provou 
que o Dr. Monteiro tivesse transferido apolices, que o Sr. Cou-. 
tinho lhe transferira por sua vez, a Xavier Lisboa. 

O SR. MoNiz FHEmE - Pois bem, Sr. Presidente, é um dos 
casos de proposições axiomaticas a que me referi ha pouco.: 
Nãó é axioma em direito que só póde transferir dominio quem 
tem domínio ou representa o senhor ? 

O SR. BERNARDINO MoNTEIRO - V. Ex. prove a primeira 
transferencia, depois a segunda. 

O SR. MoNIZ FnEIRE - Parte desse axioma jurídico. E~ 
ou não axiomatico que só transfere domínio quem tem domínio 
ou representa o senllor. V. Ex:. não responde, mas responde a sa-. 
sabedoria do Senado. llois bem, na escriptura de quitação pas
sado por Xavier Lisboa, ao Estado, lê-se a seguinte declaração 
feita pelo Sr. Jeronymo, na qualidade de representante do Es
tado: « declara que essas apolices teem os numeras 1 a 2. 250 ~ 
são ela emissão de 1907, declarando ainda (o mesmo Sr. Jero-: 
nymo Monteiro, procurador do Estado) que approva e ratifica 
qualquer acto de transferencia dessas apolices que llouver sido 
feito pelo outorgante (Lisboa) visto como elle estava para 
isso autorizado pelo contracto de 31 de dezembro de ·1906 ».: 

Portanto, o contracto de 31 de dezembro de. :l906 dava a: 
Xavier Lisboa o direito de transferir apolices que, aliás, o ~~ 
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tacto ainda não havla emittido. E' o proprio Sr .Jeronymo quem 
o declara nesta escriptura. 

O SR. BERNARDINo MoNTEIRo - Isso não quer dizer que te
nha transferido. Eu posso ter um direito e não exercei-o. 

O SR. MoNIZ l!'REIHJl - Ora, o Sr. Jeronymo .Monteiro não 
podia dar a Xavier Lisboa poderes para transferir apolices, 
si por sua vez não os tivesse recebido do Presidente, para 
usai-os e substabelecel-os. 

O SR. BERNARDINO MoN'l'lliRo dá um aparte. 
O ·SR. MoNiz FRllJRE - O aparte do honrado Senador me 

chama a attenção para mais urna das cousas obsL~uras desse 
negocio, mais um symptoma da sua urdidura criminosa; a 
31 de dezembro, o Sr. Jeronymo já clava a Xavier Lisboa o di
reito de transferii· apolices que o Sr. Coutinho só emittiu em 
janeiro. Vejam como elle dispunha do Sr. Coutinho ! 

O Sn. BERNARDINO ·Mowmmo - 'l.'ransJ'erir as apolices que 
se estavam a emittir. 

O Sn. MoNiz FRmnE -· Portanto, V. Ex. ,it't confessa que 
o Sr. Dr. ;ret·onymo Monteiro deu a Lisboa o direito de transfe
rir apolices; si o deu, fel-o 1.\0mo dono dellas, ou 1.\0mo man
dataria 'elo J~~tado, lendo pam isso procuração, sem o que não 
voclia praticar esse acto. . 

O Sn. BEnNAIWINo MoN't'!lliW - Mas V. Ex. d-isse que elle 
havia dado este iclreito a Xavier Lisboa como dono das apollces, 
faltando, portanto ú verdade. . 

O SH. MoNiz F1um=tE (elevantio a vo:) - Por que ha df.l 
V. Ex. empregar expressões grosseiras, quando é certo que 
estou discutindo com toda elevaoão, sem querer molestai-o 
pessoalmente ? 

Em que muda o aspecto .iuriclico, moral ou penal da 
questão, que, ao trausl'e!'ir as apoliccs, pura fazer o seu jogo, 
elle tivesse para isso sómente poderes de mandataria do Es
tado, ou que o presidente lhe houvesse transferido as apolices 
para elle agir desembaraçadamente ? Pois os ei'i'eitos não são 
os mesmos? 

O SR. Blll\NAHDINo MowrEIRo - Então V. Ex. abandona 
essa af1'irmativa ? 

O SR. MoNiz l!'rtEliU> - Eu não abandono !.\Ousa nenhuma, 
tanto mais quanto, deste ou daquelle modo, não se altera a 
questão. Eu não conheço os termos do mandato conferido, 
m·gurníJnto 1.\0m os resultados, e é quanto basta. 'fanto o Sr. 
;Jeronymo tinha autoridade de dono ou de mandataria para 
transi'eril· as apoliees, que as transferiu. E foi essa transi'e
rencia antecipada que permittiu a consummacão do facto cri
minoso, habilitando Xavier Lisboa, antes de ser credor do 
Estado, a dispor dessas apolices para comprar os direitos cre
ditorios do banco, e caucionai-as para ananjar os trezentos 
contos. 

I 
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Quem é que vende a sua propriedade recebendo em Lroca 
um bem que o comprador não possuo ? Quem ümpresta di
nlwiro sobr·e caucão í]e bens que não são do muLuario '! 

E' o proprio Jk .Jeronymo Monteit·o, aliás, quem deelar·a, 
como aqui estú na eser·iplum de quitação ele Xavier Lisboa: 
«approva e ratifica qualquer· acto ele transf'erencia dessas apo
lices que houvesse l'eiLo Lisboa, visto eomo para isto esLava 
(Lisboa) autol'izado pelo cont.r·acl.o de 31 de dezembro ultimo» . 

. Não insistamos, pois, mais niRso, porque a prova é Jit
leral. 

· O Sn .BimNAHDJNO MON'l'Emo - Quer dizer: podia fazer 
qualquer conLr·acLo porque dispunha par·a isso elas apoliccs que 
iam ser emitLidas. . . 

o sn: MoNIZ Fnrmm - As declar·ações da directoria do 
Banco elo Braílil, a cuja leitura procedi da vez anterior que 
aqui l'allei, não eram, aliás, indispensaveis tí deducção dos 
meus raciocinios, nem para assentar indcsLrucUvelmente a 
minha accusa(;ão, porque a prova circumsLancial no caso é 
t.r·emenda. E esta prova se resume em Ler apparecido neste 
negocio um individuo cuja intervenção nelle não se explieu 
sinão por inLuiLos immoraes e criminosos. 

0 SR. BERNARDINO .M.ON1'Imta - Jú a expliquei cabalmente. 
O Sn. MoNiz F.Imrn~> - V. Ex. nfto explicou cousa alguma. 

A explicação de V. Ex. não satisfaz à consciencia menos cxi
~te. '· 

O Sn. BrmNARDINO MoN'J'Erno - Satisfaz a minha consci
encia. que é tão exigente quanto a. de V. Ex. 

O SH. i\loNiz FnErng -. Provado, Sr. Presidente, que esse 
individuo inted'eriu na operação apenas para evitar que o 
Estado concluísse cli!'ecLamenLe com o banco o negocio que lhe 
er·a vantajoso, para subLrahir as L550 apolices, com os juros 
das qunes, em quatr·o annos e pouco, teria pago a caução· e 
ficado senhoJ· de Litulos, pl'oduzindo uma renda liquida de 
90 contos annuaos; que elle adquir·iu os dil'eitos creditorios 
elo banco com as p.roprias ·apolices cmil.tidas pat•a esse pa
gamento; quo as eaucionou .Jial'a havei' a somma em dinheiro 
necessaria; que .sua influencia na praça era nulla; que suas 
t·elat;ões com o aecusaclo e seu sogt·o .i:!. bastariam para tornai-o· 
suspeito; que se traLa, eml'im, de um pequeno agricultor do 
eenLro de Minas; tn·ovno:lo Ludo isso, e continuando esta inLer-
venção inoxplieada... . 

O Sn. BEIINAHDINO MoN'I'grHo- Já estú explicada. 
O Sn. MoNiz PHrlmr·;·- .. ,Já teríamos uma pr-ova circum

sLancial que poueas vezos será tão completa e que nenhum .jul
gador deixal'ia de aceeitar pcu·a proí'et'ir sem hesitações a sua 
senLença J'inal nesta questão. · 

O Sn. BEnNAHDJNO MoN'L'EIHo __, A prova não existe por
que os documentos contestam. 
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-'D SR. MoNIZ FREIRE - Mas o que é qué veiu adeantar a: 
declaração do Banco ? 

A declaração do Banco, veiu materializar o crime, pllo
tograpllar, por assim dizer. o delinquente em acção, com a pro
va de que a 19 de dezembro, isfio é, 12 dias antes de Xavier 
Lisbôa, viÍ' tí scena, de ser constituído pelo Sr .. Jcronymo Mon
teiro, seu substituto na operaoão, .ití o JTistado havla fechado 
definitivamente o negocio o resolvido acceital-o nos termos 
em que elle foi concluído. 

O SR. BERNARDINo MoN'mlllo - A declaração do Banco 
tem tanto valor como a de quem quer que seja, muito mais 
J1avendo a prova na cscriptura firmada pelo Banco. · 

O SR. MoNiz FREIRE - E' curioso, Sr. Presidente ... Essa 
declaração formal, que, vinlHl abalar a honcsUclade do Sr .. Jc
ronymo Monteiro, pôr em escandalosa evidencia a sua culpa, 
foi publicada a 25 de maio de 1907, quando elle se achava nesta 
Capital, e não lhe foi opposta por clle uma só palavra em con
testação. 

O SR. BERNARDINO MoNTEIRo- O Dr. Jeronymo Monteiro, 
não tem ohrigação de ler j ornaes. V. Ex. os devia ter remettido 
para que elle os lesse . 

O Sn. MoNiz Fnmm~ - Essa declaração foi o primeiro en
trelinhado dos «a pedidos», do Jornal do Cormnei'CÍO, daqualla 
data, quando era debatida esta questão por quasi toda a imprensa 
e no Congresso. Discutiu-a o Cm•reio da Jlfanhli. o Diario de 
Noticias, a Noticia, o Jornal «nos a pedidos»; o Dr. Jeronymo 
Monteiro, se achava no Rio de Janeiro .e núo teve o que oppôr 
a esta prova esmagadora para sua honra, porque. . . porque 
eu não lhe mandei os jornaes para lêr. 

O SR. BERNARDINo MoNTEIRo -A escriptura esmaga a de
claração do Banco. 

O SR. MoNiz Fn~mE - Não esmaga tal. Continúa V. Ex. a 
pretender contestar a evidencia ... 

O SR. BERNARDINo MoNTEIRO- A evidencia está na escri
ptura. 

O SR. MoNiz FREIRE - ... só conseguindo com isso obri-
• gar-me a estar na trihuna, fatigando a attenção do Senado, c 

fatigando-me tambem desnecessariamente. 
O SR. BERNARDINO MoNTEIRo - V. Ex. tambem me tem 

obrigado a fatigar-me. 
O SR. MoNiz FREIRE - Estes factos são de uma evidencia 

pasmosa, e assentam em documentos, cada qual mais conclu
donte-escripturas, relatorio, declarações do Banco ... 

O Sn. BERNAHJliNO MoN'rEmo - Eu provei o contrario .. 
O SR. MoNiz FREIRE - O que é que V. Ex. provou ? 
O SR. BERNARDINo MoN'rmno - Estes mesmos documentos 

serviram de prova contra as accusaoões ele V. Ex. quando for
!flUlei a minha contestação, que não quero repetir. 
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O Sn. l\>IoNIZ FREIRE - Mas eu então não apanhei a argu
montnção de V. Ex., e ni'í·o creio que alguem haja sido mais · 
Jel iz do que eu. · 

O Srt. BErtNArtDINo 1\IoNTEtrto - V. Ex. apanhará quando 
clla fôr publicada. 

O Sn. MoNIZ FnEmE - Senhores, o que falta nessa sequen
cia dG· provas para caracterizar o crime definido no art. 338, 
n. G, elo Cocligo Penal ? 

Diz o Codigo: «Julgar-so-ha crime de estellionato ... ga
nlHtl' a confiança de alguem, e induzindo-o a erro ou engano, 
poL' esse c ou Lros meios. art.íficiosos, l1aver para si lucro ou· 
prove i Lo». 

() Sn. BllnNARDTNO MoNTEIRO - Onde houve inducc~ii.o ? . . 
O S11. MoNiz FRJ~IRE - A inducção ao erro consistiu em 

:fazer o Sr. Coutinho cmittir 2. 250 apoliccs, quando já estava 
njnsLado que o Estado pagaria 700 :000$ em apoliccs e 300:000$ 
em dinheiro ... Mas isso jt'L está por demais demonstrado ... 

0 Sn. BERNARDINO !VION'rgmo dá um aparte. 
O Srt MoNiz .FREIRE - Portanto, Sr. Presidente, é inutil 

insistir nesta argumentação porque a consciencia do Senado já 
deve estar satisi'E"ita. . 

O Sn. BERNARDINO l\IoNTmno - Não ha de ser com os argu
mentos de V. Ex., que clla se ha de satisfazer. 

O Sn. MoNiz FREmE -As luzes do Senado terão supprido 
o que de lacunoso, deficiente c frouxo houvGr na minha ar
gumentação; cllc conhece os documentos e não precisa de mais 
nada para :l'irmar a sua convicção esclarecida. Quanto á con
vicção do honrado Senador, esta, não tenho a pretenção de 
l'azcl-a, porque ha muito deve estar feita; já declarei aliás. 
que seria monstruso esperar de S. Ex. outra cousa sinão a posi
'.iiio qne assumiu, tratando-se do seu irmão. 

O Sn. BilRNAHDINo MoNTEmo - De quem V.' Ex. é um ini
rn i:;o figaclnl e despeitado. 

O Sn. MoNiz FREmg- Não sou inimigo figadal nem despei
tado; ataco o Sr. Monteiro, porque está á testa da direcção poli.: 

· f.ica do meu Estado, e cu quero provar que elle não tem ido
neidade mornl pnm isso. E' uma humilhação para o Estado 
osso domínio. 

O SB. BimNAnDINo 1\~oN·mmo 0á um aparte. 
O SR. PnESTDEN-m - VV. EEx. não podem manter o dis

curso em dialogo. 
O Sn. MoNrz FnEmE - V. Ex. está vendo que este dialogo 

não ,; provocado por mim. Si o Sr. Monteiro tivesse agido nesse 
r.aso como um simples homem de negocio, c depois de arran
Jar-se, si tivesse retirado para a sua obscuridade, eu seria in
capaz de viJJI'tu·-tho c;sscs golpes, porque não sou um persc.-
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guidor, e a prova de que o não sou, é que não dei nesse assum
pto o menor passo perante o poder competente para impór-lhe 
a pena. 

O SR. BERNARDINO MoN'l'lÚHo - E' o que V. Bx. devia 
fazer; é o que V. Bx., eleve fazer. 

O SR. PnESIDENTE - V. Ex. não pôde intcri'omper o 
orador. 

O SR.· MoNIZ FnEIBE - Estou convencido de que levando 
estes documentos, acompanhados de uma repl'esentação nelles 
fundada, a qualquer dos juizes criminaes desta Capital, onde 
se deu o delicto, que ainda não está prescripto, porque são 
decorridos apenas cinco annos, e só prescreve no fim do oito, 
forçaria a denuncia do aecusado e o seu processo. 

O Sn. BEHNAHDINo MONTJ~mo - E' o que V. Ex. deve fazer. 
O Sn. MONIZ FnErnE - 1\fas não quero fazei-o; estou 

apenas atacando o homem politico, afim de provar que ellc 
cat·ece absolutamente de integridade moral pal'a dirigir o rnen 
Estado. Não sou um perseguidor, não sou um m:.ío, não sou 
um dil'l'amador, estou cumpr·indo um dever· de minlia consllien
cia para com os homens de bem do meu Estndo e do meu pa iz, 
cumprindo tambem um dever ropublieano. 

O Sn. BERNARDINo MoN'rEmo - E üu t.ambem. 
O Sn. MoNIZ Famm~ - ... por·que 1l dever imperioso do 

todos nós concorrermos na medida de nossns for·r:ns, pa,·a o 
saneamento moral da nossa Patdn. 

O Sn. BERNARDINO MoN'l'EIRo - Ser homem de bem não é 
privilegio de V. Ex. 

O Sn. MONIZ FREIRE- V. Ex. tambem não está em questão. 
V. Ex. está na defesa de uma causa indefensavel e eu la
mento por isso, mas em posição muito sympathica porque 
defende seu irmão. Acredite, porém, que o meu constrangi
mento não é menor do que o seu. 

O Sn. BERNARDINO MoN·mmo- E V. Ex. defende um odio 
politico. 

O Sn. MoNIZ I?nEIRE: - Drfendo os interesses moraes de 
meu Estado, que tem o direito ele pretender entregar a direcção 
dos seus destinos a homens sem macula. 

O SR. BERNAHDINo MON'l'Emo - Uma administração como 
foi a sua. 

O SR. MoNI7.. Frmrng - Minha administ.r·ação desafia t.odos 
os ataques. 

O Sa. BERNAHDINO l\loNTEIRO - Hei de entl'ar nesse ponto. 
O Sn. MoNIZ PHEJRE- Quando quizer. Nf'ste paletot júmais 

cahiu poeira ou pingo do lama que não fosse Jogo escovado. 
Não é sem resu!Lado que se palmilbão 30 annos de vida pu
blica, sobr·e a qual os adversarias mais rurwot·osos nunca 
achamm ponto onde al)J'it' breeha ou fazer mossa. 
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O Sn. BERNARDINO MoN'I'Emo - E é sem resultado que se 
levam quatro at1nos melhorando aquillo que V. Ex. não me
lhorou. 

O Sa. MoNiz FnElllE - M.elhoramenLos que arrastaram o 
meu pobl'e Estado a uma divida consolidada de 30 milhões dn 
francos, outra de 40 milhões de francos em obriga~~ões emilLi
das por um banco, ás quaes o Estado garante ,imos e amoi·
f.ização, e mais uma divida interna de 8.000 contos. Sabe V. Ex., 
Sr. Presidente, qual era a divida, no fim elo meu segundo Go
verno '?. 1. 500 eontos ele divida interna, que vinha, na maior 
parte, do Imporia, e uma di vida ex te!' na ele 1 G milhões ele 
ft·ancos, que foram empregados, até o ultimo vintem na con
sf.t·ucção de uma estrada de ferro, com a qual ainda mais se 
despendeu pelas rendas ordinarias. 

O S1t. BEHNAHDJNO 1\IoN•mmo - Tsso está muito provado! 
O Sn. MoNIZ FBIRE-Foi essa a divida que eu e os meus 

amigos deixámos, porque não tivemos as habilidades. elo Sr. 
1\fonteiro, c preeisámos esperar que elle fizesse o que não sou
hemos fazer. Oito annos depois, ella se acha elevada a essas 
ciJ'rns, phanf.asLicns para um. Estado ele tres míl contos ele re
cei.t.n:, c Ludo isso se justifica com o .iítmaiil assíts decantado 
sor·vi1;0 de agua, luz e esgoto ela Victoria ... 

O SH. BEHNARD!No MoN~'EIRo-Só ? 
O Sn. MoNiz FRE!RE-Ha mais uns pequenos jardins, um 

paln.eio vara o Congresso, supel'fetação excusada, porque um 
Estado pequeno e pobre não se pódc dar a esses luxos, e a 
monument.aoão do palacio do Governo, que era o antigo con
vento dos Jesuítas, onde todos os Presidentes, quer do Imperio, 
quer da Republica, se accommodaram perfeitamente com as 
suas famílias, e onde trabalhavam até diversas repartioões 
publicas, obra tambem desnecessaria, espalhafatosa, ridícula 
mente destoante dos recursos do pobre Estado. 

Tenho evitado entr·ar nesse debate, mas estou prompto 
a empenhai-o, si me forçarem ... 

O SR. BERNARDINo MoN~rEmo-V. Ex. assim o quer. 
O SR. MoNIZ FREIRE-... a continuar nessa lavagem, si 

V. Ex. me convida para ella-. Convenci-me de que é inutil tra
tar desses assumptos aqui, e por isso não o tenho feito. Ainda 
ho.ie vi um dos orgãos da imprensa desta Capital lamenta·r que 
estejamos aqui a discutir as administracões passadas do Es
pírito sa.nto, quando de meu discurso tal não tem sido o ob
jecto; apenas no primeiro referi-me, de passagem, a fa
cto de administracão, porque só tinha vindo á tribuna para 
prest,ar serviço ao decoro da administração publica, procurando 
concorrer para que se evitasse um acto que o sacrificava. 

O Sn. BEHNAHDINo MoNTllmo-Si passou á out.ros pontos 
ó porque deseJava discutil-os. 

O Sn. MoNIZ FnEllm-Fallei incidentemenLe; não queria 
sinão is~o, mas consider·o esgotado nesse pnrtieuln.r o que ti-
nha a dizer. · 
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O SR. BERNARDINO MoNTEIRo-Eu tambeni assim consi- · 
dero. 

O Sn. MoNiz FnmnE-Estamos fallando perante uma as
somblóDJ do homens íJlustros, dados ao estudo do Direito, .iu
ristas alguns de nota; por consequencia seria excusado, e até 
pr.ctenci os o, querer continua1' o debate para consolidar-lhes 
a convicção sobro assumpto cm que elles, depois de nos ter 
ouvido, estfío cm condições do julgar como mestres. 

O debate jtí estava terminado, o este esforço maior de 
tribuna, a que me obrigou o nobre collcga, só serviu para que 
sobre esta questão, com vantagem para as minhas intenções, 
nrto possam mais ter a mono!' duvida ató os mais estranhos ao 
estudo elo direito que nos hajam escutado. Penso. me'sri'io que 
os mais modestos auxiliares desta Casa j(t terão formado o sou 
.i u izo a respeito. (Mnito bem.) · 

' ·O Sr. Bernardino Monteiro-Sr .. Pl'csiclente, não tencio
nava voltar mais (L questão da liquidação da divida do Estado 
do Espirita Santo com •o Banco ela Republica, por considerar 
respondidos c rebatidos todos os pontos ela accusação do meu 
nobre collega contra o Sr .. Jel.'onymo 1\Ionteiro. · 

Quebro porém o meu proposito, porque S. Ex., a despeito 
de haver afl'irmaclo cm sua réplica que não tornaria mais ao 
assumpto, ainda uma vez voltou a rcpizal-o. 

E' que S. Ex. naturalmente percebeu não haver com as 
<luas primeiras investidas conseguido destruir os argumentos 
(]a conLestaçã'O e ela trér>lica, documentadas como se acham. 

Na impossibilidade âe provar os diversos pontos de sua 
accuaaouo, porcrue provas não possue ... 

O Sn. MoNIZ FnmnE-Ahi estlio as escripturas. 
O Sn. BEnNAnoiNO MoN'l'Eino- ... S. Ex. se limita a aí

firmar que esses pontos são evidentes, são ax:iomaticos, não 
carecem ele provas. 

Assim, S. Ex. continúa a sustentar que houve uccDrdo 
prévio entre o Sr. Jeronymo Monteiro o o banco em dezembro 
·ele 1906 sobre a Iicruidacão da divida elo Estado do Espirita 
Santo, mas não prova esse accôrclo. 

O Sn. MoNIZ FnmnE -E' o que consta ela declarar-ão da 
directoria do J)anco. • 

O Sn. [BEiiNARDINO MON'l'llJno- Continúa a sustentar que 
cm seguida a esse accürdo induziu ello •o· Presidente HenriQue 
Coutinho a dnr-lhe procuraorto e a incumbcneia de liquidar 
a divida do Estado, mas não prova esse induzimento, antes se 
osqueco de que úquclle tempo jú estava o Sr. Jeronymo· Mon
to iro encarregado do serviço. 

Prosegue nas infnndaclas c falsas nffirmacões de que, por 
induzimento elo Sr. Monteiro. •o coronel Coutinho lhe transfe
rira 2.250 apolices e que ellc as caucionou par:t levanta!' os 
l.re:-:entos contos de róis que foram pagos a·o· banco, mas não 
prova a transferencia nem tão pouco a caueii.o das apolicc·s, 
prova nliús facillima do fazer, exhibindo 1ima eertidwo do 

- ' 
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banco sobre a propriedade de apolices e sobre a sua inscripção 
para caução. : ""'· 

o Sn. MoNIZ FREIRE- Tinha poderes para transferir-as. 
O Sn. ·BmlNAI1DINO MoNTEIRO- Não quer isto dizer que o 

Sr. Coutinho lh'as houvesse transferido. 
Além disVo, Sr. Presidente, S. Ex. se esquece de que sus

. tentar a transfrencia das apolices do Dr. Jeronymo Monteiro) 
<~ negar a este senhor a qualidade de procurador do Estado, 
papel de que S. Ex. tanto carecia para manter sua accusação. 

Mais uma vez affirma que as apolices foram transferidas 
pulo Sr. Jcronymo Monteiro a Xavier Lisboa· em 31 de de
zembro de :l90ü, quando este ainda não era credor do Estado, 
c, sem se lembrar desta affirmacão, sustenta mais adeantc '0 
contrario, isto é, que essas apolices só foram emittidas em 
1907. 

Como poderiam ter sido transferidas em 1906, si só em 
1007 foram emittidas ? 

O SR. 1\IoNiz Fnmm~ ·-Quem declara é a escriptura. 
0 SR. BERNARDINO 1\IONTE!llO - Affirma igualmente que 

essas apolices foram caucionadas por Lishoa para levantar os 
trezentos contos de róis pag'os ao Banco, sendo esse pagamento 
feito em dezembro de 1906 e em janeiro, ao passo que as apo
lices foram emittidas erh 1907 I 

Não era absolutamente püssivel transferir e caucionar ti
tnlos que ainda não e~istiam r 

o SR. MoNIZ' FREIRE- Mas estava elle autorizado a fazei-o 
por contracto ele 31 de dezembro. 

0 SR. BERNARDINO MONTEIRO -Mas isso não quer dizer 
·que .existissem as apolices. 

O Sn. 1\IONIZ FREIRE- A escriptura menciona o numero 
das apoliccs, accrcscentando- approva e ratifica qualquer 
acto de transferenciu das apolices que houver sido feito pelo 
outorgante, visto .como para isso. estava elle autorizado pelo 
conf;raeto de 31 de deze!llbro ultimo. 

O SR. BERNARDINO JlfON'l'EIRO- Sim; elle estava por esse 
contracto autorizado a transferir apolices que o Estado se obri
gava a entregar-lhe, mas não quer isso dizer que as apolices 
,iú existissem e .muito menos que lhe tivessem sido já trans
feridas. 

E'. sabi~o que o qoverno. póde fazer contrac.tos, e já. os 
tem feito dlVersos, olmgando-se a pagar em apohces serviços 
crue r.ontracta, não esLtmúo as apolices ainda cmittidas, e nisto 
não commetLe nenhuma irregularidade, pois que a faculdade 
da emissão csLú em suas mãos, póde fazei-a a qualquer mo~ 
monto. 

Púde qualquer pessoa. em contracbo com outra se obrigar 
a da1· lcttrns de seu acccite, embora estes títulos ainda não 
existam; vôde igualmente iw mesmo contracto consignar deseJe 
Jog;o u direibo da outra parLe transi'e~·ir os títulos logo que os 
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receba, ·dispensando assim novo contracto para autorizar a 
transf'erencia. . Do mesmo modo podia o Estado contractar com LisbO!!, 
como contractou, da:r-lhe 2.250 apolices em resgate da qUI
tacão que este se obrigava a obter do Banoo, embora as apo
l ices ainda não existissem; da mesma 1'6rma podia dar-lho no 
contracto, como ·deu, a faculdade ele transferir, negocia·r taes 
títulos que ainda nã·o existiam, mas que seriam emHtidos a 
qualquer momento. 

Tudo isso é tão simples, tão commum, tão regu)ar ·e legal, 
que não sei mesm0 a quem de boa fé possa impress1onar ! · 

Volta S. Ex. ainda uma vez com a decla·racão da directoria 
do banco, apresentando-a como uma grande prova em favor de 
sua accusacão, sustentando que ella demonstra o accôrdo prévio 
entre o Sr. J eronymo Monteiro e o banco sob·re a f'órma da 
liquidacão da divida do Estado. · 

Mostrei em meu ultimo discurso que a directoria do banco 
não declarou que •o Dr .. Jeronymo Monteiro foi a unica pes·soa 
com quem o banco tratou sobre a liquidacão da divida do Es
tado e nem podia declarar, porque, além elo ad\'ogado com quem 
o banco conferenciou úcerca dessa liquidacão, Leve .elJe quatro 
en~revistas pelo menos com •o coronel Xavier Lisboa, a saber: 
em 31 ·de dezembro de 1906, quando delle recebeu 50 contos 
de réis por conta .de trezentos; em 30 de .ianeiro de 1907, quando 
recebeu 250 contos de ré is; em 7 de l'everei.ro de 1907, quando 
delle recebeu .setecentas apolices, 0onf'orme consta da oscri
ptura de 7 de l'everei·ro, annexa aos meus discursos; e uma 
quarta entrevista, pelo menos, antes :de ser ·efl'ectuado o pri
meiro pagamento de .50 contos de ré is em 31 ele dezembro. . 

M•ostrei ser natural, necessaPio, forcoso, ind ispensavel 
mesmo, admittir-se pelo menos esse quarto encontro, entre o 
banco e Xavier Lisboa, no qual f'icaram assentadas as con
dições e bases ·dO contracto, que começou a ser cumprido em 
31 de dezembro, sendo que este quarto encontro (na hypothese 
o primeii'O) poderia ter sido 15 dias antes, 30 dias, ou mesmo 
mais, antes de 31 de dezembro; pois que ·Se negocias ·de pe
quena monta não se 0ontractam I'eperltinamente no acto ela 
escriptura- presuppõem prévias conf'efencias e combinações, 
com mais forca de l'azão não se Jlócle admittir outra nórma 
de agir em contracto importante, de grande valor, de grandes 
responsabilidades e consequencias, como o que 1'P.z T.Jisboa com 
o bancb. 

Demonstrei ser esse o unico modo racibnal de se com
prehencler a declaração da .directoria do· banco, a meno•s que 
não se quei·rn negar a escriptura firmada pelo banoo para se 
acceitar a referida declaração . 

. Terminando qsta ligeira; resposta ao meu nobre coJiegn, 
aff1rmo, Sr:. Pres1dente, Jl!nlS uma vez, que os documentos e 
argume!!tacaq de S. Ex: .nao provaram de fórma alguma a sua , 
accusacu·o·; v10ram auxllmr e melhor sustentar a contestação 
em todos os seus pontos. 
. 1:enso estar o Senado _perfeitamente esclarecido sobre esto. 

qnosLao para que, por mm h a vez, como S. Ex., eu. ta,mbem 

1 
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a considere terminada, esperando que sobre ella faca um juízo 
seguro.. - · 

Sr. Pr1esídente, aproveito a occa.síão de estar com a pa
lavra e 'OS momentos que me restam para responder e rebater 
a terceira accusacão do meu companheiro de representação 
contra o Dr. Jeronymo Monteiro. · . . 

Affirmou S. Ex. que o Dr. Jeronymo Monte1ro v1olou 
um officio do Sr. Ministro da Justiça, dirigido ao ,juiz sec
cional do Espírito Santo, ;e delle retirou titul,os de nomeação 
de supplentes do substituto do juiz federal, por serem os no
meados, constantes desses ti tu los, adversarias políticos do Sr. 
~outeiro. 

Nesta como nas outras veze.~ i:Jii.o teve S. Ex. razão. 
Não conhece o facto, não· sabe como elle se deu; não lhe 

contaram bem a historia, que bem ao inverso disso se passou. 
Chegada a occasião da nomeaçã-o de .supplentes do substi

tuto do Juiz federal, que, como sabe o ~enado, é de quatro· 
cm quatro annos, o Dr. Jeronymo Monte1ro, chefe do part1do · 
situacionista do Estado, enviou ao nosso collega Sr. Senador 
João Luiz Alves 'lista completa de nomes de amigos e corre
ligionarios seus para' serem nomeados para aquelles cargos 
em diversos municípios; _ . 

Recommendou, porém, áquelle Senador que, antes de solí
()itar as nomeações, procurasse saber do Ministerio do Interior 
si os Jogares, que pretendia preencher, estavam vagos. 
. O Senador João Luiz Alves, esquecendo-se desta u!Líma 

l'ecommendação, não verificou si os antigos supplentes püdiam 
ser substituídos desde logo e apresentou a lista de nomes, tal 
como recebera, ao Sr. Ministro do Interio·r . 

. Foram nomeados todos os cidadãos constantes da lista, e 
entregues ao Senador Joã:o Luiz Alves os respectivos títulos. 

Antes, porém, de remettel-os para a Victoria, lembrou-se 
da recommendação do Dr. J eronymo e, . indo a'O· Ministerio, 
verificou que alguns dos nomeados não poderiam ser empos
sados, porque os seus antecessores ainda não haviam termi-
nado o quatriennio. . . 

Retirou por isso os títulos destes e enviou os demais ao 
Dr·. Tavares Bastos, juiz federal. 

O SR.· MoNIZ FREIRE- Quem os retirou ? . 
O SR. BERNARDINO MoN,.,Emo- O Senador João Luiz Alves. 
Retirou-os, porque as nomeações haviam sido pedidas pelo 

referido Senador, pela ·Sr. J eronymo Monteiro, pelo partido 
situacionista do Estado; retirou~os, porque os nomeados eram 
~)11igos e C'Qorreligio~arios seus e não, como falsamente af'
ilr!TI~U S. Ex., am1gos . do Sr. Torquato Moreira, que nada 
solicitou. . . . - . . 

. Entregue o of'f'icio com 'OS titulas restantes ao Dr. Tavares 
Bastos, notou elle, como era natural, a falta dos retirados e 
ignorando o occorrido, abriu inquerito para saber do destino 

- dos títulos desviados; mas esse inquerito não proseguiu por 
. ter. sido tudo logo explicado por tclegramma do Senado'~' João 
LUiz Alves. 
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E' intcÚ·ameuLc falso que o.s titulas rcLirados fossem do 
col'l'eligionarios do Dr. 'l'orquaLo Moreira; oram de cidadão'> 
indicados pelo Sr. Jerouymo Monteiro e amigos seus. O unico 
prejudicado cmn a retirada de taes titulas foi quem os soli
citou-o Sr. João Luiz-e não o Dr. 'l'orquato .Moreira. 

Eis, Sr. Presidente, como se deu o facbo1 de que com tau La 
leviandade se procurou tirar mais uma accusacão contm o 
Sr. J oronymo Monteiro, que a elle foi inteiramente .ostranh•o. 

O facto se dou nesta Capital e só agora- muitos mczes 
depois- veiu o Sr. Joronymo Monteim conhecei-o cm sua.s 
minucias. A' palavra de S. Ex. opponllo a minha e acima das nossas 
está a do illustre Sr. Ministro do Interior, que poderá con
testar-me si falto ú verdade. (Muito bem.) 

OHDEM DO DIA 

LICENÇA A AN'l'ONIO MARCONDES 

2• discussão da proposição da Gamara . dos Deputados, 
n. 31, de 1012, autorizando o llresidentc da Hcpublica a con
ceder licença por um anuo, com o respectivo ordenado, para 
tratamento de saude, a Antonio Marcondes, guarda-chaves da 
r~strada de Ferro Central do Brazil. 

Encerrada. 
O Sr. Presidente - A lista da porta accusa a prosenca do 

33 Sr•s. Senadores; entretanto não h a numero no recinto para 
as votações. 

·vou mandar proceder ú chamada. 
llroeedendo-se á chamada, vel'ifica-so a ausencia dos Srs. 

Pires Ferreira, Thpmaz Accioly, Araujo Góos, Oliveira Val
ladão, Sú Freire, Bernardo Monteiro, Loopo!Jo de Bulhões c 
Braz Abrantes (8). 

O Sr. Presidente - Responderam ú chamada apenas 25 
Srs. Senaclo~'OS; não ha numero. Fica adiada n. vota(ião. 

HEPRESS.'tO DO CON'l'nABANDO NO JUO GRANDE DO SUL 

2" discussão do projecto do Senado, n. 35, do 1912, auto
l'izanclo o Presidente da Republica a abrir o credito ncccsario 
para o pagamento de duzentos guardas augmentados na lei 
de areamento vigente, para repressão elo contrabando nas fron
teiras do Rio Grande do Sul. 

Adiada a votacão. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le

vantar a sess'ão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 
Vota(ião em 2" discussão da proposição da Gamara dos 

Deputados, n. 31, de 1912, autorizand.o o Pr~sidente da Repu., 

'·:··, 
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bliea a coucedor Jicunoa por um anno, com o l'usvceLivo orde
nado, pa1·a tratamont.o de saudc, u .AnLouio lliarcondos, güarda
ehavos da EsLI'ada do Fo!'!'O Central elo Braúl (com 1Jarccr:1' 
(avm·avr:i. da Gornmissão de Finanças);· · 

Votaoão cm 2" discussão do projecto do Senado, n. 35. de 
1U12, autorizando o l'rcsiclentc ela Hcpublica a abrir o cre
dito nocessario pnm o pagamento de duzentos guardas au
mentados na Joi de or·oamf.JDLo vigente, para repress'ão do con
trabando nas fronteiras do Rio Grande do Sul (emenda des
tar:ada da jn·opos( ão da Gamara, n. 29, de ·I !J./2, de accórdo 
com o parece1• da Comrn·issão de Finanças n. 223, de 1912); 

Discussã'o unica do pa1·ecer da Commissão de Financas, 
n. 220, de 1012, opinando quo se,ia indeferido o requerimento 
om que D. Julieta Wallerstein llacca, i'ilha do major rel'or
mado, coronel honorario do Bxercito, ex-commandante do 7° 
de Volunbarios da Patrin, Franéisco Joaquim Pinto Pacca, pede 
que a pensão de montepio quo percebe seja paga pela tabella 
vigente; , • 

Discussão unica do parecer da Commissão de lrinanças. 
11. 230, do 1012, opinando que seja indeferido o requerimento 
em que Vil·gilio .Augusto Nobrcgn, porteiro-cartorario da 
Alfandega de S. Francisco, Estado de Santa Catharina, pede 
equiparação dos seus vencimentos aos elos 2•• escripturarios 
da mesma alfandega; 

2• discussão do projecto do Senado, n. 37, de 1912, auto
rizando o Presidente dn llepublica a conceder licenoa por um 
anno, sem vencimentos, para tratar de negocias de se~s in~ 
torosses Jóra do paiz, ao Dr. Carlos Cesar de Oliveira Sampaio, 
lente cathedratico ela Escola Naval (oj[e1·ecido pela Commissão 
de Finanças); 

3• discussão do projecto do Senado, n. 34, de 1912, autor1-
ze.ndo . o Presidente da Republica a conceder licença até um 
anuo, com Lodos os vencimentos, para tratamento do saude, 
onde julgnr convenie.nte, ao desembargador Affonso Lopes do 
Miranda, da Côrte de Appellacão do Districto Federal (of-
(crecido pela Comrnissão de Finanças); · 

3" discussão da proposição ela Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1912, autorizando o Presidente da Hepublica a con
ceder liconoa, até um anno, eom ordenado, para tratamento 
ele sauclc, a F:ernanclo Dias Paos Leme, chofo de locomocão da 
Estrado. de Ferro Oeste .ele Minas (com parecer {avoravel da 
Comnússão de Fina'(!ças). . . , , . 

Levanta-se a soss'ão ús 2 horas o 30 minutos. 
l 
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84' SESS,\.0, EM 2ô DE AGOSTO DE 1912 

PHESIDENCIA DO SH. PINHEIRiO MACHADO,' VICB-PRli:SIDEN'rE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sos
são a que c;onoor·rem os Srs: Pinheiro Machado, Ferreira Cha
ves' Araujo Góes, Pedro Borges, Jonathas Pedrosa, Gabriel Sal
gado, Arthur· Lemos, Indio do Brazil, José Eusebi·o, Urbano San
tos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, l!'rancisco Sá,'rl!ornaz 
Accioly, Tavares de Lyra, Walfreçlo Leal, Goncalves Ferreira, 
Raymundo de Miranda, Guilherme Campos, Oliveira Vallaclão, 
Luiz Vianna, Nilo Pe()anha, Sá Preire, Augusto de Vas<Joneelios, 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteim, Feliciano Penna, Franc;isco 
Glycerlo, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, Jo~é Murtinho, 
Generoso Marques, J!'elippe Schmidt, Hercil i o Luz, Victorino 
Monteiro e Cassiano do Nascimento (36). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Can
tlido de Abreu, Silverio Nery, Lauro Sodré, Ribeiro Goncalves, 
Gervasio Passos, Antonio de Souza, Cunha.Pedrosa, Castro Pinto, 
Sigismundo Gon()alves, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, Coelho 
c Campos, José Marcellino, H.uy Barbosa, Bernardino Monteiro, 
Moniz Freire, João r~uiz Alves, Lourenço Baptista, Alcindo Gua
nabara, AJl'redo Ellis, Campos Salles, Gonzaga .Jayme, A. Aze
r·edo, Metello, Alencar Guimarães e Abdon Baptista (26). 

E' lida, posta em discuss~o e sem debate approvada a acLa 
da sessão anterior. 

O Sr. :l' Secretario dá c;onta do seguinte expediente: 

EXPEDIENTE 

Requerimento dos Srs. Herm. Stoltz & Comp. solicitando 
que se,ia o Governo autorümdo a lhes mandar pagar a quantia 
de 12:782$670 de que são credores por fornecimentos de ma
tcriaes feitos á !força Policial no exercício de 1909.- A' Com
missão de !finanças. 

. O Sr. :1." Secretario dá conta do seguinte 

ORDEM DO DIA. 

Votação em 2• discussão da proposicao da Gamar;{ dos 
D~putados, n. 31, .de 1912, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder licença por um .anno, com o respectivo orde
nado, para tratamento de saude, a Antonio Mareondes guarda-
chaves da Estrada de !ferro Central do Braz'i!, ' 

Approvada. 
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Vota cão ern ~· discussão do projecto elo Senallo, n. 3G, de 
HJJ~, autorizmuJo o P!'esidento da llepuiJliea a a!Jl'Í!' o credito 
neees~ario .para o pagamento de 200 guar·das augmenLados ua 
l1!i de O!'Camento vigente pura renressão elo contrabando lJU~ 
Jt·oHtoiras do Rio Grande do Sui. 

Appi·ovado. 

O Sr. Cassiano do Nascimento - Sr. P rcsideutc, requeiro 
a V. Ex. que se digne de consultar o Senado si corweue disrieHsa 
do inl,cL·sLir;io para o projecto que acaba ele ser· approvauo, afir)J 
de S(H' duelo pam a ol'dem do dia da sessão seguinte. . . 

CousuJLado, o Seua·do aprJrova o l'equorimeuto. 

Discussão L'miea do parecer da Commissã:o de Financas, 
11,· 2:W, de ·I !H2, opinando que se,ia indeferido o requerimento 
em que D. Juliel.a Wallersteiu Pacca, filha do ma,ior refor
llHtdo, cot•orwl !Jonorario do Exercito, ex:-eommatidantc do 7" 
de Voluntarios da .Patria, E1·aucíseo Joaquim J>inlio Pacca, pede 
IJUe a pensuo de montepio que !)f~rccbc soja paga pela tabella 
vigente, · · 

Apvr·o,·ndo. 

VJ>NGIMEN'J'OS JJO POH'J'EIIIO-CAil'l'OilAIIIO JJA ALFANDEGA JJE SÃO 
l•'nANCIS.CO-

'Olscu:;sào uni cu do ·parecer ela Commissfí:o de Finanças, 
n. 2::10, de HJJ:.!, opinando que seja indeferido o requetimenti:l 
em que Virgílio Augusto No!Jro;;a, portciro-carl.or·ario da Al
J'andel:;'a ue S. Francisco, Estado de Santa Catharinn, pede equí
panu;.ão do:; seus ·Vcneimentos aos tlos segundos escríptumrios 
tln mesma alfandega, 

Approvado. 

LJ(JgN(!A AO 011, (:AJH,OS 0/,IV!llllA SAMPAIO 

2' discussão do projecLo do S,enado, n. 37, de 1912, auto
J•izundo o Prr.sidente da Rcpuhlica a oouceder Iicenc.a por um 
auno, som vencimentos, Pttra tratar do negocias de seus in
tercs::;cs f6ra do paiz, ao .Dr'. Carlos Cosar de Oliveira Sampaio, 
lente tmthcdraf.ico da Escola Naval. 

Approvado. 

T,JCJ>N~~\ AO' Dl~SKMBAHOADOlt M'PONSO J)Jo: li!IIIANDA 

::l" discussfíci do rn·o,íccLo· do Senado n. 3-'t,· de 1912, autori
zando o Prcsidenf,t\ da nepublica. a conceder liconcn aL6 um: 
an no, eom Lodos os vmwi lllCll Lo R, para Lr·atamcn I. li do sa u dr~. onufl 
,i u lgat• Bom·en ien t.r., ao desemlJargaelor A l'fonso · J,opcs de l\TJ
J'tllllla, da Curto de Appollaçii.o do Districto Fedem!. 

Approvndo, vno tí Commissüo do Rçdnccão. 
V~.IV 16 
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UCEN(,lA A FEHNANI)O PAES LEME 

3" discussfto da proposioão da Carnara dos . Devutados, 
n. Hl, de 1.912, autorizando o Presidente da Republica a enn
rJeder licenoa, até um armo, com ordenado, para L!~atarncnto 
de saude, a Fernando Dias Paes Leme, chefe de locomoç.ão dn. 
Estrada de Fel'l'O Oeste de Minas. 

Approvada, v_ae seP submetíida á sanccão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou levan-
tar a sessão. · 

Desi[;1lo para ordem do. dia da seguinte: 
Discussão unica das emendas da Gamara dos De1mtados ao 

vrojeclo do Senado, n. 30, de Hl1.1, que manda entregar á Mu
nicipalidade do DistPicto Federal, para logradouro publico·, o 
parque da Bôa Vista, mediante as condioões que estabelece 
(coirHJa?·ece?' favoravel da Cornmissão de Finanças); 

2" discussão da proposiofw da :Camara dos Deputados, n. 9, 
de i \H2, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo 
Ministerio da Viação e Olwas Publicas, o credito de 3:262$777, 
nfim de occorrer ao pagamento de vencimentos a Juscelino Joa
quim de Menezes (com pm·ece?' [avonwel da Cmmn'issúo du 'F"i-
nanças); · 

2" discussão da pl'oposicão da Gamara dos Deputados, n. 30, 
de 191.2, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
Dr. João Nery, inspector sanitario da Directoria Geral de Saude 
llublíca, um anuo de licença, sem vencimentos (corn z;a·,·ecct 
fa·voravel da Comrliissão de F'inart(!as); 

3" discussão do projecto do Senado, n. 35, de 19i2;. au~ori
zando o Presidente da Republica a abrir o credito necessnrio 
para o pagamento de 200 guardas augmentados na lei de orça
mento vigente para repressão do contrabando nas fronteiras do 
Ri,o Grande do Sul (ernenda destacoxla da 2J1'oposição da Ga
mara n. 29, de ·1912, de acc6rdo com o parecer da Commissão 
de Finanças n. 223, de 1912 ) . 

Levanta-se a sessão á i hora e 40 minutos. 

85• SESSÃO, EM 27 DE AGOS'rO DE '1912 

PHJ.!:SIDENCIA DO Sll. PINHEIRO MACHADO, VICE-PRllSIDEN'l'E 

A' ·1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a ses
são, a que conoorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Cha
ves, Araujo Góes, Pedro Borges, Jonatllas Pedrosa, Gabriel 
Salgado, Arthur Lemos, Indio do Brazil, José Eusebio, Urbano 
Santos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Thomaz AcciolY, 
travare~ de Lyra, .WalfredC> Leal, Castro Pinto, Sigismundo 



SlnSSÃO EM 27 DE AGOS'l'O DE 1912 . 243 

Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Guilherme Campos, Oliveien: 
Valladão, J~uiz Vianna, Bernardino Monteiro, Nilo Per;anha, 
Sú J!'reire, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano 
J?enna, Francisco Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Braz Abran
tes, A. Azeredo, Metello, José Murtinho, Felippe Schmidt, Vi
ctorino Monteiro e Cassiano do Nascimento (36). 

:Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Can~ 
elido de Abreu, Silverio Nery, Lauro Sodré, Ribeiro Gonçalves, 
Gervasio Passos, Francisco Sá, Antoni'o de Souza, Cunha Pe
di·osa, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, Raymundo de Miranda, 
Coelho e Campos, José Marcellino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, 
João Luií: Alves, Lourenço Baptista, Augusto de VasconceJlos, 
Alcíndo Guanabara, Alfredo Ellis, Campos Salles, Gonzaga 
:Jayme, Generoso Marques, Alencar Guimarães, Hercilio Luz.· 
e Abdon Baptista (26). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvúda a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. :1." Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'rE 

Ol'l'icio do Sr. l • Sec1·etario da Gamara dos De puLados, de 
2() dr) e01·rentc, remettondo um dos autographos das Hesolu
(IÕOs do Congresso Nacional, sanccionadas, que autorizam o Pre
sidente da llepublica a conceder as seguintes licenças, para 
t.ratamento de saude: . . · 
. a) de urri anno, com soldo simples, ao capitão João J~opes 

do Oliveira Lyrifr; · 
b) de um anno, com ordenado, e em prorogacão, a Vi

riato Joaquim das Chagas Lemos, administrador dos Correios 
elo Maranhão; · 

c) de um anno, com ordenado, a Eugenio Graca, conductor 
de 1" classe da Inspectoria das Obras Contra as Seccas; 

tl) de seis mezes, com todos os vencimentos, ao Dr. Al
fredo Machado Guimarãe·s, juiz de direito desta Capital. -
Archive-se. · · 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. . . 
ORDEM DO DIA 

P~RQUE DA BÔA VIS'l'A 

Discussli.o unica das emendas da Gamara dos Deputados ao 
Pro,iect.o do Senado, n. 30, de 1911, qtie manda entregar á Mu
nicipalidade do Distrícto Federal, para logradouro publico, o 
parque da Bôa Vista, mediante as condições que estabelece. 

Approvada$, vae o projecto á Commissão de Redacção. 
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YENt:DU>N'I'OS DI> ;JUSC!ll.INO DE 1\JI>NEZES 

' I ·2" diseu~~fio da 1n·oposi~fío da Cama r·a do!~ Depu Lados, n. 9, 
t.lo J !11:!, aulol'i7.ando o Pr·esidentc ()a nepulJI.iea a ai.H:ir, pulo 
:\1 iui:;tel'io da Via!:iio u OJJrns Publicas, o Cl'cdilo do ~ :~li:l*'i77, 
afim de oc:eor·r·ei· ao pn;;amento de veneim•_!ntos a Juscelino 
J otHJuim do M.onozos. 

Approvuda. 

LICENÇA ,\O Dll, ;JOÃO NEil\" 

2" tlistJussão da ptó~Jposiçiío iJa {lumara dos Deputados, u. 30, 
de 1 !H:!, auLorizauuo o P!'csiueuto da llepubl itJa a tJoncedet• ao 
Dr. ,João Nery, in~pcclor· . sau i ln rio da DirocLoria Go!'al ti•J 
Saude Pu!Jiica, lllll anuo de lieenr;n, sciu voncimcuf.os. 
· Anvrovada. · 

lli~PH.I>SS,\0 DO CUN'l'IIAUANIJO NO nTO lii1.\NJ)E 00 1;()1, · 

:J" ui:;cus:;ão do pro,ÍclllO do Henado, n, 35, lle l!JJ2, autori-
7.audo o PresideuLo. da nepu!Jiic:a. a nl.n·it· o credito ncees~ario 
Jli.ll'a o iJat;Hmento de ~00 guat·da:; augm1Jtii.ados na lei de ot•ça
mento vigente ·t)arn rcprefisão elo tJonf.raiJando IHiti ft·ouf.eira& 
tlo Hio Grande do Sul. · 

Av1n·ovado, vae :i Commissão de Hudacção. 

O Sr. Presidente-· Estando esgotada n ordem do tlia, vou lo~ 
vu ntar a sessão. · 

Dc:;i;;no pal'a o1·dem tio dia da seguinte: 
~· disoussão do pro,ied.o do Senado, u, 2{1, de HH2, couce

douclo a Octavio Alves de Figueiredo um premio ue 20 :000$, 
pela sua inYcnoão de um re!ogio que J'uncciona indcl'initla
menle, sem corda, e dá outras providencias (corn purccc1' con
tra1'io da Cornrnissao de Finanças); 

2" di<;cussão da.proposicão da Gamara dos Deputtldos, n. 42, 
do 1 !H2, autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com ordenado, a José Alcibiades do Oliveim 
Guimarães, amanuense dos Correios de S. Paulo (corn tJar·ccc1' 
{avomvel da- 'Commissão de Finanças); ·· · 

2• discussão da ]Jl'Oposicão da. Camuru dos Dcputad..Js, n. 4{1, 
de 1912, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo 
1\!inisterio da Viação· e Obras Publicas, o credito espeeial de· 
Hl :304$610 para indemnizar a Roberto Pereira Reis, 011C.:Il'l'C
gr,do do servico de aberLul'a de pocos no Estad.>-~lu llio Gr·and~:~ 
do Norte '(com 2Jm•ccer ftl:vo'l'rcvcl da Commissi'i•J rlr: F·inanQas.J, 

LcvanLa-sc a sessão á I l10ra c GO mi!wtn:;. 

. ',:. 

···~ 
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8G' SESS;\.0, l~M 28 DE AGOSTO DE HJ12 

Pl\ESIDJ~NCIA DO SR. PINHIW\0 MACH.'\00, VICE-PRESIDEN'l'E 

A' 1 hora da tat·de, presente numero legal, abt·e-se a scs
siio, a que concorrem os Sz·s. Pinheiro Machado, Perreira Cha
ves, At·au.io Gôes, Ped!'O Borges, Jonathas .Pedt·osn, Gabriel 
Salgado, Al't.huz· Lemos, José Eusebio, Urbano Santos, Mendüs 
de Almeida, Pires }'et·reira, 'J'Iwmaz Accioly, 'l'avare~ de Lyra, 
Walfredo J.eal, Sigismundo Goncalves, Guilherme Gampo:o;, 
Coelho e Campos, Oliveira Valladão, Luiz Vianna, Bernat·clinu 
Monteiro, Nilo Pecanha, Sá Freire, Augusto de Vasconcellos, 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Fmncisco Glycerio, Bz·ar. 
Abrantes, Metello, José l\lur·tinho, Herr~ilio Luz e Cassiano do 
Naseimento (31). 

Deixam de comparecer, ~Jom causa Justificada, os Srs. 
Candido· de Abreu, SilYerio Nery, Indio do Brazil, Lauro Sodré, 
lliheiro Goncalves, Gervasio Passos, 1!'t·ancisco Sá, Antonio de 
~our.a, CUnha Pedrosa, Castro Pinto, Goncalves .Fe!'l'eit·a, lli
heit•o de Brito, Gomes Ribeiro, llaymundo de Miranda, .Josti 
l\Jarccllino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, João Lui~ Alves, Lou
rcnco Baptista, Alcindo Guanabara, Feliciano Penna, Alfredo 
Ellis, Campos Salles, Leopoldo de Bulhõcs, Gonzaga .Tayme; A. 
Awrerlo,GenerosOo Marques, Alencaz.· Guimarã·es,Fel ippn Selnni

' df., Ahrlou Bapl.i~ta e Viot.orino Monteiro (:H). 

E' ~ida, post!t fJTll discmssiio e, sem dehaf.e, approvada a neta 
da sessao antm·zor. 

O Sr. i" Secretario d{t conta do seguinte 

'EXPEDTENTE ' 

Dons ol'fit:ios do Sr. 1• Secretario da Camara dos Depti
J.u,~os, dt! ~'i do em·rmll.e, l'lnncf.l.endo as seguintes proposições:· 

N. ô5 :_ -!!li'' 

O Cong-rrl'~:o Nnr.i·onnl J'r.itoiYr.: 

A t•f. ign un ico. Fica pro rogada a aef.na 1 .sr.:;são leg-isln f.iva 
nf.•~ !1 do oul.uhz·o do' eorrcnl.n anrio. 

Camnra dos DepiJf.ados,. 27 de agosto de ·1!112. -. Sabiuo 
1/0I'l'tlso Jml'inr, pr·rsidenl.t!. - kntonin Simr.tin dns .Santos Leal., 
1" SPm•nf.az·i.o.- Jlrml dr! Morrw.~ l'~irta, 2" SN•rel.nz·io. -·Fica 
soht·r, a mesa par·n. como mnf.nria urgent.(!, fl do accôrdo com 
o lleg·imento,. ser discutida na sessão seguinte. · . . . 

• 
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N. 66- 1912 

O Congresso Naci•onaJ' resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir o credito supplementar necessario ás verbas 5" e 7", 
art .. 2" do orçamento vigente, paro. exeçução. d~a lei n. 2.563, de 
10 de jo.neiro de 1912; rey;ogadas as disl)OSIÇoes em contrario. 

Gamara dos Deputados, 27 de agosto de 1912. - Sabino 
Barroso htn·ior, pre:>idente. -Antonio Simeão dos Santos Leal, 
i• secretario.-Raul de Moraes Veiga, 2" secretario- A' 
Commissão de Finanças. 

Requerimento do Sr. Maximo Pereira, chefe de seccão da 
Directoria de Estatística Commercial, solicitando um o.nno de 
licença, com todos os vencimentos, para tratamento de sande. 
- A' Commissã.o de Finanças. 

o Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 24f -1912 

1/erlacção final do projecto do Senado, n. 89, de 1912, rnw au-
toriza a abertura do c1·edito necessar-io para panamento 

·de 200 aum•das aunm.entarlos na le·i do orçamento viu ente,\ 
para repressão do contrabando na:s frontei-ras do Rio Gran;. 
de do Sul. 

. Artigo unico. Fica o Governo autorizado a o.brir o credito 
necessario para o pagamento de 200 guardas, augmentados na 
lei do oroamento vigente, para repressão do 0ontra.bando nas 
:rr·onteirns do Hio Grande rlo Sul; J·evogadas as disposições cm 
nontrario. · 
. Sala das Commissões, 28 de agosto de 1912. - TVal{1'edo 
Lr:al. ·- Thomaz Acciol71. . 

Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessffio segninte, 
dr.pois de pnh I i cada nn. Dia'r-lo do Conuresso. · 

N. 242-1912 

Rnrlrwçfio final do p1•ojecto do Senado, n. 90, de !!111, que m.a.nrla 
· rmt·ream• ri 'ftfu.nicipaUdar.le do Di.~t1•icto Federal o Pm·que 

da Rúa 1Tista, mediante as condiçõe.l' que estn.beloNJ, feita 
rle rwt!úrrlo com.. as emendas da Camara. . 

O Congr.esso Nacional resolve: 
. !\J•l .. 1. • .Fica o Governo autorizado a entregar ;i Munfcipn~ 

·J~tlnde, para logradom'() pnhlico, mn.ntidn n sna deRt.inacão 
Mtual, o :Pnrqu!.l f)n. Bôn Vi~tn., nnt.iga Quinta Imeperinl, com 

I 

T 
I 
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-:todas as bemfeitorias e servidões, excepto o edifício occupado 
tPelo Museu Nacional, o quartel-typo e suas respectivas depen
dencias, ficando assegurado á União o direito de usar do parque 
em qualquer tempo, para exposições ou outros fins occor
,rentes. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 28 de agosto de 1912.- Walfredo 

Leal.- Thomaz AccioZy. 
JFica sobre a mesa para ser discutido na sessão seguinte,· 

:depOis de publicado no Diario do Congresso. · · 

N. 243-1912 

No intuito de facultar aos officiaes do Exercito sem ·curso, 
CIUe contarem mais de l25 annos cfe serviços, requererem a 
reforma com as •honras e vantagens dos reformados no posto 
immedíatamente superior, a Camara dos Deputados votou, nos 
ultimas días de sessão do anno. rindo, uma proposição a res
peito, que tomou .o n. '157, e na qual, além dessa medida, fi
guram outras referentes a pracas de pret c a reformados no 
posto de 2• tenente; aquella tornando extensivas ás praças do 
!E'xorcito e ela Marinha as vantagens elos arts. 1'57 e 158 (alí
neas a e b) e 159 elo regulamento que baixou .com o decreto 
n. !). 018, de 18 de outubro de 19H; a segunda mandando 
avplicar aos reformados no posto de 2• tenente, de accôrdo com 
as refer·idas alíneas, o disposto no art. 34 da lei n. 2.2.90, de 
:1.3 de dezembro ele 1910, para o fim de legarem, em caso de 
morte, ás respectivas familias, os meios-soldos. 

A Commissão ele Marinha e Guerra é de parecer que 
absolutamente nada Justifica a decretação da medida proposta 
Rohre reforma elos o:rficiaes, que iria, sem vantagem a nã·o ser 
para alguns, em pequeno numero, o que aliás é duvidoso, al
ter·ar a legislação relativa 1á reforma dos officiaes elo Exe11cito, 
rrue convém ser mantida, porque ó boa e onde já esttf consi
g-nado o principio de ICJUC ao official, tendo mais de 25 annos 
do serviço, pó ele ser conferida a reforma, desde que a solicite. 

E' certo que sem as vantagens do posto immedíato, si o 
numero de annos de servioo fôr inferior a 35, isto é, sem a 
promooão a esse posto, portanto, com o soldo correspondente e 
vantagens sobre o mesmo, por anno que exceder de 25, van
tagem esta ultima que não deixa de per.ceber si reformar-se 
no mesmo posto, tendo mais de 25 annos. E o soldo é ho,ie 
para o 2" tenente de 300$ mensaes e de 383$333 para o 1 o te
nont.r. 500$ para o capitão e assim por deante até o de ma
rerJhal, que é ele 1 :·Sôrf$666, posto a que podem attingir ·&s 
officiàes sem curso, como qualquer dos que o tenham, sinã1:f' 
eomn ofrectivos, ao menos como reformados, para que ainda 
ho,io, segundo se vô do A.lma.nac/c da Gw::1•ra, são promovidos 
nn A'lmeralato coroneís sem «o solido preparo intellectual ~ 
a. IJUI1 .se l'P;ferc q P~'l.l'CCCl' que acompanha .a alludi.dJt yropo
Rl(íaO, Isto u,. dcsi,Jl.mdos de qun.Jquer curso; o que mdwa que 
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som. êsse r·oquisito podem os ofJiciacs do Exerl,ito ntLingiJ· a 
tt)dos os postos da hierarchia .. Portanto não é tão pr•ectu·ia 
quanto se imagina a situação dos oi'J'iciaes a que alludr. a ' 
mesma proposicão. Demais uma medida nas eondicões da 
Jll'OPosta eollocaria esses oJ'J'ieiacs cm melhot• situação que a 
do SAus .eamaradas habilitados r:om o em·so de suas m·mas 1]Un 
do.sc,iat·em se r·el'or·mal' tendo mclhorrs nmtagrns: teriam de 
cspAt·m· .polos 3fí annos da lei.. 

Eml'im, a pl'Oposi!;ão, approYada que foSi'C!,. teria ainda o 
inconvnniento do vir agg'!'avat• mais o ,já tão ·SObrer;aJ·rrg-ildn 
Orçamento da Guerm, conforme se vü da relação junta, en
vinda no Senado pelo Mínist.erio da Guerra. 

;Cumpl'n notar• que nessa relacão niío figuram os gcnomns. 
cm·oneis e ·nem Lodos os tenentes-eoroneis c ma.ior·es sem curso, 
J.r,ndo mais de ~5 armos e que at.1í ho,ie se nfio lcmbrar·am rlfl · 
pedir rel'orma, i1ão ollslanto os Ja,·or·cs da lei, o que t\ mai~ 
11111 nt·g·ument.o se oppondo a quo SC!ja alttll'nda a legi::;lnçii·o 
mcneionada. 

t\ propcish~iío eonsigna ainda duas outras mcdldn.~, mn.~ 
rrfcl'en1.rs a praeas de pret elo .Exereit.o n •Mnrinlla c a se.:. 
g'lrnclos teu entes t·ol'ormados. 

. à segunda está regulada em lei: quanto ~í pdnwil'a dif'fi
crlmontc se poclcr·:í. dat• parce(•l' sàhl'e ella, visto 1}111' o dcer-ot.o 
n. !) .018 !Jitado não é mwont!'ado ua legislação . 

. Pot todas as t•a.r.õcs acima expostns entendo a ·r.ommis:liiO 
que a rwoposi(!ão de <rue se ir'aLa niio e;;l.;í. nm 1:nnrlil:õrs rir. 
mrJ'I'0ül' a approvar;ii.o do Sena rio. 

Sala das Comrnis:;üe.'i, =i de agosto do Hll2. -Pi.l'(~.~ Fei'
·reh·a, pt·esille11t.e. - Gahrtul Sal{lado, l'l'lfllor·. -11t•rt: Ahl'rmtes. 
- !l. lndlo do Hro;;;il. -A' C o mm is~i'io de Pi'lli'ln(!as. 

OllTflllM DO DIA 

Pflmvno DE 20 :000* A OO'rAVIO DE l'lGÜl\JfiRD(I 

2• discuRsfío rlo proJecto do Senado, .n,, 2!l, de I !H2. ·conce
id@í!o n Or:l.rwio Alvns rlc .l<'igueirr.do um Pl't,mio de 20:000$, 
•pela sua invcnçiín dr um r·elogio CJlle fnner,ionn indefinida
mente, st:m cordn, f~ dú nnf,J•ns pr•ovídcncinil. 

Adiada n votnoiio. 

2• discu.~slio ela proposição da Cam~ I'U dos Deput.ado5>, n. 4~, 
ric Hll2., anl.orir.nndo o Pl'r.sidflnl.c fln Repuhlic:l n coneedcr nm 
:mno rlc liC('I1(.'f1, eom o!'denado, n .To~é Alcibiadf.ls dt} Oliveira 
.(iuima!'fies, nmnmwn..:;e dos Correios de S. Paulo. 

Adiada a votação. 

-
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{~HEDI'fO DE f!) :304$6'10 PAHA INDEMN!Zt\Çi\.0 A ll0131mTO PE
RE!HA HEIS 

• 2• discussão da pr·oposicão da Camara do~ Deputado~, 11. 1-!l, 
de :I.!H2, autorizando o Presidente da H.cpubl ica a n.Jmr, pelo 
il\finisterio da Vinr.ão e Obras Puhlicafl, o m·edilo especial de 
:i!l :30.1$(i1 o vara indemnizar il Robm·Lo Pereiea .Heis, eu carro
gado do sorvito de abertura de PO\)OS no Estdo do fiio Gr•ande 

·(lo Norte. 
Adi ada-·11. vola1;ão. . 
O Sr. Presidente- Nada ma is havendo a tratar, von le

v:ml.ar a sessão. 
Designo para m·dem do dia da segu intc: 
Discussão unica da proposição da Camara do~ Deputados, 

n. 65, de :19:12, p1•orogando a actual sesRão legislaf.iva até o 
dia 3 de outubro do corl'ente anno. 

Votação cm 2• discussão do projecto do Senado, n. 20, de 
1!H 2, concedendo a Octavio Alves de l~igueiredo um JWenlio íll' 
20:000$, pela sua invenção de· um relogio que Juncciona inde
finidamente, sem corda, e dá outras pr·ovidencias. (co1n llftl'f'ccr 
conl1'ario da Comrnissão de Finanças); 

Votação em 2• discussão da proposição da Camara doR 
Deputados, n. 42, de 1912, autorizando o Presidente da Repu
)llica. a conceder um anno de licença, com ordenado, a José Al
cibia.des de Oliveh·a Guimarães, amanuense dos Correios de 
S. Paulo (com. pm•ecer (avO?·avel da Comrn.issií.o de Finan!Jfls); 

Votação em 2• discussão da proposição da Camara dof; 
Deputados, n. 49, dê 1912, autorizando o .Presidente da Repu
,hlica a abrir, pelo. Mi.uist.erio da Viação e Obras Publicas, o 
eredito especial de 19:304$610 para indemnizar a Roberf.o Pe
~·eira Reis, encarregado do sel'Vioo de abertura de poços no Es
tado elo H.io Grande do Norte (com pat•ecm• favot'a1Jel da Com
m·íssão de Finanças); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 51, 
de HH2. autorizando o Presidente da Republica a conceder sei,; 
mezes ele licença, com orclonnclo, para tratamento de sande, a 
iEclmunclo D::mtés dos Snntos Peroit•a, praticante de 1" clns~;e 
da AdminisLracão dos Correios do Estado de S. Pa11 lo (com 
r;wrccet• (avoravel da Commisstio de Finanças); · 

a• discussão da J)roposiQão da Camara dos DopuLados, n. 31, 
de f9f:!., autorizando o Presidente ela ltepublica a. conceder· li
cença pOJ' anno, com o respectivo ordenado, para tmt.amento do 
H:mde, n Antonio 1\fm•condr.s, gunrrln-clHwes rl:l Est.J•nda de 
,Ferro Ceut.rnl do Brnzil (cO'I'n 2.Jà1'ech1· (aJJoravel da Commissão 
~te Finanças) ; 

;,.;.-.•····-' . 
.t:.<-.. 
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s•, que ficO; o Governo aut.orizado a realizar as operacõe~ 
de credito ou a abrir os creditos necessarios até aquella sornrna 
para execucão cta· lei projectada. 
· Estudando com attencão o projecto de que se trata, pa
rece que elle encerra medida de utilidade publica, concorrendo 
para solucão da çrise de . car~stia da vida ~ntre nós, .fac,ili
tnndo ao proletarJaclo ltab1 tacoes modernas, 1sto é, hygren was 
e de preço razoavel a seu alcance. 

A· medida pt·oposta não é nova e em varias paizes, quer 
rla Emopa, quer da America1 tem sido praticada com resul
l.ados. 

O que se deve ter em vista, entretanto, é que essas con
~ Lrucçõos, sem prej u izo da cornmodidado e da hygiene, sejam 
J'1jitas dispensando o. superfluo e o luxo, o que se tem obset·
vado em construcções recentes, que dizem destinadas ao 1'im 
proposto, porque assim necessariamente será illudido o fim 
da lei, que é baratear o custo dos predios e o aluguel respe
ctivo. 

Quanto ás demais providencias de ordem economica e 
financeira, cabe sem duvida (t Commissão de Finanças di~er 
11 respeito. · 

A Commissfto de Obras Publicas e Empresas :Privilegiadas 
enLeucle, vort.:mto, que, no ponto que lho cabe cx:uhinar, o pro
j(~ef.o deve ser approvado. 

SnJn, das Commissões, 2!l de agosto de HH2.-Generoso 
MaNturs, JH·rsidnnte.- llurdlio Dn:, relatm·.- 1lc1'11a1'dino 
Uontf!iro. - ,1.' Co!IJIIJi..;~fin •li' Jo'in:tll()ns. 

N. 21tG -1.9J2 

A proposi~~ií.o sob n. GG, da ·Camarn dos Deputados, nnf.o
rizn: o Jlr·~~~iclenLr! ria Républiea n ahl'il' o fll'Cdilo ,snpplcmenl.ar 
necessaf'io :ís \'l't·has 5" n 7', do a1·1 .. 2". tio OJ'(!amnnt.o YiA'••nf.t'. 
ptwn. r~:"een~iío do di;';l)Oslo no ari.ig·o únieo, da '·!ri n. ~. liH:J, 
dn 10 d1! .ianeir·o do cor·renle nnno. , 

AtLendendo a CJUI~ a consigna~.ão orçamentaria 1\ realrnnnte 
insnfl'iclienLc para dar oxecu~~ão ao tlisposil.ivo do artigo nnieo. 
ela lei citada, ü n Commissão de Pinan()ns de pnreeer fJt:O n 
pJ•orosi•;ão de\'e ser nppJ'nYnda. 

Snln daR Gommissões, 20 de ng'Osl:ü de 1912. - Pdicirmo 
Pr:mw, prr:sidcn t.e .- Ta'IW1'es de Lura, l'elal.or.- F'1•anc·isco 
Sá. - YiclOi'1:11n Jfonlci1'o. - H1/.f!110 dr! Pai·,a. - l•'iW1Wiseo 
(]ll/CCI'ÍI1. - Ur!Jrwn Sa.nto.v. - /~. r/11 Rul/uics. - ~L .t\.:.mwlo. 

PHOP(lSIÇ,\0 fl.l f:.\;\1.\JU DOS DBPU'I'AilOS. N, (i(i. DI~ J!) 12 .• :\ Qlm Rll 
lllWF:Jm O P.\fmCl!:H SIJPH:\ . 

I) Cong·r·t·~so N:wronnl T'üRolvn: 
ArtiA'O nriico. PiMt o l)rer;irh•nl.l; da nntllllllien Hl.tiOI'iZndo 

a abrir o credito suppletnentar nccessario 1\s verbas 5" e 7•, 

• 

··'' 
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art. 2" do ot·çnmenl.o vigente, para e:wellf.~iio da lei. n. 2.563, do 
10 ele janeit·o de 1!J.I:!; revogadas as dispoHic;õ,~:-; em contt'ario. 

Camat·a dos Deputados, :!i de agosto de HJJ:!. - Saúlno· 
!JU1'1'usu Juulo1·, .Presidente. - Antonio Sirncáo dos Santos 
l~cal, J• :;cct·oLario.- Battl de ,}foracs V ci(fa, 2" secretario. 
- A imprimir. 

Sii.o uovamcnto lidas, IWsLa:; elll diseus:;iio, IJUe SIJ eu
corra som debate, e appron1das as· t·edacçõc:-; J'iuae,; dos ra·o
jcelo:; do Smw<lo 11. 30, do l!HJ, fJUU manda tmlrcgat· ú l\lttttiei
palidade do Distt•icto Feclet·al o Parque da Hôa Vista, HJOdi:wte 
a:; eulll.li~~ües que e!'ta!Jolece, feita de <WCôt·do com as emendas da 
Uamura ;. e 11. 35, de J !JJ:!, que autOI'iza a abertura do e1·ediLo 
necl.'~:;ariu JHH'a pagamento do 200 guat·das augnwnl.ados na · 
lei do ot·carneutu vigente, fHll'a rcpt·essão do eoulrubando JUti:l 
J't•uul.oirns do Uio Gruncle do Sul. 

O Sr. Walfredo Leal - St·. PJ·esidente, adwudo.:o;e :wsente 
o Hr. tienatlor Gónzaga ifayuw, trwmbt·o da Cozruuissiio de fle
daer;ão, JWt;o a V. lBx. que ::;e digne JJOJJWar quem u t;uiJslitua 
Iws:sas Juuecõos. 

O Sr. ·Presidente - Nomeio para sub:;tituir inlcritmmcnte 
o St·, Senador Gun;~,uga Jayme, .ua Commissão dn Hedacr;ãu, 
o Sr. Senador· Bot·nat·dino .i\fouLeiro. 

O Sr. Bernardino Monteiro-Sr. Pt·esidoute; Lenho até aqui 
respondido o rebn.tido as accusaçõos do meu eollcga, Sr. Se
nadO/' .Moniz Freire, contra o Dr. Joronyrno Monteiro, sobro, 
a liqu ida~~ão da divida do Estado com o Banco da Repu
blica, sobre a·venda da J~strada de Ferro Sul do EspiriLo Santo 
e sobre o desvio. de titulos de nomeação de supplentcs de sub
~lituto de juiz federal no Espírito Santo; passo agora a t·cspon
der as suas accusacões sobre a segur·ança publica dm·aute o 
Governo do ex-Presidente do Espírito Santo e sobr·c a sua ad
ministrtwão finunceü·a. 

Decliu·ou S. Ex. que durante o governo do Sr. Jeronymo 
.:\kmLeil'o o povo do Espirito Santo não teve ga.rantias consti
tuuionaos, niío houve Ol'dem e sim uma grande série do cri
mes.· Para ,justificar ·essas a~firmacões citou a 1amcntavel 
occmr·,mcia de 3 de janeit·o deste anno, 'a que deu o pittorcsco 
nome de chacinà. 
· E' ndmiravel, Sr. Pt·esidcute, que durante quatt·o annos 

de uma admiaistrnção agitada, como i'oi a do Sr. Jeronymo 
Monteiro, S. Ex. só tenha encontrado este unico facto para 
compr{)v:u r os innumeros ·crimes, os graves desmandos e a 
absoluta falta de ·garantias de que 'a accusa. 
· . Devo· explicar ao Senado o que occorrcu cm a noite u.o 3 do 
janeit·o na capital do meu Estado. · 
· · Ia. agitada · a . campanha para 11t successão presidencial, 
campanha e,m que os adversados da. situação dominante, dia
riamente,· pelo orgão do seu partido atacavmn rudemente o 
Presidente do Estado c todos •aquelles que se achavam inves-.. 
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t.idos de qualquer parce]Ja de autoridade publica, cobrindo-os 
dos mais ignobeis insultos. 

Não poupavam siquer os membros da família do Sr. Pre
sidente, os seus mais pro:x:imos parentes e até os ±:allecidos. 

Apezar disso, o Governo caprich•ava em manter a liber
dade de imprensa e ele critica :.í administração, critica levada 
embora aos excessos do insulto. 

Foi nessa atmosphera saturada de odios e de prevencõe~ 
· que os opposicionistas imprudentemente annunciaram e con

voc•aram para a praça publica um meeting, cujo primeiro ora
dor iniciou o seu discurso invectivando o Presidente do Es
IMo e os seus dignos auxiliares com os mais baixos e offen-
sivos qualificativos. . 

Da parte do povo irrompe,ram gritos de protestos con
tra este ataque inopinado ao Governo que cercava de garantias 
a Lodos os seus jurisdiccionados. 

Este protesto foi respondido e repellido a tiros de revói
ver, estabelecendo-se •a confusão e resultando ferimentos em 
governistas e opposicionistas, durando o oonflicto cerca de 
10 minutos. 

E' o que foi constatado e ficou provado pe1o auto de corpo 
do delicto, a que ímmediatamente se procedeu (doe. n. i) e 
pelo inquerito policial feito na occasião ("doe. n. 2). 
· Bem se vê. Sr. Presidente, que desta lamentavel occur

rencia provocada pelos opposicionistas, que durou apenas 10 
rninutos e da qual níio resultou uma só morte1 nenhuma 
responsabilidade cabe ao Govel'IIlo, que sempre manteve plena
rnunte garantidos todos os dire,itos e· todas as liber-dades dos 
seus concidadãos, não só na capital do Estado como em todas 
as localidades do interior. 

E tanto isso é verdade que, tendo essa supposta falta- de 
garantia servido em janeiro deste anno de pre.texto aos adver
sa~·ios do Sr. Jeronymo Monteiro para impetrarem do Supremo 
Tribunal Federal uma ordem de habeas-corpus, foi esta or
dem unanimemente negada pelo Colendo Tribunal, em vista 
daii provas, em contrario, apresentadas por telegramma pelo 
Governo do Espírito Santo. 

Em apoio do que, ,a.ffirmo e contra as injustas ,accusações 
de S. Ex., sobre a falta de garantias e de segurança publica 
no governo do Sr. Jeronymo Monteiro, contraponho documen
tos de alto valor que, para não cancar o Senado nem tomar
lhe o tempo, deixo de ler, mas que farei additar ao meu dis
curso. 

São attestados insuspeitos e completos firmados por to
dos os consules estrangeiros, por todos os chefes das Reparti
cões Federaes, pelos Presidentes do Tribunal de Justioa e do 
Congresso do Estado e pelo Prefeito da capital, como se vf! 
dó documento n. 3; aUe.stJado de •alto valor firmado pelo Dr. juiz 
Jederal (doe. n. 4); attestado do Dr. engenheiro fiscal das 
Obras do Porto (doe. n. 5) j attestado do Sr. engenheiro ciiefe 
do Distri.~to Telegraphico tdoc. n. 6); .attestado do Dr. inspe
cflor da Saude do Porto (doe. n. 7); segundo attestado de to-
dos os consules em iO de abriL (doe. n. 8). .·: 
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Poderá S. Ex. dizer outro tanto sobre a seguranc!J. pu-
hl ica duránte o seu governo ? · 

Absolutamente não l 
Si S. Ex:. chama chacina •ao incidente de 3 de Janeiro, que 

se deu pela fórma por que ex:puz, ·que durou apenas dez mi
nutos e não occasionou uma só morte, que foi provocado pelos 
opposicionistas, immediatamente ·reprimido e providenciado 
llelo governo, e si entende que a responsabilidade desse li
geiro conflicto cabe ao governo do ex-Presidente do Espírito 
Santo, como classificará os actos de selvageria e de. perversi
dade, sem numero, praticados pelas autoridades · policiaes de 
S. Ex. em todo o Estado ou na maior parte dos seus municí
pios? 

Que nome dará Ms hediondos crimes praticados pelos seus 
delegados de policia, em commissão, em diversos municípios, 
o tenente Evaristo de Lima, o capitão Barbosa, o tenente 
Amorim e outros, durante qu•asi tres annos, em diversos muni
cipios do Estado, sem que o governo de S. Ex. tivesse um só 
gesto para reprimir, para conter, para censurar tamanhos 
desatinos. A responsabilidade de quem deverão ser lançados 
todos os crimes praticados por esses delegados da confiança 
ele S. Ex., si no seu entender ao ex-Presidente do Est'ado se 
deve lnncar a responsabilidade do ligeiro conflicto de 3 de ja-
m~iro ? · 

Para não cwnçar o Senado não enumerarei a immensa 
stirle de crimes praticados no gove.rno de S. Ex. por suas au
l.odd•ades; citarei poucos i'actos, que bastarão para provar que 
não houve paz nem ordem, não houve garantias constitucio
naes nem segur·ança publica no Estado do Espirita Santo 
durante o seu governo. 

Lembrarei, para começar, a luta a mão armada que S. Ex. 
sustentou durante oito mezes contra o coronel Carlos Geniil 
Homem nos municípios de Piuma e Rio Novo, por ser •o co
ronel opposicionista ao seu governo, tendo tomado parte nessa 
luta o Deputado Alfredo Varella, que della se occupou na Ga-
mara em seus discursos. . 

De 1900 a 1.902 foram consummad!os no lagar Floresta, 
município do Rio Pardo, o barbara assassinato do pobre nego
ciante João Pedra, o saque de seus haveres e o estupramento 
de suas filhas. 

Pelo simples facto de haver João Pedra se negado a fiar 
alguns generos de sua modesta venda, foi fuzilado1 em seguida 
picado a . facão e em presença de seus restos mortaes foram 
estupradas suas filhas (doe. n. 9). . · 

Nos municípios do Espírito Santo e Rio Pardo não havia 
garantias de especie alguma. A policia era a principal causa 
das. desordens, as autoridades negavam-se a effectuar prisões, 
a lavrar autos de corpo de delicto, abrir inquerito, etc. Não 
preciso para provai-o de melhor documento do que dos fir
mados velo delegado de policia do município do Rio Pardo, na 
occasião, Joaquim Gregorio da Fonseca, amigo politico até 
lloje do Sr. Moniz Freire (does. ns. :1.0 e H) .. 
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O eoronel Gabriel NorLerLo da Silva, um dos fazendeiros 
JtJ:ti~ impol'tante:'i duquelle tempo na matLa do !tio Purtlo, ex
Deput.alio estadual, chef~ .POI,itico de prestigig, tev~ a la·t?ian
dudc Lie se tornar opposwwmsta a S. Ex. e su por Jsso vnt-se 
pet·soguido pcl•o' tenente Evaristo. Para salvar a vitla LIJYC tJtW· 
abandonar a familia, sua fazenda, seus negocias e retirar-se 
pum 1\Iinas, onde perma1receu 18 me~es, só reg;ressando pa1·a 
.iunto elo~ ~ens depois da morte do Evaristo (does. ns. 12, 13 
c H). 

Nu llltlilieipio do Calçado não houve garu11Lia:; durante 
muito templO', sendo as persogui~~ões movidas pelas mais altas 
;mtoridades Juiz em Direito, delegados de policia etc., 
'(does. illS. 15 e i6) . 

Entre muitos crimes tJiLarei o assassinato, de emboscada, 
dt~ l'awncloiro Joaquim do Souza Lima,como prova o clotJumento 
11. 17, o igualmente o assassinato dOo importante :l'azendciro e 
disLincto ·cavalheiro Fa:ancisco José Nunes, que durante mais 
do 24 horail esteve detido pelo commandantc Lia fort\a, que 
friamente mandou assassinai-o (does. ns. JS e J!)). 

Lowhro o abominavol fuzilamento do J'uzonueirü Lcan
cli'o de Paria, seus ·filho~ e mais companheiros seus all!ig·os, 
ao todo lldci pessoas, fuzilados dentro de urn quadrado l'or
mado por mais de 50 pe~soas, depois de haver o tenente Eva
rh;to conseguido que Leandro c seus tJOrnpauheiros dopuzassent 
as armas (doe. n. 20). 

Seria fastidioso continuar ·a descripoão do que foi a se
gur·anca publica no governo ele S. Ex., por is.so uão prose
guiroi na enumeraçã'O dos crimes nelle praticados, mesmo 
porque sobre esse assumpto .iá J'oi o Senado perí'eitmncnte 
informado na sessão de ·11 ele outulmo do anno passado pelo 
Senadot· João Luiz Alves, cu,ias considora~~ões rne permi ttirú 
u Senado que aqui reproduza. 

Referindo-se ao modo de proceder da policia no gove t'lll) 
do uobro Senador e descrev·endo as arbitrariedades e os tJrimcs 
praticados pelo tenente Evaristo de Lima, um dos delegados 
da eonl'inn!(a de S. Ex:. e p0or isto mandado cm commissií.o, com 
poderes discricionarios, para restabelecer a ordem, que se 
dizia perturbada no interior do Estado pela opposição, diz o 
~enador João Luiz: 

«Este delegado militar, Sr. Presidente. corL·eu diversos 
muuicipios do sul do Estudo, onde a opposic.üo em mais J'orte, 
Oi.lJ, 

J<Jm HJOO, a pedido do delegado de .polieia .Toaquiul Gt·tJ
godo da Fonseca, nmigo e correligionnrio até ho,ie do hou
l'ado Senador. S. Ex. nomeou 10· tenente de policia Evaristo 
}'crreii·a do Lima, delegado em commissão, como official de 
1:onl'iança, para restabelecei', no municipio do Rio Pardo e 
um outros, a ordem publica, que se dizia muibo• perturbada, 
JH·ilwipahpente nos municípios o,nde n OPf!Osição . era :l'orl.e. 

Bvartsl.o desempenhou essa meumboncJa prat.JCando l.oda 
:;ortc de )Jarlm!'idndes em Guandú, Calcado, Espírito Santo 
,. Hio PaJ•do, cornmottendo innumeros· assassinatos e roubos, 
desrespeitando as famílias . c implantando o terror na popu
lnoão do interior desses municipios, sendo que o do Rio Pardo, 
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p1·ineipa I t.heatro 1Jas suas fuçaalms, Luve sua séde, a Yllla do 
Jtiu Pnr·dn, quasi c)eser!.n, sem l)O.plllil(.'iiO, scrn. eOrQ.TIJCI'eio, 
cnr·ca de uu1 armo, Jsto 1.', •:mquauto nella este\·e J~varrsl.o com 
ti u a l)::wo I ta. 

IDni.l'IJ os riJuiLOti desal.ino:; IJl'tlLiLmdo:; pcll' EvaL'isLo. ci
/ a r.'l.' i poucos para nfvo· roubar tempo no Senado. 

Asshn rl I'JLIC om uma das muitns excursões du :J~vn.l'isl.o, 
1•ilrrJ ~ua useolta, pelo inl.erior do llio Pardo, chegou ;í easa dn 
lavr.·mlor· 'J'r·a,iauo · .Maelwrlo e, dizendo c-onstat· olliJ ele uma 
r·,Jiat•ii.o de er.'imino:'ios, pr·encliJu-o o J'cl-o seguir em meio da 
l!~eoll.ti, a t]uenr reeommendou que o cspalcleirassu. Pelo facto 
di• i\Jndrado rrelamnr eonLra os múos !.ratos, dizer-se imweenf,u 
c por Ler declarado inJusto o procedimento de Evaristo, J'oi 
por.· ordem deste aLndo JVJlo pescoc.o ú cauda de um dos aui
llHtes da eamvana, o qual, m'Ontado e esporeado, sa!Jiu a saltar, 
w·r·asf.ando o desgl'aoaclo atr.í rocluzil-o a p~daoos, deoois elo 
que ror·nm as carabinas desearregadas sobre os seus mstos 
Hrorf.n,•s. Ahanclonaclos estes, inscpu!t.os, pr·oscguirnnr o~ faeei-
rrnr·a~ sua marelra devastado·ra. · 

A' pequena distancia encontraram .Joaquinl Mauhuúu, 
que, n pedido da mulher· r. filhos rlt! su11 it·rnil.o, sahiru H. ;;nn. 
f!l'O(}UI'<l, 

.'\o pudir.' noticia~ clcllc n dir.e1·-se it·mão, J:'oi pl'eso, sob 
prdcxf.o ele ser tão m.·imiuoso quanto o t.eneidado, e espa!dei
rado barbaramente, até que, quasi sem vida, foi eondu
zido ao Jognr· ern fJIIO St! ac!rnva 'l'r·a,inno. Ahi·, atirado sobro 
1.1 corpo elo ir·mãn, dcpo·is de reeonhceel-o, 1.! varadn por.' balas 
do enrabina;;. 

Oul.t•o facto: 
Em viagellJ par·;r ;r. Vm·zinha u .los6 Pedro, ilous distridu:'l 

dn [lio Pardo. encontrou J~var.·ísto, um preLo lodo en{atiotaclo 
1: de topeM reln:.cul!:, quo vin.iavn em sentido eontrario ao 
duiiQ . 

.Pergun tando-llw Evat·isl;o o que andava a fazei'. respou
dou-lile o preto, muito eontentc, que vinha de pedir.' uma 
r:r.·eoula em casamento. Logo peeso, teve os cabellos raspados, 
~urrdo ern soguidn Slll't'ndo it va1·n. ilc gunxirnu, por Evari~l11 1.1 
toda a comitiva. 

Na occasião do supplieio, um individuo t}uc passava iu
l.urecdou em favor do desgraçado; roi immediat.nmente preso, 
sú por· isso, e supplieiado corno o primeiro. 

Dnlri foram os dous levados pura a fazenda do ma,ior .Tos1j 
Ma1·ia Gomes. que :foi forçado a fornecer snlrnouru para salgat· 
us douK infelize:s, qunsi agonizantes. 

Ainda mais: 
Urn outro J'aeto, conlleeiuo 110 Hio Par·do u qtw !Hli'Ceu in

cr·ivcl. 
Couta-se que :Evar·isLo, unconh·audo, uo· disLl'ido dn S. Do

u r ing·os, prox.imo a urna sif.uac;ão, duas clonr.elln~. maJJdou ngm·
.ral-ns, clespil-as e e.xpol-as ú vi~ta elos sons soldados. 

O Sn. MoNiz .ll'nrwn:- Qne tenho cu eom isto? Declaro no 
:;;ena elo que esse Evaristo era J•ealmente um hnnd ido. Só l.ivc 
conhecimento de seus crimes muito tempo depois. · 

Vol, !V t7 
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2~8 ANNAU:S DO SENADO 

O Sa. JoÃo LUiz ALvrus-Elle era delegado militar do go~ 
verno de V. Ex. 

Só depois conheceu o honr·ado Senador esses factos o 
outros? . 

Por acaso o Estado do Espírito Santo é de tal . grandeza 
l.orritorial, suas communicacões são tã:o• difficeis, que só depois 
de um anno das atrocidades commettidas pelo delegado do go
vemo na zona do sul do Estado, é que elle foii não exonerado, 
mas victima de uma legitima vindicta, por par e de um marido 
que vingou a sua honra? 

Pois bem, esse homem foi, no governo do honrado Senador, 
delegado milita.r em commissão durante um anno no sul do 
Estado. · 

. Importa isso provar que, em materia de segurança pu-
blica, o· governo acual não tem pararello com o do honrado 
Senador. 
" Podia ler, por exemplo, uma cm·ta em que se narram atro
cidades espantosas do tenente Evaristo contra os homens da 
opposicão, e posso declarar, segundo pessoa que me merece 
fé-e si a informação não for verdadeira, S. Ex., contestará, 
-que o Sr. Dr. Jeronymo Monteiro, ameaçado na sua vida, 
quando residente em Cachoeiro do Itapcmirim, pediu provi
dencias ao governo de V. Ex. e o governo Llet:larou pelo jornal 
Estado que tinha mais em que cuidar do que garantir a vida 
flo Sr. Jeronymo Monteiro. · 

De modo que, repito, em materia de segurança publica, o 
parallelo sempre nos é vantajoso.» 

E nem se diga .que S. Ex. ignorava esses factos, e as arbi
f.l'ariedades de seu delegado de confian9a. Em Victoria sabia-se 
de tudo; o chefe de Policia de S. Ex. aurante mais de um anno 
manteve correspondencia com o delegado de Policia de Rio 
Jlardo, com o delegado. de Cachoeiro, Dr. Pio Ramos e com o 
juiz de direito de Cachoeiro de Itapemirim, Dr. José Batalha, 
sobre as arbitrariedades commettidas pelo tenente Evaristo, 
..:orno se vê pelo doe. n. 21-e não é crível que o chefe de Po
licia não avisasse a S. Ex. . 

Elle o conservou na commissão pelo espaço de quasi dous 
annos. 

Os chefes politicas de S. Ex. se empenharam fortemente 
pela retirada de tal delegado (doe. n. 22). 

Os amigos politicas de S. Ex., que como taes teem-se c•on
sorvado até lloje, achavam-se tambem sem garantias (doe. 
n. 23) . · 

O chefe de Policia do seu governo, que bem conhecia Eva
risto e o mandou para os municípios do sul com carta branca 
l does. ns. 24 e 25) teve noticia e sciencia dos crimes que ellc 
praticava (does. ns. 26 e 27) e não é (}rivel que á S. EJC. 
occultase o chefe as noticias que recebia dos graves aconteci
mentos. 

Srs. Deputados sabiam de tudo por cartas que recebiam 
(doe. n. 28). . 
· A imprensa OJ?posicionista se occupou dessas scenas de 
:'languc, ele selvageria e de escandalos praticq.dos no interior do 
lilsladu • 
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·Cansaram tal J1orror o tarn:mlm iltlpros..,;ão tJIIC eelio:JJ.'arn 
crn todo o Est.ado e a not.icia de alguns desses crimes foi reper
t.mtir no Estado de Minas, tendo sido um delles fielmente nar

. J.'al.lo pelo jornal O Manhttassú, ele 29 de julho de 1900 (doe. 
Jl, 29). 

Até o chefe de Policia de Minas teve que telegraphar 
para Vicf.oria reclamando co-ntra Evaristo (doe. n. 30). 

Posso, portanto, com todo fundamento al'firmar que S. J~x. 
tove scie"Qcia de tudo e não tendo providenciado é o princi
pal responsavel pela immensa serie de crimes no seu governo. 

Sr. Presidente, o rapido parallelo que acabo de fazer entre 
a seguranoa publica, durante a administraoão Jeronymo Mon
teiro c a seguranoa publica no governo do Sr. Moniz Freire, 
colloca S. Ex. na triste contingencia de não poder se defender. 
;Neste ponto não tem S. Ex. melhor desculpa, melhor defesa 
do. que o silencio. . · 

Passo agora a responder a ultima das accusações de S. Ex. 
contra o Sr. Jeronymo Monteiro, a relativa a administração 
J'inaneeira do ex-presidente do Espírito Santo, que S. Ex. clas
sificou ile esbanjadora, cornpromettedora dos creditos do Estado, 
affirmando falsamente que elle deve actualmente 50 mil contos 
c que para. justificar 'essa divida colossal o Sr. Monteiro for. 
apenas alguns palacios na capital,-desnecessarios. 

· g• notavel, Sr. ·Presidente, que S. Ex. venha sempre eotn 
os mesmos argumentos, quasr nos mesmos termos, envolvenà.g 
os mesmos ataques sempre que ó Sr. Jeronymo Monteiro é alvo• 

·de :t!A'Uma manifestação de apreço. . 
J?oi o que s·e deu em 1909 e em. 1910, quando corn suas 

visitas .hlom·aram o Espírito Santo os Exmos. Srs. Pr·esidentes 
eLa Republica, Dr. Nilo P·ccanha e marechal Hermes da Fon
seca, actual chefe da Nação, e qu:ando nesta Capital o Sr. Jc
ronymo Monteiro recebeu manifestaoões de consideraciio por 
parto eLo Governo do nosso paiz. 

S. Ex. trouxe, então, para a impresa e para a tribuna 
desta Casa as mesmas accusacões, como agora faz, por vêr o 
Sr. Jeronymo Monteiro convidado para assumir a dir~ccãio 
ele uma das mais importantes repartioões da Republica. 
· Allude S. Ex. a grandes disp·endios na adrninistracão o 
refere-se com de!Sdem calculado aos melhloramentos com que 
acaba de dotar· o Estado. 

S .. Ex. é injusto, e não só injusto como até esque
cido. 

. N101 entanto, devia S. Ex. ter sempre presente o que foi 
a série de aventuras, que executou na sua administração, du
ranLe os 12 annos que o EsLado lhe esteve entregue, ora guian
do-o directamente ora por pesso·as de sua confiança. 

Para melhor responder a essa parte do discurso de S. Ex., 
nilo ha como estabelecer um parallelo entre a administração 
de S. Ex. e a administração ora atacada. Dou-me com des~ 
·prazer a esse trabalho, por se .tratar de um irmão, mas o 
faço PIDI!'que a isso me sinto obrigado. 

Para não cancar o Senado, será elle rapido e limitado tão 
sóment~ aos P.ontos atacados. 



DPspc·udeu-He 1111 Ji::;tado. durante nquelle periodo ;_ da 
athuini~Lf'ac:ão du S. J~x.- o ~oguiute: 

Em J8!l:! a ronda al'J'I~tmdada do ]~:>Lado ·elevou-se (t somma 
t1 o .'J. 8\J!) : !l(iti$000. . 

Nos anno~ ~er.nli-ntes foi a ecnda de: 
.l~rrl J so:J O 0 O O O O O O 0 O O 0 I 0 0 0 O O 0 O O I I O O I O O 0 0 0 

.lDtJl i8f·l.~ . ............................. . 

. .l~JJl l8!l 5 O 0 I O 0 0 O I O O 0 O f 0 0 O O 0 0 f O 0 0 0 0 0 O O O O O 

~'E111 f 8flü O O 0 0 0 0 O 0 O I 0 O I 0 0 0 O O O 0 I O O O 0 I O O O O O 

·Ett! ·f 807 . ............................. . 
~111 1898.0 0 0 O'' I I I 0 O O O O O I O 0 I O 0 0 0 O o~'o O O o 

E111 JSOO •.••......•.. , .•..............• : 
]~Jl~ ·J !lO O • •.. o •• o • o I ••••• I • o •••••••••••• 

·Ettl ·1.!lOJ. . ....... o. I ••••••••••••• o •• o ••• 

JTIJll I_ !lO:! .. ..... o •• I o •••••••••••••••••••• 

. T~111 J oo:~ . .................. o •• o •• o ••• o • 

·E· .t.·',l ·' 00 "1 . j I • o o o I o • I I I I • • o • f O t o O o o o o o o o o o o O o 

·I .807 :GSG$6'71. 
·1.510 :!J55$4(i2 
·I • 8.?.5 : ·15!)$858 
"J "1'·l'7 '"J'I·I<!!').j '' , . · " o. · .. ,r,_.. . ~w 
4.0ü5:::!9il$7GG 
l:U77 :G57$1G7 
L 787:101.$027 
2.!!2G:282$90!J 
8.001:812$128 
2.80!:585$2rí2 
:L 083 :OlH$882 
:u 02 ;572$015 

54.578:475$378 

l'neltiiH:Hl nesl.a somiJHl l.udo o eJ'feuUvo areecaclado, corno 
a r·~~nda or(;anwntal'ia, receila.s t•spctJiaes. IJxtrao;r.•dinnt·ias e 
outras opcraçGcs. mas não o produ c to do abuso ·do el'edi t.o 
quo deu cm r·esullado haver em Hl04 uma divida inf.orna de 
li. 127 :229$4Gl, nem a importaucia de um emprcstimo ex
terno de setecentas (700) mil libras sLcrlinas, que, com a~ 
J'IJducçües naLtH·aos e outras que ,nunea foram explicadas, pro
dur.itL 1 O." 52:389$470. 

Sommando as trcs vel'baR 71.158 :O!llt$299. 
Toda est.a a\·ultada quantia foi despendida ,naqucllcs 1.2 

a liDOS l 
Gastos em que? 
As rlespezns fundameutaes do Estado, "mno dis·se S. Ex., 

l'llt.seu pl'imeit•o relatorio, se satisfariam ~~om mil e qninhen
l.n~ t•.onl.os· ::mnuaes ou sejam 18 mil conLos e.m :1.2 armoR. 

Convem notar que alguns dos proprios serviços ftmda
ll'wnl.ars Jim·am tnmbem suspensos. 

Niío obstante este facto; deduzindo-se os :18 mil conto:-, 
I'IJUJ os set·viço;; rundamentaes do Estado, .restam .53 mil tJIJJI
Ins. applicndos nos melllOI'::tmentos e serviços novos, que em

·,woltl•ndon. solll'esnltinclo, enl.r·e lodos n «Sul do I~spirito 
Santo», que o Estado se viu forçado n alienar por i.I1es mil 
eontos. 

Os oul.ros melhoramentos consistimm: em um qwwt.el do 
.policia que, ot·çado cm 280 eontos, custou 1.112 :76'7$728 (era 
nm edil'icio som soliclez, C(l,nstruido cm um panl.ano): em um 
dtarnndo hospital de caridade, eu,in construccão não :foi aléllt 
dos alir.eir·ces na n!ttll'a de um metro e de uma esbratla elo 3 lf:! 
kilonwli'OS, eusl.ando esta obra (estrada o alicorces), ..• , ..•. 
ti 53: H2$806; em um barmeão ele .madeira estrang~ira para 
o serviço ele isolamento, por 121 :632$418; ·no pwatro llf.elpo-
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mcne, uc pinl10 estr·angeiro, desgrucioso e eujo custo foi ele 
i:i2!l: 11.:3~405; eom a decimu parLe far-sc-llia cousa melhor. 

• A e idade drJ Viutor.·in, que ganha v a uessa 1;poca um Llicn-
l.r.·n. de illurninada que era n gaz, passou a ler illuminn(.)ão 
:t Kcrozene· c continuava sem os elementares serviços de nllnR-
I.eeirnentJo, d'agua e <Eif>goto. · 

Não se lembra S. Ex. que hoje, grnçns :í. adrninistnnçiío 
que tanto eondemnu., póde ir ao seu theatro de madeirn, orn 
bonll elelltr·ico, banhado em J'arta luz, bnmbcrn electrica; quu 
suas casas, em Victoria, j{t estão servidas de magnifica agua 
pot.nvel, de esgotos c de outros bcneficios, que S. E~., como 
espirito-santm1se, pódc tambcm Yangloriar-sc elo aspecto JH'O.;, 
g·J·cssista c risonlro, com que actualmente se élnl'oita a capital 
di) Espil•i to Santo. . 

S. Ex. esquece tudo isso-, o que ga:>tou e o que niío dei
xou-, para atacar o que está á vista de J,odo o mundo. 

· S. Ex. esquece que além das obras imperfeitas CJUe acabo 
de mencionar, nada mais deixou que possa ,iustifienr tl appli.
r·.ar:ão daquelln som ma :l'abu losa. 

O CJUe S. Bx. fez foi muito poullo para uma situn(;ãu IJUu 
tomou o Estado eom uma divida insignificante, l'el-a passar 
pol' grandes tor·mentos e o entr·egou ú situação soguinl.e corrt 
wna divida de· 2t. 320:729$800 e com a seguinte norma do 
mMal administrativa: 

·« Pam pv1' 01'llem nas (i·nanças, trate-i de fazer estabelt~cm· 
o. mais CO'III.pleta sepa·rar;tió entre as operar;1jes do e:~:c,·r:icio em 
rrnr/a .. nwnto a os anteriores, resistindo com. iutransiaenr:ia. trur: 
·oaturaluwntc' ·devia me ter ~~ us lado 'lllnitas contl·a·r irHlades. ao 
alro w:lo rl'ia1·io dr: crmtenares rle reclam,a:n tes. irrcsirrnarlos .» 

Et·a como S. Ex. tr·atnva aos credores do Estado. As n po
liees de conto de r·éis chegaram em seu ultimo go,·cr·no a ~er• 
Yl!lldidas a 2GO*, como .iá provei ern meu primeiro disetli'Sf.l. 

Os serviços clcmcntare:nle administmçfío, como insl.t·lle<:.:in 
JHri.J!ica, eolonizn<;ão e até o simples polieinmcnl.o ror·nrn su~-
fll\ll~os. . 

VeJamos agora, ern resumo e rnpiclamentr•, o qLH~ l'ni n. 
adnrinisLração Jeronymo Monteiro. 

Sobre ella insuspeiLamentc t.eem-se manil'eslado da. nrn
Heir·n n. mais lisonjeira os Exmos. Srs. Dr. Nilo .Pcçnnlta, ex-Pr·e
JSiclcnlc da Republica, c l\lar·echal Herme~; da Fonselln, nos:'>n 
nel.ual Presidente, diyersos St·s. ministr·os ele Estado, do pasi.::tdn 
o ·do ucLunl :;ovet·no da Ttcpnbl icu, niuitos dos Srs. Ronndor•f\s 
u .Dnpllt:nlo::;, qua::;i toda a irnrn·eusa d•~SI.a Capital ll de di\'tH'sos 
'J':sl.nrloH, muitos Yisil.nnLes (]ue, indo no Esl.ndo, vit·am d() p1•r·t.n 
o iWu rH·og·r.·csso, não siJ do pnii: como até est.r·angciros. st•rrdo 
di\ nol.nr· que enl.rrJ uns t\ on t.ros foram t.a mhcm t)Sc.t• i pi o r·es 
o I H 1 er.·rtl.os . 

En não a. er.·il.icnr·ei, porqun i!Oil inl.nir·arJwrtl.o solidar·io eorn 
nlla, mns l.nmünrn rrno ••lngiar~ei. ])IJixo ()Sf.tl ·erii:::n•g-1) . no;; 
I!Olllnn,; Slllll dnspuil.n I! iÚlnt paixão, clr• r:on;;ei••rwi:t sfi. o ospiril.o 
reel.o .. L·irniltu·-wc~Trei. a nl'firmar que meu uob!'é eolleg·u nno 



eompleto por meio de drenagem do solo, onde as aguas csia:.. 
Hnadas subiam constantemente á mais de meio metro de al
pLut'a; reconstrucção ele diversas varcdes externas e internas 
em emincúcia do ruir ;-reformas de parte do assoalho e do 
l'm:J•o, insta!laaão clecf.l'ica, agua, esgotos c !Janhciros, ret'ol'
(iO o rnell1ormnenLo dias prisões, ladf'ilhamento ele diversos rJ.Om
partimenLos;- acquísiofio ele Jeitos llyg·ienicos para as praças; 
-gennde l'ogiío o pins pru·n Jnvngens;-eontrucções die uma vas
l.:t easa forte e de varias armat·Ios para gual'da de munições n 
nJ·mamcii Los etc.; - organiWiliJÜO do Archivo Pu!Jlico do Estado, 
IJUt) não exisUa; - Jundação da Escola de :Bellas Al'tcs; -
;;rande nuxi I i o para a J'undlaciio do asylo para recolhimeu llJ 
de men.inas «Asylo S. Coração de .Tesus»; - fundação do 
Nuclco «Miguel Calmon» ; - reorganização da Bibliotheca 
:Publica e compm elo livr.os par:a a mesma; - levantament.o 
t.opOgl'aphico da zona litigiosa e encaminhamento da quesWo 
de limites; - sauerimonLo dn Villa dn PonLn ele Itabapoama ; 
- compra de livros par·a a bi!)Jiotheca da Côrte de .Tustit.a 
<l compra de beccas para os minisúros da mesma Côrte e .Jui
zes d'a eai·Jital; - fundação ela Junta Commercial ; - con
str·uc()ãO (o vasto prodio pal'a a eonveri;idora. o para a estação 
dos bonds electricos; :- fundação da Caixa ele Benil'iconcia do::; 
Fnnenion:wios .Publieos; - 0ompra do mobiliario decente pam 
a palaeio Pl'esidencial pal'a o rmlacio do Congresso, além 
n palacío pr,)sirlencial pat'a o palacio do Congresso, .para as 
l'CJXtrl.i(!õHs publicas, para os grupos escolares, que receberam 
rruntro mil e duzentas em·toiras e todo material escolar p.rcciso; 
l'nndrr~iío da Caixa Benef.icente ela Força Publica Estadual; -
eodil'ic;ação daR i eis do Estado; - reforma das leis do pro
cesso, da organir.aç.ão administrativa, regimento de custas; -
org·nnizac;ão do rogisl1·o civil, com instrucções o formulal·ios 
de weorganir.n~,;íío do servir-o policial, com instruccões c i'or
mularios ox110diclos 'para o serviço; distribuição do livros para 
cscripta do scl'vico policial e do registro civil; - compal'eci·· 
menta aos din•rsos Oongt·essos levados a offeito nesta capital 
o Pm S. Paulo; -propaganda do Estado;- pagamento sompN: 
f!l11 dia dn toda~ as contas rlo Esl.ildo, espceialmouto elos t'unccio
n:ll'ios puhlicos, etc. 

Sr. Presidente, ahi estão os factos, e contra factos nã·o ha 
n.t·gumentos, senão os sophisticos, os calumniosos, J'ilhos do 
odio e do despeito, rrue .como taes não pódem sm· acreditadoR. 

Penso ter respondido o haver rebatido todas as accusa
ç;.ões do meu nobre collega, fJUC só quiz mnis'nma vez da:r e:x
panp,fío ;í. sua animosidade contra o Sr. Jeronymo Monteiro, 
1\tl.ÍO uni<1o m·irne ü ni'í.o cornmungar cm politica com S. Ex. o 
t.rw o apoio tla qnasi tol.nlidndo elo po,vo espirHos:mLense. 

Não csLrnnl10 o ataque no ex-presidente do Espírito 
Santo, pot'CJue ~~ sina dos homens publicos Lerem sua honra 
in,ilisf.nment.c atas~nlhnda. Isso l.em aconl.ccido. a todos o~ 
homens eminontes do nosso pa'iz desde a monarchia, e não li 
pn.rn sr~ ndmirm· que tambem passo pela mesma Jlrovação o 
modesto ex.-presidenLe do meu Estado. " ' 
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nciu sei que paPa os que não querem sa conve-nce-r uão ba 
evidencia. Th.lus uão J'allo para estas e sim par·a o~ homens que 
toem a eonsoicnoia escoimada de. pr·evenoõcs iu,iustificadas. 
!'ara est.es, estou certo, a vida publ ícn, .íá longa e documentada 
do Dr. Jerouymo .Monteiro, basta para qualii'icnl-o com .ius
t.iM. 

• Tenuino pedindo ao Senado desculpas do tempo que lhe 
tmnei, embora aeredite haver prestado um Jwm ·serviço no 
regímen republicano, rebatendo ataques :.í pr·obidade, no 
caraeter e ú honra. de um ele seus lens servidores. (Jlfu.ito l>em; 
w.uito h em.) · 

DOCUMEN'l'O N, 1 

Cetlüh1o da e.r,ü;tenda. do co·''liO âc delir:to 

Cicer·o Nuno:> Coutinho, segundo official da DireciMia de 
Rnr;urnn(!a Publica elo Estado do Espirit.o Santo JlOI' nomea
r:fio Im· :f'órma da lei, etc. 
· Cerl.ifico, para os rins legues, que correm pela Directoria 
du Segurança Publica os autos de inqueribo· policinl parn n 
dnAeoberLa dos autores e responsaveis do cont'l icl.o hav irln 
nm;l.a Cnp i La! na noite de Lres do eorrenl.e moz, dos qu:ws, 
nJ,Im de outros papeis e actos, eonstam cinc•o• :wt.os rl1• (•orpo 
rlt! rleliel.o e der. clepoimenf.os ele t.eAtemunhns. 

Do qun tudo dou fé. . 
.E eu, Cice1·o Nunes Coutinho, segundo ol'J'icial dn Scer·e

l.ar·ia do Segurança .Publica do Estado do Espiril1n Snnt.o, 
passei a presente cel'Lidão aos vinte e einco rlin·s rio mez do 
janeiro de mil novecentoA r, rloie, que escrevi e nssigno. ·
C'ir!m'o Nune.~ Cmr.t'inho. 

Reconheço verdadeira a !r~t.t.ra e Jit·mn. tle Cicer·o Nunes 
r~ ou l.in Jw e dou J'é. 800. 

VieLorin, 2ti de .íaneír·o do HJJ2, 
Em loAtcmun!Jo da verrlnrf,J (sig-nnl pnhlicol. - SI.não 

Machado THUenconrt illello. 

DOCUMEN'rO N, 2 
I 

Ce-J•túliio rla e.1:1~.çtrmcio. do hl(flU!1'ÜO poUc·ial 

Cf\J.·f.if'ico ((ttC, l'evcndo os untos dn inqneril.o polieinl nhel.'Lo 
onr·n npnrnt· a anLol'ia elos acontecimento.~ oucorJ'irlos na noil.t' 
rto :J elo CIO!'l'mlt.e me?., rlelles r.onst.nm os ~f\gn inl.es nnt.os: -
;\nl.n r.ln rleelarac.õcs. . 

A.os t1.·r.s rlins do mez rln Janeiro do armo dn mil novceonl.oA 
r~. dmw. na I'Stacão policial desta cidade, pt•esenl.es o DI' . .Toílo 
~Janool iln Cnt'l'alho, delegado do policia da Capital, com~ 
migo cset·iv.ão do seu cargo, eompnmeeu Anacln·eonl.e Borlln 
(lonws, eom l.rinta e um annoR do idade, casado, residente 
na Capital PedeJ•n.J, :i rna Gel:nlin, nttmrn•n t.l'czenl.os H rruinzo, 

• r;nbendo ler e esr•.t·ewr. empt•cgado do i\! inisl.eri-o· da .Tustica, 
e disse que vindo do· Rio ele Janeil'o para n Victoria ·e com 
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destino á Bahia, foi convidado pelo Doutor Pinheiro Junior 
para ficar no Cachoeiro de Hapemirim e que ello tamben: 
vinha a Victoria afim do tratar de seus interesses particulares. 

Que aqui chegando hoje, souhe que se ia realizar um 
mectinu e no qual fallavam diversos oradores entro os quaes 
o Doutor Gozar Velloso, tendo sido então convidado tambem Kl 
dcclarn.nte para fallar no referido mcotú7.(J ao que accedeH, 
que as oito horas mais ou menos da noite, seguiam para a 
praça Oibo, de Setembro, ponto. convencionado para ter Jogar 
o meetin(J, reunindo-se o declarante ás pessoas favoraveis <í 
propaganda da candidatura Getulio dos Santos e emquantc 
estava fallando o Dr. Cezar Velloso, o declarante deu uma 
chegada ao Café do Globo onde se demorou ligeiramente, vol
tando em seguida para ,iunto de seus companheiros de propa
ganda, se estab(llecendo rapidamente conflicbo devido aos pro
testos que ouvio de alguns populares e Jogo a detonação dr. 
armas de fogo, procurando o declarante ficar encostado na 
esquina do predio do Sr. Gaspar Guimarães na referida ·prac~a, 
de onde poucos minutos depois se retirou, sendo preso poJ.' 
uma autoridade policial que lhe garantia a vida ante o. odio-
sidade publica. . 

Sendo perguntado pela autoridade policial que preside este 
inquerito se vinho. em propagn.nda politica, respondeu que 
não, perguntado mais si autorizou alguem a communicar ao 
Dr·. chefe de policia que o mesmo tomaria parte no meetinrJ, 
:r:espondeu que não, declarando não ter intenção de ficar re
sidindo ou permanecer. nesta Capital por mais temp'o. dese
jando partir amanhã para o Rio de Janeiro. 

E por nada mais haver deu-se por findo esse depoimento 
em que assigno. · 

Eu, Alfredo Julio de Siqueira Cavalcante, escrivão, es
crevi. - João Ma.noel de Carvalh.o. - Anachreonte Ro7•brt 
Gom.es. 

Auto de apprehensão 

Aos tres dias do mez de ,janeiro do anno de mil novecen
tos e doze, na estação policial desta cidade, presentes o Dr. 
João M::moel de Carvalho, delegado de policia da Cn.pHal, aR 
tesf.emunhns abaixo assignadas, pelo. mesma autoridade foi 
apprehendido do cidadão Anachreonte Borba Gomes um 
revolver Smith Wesson, no momen'to do tiroteio. na prnc~n 
Oil.o de Setembro, desta cidade, na noite de hoje. 

Do que pura constar se lavrou o presente auto _. Eu, 
Alfredo Julio de Siqueira Cavalcante, escrivão o escrevL -
João Manoel de Carvalho. - Herodoto Leão . ...- Manoel Cos-
sWU!s . ......:. Alfredo Julio de Siqueira Cavalcante. . . 

Certifico mais que junto aos mesmos autos encontrei a 
petição do teor seguinte: · · 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Doutor chefe de 
policia. · 

Anachreonte Borba Gomes tendo sido preso ou detido ph.rn 
averiguacões, vem pedir a Vossa Ex:celJencia umn. vez que .foi 
t·elnxada sun prisão que s~ ·digne de mandar entre~a~-lh'e a 

- . 

• 
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sua arma, visto. que o supplicante precisava seguir sua viagem. 
E nestes termos pede deferimento. 
Victoria, cinco de janeiro de mil novecentos e doze. -

ll·ttach1'eonte Borba Gomes. 
OonLinlm uma estampilha estadual no valor de mil réis, 

devidamente inutilizada. JD eu, .Tosé Barbosa Pereira. segundo 
official da Directoria de Seg'Ul'ançu .Publica do Estado do Es
pidl.o Santo, passei a presente certidão aos vinte e cinco dias 
do mer. de janeiro de mil novecentos e doze,· que escrevi e 
assig'Ii.o. - José Barbosa Pereira. 

Reconlleço a firma e lef.tra supra de .João Barb-osa Pe-
reira e dou fé. . 

Victoria, 26 de janeiro de 1912. - Simão Machado B'i.t
tencourt Mello. 

Tinha duas estampilhas federaes de tresentos ré.is cada 
uma. 

DOCUMENTO N, 3 

Respostas dos consules, dos chefes das Repart·ições Fedm•aes 
e dos Podm•es Estadoaes 

Ciretlliar dirigida aos consules, chefes de Repartições Fe
rlm•a,es e Estadoaes. PalaciiOi do Governo, Victoria, em 25 de 
janeiro de 1912. - ExcelJentissimo senl10r. Venho a, presenoa 
rle V. Ex. merecer resposta aos itens seguintes: 

Primeiro - Si o Governo deS'te Estado, ruo período decor
rido d·e 23 de maio de 1908 até l!li. presente data, tem sido on 
não n.poiado pelo P'O'VO ospirito-santense em todos os actos rio 
sua aeoão governamental? 

· Os S11s. consules . presentes que assignam abaixo resvon
rlem 'Uffirmativamente; o Sr. capitão Jovino Marques, dign10 
commandante da 7• companhia de caçadores isolada, nada 
11rírlo responder sinão do período de novembro de 1!H1 nttí 
'esta clatm., o que faz affirmativamente; o digno commandante 
d11 companhia de aprendizes marinhEiiros, capitão~tenente Mau
r·icio .Pirajá resp,Qndeu affirmativamente, desde a data em que 
aqui apartou, .14 de dezembro de· 1910, até hoje; respondem 
affirmativamente, durante suas permanenci,as, os DI's. Ber
nardo Café Filho, digno administrador dos Oorreios; Jero
nymo Medeiros da Rocha,· digno. inspector. da Alfandeg:a; Ar
thur Maga.rimos .. Torres Filh101, digno inspector agricola, c 
:Aicides Francisco da Co&ta Junqueira, digno procurador fis
enl do Thesouro Nacional e os mais signatar:iJos, o.ffirmatiya
mente, sem restricoão. . 

, , Segundo - Si o povo espirifJo-santense se tem mostrado 
sat.isfeit.o ou não com a nccão do actual Gwerno? 

Rog.pondem affirmativamente todos os presentes.. · 
·O Sr .. Tenn. Zinz·en, consul da Belgica, Estados Uni doo o 

PniwR Baixos, em nome .de seus collegas, fnr. o reparo de rruo 
r~omo reprcsent.ante de nações nadn tem rle imiscuir-se um 
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Decimo sexto-Em caso aí'firmat;ivo, qual ou quaes sejam 
essas pessoas ? . 

. Responderam preJudicado. 
Decimo setimo-Si a contar de vinte e tres de maio de 

mil novecentos e oito até esta data, alguem teve embarar;o, 
impedimento ou difficuldade de qualquer ordem, . causad,os 
pelo Governó ou por suas autoridades para penetrar no ter
ritorio do Estado d'O Espírito Santo, nelle locomover-se e 
exercitar a sua actividade, como mais lhe tendo convindo. 

Responderam não. . · 
Decimo oitavo-Si sabe ter sido ou não o conflicto h'aVido 

na praca Oito de Setembro (antiga Santos Dumont), a tres 
do corrente mez provocado pela policia ou agentes seus ? 

. Responderam os Srs. commandantes Jovino M'arques o 
1\Iauricio Pirajá quo nada podem. affirmar ou negar porque 
estão i'óra do perímetro da Capital e os demais senhores res-
ponderam não. · . · · 

Decimo nono-Si tem conhecimento de que nesse confli
cto tenha ou não tom'ado parte inferiores ou praças do Corpo 
Militar de Policia do Estado 

Responderam não. · . . 
Vigesimo-Si as providencias tomadas pelas autoridades 

policiaes que se achavam no local do conflicto, p'ara restape- . 
Jecimento da ordem deram ou não resultado immediato ? 

Responderam affirmativamente,. 
· Vigesimo primeir-o-Si logo após esse conflicto, a cidade 

vo!Lou ou não á sua c'alma habitual, estando ou não a popu
lação em S'Qso das necessarias garantias .até a presente data? 

Responderam todos affirmativaniente. 
Victoria, aos 25 d~ j'aneiro de 1912. A's oito horas da. 

nolLe.-/. Zinzen, consul da Belgica, dos Paizes Baixos e agente 
consular dos Estados Unidos da America do Norte.-A. Arens, 
consul do Imperio Allemão.-Luigi Petrocchi, regente do Con
Sulado Italiano.-A. Hegner.-1. e R., consul da Austria, Hun
gria .. -Brian Barr·y.-British, vice-consu/..-Antonio Pinto de 
Araujo, vice-cnosul portuguez interino.-H. Gatine, agente 
consular da Franca.-Capitão-tenente Mauricio Pirajá, com
mandante da Escola de Aprendizes Marinheiros.-Capitão Jo
vino Marques; commandante da 7" Companhia de Cacadores.
Dr. Julio Pereira Leite, Presidente do Congresso.-Vlademiro 
da Silveira, deputado á Junta Commercial.-Carlos Francisco 
Gonçalves, presidente do Tribunal de Justica.-José Carlos de 
Lyr•io; delegado fiscal interino.-Jeronymo Medeiros da Ro
cha, inspector da AIJ1andega.__;._Alâides Francisco de Castro To
·oar, procurador fiscal do Thesouro Federai.-Climaco Salles, 
deputado da Junta Commerciai.-Dr. Antonio Gomes Aouirre, 
digo, Dr. Antonio Aguirre, inspector de Saude do Porto.
Ji'lorentino Avidos, inspector do Serviço do Povoamento._:_ 
Arthur . Torres Fil/to, inspector agrícola federal.-lldebr·ando 
Resemini, deput;ado á Junta Commercial de,ste Estado.-Ber·
nar•do Café Filho, administrador dos Oorreios.-Alberto Cunha, 
capitão do Porto, rest;ringindo as respostas aos dous annos de 
mi1lha pe1·mane.ncia aqui.-João d~ De:u.s. iRodJjgu~s N~ttg, · 

. -- .. .. ... . ..... - .. ----'-'-'---'-'---"----'--~- \ 
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deputado ú Junta Commercial. Reconheço as fil'!ll'as rett·o o 
supra de Jean Zinzen, A. Arens, etc. 

DOCUMENTO N. 4 

Attestado do Dr. juiz federal 

J'uizo Federal da secção do Estado do Espírito Santo. 
-Vic&oria, 26 de janeiro de 1912.-Exmo. Dr. Presidente do 
Estado do Espírito Santo-Respondendo ao vosso questionaria 
datado de 25, tenho a declarar que me abstenho de fazer na 
integra os esclarecimentos pedidos, devido a minha posição 
de juiz, e achando-me afastado por. completo das lutas poli-
ticas.· · . 

Entretanto, posso asseverar que a cidade está em paz, 
achando-se as casas de negocias abertas, circulando a unica 
folha da opposicão. Tambem não tenho conhecimento de qual
quer medida opposta pelo vosso g.overno com relação á pro
hibicão de locomoção a quaesquer pessoas, bem como contra 
o livre exercício dos direitos inherentes aos cidadãos, liber
dades e profissões. 

Aprove.ito a opportunid'ade para apresentar os protestos 
da minha alta estima e consideração.-0 juiz federal, José 
J.'ava:res .Bastos. Reconhe.co verdadeira a firma supra do Dr . 
.Tos é Tavares B'astos, ·juiz federal, e dou fé. Em .testemunho 
cln. vel'dade. Victoria, 26 de janeiro de 1912. - Francisco 
Bt·ienne Dessane. (Contém uma estampilha federal de tresen
Los réis devidamente inutilizada e o signal publico.). Era o 
que continha em o documento que, me foi 'apresentado para 
ser reproduzido por cópia legal e authentica e ao qual me 
reporto, tendo do mesmo bem e fie·lmente extrahido a pre-

. seúte publica. fórma, que depois conferi e concertei com o ori
ginal e para dai-a em tudo conforme a· subscrevo, assigno em 
publico e raso, entregando-a ao portador juntamente cpm 
aque,lle dito original, do que dou fé. Victoria, 27 de janeiro 
de 1912. E eu Simão Machado Bittencourt, tabellião que sub
screvi e assignei em publico e raso. Victoria, 27 d.e janeiro 
ele 1912. E eu tabellião Simão Machado Bittencourt. 

Conferida e concertada por mim, tabellião, do que dou fé. 
Victori'a, 27 de janeiro de 1912. Em testemunho da ver-

dade, Francisco Etienne Dessanne. -

DOCUMENTO N, 5 

Attestado do Dr. engenheiro fiscal das Obras do PO!'Ü) 

lllmo. Sr. Dr. Jeronymo Monteiro, D. Presidente do Es-· 
/,ado: 

Attendendo ao pedido constante de vossa circular de 25 do 
corrente mez e anno, respondo pela fórma abaixo aos itP.nS 
propostos: 

De I a III,__ Affirmativamente. 
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Ao ·1y- Nflo me consta até hoje- ter o governo- do Estado 
e1.111ll1Jei,trdo f]llalqtwr· ad.o rinlador das garm1~ias e direitos in
llivirluaes. 

V- Negativamente. 
:\.o VI- PreJudicado. 
Aos Vlf a JX-Niio rne acltmrdo nc~ta capital dur.·arrl.e os 

ulli r no~ aeonLocimenLos, deli es ti v e noticias desnncon Lt·adn ~ · 
.i :lu~ a i~, pc)J'('m, am·cclitei ser o g'Ovei·no do Estado capar. do pro~ 
~~eclmwnl.o wcno~ regular e eorrecto, pois, baseado .em seu~ :111-
lcecdeuLes, l'iwo dclle o mellwr Juízo possivel. 

Ao .X- Com cxccpçúo de alguns csLabelneimeuto~ ~iLoH {I 
lW<~\:·il Orto de Setcmln·o, que fecharam por motivo das tlltima,; 
ar'L'Il<liJaS, nflo me consta ter o commercio ou inclusl.r·i:t local 
~''!tcorl'ttdo suas pol'i;as cm qualquer tempo, por fall.a de :;arau-
t.Jas. · 

Ao XI- P1•ejudio'ado. 
~\o XII- Dim·io do Povo. 
Ao· XIII- Não. · 
:\n XIV- Prejudicado. 
:I. o XV- Não. 
Ao XVI- Prejudicado. 
Aos XVU e XVTIT-N5o. 
Viel.o!'in, 20 de janeiro de 1 !H2.- A.rthu.1• de Lima Campos. 
neeonll()(io a firma supPa. dQ Dr. :l.rthur de Lima Campos 

o dou i'H, Ji:m tesl.emunlw da vm·dacle. Víel.oria, 2G de janeiro 
de J O I:!.- Francisco ENenne Dassaune. 

DOCUM.EN'l'O N. (; 

.'llti•Niru/.o rio Dr. · eu(fenheiru chefe· do ll'istricto telertraphico 

Publ ic;a. fút·ma- IlepnrUção Geral dos 1'ele:;t·aphos- Dis
l.rieto telegraplJico do" Esnirito Santo- Nnrne1•o vinte c seis. 
Victorin, em v.inte e seis de janeiro ele mil novecentos o doze, 
Exeellont.issimo Senhor Presidente do J~stndo do Espírito 
::ianLo. No pmscnte ol'l'icio encontrará Yossa Excelleucia res
posta :franca. leal e inclepcnclente aos quesiLoi'i formulados rw 
n!l'icio que Vossa Excellencia se dignou de cli'rigir-me com data 
dn hontem, e que vae anncxo, para que com este possam am-
}JOH produzir todos ef'feitos Jegaes. Resposta: . 

Ao primeit·o ·ite·m - Estando desde vinte e tres de .i uullo 
, do anno proximo passado em serviço neste Estado do Espiril.p 

f3anto, affirmo que em todos os logat·es a que mo tem levado 
os al'neres de meu cargo tenho observado gr•tmcles o clarns 
manil'csLações de apoio do seu actual presidente, S'l'lll}as ao 
oxcepeionnl numero de serviços publioos, de hn muito abando
nados, e que clm·ant.c a ncLual gesLúo toem sido melhorados, irn-
JIU lsionados e m·eados. . · 

Ao segundo item- O povo espil.'o-sunLuuse pi·incipalrnonll\ 
o tn·oloLtH'io sú púdc demonstrar sn Lisl'aoão para com o ncLun 1 
Governo do Estado, porqüo com o gt·ande nmnero de obras que 
por sua iniciaUva estão om cxecucuo tem-lhos trazido occupa.
~·fío bem l'omunerada no presente, preparando-lhe pura rulut·o 
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(ll'OXÍlnn nmpl·eg·os cJ,:fiuiLh·os, nas mnit.ns fabPicns ora cm 
eo/J.~i.l'l ,~,.,~no. 

:\o fnl'l'I!Ü'O ílem - l'nr· foda pat•Le pot' onde Lenl10 an
dmlo no E~l.ndo uadu ri que 1110Urns,;,! ou desse a enb•ndel'-lllO 
quu. o pn\·n t._f'lll d!;'~colll'inu(;n ".0 gn\'ef'IIO do .Eslado, nem ,i;í
IIHI IS oli~l't'\'IU uwilida;; de uulol'ldndes que tfjudessem n eoncl.a1· 
o liiTc rm~1·eido do~ dirdln;; ,liiJel'clndes e rH·ol'iss,je;; puhlic.as 

,\n qunl'l.n item - Vin.ínnclo pot· g·t·ande 1jxteusfío do irÍ~ 
ltWil.>r. do EsL<1do 1! J•e;:ídindo un enp,i,Lal, onde tenho paJ•I.e da 
fam111n, por !.orla Plll'lr• lenho yorJI wado plf'llnii g·araJ!I;ia~ 0 
JHWI'f'íta .~~onl'ian(.~a un P:f.!glll.'tHI~a IJUü o g·nvf'/'110 do Eslado dü 
;í \'idn c pi·npl'iedndes Pllliliea,;. 

:\o qui nlo 'ilem - H e,;; pondo neg·atiYamcn [e • 
. \n sexto item. - Jlrc,indicado. 
:\0 ~l'til!JO ile11/. - RI'S{iOlldO negni,inunente . 
• \o o i La \'O item - llespOIJdo negativamenl.e. 

,\o nono item - :'\fio. E, posso al't'iJ'Illill.' que f.unlio en
roHLrudo nwito;; dos eidadüos citndos ;;nsnndo plena li!Jel'rl<Jde 
dn lof~lllliu\;fí.o o de expJ·essfin di) pcnsnrnento, elwg·a11do es;;n ao 
1.naximo limi!.f) de eriticn;;. in.itll·iosn;; n).'' ú pe~soa do PJ·üsidf'lll.(•, 
Js;;o t)fll nllnR Yozes cm Jogares pulilJCos, como homles, h·ens, 
1of.1!., I.Jr•m eonw o mro~mo Lcn!JO oiJSf.H'\·ndo nns Jlllll/f)J'os du 
.io1·nnl da opposicfio que f.en!Jo lido. 

:\o deeimo item. - !le;;pondo negal.ivnmenl.e. 
,\o decimo JH·imnil'O item. - Pre.iudicado. 
Ao dceimo sngundo Uem - O unieo .iornnl de opposi1.:fio 

lJUü eoulwr~o na eapil.al t; n Diario rlo Pot•o. 
Ao d1•cimo terceiro itf!m .. - lgnoro. 
Ao deei1no qun1·I.o ilem - PJ·e.iudieaclo. 
An decimo quinto ili?'m - llespondo negaLivamentc. 
,\o c!f~cimo snxto item- Pee,iudieado. 
:\o dPcimo seLimo item. - JgnOl'O. 
,\os rleeiwo oitavo clecirno nono, vigesimo o Yig·esimo IH'i

JJICit·o itens- Tendo eslado ausonLr~ clesl.a enpilal, de dr~zCSI)is 
!ln di)Zf'll1]H'O Jil'oximo passadn a St'ÍS do .inneiro eMl'f'llfn, deixo 
do /'f'iii>Olldf!!· a esse;; uHimos qunl.t·o itens. Devo. rnt!'ul.nfll.o. 
riPr~lni'aJ' qnu depois do dia sei~ de janeiro l.rnho nolado enlma 
liallil.ual nesl.a capitnl 1! não vi n miníma manifestn,,;fio populnl' 
)f(Jsl.il ú policia que demonsL!'assc tet· cssn enr·pornefio se ''"'·nl
vido 1'111 eoufliel.o conlt'<t o poYo, manil'cslar:ão innvil:avcl no 
Hr·azil e ereio que no mundo inteiro deante de qualquet· tJ,._ 
lnonsl.,·a,~fíD de J'or1~n. elarn ou clisl'nl'(!acln. dos policiaes nt·rnn
dn:;. SatÍde r. fratérnidnde.- Ch.J·i11anto Leite de Mh·andn Srí. 
f.'IIO'f'llhcil'O r;hefc elo clisLeictn t.nl,'graphico do EsLadn do l~spi
l'ilo Santo. Reconheco YCl'dadPiJ·a a firma supra do noulnl.' 
Clll·i;;aniD Leil.r• do l\lirandn Rü, chefe do elisl.f·ido t.elegJ·aphien, 
I! dou l't;, :J~m tcsLemnnlJO ela wt·dadc (esl.nva n :;;ig·nal Plihlieo), 
Yidoi'in. vinlo c seis dn .ia!lf'il'O ele mil 110\'('ConLns c dow.
Fmuci.l'(!il E'tifllwe Dt'!ssaiiiW. Eslava collndn n'n1a esl.ampillm 
t'f'dPi'nl nn · vnlot• tl11 li'IJ7.Ciil.os l'11is, .de1•idnmenl.n inutilixnda. 
J~sl.aYn no lado um eal'imllo 1~0111 o:;; Sl'g·uintos rliu•rn~: Fi'atl- · 
;~is1~11 El.ieum' Dnssall/11\ ]ll'inwiro l.nbrllifin, nJ'fil'ial r!n l'C'
g-biJ•o llrpotllrcal'io c PS('·t·i\'fi,n cl~s protesl.os dn ,IC'f.r·ns. l~s
lndo do Espiril.o Santo. Vwtol'HJ. hm o que ~o t~on.llllha nn. d1l.n 
dOL'l/lilf.'lii.O CjiiiJ me foi Clll.!'l!g'Uü [1nl't\ SCl' I.'CJI!'OdUr.ldO l'l'l1 :J'1Íl'lll1l 

Vol. /Y is· 

.. . .~ .. 
'··:,: -. 
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legal c nuLlicnLicn. no qual me t•eporLo, .c de ou de l'ielmcn/.c fiz 
exLI·al! it· a prustmLc Pu/Jlir:a Rôrnta que eon l'ul'i com o origim1l 
e achado em Ludo conl'ol'mc e/ou J't), aos vinLc e seLe dia~ do mel. 
de Janeiro de. uiil novecentos e, doz,e,tençlo l'9lL9 entrega desta 
e elo c/Ho origJJlal ao pot·Laclor .. .Eu, ]! I'tlllctseo htwnne Dessa une, 
tabcllião que subscrevo e asstgno cm publico e l'nso c de ludo 
dou J'ó. Bm· testemunho da verdade. Victol'ia, 27 de jmwiL·o 
ele 1!JI2.-Francisco El'icnnc Dessaune. 

Concertado por mim tabellião. Victoria, 27 de janeiro tfe 
· !Ul2.- O labelliãQ,Sirneão Machado Bittcnr:ottrt. , 

LlOCUi\U:N'l'O N. 7 

Alleslado do Dr. fnlmcclor da Saudc do Po'l'lo 

.Pn!Jfica J'ót.·nuL Doe. n. ü, Jeronymo. Inspectoria du Sande 
do Porto do Estado do Espírito Santo. Vicloria, :!ü de janeit·o 
de 1!112. 

Jllrno. Exmo. St'. Dr. Jeronymo de Souza 1\lonteiro, D.D. 
presiclenlc do Estudo - Accuso a uJ.Limn cií·cular do V. Ex., 
a qual passO a responder: 

1." Sempre 'doseie o iniuio ele sect t;ü\'eJ·no J'ot·am apoiado~ 
suus ae/;os govcNwrncntaes, mól'lnente vot• estes !JUO hoje mo
vem-lhe guerra. 

2." Sim. 
:3." Pelas mnnil'csLaçlit)S promovidas pelos que !tojo o eom

batem parece não Lei' ltavido inlen·upi,ião. no exercieio do 
li/Jcrdade c prol'issõus, o que posso al'l'it·mat· nfío l.ut· havido . 

. v Sempre propO!'cionou c g-ozou da con l'ian\)a gemi do 
povo cspiriLosantese; as donas de casa, que tendo agua, ex
gottos o luz, podem desassombradamente exet·cer completa
mente as funcçõcs de zeladoras do acccio c bygicne do lar 
domestico. . 

5." Não tenho noticia até ho.ie. 
0." Pt·cj udicado pela resposta do quinto. 
7." Não Lenho noticia, mesmo porque si tal tivesse havido 

{t eillado é Lão p~quena e Lão ciosa de noviçlncl.es a sua populni,iÜO, 
que o facto Lerm chegado a meu conhecimento. . 

8." Não Lenho noticias n não ser que o capiliib-l.unonlo. A. 
He10dnnldo 'J'cixcira, trouxera comsigo para o iutet·ior do Es
tado, pessoas n[llns a tnes :1'nncoõcs e para aqui dizem tct· clw
gado com outros comr•anlwiros do D1•. Getulio dos Santos, 
pessoal de tal laia. 

!J." Não Lc:nlJo seicncia lanto que os que fH'úLemlem sub
verter a ordem no Estado c rn·etendcm com a inter•vuuc~.ffo 
l'eclet·nL couscguit· seus intuitos, isto é, galgar o poder, J'aÚ~m 

. uu1eUnas nas praças rml.Jiicns c nisso não são portmbaclos o 
quânto a alguns dos impelrantes como Carlos da SiJyciL·n 
.;\.guirre, que julga ser· Carlos do Cerqueim Aguü·re, mon 
parente proximo, não tem residencia aqui, não tem es
·tado ha bastante tempo aCJUi o mórn uo Rio· elo Jauoiro, {t 
prnc-a da llepublica n. GO, DeposiLo Publico - o nlli exórciLa 
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sua actividade, assim aeonLece com o D1·. Cm: los d11 Rou:m ·• 
J.<'erumu.lus, quu ha poueo teJJl'[JO aqui esteve cm cxereieio do 
~ua pr·oJ'i~são, J•oq u isHou por· i ntet·nred i o elo ,Ju i~ J?edcrn I, rnu·a 
eumpr·ir um mandado de np(H'cliousão, força estadual, esta 
lhe foi Jot·Jweida c daqui snhiu sem <t menor· coacçiio cm sua 
liJJeJ'dado e si foi, eomo me rcl'ui'iu, uão foi pelo govemo do 
Estado, mas sim por quem S. S. di~ia ter· maior força do que. 
tudo por vesLii' ealça oueamnda: quanto aos ouLros rcf'et•idos 
sü de:>envolvendo aqui a thcoria do modo ost.abcludcla put• 
Gustavo J~eJJon, rm sua psyehologia politica, poder·ei cxpl i em· 
a impeLt·ação da grande medida salutar.· a l'<tvOt' da Iibot·dade 
LJ tão maiJJnJ·aLadas 110sLe paiz em que os intuitos egoh;Las 
não uneonLralJI freio uum na moral, nem 110 pre::;Ligio ad
íJuü·ido. 

1 O. Não Lenho eonheeimenf.o. 
:ll. Pt·e,iuclü;auo pela resposta supm. 
'1:!.. ExisLe o D'iario elo Povo. 
1~1. Não. r 
H. Prejudicado pela resposta supJ•a. 
1f.i. N:io Lenho uoLieia. 
1G. Prejudicado pela resvo~la· SUJH'a, 
17. Não. tanto provam as mnniJcslat~úes ao Dr. Getulio dos 

Santos, mcefhi(/S, rcce flt~úos aot~ ~r·:;. JJa L'iío de M on.i ard iUJ, Mo
niz Freire, Aristides Guaranú e outros de menor· iruportarwla, 
que aqui apoi'Lam e são ::wo/IIitlos. pela opposir}ãu. 

it{, Nadn sei so!Jr·e esle ponto, JÍOJ' flnver eliugado [arde 
no pout.o do conf'Iiel.o, Jllas a pt·inwim· uof.icia que J.ivu, estando 
junto eom o Dr. Jouf'J'roy, J'oi que Jogo que o promotor do 
m.eulÜitf elralllOU de nufnsf.o ao ael.ual goYel'IJO, o eirJadiío Pedr·u 
Lyrio proLesLou, dizendo que esse, governo nos havia dado aguas 
cxgol.to I) luz e desse rn·of.esto vroveio a aggr·cssão. sondo feridos 
algu·ns cidadãos euLro clles dou:; ou Lt·es quo nada tinham com 
o que .~~~ pnssava, eram simples L!'lllJseuules. 

i !1, Não tenho conhceinwnto. 
:.'0. O re::;fabeleeimrmf.o da ol'dcm foi immcdiato, Lauto 

rJue a eidncle entrou em sua paeatez lwbiLual. . 
. 21. Sim. Assim J)Onso haver respondido ea]Jlllrneute a 

Lodos os itens por V. Ex. cstabelecidcs. . 
. ~auclacõe~. - D1·. Antonio il(Jwirrc, in~peelol' d~ Saude tlu 

PoL'LO. 
Heeoulreco vet'Cladeim a l'irmn rel.t·o do Dr. AnLouio AguiJ•r•c, 

inspector· da Snude do Porto c dou 1'é. Em testemunlw da ver
dado. Vietor.ia, :w de jmieit•o ~lo i!H~. - Prarwiscu Hlic111111 
!Jcssw11w:. ConLern urna estampilha federal de. t.r·ezenfos r.·üis, 
devidamente inutilizada o o signo! publieo. Era· o que ~u 
eonLiuhn em o documento que me foi apresentado pal'a sur: l'e
produí'.ido por eópia .Jegal .o authentica c a oqual mo ropoJ·to tendo 
elo mesmd' bem c facilmente cxtrnhido a presente publica J'ór·rnn, 
qu.o depois conJ'er·i o concertei com o original e pam dai-o ern 
tudo eonforme e subscr·cvo e assigno em publico, c entregando 
uo podndo~. juutamgnt.e com aquelle diLo original de que dou 
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fl', 'Yidl.lria, ~; dI' .i'lIlüiro di,' 1\Jl~. Eu Simdll Jlal'/wdu lJi/l"/I
('olll'f. laLelliiín que ~uIJ~c['e';i e a,-;~igllO em j>lllJlieu,

Yidul'ia, 'li di! janeil'u de ll.ll~, - Siml.iu Jlar/wl/tJ 11il
{el/culld,

Coufel'itla e I'ul1(;ertada pOl' lllilll talJellião, du Ljllf' UUlI I~,
"irlul'ia ~i dI', .ianeil'o lk lDU. Em te,;t"Llluull<l, FI'W1I.'Í8"u
[0,' {;(')IIH' Desswl,)U', .

DOI~UMENTO N, 8

8"(j1/ ndu uUes{wlo de todos us cOllstlles em IU de aúril d,' lU I;!

(;,ilJiui:'tl' da lll'esiuencia do E~tado cio EspÍt'ilu :--iaulo 
Yidol'ia. !.J tk aiJl'i1 dc (\H:?,

Exmo, :--il', J eau Zieuzen, l\1. D, Gonsul da Belgiea c !'a jz"~
Baixo~ L' agente consular deis Estados Unidos da .\.ll\el'ica du
Xode,

~ esta Cap ita 1.
Tendo tido conl!ecinwnto de que á pI'esença uo :::i 1', J're

sidl'nte da Repuhliea teem ido varias pessoas dest .. Estado I'
de l',íra delle pedir gal'antia.s e queixar-se de que ~ão ma lt ra
tadas e rel'seguidas pela policia á, minha OI'dem. \'enh'O ap
pellal' val'a V. Ex, e pal'a os seus dignos colleg'as, l'epl'e-;euL<lu
t,,~ consulal'es d,' outl'as nações, solicitando a fineza d,' 1\lI:
l'e~pol1dl'rem em um só documento, em fórma de ada, ú~
pergunta," que abaixo formulo:

1". Teem VV, EEx, couhecimento de (Jue o llil'U g'o\'e['lLU,
iJI)I' illtel'medio da politJia, malt.rata, persegue ou "Xl'l'ee "io
leneias contl'a Cjualquer dos habitanles dest.a cidadl\ obl'i
~a lIdo-os a. reti ['a['em-se po [' niio te rem aqu i as g,Il'UU tia::;
1\1·'c,'ssal'ias '!

Respondcl'aIll - ;\'Pltlnulla quI' ixu tem-nos sido ri! ita por
part" do,-; ~uiJrlitn~ dpbaix'O de nossa ,íul'isrlicção de que o (,,,
\'l'l'no, pOl' intel'luedio da policia, malJ.rate, persiga ou eXI'I'I;a
\' iolencia que os obriguem a retiral'-se daqu i po[' 1'a \la '.h:
eal'lHltia~.

São no~ emlsta tão pouco Cjue taes al'hitl'al'iedaill!s L,'nJlalll
"ido praticadas contra qualquer rios habit.antcs dest.a ('lIlad,',

~i attl'ietos houvc cm dias da semana aLrazada ellll'l~
populares, uão sabemos si ,e dCH' attribuil' os mesmos a
lj,ll"~Lões pol i Licas ou de ol'd"m pal'ticu lar, ,

::!'. Sabem VV. EEx. ~i a capital estú cm plella paz" ~I
'odos, sl'm distineção, gozam lHIui de I ibrrJade dl' traba lho,
!OI"IlI1'IH;iío. pen~alllen Lo e mesmo de diYertir-se?

n,,'spollllcl'am - Podemos l'espouder a l'fit'maLi";llllPllk.
;\('('I'l'~cl'nlnrlllo ([\li' I'm!JOra 0-; folgucrlos cal'n:walcscos dos
quaLl'o u1timos ilia~ ll'lllnllll j'Ol'l'ido bastant" anill1a(lo~, 1Ião
""'Ill dado logar ao minilllO distlu'bio da onl"lll pulllica,

8," .\03 ['asa-; 1.'OllllJ1('l'eiaes. 0-; eslal.Jf'I,'eilJll'utos indus-
Iria,'-; '; iJalleal'ios, o tl'an"itn das I'uns, Il mo\'ÍlJ1ento normal

111' "ieLol'ia ,'stão ou lliío lwl'feitament.e a::isegul'ado::i lldo lIleu
gov~rno ?
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Re~poncleram - 'J'emo~ per.· feita eon fia nr:a nos elcmen LoB 
do. que dispõe o go\'orno do .l~stndo pnt•a n munutr:twüo da 
l.l!'dem e garantia das easas eornmereiaes, ustnhelee.irneul.os 
industriaes e hancat·ios, o LJ'ansito das I'Uns e o movinwnlo 
not·mal da Vict.orin. - J. Zíu:en, eonsul da Br:lgiea c Pnir.r~~ 
Baixos, agente eonsulnr dos E.~Lndos Unido~ da Amer·ien riu 
l\orl.l' 1), inter·inamcnt.r), eonsul da AJir;manlta.-Lní(fi fJdmcchi, 
J·neenl.r~ do Consulado Italiano. - Anto11ío /Jt!(fllt:,· 1. c 11. 
r~flllSIII da Auslr·iu-Hullgl'in. - 1J1•iau JJarry, Yir~f)-NJitStrl da 
(lJ·ã-Hr·nLa!tlta. - JJ. Ualúu:, ngenLu ermsnl:u· da Fr·nnr:a. -· 
Antmw 1'11110 ri!: Aran,io, yiee-erliiSiil por.·l.ngu~"7.. 

llOC U ::11 gN'I'O N • fi 

A ssrrssillrtln do ?UJ(tor:íanln J o rio Pcrlm r: deSí'r:speito a su rrs 
filhos, 110 1U:ti'I/Íf:Í)JÍO rio Rio Pardo, run I !100 

Snnl.n 1\osa 2ií rle ,i11llio de ·JOOO. - Amigo Anfoni·n Yi
vacqua. -- Pr:OÍado r:ompadt·e.- DcReio saudo :'t Yocê e ú co

. mndr·e. 
]Jr• sa11dr\ g'l'llt\:lS no Cr·r>nriM, \·amos inr:f.:)' Jwm. mas muito 

:ll.r·oprllndo~ por· en uMl rins· dt'sg-r·nen,, q Lli! Lr;~c·m acon Ir~~! ido 
tiqui no Rio Pardo. . 

MJIIÍ, meu wmp:H.ler•, Jtfí•o 11:1 garantiu dr! dit·üilo, n genf,r· 
l'ir1fl llli'RIIlO rln c;alwllo~ a r·r·r:otd:Hin~ eotn as desg'l'nr:ns qnc t.l'r•m 
lmvidn nnstn infel ir. llio Pa1·do. Tndn. or!L!'o dia matararn o 
pnlJJ'C .Joiío Pcdi'O, que tinlta um rwgo1:in, na FJMesta, inda pcw 
rdrnn fi:wl·am mnl :ís JlObl·es J'illia~ doliL' c• ro11har·am Lodos n• 
liavr~r·ns do inl'eliz Pedra. Ha dias• chegou o tenente Evaristo, 
eo111 ltllln por·(;fí.,:~: dfr soldados, c diz o povo que Yetn o tal Lr·
m~nl.r'.> pal':l eoner!rtal' n mattn. Sr·g·uiu o tenPntn par·n S. :\ln
l/MI dn ~·luturn da Gunxima e lá conwcou n mnt.n1· n lnr·ln P 

n r:lit··::ilo, mai•Cttl o [lObl'r) yelfto Leandro r! um fil11o r> mnis r•m
pr·r\gado:o;: ao lodo :;el,r.> pessons. DeMn \'C'Z. pnr·r•en CJIW nin
guPm ~fwnpn do rak1l do tenente, digo, do rnnlntcln do i.Prlf~ni.P, 
fllll' mn~nlO diz que 11:1 de nealJnr eom l.odo o pPssoal da rnni
Ln, o fJIIf' clir. que fnr. sem medo, porque L1·ouxe ear·l.n Jm111rn do 
drn1 to r Moniz p:ua matar e esfolar. Deus N<ísso Senhor nos 
vnll1n ':outr·n esle ·maldito tenenLe. 

· Cornpndt•r:, o senhor finlJe o que f>SL<í pnrn neonLceer no 
Mm V·Pifto nmigo e cornpndr·e: at't'tHt,iarnlll uma inLl'ig·a rf,,:, lt•
nr:•lll.n f•.omrnigo, que r>u nfto sei eomo mo liYr·ar rln~ g·nr·r.•ns rln 
i.nl l.i•lll!lli.L•. - , · l\oA~n S(•nhol'n r'. a minha pt•,Jü•cLOI'n r! cn Lenho mnita 
conl'i:lllr~n em Deus! Pe1~0 que dt\ por· rnim. IPrnhr·nnr;nB :.í f!O

marlr·r! t! noB snus r·icos l'iii!Íuho~. 
Rr•11 l'lllllJHldr•r) o amigo vr•llt•O - JloiiOf'l Dmnill(JOS Jlo-

·m.o.l'. 
A lr•llm I' a J'il'lll:1 e::;Wo r·OI\fl!lhel:irln~ JWin lnbc•llifio Ct·nz 

l\lnin. 
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DOCU]dENTO N. 10 

O dclcaado de policia .Toarrn'irn G1.•eam•i(J ria Fonseca ?U:(Jn. .,çr.j 
n. fazer auto de corpo de deUcto, em R'io Pardo.;,_ ,lrmeiro 
de -11101 · 

Ponte, H de ,janeiro de HJOJ. - Amigo c oonhor Mnnonl 
Domingos. Sinto muiLo o seu soil'frimenLo por .intr·iga do 
lwspaBilol. Bn Unha pensado que esta vingança r) partida do 
Dom ingoH V.nnu.:qua, porque você lrn. poue<QI teve nquclln no-
godo do sellim com ellc. · 

Eu desconfio que ha alguma má satisfa~~ão, outros ,ití toem 
sofl'r·ido p:o,r· esses abusos. J~u estou prompt.o a fazer cor·po do 
r li; I ielJr;, mas nüo vale nada. 

EJ lo vac responder o conselho c não Lnm e.ast.igo algum. 
Enl.r·PgTrc-se ú Nossa Senhora, que brevemente ellc pngnr·~í. 
n V. S. nem·ú vingado desLo dcsal'or.·o. l\Iais sol'l'r·eu Deus·, pnr.·a 
nxemplo por· nrls. Disse ao Lenen to que o scnho1· Cl'n. inerq)(lr. r:!13 
J'nzer.· ostns e:omns; que não se ol'fcl'fjein. para ·estas cousas que· 
Pllr pensava que ia J:azer. Eu já l.omei providencia a respeito. · 
V. S. riquo r.:onsolndo que eu fui informado que o hespnnlrol J'iea 

!)Cm barba; sertt cortada {t facão; elle sol'frou mais; isto li o 
maiol' dcsafo1·o que o homem p6dg sof:lirer; ficar sem barba 
n ecll'l.nda. ;í · J'ncão c sol'fr.er · eadcia c facão na eactmda. Ui'n 
I!Xnmplo pm·a nuncn. mais fazer intrigas para pessoa alguma. 
i\Iuito ht·nvc nrís es.lal'emos vingados disto t.ucl!o1. 

Sem mais, desejo boa saudc c a Exma. fam.ilia, aqui f.ico no 
so11 inf.,lit·o dispôr. Como semiwe. ele V .S. amigiOI, olll'ignclo, 
M·inclo - Joaquhn GJ•ertorio da Fonseca, 

E:;;t~o l'econlrecidns n. let.l.rn c firma. 

DOCUMEN'I'O N , 1 J 

(.fm·la do rl~li!ftado de 1>olir:ia J on.,ynhn G1'f!(forlo rlct Pmlgeca, 
na r,ual cllc di:; o que e1·n. a z){lllda !/o Estarlo 

Ponfr\ :3 r! e nhril do ·I \lO l. - Compn.drc Gnlwinl - Amigo 
e ~nnilM. Cmnpl'imcnl.o a V. S., Exrna eomaclr·c c meninos, 
rlr:w.i nndo-1 hn llôn. sande. 

:r;:u o· minha fmnilin csLnlllO$, gra,~a,s ri Deus, sem novi-
dade. · 

Aqui c::;f.oyn o chcf'o ·de .Policia, que l.rouxe \WOviclencins 
f;O}ll'f~ Ofl nhflnl'rlo~ do Evnr·iflf.o. Fica o enpit,fiio Almeida com 
11 prnÇn::;; ou .i:í. nilo sou mn is clclegndo; o ehofn nomoou uru 
onko. O r:ompndr•n dove fiem• nenutolnrlo pm:n não sofl'ror nl
gnnm eousn, pois agoJ•a nu nfi1o lho posso rnnis n.vis:w elo quul
f!IWL' vingan\:·a qno qnei1·nm nxnPem·. Vtoeê hom sabe cruo ho.io 
nfio sn púrlc JíiH' em [Wssôa algnma; o clolegnclo tÍ Joi'ío ele 
l"r·r!if.lli'l SobL·inho; ,; nm bom mpaz. Voeê, hem conhece a 
pfl) i e ia ()\> Estado. Sem mais~ d~!S{ljo bôa suqqQ Q ~ Exma. co-
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madre. Eu e sua comad~o muito nos rec1ommendamos a to
dos. 

• Aqui .l'ico, n.o seu dispôr, como sempre. · 
Seu compadre e amigo obrigado e criado - Joaquhn Gl·c-

(JOI'io da Fonseca. · 

E~L1io 11econheeidas n. l·cLLra e firma. 

DOGUl\'IENTO N. 12 

Carta do coronel Gabriel iYorbe1·to da S'ilva, que 2Jrova ter elle 
sido ob·J•i(Jado a abandonar sua prop?'ÜJdarle, (amil·ia e ne
fJOcios 2Jm•a mio ser assass·inado 11elo tenente Evm•isto 11 
cornmunica o (tts'ilamento de Leandro de Paria e com
ZJanhe·iros. 

S. Sebastião do Occidentc, 14 de Julho de 1900-Caro 
am.1go e primo Geraldino de Freitas-DeseJo-lhe !Yoa saude a 
par de muitas felicidades a todos os seus~ Communico ·ao primo 
que nesta data retiro-me foragido para o visinho Estado de 
M.inas afim de não perder a vida, pois me ar5hO pe,rseguiclo 
pelo .tenente Evaristo, acLu'al delegado deste município. Ima
gine que é difi'icil i ma a emergencia em que me acho: ter de 
ausentar-me precipitadamente, deixando minha família em 
Si)J·io clesassoceg>o de espírito e a minha pro·priedacle á morei) 
rios bandidos assassinos e sa!Leaclores, que compõem a horda 
ehel'iada pelo tenente Evaristo, homem de inteira confiança 
elo Dr. Moniz, Presidente do Estado, que •aqui vem especial
mente para commetter horrores a mandado do Sr. Presit;le,ntc, 
que deseJa ver este Estado reduzido á · miseria. 

Ante-hontem assisti o mesmo tenente mandar maLar o 
fazendeiro Leandro Parias, dous filhos, Pedro· Bahiano, um 
rmmarada de nomo MarLiniano e conse~;uiram escapar ela. cm
IJoscacla Anbonio Leandro e João Grande, sahindo esLe offen
rlido. A minha retirada é motiva.da por te,r o tenente mo in
timado na Guaxima, onde· se deram estes assassinatos, para 
hoje, ;is nove- horas da manhã, comparecer cm Rio Pardo, 
afim de responder 'a uma audieneia; fui sei ente de que tal an
dinneia era para assassinar-me. 

Depois da morte de Leandro, o tenente apoderou-se da 
quantia. de dous ~ontos de réis, que Leandro trazia na algi
Lwi l'a, apoderando-se t.ambem de dous burros de se lia, . per
tencentes a Le:andl'o e em seguida foi á fazenda deste, acompa
nhado ele seus sequazes, e arrombando as· portas a couce de 
r:arabina, saquelll'am boclos os objectos de valor que alli en
eonLenram. Por todo esse descalabro. é responsavel o Presidente 
rlo Estado, Dr .. Mon.iz Fl'eire. Peco levar ao ~onhecimento dos 
nossoR parentes dahi, o que acaba de succeder commigo c ·a 
cmm•gcncia cm que me acho, pois, si ini'olizmente chegar a. 
pordili' a vida em alguma emboscada do tenonLe· Evaristo e. 
seus sequazeR1 o tmico rosponsavel. 1) o Sr·. Moniz l!'reil•e. 
/\deus. Abr.•nc.a-lho o primo amigo o ePear.lo, Golm'el N01•be1•tQ 
da SUva. . . . 

Estão re()onhecid(Hl 11 letf.ra c firma, 

. I 

• 
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DOCUMENTO' N. 16 

A falla de aarant'ia no m.unicipio do Calçado em janeú•o. de 
,f,fJO:I, srmdo as 21erserntiçúas movülas 21alo jul;; rle di1•c1í0 
com sC'ienC'ia c annuenc·ía do chefe ele pol'ida. 

Ti o Mourão. Recebi sua carta e fiquei satisfeito, sabendo 
que minha tia acha-se melhor de seus soffrimentos. . 

Antes do sou pedido já tinhamos tomado as providoncins 
necessarias sobre os, livros deixados po·r meu irmão Ch.ico 
Nunes, mas foi debalde, porque elo modo que nos achamos 
nesta vma, não podemos fazer nada. 

Não temos garantia ele nada e si formos fazer opposioão 
podemos tambem ser victimas. . · 

Como o Sr. sabe a hypotheca é de seis contos e o Sr. capitão 
Americo tomou conta da fazenda e todos os hens, mesmo fóra 
da hypotheca e da Uzina elo Bom Jesus, dando pr·ejuizo no 
constru!ltor Vinhas Curtinhas. Quanto ao que o Sr. diz, para 
pedir providencias ao governo é inutil; sinto que o Sr. não 
este.ia r·esidindo neste Estado para avaliar o quanto soffremos. 

Consta que querem matar o Augusto, porque elle tem 
fallado muito contra o governo; já lhe dei conselho para ficar 
calado e elle nwo, quer ouvir; acho bom que o Sr: escreva a 
clle pedindo para não ser imprudente. O Sr. ahi no Rio não 
tem uma pessoa que possa intervir perante o governo deste 
Estado, papa evitar tanta barbaridade ? Estou vendo que tenho 
que me mudar para o Caraogola, porque não tenho coragem·de 
ficar nesta terra; não soceg·o, minha família vive chorando e 
esperando a qualquer hora soffrer por parte do policia.
mento ... Dizem que o juiz de direito ü quem move tudo 
isto, ele accôrdo com o chefe de policia c o presidente elo Es~ 
Lado. . 

O Sr. j ú deve saber elo barbara assassinato dos dous es
panhóos o o que fizeram com o pobre Jacintho Placido que 
até hoje est(t imprestavel. Quando tiver ele me escrever sub
scriptc a carta para Antonio Guimarães, no Bom Jesus, para 
e vi Lar alguma cousa, mesmo porque é· onde senipre vou; nãH 
tenl1o ido .na villa para não dar occasifvo'. Sinto muHo Lm· 
uma fnmil ia tão grande e estar devendo, si não fosse, isto .iú 
tinha, me ra~pado daqui. Peco rccommcndar á tia Anninha 
pot· nós, o .acceite ahraoos elo sobrinho, amigo, agmdccido. 
Carlos .I os e !Vunes. · 

Estão reconhecidas a .lettra e :firma. 

DOCUMENTO N. 1 

A.~.wss'inalo do {a:wnde1:1'0 Joaqm:m de Souza Lima em 1.'102 
mn Galçarlo e e.r.JJU.lstw do advo(lado Panlino Dm!(rl o do 
S1·. Fm"'wnrlo Silva. · _ 

Amigo Francisco Anclrnclc-Dese,io par., saudc o tJ•nnrJui!., 
1 idade elo espil'ito. · , , . · 

De posso de sun eartn, ha dias rccchidd. pet•gtmtn.ndo-me 
sobre os 1'ttcilos ulLimamento occOl'f'idos, tenho a c]cclarar-lbo 
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o seguinte facto alarmante do assassinato de .Joaquim de Somm 
Lima pela policia elo Estado commanclada. pelo barbaro Lo-· 
ncmte EvarisLo; cumpre-me· asseve~al·-lhe •a verdade deste 
m·ime hecl i011do praticado traicoeiramente poJo apaniguadrJ 
r.lo St'. M.oniz Freire, infelizmente o actual. Pr·esidente do Es
tado; deve ainda pct·durar na sua lembrflnca · o b:J:niment.o 
cm 2-í h'or·as do •advogtaclo llaulino DuvaL c de Fernando 
Silva, ambos proprietarios nesta villa. Estavam aqui c, c!Q 
uma hora para outra, explodiu o grito l'ancoroso do tenente 
1\larianno, a0ompanhado de pra(}as armadas escurracando-os 
de nosso meio, deixando família e bens ú disposicão da poli
cia; não sei até que ponto chegarão os disparates e as per·
Yersidades da lei e do direilio da gente desta terr;a inl'eliciUilla 
pelo Dr._ Moniz. 

Sinto bastant.e ter de ver ·e de ouvir tanta cousa que a . 
minha instruccão e a minha consciencia repellem. 

·BJ"evcinente irei até ahi e então (J que poderei contar to
dos os .pormenores. Que.ir·a acceitar •a visita do velho amigo 
n ct.•iado, Edtutrdo ·V'ictorino JH!Jwh•o. Cnh:nclo, 21, de ,julho 
ele 1002 . 

. l~stão l'econhecidas a Jettra e l'irma. 

DOCUM.EN'!'O N. 18 

Noticias do assassinato do ta:endeh•o Francisco Nunc.~ - em 
190.~ 

Vi lia. do Calcado, 23 do .ianciro de Hl03. Tio Mourão, desejo 
_ rp]e esta lhe encontro e a todos os seus, gosando saude. Con

i'oeme o senhm· pediu-me, hoje é que lhe posso infot·mar· mnis 
ou menos, soln·n a morte do ii o Chico N:_uncs. No dia dous dest~. 
:!'amos sm·prchonclidos cbm a noUcia do que Cllico NwwR e~
f.ava morto na est.rncla que vac desta villa ao Palmital, e que 
tinha sido assassinado pela força publica, e ordem do eom
mnndnnl.e da mesma. Chico Nunes foi proso no din. 31 do pas
sado, cm sua propria casa e, sem a menor resist,~ncia; POl'l~tn, 
nntm;; de subirem com o proso tanto este como a Tami.lia, po
cl iam gnrant.ins do vida l)ara sua pessoa; o que prometteram, 
d iwndo que nada aconteceria, c que a prisão era UJ1Cn:is I1lll'tl 
avel•iguaç(jes policiaos. Porém, logo que passaram a povoação 
rln Pnlmital o commandante da força mandou parar Chico Nll
nes c disse a este: Sabel'l que vnos .mm•rcr'? Chico Nunos, nossn 
momento de angustia cancou ele pedir que lhe poupas,sem a 
vida, mas ele nàda valeu! Foi assassinado! assassinado depois 
de· prosn c conduzido a gr~anclc distancia som n menor rcsis- · 
tmwia. E' o que sei at(! agora. Em viRta disto, creio que srmí 
i.amhom l'flRJWnsnvol )101' cRf.os l'ncf.oR, o Sr, Pl'esiclonio elo Es
tado? Não aeba o senhor? Sem mniR, J'ecommcndacões e dis .. 
ponha do nmigo grnt.o.-.TostJ rrarrnoacncs. ERI.fio veconheoi-
das a Jel.tr.·o e firma. . · 
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'•DOCUMENTO N, 19 

Depoiml,entos do Dr. Pedro A1ne·ricano c co,•r.mel Thenphiln' 
Lobo, sobre os allentados contra o {azenrlr:h·o Fronr:iMJO 
l\'nnes, cJn Cal!~adD. · 

Nn. Cliefaturu de Policia do Esl.ndo :whnrn-Rc :m:hiyndn~ 
os r!or.mnontos seguintes: 

1." Uma pel.i1:ão do Francisco JoBr: Nunes. lll'núlr.irn, ng;f'i:
(mltor·. J'(•sic!ente nn Villa do CnlcncJ.rJ, no (li~h!gado dn pnlieia 
do nw;;mo lognr, para que J'ossem intimados M Sr·;;. nr·. Pedr·o 
Amet·icnno r:er·'l·r!n, ~rlwoplrilo Vir·gili•o Lobo e nutr·os, nfinr rle 
dPelnmr·orn n que soubessem sobr·r! o fneto ele l.cr ido :íquelln 

. Villn. um nlf'm·es de polic\in, eonheeiclo p·OJ' Amor·irn, ye;;l.irlo :'L 
. pn ixnna r! neompnnlrnclo por solclnclos l.ap1bem á pn ixnnn, rom 

o f'im de ns;;nssinnl-o, a mandado do Govnmo do Estado, sob 
o pretexto de prender· eriminosos que o me;;mo nlf'rr.·oR di:l.in 
r.•slnr-ern lromisindos na nlludida 'l'ar.endn. 

InUmado, •o De. Pedro Americano Cor•r.·r~n d(•poz o sng-n inf.e: 
-Que a I !1 de agosl.o de. 1!101 aehnrÍclo-se em a l''nzencln 

do LenPrtLe-cor·oneJ Tlreophilo Vil'gilio Lobo ouviu ~er.· •o Jlll'iHmJ 
•drnmado J10I' uma ct·eacla que Jlre annunciou a p·r.·e~on(ia li pol'l.a 
ria Jo'au•rrdn ele dous indivíduos :í. pl'oeui·n ele ser·vioo: que o 
Ar·. Tlrooplr i lo J•esponcleu l.er el't'ectivamentc servi~o de I'Ot;n. 
'J.'rnnsrnil.ticla n l'espostn voll.ou a cr·eacla com a deelnraofio do 
rrtro os dorrs indivicluos queriam fallnr·-Jho pessonlrncnle. () 
Sr.·. 'J'lwoplrilo retirou-se enl.ão da sala indo no c•rreonLr·o rio:;; 
dons inrliviclüos, r·egr·essando de;~ minutos depois ncompnnhndo 
rio um delles. de estaLur.·a :regula~·, l'Obusl.o, mOJ"C•no. !lig·odeii 
hnsl.o:;; n pr·etós; cnbelleira pr·eht, tm.iando roupa de 'r\nsemira 
sovnrln. dos,·alço ~~ de ealons ar·rrga()aclns, com •o qual sentou-se. 
mais r•lle l.cJstemunlrn, :í. mesn. do alrnor;o, clmanl.c o qual o 
mo»mo irrcli\•icluo eonvooJ·sou clesembaraçnclnmonLo c do nwnoü·a 
rrão vr·nrJt·ins nos homen:;; simples da roça, o que muiln cx
lr'tlllhe;~n lhe ·cnusou . 

. Findo o almoço elle testemunlra Lrnnsmittiu, á parLe, suas 
deseonJ'innçns .sobl'ü o referido individuo, no Sr. '.rhi~OphiJ.o, 
J•eeommrmclnndo-llw ~.:atüela com semolh:mLn lwnhnllrndor· rln 
l'OI}n a;;;;im hem np,!ssoado ll J'ulfn.nle. 

A' vista. disso o St·. 'J'heophilo declat·ou a ellc Lf'sL,'munhn 
r·m l.orn muito eonl'ideucial serem justn·s ns'sun;; apprehensõr.os 
pois dü J'ado o individuo não ·era Lt·nhnllrndor ele J'O(;a f' sirn 

· o nl1'cJ·e;; Arnol'irn, commandanl:r• do dnstacnnwnlo rwlicial orn 
S: .Ped t'O ele Hnbapoann, o {jUn I, .i untnmen Le eorn sua ·orde
nnnea,. d.i;;f'al'()nclos,_ tinham ido a irnpol'tantissimn dilig;enein 
nn. V1Jin. Que entao ei.Je testemunha cleclnl'OU no Sr. Thco
J)Irilo ter L'esolviclo mandar ou ·.ir pessoalmente avisa•t· dn. pre-

. ::;én(;:l dessr~s c!ous .ag·enLf.'s dn. Forva P'olieirq n um ;;ot~ nrnig·o 
dn Unl~:nclo e nn pJ rendo cm u rn pt·ocesso e r·Jme ele :l'errmonto;; 
lovr.:s, prmdontc ele scnlün,;a eondemnnl.•or.·in elo Juiz ele dir·t•ilo 
ria Comm·c·.n .. 

O St· .. 'J'heoplrilo OJ1pox-se :forl.ernoni.1J a issn dir.crido nfio 
tor o nlfcl'es vindo par·a t•~pLut·n do amig>o clello lr .. sl.Omunlra, '' 
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sob sna pala\Ta ele lloni'<L nupoi~ di~so. estando Lodos L1·es 
J'uunido~. ''"'-' t.esL,~Illllnlw, o St·. 'l'lleopllilo e o aiJ'el.'cs, csLc 
por•t;;t111Ln11 a '.l'hoophilo ~c clil: lr!sl.emunlia et·a pessoa de con
fiança, scudo-llw a I'I!Sposl a nffir·maLivn. 

EnLãú o all'ere~, que ·dava pulo nome d1~ nlanocl, tleclnmn 
a nlle {t.!SLi!lllUilha sut· o all'cres· Amol'im, com mandante elo des
lacamenLo cm S. Pedt·o ~~ que nlli esLava disfnrcaclo devido ú 
diligeneia qLw viulm fu7.e'L' em S. Jost': do Calçado .e que r:on
sisLia no seguiu Lu: Rol.i o pl'eLexl.o de efl'ec:Lutu· a pl'isão d1: 
Bozet·t·a B1!llo Cigano c üus hespanliôes evncliclos ela eacleia de 
Vidol'in e homi~inrJos ua "l'nwncla de Franciseo Josü l\'uues, 
JIL'Opunlla-so a liquiclaJ· o mesmo Nunes. pust.ula que muilo 
i111~·ommodavn o Gove1·no ela Vidol'ia, pn•m o que havüt sido 
enviado ele '!neonnncndn eomo dest.emiclo~ c eonl.ava vara o 
JJom exilo da OlllJIL'OZrt com os seguintes elementos: sua ordu · 
uança, perita em I!t·mort.es ú ·J'ncn, JG pl'aças do ,destaelíllwnl.(• 
·em 8. Pedro e :300 paizanos. Dcelnrou mais que nuws de eu
meça r: a exeeu~ão !H'ecisavu dirigit·-se a Calçado, estudar-lho 
a Lopograpllia pat·n bem opet·ae u enlendet·-sc eom ouf.t·as 
pessoas, :ís qunes vinha reeommondado, para o que pedia ao 
~r. TlllJopllilo an imaes c uma pessoa para acompanha.l-o. 
gniJJ't'.lnr:nLcs cllegn ú fazenda o Sr. Jos~ Antouio ck Lima, que 
ellc t.esLemunlnt mandnl.'a chn.mnl· para cortar-lhe o eabcllo, 
Antonio ele Lima put·gunt.ou a elle dopoenl.e qunm eeam aqlwl
les que St .. • achavam ú fazenda elo Sr. Theopllilo e que ao en
llOUI.t'ar-se eoril olle lhe fir.et·am duas wzes signal ele silondo 
·e a quem disse e·onlte.cet· sem se lembrat· no emlaulo qw~m sc·ria. 

~[ais t.al'dC, findo o jant.nt·, José Antouio ele Lima e!Jamou 
:i JHH'le a elle tr~stemunha dizendo-se ,iú Ler conhecido o homem, 
que LH'll o alfores Amorim, ele S. Pedt·o, que, eet·t.ament.:J, v.inlia 
JH'etJdcr: a J·os1) Gl'nnde, no que clle depoenLe respondeu enLfw 
diwndo l.u1· vindo o mesmo para assassinar: a Frnneisco ,Josü 
Nunes, a quem pediu a José Antonio ele Lima para ir avi~ar 
do que se l'ro.iecl.anl. O nlf,'res. sabendo pO'l' elle tesLemunlia 
que havia sido IJOnliccido por :Lima, quiz, ·em ti noite desse 
nwsJllo .dia, diri:;ir<-sn pal'a Cnl~tHio c clnhi pat·a a fnzontla de 
l!'r·auei~eo Josú :\'unes, afim cltl levar a termo a sua missrto, 
visto «.iii esltll' o .sac~:o aber·to », e que por isso modiJ'icnl'ia 
0 seu plano. indo pela madrugada ít 1'nzencla ele Nunes pro
ouJ'ill' ser•vi,,:o. devendo sua ordenança cnlfto eravar a .l'aca, ntó 
c1 tJalJO, em Nunes. . 

Em vão, ulle clepot:rlle e Tlleophilo pt·ocm·atam demovei-o 
dc~sc intenf;o, sendo que, sabendo que .iá estava eouhecido no 
Iog-a r. dolllal'ou-o al l'oL'eS Ler modificado mais uma vez o seu 
plano, da se:;uinLu l'tírmn: l'ícnria alguns dias nu villa, pt·o
,~,u·ur·.in rnl'ios paT·a que Nnnr··~ nhi viesse n f!nliío t'nl'in o St)J'
Yi~o. grreeLi,·amenl.e, abandonou a l'ar.endn; indo Jilll'a a villa, 

,\pr''~ Lt·és dias voll.ou o n.ll'eros Amol'im ü J.'nzenda, · j:í de 
viag"l.!lll j)iiJ'a S. Pecll'o, lastimando nfio l.et· podido Ic1~tll' a 
ol'l'1.dLo :ma missão, visbo ao cllogm· <i villa ,j:i Lodos snlHn·em 
qu,•m ull11 el'n; qut~ não estava, pot•úm, desa11imndo o nppcllava 
[)at·a o uI timo t·e~UJ·so que t.amhem lhe :l'nlhou e l'o.i o. seguinte: 

-lll'OtJut·ou aprn··OXIllJtu·-se ele Nuues por saber que osLe se uchava 
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nn v i lia para nssisLi!· n uma missa, realizando-se o encontro 
oiu cn:;a do ])achal'el ChL'istiauo Vieira de Andt·adc. 

Dcelat·ou que ahi, por di\rcl'sa,s vezes, ao aJ'l'irrnat• a Nunes 
ser menLiJ•a Luclo quauLo diziam a seu respeito, tivera irrwel.~s 
ele era vtir-llw a faca, mas que a sala sempre se achava clwm 
ele gente, flUO o lyncllaria, por certo; Disse ainda o a!J'ct'cs 
que regressava a S. Pedro conLrariadissimo por lhe terem fa
lhado todos •os planos, o que aconteceu, tendo o •refer·ido alferes 
dúixado a l'ar.enda no mesmo dia, após o almo,~o.)) 

'l'heophilo Virgilio Loho, natural de Minas, lavr·ador, í·e
sidcnte no mesmo município de Calçado, casado, clepoz o se-
guiu~: . . , . 

«Eslava em sua fazenda alrnocando c•om o Dr. Pedro Ame
rieano Cor·rêa e suas l'ainilias quando uma creadinha lhe veiu 
avisar csL:wem ú porLa uns homens que o chamavam. Che
gando ú janella viu no meio da escada dous homens a quem 
pergun&ou quem eram, Lendo como respostá «serem do mundo"· 
Dir.endo não ser isso o que perguntara e sim onde moravam, 
foi-'lhe respondido: «No mundo». 

Que os mesmos indiviclu·os perguntaram ao depoente si 
eslaya sú, ao que, tendo resposta a1'firmaíiva, um delles ap
pr·o:xirnou-se e disse ser o alferes Amorim, cormnandanle do 
destacamento em S. Jlcdr·o, disfarçado em Lrabalhn:dor, com o 
nome de ManoeJ, ser·r·ador, tendo vindo ao município (L impor
Lauto íncumbencía, trazendo car·La branca do seu lJhel'e, unico 
C'Ülfl quem se· entendia, não prestando obodiencia a delegados 
de r·ooa. Ello clopocnLe convidou então pai·a entrar c almor;ar, 
no cru e J'oi attcndido. Durante o alrno()o o alferes narrou muiLas
lH·aval.as c valentias suas, sendo que dep•ois, a insistentes pe
rlíclos do a!J'eres, foi com este para uin quarto conferenciar·. 

Alti, Amol'im disse ler vindo de Viutoría de encommenda, 
com· uar·La branca do chefe para assassinar· a Francis~o José 
Nunes, na fazenda elo CJual estavam asylados varias cdmi
nosos, evadidos; que se não pudesse assassinar Nunes na igreja 
ou conversando com qualquer amigo (sel'VÍ(!O para o qual tin!Hl. 
sua ordenau~~a, autor de 14 mortes), bombardearia a far.enda 
dcllc Nunes, para o que tinlla ao seu dispôr, vindos da Viclor·ia, 
>1.800 balas, 10 soldad·os c 300 paizanos. Depois da confer·encia, 
.sobre a qual pe.dia muito sigillo, o alf~res perguntou si o 
Dr. Pedro Amerrcano era pessoa de conl'wnca, tendo ·resposta 
afl'irmativa. • . 

pcp·ois, na sala ele visHas, ao voltar de uma pequena nu
soncm, encontrou o Dr. Pedro Americano jít snbe·ctor do J'acto, 
por ,llle ~cr o. alferes Lambem rela lado tudo. Que o al:l'er·es 
eonLmuou a. ciJSC2I't'or sem reserva sobr·c a sua m issií.o, pelo 
que desconfiOu nao estar o mesmo em estado nonnal. . 

Perguntado ainda, o depoente declarou cru c o Dr. :Pedro 
Americano so incommodou com os c!isJ'arcados Lraballradoi'os 
por suppôr sct· encommenclas para um seu amigo que eslava 
sendo processado. 
.. QJ.!e, .quando o. alferes soube estar descoberto o .seu plano, 

1 won 1 unoso, preparando-se para com sua ordenanca, seguir 
logo para a r.azenda. de Nunes, sendo disso dissuadido pelo de
poente. No d1n segumte, com a ordenanon, •cr alferes seguiu para 

. ··., 
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n villn, nmhos tt paisana, acompanhados pot· um emJH'egado da 
.fazenda pat•a apresentai-o a Jos1í da Costa Lisboa, gcnt'O do 

· clepoenLc, em casa do qtial hospedou-se eer1.m de CJuaLro dias, 
· voltando após este prazo tt fazenda do depoente, em rdirada 

para S. Pedr·o, t•elàtando então ao depoente os moLivos de 
Lcl'em sido frustados seus Lliversos planos, sendo o ulLimo oe
cnsionado por suppOr fazer o serviço, mas· não poder conLar 
vicl.oria. 

Estando com Prancisco Nunes e mais pess•oas no escri
pt.orio elo Dr. Chl'istiano Vieira onde eontou casos que de
peucliam ele acenos para, cm um desses lançar. mão d·o punltal 
e cravai-o cm Nunes; viu, porém, o numero de pessoas exis
tentes na sala e então comprehendou que, si tal l'izesse, cer-
latr~c•ule seria lynchaclo. · 

Disse ainda o depoente que a sua fazenda corLamcuLe foi 
a tJL•el'oricla, p·or ser ellc depoente inimigo do Nunes, o que 
para si o alf'er·es não trouxe carta alguma de apresentação. 

DOCUMENTO N. 20 

Lonr1o oflicio dir'irrido ao chefe ele Pol'icia, clcscrcvendo os lw'l'
'f'Orcs p1•al'ícaclos ·1Jelo tenente Evw··isto, em aaosto de .J .900; 
nlíó obstante isso j'o·i Evm"isto conservado dw•ante rna·is de 
um cunno na commi$Sá,O'. · · 

« Illrno. o Exmo. Sr. Dr. Estevão .ele Siqucira- Os i' ar; tos 
uHimamcntc occorridos em S. Manoel elo l\luLum, são para o 
:Estado elo Espírito Santo; c portanto para seus legitimas re
presentantes, uma man!Jha negra c uma nuvem espessa que 
obscureccl'ão o glorioso passado' cio Exmo. Sr. Dr. Moniz 
F1·eire e de V. Ex. caso não sejam punidos •os verdadeiros 
rmlpados. Eu, ·para V. Ex .. sou um desconhecido e mesmo 
nada tenho com os factos ultimamente clados, po·rém, na qua
lidade ele viajante, creio prestar a V. Ex. algum serviço, 
pondo-o ao par das scenas praticadas pelo tyranno tenente Eva
ris~o do Lima, os quaes, causam horror· ao coraoão mais en
durecido. 

No· dia 9 ele .iulho, chegou em casa do tenente-coronel 
Gnbdel NorberLo ela Silva o tenente Evaristo, acompanhado de 
sete praças, pedindo-lhe auxilio para irem a S. Manoel do 
Mutum para prenderem os jagunços que nesse Jogar faziam 
absut·clos o que pretendiam assassinar Leandro elo Faria e 
outros. O St·. tenente-coronel Gabriel Norberto da Silva, não 
sô para aLtoncler ao podido daquelle of'ficial e mais ainda para 
ouecleccr lLS orl!'lens ele s. Ex. transmitticlas verbalmente pelo 
mesmo tenente, reuniu o numero elo 43 homens, indo lambem 
IJoancll'o Antonio ele Faria e. seus i'ilhos e •o mesmo ·tenonto
cot'oncl Gabriel com seus filhos; mal sabendo elles que, ao 
óm yoz ele acompanharem um oi'l'jcial que tem amor ú disci
plina, ac:ompaphavam um tra\dor, um l'alsario, e a razão ó 
que, quando foram se approx1mando do Jogar onde estavam 
os r·crericlos Jagunços,· ouviram a voz do tenente Evaristo·: 
«Em nome da lei deponham as· armas·:1); isto para o grupo 
que o ar;orrtpughàyn, Sf'lndo Jogo utt~ndido. · ' 

• 



D1lpostas as nrrnns, nquelle ol'fieinl fez urn dis,~uJ•so, qu~ 
foi pl'ineipiaclo pelas SIJB'I! inte,; e texluaes [>nlavJ·a:;:. «E:; La. 
vendo, H I'. lia hJ'Jül, e o mo e CfiiC se fn~ uma CLIIJH'eza .. J;;·wll, a · 
esta JIUtH:.a vorJü Jez, ciWJiHl-sc isto ser·vi00 lillll11J, b1J1n Jc1lo 
.c nenbndo ~. 
· Continuando unl.iio. di1·igiu n mesrno l.enenl.e ao ~~oJ·onel 
Gal>J•iel pn lavras l.ii.o g1w•sr.dr·ns e immorncs, que niío a:;; vosso 
aqui t.kse!'nn:J' ... Dupoi:; elo rliscnrso JeiLo, o tenente nwll~lou 
ao:; ,iaglJJJ(!OS que cseo.lhessom qutws as pessoas t1UC dev1n111 
sot· mol'lns ! 

Yoia V. Ex. que horror I · .. 
os'.iagun(iOS escolilernm immediaLanwnte Leaudt·o d1: Fa1:ia, 

'eus l'illw~. JluclJ·o Bahiano IJ OIJLi·os: alguns eonseg·ui1·an1 :l'u:,;·i,·, 
snbiJlli.IO eú porém ao · eurlo que :fo1·am mortas soL1J !Jessoa:;. 

Autes disto o lenentc Evarislu dil·ig·iu-so no /.etwu/.e-t·o
rom:J Gabt·ic'l ( ilem en "''Jtr.liclo, depois elos i nsu ll.os di t'ÍI:Iiclo:o; 
C!Ue ,i;í. refel'i) e di~se: St·. Gabriel e seus :l'i\IJOS rcLit·em-so 
pot'f!tle dostn vez n1ncla llie posso .salvat• n vtda, apczat· da~ 
l!l'dl!llS expt·cs:>ns do Govemo para Lmn·-Jli'a .. 

O choJ'e elos ,iagunoos ó Osor.io Roclf'i.gues de Olivuit·a, 1u
tli,·iduo de m:ís Cfunliclades, o qual, garantido pela o1:r.lcrn tio 
l.ent.•Jll.e J~vnJ·isl:o, não si'l .mnl.ou como contint'Ja :rnzeudo lwt·
!•ot·osos alJsut·rlos. Consln aqui que. o tenente Evaristo l'enwt
Lom pm·a V. Ex. um auto ·de l'esisLencia relnLivameultJ' aos 
factos de J\lutum; mas V. Ex .. para symlwar da eeJ'tmm e 
pal'a vPril'leat· que do lado de LennclL·o dn Fnrin não houve 
J'e~igLctwia alg'lJma, hnstat·ú manclat· um o.fJ'ieinl irnpm:cial. de 
inteira eont'Iança tio V. Ex.-, nquelln lot:alidade para liOl'llat·em
se luuiclos o·s :l'ncLos, na certeza de que V. :Ex. eiwouLrat•á 
I'JI~t·l'eHnm,!nLe o ~~ouLl'nl'io cln inl'orma,;ão ·do Lcnenl.e ,J~vnrislo. 
Dcsrmlpe-me V. J~x. o tel-o importlllllHlo. Com subido rLJll'OCO 
c e:'lUma sou do V. Ex. ~t·cado, a L Lento, venerador e obrigado. 
-Antonio Auo·ttslo da Silva C(IJ•doso. Santa Luzia do Cnl'nu
gi)Ja, 17 de agosto de 1900,l) 

DOCUl\WN'.l'O N. 2'1 

Di.cu1·sos tr:lr!(f1'111H11t.ClS f.rocados cntl'll o che(o du Potú:llt' o o :iu.t:: 
dt~ dirr!ilo 11 tlclcuculo 1,lo Cttolwoil•o de ltape'/1/.irún, 11/'0'Vam 
que ('1//, Vir:tm·ia eram· cunhecillos os atte//.tatl:os pJ•aUcculus 
Ju:lo /t:nunlc li:varisto no snl do Bstado. . 

'l.'clegt·amma do chefe ele Policia ao DJ', .illiz do diruil.n 
de Cncliooiro ele Jtapemirim. em :I.G ele J'e\'OJ.'oil·o de HlOI, do 
l.eut• :;ro:;uini.IJ: «Combino i com Pinhoit·o ;runiot· nncla resolva 
que~l.ão'll.io Pnl'llO, sinão depois ida clnquello a essa locaLidadl!. 
CI>II\'1ÍI11 'neonsc!lll:H· l''onsrca evil.ar ai.Lrietos rlom teneuLe :Eva
risto, ou.ia rol.iJ':Hln Hio Pnl'clo por Fonseca pedida, uüo eouv1\rn • 
. - Chcl'o JloJieia, HstetHio SiqnC'i!'a.'» . . 

'J\!IogJ•anllna do elll!l'o de Polieia ao Lonento Bvnrisl.o. OJtt 
.lt\ do l't•\'IJI'eit·o d1\ J!'JO I, do LtJOt' soguinlrJ: « PrüCUJ'O ovil.aJ· 
atLJ·ir1tos eom delegado Poliein. Em J.empo ~r·ovideneinl'ei .cc~sai· 
esludo cousa:> •. - Chefe Poljcia, Estevão Siqttei.?•a.» ...... 

. , 
' 
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. 'l'elogramma do delegado de Cachoeiro, Dr. Pio Ramos, 
ao chefe de Policia, em 14 de marr;o de 1901, do teor seguinte: 

·«Noticias Rio Pardo povo foge aLerr·orizado Eval·isto·; convém 
• chamai-o ahi.-Pio Ramos». 

• 

• 

Telegr·amma do chefe de Policia ao Dr. juiz de direito 
de Cachoeiro de Itapemirim, em 14 de março de 1901, do teor 
seg·uinto: «Acabo de receber te logram ma delegado dah i com
municando povo Rio Pardo· foge atel'rorizado tenente Evaristo. 
Peço me informeis o que sabeis a respeito. Resposta paga 30 
palavras. Heservado.- Chefe de Policia, Estevão Siqueim ». 

Telegramma elo juiz de direito, Dr. José Batalha, ao 
Dr. chefe de Policia, em 15 de março de 1901, do teor se-· 
guinte: « Conl'irmo tclcgramma delegado urge substituição 
Evaristo evitar conflicLo seria, desg·ostosos amigos: situação 
gravíssima, furriel Rio Pardo aqui narra factos. Providencias 
devem vir hoje aproveitar trem amanhã.-/. Batalha». 

DOCUMEN'l'O N • 22 

Um dos chefes polit·icos de lHo Pm·do, Antonio Serapião da 
Trindade, pede a ?·etirada do tenente Evaristo ao Dermtado 
coronel F1·anC'isco H. M on.tP.,:ro da Gama e não é attendido 
-1900. . 

mm o. Sr. coronel Fl'ancisco H. l\I. da Gama. Amigo e 
senhor- Como- sei que V. S. gosa de muito bom conceito e 
prestigio em Victoria, por isso vou pedir-lhe se empenhar 
com o Exmo. Sr. Dr; presidente do Estado para ser retirado 
deste municipi•o o tenente Evaristo,. commandante do desta
camento desta villa, pois ·esse o!'ficial está fazendo .horrores 
aqui; ha poucos dias foram assassinados, a mandado do refe
rido •official, dous rapazes de nomes Joaquim Machado e Tra
jano de La!, com quem nunca tivera questão, além de outros 
a~Jsassinatos por este ordenados, como do finado Leandro e 
filhas deste, espancamentos em diversas pessoas; a população 
deste município, vive em sobresalto com tal homem-fera: peço 
no meu bom amigo interceder por nós, 11edindo a retirada in
Cüntinente do tenente Evaristo deste município, digno rJe 
melhor sorte. Espero conl'indo no amigo ser attendido. Sau
dando-o .iuuLamente á Exma. J'amilia, subscrevo-me de 
V. S. amigo certo mui&o grato, obl'igado, creaclo .-Anton·io' 
S era1riüo da T1·'irulade. 1 

villa do Rio Pardo, .i ele dnzt!mbro de 1900 .. 
Estão reconhecidas ·a lettra e firma. 

DOCUMENTO N. 23 

Cm·ta do dele(lado de PoUcia.Joaquim G?'O(JO?'W da Fonseca, na 
q1tal elle se rnostra desassoceaado. 

Ponte, '1'7 ele outubro ele d!:lOO. . 
Prez:idissimo compadre Gàbriel, amigo c senhor- Grande 

prazer terei' si o meu· compadre der uma chegada até aqui. em· 
Vol, IV 10 
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nossa casa, que eu preciso · fallar com meu compadre a bem 
de seus interesses. Pó de vir sem medo que aqui não acontece. 
nada, sob a minha palavra de honra e daqui levo meu çom-
padre á sua casa. · 

Minha comadre pede para eu ir lá que ella precisa fal!ar 
commigo. Eu tinha receio de ir lá por intriga que corria por 
aqui contra mim, mas as mentiras vão emquanto a verdade 
não -chega. Meu compadre venha aqui sem falta para nos en
tendermos a respeito. V. S. bem sabe que eu sou seu amigo; 

· não desejo o mal de meu compadre, que si tem vida deve a 
·mim abaixo do Creador. 

Eu fui a sua salvação. Adeus, meu compadre, acceite um 
abraço de seu amigo e compadre, criado, obrigado. -1 oaquim 
Gregorio da Fonseca. 

N;. B.-Nosso compadre Laurinda está aqui; é quem dá 
noticias suas, mas assim sendo deliberei· convidar o compadre 
a vir até aqui. Reconheço verdadeira a Iettra e firma .supra de 
Joaquim Gregorto. da Fonseca e dou fé. Eu, Franéisco Amancio 
da Cruz Meira, tabellião o escrevi e assigno em publico e raso. 
-Francisco Amancio da Cruz Meira.-Estacão do Castello, 10 
de setembro ·de 1911. (Estava uma estampilha de 300 réis) . 

DOCUMENTO N, 24 

Carta do delegado de Policiada .Rio Pardo, 1oaq'IJ:~'ni · r:rregorio 
da Fonseca, ao coronel Gabr~el Norberto da s~lva, · commu
n·icando ter ido á Victoria e conseguido um destacamento 
p,olicial e carta branca para eliminar os adversarias po
líticos. 

Ponte, 28 de julho de 1900- Compadre amigo e senhor.-· 
Cumprimento-o e a Exma. comadre e meninos. Hei de es
timar que gose boa saude. Cheguei de Victoria no dia 25, tendo 
tomado todas as providencias; fui para trazer a minha de
missão, mas não me foi possível obtel-a.- IObtiv.e um desta
camento e carta branca para fazer uma limpeza nesses ·des·or
deiros daqui, que andam politicando. 

Aqui na villa tambem esteve o Paulo Bernardo que pintou 
o sete; Mel Azedo está jagunço. A minha felicidade foi eu· ter 
ido á Victoria, si não .seria victima, mas Deus me protegeu. 
Estou esperando o Paulo fBernardo que agora é cobrador do 
Theodoro Ribeiro, cobrador a poder de carabina; por intriga 
de Mel Azedo estou na lista do Paulo; si chegar a forca antes 
deli e eu estou feliz e todos dessa -comarca.- Seu compadre e 
amigo creado, 1 oaquim Gregorio. Reconheço serem verdadeiras 
a firma e lettra· supra e dou fé. Eu, Francisco Amancio da Cruz 
Maia, tabellião, •o-. escrevi e assigno em publico e raso. Em 
/testemunho, Fra:ncisco Amancio da· Cruz Maia. Estação do · 
Castello, 10 de setembro de :1911. (Estava uma estamoilha de 
300 réis.) · ._,. 

'· 

: 
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DOCUMENTO N. 25 

• Carta do delegado de Policia do Rio Pardo, Joaqu-im Greuorio 
da Fonseca ao coronel Gabriel Nor·berto, dizendo qtte Eva
l'isto lhe d·issera que viera de Victo1·ia com ordens do chefe 

• 

. . 

de Policia para matar. . 

Ponte, 15 de marco de 1901- Prezadissimo compadre e 
amigo - Cumprimento a V. S. e Exma. familia, o meu afi
lhado e mais família. DeseJando boa saude, .completo os meus 
desejos. 

l\Ieu compadre e amigo -Eu tambem estou escondido por 
seu respeito e· família do Sr. Leandro. Dizem que estou de 
accõrdo com os jagunços e tudo .que se passa aqui eu aviso; 
consta que o Antonio Leandro quer me tirar a vida, me:; eu 
eonto com sua protecção. Si o c·ompadre tem vida, deve a mim; 
agora é occasião de me pagar o que fiz a seu r.espeito. O An
.tonio Leandl'o disse ao Nico Serapião, nas Dores do Jos.é Pedro, 
que ha de me tirar a vida; eu si pudesse avisar Leandro, ene 
estaria vivo. 
· Eu, embora tantas desfeitas que tenho soffri6v por seu 
respeito, um favor eu devo ao tenente: é de favorecer meu 
compadre com a vida. Eu estou com minha vida cm uma ba
lança. Eu peco ao compadr.e intervir com o Anbonio Leandro; 
póde ficar certo que eu não tenho responsabilidade alguma na 
questão do Mutum·. Os responsavei-s são •os povos de Bom
jardim. Quando cheguei em Victoria ,iá tudo estava arranjado 
pelo sub-delegado de Bomjardim. ·r"evou um abaixo assignado 
de conto o tanto homens contra o compadre e Leandro; como 
(lntão tenllo responsabilidade por estas desgraças ? Na ·partida 
d-o tenente com José Calvo, é que soube o que elle ia fazer. 
Era ordem do Dr. chefe .de Policia matar a toe! os dous, como 
podia eu avisar Leandro ? Só obtive do tenente a vida do com
padre. · . ; . ! & i~~~~ 

Eu procurei saber e não foi poss.ivel descobrir nada mais 
a respeito; na hora de partir é que elle· me disse. Eu, si 
tivesse vontade de faze:r mal a alguem, já tinha feito .revo
lução. Eu tenho 200 homens do Veado e do Calçado a minha 
disposícão, mas não sou homem para fazer uma revolução. 
Tenho fé em Deus; bem não podendo fazer, mal não faço. 

· Eu e minha mulher. muito nos recommenclamos á comadre 
e toda á familia. . 

Peco pôr a bencão em meu afilhado; . acceite um abraço 
de teu compadre e amigo, obrigado, creado, Joaqttim G1'egorio 
da Fonseca. 

N. B. Eu já estou vingado dos que aqui me procuraram 
fazer mal; assim, compadre, hoje já foi corrido para casa do 
pae, com dous tiros, o Domingos; já teem outros tambem sof
frido ~. 

Estão reconhecidas 'a iettra e firma . 

• 
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DOCUJ'vlENTO N. 26 

Baclam.açúo de Joaqnirn G1'C(/Orlo da Fonseca, dclcaarlo de Po-'' 
· lida do Hio Pm·do, r:onlra o tenr.-<nte Eva1'isto e resjiosla do " 

chefe de PoUc·ia. 

O Lelegramma é passado ele Caeli,oeiro de Jtaper~il'im, cm 
14 ele :revcreiro de i!JOi, do teor scgumtc: «Dr. cholo do Po
licia Victoria.- Tenente Evaristo desobedeceu-me c amou
cou-me por ter pedido ye'!'oção, impossibilitado r~gressnr Hio 
Pardo presente elle a! II, IDsisto urgente a remocao; aguardo 
rosposLa Cachoeiro.- Joaquim Gre(J01'io da Fonseca, delegado 
de Policia ». 

8"- r.relegramma do chefe de Policia do Estado do Espi
rito Santo ao Dr. juiz de direito de Cachoeiro do Itapomirim, 
em 14 do fevereiro de i 001, do teôr seguinte: 

« Peeo indagueis o que h a entre tenente Evaristo c Gr·o
gorio F.oúseca, ~delegado llio Pardo o me informeis. gstc pede 
·remoção daquelle, declarando ter sido· desobedecido e amoa

. cMo, receianclo por isso regressar Rio Pardo.- Chefe ele Po
licia Estado.» 

o•- Telegramma do chel'e de Policia ao Dr. juiz de di-· 
rcito de Cachoeiro ele Itapemirim, de 15 ele fevereiro de HJ01, 
do teôr seguinte: 

«Peço resposta meu telegrammu. HavortL inconveniente 
demissão Gregorio Fonseca, delegado Policia Rio Pareio ? -
Chefe de. Po-licia, Estevão Siqueira. » · 

DOCUMENTO N. 27 

0/ficio do cm·onel Gau?'iel Norbe1·tO ela Silva ao Dr. clw/'e ri.:. 
Policia do Gover·no do Sr·. 1Vfom:z Frei?·e, em 26 de :iulho 
de 1901. 

Convicto da certeza ela Justiça da causa dos ·perseguidos, 
Teflecti .que levando ao vosso conhecimento o horroroso :facto 
qup se deu na· infeliz mnL~a do s,. _Mnnoel do MuLum, não 
clo1xarú de !lavor a verdadeira pumçao. Portanto commnn ieo 
a V. Ex. que ·chegando em minha casa, no dia 9 ele julho, ü 
tenente Evaristo ele Lima, com sete pracas e pedindo-me au
~ilio como sub-deJegado, para ir até a. rcfericlp. matta prender 
,J<tguncos que battam7se contra Leandro Paria, c ou não· srí 
para nttencler o pedido, como tambem por ser leal a osl.n 
Governo, reuni quarenta e t1·es pessoas, indo tambem J~eandro 
Faria e seus :filhos; porém mal sabíamos que estavamos acom
panhan,clo um tenente falsario, de sorte que quando fomos nos 
approximando elo Jogar qn·~ que estavam os jaguncos, ·ouvimos 
do tenente a voz. que. diZia: ~em nome da lei deponham ns 
armas», o que 1'01 Jogo ~ttenc!Ido. Depois das armas dcpostns, 
ordenou o tenente aos Jaguncos do )ado contrario a Leandro 
que esco.Jhessem a quem matar;· os Jagunços immediatamento. 
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,escolheram Laandro Faria c seus filhos e outros mais. No 
momento medonho alguns fugiram, ficando mortas •Sete pessoas. 

O chei'e facínora dos jaguncos é IQsorio Rodrigues de Oli
veira em companhia de muitos outros, que reforcados pela 
ordem do tenente não só mataram como continuam a fazer 
absurdos horrorosos; na occasião em que elles commetteram 
esses assassinatos não houve acto de resistencia por motivo 
de termos ido sómente para dispersar e prender uns ,iaguncos, 
e nr~o esperavamos que o tenente se vendesse áquelles homi
cidas; eu fui sempre· amigo particular de Leandro, porém 
nunca. o acompanhei nas suas opiniões relativamente á questão, 
e o mo prova com pessoas sensatas. Peço a V. Ex., como au
toridade, para mandar abrir inquerito nesta mortandade, afim 
de defender os ,justos e condemnar os culpados; e tambem peço 
a V. Ex. garantia para minha viela e da minha :l'amilia, po·is 
desde a occasião em que se deram os barbares assassinatos, que 
me acho ausente do meu lar, sómente para não ser victimti 
das armas dos jagunços que todos os dias rodeiam a minha 
morada. . 

Santa Luzia do Carangola, 26 de julho de· 1901. - De 
V. Ex. eriado muito obrigado, Gabriel Norberto da.Silva . . 

DOCUMEN'l'O N , 28 

Carta do mesmo C01'0nel Gabri'él Norberto ao co1•onel Francisco 
Hercnlano Monteiro da Gáma, De1mtado Estadoal, confir-
mando as anteriores. . 

Lavra da Boa Vista, município de Caungola, vinte de se
Lembro de 1000. Illmo. Sr. Francisco Herculano Monteiro No
gueira da Gama. A:ffectuosas saudações.-·Meu bom amigo. 
~Pem esta por fim communicar-lhe que aqui me acho foragido, 
não podendo vo!Lar pm·a minha casa, devido as perseguioõ.es do 
celeberrimo homicida tenente Evaristo de Lima. Peço-lhe na 
qualidade de amigo, escrever para Victoria, aos seus amigos 
dal!i, afim de ser removido o mesmo Evaristo deste município, 
que se acha na maior dissolução, devido aos horrores commet
f;idos por esse facínora, po·is o saque á propriedade alheia, os 
espancamentos mais barbares, os assassinatos se estão repro
duzindo todos o dias e as reclamações dirigidas [1)0· actual 
Governo do Estado não teem sido attentlidas, naturalmente 
porque apoia esses factos para infelicidade e descredito• do 
nosso Estado. . -

E' o Governo do Espirita Santo o unico· responsavel por 
Lodas essas depredações, mantendo essa policia de facínoras e •. 
salteadores. Aqui me acho ,iá h a clous mezes privado ele re
gressar tí minha casa, pois todas as noticias que me chegam 
é que o mesmo -tenente Evaristo e seus ,iaguncos predilectos· 
Manocl Af'fonso, Serrador .. o out,ros promet.tem .sempre de timr-

. mo a vida e os mesmos .ití. Leem ido diversas vezes á minha 
casa, espreitando occasião de assassinar-me, suppondo que eu 
lá esteja occulto. 

• 
' 
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Espera, pois, merecer este favor, que desde já muito agra
dece quem com estima e consideração se preza de ser de V. S. , 
amigo e atLento criado obrigado.-Gab1'tel Nm•berto da Silva: 

Estão reconhecidas verdadeiras a lettra e firma de Ga
briel Norberto da Silva. 

DOOIJMENTO N, 29 

O Manhuassú, de 29 de julho de 1900: 
Em franca aggressão ao povo, acha-se em S. Manoel elo 

Mutum e suas visinhancas o tenente Evaris'to Ferreira de Lima, 
com Foroa Policial elo Espírito Santo, .iá tendo lêi:vnchado sete 
pessoas alli 1 O que será do povo· mineiro, resi ente ali i na 
matta? 

Outra local do mesmo. jornal: 
«Ao Exmo. Sr. Dr. chefe de Policia- Cheios de terror, 

voltamos ás columnas do nosso modesto jornal narrando o que 
acaba de acontecer nas mattas do rio S. Manoel do Mutum. 

Não é possível acreditar-se que, no Estado de Minas, en
riquecido de i !lustrações como. sempre foi e será sempre, se 
contem factos mais horripilantes do que o que acaba de se dar 
naquellas.mattas, tendo como chefe deshumano um Sr. tenente 
Evaristo de Lima, pertencente :i· Forca Policial do Estado· do 
Espírito Santo. 

Este official, tendo partido da capital daquelle Estado, 
tem commettido até no territorio mineiro os mais barbaros 
attentados contra a vida dos infelizes que toem ·sido apanhados 
por elle e pela foroa sob o seu commando. 

Sanguinari·o, homicida ou assassino é o titulo cabível ao 
cruel official. 

Em dias deste mez, traçoeiramente, lynchou sete indi
víduos nas margens do Mutum. depois de usar de uma inex
plicavel traição. 

O facto deu-se pelo modo seguinte : 
Em S. Mano e! do Mutum achava-se em armas . contra 

Leandro Antonio de Faria, João da Matta e outros llhi mora
dores, um grupo de desordeiros, com pretexto de ma tal-os. 

O tenente Evaristo de Lima, que teve noticia desse grupo 
armado, dirigiu-se espontaneamente para aquella · localidade, 
fazendo-se acompanhar de sete praças, sob seu commando· c 
diversos paisanos ... · · 

Chegado á fazenda. do coronel Gabriel Norberto, pediu a 
esto cidadão que O· auxiliasse, o que foi de prompto -servido 
corp o numero de Jt~ cidadãos para djspersar aquelle' grupo re.:. 
um do" segundo dlZla elle. . . . . · · · · 

Qual não ,Sai a· surpreza do coronel Gabriel N·o·rberto, 
quando, na melhor boa fé, entendendo que acompanhava uma 
autoridade respeitadora da lei, chegou á fazenda . de Leandro, 
que recebeu o dito officiai e a forca que o acompanhav.a com 
toda a amabilidade e immediatamente :refn~'Qando-a segu'iu 
com este ao encontro do grupo. .J .,. 11 

' j' i ,) I \ 
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Alli chegados, o ~fficial, que já havia préviamente. com
•bin:ldo com esse grupo, reuniu toda a genLe pro e contra· o 
apoderando-se da minoria em que se achava, DI) momento 
dado, Leandro, ordenou a este e aos seus companheiros, em 
numero de seis, que depuzessem as armas, sendo effectiva
mente cumprida a ordem; depo·is de convencido de que Leandro 
o seus companheiros haviam entregado as armas, o. malvado 
ofi'icial mandou a forca descarregar as armas contra elles, que 
foram fuzilados I 

Feito isto·, ordenou ao coronel Gabriel Norberto que se
guisse em paz, pois que tinha, de momento, resolvido poupar-
lhe a vida I . 

Horror I Sete cidadãos fuzilados pelo tenente Evaristo de 
Lima. commandante da forca I 

O que será do Estado de Minas, tendo em frente um Go
verno da ordem daquelle do Estado do Espírito Santo l 

Parece que são· justificados nossos receios sobre o estado 
de anarchia no territorio mineiro pelas autoridades do Estado 
do Espirita Santo. 

DOCUMENTO N. 30 

Telegramma ·do chefe de p.I)Jicia de Bello Horizonte, de 
9 d~ outubro de i 900, do teOr seguinte: 

«Ao Sr. Dr. chefe de Policia. S C.- Pecopromptas pro
videncias fazer cessar de vez tropelias tenente Evaristo terri
torio mineivo barra Manhuassú e S. Manoel Mutum. 

. ORDEM DO DIA 

· PROROGA{lÃO DA SESSÃO LEGISLATIVA · . ,. ... , ' .. ,-

Discussão unica da proposição da Camara dos Depu
tados,· ·n; 65, ·de 1912, prorogando a actual sessão legislativa 
até o dia 3 de outubro do corrente anno. 

Approvada, vae ser enviada' ao· Sr. Presidente da Repu-
. blica para a formalidade da publicação. · 

Votação em 2• discussão do pro,iecto do Senado, n. 29, de 
1912, concedendo .a Octavio Alves de Figueiredo um premio 
de 20:600$, pela sua invenção de um relogio que funcciona 
indefinidamente, sem corda, e dá outras providencias. 

Rejeitado. 

. Votação em 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 42,, de 1912, autorizando o Presidente da Repu
blica a ·conceder um anno·de licença, com ordenado, a José AI-.·, 
cebiades de Oliveira Guimarães, amanuense dos Correios de 
S. Paulo. ·• 

• Approvada. · . 

' . 
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bacharel Carlos Augusto Coelho, 1" official da Secretaria do 
mesmo ministerio, um anuo de licença, com ordenado, para trn
tamcnLo de saude.-Archive-se um dos autographos e com-
munique-se ít Gamara, remettendo-se-lhe o outro. . ·. 

Requerimento do Sr. capitão de mar e guerra reformado. 
Francisco Speridião Rodrigues Vaz, pedindo relevação da pres.:. 
cripção em que incorreu o seu direito afim de poder recebet• 
differenca de soldo e mais vantagens a que se julga com di
r·wto.-A's Commissões de Marinha e· Guerra e de FinanQas. 

' --· .... - . . . . 
O Sr. 2" Secretario procede á leitura dos seguintes 

AREC!l:R 

N. 247-1912 

A.' Commissão de Finanças foi presente o requerimento 
em que o Sr. Dr·.· Gustavo Affonso Farneze, juiz federal na 
secção do Acre, solicita um anno de licença, com todos os venci-
mentos, para tratar de sua saude. . . 

Attendendo a que a moles"tia do requerente está compro
vada. pela certidão do laudo de inspecção n. que se submetteu 
perante a Directoria Geral de Saude Publica e, de accôrdo com 
os precedentes, é a Commissão de Financas de parecer que o 
pedido seja deferido nos termos do seguinte . · 

PROJECTO 

N. 38-i9i2 

O Congresso Nacional resolvfl: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a conceder 

um anno de licença, com dous terços de vencimentos, ao ba
charel Gustavo Farneze, juiz federal na seccão do Acre, para 
tratar de sua saude onde julgar conveniente; revogadas as dis-
posícões em contrario. · . · 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1912.-F'elidano 
Pnnna, prcsidente.-Tavares de Lyra, relator.-!Victorino Mon
teiro.- Francisco Sá.- Bueno de Paiva.'- Urbano Santos.
A. Azeredo:- L. de BulhiJes .- F'. Glycerio.- A imprimir. 

N. 248-19f2 

O Dr. Carlos Domicio de Assis Toledo, promotorpu~lico 
dn comarca do Alto Purús, no Territorio dó Acre, requer pro
rogação, por mais um anno e com todos os vencimentos, da li
cenca em cujo goso se acha para·tratamento de sua saude. 

O supplícante allega que, f6ra do exercício a seu cargo, por 
molestia, e com sacrifício de seus interesses, não tem sido ui- . 
timnniente oneroso ao Thesouro; pois que s6 tem tido Iicenéa~• · 
sem vencimentos. · · · ... ·. · · . · • .' 

'\ . ., 
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O estado morbido do requerente é gravíssimo, conforme 
, se vê pelos attestados que acompanham o requerimento e á 

Cornmissão parece que será de equidade, em vista de prece
dtmtes, a approvação do peojecto que ofi'erecc ú considemcão do 
Senado. 

PROJECTO 

N. 39-1912 

O Congress'o Naéional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a conceder ao 

Dr. Carlos Domicio de Assis Toledo, promotor publico do Alto· · 
Purús, no Territorio do Acre, um anno de licença, em proro
gação, com dous terços de. vencimentos, para tratamento de 
sua saude; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1~12.-Feliciano 
Perma, p,residente.-- Bueno de Paiva, relator.- Urbano Santo.~. 
A. Azm•edo.- F. Glycerio, vencido.- Tava1•es de Lyra.- L. de 
BttlhGes.- Victorino Montei1·o, vencido.- Francisco SI- A 
imprimir. 

N. ·249 -1912 

A proposição da Camara dos Deputados, n. 1, deste anno, 
eleva de 20 o numero de guardas da Alfandega de Porto. Alegre .. 
ficando o Governo autorizado a abrir o credito necessario para 

. pagamento dos mesmos, conforme a tabella em vigor. 
O augmento de numero de guardas já foi feito segundo o 

parecer da Commissão de Finanças da outra Casa do Con- · 
grasso, nomeando-se 11guardas extraordinarios, que estão sendo 
pagos pela sub-rubrica-Repressão de Contrabandos-p!llra at
tender ás exigencias aduaneiras de tão importante porto, cen
tro do maior movimento de importação e exportação do Es
tado do Rio Grande do Sul. . 

O projecto não traz augmento de despezas; o seu obje
ctivo é apenas normalizar a situação. 

O Sr. ministro da Fazenda, ouvido a respeito, informou 
que o proJecto em questão é util e necessario ao serviço pu
blico, motivo por. que a Commissão de Financas é ·de parecer 
que ella seja approvada. · . 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1912.-F'eliciano 
Penna. presidente.'- Urbano Santos, relator.- Bueno de Paiva 
-F. Glucerio,-Tavares de Lyra.-.Victorino Monteiro._;_F'ran-
cisco Sá,.-L. de BulMes. · · 

PROPOSIÇÃO DA CA~ARA.DOS DEPUTADOS N. 1, DE 1912, A QUE SR 
REFERE O PARECER SUPRA • 

; O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' e i evado de 20 o numero de guardas da Al

fandega . de Porto Alegre, ficando o Governo autorizado !a. 

• 

• 
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nbrir o necessario credito para pagamento dos mesmos, con~ 
forme a tabella em vigor; revogadas· as disposições em con~ " 
trario. 

Camara dos Deputados, 30 de dezembro de 1911.-Sabino 
Barroso Jun·ior, presidente.- .4.ntonio Simeão dos Santos Leal, 
f• secreta:río.- José Joaquim da Costa Pereira Braaa, 2•. se~ 
oretario.- A imprimir. 

N. 250-1912 

«Foi presente á Commissão de Finanças a proposição da 
Camara dos Deputados, n. 36, de 1912, autorizando o Sr. Pre~ 
sidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fazenda o ore~ 
dito supplementar á verba r do art. 93, da lei do orçamento 
do corrente anno, afim de attender ao pagamento dos juros e 
mais despezas do emprestimo de francos 60.000.000 ou 2.400.000 
libras, de que trata o decreto n. 9.i68, de 30 de novembro de 
19H. 

Acompanhou a proposição o officio do Sr. ministro da 
Fazenda, dirigido ao 1 • Secretario da Camara, C81Peando a men~ 
sagem presidencial de 15 de maio e a representação da Dire~ 
ctoria de Contabilidade do Thesouro, sobre a necessidade da 
abertura do credito de 859: 733$333, ouro, sendo 853 :333$333, 
equivalentes a libras 96.000, para juros á razão· de 4 % ao 
anno e o: 400$ ou 720 libras para despezas de commissão, que, 
diz a representação da Contabilidade, «correspondem a %. % 
sobre os .iuros de 96.000 libras, de accô;:odo com o citado de~ 
creto n. 9.168.) 

.A falta da exposição de motivos, em que sempre se es~ 
· tribam as mensagens do Poder Executivo, falta não supprida 

pela representaoão da Contabilidade do Thesouro, obrigou a 
Commissão, em sua reunião de 9 do corrente mez, a pedir ao 
Governo esclarecimentos mais detalhados sobre a necessidade 
do credito solicitado. Em officio ·de 10 o Sr. Senador Feli~ 
ciano Penna; Presidente da Commissão, dirigiu ao Sr. mi~ 
nistro da Fazenda o seguinte questionaria: 

Qual o saldo do emprestimo de 1910, para as ·obras da 
rêde cearense ? · 

Em que data foi autorizado o segundo emprestimo, em 
que data foi lançado em Londres ? 

· Quaes as condições de ambas as operacões ? 
Respondendo, o Sr. Ministro, em data de 16 do corrente, 

diz: 
«A import:tncia foi destinada ao pagamento da constru~ 

C{JÜO das linhas forreas e fornecimentos de material contra~ 
ctndo com a South Amerioan Railway Construction Company, 
Limited, no Estado do· Ceará, que era de 1. 800.000 libras. 

, E8sa quantia provt<m do emprestimo de 10.000.000 de libras 
oontrahido em Londres a 4 de fevereiro de 1010, autorizado 
pdo decreto n. 7. 853, de 3 do mesmo mez e anuo. · 

«0 producto desse emprestimo foi applicado ao resgate dos 
emprestimos de 1893 - Oeste de Minas o de 1907 de S. Paulo, 
no valor de 6.249.500 libras e ao resgate do emprestirrió de 

,, 
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1870, na importancia de 1. 6G9 .120-14 libras, tendo o Governo 
, empregado na acquisição de titulas da mesma emissão 

268.009-7-6 libras. 
«'l'endo sido tambem empregada no resgate do emprestimo 

de 1870 a parte destinada ú consLrucção da rêde cearem!e, ficou 
o 'J.'hosouro n. dever a essa conta especial a importancia cor
respondGnte.» 

O intuito da Commissão pedindo informações, foi verifi
cm· a importancia do saldo do empl'estimo de 1010 para os 
trabalhos da Estrada de Ferro do Ceará, El assim podE:r formar 
seu .iuiw sobrc a necessidade do novo emprestimo de 1011, 
destinado aos mesmos trabalhos e para cujos juros e mais des
pezas solicita o Governo agora, dispensando exposição de mo
tivos, o credito de 850 :733$333, ouro. O Sr. Ministro da Fa
zenda nos diz, como acagamos de vGr: i", que o emprestimo de 
J!HO produúu 1.800.000 libras; 2°, que destas, 1.669.120-14 li
bras foram empregadas no resgate do emprestimo de 79; 3•, que 

. o Thcsouro l'icou a dever a conta especial da rêde ce-arense 1a 
importancia correspondente ú somma empregada no resgate do 
omprestimo de 1.879. . 

E mais adeante accrescenta: «Já foram pagas despezas de 
trabalhos de construccão na somma de 290.000 libras levada 
á conta desse debito no Thesouro». . 

A estas ini'ormaoões- o Relator destQ parecer ajuntará ou
tras complementares, por ter sido, como Ministro da Fazenda 
em 1 fl1 O, o negociador do emprestimo de 1 O. 000. 000 de libras. 

O emprestimo do 1879 a que se refere a in:l'ormacão foi 
autorizado pelo decreto n. 7. 381, de 19 de julho de 1879, a 
juro de 4 % %, pagaveis em ouro, ou papel, ao cambio de 27 .e 
devia estar extincto dentro de 20 annos, antes do fim do seculo 
passado. Em 31 de dezembro de 1909 os titulas em circulação 
subiam a 20.548:000$, ouro, ou 2.311.000 libras, segundo o 
relataria da Fazenda de 1910; o seu serviço era de cerca de 
400. 000 libras annualmente. 

Tendo reatado o serviço de amortizaoão da divida externa 
18 mezes antes de terminar a moratoria concedida pelo accõrdo 
do fund·ina loan, o Governo transacto resolveu solver este com
promisso antigo, aproveitando-se do art. 2", n. II, da lei 
n. 2.210, de 28 de dezembro de 1908, que autorizava a applica-

, Qilo dos saldos dos depositas ti amortizaoão 'dos emprestimos 
internos. 

O producLo liquido do emprestimo para a viação cearenso 
foi lançado na conta geral do Thesouro, reeolhido á agencia 
em Londres, confundido com os recursos de outras origens, 
formando com elles as nossas disponibilidades no exterior. Re
gistrada a operacüo pelo Tribunal ele Contas, foi aberta a conta 
da rêdo cearense e nel!a creditada a. importancia do empres-
timo. , 

O Governo transacto app!icou parte' cio emprestimo da 
viação ceareJ:!.Se á retir,ada do emp~estimo de 1879, porque de 
uma parte hvrava-o ao compromisso oneroso e já atrazado, 
ele outra nenhum inconveniente trazia no serviço a iniciae, que 
só em tr.mpo mais ou menos longo c parcelladamente ia ser 
executado. Tinha para o resgate recursos proprios, depen-

• 
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dendo apenas as remessas de ·fundos para os nossos agentes 
em Londres da maior ou menor abundacia de lettras de cambio , 
no nosso mercado, determinada pela intermittencia da expor-
tacão de nossos productos. · 

O balanço dado a 31 de dezembro de :1910 nas caixas do 
Thesouro, Alfandega e agencia de Londres accusou os seguintes 
saldos~ 

Em poder dos nossos agentes em Londres .•. 
No Thesouro, delegacias e alfandegas; ..... . 
No Banco do Brazil . ..................... . 

Ouro 
10.426:667$970 
40.775.:580$7:1:1 
8.888:888$888 

60.09:1:137$569 

Papel 
No Tp.esouro, delegacias e alíandegas.. . . . . . 40.624 :06:1$67 4 

além de L :1. 000. 000 emprestado ao Banco do Brazil e de 
somma superior a 20.000:000$ em moedas divisionarias. 

Si eram estas as condições . do Thesouro ein novembro de 
:19:10, após o resgate do emprestimo de :1879 e estando em dia 
as despezas que correm pela caixa de Londres, havendo em 
poder dos agentes o saldo de L1.153 :ooo e .no Thesouro e no 
Banco do Brazil somma auperior a .t 5. 000. 000, claro fica 
que o Governo estava habilitado a attender de prompto á 
quaesquer despezas provenientes da construcção da rêde 
cearense, tendo pago, como informa ·o Sr. Ministro da Fazenda, 
em maio de :19:11, apenas L 290.000. . · 

Verifica-se, pois, que o producto do emprestimo de 3 de 
fevereiro de :19:10 para os trabalhos e material da rêde cearense 
está, deduzidas ás ;C 290.000 a que se refere a infomacão mi
nisterial, quasi intacto. 

O segundo emprestimo, autorizado pelo decreto n. 9 .168, 
de 30 de novembro de 1911, em cumpJ:imento da clausula 58 do 
decreto n. 8. 711, de 10 de maio do mesmo anno, era inteira-
mEde desnecessario. . 

Além disso é para estranhar que semelhante. operação te
nha sido contractada a revelia do Ministerio da Fazenda, a 
typo inferior ao de outras realizadas pelo Governo e com a 
aggravante de permittir a"ós contratantes reterem em seu poder 
a metade do producto do emprestimo, restando só ao Governo 
o . serviço da nova divida, para o qual·· já pede o credito de 
859 :733$333, ouro. ·" 

Informa ainda o Sr. Ministro da Fazenda que a taxa da· 
emissão do emprestimo de :1910 foi 87 %, ficando reduzida a 
82.625 por se ter pago 4 % %, de commissões U!ltras despezas. 
Ha equiyoco na apreciação dos dados da conta)?Jiidade, que s,ão 
os segumtes : · 1 

,, 

seno, i %; 
Corretagem, 7!1 % ; 
Commissão de subscriJ?cão, i * '%· ; · 
Commissão ao banque1ro e desP.ezas, i .%· i%'. 
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• Não importaram, pois, em 4 % % as commissões pagas. 
Os descontos por entradas antecipadas não podem determinar 

•• 

• 

• reduccão de typo, porque taes descontos são annullados pelo 
rendimento do capital entrado para o Thesouro. 
. Convém notar que o dispositivo do art. 32, n. LXIII, da 

lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, em que o Governo se 
estribou para expedir o decreto n. 8. 711, de 10 de maio de 
1911, revendo o contracto de construccão da rêde cearense, só 
permittia essa revisão sem augmento de despeza. 

Não obstante tudo quanto v~;m de expõr, a Commissão 
vê-se na contingencia ,para respeitar direitos t~ zelar dos cre
ditas do paiz, de aconselhar ao í:lenado a approvacão da propo
sição, supprimindo a omissão que nella se nota com a s&
guinte: 

EMENDA 

Em seguida ás palavras - credito supplementar, diga-se 
859 :733$333. . . 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1912. - Feliciano 
Penna, presidente.-· L. de Bulhões, relator.- A. Aze?'edo, ·pela 
conclusão.- Urbano Sant_os, pela conclusão.- Tavares de Lyra, 
pela conclusão.- Francisco Glycerio.- Francisco Sd.- B. Pai
va, pela conclusão.- Victorino Monteiro, pela conclusão. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 36, DE 1912, A QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso ~acional resolve: 
Artigo unico. E' o J?residente da Republica autorizado a 

abir ao Ministerio da Fazenda o credito supplementar á verba 
1•, do art. 93, da lei do orçamento do corrente anno, afim dê 
attender ao pagamento dos juros e mais despezas do empr~;sti
mo de francos 60.000.000 ou ;e 2.400.000 de que trata o decreto 
n. 9.168, de 30 de novembro de 1911; revogadas as disposições 
em contrario. ; 

Gamara (los Deputados, 30 de julho de 1912. - Sabino 
Barroso Junior, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1' secretario.- Raul de Moraes Veiga, 2• secretario.- A 

·imprimir. 
N. 251-1912 

Provada como está a necessidade ela construccão ele um 
· tender para o serviço da nossa Marinha de Guerra, torna-se 
imprescindível a autorização legislativa para eiSe fim. Não 
menos necossaria é· a construccão d"e monitores apropriados • 
para a defesa dos nossos rios, .como ficou demonstrado ulti
mamente nas aguas do Paraguay; não tendo havido, porém,. 
dotacão orçamentaria ou autorização do Congresso, houve in
dubitavelmente exorbitancia no contracto feito para a con,.. 
struccão desses vasos de guerra. Nem se allegue .que a lei de 

• •· 
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4 ele janeiro deste. anno tenha autorizado semelhante con
strucção, porquanto, além das novas unidades não se refe
rirem a mortHores, visto a construccão clest.es não estar in.:.:. 
cluicla na lei n. L 296, ele 14 ele dezembro de 1904, nem na de 
n. i. 568, ele .24 ele no>~embro de 1900, que modificou o plano 
da reorganizacão naval - o contracto realizado pelo 1\finis
tci·io da Marinha mandando construir os novos monito.rcs, foi 
anterior ú. lei de 4 de janeiro ultimo. 

A.Ltendondo aos compromissos do Govet·no c ú necessidade 
destas novas construccões como garantia da nossa defesa,. a 
Commissiio de Financas pensa que a proposição eleve ser ap
provada. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1912. - Feliciano 
Pcnna.. presidente.- A. A:eredo, relator.- Urbano Santos. 
- F. Glucer··io. - B. de Paiva. - Tavares de Lyra. - Vi
ctorino Mpntcü·o. - Francisco Sá. -L. de B.ttlhões. 

PROPOSIÇÃO DA CAMABA DOS DEPUTADOS N. 40, DE 1912, A QUE SE 

HEFERll O PAPE.CER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a:o Mi

nist.erio da Marinha· o credito supplementar de 6. 989 :701$, 
ouro, para occorrer ao pagamento das prestações do ultimo 
cOUl'ar;ado, dos submersíveis, dos monitores e ao material en-
oommendados na Europa. · 

Art. 2.~ Fica augmentado de um tende1·, com todos oH 
acccssorios necossarios ao serviço de comboio, quartel1 escola, 
ofl'icinas do reparo c dóca de prova para assistencia aos sub
mersivcis, . o programma naval autorizado pela ·I e i n. 1. 296, 
de 14 de novembro de 190/r. · 

Art. 3." Revogam-se as disposicões em contrario . 
. Camarl:\ dos Deputados, 30 de julho do 1912. - Sabino 

Bar1·oso Jun1:or, presidente.- Anton·io Simeão dos Santos Leal, 
1" secretario.- Rant de Moraes Veiaa, 2" secretario.- A' 
imprimir. 

NT <)!,<) ·i 9·' <) 

' 
,w..,,..,- . J..J 

• "I 

Esta Commissão, de accôrdo eom os fundamentos do· pa
recer ela Commissfí.o de Marinha c Guel'ra, n. 227, do corrente 
anno, tl ele parecer que so.ia ro.ioiLada a proposi~lão ela Camara, 
n. 4::!,. ele 1 \H2, autorizando o Governo a mandar contar a an
tiguidade do nosto do 1" tenente do Exercito Oscar Lconidas 
Corrôa de 1\'loraos, do 1 de outubro de 1897. 

Sala das Commissões, 29 de agosto de 1912. - Felidiano 
Punna, presidente.-· V'ict01'ino Monteiro, ,relator.- F. Glv-. 
C6'1'io. - Bueno de Paiva. - Urbano Santos:- A. A::eredo. -
L. de Bulhões. - Francisco Sá. - Tavm·es de Ly1•a. 

......... ,. .. 

" 
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• PMlECEII DA Co:MMISSÃO DE MAR!NHA B GUERRA N. 227, J)E 1912, 
QUE SE REFEHE O PAHECEn SUPHA 

A Commissão de Ilfarinha e GuerJ"a, examinando a propo
si~~ão da Gamara dos Deputados, n. 43, de 1912, que manda 
contar· a ant.iguidade de posto do 1 o tenente do Exercito Oscar 
Leonidas Corrêa de Moraes ele 1 ele outubro ele 1897, por ter 
o mesmo official sido elogiado pela fórrria por que se portou 
em combate mi campanha de Canudos, não pódc deixar· de I'e-

. l)['Oduz ir as considerações que .i ú tev.e occasião de arlduzir nos 
seus pareceres anterior·es, com relação a este assumpto. . 

No seu parecer sob o u. H7, deste anuo, a Commissão de 
Marinha e Guerra eonsiderou esta m:.tiA3ria ped'eitamente l'e
gulada pelo art. 13 doo decreto n. L35J, de 7 de fevcreii·o de 
1891, que dispõe sobr·e promO(\Õos por· bravura; c subsidiaria
mente pelos decretos leg·islaLivos n. 081, de 7 ele .iancil'o de 
1 !J03, n. :l.88G, ele 30 ele dezembro de I 907, n. 3.356, ctre ü de 
janeiro de 1888; resoluções de 28 de setembro ele '1880, de :1.2 
de junho de '1894, art. 2" do decreto n. 40·í, de 27 ele Janeiro de 
1891, e_l'inalme~li.e, pelq art. J7, aUnea 'i", do regulamento para 
execuc;ao da le1 n. 586, ele 6 de setembro de 1850, approvado 
pelo decreto n. 772, de 31 de mal'C;o de 1851, e art. 8" da lei 
n. 615, de 27 de agosto, ainda de 1851. 

Accresce crue os officiaes e praças que se distinguiram 
realmente por actos de bravura, nas operações contra os i'a
natir.:os de Canudos, em 1807, fol'am todos promovidos por esse 
motivo, conforme se vê da ordem do dia do Exercito n. 897, ele 
novembro do mesmo anno. · ·. . 

Assim pensando, é a Commissão de parecer que o Senado 
~leve rejeitar a referida proposição. . 

Sala das Commissões, 16 de agosto de 1912. - P'i'f'cs Pc·r-
1'eira, pt·esidentú. - Gab1·iel Sala ado, relator. - F'el'ippe . 
Schmiât. - A. lndio do Br-azil. 

PROPOSIÇ.:tO DA CAMARA DOS Dlli?U'l'ADOS, N. 43, DE 1912, A QUE 'sE 

REPEHg O PAHECEH SUPHA 
• 

O .congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da llepu)Jliea auLol'izado 

a mandar contar a antiguidade elo · posto do 1 o tenente do · 
Exercito Osc:ir Leonidas Corrêa de M ornes de 1 de onLul.n·o 
de 1807 data em que se portou distinctamenl.e com bravm·a 

· · em con:ibate, conforme a ordem do d·ia do Exercito n. 000, 
de 27 de novembro de 1897; revogadas as disposições em con
trario. 

CnmaNl dos Deputados, 30 de Julho de 1912. - Sabino . 
Ba1·r;oso Jwdoi•, presidente.- .4.ntonio Süneão tlos Santos Leal.· 
!" secretario.·- Ruul tle Moraes V(!'i(Ja, 2• secretario:- A' • 
imprimir: . 

Vol. IV 20. 
• 
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N. 253-:1.9:1.2 

A Uommissão de Finanças, examin~nao. a proposição da 
Gamara dos Deputados n. 48, deste ann;;, que autoriza a. aber
tura do cr~clito especi::tl de 24 :534$898, .vara paga!llento ao 

· Dr. J·osé Eduardo Il'ro1re de Carvalho li' Ilho, em . v1rLudc de 
sentença judiciaria, verificou que ella se originou da· mensa
gem, adiante transcripta, a que acompanham dous precatarias 
do Juizo Federal do Estado da Bahia. . 

Pela leitura desses documentos verificou mais que a Fa
zenda Nacional, contra a qual o Dr. Freire de Carvalho propoz 
uccão, foi condemnada a pagar-lhe aquella importancia . de 
principal e custas correspondentes ao tempo em que deixou 
de receber os vencimentos de lente cathedratico da Faculdade 
de Medicina da Bahia, de cujo cargo foi privado por incompa
tibilidade do exercício cumulativo dessas funccões com os de 
intendente do município. · 

Obedecendo, pois, ao julgado do Poder Judiciaria, a Com
missão é de parecer que seja approvada a proposição. 

Sala da;s Commissões, 29 de agosto de 1912. - Feliciano 
Pcnna, presidente.- L. de Bulhões, relator.- F. Glycerio. 
- Bueno de Paiva. - Urbano Santos. - Tavares de Lyra. -
Victorino Monteiro. - Francisco Sá. 

PROPOSIÇÃO DA OAMARA DOS DEPUTADOS, N. 48, DE 1912, A QUE SE . . ' . 

REFERE O PARECER SUPRA. 

O Congresso Nacíonar resolve: 
Artigo unico. :ln' o presidente da Flep~blica auto.rizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o .credito · especial de 
24:534$898, para o fim de pagar· ao Dr. José Eduardo Freire 
de Carvalho Filho o que· lhe é devido pela União, em virtude 
de sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario: 

Gamara dos Deputados, 10 i:Je agosto de 1912. - Sabino 
Ba1'1'oso Junior, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1• secretario.- Raul de Moraes Veiga, 2• secretario.- :A 
imprimir. · 

N. 254-:1.912. 

Em virtude de sentença judiciaria foi obrigada a União 
a pagar a Antonio Alves do Valle a importancia de 533$300 .. 
de custas que venceu em processo de infracção que lhe moveu 
a Saude Publica. . . · . 

A Gamara dos Deputados, tendo em vista~ a mensagem 4o 
f:;r. Presidente da Republica, solicitando autorização parai 1abr1r 
pelo Ministerio da Fazenda o credito naquella. importa~cia 

· para occorrer ao pagamento deprecado pelo Jmzo dos Feitos 
·da Sande Publica em favor do referido Antonio Alves do Valle, 

' approvou a proposição n. 54, do corrente anno, ora sujeita ao 
1 ~ 1 I r, 
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estudo desta .Commissão1 que, nado. tendo a lhe oppôr, é de pa
.recer que seJa approvo.aa. 

Sala dlllS Gommissões, 2.9 de agosto de 1912. - Feliciano 
Penna, presidente.- L. de Bulhões, relator.- Urbano Santos. 
- .ti. A;;eredo. -. F1·ancisco Sá. - Victorino Monteiro. -
Tavares de Ly1•a. - Bueno de Pa·iva. - F. Glycerio. · 

PROPOSIÇÃO DA CA~ARA DOS DEPUTADOS, N. 54, DE 1912, A QUE SE 
REFB!lE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
· Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito extraordinario 
de 533$300, para occorrer ao pagamento de custas devidas a 
Antonio Alves do V alie, em virtude de sentença judiciaria· 
revogadas as disposições em contrario. ~ 

Gamara dos ))eputados, 10 de agosto de · 1912. - Sabino 
BwToso J·un·io1·, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1: secretario.- Baul de Mo1•aes Veiga, 2• secretario.- A 
imprimir. 

N. 255-1912 

A· proposição da Gamara ·dos Deputados, de 20 de agosto 
deste anno foi provocada pela mensagem que a 24 de maio 
dirigiu o Sr. Presidente da Republica áquella Casa do Con

. gresso Nacional ·.pedindo que fossem concedidos ao Ministerio 
da Agricultura, Iridustria e Gommercio os neeessarios recursos 
para se .dar execucilo á. medida que se contém no art. 84 da lei 
n 2.M4, de 4 de janeiro do corrente anno. 

Esse artigo dispõe: «As attribuições do consultor jurídico 
a que se refere o art. H do regulamento n. 8.899, de 11 de 
agosto de 1911, serão ·exercidas por um consultor jurídico d~ 
nomeação effectiva com os vencimentos de director geral e 
por um auxiliar encarregado do estudo das questões jurídicas 
nas repartições subordinadas ao ministerio, tambem de nome
acão effectivn. e com o vencimento dos directores de secção ». 

• Para execução de seu dispositivo a proposição da· Gamara, 
· autoriza o Presidente dn. .i.tepublica a abrir, pelo Ministerio 
da Agricultura, Industria e Gommercio, os creditas supple
mentares cte 3:000$ para occorrer UJO pagamento da differença 
de vencimentos do consultor jurídico e de .12:000$ para pa
gamento do auxiliar jurídico, ambos daquelle ministerio, e no 
corrente anno. · · 

Tratando-se de dar cumprimento a uma disposição da lei 
orçamentaria, parece á Commissão que o · Senadd deve dar 
seu assentimento á proposicão da Gamara dos Deputados. 

· Sala das Commissões, · 29 de agosto de 19i2. -. Feliciano 
· Penna, presidente.- Bueno de Paiva, relator.- F. Glycerio, . 
vencido, no recinto apresentarei· emenda 13upprimindo o carS~o .• 

• ,. 
• 

• 
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de auxiliar de consultot· ,iuric:lieo, pot• eonsiclcrar dospeza in)Jtil 
cm uma épo~a nm que ~o e iam<. pelo cqu ililn·io do owamehto: 
-·Tavares rlr: Dura.·- Vü:lor'ino Montdro. - .fi''l'andsco Sá. 
- L. de Bnlhõr:s, de aeeô.r:do eom' a emenda Glyccri•o. - A. 
Azeredo. - U1·úm10 Santos. 

PHOPOSIÇ:i.O DA CA:r.lAil;\ DOS DI~PIJ'I'ADOS, N, ()2, DE 1!112, A QUE Slll 

IU~I.•'Jml> O PAHECI~Il SUPHA 

O Congresso Na~iona.l resolve: 
Artigo unieo. E' o Podm· J~xecul.ivo auto·r.izaclo a aln·ir, pelo 

MinisLcrio da Agt·ieulbn·a, lralusl.ria e Comrnereiü, os erediLos 
supplemenLares: de 3 :tiOO$, pat·a occorrer ao pagamento da 
diJ'fercnon. de veneimenl.os do eonsull.or .iul'idieo c de '12:000$ · 
para pagamento elo auxilia r :iw:iclico, ambos claC]uelle minis
Lcrio e no anno IJOrt·erli.e; tuüo de :otecurclo com o arL. 84 da lei 
oroamenl.aria vigente; revogadas as disposiçqes em eonLrnrio. 

Camarn dos Deputados, 20 de agosl.o do 1.912. - SaMno 
Barroso htuior·, JH'esidenLe.- Anton-io 8-1:met1o dos Santos Leal, 
1" secretario.- Raul de llloracs 'Veiaa, 2" secretario.- A' im
primir. 

N. 250-1912 

O i" escripl.ural'io do 'l'hesoui·o Nacional Antonio Salles, 
al!egaudo achar·-se impossibilitado ele exercer as funcções do 
seu cargo pür mol,ivo de moles~ia, solicitou a·o Congresso Na-. 
cional um anno ele 1 iceucn: com vencimentos. 

A Camat·a dos Deputados, deferindo em pal'Le a sua Jl~
ticão, votou a presente rmoposioão .eoncedendo-lhe o favor so
l iciLadcr, IJOm ordenado apenas, de aecurdo com a emenda que 
nesse senl.ido .oJ'I'eroiJeu a Commissão de Finanças. 

O peticionar i o .i untou ao seu t·equerimenLo um aLI;esLado 
mcd ÍIJO comprovando a sua allegaoão e pelo qual se veril'iea 
que cllr. esl.á so.fl'rendo de pel'lgasLriLe adhesivu.. 

Por esse mo·Livo pensa a Commissão que o Senado deve . 
coucecler-lhe a licença, app1·ovando a proposição n. ü-1, de 1012. 

Sala das Commissões, 20 .de agosl.o de 1.!l12. - Feliciano 
l'e'll.na, presiden Lo.- J.. dr: Bnlhões, relal.or .- Urbano San
tos. - A. Azcredo. - F. Gl1tce·1·'io. - Bueno de Pa·iva. - Tava
res de L'yra. - Y.icto1·ino Monteh·o. - Franc-isco Sá. 

PHOPOS!ÇÃO IJA CAM:AB.A DOS Dlli?U'I'ADOS, N. M, DI' 1!l12, A QUB Slll 

REFERll O PARECill\ SUPHA J\ 
' i'· 

Congresso Nacional resolve: 
J\rl.i1;1o unico. Fica o Presidente da llepublica autorümdo a 

~:l()nceder um anuo de licenca, com orctenad0, para tratamento 
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de snude, no 1 • escripturario do Thesouro Nacional Antonio 
~nlles; revog·ndns as disposições em contrario. ' 

Camnrn dos Deputados,· 21 de agosto de 19'12. - Sabino 
Br,t.r•roso .!un:im·, presidente.- Antonio Simeão dos Santos Leal, 
1" secretario .. - Rau.l âe Jl! omes Veia a, 2• secretario. -
:\. · imprimir. 

E' novamente lida, posta em discussão, que se encerra sem 
debate, e approvada a redaccão final do projecto elo Senado 
n. 31, de 1!)1~, que autoriza a eonceder até um anuo de licenca, 
com todos os vencimentos, ao Dr. A1'1'onso Lopes de Mirancla, 
desembargador da Côrte de Appellacão do Distric~o Federal. 

O Sr, Ferreira Chaves - Sl'. Pf'osiclenLe, achando-se im
pt·esso no IJ'lm·'io do Conr1resso o pnrecm· da Commissiío de :Jfi
mtrl(illS relativo ú proposicão qun .autoriza o Governo n. abrir o 
credito nccessm:io ús verbas !i" c 7" do al'i .. 2" elo or(lamento vi
genl;e para cxneuçiío da lei n. 2.56:3, de :1 O de ,janeiro do coi"nente 
anuo· requcit·o a V. Ex:. que consulte o Senado s·e concede 
urgencia para que esse parecer seja immecliatnmenLe lido e 
.suje i to a approvação .. 

Approvnda :i urgencia. 

CllEDITO SUPPLEMEN'rAn AS VERBAS 5" E 7" DO ORÇAMENTO VIGENTE . . 

. 2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 66, 
de 1!H2, que autoriza o Presidente da Republica a abrir o cre
dito supplemen(pr necessario ás verbas 5• e 7" do art. 2• do 
areamento vigente para execução da lei n. 2.563, de 'iO de 
janeiro de 1912. 

Approvada. 

O Sr. Moniz Freire - Sr. Presidente, venho apenas fazer 
uma declaração muito rapida, que reputo necessaria. 

Aguardo a publicacão na integra· dos discursos dei mt:u 
nobre collega de representar;ão pelo Espirito Santo para dil
lillerar si devo e preciso responder, e vêr o que ha porventura, 
n. responder ao confronto de cifras e factos que S. Ex. andou 
fazendo entre a administracão do Sr. Jeronymo Monteiro e 
algumas dos seus antecessores. · 

O meu fim unico quando encetei este debate foi expor no 
. Senado e no paiz o caso da liquidacão da divida do Espírito 
Santo no Banco da Republica. Esta discussão eu a i·cputo ter
minada por estar. dita sobre ella ·a ult.ima palavra: Não h a • 
no caso mais nada a examinar. O ,juizo do Senado, como o do 
paiz, deve estar :!'cito sobre o nssumpto. A questão se acha 
1 iquidacla. E' necessario, pois, dar repouso ú rittencão 
do Senado, mesmo porque, cm relacão á administracão 
do Sr. .Teronymo Monteiro, de que aliás não me quiz 
occupar, eu me poderei limiLar ú . seguinte ponderacão: 
si esse homem, como simples mandatario do Estado; aspirante 
então . no seu governo; c no desempenho ele uma procuracão, • 

• 
• I I 

I 

• 

• • 
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foi capaz do que fe?., imagine o Senado o que não teria clle 
feito senhor dos corres do in1'elir. J~stado ? I 

o Sr. Francisco Sá ( •) - Sr. Presidente, a calma ap
parente que cedera a um período de intensa conflagração dos 
Estados, o silencio que se fez após os derradeiros gritos an
gustiosos da Federação moribunda, puderam trazer a . alguns 
ingonuos espíritos a illusão d\3 que o Sr. Presidente da Repu
blica recuarn', afinal, da sua politica de subversão e anarchià. 

Os que cederam a esse engano não viram .mais fundo que 
a superficie dos .factos. A par. que os illudira é a que reina 
nos desertos da escravidão, o· silencio que os tranquillizara 6 
o que cala a voz altiva das reivindicações corajosas. · ·· · 

Nós, qt'e ·nos impuzemos a missão de vigilanc'ia nesta noite 
f.cnebrbsrl; que a Republica atravessa, não nos deixamos illu
dir. Nós vimos bem a conspiração, contra as instituicões, inau
gurada neste 'Governo, proseguir na sombra o seu trabalho 
vortinaz e trah i dor. · 

Esmagados os Estados, reduzidos ao desalento da pacien
cia servil,· o Sr. Marechal dict.ador · encontrou opportunidade 
para aovas ousadias· e novos attentados. · . 

Essa opportunidadc lhe veiu dru situação politica em que 
ora se encontra o Estado do Pará. Emquanto os partidos alli 
se batiam, dispondo dos seus proprios recursos, emquanto não 
sahiam das competições pelo poder deante do ,julgamento da 
opinião, as lutas politicas mantinham uma certa serenidade 
e, si ás vezes iam á vehemencia que lhes é natural, nuncru se 
encarreiraram pelo caminho da violencia e do sangue. O chefe 
da Naoão entendeu, porém. que devia· intrometter-se para per
turbar o jogo normal das forca·s politicas, para inverter a base 
em que estas se apoiam, para mostrar ao povo paraense que, 
hoje, as posiGões de governo são para a:quelles que dispõem 

· das predilecções e paixões pessoaes do. Sr. Presiaente dru Repu
blica. 

Ao partido com cuJas aspiraoões· coincidem agora essas 
sympa•t.hias c essas preferencias illegitimas,- eu não contesto 
absolutamente o direito de disputar o poder e de pleitear 
perante o povo as posições que perdEm, Oonheco esse partido, 
conheço o seu valor; Aos homens que o dirigem e principal
monte áquelles que com tanta· dignidade e 'illustracão o repre
sentam nesta Casa, voto a mais :viva e sincera sympathia. 

· Ao Presidente da Republica,- Porém,. eu. contesto o direito 
de se intromet.ter nn economia dos partidos locaes, contesto. 
o direito de escolher a.quolles que devem partilhar as respon-

, sabilidades do poder nos Estados. S. Ex., porém, não podia 
rugir ao systemn que f;em cOnstituído a sua unica politica. . 
Ao grande Estado dn Norte não lhe valia sua riqueza, que, pM.'a 
outros, é uma garnnt.ia de tranquillidade, não lhe valia a edu
oaçã.o de seus partidos, não lhe valia n cultura dos seüs ho
mens politicas. E eis porque nós nos encontramos nesta S'i
t.nação nova na .região em que o facto o~corre. mas que. não 

· .. /t;' 

(*) Este discurso nãq fÓi revisto pelo orador . 

,;-~ , ......... ; 

·i. 



. 

• • 

·, 

SESSÃO EM 30 DE AGOSTO DE 1912 3{f." 

passa da reedição dos factos tragicos que teem encliido todo 
, este período de governo. · . 

O f:lr. Presidente do. Republica devia comprehender, si 
· lhe nã<> fo.ltasse o. mo.is etementar noção das condições deste 

regímen poliLico, devio. comprahender que era seu estricto 
dever respeHo.r nos Estados aquelles que estão investidos no 
poder, porque· este poder é legitimo.do pelos seus orgãos po-
puhres. · · 

• • 

E, o que é peior, Sr. Presidente, é c<ue ao mesmo tempo 
que este finge manter a cordialidade de relações que o chefe 
da Nação deve guardar po.ra com os chefes de todos os Estados, 
elle manifesta o proposito criminoso de intervir a mão ar;
mada nas lutas poliLicas do Po.rá. As forcas m]it'ares estão 
sendo movidas. Ninguem sabe, deante de uma situação nor
mal, qual a razão dessa intervenção armada. Acaso o Estado 
do Pará soffr·eu alguma invasão esLrangeira ? Acaso correm 
;tlli perigo as instituições republicanas ? Foi requisitado pela 
n.ut.oridade local algum auxilio parru se manter a ordem pu
blica ? Está sendo desrespeitada alguma lei ou alguma sen
tença federrul ? . 

O SR. AnTHUR I,mMos-Sim, informo a V. Ex. 
O Sn. FMNcrsco· SÁ~Quando ? Acceito a informação de 

V. Ex. . . . 
O SR. AnTHUR LEMos-Agora e sempre no passado. In

formo a V. Ex:. que ha o despacho de habeas-corpus .. 
O Sn. FRANCisco SÁ..:..Ha requisição do juiz solicitando o 

o.uxilio da forca federal~ ·. 
O 8n. ART~a LEMos-Posso affirmar a V. Ex . 
. o Sa. FRANCisco SÁ-Sr. Presidente, a informacão do no

bre Senador. surprehonde a todo mundo. Os factos do Pará são 
conhecidos por telegraonmas· publicados em toda a imprensa 
e não consta df'J nenhum delles que tenha havido requisição de 
força federal. O que consta é que se preparava a comedia, 
como se preparou na Bahia:. Antes que a requisição se fizesse 
\tS forcas já se estavam. movendo. Todo .. o Brazil imaginou 
que o facto ia occorrer. V. Ex. mesmo, o meu nobre amigoe 
collega que me aparteia, ainda hontcm numru interview a um 
jornal da tp.rde declarava que. a. intervenção se dp:~·á desde que 
o desrespeito á sentença do JUIZ federal se verrflque. · 

. O Sn. AnTHUR LEMos- E ha nisto crime? 
• o sn·. FRANCisco SÁ - Ha uma contradiccão entre o que 

V. Ex. disse hontem·e 10 que declara hoje. V. Ex. dizia quê 
a intervenção se dará desde que a sentença seja desrespeitada. 
Por consequencia affirmava que a intervenção não se daria, 
si fosse respeitada. · · . . . . . 

O Sn. AnTHUR LEMOS - AffÍrmo que eHa foi desrespei-
tada em virtude dos factos occorridos h ontem. · ·: · 

o Sn. FR.ANcrsco SÁ ~ A intervenção está se darido ,hn 
muitos dias · • 

• 
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Jú _foram çxpecl!das, Ri não.me engano, :f?rcas para o .Par.11 .. 
Como u ~ue essas 1orc~s sçguu·am, prosçf!-tmdo_ o desrespeito,, 
a uma sentença que so hO:Je; segundo nJJu·mar.ao ele S. Ex. 
't·'dd 9 • , s1 .ur·m a o . . , . . · 

Não, Sr. Presidente, o ExerciLo não está sendo movido 
pm·a cumpr·i1.' a sua nobre e patriotica missão de defender· as 
lei~ e as instituições. 

Com o desrespeito e affronta ús gloriosas tradições do 
Exercito Br·az.ileiro, querem transformai-o em instrumento de 
cubiça, em um serviçal das facções politicas. 

A Constituição respeitou tanto os melindres do soldado bra
zileiro, como homem livre, que lhe negou o dever de obedien
cia fóra dos limites da lei, e ao soldado que, sob o regímen im
perial se recusou a perseguh· negros fugidos, na serra de Cuba
-tão, quer se converter hoje em capitão do · matto., de homens 
livres. 

Todos veem o estado das nossas forcas armadas,· o descuido 
completo do Governo; ellas estão desaquarteladas; .sua instru
cção. está completamente desprezada; miLs·, quando se recorre 
a ellas, é sómente para ent,regar-lhes a tarefa odiosa de oppri
mir o povo. Eu não creio que o Exercito Brazileiro, obediente, 
denLro da lei, se preste a essa missão odiosissima. Mas, Sr. 
Presidente, si as lul;as politica·s, no Pará, houvessem prose
guido sem essa intervenção criminosa, com certeza a tragedia, 
que alli se realiza, não se teria verificado. O que se está · 
vendo é. que a intervenção do Governo Federal creou uma 
atmosphera de ameacas e receios; foi .para alguns uma incita
ção, para outros uma provocação, e dahi se gerou 
o estado de alma collectivo, proprio para a execução 
de attentados . condemnaveis, .como esse, que, ante-'hontem, 
ia victimando um dos mais corispicuos membros desta 
Casa, um Senador da Republica, o Sr. Laura Sodré; como o 
outro de h ontem, que, ·com a mais horrenda selvageria, de 
accôrdo com os costumes da situação, fez desàpparecer, pelo 
incendio, um dos mais notaveis ,iornaes paráenses, a Prov·incia 
do Pat•á, e todos esses factos, de que se espalharam hoJe as 
·informações no recinto do Senado, dizendo-se até que, no 
Parei, 30. 000 homens se acham armados, dispostos a defen
der a autonomia do Es-tado. · 
. Eu quizera, Sr. Presidente, que os avisos patrioUcos inspi
rassem o espil'ito do Sr .. Presidente da Republica; quizera que 
S. Ex. aproveitasse as dispo·sições conciliadoras de que se mos
traram animados todos os homens politicas do Pará. Mas todos 
nós sabemos quanto é desastrado o chefe da Nac.ão) parn fazer 
,combinações. politicas; sabemos que S .. Ex., não, podendo fazer 
combinac,ões politicas, segue o unico caminho, que se lhe des
cortina ao espirita, o caminho da violencia. Com aquella suffi
ciencia bemaventurada, que julga perfeito tudo quanto faz 
r. considera a infallibilidade um predicado do poder, s·: Ex. 
já declarou, em ·uma reuniã'O polit.iea, que só se lhe faz oppo
sicão por despeito. Com taes disposições de animo, é impossivel 
afastai-o do caminho do err:o em que entrou, desde o começo 

, de seu ·Governo, .... · 
_· ') . : 

'' ,, 
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Mas, tambem, o Sr. Presidente da Republica se declarou 
soldado de um partido, dirigido por homens poliLicos d'e grande 

J responsabilidade e sincero patriot.ismo; homens que com
prehendem os deveres qur. lhes incumbem, perante a Nacão. 
Esses homens, talvez, possam ainda evitar os ultimas episo.clios 
dessa historia Lragica em que ha de ser narrada a vida deste Go
verno. Si o não J'izerem, .só nos resLartt esperar que a ·obm 
sinistra esmague o seu proprio aubor .ou por um grito da 
rn·opria consciencia ou pelas imprecacões da maldição pu
blica. 

'.l.'enho concluído. (Muito bem; mu·ito bem.) 

O Sr. Arthur Lemos - Sr. Presidente, é sinceramente 
para lamentar que contra a causa da opposicão inerme no Pará, 
esmagada pela violencia, vilipendiada pela ignomínia, se le
vantasse neste reeinto a voz formidavel ele um dos maiores dos 
nossos oradores, voz que sempre ouvi no lado elos fracos, 
sustentando a causa do direito e agora desencaminhada por 
uma obcecada .paixão, ata-cando o Governo ela Republica e na 
tarefa pouco recommendavel ele desconhecer os sacratissimos 
direitos politicas dos meus amigos e coi·rol ig.ionarios do .Partí. 

A malevolenrJia que anima o nobre Senador cearense 
c.onLra o Governo do· Sr. Marechal Hermes, faz-nos um darnno 
irreparavel; forca é que, defendendo-me e aos meus amigos 
no Estado, faca igualmente a defesa c!J honrado Presidente da 
Republica. 

Quando interveiu S. Ex., contra os seus deveres consti
t.ucionaes, na esphera politica daquel!e Estado ? Quando ser.;. 
viu assim ás suas pr:edilcccões pessoaes na phrase altamente 
significaitva do honrado Senador pelo Ceará ? Agora, por 
solidariedade 'com o Partido Conservador, ou antes, quando 
pr·omoveu a"'eleicão do Sr. Laura Sodré ao Senado da Repu
blica?· 

O SR. FRANCISCo S . .\-Interessou-se então por uma eleição. 
O SR. ARTHUR LEMos - V .. Ex. referiu-se ás preclileccões 

p~ssoaes do Presidente da Republica. Naturalmente t'inha em 
mente a 'intervie1v elo Sr. general Ilha !\foreira, em que ha dias 
declarou que pelo Dr. Laura Sodró lhe havia falado o Presi
dente da Republica, e forca é asseverarmos, sem falsa modestia, 
que nós outros os conservadores parnenses concorremos mui
tíssimos para que continuasse a ter uma cadeira nesta Casa 
aquelle representante paraense. · 

Em consequencia das relacões creadas por esta . appro
ximacão, natural foi a· intervencão oi'ficiosa do Presidente ela 
Hepublica entre o dito Senador e os ·meus amigos, que neste 
momento represento, para que eliminada a causa. de· di ver.! 
gencias politicas, que poderiam ·fazer periclitar a paz do Es
tado nos approximassemos nós, todos . animados de senti
mentos de conciliação o tolerancia, para um accôrdo duravé!. 

Porque não reconhecer que o Presidente da Republica 
· agiu nesta questão com espirita de paz ·e ele concordia ? Não 
de outra maneira roi que elle nos congregou para, .n.a su.a pre
senca, assentarmos as bases ele uma entente pohtwa, e, não 
tendo infelizmente produzido .resultado esta primeir.a tenta- • . . 

• 
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qva, foi ,posteriorll?ente o Sr. Lauro Sqgré quem pediu ao Pre
SJdente dfL Republica uma nova reunrao! desta vez destinada ' 
a eliminarmos dissentimentos, na mntena ele reconhecimento 
ele Senadores e Deputados estaduaos. · . · . 

Mas ainda essa tentativa não produziu effeito, e V. Ex., 
Sr. Presidente, teve que empregar . patrioticamente os seus 
bons officios, na vesP.era da partida do Dr. Lauro Sodré para 
o Parú, afim de que a paz do Estado, ·a paz da Republica, .fi
cassem preservadas nas lutas politicas que se nos antolhavam 
temerosas. 

Conclue-se dahi que, si uma acção directa houve, nesta 
questão politica, do Sr. Presidente da Republica, foi uma acção 
apenas ditada pelo alto sentimento de patriotismo, entre partes 
que ellc queria igualmente beneficiar, com um mesmo criterio, 
para ga l'nntir a paz commum. PorCJue incriminar, pois,· S. Ex. 
por es~a intervenção pacifica, que visava approximar espíritos 
não separados por principias e ídéas irreductiveis, sinão sim
plesmente afastados por divcrgencias possoaes, faceis rln remo-
v&?! . . 

Eu dissn em npa:-te ao nobre Senador pelo Ceará que si a 
· inter'Venção se ia dar no Estado, obedecia ella aos . termos do 
art .. li0

, n. 4, da Constituição Federal: · 

«0 Governo poderá intervir. nos negocios peculiares 
aos Estados para assegurar a execução de leis e sentenças 
federaes.~ · 

lima sentença federal existe, um despacho do juiz sec
cional, concedendo habeas-corpus a sete Senadores. paraenses, 
que constituem a maioria dos dous terços do Senado, ora em 
funcções, afim de se locomoverem livremente, livremente . 
penetrarem no edifício. do Senado e ai! i exercerem as funccões 

·de seus cargos. . . 
Recebida esta requisicão · pelo Sr. Ministro da Justiça 

e presente ao Sr. Presidente da Republica, que deveria fazer 
S. Ex. ? 

o SR. FRANCisco SÁ - Para auxiliar ·a sua narração peço 
a V; Ex. que diga a data ·da requisioão e da sentença. 

o SR. ARTHUR LEMos- Posso asseg~rar a V:. Ex. que não 
é de mais de oito dias. · · . · .•. . · . · . 

Que deveria fazer. o Sr .. Presidente da Republica em tal 
emergencia ? Preparar as· forcas destinadas.á execução daquelle 
üespacho do juiz federal, .execução naturalmente obstada-pelas 
forcas do governador em conflicto. · · · · 

·O SR. F!ÍANarsco Gr .. YCERTO ·- Mas si a sentença consistia 
nessa peticão de habeas-corpus, · então a juriprudencia federal 
é outra. · . . . · .. · ·. . . · · ·· 1\ · 

No caso do Conselho Municipal o Presidente da Republica · 
reeusou cumprir. ~ · 

. o SR. SÁ FREIRE- A hypothese é muito differente.' 'q·, 
' . 

... ~,. 
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• O Sn. l!'nANCTsco Gr.YCE!l.lo -V. Ex. acha que o• Presidente 
da Republica anelou bem recusando respeitar a sentença do Su-
premo ~rribunal ? • . . . 

O Sn. Aa'rHUil Ll~Mos - Era excusada a pergunta. V. Ex. 
sabe que eu fui o relator desse parecer. (Trocam-se vm•ios 
a)Jm·tes entre os· S1•s. Sá F1•eire e fil'ycerio.) 

O S!l. l!'RANCJsco Gr.YCEmo-· V. Ex. não tem o direito de se 
queixar, si a ,íurisprudencia do Presidente .da fiepuhlica for 
outra. 

O Sn. A m·nun LEMos . .:_. Perdão.· V. Ex. não me confunde,· 
Tndiquoi aqui as razões do mais elevado mentor consti

t.unional dest.o pn.íz-· Ruy Barbosa-e até este momento tive 
a felicidade de não ser contraditado por S. Ex. nein pelos 
mais int.ercsl:.ados no assumpto; · 

. Dentro da esphera parlamentar sustentei que nem todos 
os actos ... 

O Rn. SÁ FFl)~Jm~- E snsLentou muito bem ... 
O SR. FRANCisco GLYCERIO- Um Senador não póde dizer 

isLo,. isto é, que o Presidente da Republica t.em poderes para 
discutir sentencas do Poder Judiciaria. 

O SR. SÁ FREIRE - V. Ex. labora em erro. A questão não 
é a mesma. 

0 S. FRANCISCO GLYCERIO - 0 caso é perfeitamente. O 
mesmo. Pahi a atiarchia reinante. 

O SRtArl.lriruR. LEMos- As questões são diversas. 
sr o nobre Senador por S. Paulo bem se recorda, ha de 

· verificar que .leu no meu parecer a invocação de. decisões ju
. diciarias e de tratadistas, estabelecendo que nem todos os actos 

do Poder Executivo e do Poder .Legislativo podem s·er obje-
ctos da apreciação funccional do Poder Judiciaria. 

0 SR. FRANCISCO GLYOEIIIO - Pois muito bem; rasgue a 
Constituição. · 
· O SR. SÁ FREIRE - Não é preciso para isso rasgar a Con-

. stituioão, porque seu art. 15 estabelece a harmonia e a inde-
pendência dos poderes. · · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- 0 poder é a espada. 
O SR. ARTHUR LEMOS ~ Rasgar, assim, a Constituição, .... 

com n· opinião dominante no paiz que é o nosso modelo const1i
tucional, rasgai-a com .o apoio incontroverso dos tratadistas 
de maior nota. é crime ? (Apoiados.) 

Não, é a observancia de praxes que nós ainda não tinhamos, • 
de estylos e d€· praticas que só nos podiam ser ensinados por 
um povo que, tendo adoptado o mesmo regimeil politico, tem· 
mais· larga vida na pratica dàlles. ·. · . · · . · · 

Senhores, .. eu diss€·, alicerc.ado em bases muito fortes, que 
· oa act·os discrecionarios do Poder Executivo. reputados tae~ 

. por tratadistas, interpretes da Constituição, não são objeêto da . • 

-
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apreciação do .Poder Judiciaria, e cheguei mesmo a invocar a ,, 
opinião do Sr. conselheiro Ruy Barbosa, que se manifestou do 
mesmo modo na sua obra Amnistia. Inversa, por mim citada. ,; " 
Tratava-se áe um liUgio a proposito dr:.· saber-se a quem cabia 
o Governo de um Estado, e o Poder Judiciaria não podia in-
tervir, na autorizada opinião de S. E:x:. · · · . 

O caso era, mutatis mutandis, o mesmo. Tratava-se de um 
litígio dentro da esphera do .Conselho Municipal, cogitava-se 
de decidir a quem cabia o governo; ahi o Poder Judiciaria não 
podia intervir, porque a materia era um acto politico discre
cionario, que não interessava a direito privado, a direito in
dividual, mas ex:clusivammte a direito politico. 

Mas, senhores, isto foi uma digressão, e eu disponho de 
. muito pouco tempo para dizer o que me incumbe. Preciso 
proseguir. . 

· Eu informava ao nobre Senador pelo Ceará que existe um 
despacho de habeas-corpus erri favor elos senadores paraenses 
i'iliados ao Partido Conservador, impr:.didos sabidamentes de 
funccionar no dia 2 ele setembro prox:imo, como impedidos 
foram os ·membros das duas Juntas Apuradoras das eleições 
dós deputados e senadores parar:.nses e dos intendentes do 
município de Belém. · 

Que vimos? 
Um habeas-corpus do mesmo juiz, garantindo os membros 

desta ultima Junta Apuradora, de nada valeu. 
C6mmandava o districto um general que frustrou essa 

ordem, não lhe dando forcas sufficientes a n,ssegurar-lhe a 
execucão. Os meus amigos membros da Junta Apurador.t, con
stituída em uma maioria irreductivel, inconfundível, conse
guiram, estoicamente, valentemente, penetmr no edifício des
tinado ás funcoões de apurar, mas não conseguiram attingir 
o recinto das sessões, porque esse mesmo Corpo de Bombei
ros, que agora destruiu a Província do Pard, o velho instru
mento do prog-resso e engrandecimento daqueiia terra, esse 
mesmo Corpo de Bombeiros, que agora arrasa pelo fogo a ca;sa 
do antigo chefe politico, que é o Senador Antonio Lemos, apon
tou as carabinas parru os vogaes e supplentes conservadores, 
que queriam tão simplesmente a liberdade de exercer suas 
funccões. 

Estes factos são notorios. Não ha quem ignore que um 
dos membros daqueiia junta foi preso, com o procurador da 
Republica.- na Estrada de Ferro de Bragança, conduzido bm um 
trem á estacão mais prox:ima, a ele Muritiba1, e ahi impedido de 
11.e. apresentar, opportunamente, na sala em que devia fun
cCJonar. 

Posteriormente, a ,iunta apuradorru das eleições paro. 
Deputados e Senadores tambem teve interdicto o ingresso 
no Jogar das sessões. 

o. s~. PRESIDENTE-Peco permissão para observar ao no
bre Senador que a horru do expediente está esgotada. 

O Sn. An:.rr-run LEMos-Requeiro a V. Ex. que consultê.~o 
'Senado sobre se me concedt: 20 minutos de prorogação. . ,. 

o 
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O Srr. Pru,:'HDBN'l'I-:-Os sonlwres que n.pprovarn o. requeri-
) monto ele prot·o:;al)fiO ela !tora do expeclienLe, queiràm levan

tar-se. (Pausa.) 
. _Poi approvado. Conl.int'm uotn a palavra o ~r. Senador pelo 

I' ara . 

• ,, . 

. · · O Slt, Alt'I'H.Uil LKJ\J:OS (conlúmandu)-Não poudc uquelln. 
,JUHtn, l'uneeionn.r, Sr. Prcsiflcnl.e, não teve nenhum estabele
r: i me nLo da JVI'n.l' i ti h a ou do gx:ere i Lo onde se abrigasse, o o:; 
meus amigos l'oJ.·am o!Jrigndos a funecionar na H.eparticão ela 
Vol.el.'inm·itt. Do lado adverso se disse mesmo que elles se acha
vnm abandonados pelo Govewo ela Republica. 

"\gol.'n., portim, se ia .ior;at· a eartacltl! decisiva. E' da con
:;Lil.uição do Poder Legislativo que devendo a eleir;ão governa
nwnl.n.·l rlo Estado. 

Nós estamos um maio1·ia inllontesl;t~vel no Senado pu
raense; queremos J'unceionar, queremos que se nos garanta o 
livl'n oxet·eieio elos 11ossos dil·e.il.os politieos. O que pedimos 
nfi.o 1\ a .i ntorven1:fio i ndohil.a c e rim i nos a elo Presidente ela 
Hepuhl iea, clenl.ro ela espJwra da uompet.eneia jurisdiccional do 
.EsLaclo. Nfio lhe soliei La mos unm ]n·otecçfLO immoml. Nós lhe 
l'OqtHJI'emos, l.fio sr.ímenl.e, o emnprimento ele um dever iuillu
divel-o dn JH'e:;Lat· a Jorr:a publica da sua .iurisdicr;ão para a 
exeuu~.ilo de uma sentença da .i usLi~~n, l'edern.l, nos termos .strl-
ul.os da C:onstitui!\ão. . · . . ' 

O Sn.. J!'HANOJsco SA-Quem requereu isto ao Pr·csidente 
da llopublica ? 

O SH. Art'I'H Ult LllMos-0 .i u ir. seccional. 
O Sn. FH,\NCrsco Sk - V. J~x:. disse nós. E' uma identi

l'lcai'ÚO. 
,) 1'\1 : . 

O Su. Krt't'HUrl J.Jl~Mos-:E:' uma figura. O juiz que h:.wia 
eoneediclo o -Ju~IJeas-corpu.s a nós se irmanava nesta acção, que 
só podia ser eon,iunLa, v .i saneio o mesmo interesse da ordem 
publica, isl.o ~~. o elo pcd ir .:w Govcmo da Republica· que lhe 
pt·estaSSIJ miio tu·nmdn., para a. ex:eeuçiio ela sua sentença. 

Si o não fizer o Pr·esidentc da Rorn1blica, que acontecerá? 
O Governador do :mstndo, armado até os dentes, disposto 

a pt·ivm·-nos do diroito elo reunião, a tolher os Senadores 
eonsm·vaclot'IJS no ox:ercíeio de suas :l'uncçõos constitueiouaes, 
ag·ir:t som . entraves, senhor da l'orNl. absoluta, como so elle 
fosse o eliefo clospotico de um EsttÍdo soberttno, não. sujeito, 
pelos· lac1os da Pedoracão, a um poder superior, 01·eado pel::i 
ConsW,uição r.la União, para conter nas suas demasias e vio1 
loneias o poder dicta,torinl dos governos· locaes. 

Que l'ederalis~as são estes? Que amigos da Federação os qüe • 
a olla sacrificam, por uma noçã.o invertida do funceionamento 
elo nosso apparelho constitucional, a missão superior do Go
vel'!lo Pederal, de velar pela execução de umas certa's seu-· ' 
tenças, relativas ao exerci cio de uns certos direitos?! , 

E' isso defender a Federação, sustentar a autonomia dos 
Estados? ·• 

• 

. ' . 
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Não, Sr. Presidente, é defender a autocracia sem limites, 
é apoiar o despoLismo, é sustentar a tyrania, á sombra de uma 
.acção de opposicionismo ao Governo de to.l ou qual Presidente ; 
da Republica. 

O SR. FriANcisco GLYCEJUo- De modo que nós fal;:emos 
opposioão pol' gosto de fazei-a? 

O SR. !Noro oo BRAZIL- Neste caso parece. · 
O SR. AR'!'H~R LEMos- Sinto muitiss.h:n:o que a accão de 

tão nobres republicanos se exerça no sentido de opprimir. cada 
vez mais uma opposição stoica, com grave . injustiça ao Go
verno da Republica, com desconhecimento, não propositado é 
certo, dos institutos constitucionaes do nosso regímen. 

O SR. FRANCISào GLYCERIO· -·Mas, VV. EEx. não· teem 
razão de queixa. Os seus adversarias estão com o governo es
tadual. VV. EEx. estão· com o Presidente da Republica, que é o 
poder. mais alto deste regímen. De que se queixam? 
· O SR. ·Awrrwa LEMos ·-Haverá nisto algum crime de que 
se increpar o Presidente da Republica? _ ·· 

O SR. l!,HANCisao GLYCERIO- Dentro de nor·mas· regulares, 
não. Mas o Presidente da Republica perdeu a sua autoridade 
moral quando se declarou, do alto da súa posição, soldado de 
.um partido. Soldado ae .um partido, O, Presidente da Repu
blica I 

O Sn. ARTHUR LEMos- Na nossa monarchia eu compre
hendo esta increpaoão. Ahi havia poder moderador, que não 
era a resultante da acção partidaria, mas o mecanismo supe
rior destinado o. pairar sobre as paixões e as correntes poli
t1cas. No regímen republicano, porém, si V. ·Ex. admitte que 
partidos elaboram a. eleição do chefe do Estado, porque des- .. 
. associai-os então dos náturaes laços que. existem entre elles e 
o Presidente, que llajam eleito? Será a trahicão, que S. Ex. 
deseja,. será a quebra. deste Iaco natural de solidariedade po
litica? 

E' possível qw~ isto este.ia no espírito tão cl.wa·JJ do nobre· 
Senador paulista ? Que impedo o chefe da Nação de se decla
rar filiado a um partido, governando a Nação, de accôrdo com 
os princípios da aggremiação politica que () elegeu não admi
nistrando para o seu partido, mas com esse partido ? . I 

V. Ex., espírito politiCJo tão bem formado, como ainda ha 
pouco eu notava, não deve concorrer para a quebra das rela
.cões naturaes que devem existir entre os govsrnos e os parti
dos de que elles sabem. A falta de !las equivale, na ordem· ma
terial, á perda da noção· da firmeza do sólo em que pisamos. 

' Eu ouso solicitar de V. Ex .. um movimento de sympathia 
para nós outros, trahidos,· esmagados, feridos, vilipendiados; 
sem que V. Ex .. consinta ao menos· que se possa invocar, dentro 
da Constituição, a obediencia estricta ·a uma sentenca do Po
der Judiciado om nosso favor. Sr. Presidente, eu não deveria·, 
fallar hoje. Tenho o coração SIOlpe:>.do e golpeado exactamente. 
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por aquillo que VV. EExs., desconhecendo, erigem em con-
' dueto. parcial do Presidente da Republica. Não. No •momento 

actual niio existe no Pará forca que nos defenda, efficaz.:. 
mente, no livre exercício ·dos no:>sos. direitos; no momento 
actual não temos, alli, para quem appellar, desprovidos, que 
estamos, dos apparelhos da :i'orca a servico da justiça, contra 
á forca do arbítrio e da paixão. . · 

Censurou-se ao Presidente da Republica não 'haver appa
relhado, em tempo, na Bahia, forca de linha sufficiente para 
garantir um despacho analogo do Poder Judiciaria, sendo ne
cessario, por isso, recorrer, á ultima hora, ao bombardeio, ao 
emprego da artilharia. 

No Pará, nem aJO emprego dessa medida extrema se póde 
recorrer. 

O SR. FRANCisco SA- V. Ex. desejaria isso para o Pará ? 
Não acredito que deseje semelhante cousa pa:ra sua terra. . 

O SR. A.n:i.'I:IUR LE~os - Porque formular 'essa pergunta ? 
·Eu não o disse. Eu desejaria, roeu honrado collega, é que hou
vesse alli i1orca de linha sufi'iciente para impedir o governo 
estadual de resvalar pelo plano inclinado de violencias em 
que se encontra; força suffici!::nte para garantir os direitos po
líticos de meus aroi~os; para zelar pelos creditas nacionaes, 
que só pódem ser sacrificados por esse ·systematico desrespeito ás 
ordens do Poder Judiciaria, e para assegurar a acção benefica, 
altamente benefica, do Sr. Presidente da Republica. Eu disse 
a V. Ex. que meu ;;orn;;ão·sfl arha golpeado·. De fucto:está já des
truída, nesta hora dol•orosa de crimes nojentos, uma tradicção 
de 36 annos no meu Estado; tradicção de progresso, de mora
lidade. de intel~igencia; de esforço pertinaz e continuo em bem 
do paiz, da ·nossa terra. E' o primeiro jornal do. norte, que 
desapparece, a Provincia do Pard, de glorioso renome e lamento 
que meus nobres collegas só tenham palavras contra a inter
venção. do Governo, que não passem sinão de leve pelo ataque 
selvagem .•. 

O SR. FRANCISCO SÁ - Perdão. Eu protestei. 
O SR. MEND.ES DE AL~EIDA ..:_ Toda a imprensa de hoje o 

tez; protestou contra essa sevalgeria. 
O SR. A.R.THUR LE~os- Hoje não existe, de pé, no Pará, 

nenhum direito; nem a livre reunião, nem a livre opinião ... 
Nem· a livre comrounicaoão de idéas, nem a propriedade, nem 
a. vida· são respeitadas! · · _. 

O Senador Antonio Lemos está. preso em casa de um dos . 
• • o • • seus roalOres.mimigos. . · . . . 

o SR. INDIO DO BRAZIL- Coroo um refen. 
O SR. A.R.THUR LE~os - ... como um refen, em .casa do . · 

·mais rancor.oso dos seus adversarias políticos, o intendente de 
Belém. · . . . . . . 

· V êde · este telegramroa, que acabo de receber : «Senador 
escapou ataque á sua casa; acaba de ser descoberto o seu re
fugio; está cercado; impossível confiar trop~ federaes; p,pr- ·• . . 

• -
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o SR. SA' FREIRE - A propria natureza da medida não ad..: 
mittiria semelhante delonga. c . " o 

O SR. ARTHUR LEMos- Já expuz a minha opinião, e agora 
só me cabe appellar para cada um dos juristas desta Casa • 

. o SR. FFo.ANarsco GLYCERIO- 10 habeas-corpus não confir
mado produz effeitos immedíatos para assegurar a liberdade 
individual, offendida por acto de qualquer .autoridade. 

O SR. ARTHUR LEMos -. Mas não é disto que se trata ? 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Não. 
o SR . .AR'l'HUR LEMOS- Oh I 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO ~ 0 habeas-corpU3 não póde 

produzir effeitos em relação á intervenção do Poder Federal1 
nos Estados sinão depois de confirmado. 

O SR. ARTHUR LEMos - Mas do que se trata sinão da . 
liberdade individual ? · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- No caso, não se trata de di-
reito pessoal; trata-se do direito politico, de Senadores. · 

O Sa. SA' FREIRE -· Dire1to de locomoção." 
0 SR. ARTHUR LEMOS - Perfeitamente. 
O SR. SA' FREIRE - Direito de ir e vir, direito de loco-

mocão. · 
O SR. FRANCisco GLYCERio ..:__ A minha o}'inião, Sr. Pre

sidente, é que essa ordem de habeas-corpus. ·. depende ainda 
de confirmação do Tribunal superior para que possa pro
duzir todos os effeitos, principalmente em relação á inter
venção da União nos negocios peculiares. dos Estados, mesmo 
porque a ordem póde ser modificada pela denegação. 

O SR. SA' FREIRE - Desde que o habeas-corpus não tem 
effeitos suspensivos deve produzir todos os effeitos, do contra-
rio. nada valeria. · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Supponbam que, em vir
tude da r:equisicão do Juiz Seccional do Estado do Pará, a 
União intervem, por meio da forca material -· Exercito e 
Marinha - e conflagra o Estado, .porque a intervenção· ma
terial não póde ser feita sem o sacrifício de vidas e do socego 
publico. , 

Posteriormente vem a decisão do Tribunal Superior, não 
confirmando o habeas-corpus. 

O SR. ARTHUR LEMOS -·Quando viria a confirmação? 
. ti 

O SR. FRANcisco GLYCERIO- Depois da intervenoão,· de
pois do sacrifício de vidas, em virtude. de uma ordem não 
c,umprida. . .,, . · . · .· .,. ·:.,, · 

O SR. ARTHUR tEMOS ..::... Naturalmente era isso que V:. E:x:. 
queria. 

• ...... 
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' O SR; INDIO no BRAZlL - Que singular habeas-corpusl 
Não parece a opinião de UDI espirita liberal. 

O SR. FRANCisco GLYCERIO -_Ma.::, meus caros aollegas, 
estou f,ermulando uma hypothese possível. 

O SR • .ARTHUR LE~os - Imprati::'t, para nós. 
O. SR. FRANCISCo GLYpERIO- Sr. Presidente, -o nobre Se

nador pelo Pará, como drsse, funda o pedido de intervenção 
n1:1. decisão (attenta bem o Senado) do juiz seccional. Em 
aparte ao nobre Senador, já disse que a jurisprudenaia do hon
rado ·Presidente da Republica é a de se considerar com o po

. der constitucional de examinar- as sentenças do poder judi-
ciaria, afim de lhes dar ou não cumprimento e execução. . 

O SR. SÁ FREIRE- Não é bem assim; é como em relação 
ao militar, quo tem o . direito de examinar as ordens que lhe 
são dadas, para vêr r.;i são ou náo legaes. Esta é a .solução 
logica. · . 

O !SR. PRESIDEN'l'E - Peco ao orador restringir as suas 
observações, pois que a -hora do expediente está quasi finda. 

0 SR. FRANCISCO. GLYCERIO - V. Ex. perrcitte-me re
querer apror:)gação d..t hora~ 

O SR. PRESIDEN'I'E - O expediente não póde ser prorogado 
por mais de meia hora. Mas V. Ex. tem ainda dez minutos. · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Vou me esforçar para con-· . 
aluir as observações que me. permjtti submetter: ao criterio 
do Senado, tqmf!tp.do e.m consrderaçao o aparte do nob1·c Se- · 
nadar pelo D1strwto. l ederal. 

Os officiaes do Exercito Nacional, dentro da lei, pódem 
desobedecer ás ordens que julgarem illegaes. A Constituição da 
Republica impôz obediencia á força armada, mas sob a condi-
ção de serem legaes as ordens recebidas. · 

·O SR. CASTRO PINTO- Deste modo não ha disciplina. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO.- Não cogito se infringe OU 

não a disciplina; é a disposição viva da Constituição. · 
O SR. CASTRO PINTO - Mas, como entender-se a illega

lidade de uma ordem emanada do superior hierarchico? Como 
saber se exorbitou? 

0 SR. FRANCISOO GLYCERIO - 0 competente para saber 
se a ordem é illegal é o proprio militaT. • 

Mas noto que os nobres Senadores estão com terror das 
minhas palavras.. ·· 

o SR·. MENDES DE A.L~EIDA - E da doutrina perigosa. 
o SR. FRANCISCO GLYCERIO - E' da Constituição. A Consti-

. tuição faculta ao militar o direito de examinar a ordem para 
executai-a, e no antigo regímen o Qodigo assegurava o direito 
a quaiquer cidadão paTa não. cumprir Ordens illegaes•, e foi es~ 
principio de direito publico universal que a Constituição taro-
bem consagrou. . . · .. " • 
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· O general commandantc ele uma região milil.a.r recebe mna 
urdem do seu superior hierurchico, e se e!lc entende que e::;sa 
ordem é illcgal, não esLá obrigado 'a cumpril-a. 

O Sit. FmmmnA CHAVES -.:. E' direito de todas as classe~. 
O Sn. FnANCISCO GLYCEJUO- De pleno accôrdo, mas enLiío 

uii.o vei.ll)alll cli~er que lcv'!- ~ cl·iabo a cl.isciplina do J~xot·eiLo, 
se os nuhü~ros Ltvessem o cltreJLo de exammar as ordens que .t·o-
eebom.. Se,J am coherentes. . · 

O .Presíchmtc da fll'JliihJica, v.:;·ém, não tem o direito de. 
uxaminar si uma ordem de habeas-corp·us 6 ou não legal. Jmle 
não tem .o poder de indagar· si o poder ;iudiciario, expedindo 
uma ordem de habcas-corpns, exorbitou das suas i'uncçõos 
llonsLiLuLicionacs. O seu dever. é cumprir essa ordem. 

O Sit. SÁ FnEum - Não apoiado. Si o Supremo 'rl'ibunal 
Federal reconheCJer como legal uma Meo3a .elo Congresso Na
cional, que nãó fôr legal, ninguem é obrigado a CJUm]n·it· a sen
tença, por· isso que os tres poderes são harmonicos o inclepen• 
cientes~ 

O . Sn. FnANcrsco Gr.Ycmuo ·- Nfio jusW'iCJO, mas expl ieo 
o ardor com que mo aparteia o üobre Senador pelo :OisLricLo 
l!'udeml, porque S. Ex. m·r·astou o seu partido n. prat.ícar esse . 
ac:.l.o illega.l, pot· causa de uma questiuncula ele Conselllo Munl- · 
cipal. .. (T·rocam-se vm"ios a11artcs. O ·sr. Pres·idcnf;c ?'eclltrna 
aUenção.) · · 

O S1~. SÁ JrnEmB ·- Bsl.ou me dirigindo ao orado~· por·que 
S. Ex. se dirigiu pessoalmente a mim. 

O Sn. l<'. Gr.YCJ.mro - Sem duvida pela Donslderac.ão que 
me merece o nobre Senador. . . · . . .. · 

Então todos os erros só devem cot·r~el' á conta . çlo J> 1·es i
dente da Republica ? Não elevem correr ú conta .dos seus conse-
lheiros ? . · · . 

'rodos esses devem ser charr"ados ao julgamento da opinião 
publica e ·O nobre Senador é grande responsavel porque exigiu 
dos seus amigos esse sacríi'icíó, por uma questiuncula de Con-
selho Municipal. · 

O SR. SÁ FREIRE - Estava se preparando o caso do Con-
selho .Municipal, para resvalar para o Congresso Nacional. . 

O SR. F. GLYCJ~mo -.Interesses. de carnpanario ... 
O Sit. SÁ FnEum -·Não costumo tratar desses :interesses .. 
·O Sn. F. GLYCEiuo - . , .com grande damno e prejuizo do 

prestigio moral das insW.uioões, 
Sr. PresiclenLe, a hora e"SLú quasi finda, 'vou· terminar di-

rigindo-me ·a 'V. Ex. · . . · •.. ,1 · . 
Não h a ninguem que mais se impressione .(l'Om a: .. siLua~.ão 

moral de V .. ·Ex. ·do que ·eu, .por:que cqmprehendo as .• amn.rgu
ras que tem curtido para dar a -sua responsabilidade de .repu:
hlicano, cheio de serviço, ·.aos. a'ctos políticos da actua..! idade. 
l"aço justiça dê suppôr que V: Ex. tem a consciencia.~.P'eri'eita 
elo grande sacrifici'o que faz. · . · . 
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Tenho diLo e repito que não tenho predilecções por. este ou 

.opor aquelle grupo, que no Parú se degladiam pela am\Jicão do 
poc~er. · · 

• 
O SR. Awrriun LEMos - Mas devemos ser sacrificados ? 

O Presidente da Republica não deve vir em nosso auxilio dentro 
cfa Constituição ? 

O Sn. F. Gr"YCERio - Regularmente. O direito. individual 
offendído nos Estados cabe ser reparado por autúridade com
petente, não pela estranha autoridade do Sr. Presidente da 
Jlepublíca. Elle não tem meio algum para correr em auxilio 
dos honrados Senadores. . · 

' -
Sr. Presidente, no Parú, as duas facoões pertencem ao 

mesmo Partido Conservador; os dous grupos pertencem á po
lítica do Sr. Presidente ela Republica. Em que situação está 
S. Ex. ? Diga-me com franqueza, quando poder. São duas 
J'accões elo mesmo partido, uma em opposição a outra, mas 
ambas· amigas do Sr. Presidente d~ Republica ... 

O SR. ARTliU,rt LEMos - De nossa parte só pretendemos a 
garantia dos nossos direitos. . . 

O SR. F. GLYCERio ·- O Sr. Presidente da Republica, com 
nma palavra de conforto, de conselho. póde ·dirimir as con,.. 
tendas que dividem seus amigos nos Estados. · 

O SR. ARTliUR LEMOS - No Pará, tem-nas dado infrfucti~ 
feramente. 

O SR: F. GLYCERio -Por uma razão, muito simples; por
que o Sr. PresiGlente da Republica pretendeu ter um candidato 
a presidente do Estado do Pará. · 

0 SR. ARTHUR LEM·O:S - Quem foi '! 
' ' 

O SR. F. GLYCERIO - O Sr. Lauro Sodré. 
O SR. ARTJ:IUR LEMOS - E V. Ex. se insurge contra nós, 

.:rue estamos em opposicão ao Sr. Lauro Sodré ? 

O SR. F. Gr"YCERIO - Perdão. A iatervenção do Sr. Presi
dente da Republica foi ... 

O SR. ARTHUR LEMos - A intervenção de S. Ex. foi be
nefiea. S. Ex. queria entregar ..,. governo do Estado a um ho
mem cujo valor ... 

O SR. FRANCisco SÁ- O Presidente da Republica não tem 
direito de entregar um Estado a quem quer que seja. • 

O SR. :ARTHtiit LEMOS- Era uma intervencno officiosa e 
,justa. S. Ex. não .intervinha como Presidente da Republica, 
sinão como um dos proceres do partido a que tenho a honra ele 
pertencer, para realizar a paz, a concordia. 

O SR .. FRANCISCO GLYCERIÓ-Paz e concordia ... Foi a que 
.reinou em Pernambuco; foi a que reinou na Bahia; foi, em 
seguida, à que reinou no Ceará; e está reinando agora no Pará, .. 
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Mas. se:!lhores, ha uma confusão nas idéas, nos sentimentos ., . 

"- c nas attitudes dos homens politicas l , (< 

Que 'interesse tem o chefe do Partido Conservador na · 
' (j . · anarchia dos Estados? Que interestie póde ter o Presidente da 

Republica na perturbação da paz, pois que a paz é um titulo 
de gloria para S. Ex.? Entretanto, as desordens occorridas nos 
Estados só teem uma origem- a -politica do Sr. Presidente da 
Republica. 

Senhores, já disse e não tenho interesse nenhum em negar: 
rcconheco no Presidente da Republica intenção de acertar. 
Muitos amigos meus teem me averbado de ingenuo, por ter 
manifestado essas idéas. A elles tenho respondido: conheço o 
Marechal Hermes ha muitos annos e tenho S. Ex. na conta do 
um homem fundamentalmente bom. Infelizmente é um fraco. 
E' effectivamente um homem dedicado a acertar nos seus actos. 
Está sempre na disposicão de praticar actos bons, que o tor-
nem sympathico á Nação Brazileira. 

O SR. GoNÇALVES FERREIRA- Entretanto, tem desacertado 
sempre ... 

O SR. FRANCISco GLYCERto-Approxima-se de S. Ex. um 
amigo c propõe uma solução acertada. Jámais S. Ex. deixou 
de acceitar as suggest.ões para o bem, mas, em seguida, um máo 
conselheiro desvia o seu intento. Este é o responsavel pelos 
erros do Sr. Presidente da Republica, arrastado á praticar actos 
contra a sua organização moral. · · 

O SR. PRESIDENTE- Observo ao honrado Senador que a 
hora do expediente está finda. , · . 

O SR. FRANCisco Gr .. YCERio- Vou terminar, na certeza de 
que não estou sendo désagradavel a V. Ex. neste momento. 

O SR. PRESIDENTE- Estou cumprindo a disposição do Re-
gimento que determina uma hora de expediente e meia hora 
d:-:.• prorogação. Concluída esta passa-se á ordem do dia. 

O SR. FRANr.rsco Gr..YCEnto-Do meu raciocínio podem con-
cluir que o Presidente da Republica é um homem fraco e 
incapaz por isso de exercer a alta funcção de chefe do Estado. 
Façam este juizo os que, quizerem fazer. Eu, entretanto, en-
tendo que o Sr. Presidente da Republica tem uma condição 
fundamental que o torna capaz de administrar .o paiz: é a sua 
bondade pessoal, o seu fundo de honestidade e de boa vontade, 
em prol dos grandes interesses nacionaes. 

A responsabilidade dos males que teem cahido sobre a 
.. Na cão e elos males. que hão de ainda sobrevir, moralmente 

compromettem a responsabilidade do nobre Presidente da 
(', Republica. Mas, de facto, elles comprométtem é aos homens 

• que cercam o Presiclente da Republica: compromettem os che-
~ '-' fes de partido, que ·convivem com S. Ex. e que não teem tido, 

( 

com uniformidade, o interesse de despertar· a attenção , do 
S. Ex., para os erros que está. commettendo. · · ·. ~,IJ 

V. Ex., Sr. Pr.ésiclente. ó o chefe da politica nacional. Não 1 
" cr~io que V. Ex. se envaideça com estas altas insígnias, .e~al- · h 
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• tando a sua vaidade pessoal. Antes supponho qu9 V. Ex. há de 
ter o espírito tomado pelas graves responsabilida<les)oque de 

~dia para dia, se. uccumulam sobre o seu nome e sobre sua vida, 
1 para o ,iuiz.o severo que a hjst-:ria ha de registrar. 

E' para V. Ex., para o nobre Presidente do Senado, sub
st.ituto eventual elo Presidente da Republica, que eu appelllo, 
para que as suas mãos fortes amparem o prestigio desta Repu
blica, a que com tanto denodo c com tanto enthusiasmo aJu-
dou a fundar. · 

E' exactamente para a responsabilidade de S. Ex. que eu, 
appello hoje, lamentando profundamente as desordens que, 
desolam o rico e prospero Estado do Pará, sentinella do norte 

· do Brazil na civilização brazileira. 
Lamento profundamente a sHnacão dos meus nobres ami

gos, senadores por aquelle Estado, vrmdo os seus amigos ex
postos a Lodas aR violencias, á mort.c e á voragem dos inccn
dios. J,ament.o tudo isto, mas nas minhas mãos não está " rn
mecliar a dolorosa siLuacfío. E' nas mãos de V. Ex., Sr. Presi
rle.nto. Solicito, como costnma ser, na sun nccão pPliticn., não 
recusará V. Ex. pedir tre~nas ár!llOlla luta, sem signific:wfío 
poJi,,ica n sem or.igcm nos interesses nncionaes. 

Da acção intelligcnto e pat.riot.ica de V. Ex. e da neutrali
dade absoluta do Sr: Presidente dn Republica depende a par. 
naquellle Estado. 

Fallo com abundancia de alma. Não ha nas minhas pa
lavras perfídia, mentira e muito menos insidia. 

O Presidente da Republica e os chefes republicanos não 
teem nenhum interesse em se desviarem do sentimento que os 
anima à obediencia á lei. Tal obediencia deve-se esperar taro
bem da forca armada da Nação, sem cujo concurso é impossi-. 
vel qualquer intervenção. (M~tito bem; mnito bem.) 

ORDEM DO DIA 

CREDT'J'O DE 200:000$, PARA CUSTEIO DE UNliAS TET.EGRAPHICAS 
E TELEPHONICAS NO RIO GRANDE DO SUL 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 52, 
de 1912, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito extraordinario 
de 200 :000$, para conservação u custeio das linhas telegraphi
cas e telephonicas do Estado do Rio Grande do Sul, e dando 
outras providencias. 

. A.pprovada. · . 
· E' igualmente approvada a seguinte : 

EMENDA o 

' ' «Depois da palavra: «attender)); diga-se: «no corrente exer-
} o~~ . 
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• 4
Vl,NCIMEN'POS DE .TUSCELINO DE MENEZES 

3" d~scussão da proposicão da Cainara dos Deputados, n. 9,' 
de' Hl:l2, autorizando o Presidentet. da Republica a abrir, pelo 
Ministerio . da Viação e Obras · Publicas, o credito de 
3 :262$777, afim de occorrer. ao pagamento de vencimenbos a 
.Juscelino Joaquim ele l'll'enezes. 

App~ovada, vae ser submettida á · sanccão. 

LICENÇA AO DH. ,TOÃO NERY 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 30, 
de ·1912, auto·rizando o Presidente da Republica a conceder ao 
Dr. João Nery, inspector sanitario da :Qirectoria Geral de 
Sande Publica, um anno de licença, sem vencimentos. 

Approvada, vae ser submettida á sancção. 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, 
von Jcr\•antar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
3• discussão ela proposição da Gamara dos Deputados, 

n. 66, de 1912, que autoriza o Presidente da Republica a abrir 
o credito supplementar necessario ás verbas 5" e 7" do art. 2" do 
areamento vigente, paPa execucão dá lei n. 2.563. de '10 de ja
neiro de 1912 (CD???- pa?·ecer favoravel da Commissão de Fi
nanças); 

2• discussão da proposicão da Gamara dosfl,Deputados, 
· n. 53, de 1912, autorizando o ·Presidente da Repub1ica a abrir, 
. pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. o credito de 

!tO :000$, para acquisição de uma embarcação destinada á con
duccão de enfermos de bordo dos navios para os hospitaes 
desta Capital (com parecer favoravel da Commissão de Fi-
nanças). · · 

Levanta-se a Rossão ús 3 horas c 15 minutos • 

. 89• SESSÃO, EM 3.1 DE AGOSTO DE 1912 
' '"·· ,, . •' ',' 

f>RESTDENCTADO SR. PTNHETRO MACHADO, VTCE-PRESIDENTE 

,~ A.' 1 hora da tarde, presente numero le'gal. abre a sessãó, 
a cru e concorrem os Srs. Pinheiro Machado. Ferreira Chaves. 
Arauio Góes, Pedro Borges, Gabriel Salgado, Art.hur Lemos. 
,TosÁ 'Eusebio, Urbano ·santos, Mendes dA Almeida, Francisco · 
Sú, Thomar. Accioly, Tavares. de Lyrn, Walfredo Leal, Gon
calves Ferreira, Raymundo 'de Miranda, Gomes Ribeiro, Gui
lherme Campos, Coelho e Campos. Oliveira Valladão, • T~11ir. 
Vianna. 'Rernarrlinn Monteko, Monir. Freire, Nilo Pécanha, Sá: 

( Freire, Bueno ele Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano ~:e'l:ma, 
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J!'rancisco Glycerio, Leopoldo de Bulhões, Braz ,~brantes, A. 

,~ Azeredo, Metello, José Murtinho, Generoso Marqu~, Felippe 
Scltímidt, VicLorino Monteiro e Cassiano do Nascimento (ln) • 

Deix~m de comparec~r com causa justificada os Srs. Can
dido de Abreu, Silverio Nery, Jonathas Pedrosa, Indio do Bra
zil, Laura Sodré, Ribeiro Goncalves, Gervasio Passos, Pires 
Ji'orreira, Antonio de Souza, Cunha Pedrosa, Castro Pinto Si
A'iE>mundo Goncalves, Ribeiro de Brito, José Marcelino, Ruy 
Barbosa, João Luiz Alves, Lourenco Baptista, Augusto de Vas
concellos, Alcindo GuanabBJrá,. Alfredo Ellis, Campos Salles, 
Gonzaga Jayme; Alencar Guimarães, Hercilio Luz e .A.bdon 
Baptista (25) . 

E' lida, posta em discussão e, sem debàte, approvada a 
acta da sessão anterior. · · 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte.• 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Dous do Sr. Ministro da Justica e Negocias Interiores, de 

28 do corrente transmittindo as mensagens com que o Sr. Pre
sidente da Republica restitue dous dos autographos das resolu
ções do Congresso Nacional, sanccionadas, que autorizam: · 

a) a abrir, ao mesmo ministerio, o credito extraordinario 
de 81 :924$546, para occorrer ás despezas com as modificações· 
indispensav~is á' installacão sanitaria do Hospício Nacional de 
Alienados ; · · . · · 
· . b) a abrir, ·ao mesmo ministerio, o credito de 24:847$200, 

. supplementar· á verba s•, do art .. 2•, da lei n. 2.544 de 4 de 
janeiro do corrente anno, para attender ás despezas do pessoa1 
e material da Secretaria da Gamara dos Deputados. Archive-se 
um . dos autographos e communique-se á Gamara remettendo.:. 
se-lhe o outro. · 

Um do Sr. Ministro das Relações Exteriores, de 30 do cor~ 
rente, transmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente 
da Republica restitue~,dous'''dds autographos da resolução ·do 
Congresso Nacionalt:sanccionada, que approva a Convenção 
Complementar do Tratado·âe Limites de 6 de outubro de 1898, 
e.ntre o Brazil e a Republica Argentina, .assignada em Buenos 
Aires, em 11 de outubro de 1910. Archive-se um dos autogra
phos e communique-se á Camara remettendo-se-lhe o outm. 
montar á verba 6• - aposentados -· no corrente .exercício. 

Um do Sr. Ministro da Fazenda, de 29 do corrente, trans- ., 
mittindo a mensagem com que o Sr .. Presidente da Republica 
restitue dous dos autographos do Congresso Nacional, · sanccio~ 
nada, CJ,Ue·autorizn a abertura do credito de 100:000$, supple- 1 

mentar 6. verba 6" -· aposentados - no corrente exercício. 
Archive-se um dos autographos e commu.niquc-se a Camara 
remettendo-se-lhe o outro; · · 
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6 Sr. 2• Secretario procede ·á leitura dos seguintes 
(. (· ,, . PARECERES 

N. 257 -: 1!1'12 

o 

AuLo da Silveira FonLes, .2" escripLurÜrio da Alfandega do 
Rio Grande, no Estado do Rio Grande do Sul, contando cm·cu. 
de 20 annos de serviços federaes e em estado de invalidez ab
soluta, por molestia grave adquirida por occasião e acLo do 
exercício das funcções, requer seja o Poder Executivo auto
rizado a aposentai-o no cargo, que exerce, com o ordenado 
integral. · 

O tempo de serviço allegado consta de documentos · que 
instruam sua petição, a saber: de dezembro de 1889 . a feve
reiro de 1896, como cadete no Exercito (doe. n. 1); de outubro 
de 1897 até a. presente como empregado de Fazenda Publica 
(doe. n. 2). 

Nesta ultima qualidade serviu em commissão na Mesa de 
Rendas de Pelotas e depois, interinamente, na Inspectoria do. 
Alfandega de Uruguay.ana, onde se manifestou a molesl.ia, 
que afinal o. prostrou, em consequencia do esforço empregado 
na vigilancia e fiscalização contra o contrabando, tão commum 
naquella fronteira, perdendo noites seguidas, exposto á. 
friagem . e inclemencias do clima. · 

A invalidez e sua causa efficiente ou occasional resultam 
officialmente do exame da ,iunta medioa, constante do do
cumento sob n. 4, que assim conclue: 

. «Sendo seu parecer que o mesmo soffre de molestia 
chronica; que para este estado pathologico ·. concorreram o 
exercício do serviço e o clima da região; que, finalmente, em 
virtude do seu estado de saude, considera-o invalido para o 
exerci cio das funccões do seu. cargo,, · 

Por isto tem estado em gozo e licença de algum tempo 
n. esta parte, por acto do Poder Executivo e do OongresF;o 
Nacional. E' de ver. porém, pelo documento n. 3, ?.elo e .pon
tun.lidade de que elle deu provas, como bom funccionn.rio. 

A aposentadoria. dos empre,zados de Fa1.enda se re,:rn 
.nind•a pelo decreto n. 117, de 4 de novembro de 1892, e só
mente aos 30 annos de serviço p6de ser concedida com orde
nado por inteiro; pelo que, no caso, não tendo o peticionaria 
por si a lei em vigor,. recorre ao Congresso Nacional para, .por 
disposição especial, nut.orizn.r-lh'e a aposentadoria, na f6rma 
requerida. 

O Senado deliberará como melhor for em sua sabedoria. 
No em tanto,. a · Commissrio de Justica e r~egislac!l.o: · . · 

c Considerando que .lá não está no espirita· de nossa legià~ 
laciín. nu t.ttlvez do tempo, a aposentadoria com ordenado in;;. 
f.er,;l'al. s6mente aos 30 annos, por isso que classes ha de fun
rcionarios, e pela m6r parte, aposentaveis aos 25 annos; e 
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• • 
alguns aos 20 com o ordenado e até com os venciill.e~tos inte-

' graes ;· · '' 
Considerando, que, na Gamara dos Deputados, em projecto 1 

· · bem elaborado, reguland~ a· inactividade dos funccionarios 
civis o milHares, se marca o tempo de 25 annos para a per-
cepção do ordenado por inteiro; , 

Considerando. que em varios decreto.s expedidos por au
toriza()ão legislativa, se permitte a aposentação com todos os 
vencimentos áquelles cuja invalidez resultar de acto das 
funcções; 

Considerando que o peticionaria allega e o exame medico 
confirma que foi por força do e:x:ercicio do cargo que lhe 
sohl'eveiu o soffrimento, que o invalidou; . 

Considerando ter sido o peticionaria funccionario e:x:em
plar, e q~e o pouco que se lhe avantaJará com a autorizacão 
1mpetrada valerá por um equidoso auxilio ás despezas ao
crescidas por sua morbidez e tratamento; 

Considerando,finalmente, que, por taes e outros funda
rncnLos, Lem ,iá o Congresso feito autorizações analogas: 

E' de parecer .que póde o Senado, com justioa, deferir o 
rcdido. de que se trata, e para este offcrece a Commisslio 

· o seguinte projecto, que, adoptado, se converte om lei: 

PROJECTO 

N. 40 - :19:12 

'" 
O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a conceder 

n Auto da· Silveira Fontes, 2° escripturario da Alfandega do 
Rio Grande, a aposentadoria com ordenado . integral do cargo 
que exerce, uma ':cz · .nrovada a sua invalider. no servioo da 
Naoão; revogadas as disposioões em contrario. 

Snla das Commissões, 30 de agosto de J912. - .1. L. 
Coelho Ca.mpos, presidente e relator.- Sá Freire.- Metello, 
G. Cam.pos. - A' Commissão de Finanças 

N. 258-:1912 

, '4 

· Em requerimento dirigido ao Congresso Nacional pede 
o Dr. J oaquiin de Oliveira Machado, consultor Jurídico áo 
Almirantado, que lhe se,jam computados, para os effeitos de 
sna fnturn aposentadoria, os períodos de 1869 a 1872, em que • .. 
foi eleito vereador da Cnmara Municipal de Barra Mansa, an- -

I 

tign rrovincia do Rio de .Taneiro, ·de :1873 a 1880 em que foi • 
reeleito para o. mesmo cargo, os biennios de 1882 a :1.883 e 
1.888 a 1889, em que foi eleito Deputado á Assembléa· Legis-
lativa da referida província, de i890 a 189:1 em que desempe...,, 
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nhou as :fi~nr!',;~ões de juiz de paz. Em apoio de sua pretenção 
allega o peticionaria que o art. 35 .do decreto n. 2.290, de '' 
13 de dezembro de 1910, .já lhe deu direito a contar os pe
ríodos supra mencionados, carecemYo essa disposição de ser 
interpretada, em vista da duvida suscitada 'pelo Tribunal de 
Contas, que entende aproveitar a concessão nella contida, só
mente aos funcciona.rios que exercerem funcções electivas 
da data do citado decreto em deante. 

A Commissão de Justiça e Legislação é de parecer que o 
requerimento se,ia indeferido pelo Senado. A invocada. dis
posição do art. 35 do decreto n. 290, é concebida nestes termos: 

« As vantagens para . contagem de tempo e outras, que 
teem os militares em exercício de cargos electivos, serão ex
tensivas aos funccionari os civis.» 

Como se .vê, é uma disposição clara, que não offerece ne
nhuma obscuridade; que não é ambígua . em seus termos, de
terminando que os funccionarios civis· do Ministerio da Guerra 

· e da Marinha tenham as mesmas vantagens dos. militares, 
quando em exercício de · cargos electivos sem limitação de 
tempo, sem distinguir a época anterior ou posterior ao men
cionado decreto. 

· Não havendo motivo para -a interpretação solicitada, não 
concorda a Commissão com o deferimento da petição. . 

Sala das Commissões, 31 de agosto de 1912.- J. L. Coelho 
e Campos, presidente.- J. M. Metello, relator.- Sá Fréire.- · 
G. Campos.- A imprimir. · 

ORDEM DO DIA 

CREDITO SUPPLEMENTAR . A'S VERBAS 5• E 7• DO · ORÇAMENTO 
VIOEN'rE 

3" discussão da pro~osição . d!J. Camara dos :peputados, 
n. 66, de 191.2, que autor1za o Pres1de!)te da Republica a ah1·ir 
o credito si.lpplementar necessario ás verbas 5• e 7", do art. 2•, 
do orçamento vigente, par.;. execução ela lei n. 2. 563, de 10 

·de janeir,o de 1912. 

Approvada, vae ser submet.tida á sancção . . . 
cnEni•ro DE 40 :000$, AO· MINISTERio DA Jus·rrçA 

2• discussão da. _proposição ~a Camara dos _Deputados, 
' n. 53, de 191~, autor1zando o Presidente da Republica ü :abrir, 

pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores, o. credito do . 
, 40:000$, para acquisição de uma embarcação desliiiada á co11-

ducção de enfermos de bordo dos . navios para os hospitnês 
desta Capital. . · · 

tA.pprovada '/.Í ~ '.· 1': • 
1 .• 
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O Sr. Presidente - EsLanclo esgotada a ordm~1 r~6 dia, vou 
levnuLm· a sessão. . • 

Designo fiara ol'dcm ~o tlia da segui nLc: 
2" cliseussão elo pro.ieeto elo Scnnclo, n. 38, ele UH2, auLo

t:izn.ndo o PresiclcnLc cln. Rcpubl ica. a conceder um anno eh~ 
lieencn., eom dous. terços dos voneimcmtos, ao bacharel Gustavo. 
AJ'J'onso Fn.rncze, Juir. Feclerttl na seeç;ão 'do Acre, para Lmtn.
menl.o do sauclo (o(J'oN:cido pola CmnmissiJ.o do Pinan~:as); 

2" d.iseüssão elo projecto do Senado, n. :30, de J\H2, auto-· 
rizn.ndo o Presidente da Republica a eoneeder ao Dr. Carloo 
Domicio de Assis 'folod.o, promotot· publico do Alto Put·ús, 
no ~l.'et'J.'il.oi·io elo Acr·c, um anno de licrmça, um pC'orogaçfi.o, 
com dous Lm·t;os ele vcneimenLo~, v<u·a l.mLumenLo ele saucle. 
(o((rJ'I'ecülo Jlela Com1m:.ç1;úo de P·lno.nc:as); 

2" discussão rla pt•oposiç;.ão da Carna1·a dos Deputado~, 
n. 1, ele :1912, elevando de 20 o numero ele h'Ulll'das da Alfandega 
de Porl.o Alegre ··c auLorizando o Govo1·no a abri.!.· o credito 
necessario para pagamento dos mesmos, eonl'ormo a tabella 
em vigor (com 1lllil'eee'/' (avora:oel. da Cornu'dsscio lle Yinanças); 

3" discmssão da proposição da CtLmara dos Deputados, •n. 42, 
ele -.L 9 12, au Lorir.ando o .Prosidon l.n da Republica a conceder um 
anno de lieerwa, com ordenado, n. ;rosé Alcebiades ele Oliveira 
Guimaru.es, amanuense dos Correios do S. Paulo (co·m. 1Jarece1• 
{avoravel der Cornm:is.~lio rle F-inanças) ; · 

3" discussão da proposição da Ct:.Juat·a elos Deputados, n. 49, 
ele :1 012; aül.orir.ando o Presidente da Hepublica a .abrir, pelo 
l\1 inisterio da V iaç;ã.o e Obras Publicas,· o crediLo especial de : 
·lO ::301t$G10, para inderimir.ar a Roberto Pereira .!leis, encarre
gado do servico de abertura ele po()os no Estado do Rio Grande 
. do N ol'Le (com 1Jarece1· [avo1·a·vel lla . Comrn·issúo de Fi
nanças). 

Levanta-se a sessão ii 1 hora c 4.5 minuLos. 

Fll\I DO QUAR110 VOLUME. 
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